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SENADO FEDERAL 

PRESIDENCIA DOS SRB. EBTACIO COIMBRA, PRESIDENTE:,. E· MEN• 
DONÇA MARTINS, t• SECRETARIO 

A's 13 i/2. horas acham-se presentes os. Srs. A. Azeredo, 
' Mendonça Martins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aris

t.ides !tocha, Sóuza. Castro, Laura Sodré, Cunha Ma
c.hado, Antonino Freire, T·homaz Rodrigues, ·Ferreira Chaves, 
Joiio Ly1•a, Eloy de Souza, Antonio Massa, V'enancio Neiva, 
Fnrnar.•dr:s Lima, Eusebio de Andrade, Lopes Gonçalves, · An
tonio Moniz, Bernardino Monteiro. Jeronymo Monteiro, ·~li
guei de Carvalho, Joaquim Moreira, Mendes Tavares. Paulo 
de Fror:tin, Bueno Brandão, Bueno de Paiva. Lacerda Franco, 
Adolpho Gordo, Luiz · Adolpho, Ramos Caiado. Roc'ha Lima, 
Carlos, Cnvalcanti, Felippe Schmidt, Vida! Ramos, Vespuoio 
de Abreu . e Soares dos Santos. 

O Sr. Presidente - Presentes 34 Srs. Senadores, está aberta 
a sessão • 

. Vae ser lida a acta da sessão. anterior. 

o Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão an
terior, que, posta· em discussão, é approvada, l!em debate, 

O Sr. i • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'l'E 

Telegrammas: 
Sr. Presidente do Senado Federal- Em meu nome e 

· no do Estado da Bahia, envio a V. Ex. sinceras condolencias 
pelo fullccimento do i!lustre Senador Laura Müller, que sem
pre soube, no Senado da Republica, revelar os seus brilhan
tes talentos, . prestando relevantes serviços á ~acão. - Gde11 
Oalm.On., . . .. 

Sh Vol. IV i 
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2 ANNAES DO SENADO 

Sr. Presidente do Senado Federal - Nome directoria 
Suciorl~r.ltl Naeional Agricultura, asseguramos V. Ex. nossa 
inleira soiidaricdado todas manifestacões tributadas memorm 
insig1~e estadista Senador Lauro 1\iüller, nosso prezidente b•J
m•mGrito, cujos alevar1Lados servicos á Patria perdurarão no 
cspi rito dos bons prasileiros; - Lum O astro, presidente. 

~onado Federal -· Pnlacio Monroe - Queira :wceilar as 
sinceras expressões de condolencia pelo fallecimenlo do omi- . 
nente SPnador Lauro Müller, digno Pres.idente da Commis:>üo 
do. Diplomacia o Tratados do Senado. - Morgan. 

Exrno. Sr. Presidente do Ser1ado Federal - Pela grande 
prlrda acaba soffrer essa nobre corporação ·com Iallecimentn 
um .oe sctJs.mals proeminentes membros.Sanador Lauro Mül
ler peoo licença· apresentar meus sinceros·peZnmc~. Cordlnes 
sauda<;ões. - Hubert J(nippina, ministro da Allomanba. · 

F.Jrmo. Sr. Presidenta do Senado Fedoral - Em nome do 
Sr. ministro, ausente ·em viagem pelos Estados do Norte, te
nho a honra de apresentar sinceros pezames pelo fallccimer:
to do E~no. Sr. Senador Lauro Müllcr, cm quem a Commis
süo c~ a J)iplomaeia perde o seu illustre Presidente. - Pistot•, 
encarregado dos negocias da Legação. · · 

Exma. Mesa do Senado Federal - J"evo cor:hecimcolo 
VV. l~xs. Gamara Deputados appt•ovou sessão . ho .. i e insor•t;:io 
acta .(1Xpressão profundo pezar morto eminente· brasileiro Se· 
nador Lnuro Müller, suspendendo sessão durante uma hot•a, 
mar.'dancto taes homenagens fossem communicadas . governa,.. 
dor ~ant:1 Cabbariria, Senado Federal, Exma.' famliia illi1str.:J 
·cxLin()f.o .. Attenciosas saudacões. - 11ildeuardo Erudilho, i' 
secretario. · 

Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente- Está terminada a leitura do expedienta. 

· Tem a palavra· o Sr. Sanador Vida! Ramos. 

O Sr. Vidal Ramos- Pedi a palavra, Sr·. Presidente, para 
informar• a V. Ex. e·ao Senado que a Commissão' r10mcalla 
para .t·t~.presentar o Senado nos funeraes do. saudoso Senador. 
Lauro MUller e dar. pezamcs :'i sua familia; cUmpt•iu ·u' s:.ln . · 
m issfio; · · · · · · · · · · · 

) Sr. Presidente - O Senado fico. !ritelriído. 
I ,,~ ;,l 

O Sr. Aristides Rocha - 1leço a p'áhvra . . ' '. ' . ' . -. ·-· ~ 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha-Sr. Presidente,. sabbado ullimo; ao 
regressar elo, comitel'io de. ·s. João· Baptista, onde, . cumprindo 
um clcvc1' do amigo o cm c::.écucíi.o das dclerminacõos da Mesa, 
i'a~o~cndo parLo da commissão .. nomeada. por V. Ex. cm .:virtude 
da deli.beracíi.o dri .Senado, i ui o.companhai:' os restos; do nosso 
lnolvidndcl collegà,' Seno.tlilr Lauro ·M'üllcr, ao chegar cm cnsn~ 
recebi tJm telcgramma qo P~esidente do ·meu· Es~ado, para ' 

. ' ' 
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SESSÃO EM 2 Dll AOOS'ro Dll :1.926 3 . o 

transmiLLir ao Senado do paiz pezames pelo fallocirnonto dos 
Senadore8 Eugenio Jardim, que nesta Casa representava o 
Esta<lo de Goyaz1 e Laura 1\füller, representante do Estado. 
de San~a Catharma, ao· mesmo tempo quo mo solicitava o 
obsequio de representar o Estado o pessoalmente ao seu Pre
sidente, nos funeraes do Sr Senador Lnuro 1\füller. 

Como disse, tendo recebido esse telegrammn posterior-' 
mente a esses funeraes, resolvi proceder á sua leitura no ex
pediente da sessão do ho.ie, afim de dar conhecimento· ao Se
nado das homenagens mandadas prestar pelo meu Estado a 
esses dous eminentes repre.sentantes do paiz. no Senado da 
Republica, · · 

· O telegramma é este: 
. "Senador Aristides Hocha -· Rio - Peço amigo 

apresentar pezames Senado· pelos falleciinenlos Sena
. dores Jardim e Lauro 1\füller, solicitando especial ob
. sequio representar-me funeraes deslo ultimo. Abraços. 
- Ephinenio Sall,is." 

Tenho dito. 

O Sr. Presidente -'-Continúa a. hora do expediente, 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a palavra .. 

O Sr. Presidnte - Tom a palavra o Sr. Mendes Tavares. 

O Sr, Mendes. Tavares {") - Sr. Presidente; o qUe vou· 
faza.r não ó propriament.e uma r.eclamac~n1 ·ma.s apenas U!!II 
podido ao Governo, por mtermed1o do Mm1ster10 da Guerra, 
para que mande ao Senado as informações que ha mais de 

· um anno lhe foram solicitadas a respeito de um projecto por 
mim apresentado em 192'1, 

· Digo projecto, Sr. Presidente, ,porque, tratando-se de uma 
emenda que apresentei á ,J)I'Oposta de orçamento do Ministerio 
da Guerra para 1925, foi ella destacada para constituir pro
jecto á parte, a qual, submettido á apreciação da Commissilo 
do l!'inancu.s em junho do 1925, mereceu desta Commissão 
parecer que foi approvado no sentido de solicitar informacões 
do Governo sobre a convenienciá da medida proposta. 

O caso é o seguinte, Sr. Presidente. Propuz que fossem 
transferidos para a Directoria Geral de. Contabilidade da 
Guerra, como . primeiros, segundos e terceiros officiaes, · res
pectlvnmente, o despaohànte os primeiros os segundos e os 
terceiros officiaes da extincta Intendcnoia da Guerra, que abl 
servem como addidos; supprimidas tres das vagas existentes 
de quartos offioiaes. 

Essa medida, Sr. Presidente, apreciada pela Commlssíio 
de Orçamento teve o seguinte parecer: "que o assumpto não 
cm ot•camentario, embora' reconhecendo que .a· medida tem por 
fim normalizar a situncão de civis da Intendenoia da Guerra, 
os quaes já so acham servindo coono addldos na Directoria 
da Uontabilidade, e opinou que fosso a emQnda ~pp~ovada 

c·) Não foi revisto pelo orador. 

·:· •." .. ,v 
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para constituir projecto á parLe; examinando-o, agora, nova.: 
mente é de parecer que se solicite a audíencia do Governo 
por conveniencia c utilidade do mesmo". . 

Realizada essa exigencia da Commissão, . Lransfor!I)ando 
a minha emenda em projecto em separado, fot submetttdo o 
mesmo á apreciação da Commí·ssão de Finanças que elaborou 
o seguinte parecer: · · . . 

O projecto do Scn~do n .. 75, do 1924, detcrJ!l~na seJam 
transferidos para a D1rectorta Geral da Contabthdade da 
Guerra como 1 o, 2' e 3' officiaes, respectivamente o despa
chante' e os 1 ', 2' o 3" officiaes da extin:cta Intendencia da 
Guerra e como· o assumplo não é orcamentario, embora re
conhBcenrlo que a medida tem por fim normalizar a situação 
de civis (la Inlcndencia d11 Guerra, os quacs já se acham ser
vindo na Directoria da Contabilidade, opina que a emenda 
seja approvada para constituir projecto a parte". 

Como vô V. Ex., Sr. Presidente, a medida que propuz é 
de conveniencia publica e traz, além disso, a economia de 
1 :500$ annuaes, como se· vê da justificação com que a fun-
damentfJi. . 

As informacões solicitadas do Governo, ató agora não 
foram prestadas. 

o Sa. ARISTIDES RoCHA - E' bom assignalar esta cousa 
edificante. 

O SR. MENDES TAVARES ..:.... Não desejo, pois, ir agora 
além do n·ppello que facci ao Ministerio da Guerra para que, 
quanto antes, envie as informações solicitadas pela Commis
são do l!,inancas, pois mo constam que essas vagas, já se 
acham, provisoriamente, preen-::hidas por .pessoas estranhas 
á Intendencia da Guerra. 

Era o. que tinha a dJzer. 
Comparecem mais os Srs. Pires Rebello. Benjamin Bar

l'oso, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Moniz 
Sodré, Manocl Monjardim, Modesto Leal, Sampaio Corrêa, 
José Murtinho, Affonso de Camargo e Generoso Marques (H). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Barbosa Lima, Costa Rodrigues, Euripedes de Aguiar, João 
'fhomé. Epitacio Pessõa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, An
tonio Carlos, Washington Ltiis, Luiz Adolphci, Felippe Schmidt 
e Carlos Barbosa (:1.5). · · 

O ·Sr. Presidente - · Cnntinúa a hora do expediente. Si 
nenhum dos Sr·s. Senadores quizer usar .da palavra passarei 
á ordem do dia. (Pausa.) • 

ORDEM DO DIA 
'!' . . 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
De:putados n. 32, de 1922, que pcrmitte a repetição de exames 
a· alumnos da Escola· NavaL 

Rejeitada, vae ser ·devolvida á Camara dos Deputd'os •. 
Votncão, cm discussã·J unica, do parecer da/Commissão 

de Marmhn e Guerra, n. 92, de 1925, opinando· que seja in-

. ' 

. I 
:' 
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deferido o réquerimento de José ,Fernandes Jun,ior, 2' sar~ 
gcnlo reformado do Exercito, pcdmdo ser considerado no 
posto de 2o tenente e com o soldo do .90$ mensaes. 

Approvado. 
E' annuncinda a votação, cm i' discussão, do projecto do 

Senado n. t,, de t92G, revogando a lei n. '" 71,3, 'de 1923, que 
regula a liberdade de imprensa. 

O Sr. Antonio Moniz (pala ordem) - Sr. Presidente, tra~ 
tando~sc de ussumpto da mais alta importancia, re9ueir~ a 
V. Ex. que a vota:;;ão do pro,jecto quo reforma a le1 de 1m~ 
prt'nsa, restabelecendo a legislaoão que vigorava, ao tempo 
em que aquella lei foi decretada, seja nominal. 

O Sr. Presidente - O Sr. Antonio Moniz requer que a 
votacão seja nominal. 

Os senhores que a.pprovam o requerimento, queiram Je-
vuntar~se. (Pausa.} . . . , : 

Foi rejeitado. ' · ! .; ' 
O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Requeiro a V. E.'C. 

a verif}cação da· votac;ão. 
O S1". Presidente - Queiram levantar-se, conservando-se 

do pé, os Srs. Senadores que votam a favor do requerimento. 
(l'ausa.) · · 

Votaram a favor 35 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os Srs. Sena'dores quo votam contra. 

(Patlsa.) 

Votaram contra dous Srs. Senadores. 
O requerimento foi aJ;provado. 
A Mesa viu-se na conlingencia de declarar que o reque

rimento havia sido reJeitado, porque os Srs. Senadores não 
se · levanta.ram para votar, como o fizeram agora. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - V. Ex. póde infor
mar-me o que é que se vae votar, o projecto ou o parecer? 

O Sr. Presidente - O projecto. 
Procedendo-se á chamado, respondem - sim - os 

Srs. 1\Iendonca Martins, Lnuro Sodré, Thomaz Rodrigues, Gon
çalo Rollemberg, Antonio Moniz. Moniz Sodré, Jeronymo Mon
teiro; Modesto Leal, Paulo de, Frontin, Sampaio Corrêa, José 
1\lurli'nho, Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos, Vespucio de Abreu, 
e Soares dos Santos (15) o - não - os Srs. Silverio Nery, 
Pet•oirn Lobo, Aristides Hochn, Souza Castro, Cunha Machado, 
Fetrcira Chaves, Antonio Massa, Manoel B'orba, Fernandes 
Lima, 'Eusebio de Andrade, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Mi
guei de Carvalho, Joaquim Moreira, Mendes •ravares, Bueno 
Brandão, Lacerda Franco,. Adolpho Gordo, Ramos Caiado, Ro-

. cha Lima Affonso do Cnmnrgo e Generoso Marques (22) • 

O 81·. Presidente- Votaram contra o pro,iecto 22 Srs. Se·
nadores e a favor i5. O projecto foi reJeitado. , 
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O Sr. Antonio Moniz - Peco ~ po.lavra. 

o Sr. Presidente - Tem. a palavra o Sr. Antonio !lloniz. 

. o· Sr, Antonio Moniz ( •) - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para tornar bem claro, perante o Senado, o motivo p~lo qu_!ll, · 
no projecto, que tive a ho12ra de submcttçr a s.ua considernçao, 
ap~nas solicitei a r.evog~'lçao da ::tctunl lm de Imprensa, com a 
rcstaurncão da leg1slacao anter10r. · 

Assim procedi, conforme declarei no discurso, que pro-:, 
nuneiei ao apresentar esse pr_9.iecto, por e_ntendcr que ~m as,.·, 
sumpt.o de tal natureza, que tao de perto mteressa as hberda- : 
des publicas, não podia ser discutido sob a pressão do .estado 
do sit1o. Penso, cffectivamentc, que não ·podemos prescindir 
de uma lei de imprensa; mas, como bem accentuaram os illus;. 

. · lros Senadores 'l'homaz Rodrigues e Carlos Cavalcanti, preci
samos do uma lei que, por um lado, garanta a liberdade do pen
samento, c, por ·outro lado, não deixe ao desamparo as vict.imas 
dos excessos praticados pela imprensa. · · 
· · · Portanto, no fnndo, · estou de accôrdo com os Srs. Thomaz 
rtoclrig:ucs c Carlos Cavaleanti, porque penso que 6 de necessi
dade modificar-se cm varias pontos a legislação anterior a 

. actual lei de imprensa; mas, pelo motivo que ,alleguoi, .motivo 
até de coherencia, pois, quando se discutiu. a lei actual tive en
seJo de declarar que, me abstinha de tomar parle em seu de
bate, porque me parecia absurdo que assumpto de . tamanha 
lmportancia fosse discutido sob .a yigencia do. estado de sitio, 
rião podia dar '!utra fórm~ ao projecto que aprese.ntei. Entre 
conservar e legtslur em v1gor. e restaurar a niltertor; parece-
me preferivel a :legunda hypothese. · . · .. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr., s'am}lalo Cor:rêa ~Peço a palavra. 
' . ·. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Senador Sampaio 

Corrôa. 

O Sr. Sampaio Corrê a, - Sr. Presidente, as declarações 
fcif.us pelos demni s collegns, que, ainda h a pouco, ,justificaram 
os seus votos, obrigam-me a. proceder do mesmo modo. 

Votei a fav'oz• do projecto apresentado pelo Sr. Antonio 
Moniz, aliás cm nccôrdo com as declarações expandidas da tri
buna por meu illustre collcgr. de representação Dr. Paulo de 
Frontin, porque entendo que não se podia fulminar de in
con5tilucionalidade aquelle pro.i e c to que offerecia realmente 
uma opporl.unidade feliz para que o Senado, delle tomando 
conheCimento, pudesse fazer· as modificaçõe3 QUD n actual lei 
do impr,ensa reclama de modo. inilludivcl. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. A. Azeredo - Peco a palavra . . 
O Sr. Presidente- Tem n palavra o Sr. A. Azorcdo. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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O Sr. A. Azeredo - Sr. Presidente, não estava presente 
por occasião da votação, mas venho declarar. que, si estivesse, 
teria votado a favO!' do projecto por não poder votar a fa
vor do parecer; reservando-me para vot~r contra o projecto 
em ulterior discussão, poi,'Qunn to entendo que· é preciso alte
rar e não revogar a lei de imprensa . 
... · Eta esta a deolaraçlio que de~ejavli fazer· : a de que votaria 

contra o parecer, sendo tambem o meu voto contrario no pro- · 
Jectu. 

O Sr. Benjamin Barroso - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Benja
min Barroso. 

O Sr .. Benjamin Barroso - Sr. Presidente chegando· agora · 
ao recinto, soube ter se tratado da votação do projecto apre
sentado pelo Sr. AntoniG Moniz; venho, por isso, declarar que, 
si estivesse presente, teria votado a favGr do projecto e con
tra o parecer . 

Era o que tinha a dizer. 
Votação, em 1• discussão do projecto do Senado n. 26, de 

1926, autorizando o Governo a promover, directamente ou me
diante concurrencia publica, a construcção e intallação de ar
mazena geraes que se ada.ptem aG armazenamento e inspecção 
do algodão e () estabelecimento de usinas para a sua repren
sagem, limpeza e reenfardamento, dispendendo até a quantia 
de 2.000:000$000. · · 

Approvàdo, vae á Commissão de Finanças. 

Votação, em s• discussão da proposição da Camara .dos 
· DeputadGs n. 20, de :1.925, creando o cargo de thesoureiro para 
o Cofre d~ Depositas Publicos. 

E' approvada a seguinte 

EMENDA :.:•, 

' 
Supprima-se o artigo s•: . 

I l_ 1 1 •1 

E' ap.provada a proposição, que vae ~.ií· Commissão de Re. 
dacção. . , · 

O Sr. Soares dos Santos (pela orde~)' - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - 'l'em a palavra o Sr. Soares dos 
Santoo. . · . 

• .. 
O Sr. Soares dos Santos - Sr. Presitlente, pedj .. a palavra 

para declarar a V. Ex. que votei co·ntrn a essa proposição, 
mnndnndo á Mesa minha declaração do1voto. · .·· · 

O Sr. Presidente - A declnrnoão de V. Ex. constará d" 
neta. 
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Vem á mesa e é lida a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Declar() ter votado contra o projecto n. 20, de 1925, que 
crea o cargo de thesoureiro para .o cofre dos Depositas Pu.: 
blico,s, porque, de accôrdo com o parecer da Commissíio de 
Justiça o Legislacão, esse novo cargo não corre!!ponde ás 
exigencias do serviço publico a cargo · do actual Depositari~ 
Pul:llico. · 

Sala das sessões; cm 2 de agosto de 1926. - Soares dos 
Santos. 

. Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 31, 
de 1 !l26, autorizando o· Poder Executi:vo a conceder um anno 
de licença a Galdino de Oliveira Costa, 1 • escripturario da De

. ·legacia Fiscal de Alagôas, para tratamento de S!}ude. 
Approvado. 

O Sr. Silverio Nery - Peco a palavra pela ordem. ·. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. SÍlverio Nery (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro que V. Ex. consulte a Casa :sobre se. concede dispensa 
de interslicio para que figure na ordem do dia do amanhã, o 
projecto n. 31, de 1926. • 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
ment() do Sr. Silverio Nery, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado, 

E' annunciada a votação, em discussão unica da indica
cão n. 3, de 1926, modificando o § 2', n. 20, do art. 125 do 
Regimento Interno, ·quE!.. dispõe sobre o destaque de artigos 
ou emendas para votacao em separado . . 

O Sr. Moniz Sodré - Peço a palavra, para encaminhar a 
votação. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 
. . 

O Sr. Moniz Sodré (para encaminhar a votação) - Senhor 
Presidente, venho chamar a attenção do Senado para os ter
mos do parecer . elaborado pela illustre Commissão de Policia 
acerca da indicaçãQ cuja votação V. Ex. acaba de annunciar. 

Não me surprehenâe, nem me admira que, por mais uma 
vez, se pretenda levar de roldão, em vio!ent11 agSTessão, o 
art. 90 da Constituição da Republica, que trata do processo 
pelo qual se deve fazer a reforma constitucional do paiz. O 
requerimento ou indicacão apresentada pelo illustre Senador 
pelo Dislricto l!'cderal só podCJria ter contra si uma unica ai~ 
legação: a .da sua superfluidade. Superfluidade, porque essa 
inaicação decorre, logica e fatalmente, do art. 90 da Consti
tuição da Republica; ~uperfluidade, PONUe l!lla pon.§ll.Sra a§• 
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' sumpto já resolvido, não só por V. Ex., como ainda pela Se-
nado, em sessão do anno passado·. 

Hescrvarei para ouüa occasião, fazer sobre o assumpto 
maior explanação, porque o mo:mento, não me permitte maior 
amplitude desde que estou ancaminhando a votação. Ma.s 
chamo a attenção do Senado: ~· para a appro.vação de qual
quer emenda ou proposta de reforma á Constituição se torna 

. de toda- indispensavcl o voto do 2/3 dos Srs. Senadores -
ou 2/3 dn. totalidade, como estabelece o tecto constitucional, 
ou 2/3 da maioria, como preceitua. o regimento, mas sempre 
2/3 de votos dos Srs. Senadores. Portanto a ConsUtuicão as
segur~ :í minoria de 1/3 mais .~:m o_ direito de rege!tar qu~l
qucr 1déa ou proposta do mod1fwaçan da Magna Le1 do pa1z . 
.Ül'U, é principio incontroverso, cm mathematica, que a somma 
rlc po;dercs é maior que as suas respectivas parcellas, c, em 
logica, quem fJóde o mais póde o menos. Si 1/3 c mais um 
rlo Senado, póâc recusar qualquer emenda da reforma cnnsti
l.uclonal, se póde recusar toda a proposta de reforma consti
tucional, poderá tambem recusar qualquer de ·Suas partes, da 
emcnrla ou da ·proposta, pela simples razão do que "quem 
rórlc D mais póde o menos". Mas dizer que fica dependendo 
lia vontad~ da maioria a approvacão do requerimento para que 
seja ilcsl.ncarla esta ou aquolla parte da emenda, ou da pro
posta, •l. negar a esse 1/3 o mais um o direito de rcgeitar 
qualquer das parles dn pro,posta, é, portanto, violar o art. 90 
da Constiluicüo, que lhes assegura esse direito. · 

Pergunto aos n1eUS honrados collega's: como é quo se 
póde deixm• intacto o· direito constitucional, consagrado pela 
Magna Lei da Republica, de poderem um t.oroo e mais um dos 
Srs. Senadores rejeitar a emenda ou parte da emenda:, exigin
do-se que para o destaque das emendas é indispensavel a 

. approvaçilo da maioria ? Si a maioria é indispensavel para o 
destaque, fica burlado o direito constitucional conferido ao tor-
ço e mais um para a rejeiç•ão das emendas. · 
- O Sn;· AooLPHo.GcinDo- Essa disposição é contra:dictoria. 
Nessa phaso do processo não são admissíveis emendas, e, por
l.anlo, a outra i:Jisposicão .permil.tindo requel'imento pm•a .vota
ção cm separado não devia constar, porque é uma contradicção 
cnl.rc uma disposiçiío e outra:. . 

6 SR. MONIZ SbDRE'-V. Ex. diz que nessa phasc não 
se admiLI.e emenda; cu direi que, muito ao contrario, pelo ar
t.igo 90 da Constituição, é oxa~amentc . nessa ph'aso, no sc
g·tmrlo !.urna da opcraoilo da reforma constitucional, que mais 
Hc impõe a faculdade do emendas :í proposta~dcsde 'que não con
stilmun assumpto novo, mataria nüo vontilà.aa. 

Sabo V. Ex. que pelo art. 90, ela Cd~~tituição, a reforma 
constitucional obedEice a um processo que se decompõe cm 
duas phasos distinotas: do primeiro turno que é o da elabora-
cofio da proposta. . 

~ .. · ' 

O Sn. ARISTIDES R o enA - Si assim é, procisam_os do nos 
convencer que é impo~sivel a reforma constitucionà'l, porquo 
a cllscussüo seria intcrminavcL ' 

O SR. MONIZ SODRE'- V. Ex. me ouvirá aLé o fim c de
pois responderei ao seu npnrto. 
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• A elo primeiro turno ó a da organização ou elnboracrão 
ela propost.a, faculdade que não é privativa do Congresso Na
cional porque pódc ~er exercida pelos dous terços das assem"'" 
bléas estacluacs. E a phase elo· segundo turno, a da approvacão 
da: proposta, que é funcção especifica elo Poder Legislativo 
NaciOnal om mal.oria rle reforma constilucional. E' exacta.: 
menl.c no segundo turno. o da sua approvaçüo, que o Congresso 
oxorce ·as suas funcr,õcs de poder constituinte. Como recusar-. 
lhe. o que se não nega ás proprias a:sscmbléas estaduacs, quan.: 
do elabora a proposta, o direito de emendas ? · 

A Constit.uição declara que neste segundo· turno haverá 
tre.<: discussões. 
· Mas, quem diz discussão, rliz faculdade de ;:menclar. Não 
se póde admittir o direito de discutir sem o direito de emen
dar. Portanto, mais do que nunca, no segundo turno, é que se 
impõe· ao Senado o direito de poder modificar a proposta de 
reforma, desde que as emclndas apresontadas Yersem sobre 
mal.eria jú discutida na phase anterior, 

O Sn. AooLPÚo Gonoo - Não apoiado. 

O SR. MONIZ SODRE'- Si assim nilo fosse, entilo che
~riamos ao absurdo de sustentar que, no caso da proposta de 
reforma. nos ser enviada' pelas legislaluras cstaduaes o· Con
gresso Nacional ficaria reduzido no papel sub11ltcrno de homo
Jogai-a ou re,ieilal-a inl.oiramentc. Mas não. é esta a questiío 
que estou disculinclo. O que estou discutindo. neste momento 
é o direi! o do votar por .parte as emendas, direito que o pro
prio regimento admitle, sob a condição de ser o requerimento 
de destaque approvado pela maioria. Esse regimento que vo
tamos para a reforma constitucional, regimento feito adrede, 
de industria, para: accelerur essa reforma, esse mesmo regi
mento assegura o direito de destacar qualquer emenda . 

. E tanto assim é que em uma de suas dispos1ç•ões diz que 
qualquer Senador p6de apresentar requerimento neste sentido, 
assignado pclri quarta parte do:; Srs. Senadores, para que a 
emenda possa ser destacada. E' o proprio regimento votado o 
anno passado 'pelo · SeMdo, para proposta de revisão constitu
cional, que assegura, por meio ele um requerimento a'pprovado 
pela maioria elo Senado, o elireilo de destacar essas emendas 
para ·serem votadas por partes. 

O Sn. Anor.PHo GoRoo -Essa disposição está cm contra-
dicoilo com a' outra. . . 

O SR. MONIZ SODRE' - Ora, digo eu: essa disposição 
nstava cm oontradicção coin a Constiluicão da Republica, por
que oxigia a approvaciío ela maioria elo Senado, quando a Con
stil.uição estabelece que é dircilo de um terço c mais um re
cusar, qualquer proposta de reforma :i Constituicilo do paiz. 
Por isso o Presidente do Senado o o proprio Senàdo, já o anno 
passado .resolveram ele accôrdo com a actual indicacoão do Se-
nador Paulo elo Fronl.in. · · 

Venho, portanto, Sr. Presidente, apenas accenluar, que o 
pnrccer contrario n .essa indicação ó mais uma irregularidade, 
mais um attentado que se junta a todas as monstruosidades 
que foram praticadas o anno passado, n' raspei to dessa mal
sinarla revisão constitucional. 

Nilo me surprchencle, repilo, como affirmei no comeco, 
nilo mo surprohenclo mais esta nggrossüo violenta no art. 90 

I 

'i 
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da Constituição; c lia faz umn parceria logicn com a toimo'sin 
insolita, a obstinacão criminosa de se querer deturpar, em todo~ 
os principias basicos, o espirita liberal da nossa Magna Lm 
da Itepublica. 

Mas, nós, que declaramos o anno pnssado que essa refor-
"ina constitucional ern francamente inconstituciona1, por vnrios 
motivos que então assignalúmos, precisavamos deixar desde já 
accentuado que o voto que dér o. Senado contra 11 indicação 
do eminente Senador, Sr. Paulo de Frontin é mnis uma: vio
lar.ão manifesta do art. 90 da Constituicão da R~publica, den
tré as muilas que já fúrem de morte essa reforma liberticida 
da Magna Lei do paiz. (Muito bem; muito bem.) 

· O Sr. Adolpho Gordo ...:. Peco a palavra, para encaminhar · 
1'.1 votação. · 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Adolpho Gordo, 
para: encaminhar a votacão. 

O Sr. Adolpho Gordo - Sr. Presidente, o nobre repre
sentante da Bahia não tem absolutamente razão cm seu pro-
testo. · 

O processo estabelecido pela Constituição Politica para a 
reforma de suas disposições, tem duas phases distinctas: a da 
proposta o a da sua appt•ovação, processo diffilrento do que 
se acha estabelecido para a elaboração das leis ordinnrias. 

. ·E nem poderia deixar de ser differentc pela necessidade 
manifesta de cercar a obra do legislador na revisão consti- · 
tucional de umas tantas cautelas e garantias para. o acerto das 
deliberações do Congresso, evitando-se reformas precipitadas 
que não satisfaçam verdadeiras necessidades de ordem pu
blica. Un;a obra de tão grande vulto e de tão grave responsa
bilidade não poderia effectivamente ser feita pelo processo 
estabelecido para a elaboração das leis ordinarias, mas por 
um processo especial. 

O Sn. MoNIZ SoDnÉ- O Regimento do Senado só tem :um 
objectivo: -impedir que a reforma constitucional não passo. 
O espirita desse Regimento é ·exactamente contrario á Consti
tuição. A Constituição quer conservar o textq constitucional; 
o Rcgimimto quer favorecer p reforma constit~cional. . 

' '· 
O SR. ADOLPHO GORDO - Pecot respeitosamente ·ao 

nobre Senador que me ouça, pois verificará· que não tem 
rnzüo. · ·.)~ :: ... 

·' :')''. 

Ex-vi do art. 90, da ConstituiçãO ·politica, a reforma 
constitucional póde ser foil.a - ou por iniciativa do Congresso 
Nacional ou .elas Assembléas dós Estados. Considern;,.se pro
posta a reforma quando .fCJr apresentada por uma quarta 
parte pelo monos dos membt'os de qualquer·· cla:s Camar·as do 
Congresso Nacional, e fôr accoita cm trcs diséussões em uma 
e outra Cumara, por' dous terços de votos, ou quando fôr so
licitada, no decurso de um anuo por dous terc.os dos Estudos, 
sendo as deliberações de cada um tomndu pot• maioria de 
:votos. Eis !l primeira phnse •. 



SESSÃO Ei\t 2 OE AGOSTÓ DE 1926 13 

A segunda phase é a da approvaçiio definitiva da pro
posta, por dous terços de valas, em uma c outra Gamara do 
Congresso Nacional, no anno scouintc. 

E porque a Constituição exige q1,1e esta approva1;ão defi-
nitiva só tenha lagar no anno seouinte? · 

Para que o paiz possa conhecer de um modo completo a 
reforma pretendida, possa . esLudal-a profundamente o possa 
formar opinião segura sobre a conveniencia de ser approvada 
e de ser incorporada na Constiluicão_ Politica, precisamente 

· nos termos propostos. 
Portanto, ou a iniciativa lenha sido do Congresso Nà

cional ou dos Estudos; ou a proposta já tenha sido feita por 
qualquer das. Gamaras e ucccitu pelas duas elo· Congresso Na
cional, ou solicitada por dous terços dos Estados, represen
tados pela maioria de votos de suas usscmbléas é evidente que 
na ultima phase o projecto não póde soffrcr emenda algurr;a. 

Si pudesse soffrer emendas, poderia, por isso mesmo, o 
Congresso Nacional modificar o projecto em pontos impor
tantíssimos ou mesmo substituil-o por completo, por outro 
projecto incorporando-se assim, á Constituição uma obra 
inesperada, que o paiz não estudou, de que não teve conheci
mento e sobre a qual não poude formar opinião! 

O SR. ANTONio MoNiz - Exactamente essa phaso de es
tudos que V. Ex; ·Jembra é util e efficaz desde que haja pos
sibilidade de modificar a reforma no segundo turno; e quando 
a .proposta for apresentada . pelos Estados, o Congl'csso não 
póde fazer modificação alguma? Altencla V. Ex. : no primeiro 
turno, a 1•eforma póde ser elaborada ou pelas Assembléas Le
gislativas ou pelo Congresso Nacional; si no segundo turno o 
Congresso não póde fazer modificação alguma quando a pro
posta fOr apresentada pelas Assembléas dos Estados, terá de 
engulil-a ou recusai-a por completo? 

O SR. ADOLPHO GORDO- Quando a proposta fOr apre
sentada pelos Estados, o Congresso Nacional lambem niio po
derá fazer modificação alguma: ou a approvará ou a I•ejei
tará. Já essa proposta foi discutida nas Assembléas de dous 
terços dos Estados e nellas approvuda por maioria de votos. 
Repito, por que motivo a Constituição Politica exige que um 
projecto de reforma constitucional, de iniciàtiva de qualquer 
das Gamaras, já discutida e acceita por dous terços de votos, 
tras vezes, ou de iniciativa dos Estados, já acceito por dous 
terços do.~ Estados representados por suas .Assembléas, só se 
considere definitivamente approvado si o fôr no anno se
uuinte, por dous terços de votos e em tres discussões,· cm cada 
uma das C amaras~· · 

Para que o paiz, antes da approvar;ão definitiva, disponha 
do tempo preciso para conhecer, de um modo completo, o 
fundo ·f/ a fórma da obra que se intenta fazer, de moela que 
é indispensavcl evitar-se qualquer sul'preza. 

De restO, é esta a opinião dos nossos constitucionalistas. 
O Sn. MoNiz SoonÉ - V. Ex .. não tem razão. N1io ha 

nenhum clelles que negue que se façam modificações na lei, 
destacando-se as emendas •. 

• 

''•· 
"" '.'.','i, 
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O sn. ADOLPJ:IO GORDO - Peco licença ao meu nobre 
~ollega para lêr o que diz Barbalho, conunentando o art. 90 
da Constituição .Pólitica (Lil) : . 

"N iio lm nada mais c !aro do que o disp os lo no § 2'. O que 
se ha de praticar para ficar approvnda a reforma proposta? 
Submettel-a a tres discussões e votação por maioria de çlous 
tore os em cada Casa do Congresso; e só, e mais nada. Em on
das? Mas o processo da approvação da reforma é especial, 
não se rege pelo das leis ordinarius e o § 2" que nos occupa, do 
emendas não cogitou . 

A idéa da reforma surge do. espirita publico como em 
estado de larva, entra a desenvolver-se no . campo das dis
cussões, na imprensa, na tribuna, nos comicios, vires acquirit 
eundo, e si o Congresso a recebe, admittindo a proposta, passa 
os ta então ao estado 11ymphal em que repousa no ·Parlamento 
para sua transformação em lei, rompendo opportunamento a 
crysalida regimental, protectora dessa transformação. E esta 
evolução mostra. como a acção do Parlamento por essa oc
casião é limitada: a reforma elle a recebo não em simples 
germen, em estado rudimentar, mas já desenvolvida e prepa
rada pela opinião geral; ella vae ao Congresso só para ser 
concre Lizada em lei da nação. Era aspiração nacional; v~ri-
1'icando-o, c reconhecendo que está nos termos da Consti
tuição, elle tem que reduzil-a a le.i nacional. Sua missão. é, 
observados esses termos, recolhei-a tal qual lhe . chega e a 
e lia dar consagração constitucional. . 

Nem isto é uma originalidade de nosso direito constitu
cional. Tambem a Constituição Chilena, art. i58, estabele
cendo as duas phases para as reformas constitucionaes, deter
mina que na segunda o Congresso se pronuncie sobre ellas nos 
mesmso termos em que têm sido propostas, SEM LHES FAZER 

. ALTERAÇÃO ALGUMA (sic) , , • . . 
E na obra, que temos citado, de' Joi'UC Huneeus, em uma 

aprcciacão que vem em appenso, sobre a nossa actual Consti
tuição (vol. 3', pag. 245), se deplora que tendo se adoptado 
entre nós o processo de reforma tal como o estatue o art. !lO, . 
a prohibição do emendas, para maior segurança, 'em voz do 
tacila, não tivesse sido feita expressamente." 

niz Carlos Maximiliano, corr:montando o § 2', do art. !lO 
da Constitui cão Politica: "Não se damittem. emendas. Deve 
sm• a proposta acceita ou 1•ejeitada nos termos em que a off e
rcceram . os legisl,adores reaionaes ou a quarta· pa·rte de uma 
das Cmnaras f ederaes . " . ,,, 

No Chile, dt'pois do approvado pelas duas C amaras do 
Congresso um pro,i,ecto do roi"brma constilucionnl e depois de 
acccitas ou do rejeitadas quaesquor modificações propostas 
pelo Poder Executivo, ainda o Congrcsso!-J;irecisará ratificar 
a reforma. Dispõe o art. i 58 da Constituicãô do Chile: "Este 
Confl?'esso se pronuncia1•á sob1'e la mti{icácirjn de las I'C{m•mas 
en los mi.m~os terminas, en que han sillo p1•opuestos, -sin 
hacer en eUas altcraci6n alguna". .< ,, 

O Sn. PAULo DE FnoN'riN -A lei elo Chile aindunúo go-
.verna o Senado no Brasil. ·· · / 

.O Sn. MoNiz SonnE - Deus nos livro qtie sirva do imi
tnoão par:a nós. A Constituição elo Chile tem recebido a con-
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domnação do todos os constitucionalistas mésmo da America 
do Sul. 

O SR. ADOLPHO GORDO -:A lei que governa o Senado 
do Brasil é o seu· Regimento, que dispõe no art. 125; n. 10, 
§ 1" (U): 

"Nenhuma alteração da re{o1•ma da Constituição appro.
vada no anno anterior pelo Conoresso Nacional, ou emenda· 
nova, poderá então ser acceita pela Mesa". 

E' bem clara e positiva a disposição. 
Mas é. o rr:·esmo Regimento que no referido art. 125, nu

mero 20, § 2",. dispõe o seguinte: "A votação das emendas po
dará se1' feita por partes, a reque1•imento da quarta parte dos 
mernbros 'elo Senado e approvada pela maioria." 

A que phase do processo se refere esta disposição: ú pri-
meira ou ás duas? .. 

· A' ultima não póde referir-se, porque estaria em con
tradicção com a disposicão referida que prohibo terminante
mente quaesquer lillerações ou emendas, na pbase da appro
vacão definitiva. 

O Sn.. MoNiz Soon.É - Ahi V. Ex. tem razão, poróm os 
dispositivos ·do Regimento são contradictorios entre si e in
constitucionaes . 

O SR. ADOLPH·O GORDO- Darei um exerr.plo: 

Supponha-se que o ·senado approvu um requerimento 
para ser votada por partes a seguinte emenda: 

"Dar-se-Ita o "habeas-corpus", sempre que alauem 
soffrer ou se ache em imminente perioo de soffrer vio
lencia por meio de prisão ou constranoimento illeoal 
em sua liberdade de locomoção. " 

c quo, assim votada, o Senado npprove uma parte e rejeito 
outra. 

Assim procedendo o Senado alterará profundamente a 
emenda, desvirtuando o fim do legislador. 

O que o legislador teve cm visla foi reduzir o instituto do 
habcas-cOJ·pus· a seus limit.es · jurídicos, considerando-o um 
meio destinado a garantir a liberdade individual no sentido 
do liberdade physica, ou, em outros termos, de garantir a li
bcrdaclo de locomocão. Em discurso que· pronunciai na sessão 
do anno passado procurei demonstrar que a emenda tr-aduz o 
verdadeiro conceito do habeas-corpus. 

De modo que as duas disposições estão em manifosln 
conl.l'ndic0ãp: o Regimento no mesmo tempo em quo prohib3 
qualq1.1cr alteração na proposta do reforma pormitte a vo
ta~üo nor partes, quo poderú. ter como resultado uma alte
ração o mesmo grave. O quo cumpre, pois, no Senado é re
.ieitnr qualquer requerimento para sor votado por ·partes . 
uma emenda. (MuUo bem; m1tito bern.) 

O Sr. Paulo de Frontin _... Pec? à palavra pela ordem. 

,,,c 
':' . ,.·•. 
:'.i 

. ' 
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O Sr. P1·esidente - Tem a palavra o Sr" Paulci de Frori• 
tin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) (pela ordem) - Sr. Presi
dente,o remedia apresentado pelo illustre Senador pelo Es
tado do São Paulo é tão incongruente como incongruente elle 
achou as disposições do Regimento a que se referiu. E, de fu
cto, si, se admittc que 16 Senadores possam apresentar urna 
emenda, como é que não podemos admittir que esses mesmos 
16 Senadores possam pedir o destaque de um artigo ou de 

.parte de um artigo 'I I · . 
O que parece no caso é o ses-uinle. Hw evidente contradi

ccão nessas disposições do Reg1mento. Em uma parte, elle 
estabelece que se tem de votar, sem alterar, o que se appro
vou o anno anterior; em outra ·disposição, permitte o desta
que, e esse destaque é permittido não só na primeira: discussão, 
como na segunda, porque essa questão foi levantada por mim 
e resolvida pelo illustre Presidente do Senado, e, apezar de 
resolvida a meu favor, eu appellei para o Srnado, c o Senado 
confirmou a resolução do $CU Presidente. De modo que a 
posição em que a questão se acha está perfeitamente defini
da. Resta sómente chegar-se a lim exame das disposições dó 
Regimento que são contradictorias, e antes de entrar em dis-
cussão a reforma, hamonizal-as. . 

Neste sentido, eu apresento um requerimento ao Senado 
para que o parecer dado sobre a indicação volte á Commiesão 
de Policia. · · , • 

O SR. A. AzEREDO - Não ha inconveniente nenhum. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Ella poderá, entao, estu
dar, não só w incongruencia que indiquei, como a contradi• 
ccão citada pelo illustre Senador por São, Paulo. Essa Com
missão examinando a questão dará . a solu~íl.o que julgat' pre
ferível, submettondo-a á consideraeão do Sanado; este delibe
rará em thl!se, modificando o Regimento, sem· que dahi derive 
qualquer accusacão sobre a applicação, que póde ser em um 
sentido ou em outro, conforme o caso. . ' . 

E' neste ·sentido o requerimento que tenho a honra de 
enviar á Mesa para ser submettido á consideração do Senado. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e posto .em discussão, o se-
guinte . 

REQUERIMENTO 

·Requeiro a volta do parecer n .106 á CoinmissAo de Pd· 
licia. · · ·: . · · · .. ' , ' ... ,.. . ·-

Sala das ·sossoes, 2 de agosto de 1!l26. - 'Paulo de Fron-. 
tin. · " . ··. 

· O Sr. A. Azeredo - Peco a palavra •. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra . o 
redo. 

( •) Não ·foi revisto pelo orador • 
• 

• 
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O Sr. A. Azeredo - Sr. Presidente, pedi a palavra para 
declarar que não lm inconvcnicnr.ia alguma na volla do pa
rccct•, de accôrdo com o pensamento do nobro Senador pelo 
Districlo Federal, ú Commissiío de Policia. 

, O Sr. Pt·esidente - Se mais nenhum Senador. deseja usar 
_da palttvra, vou cncet'l'Ul' a discussão. (Pausa.) . 

. Encenada. 

Os senhores que approvam o rcqucrimcnla, queiram le~ 
vanlar-se. (Pausa.). 

. Approvado. 

Em virtude do volo do Senado a indicação volla á Com~ 
missão de Policia•. 

·~O Sr .. Buono ·Brandão - Peço a palavra pela ordem, 
'• ·,·, 

i.O.:Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem o Sr. Bueno 
.Brandão. 

O. -St:. Bueno .Brandão -- Sr .. Presidente, informado de 
úuti ~u acha soi.Jro il' .mesa a rcdaccão final do projecto n. 20. 
de .. 1925, requeiro· a V. Ex. que consulte o , Senado sobre si 
concede dtspensa de impressão pam set·. discut.ida . e votada. 
a: mcslim rcdacciio, sem prcjni:.:o das. malel'ins•-coniltantes .da. 
ordem do dia. 

O, Sr.. Presidente ....:.. , O Sr. Bucno Bt·andiio requereu ur
sen'CJ: .. para'juúnediata. diSCUSSãO C. VOlaçãO da rcdãcção fina•l 
da emenda do Senado .í1 proposição da Camar~ dos Deputado_s, 
n .. 20, de 1925; ·cre~tndo .o. cargo de tliCSOU!'e1ro para o Cofre 

. dos ,Depositas Publicos. · .. · · 
.. Os senhores que approvam o requerin1enlo queiram ma-

nifestar-se., (Pausa.). · · · · " · . · . · ' · 

',> ,, Approvnd:>., •. ·'. · ' 

': ·O Sr." 2' Secretario !ti c ó, sem debate, approvado o se· 
guinle . 

',, ,. 

PARECER 
' ~ I I 

N. 122 ~ 1925'. 

Redacção final da. c11tcnd1L tlo Senado d prõposição da Camarã 
' do.~ /Jcpu!ados n. 20, de 1925, m•canâo o. cargo do thesou-• 

' · :: re·i.rô 'parLt o Co{!'C dosDepositos Publicas • . 

Ao art. 3.• Supprima-se. 
Sala dmr Commissões, 2 de ngoslo de 1926. - Modestô 

Leal. _;.· Thomaz Rodrigues. - Benjamin Barroso. 

· . o.· Sr: Presidente - A proposicão vae ser devolvida ' á 
Cam11ra dos Deputados com a emenda. 

s' . .:.:... Vol. IV 2 I 

· . 
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iltoB FERRO·VIARIA DO NORTI 

~· discussão da propusiciio da Camara dos Deputados nu
mero 72, de 1925, que autoriz111 o Governo a apphcar á réd~·· 
ferro-vial'ia dos Estados Je Alagoas, Pernambuco, Parahyba 
e Rio Grande do· Norte; arrendada á. Great Western .o regímen 
estabelecido pelo decreto n. f6.842, de 1925. 

Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em discussão, ·a se
guinte 

IIMENDA SUBSTITUTIVA 

N. 38- 1926 

O · Congresso Nacional ·decreta: , . 
Art. 1." Fica o Governo autorizado a innovar o contracto 

de arrendamento. da rêde ferro-viaria dos Estados de Per· 
nambuco, Alagoas, Parahyba e Rio Grande do Norte, actual
mente explorada· por "The Great Western of Brasil Railway . 
Company, .Limited", de accõrdo com as condições resultantes 

. dos artigos seguintes : . . 
. . Art. 2. • J?ez por cento ( 10 o/o) da. reoe~ta pro:veniente 40 

trafego· das hnhas, em cada Estado, 10clu1da a 1mportanc1a 
da quota· de arrendamento, que deixava de pagar, se~Acl· des

'tJnados a c~nstituir um fl}ndo especi~l para occorrer ao p•
·. mento dos Juros e amortJzaollo' dos· tJtulos que forem emittl
dos para a execução de melhOramentos e . novas construcct~es 

.na referida rêde ferro-viaria. . . . . , . . . 
' .· Art:· 3. • A renda proveniente da percentagem. a que .se · 

refere o artigo anterior será· escripturada em conta especial, 
semestra:lmente remettida ao Minis[erio da Fazenda, .Iiara ser-

, vir de basé 'á' emissão de obrigações ferro-viarias, oppQrtuna-
mente solicitada pelo Ministerio da Viaollo e Obras Publicas, 
á medida .que tenha de effeotuar os pagamentos, • · . · . 

· 'Art. •·· A renda arrecadada pelw· companhia arrenda
taria, no semestre que preceder á innovacão, servirá de base 

l)ara o calculo do que deve produzir aquella percentagem, e 
parw a determinação do capital correspondente ao producto. 

· · · ·§'L' Por' conta deste capital. logo ·que eu ·rcalizín a in
novação, será iniciada a oonstrucção do prolongamento da ·Es
trada de Ferro Central de Pernambuco, de Rio Branco a. Flo
res, cujos estudos definitivos já estão approvados, a conclu
sã.o do. prolongamento de Limoeirp a Umbu)!~iro, do ramal dfl 
Vu~tor1a (Quebrangulo) a Palmeira dos tnd1os. do prolonga
mentD dest111 cidade a Garanhuns, passando por Bom Conse
lho, ou a Canhotinho, paesando po.r Correntes. e a conclusão 
do r.recho de Cortes a Bon1to. . . . . . . 

. § ·2.~ Para fâcilitar a conclusllo deste ultimo trecho, fica 
o · Governo autorizado. a . encampar ou arrendar a'.llinha agrí
cola já construida naquella direccllo. 

§ 3." Oontinúa em vigor c. art. 222, da lei.,n. 4.793, de 
7 de janeiro de 1924, revigorada pelo art.. 29, da , lei numero 
ro·4.9H, de. 12'de)aneiro ~e 1925, podéndo o 1Governo.au
gmentar a subvencao conced1da, até a metade do custo kilo
metrico, resultante da revisão dos orçamentos, segundo os 
precos a'Ctuacs, ou encapar a mesma estrada de Bom~J'àrdim 
a Sertãosinho, entrando para ieto em acoOrdo com ·a oompa-

• o 
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nhia proprielaria, c com o Estado do Pernambuco para in~ 
corporar a esta Estrada o trecho· de Barreiros a: Tamandaré, 
abrindo .os nacessarios credites até .dous mil contos. . . 
. § 4. • A emissão da~ obrigaçõe::1 .ferro-:-viarias seJ'á, sempre, 

feita de modo .que não eleve o total circulante acima da im
portanciw para ·cujos . juros e amortizaciio será sufflciente o 
fundo creado J?elo art. 2", . . . , .. 

Art. 5.• A construcçiio e. melhoramento das '.'linhas que 
cortam os quatro Estados será applicada a importancia dos 
10 %,'·inclusive a quotw de arrendamento, na. proporclio. da 
renda produzida pela rêde· contida no territorio de ilalia um 
delles. . · · · · · · · · · . . . 

·• Art; 6.• Os projectos definitivos e· respeotivos o·rcamen~ 
los para:· construccão de novas linhas, prolongamentos e ra-. 
maes; bem como obras de melhoramentos e acquisioiio de ma
terial · neceasario ao apparelhamento . das linhas, á regulari
zação e á intensificação; do. trafego, para que poss01m ser 
e~eoutad'?s, .~ependem de .app.rovaciio e, autorJz.açiio .do Ministe-

··l'JO da .. V1açao e Obras ~ublioas ..... · . . .. · 
Art. 7.• Sempre ·que .o saldo do fundo especial, em quBII

quer anno, for superiOr á quantia· neeessaria ao serviço de 
juros· e · amortização . dos titulos circulantes, empregar-se-h& 
o exces.'!O' no custeio das obras e melhoramentos autorizados 

· nesta lei. . · ' . 
Art. s.• Fica o Poder Executivo,· Lambem, autorizado a 

entrar em aecõrdo com as demais companhias e Estados, pro
·prietarios ou concessionaria~ r.ofim de ·ser, nellas, cobrada 
uma taxa .addicional de 1 O '1P sobre as tarifas, para, com a 
renda dahi proveniente, em cada estrad111, oecorrer ao serviço 
de ,juros e amortização de titulos espeoiaes, (obrigações. fer
ro-viarias) emittidas de ac.cOOrdo ·:com. um plano analogo ·ao 
estabelecido pelo decreto n. :1.6.842, de 24 de marco de 1924. 

§ t.• Com os titulas emittidos, além dos oreditos votados 
em leis especiaes, para fazer face ás despezas decorrentes dos 
r10ntractos J•espectivos, pagará o Governo aos Estados e com
panhia a construccão e melhoramentos das linhas que forem 
determinadas em cada aeeõrdo especial, dando-se prefereneia 
~s estrategicas e. ás que se destinarem a co. neluir as ligaçl5es 
m l.er-estaduae3, · - · · · · . · ·. . . 

§ 2.• Na· Rllde .de Viação Bahiana a autorização, que, por 
C$la lei, é concedida ao Poder Exeoutivo, terá por fim appli~ 
c ar. o prorlucto, :especial á construccão do ramal de J aoú a Ala
goinha·e' á eneampar a Estrada de Ferro de Santo Amaro, si 
assim julgar conveniente e pel'o preço que accordar e. om o 
Estado da. Bahia, itlcorporando-a á referidBI Estrada. . . . ' ' ' - ' . 

· · Art. 9." Revogam-se as dispo~içfies em contrario. 
' ' ' 1 ' I ' 1. I·' . 

· ··sala .das sessões, 3:1. de Julho de .. 1926. - Manoei Borba •. 
- Fernnndes Lima. -Mendonça Martim.. · · . ,, ' ' ' ... . ' . ,, ,, 

O Sr. Pré~ldente·- Em virtude da emenda• apresentada, 
a ·discussão·· fica suspensa para ·ser ouvida a Commissiío de 
Finanças; · . · · . · 

. Nada mais havendo a tratar, 'aesigno para amanhã a se
guinte ordem do dia: 

1• discussão do projecto do Senado n. 30,· de 1926, reeo
nher~r'nrlo de utilidade publica a Escola de Commercio Doze 
de Outubro, de São Paulo, e a Escola de Commeroio, de Natal, 
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no Rio Grande do .NorLo (com pa1't:Ce1• [a'VO!'a'Vel da Commissão 
de ·Constituição rk 417, de 1926); . · , . . · .... · . · 

2• discussão do projecto do· Senado n. 6, de 1926, que 
torna dependente da· audiencia do Tribunal de Contas, e de 
despacho ·do· Ministro da Fazenda as restituições de· impostos 
ou direitos aduaneiros de exercícios financeiros em curso· ou 
já encerrados ( co·m entenda substitut'ivn' da Commissi!o de Fi-
nimças, parecer n, -109, de 1926) ; · ' , · . ·' . · 
. . Continmlcão 'ela .2• discussão do Pl;iljilclo dc(Senàdo"n. 12, 

.de 1925, estabelecendo medidas complementares .das leis de 
assislencia c prot.ccção aos menores· de dezoito· annos (com pa
!'ecer (avol•avel, da Commissão . de Justiça e Leg-islação ás 

. . c.Jnendas apresentadus .e. da de ,F·inanças . mandando .. destacar 
duas para projecto e.,pecial, :». H/, de /926); . 

1 

· 3' discussão, do J.)ro,ieclo'.do Scllado n. 31, :de 1926, auto
rizando o Poder Executivo a conceder um anno de licença a 
Galdino 'ele ·Oliveira'· Costà, · t•• escriptlirario. ela Delegacia Fis
cal de Alagüas, pa1•a tratamento de . ·saude ( Clf{erecido pela 
CCI11t'11l'isi;ão da l•'inançiis 'no ·pare,cern. Slí, d.e 1.926) ; ·. · • 

· Conlinuucão (ta •• 3~ discu~são .. ·da p1~o[lÔsicão da· Camara, dos 
-J)cpulados n. lil, de 11125,· que avprova os decretos ns. 16,3311, 
16.406 c 16.518, de 1925, rclal.ivos ao Ministcrio da .Mu1•inhn 
·(com emenda tla . .,(Jo11/711ÍSS(iu de Jllm•fnha c, Gltc!'l'll c pm•cccl' 

· (awra.vd dt! llc l•'t'ltan(:as, ·d (IJJI'Csenladu jJclo, 8-r. B1wno .Bl'an-
dão, 1t. N 2,· d.e 1926); , ... · 

, ' ' ' , I , 

, . Continuação da 3~ '.discussão elo lll'O.iccto do Senado n. 60, 
dc.1921, .~cb1·gani~uudo .o Montcpio dus Funccionarios Publicas 

, da União. (cnm e111ancla :~uiJstil.ut-i"!JcL tln Cout.~u.ú.~tio de F-inanças 
e.er!tcild.âs,dastà ao 'substitutivo, pU1"CQC1' 1i, HO, de 1926)'., . 

Levanla-so a ·sessão á:; H ho1~a:s e 45 mi~ulos. 
' . 
'· 

. ' ' •cl 

' r , :" " ,• \ J ••• \ ' 

5!!• SESSXO, .:JnM 3 DE AGOS'rO DE •1112ll . 
.. . " ' ~ 

·.· .. 

Pl1ES1DilNCIA' oo · sn•.· ES1'.~Cl0 • COI~ tunA,' l;!~ESIIJEN'l'E · · 
' ' ' ' '.: ') ,. , '•,,' o I' ' ';' "I,· ; 'o'i ' ' ' '.: 

··: ,.,,.. '\ '··;i ' 

· . · A:s :13 % ho1;iúi~ · ~C.ham-se pi·cise1'ites os sr~. .A: Azeredo, · 
Sllvct'IO Nery, , Pires Rebol!o, ·Pereira·, Lobo,. Aristides .Hocha, 
Lauro Sodré,. Cunha .Machado, Euripedes .de Aguia1· · Antonino 

·Freire, ~Thoma~ 1\od~·igues,,B~njmn!n .B~·r·os9, ,F~r{·ilira Cha
ves, Jouo J,yra, Mnnoel Borba, Fet•nande.s' T,tma, Eusebio de 
Andrade, Bernardino. Monteiro, Joaqtiim . Moreira, Modesto 
Leal, Mendes~ Tavares, . Paulo de Fr•onlin, Sampaio. COl'l'êa, 
Bl:icuo B1•andao,. LuceL·da Franco, Ramos Caindo, Rocha .Lima, 
.V1dal Ramos e V{lspucio cte Abreu. . .. ···. 

' I , : ' ', I ' ' ' • '' ./ , ' 

O Sr. Presidente - Pre8onles 25 S1•s, Senadores 
q.berla a scssüo. · . ·' eslú 

Vac ser lida a acta d~ sessão anter•ior. . 
. " 
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. · (/Sr. 3". Secretario. (servindo de 2•), procede á leitura da · 
acta .di:t sessão antel'ior, que, posla om discussão, .é nppr:ovnda, 
sem debalc :· · · · 

.. O.Sr. 2" Secretario (servindo de· i"), d(t conta do seguinte 
. . ' . ' 

.,,,' ' '•, I' 

; : ''\ EXPEDIENTE 
' 'J 'J' ... 

Nicllwroy; 3f -. · Prosirlcnl n Senado· Fürleral - Rio -· 
Qnóit·a V. l~x. accril':n· r:--pt;e~~õrs p!'nl'llnrlo ·rezar pelo fnllc
cinwnl.o illuslrc lwnsilciro Senndot· Lam·o Müllet·. - Fclicii'mo 
SndJ•é • 

. . S. Paulo, . 31 .- .Presidente. Senado -. Rio - Queira 
V. :Ex. ncccit.nt c. traJ?Sn:ti~tir · á respoi!av~l Cót;poraçãO Legis
lnl.!vn n que pres1do as mmhns condolenc!lls pelo pnssament.o 
elo ·scnndo.r Lituro Müller, vúlto eminente. dn politica brasi-
leirO:: - General SoCrates ;· · · · · · · · · · · 

· Ouro Prelo, 31 - Prcsidénte do Senado Federal - Rio 
"":"' ])ignc~só :v. 'Ex. c seus digrios. pares· acceitaremos·· sen-
1.Jdos'·pezames .da· Escola de Minas pelo.fnllecirr.onto do. Laura 
Miillcr;' grande brasileiro que· á · Patria e ti Republica tão re
levantes ·serviços 'prestou. ·-· Famúr ·B1•itto, director Escola 
Minas. · ·· 

,, Cuyabú, .2 ·- Presidente Senado .Federal.-· Rio.- ·Parti
ciplmdo ,justo peznr inolvidnvel nesta hora mais alta ·corpo
rn~iio paiz com desnpparecimento um dos seus mais eminentes 
vultos o notavel republicano que foi Senador Laura Müller, 
em nome Estado Matto Grosso' e no· meu proprio apresento ao 
Senado expresso sentimento por esse infausto acontecimento. 
ALtenciosns saudações. ~·. M m·io. Con•tJa, Presidente Estado. 

Natal, 31 - Presidente Senado Federal - Rio - Apre
sen!.o qo f\.enado; da :Repul1licn·: sentidas condolencias: pelo fal
Iocin;ento .. do: eminente .. Senndor. Laura ·· Müllet• .. - Jo.~rJ Au.- . 
ous'(o, · .(íovcrnadm'. . : u·.. . : . . ·. . ... 

· : ., São Paulo;· 2 •-· •Presidente do Senado Federal ;.... Rio -
TonllO ::a •.honra ria .commlllÜCat• ·a v. :Ex. que ll Camara dos . 
Depuf.ados· do Estado •rio ·São. Paulo prestou om ·sua sessão· de · 
llo,jr ,iu~ln <l ·merecida homenagem ti mrimot·in, do egregio brn
Riloh:o DI' .-·I .. auro Müllot• suspendendo os se.tts•·trnbalhos e fa
zendo inserir na respectiva acta um voto de profundo pezm· .. 
ainda cm cump~imento ao ·.voto da Camara ao qual sincera
mente ;mc;associo.apresento ao illustre. Senado Federal as mais 
senl.idas condolencius desta Camat•a•. Sit•va-se V. Ex. accl'itm• 
os. p1:oLes~às. da minha ,mnis .. a!La ·consideru~iio. -. Antonio 
Lobo,· Presidente. . : ·· . . . · ·· · ·· · · · - · 

Belém, 31·-· ·Presidente Senado- Rio- Queira· v. Ex. 
ncceitar sentidos peznmes perda snnsi\'cl acaba sofft•et• essa · 
Cnsa Congresso. Nacional c paiz com mm' to Scnadot• Eugenio 
.Tnl'rlim . .;._· Dion?Jsio Bentc.~. · · · ; ·· ·· 

. Bnhia, :t- Presidente Senado - Rio -Em cumprimento 
mociio ·\·o tarJa úclo Srnndo que pcznroso lamenta fnllecimcntn 
Senador Laura Mülil.'r, yimos trazer a V. Ex, esse pczm• ox-



22 ANNABS DO SENADO 

tensivo a essa alta Camarn do Congresso Nacional. - A !Ilesa: 
.;....:. Frederico Augusto ~odrigltes da Costa. -Dr. lodo Marti~ 
da Silva1' 1• Secretario.' - Monsenhor Gonçalves da. Cr~z, .2• 
Secretario. · 

' Montevidéo, 2 - Presidente de! H . Senado de los Estados 
Unidos dei Brasil - Rio de Janeiro _:. En nombre dei Consejo 
Nacional de Administración que asi acaba de resolverlo por 
unanimidad presento ai honorable Senado de! Brasil su sen
tida cotidolencia por e! fallecimiento dei Senador Lauro 
Müller, ilustre .. brasilero y grande y noble amigo de nuestra 
patria. -Luis Alberto de Herrera. - Manoe! v: Rodriguez 
Se.to; · 

' ' ~ 

Inteirado. 

Requerimento do Sr. coronel reformado do 'Exercito, 
Fabio Fnbrizzi; solicitando o pagamento de dlarias . a que se 
Julga com direito, por ter ser.vldo nas éompanhlas regionlies 
do Tcrritorio do ·Acre. - A's Commissões · de . Màrinha é 
Guerra c de Finanças. . · · · · · · 

. ' ' ' t' '' ·i .··' • ' 
· · Do Sr. Presidente da Junta Apuradora . das eleições. rea
liadas no Estad11 ·do· Pará ~rsmettendo. por cópia." a oota' geral 
dos· trBibalbos ll r.ommunicandci · .ter sido· . expedido dililoma d& 
~:fea8~or ao Sr;' Dr .. Eurico .Valle; :.. .A' Colilmlss1o' de tPo~ 

O Sr. S• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura' dos 
seguintes ' · , . , · ·' 

"''. ':• ' ' 

' ,_.,, ,, ',' 

:,"I ... , 

1 I , - I I 1 •, , o • •,, , ' , \1 I l , , ,' 

· . O invalido da Patria, '2• sargento · Ernanl Blil'l'oab dê SI· 
quei·ra, em nome dá cól!eetlvidade. dlri~te ao: Congresso Nacio
llnl o presente requerimento p·edindo uma. providencia 'teri~ · 
dente.· a minorar-lbe, como aos seus: companbeh•os, . e. miseria 
'lm quil se .dellnfe o asvlado na .quadra a<ltual, arrostando :as 
maiR. conipungentes .ner.esaidndes na:manutenoAo material" da: 
IIUbsist.enoia .propria e ·das •RUBII fllmilias. . . ,. · . 

''Explica .. circumstanciadaménte :(IS. motivos deasa '!lituaoio 
nttribulada. . . . · · · . 

. · · 'tlea.lmente. elle. nom eis camaradaa ·do· MY'lo, · · está · pas· 
snndo · lort.uras 'reeebendo,· de par oom', (l . soldo, ·ria· maioria ·dos 
casos. menos de 200 r6is diarlos, a· etapa· de• i$730; ' • 

· Não é passivei desconhecer que com uma tal dlaria se posso 
viver com a crise de carestia que atravessamos . Até· as . ore- · 
nnc.as, quando . cmpronda~ em occnopaoõAs., ad11aua.da~ .. raoebem 
ma1or .salario. , . . . . , . , . . . . ~. · . . . 

· As vezes, o Conjn'es:m lhe~~ dã maior •diartu .... ·mas os ges~ 
t.ores da past.n da Guerra. costumn.m :rAduzil-as · impiedosa. 
mente. '. · . 

Cumpre, pCIIs, QUe seja ndon!ndn· uma ·medida sobra o 
caao. · 



. ''J',I<~·-~···.", ''"" }{"·~·,\1 ''~'"','t'í'•fc,'1-,...-. 
. ',, .. -"' ' ., .,. ' ' 
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. . Parece que o CongreSllo deve dar aos asylados uma diaria 
ou etapa certa, razoavel, sem ser ·exaggerada, · e inaltera.vel 
dentro de cada uerci~io. sulvo o caso de força maior, maulfes
Lnmente comprovada. 

Nestas condições, ó u t:ommissão de Marinha e Guerra de 
parecer rccommenda.r á approva~;i'io ~o Senado o seguinte 

'· 

Jil. 39 - i 926 

O Congl'esso Nacional decreta: 
Art. ·1. • A etapa dos .servidores da Nação, mandados in

ternar no ;Asylo do& ·Invalidas da· Patria, ó. de caraoter perma-
nente dentro de cada exerclei o. . · . 

Art. 2. • Emquanto nlo· fôr modificado o seu valor. por 
lei oroamentaria, é . e lia de 2$500, o partir da promui8'11Çilo 
desta lei. · · · · . . . 
_ Art; .. 3. • Fica o GovHrno autorizado a abrir os nece~~arioR 
credltos; 

.Àrl. 4.• Revogam-se as disposições om contrario. 
Bala das sessões de Commissão, 30 de .iulho de 1926 . .....; 

,floares dos Santos, Presldimte, · interino. ·- Ben:iamin Barro.~ o. 
Relator. - (Jarlos · aavalcanti. · Mendes T.avares. - A' 
Commissão de Finançàs. 

' ' . ' N. 12'4 - 1.926 

. Fabf~ Fahrb~l. eorcme'l reformado do E:cm·1~ifo. por forca 
ela lei da compulsoria, pede ao Congresso melhoria da sua. rA
forma para que RA.fa, de accOrdo com a lei n. 4. 555, de t 922. 
revigorada pelo art .. 54. dn lei n. 4,632 de .ianniro dn.•l!l23 
~pelo art.. 173, leUra I,. da lei n. '4,793, de 7, de ,inne1ro dr 
102L, . . . . . , . . 

, Allega o longo período de mais de. 40 annos de sua. viiJa 
r.nn~a!n'arlos. inintPrru'Ptamente. no servico . militar. duran.te. o 
qual; m1n~a t.evo .umn nota que dcsabonasse ·a suB · r.onrlnct3 
oivil nu .de ROldado. . 

DA·nar ·com ·es!leR !lflrvicos, .iá· por 11! at"rluos. prestado~ nau 
armaR dn infantaria A artilharia. destaca· OR que realizou como 
commandant.e do tlcst.acamento que ncomnnnhou a cnmmiR~íío 
rlemaroadora dos ·nos~o~ limite.~ com a Republica Ar!lentina, 
de t91>0 n t!l04: dA r.ommantlanto do destacamento do territo
ri.o do Acre. de HHO n i9H: expadicão ao Coni.A,qf,ado. de 
1914 a {915. · · 

A11 allell'aQões 111l0 verdadeiras. oonAtam da sua f•l de offl
cio onn foi ouldndnsament.e examinada.' Della resalt.n une n 
snppllcnnf.e'' foi. na. vida act. iva, um off.icial diRCiplinado a dis
c•iplinador." zeloso e correcto no cumprimento dos seus devei'C'>, 
t.nnto qnnnto confirmam o~ elogioH r.onstnntes · dos s11us sup;l· 
.ri ores. Um dnsses, refevindo'~se â sua fé de· off!oio, disse; 
~Elia é um repositorlo. de bo.ns elogios com que !Jiustres a 
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cpmpetenlcs c·hefes o põem cm parnllelo com· oii llnma.radns 
do melhor destaque". 

A cxpudicão em que commamlou contin~tentc~ militare~ 
Que acompanharam a t:ommis~fio do LirnilcR com a Repnhlica 
Argonl.inn, no lon~o rins u;argl!ns dos l'io~ IJJ•.uguay c !guassú, 
o cabecoi!'as tio l'eperyguussú. e Santo Ant.onJo .. c bem as~im. a 
Que estacionou por longo tempo no t.crt•i Lorio · do Ar!ro · dão 
bem a medida dos relevantes servi.cos (Je paz que ornam Rua 
bolla fé de oi'ficio. · ' · 

Essas expedi~·ões por climas varias de regiões inhospitas, 
que muiats vezes concorrem para diminui!• a saude o a vida, 
const.if .. ucm verdadeiros sacl'il'icios, . 

Isso só que ahi cst.á referido bastaria pal'a inspirar rcs
peil.o o acatamento á pessoa do supP,Iicantc; .portadora .que ó 
drH.ão :bellos exemplos de civismo., Mas é precisoonot:tr-sc que 
ha na vida militar do coronel Fabio Fabrizzi,· .além desses sr.r
vic;oR oxtraordinarios, os. mais asperos li· que ó. submctt.ido o 
militat•, lnes como os de cumpanha·. Ellc os tem no . Contes-. 
tudo, sendo elogiado . a 17 de outubro pelo então ·coronel 
Onofre RibciJ'O, commandante do 56• Batalhão de Caçadores; 
a 27 do mesmo mcz, de novo elogiado pela "rara coragem nn 
lin,lm de fogo"; a '• de novembro, no combate do Campo do 
Fréil.as; a 27 de dezembro, elogiado pelo commando em chefe, 
pelo valor c abnegação, nos combates o ataques ·ao !>asso do 
Fre-itas, ao acampamento do Salceiro e .. á v iii a .de Canolnhas, 
levando com·pleto desbarato aos. bandoleiros . nesses ataques. 

Em abril de 191.5, o Presidente da· Republica . .''se eongra~ 
lula com· o Exercito Nacional pot· esse facto, louvando aos 
officiaes pela bravura e abnegaciio de que deram .provas em 
un:a campanha di·fl'icil em ·que não havia o enthusiasmo pa
t.riotico da defesa da soberania nacional para inflammar os 
animos, tendo apenas para g.uial-os o cumprimento sereno do 
rlevet'; . . '\ 

E assin1; depois do tantos· sact•ificios, ·ficou . restabelecida· 
n ordem no interior do paiz. · · · ·• .. · 

Si niio bastassem' esses scrvicos de guerra; que por si só 
just.ificam a prctonção rio supplicante, outras razões. que as
sentam no sentimento de justicn,· rriilitam cm: seu fàvor. E'. 
fJUfl ns lois ciladas do 1922, 192:-1 o ·J924 estabeleceram· levar o 
rejuvenescimento· aos quadros dos off'iciaes do Exercito,· como 
jú havia feito na Marinha de guerra, offet•cciem aos g(meraes. e 
cm•oneis com mais de 40 annos. d& serviço, a'1'eforma no posto 
immcdiato, com todos os vencimentos. · · ·.:·'· · · · · 

Dm•ante ess~s trcs annos, o Congresso rév,igo:o.u n lei,· 
mas, não advertmdo ·de ·que houvesse, outros 'offtcmcs; su-. 
periores de menor patente, como tenentes-coroncis c majores, · 
c9m aquclle. tempo de servioo, a elles. niio ·estendeu o bcnen-· 
c1o dado aos genernes c coroneis.. · · · · · · . 

Entretanto, parece mais aos tenentes-coroneis c .majores, 
rio que mesmo nos coroneis com os mesmos 40 annos dé bomi 
sorvicos, cabia a pt•otecciio da lei nova de .rejuvenl)scimento, 
JlOis, qtlc vinham nquelles ,il\ tão, pl~ejudicados, tcndó o mesmo 
tempo do servi()o o occupando postos in'ferim~mr." ·. . 

E' vm•dndc quo ningnem poderia prever que pudesse .ha
vm· tenente-coronel ou major com mais de 40 annos de ser~. 
:vico activo em um paiz como o nosso que 'adopta uma lei· de . . . . ' ' ' '... - ·- .. ' . . . - . ' . -. ~. ' . . . ., 
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reforma compulsaria para regular á despeza .do servico mi~ 
lilar com a rebLtstez physica de maneira que os . officiaes pos~ 
snm, em caso de guert•u, .levar u combate corry toda efficien~ 
c ia as jovens classes de reservistas. · · . . 

· Entretanto, a h i esl.ú um caso, constando-me que existe 
R<lmento mais um outro cm nosso Exercito .. Isto quer rlizer 
que :v nossa lei. de compulsaria adopta uma labclla . de idade, 
.müito eleynda. Rcahrientc, essa tnbelln, pode-se' affirmnr, é a 
mais elevada. de todos os exerci tos do· mundo. Eis a ·razão por 
que· o Congresso 'Nacional, uma vez por outra, modifica a:· ta~ 
lmlln das idades pura a. reforma compulsaria ou. toma medi
das de verdadeira emorgencia como ns dos .\.0 annos, jú. cita~ 
·elas, com o fim de descongcstionat· as forcas nrmiidns, da ve-
lhice· activa. · · · . · · · · · • 

Emfim; · ante esses servioos in1portantes ·c r~acs presta~ 
dos ·pelo peticionaria com o risco ·da proprin vida cm cnm~ 
punha 11 Commissão de Marinha c Guerrn Julga ter justifi
cado o seguinte projecto c podet• .rccommendnl-o :í approva-
cão do' SerllldO : . . . . 

• N. ~o- 1926 

:' O Congresso Nacional decreta: 
Art'. · ·1.·. A• 'reforma do , CO!;oncl 'reformado do Exercito 

Fabio, :F:abrizzi deve. S!ll' npplicndo o nrt .. 54 da lei n. 4.!í55,. 
de 1922, revigorada pelo mesmo nrl.· 54 .da lei n.• 4 .. G32, de 
1923,e pelo que dispõe o art . .173, letra I, da lei n. 4 .. 7!l3, 
de 7 de janeiro de 1924 . 

·Art;' 2.• Revogam.:se as disposicõc2 cm contrnrfo. ' .. 
' ' . . , ' ,' , ' , , • ' , ' I 

:: I Sàln dus sessões da Com missão,. 20 de julho ~I e 1926 ·-'
Silm'c.ç do.ç Santo.~,. Presidente, , interino. - Bcnjarnin Bar-. 
1úo; Relator .. -.Carlos Cmmlconli. - .. ;llmule.ç Tava·res. -. 
A'. Commissüo de Finnncns. · . . . . 

N. 125-1926 
.,, I 

O projecto n. 12, do Senado, sujeito no estudo da Com
missão · de Logislncão o Justicn,· · comprehondo ··duns · partes, 
corr•ospondontes nos seus dous nrts .. 1• o 2•; n primeira rola-· 
Uva (L , da tu da ele i cão para n renovac.ão do terco do Senado 
e ·pnrn' Deputados no Congresso . Nacional o a segunda· nos 
cnsos do inelegibilidade para ns referidas eleições. · 

: . I, A. ;lei · n. 3. 208, de 27 de dezembro de 1916, estabele.:. 
ceu o primeiro· domingo de fevereiro, finda a legislatura an-. 
torior, para ·n. oleicão de Deputados e Senadores ao Congt•esso 
Nacional. · 
, : O projecto fixa nova data para essa eleicão -' o dia 24 

de. fevereiro- e accrescenta (urt. 1•, pnragrapho unico), que, 
"quando essas eleicões coincidirem com o nnno. da. eleiciio de 
Presidente o. Vice-Prosidcnte ela Republica, deverão ·realizar
se. conjunctnmente com estn, no dia 1 do marco do dito 
nnno.",· · 

· ·Procedida n oleicão no dia; 24 do fevereiro, o descontados 
os trinta dias pm·n o ·inicio da apuração, que durará oito dias, 
fica; um prazo bastante! para a aprcsontacão dos livros o pa
peis· referentes no pleito. nas Sccretari!IS d~. Camn.rn' e PC!• 
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Senado, dentro do curso das respectivas sessões preparatorias, 
que come9am a Hi e 18 de abril. · . . . 
· 'Depots da publicaci'io da lei n. 3. 208, de i 9i6 ainda rião 
se procedeu uma 'só eleição para a renovação da Gamara 'dos 
Deputados e do terço do Senado no primeiro domingo de 
fevereiro, finda a legislatura anterior. Assim a eleição , para 
o.triennio de 1918 a 1020 foi adiada pnr·a. 1 de março dê, 
i918, pelo art. 1• da lei n. 3.424, de 19 de dezembro de 
i917; a eleição para· o trlennio de 192i a i923 foi, pelo art .. 36,, 
da lei n. 4.215, de, 20 de dezembro de i920, adiada para o 
dia 20 de fevereiro; e a que se realizou para o triennio cor·
rente, de 1924 a 1926, foi adi'ada para 17 de fevereiro, pelo 
art. 24 da lei n. 4, 793, de .7 de jane.iro de 1924. . · 

llJssas deliberações legislativas estão a. nconselbar a fi
xação de nova data. mais distante dn que foi estntuida na' lei 
de 1916, para a eleição de renovação .da Camara e do terço do 
Senado. E' o que faz o projecto attendendo ás convenlencias 
que rleterminaram a adopção das referidas deliberações, · . ; . 

A dlsposlclio do paragt•apho unico do art, t• do p!'O•, 
.iecto é salutar, pois evita, no anno de eleição presidencial, à 
reunião de. dous comicios tão pt•oximos um do outro, com 
manifesto inconveniente· para o eleitorado, que vive esparso 
pelo vasto territorio nacion(l.l, .e .teria de accot•rer :ás · sédes 
das secções eleitoraes para votar ou abàndonaria o seu di
reito eleitoral, na difflculdade · e, multa vezes, impossibili
dade de realizar viagens repetidas e penosas, onde ·o trans
porte é ainda um problema a resolver, · . · . . . ·. 
. Em 1917, pela lei n. 3. 424, de 19 de dezembro, ·:foi 

adoptada medida identica, quando se determinou o adiamento 
das elflioões de. Dep11tados e Senadores ao Congressq Nacional 
para o dia·t de marQo de 1918. No paragrapho umco do ar
tigo f•, dessa lei se estabeleceu. taxativamente que "a· data 
de f de marQo ficará adoptada para as eleições de ·renovação 
do terço do Senado e da Camara dos Deputados, que coinci
dam com o anno da eleição de Presidente e Vice-Presidente 
da Republica". Infelizmente essa mesma lei, no 'seu'· art. 7"; 
mandou restringir a benefica disposiolio ás eleições que se 
vão proceder para a legislatura de 1918 a 1920, no dia i • 
de marco da 1918, . · . . . · · 
· E', verdade que tal medida foi consolidada nas instru

cções, que baixaram com o decreto n. H. 631, de. 19 de 
.ianeiro· de 1921 · (art. 2•,. paragrapho unico), por.:determi~ 
nacão do art. 50 da lei n. <\. 21.5,. de. 20 de dezembro de 1920, 
o qual referindo-se á lei n. S. 424, de 19 . de. dezembro · de 
1917, .não excluiu a restriocão do art. 7• desta.; mas ai in
clusão da mesma medida no projecto em ,estudo faz desappa- · 
recer qualquer duv.ida ou controv:ersia · futllra sobre a vali
dade dessa parte da consolidação. 

II, O art. 2• do pro,iecto reduz a tres mezes o prazo .para 
todos os .caRos de inelegibilidade'c.para o Congresso .. Nacional 
previstos nos . arts. 37 .. e 39 da lei n. 3. 208, de/27 .. ·de· de-
zembro de 1916. · · , : ' <· ·. 

A Constituicão Federal, no seu art. 26. ·· estabeleceu • ns 
condições de elegibilidade para o Congresso __ Nácional, eondi
oões. positivas, como as qualifica· o eminente ,Toi\o Ba.rbalbo, 
sendo neuativas as do art. 24 pr. e as que pelo nrt. 27. fos
sem estatuidas nll lei ordinnt•ia. sob. a denominacão de incom
PCitibmdaa• eleito.r~. Nilo á faoil acceitar . a relesaoão doe 
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casos de incompatibilidade ou de inelegibilidade, como di~ n 
rei eloitoral, para a loi ordinaria, quando importam elles em 
Jiestricção ·de direitos politicas, que a Constituição definiu, e 
só ella devia limitar, e o fez, por cxomplo no proprio ar
tigo 24. 
• · Mas .. não é isso que se deve cogitar agora. A Constitui
ção .mandou difinir em lei especial os casos de incompati
bilidade eleitoral: ·e a lei ordinaria o fez. O projecto visa 
modificar essa lei. · · 

. ' 

O art. 37 da lei n. 3.208, de :1916, dispõe o seguinte: 
· São irielegiveis para o Congresso N aclonal : 

' ' ' ' J, ' , I ' 

I. Em. todo o territorio da Republica: 
• • a) o Presidente e V ice- Presidente da Republica, .os Go
vernadores ou Presidentes e os. Vice-Governadores ou Vice
Presidentes 'dos Estados; . 

, .b) os Ministros de Estado, os directores das respectivas 
llecretarias e os do Thesouro Nacional; . 

· '· c), os Ministros, ·directores. e representantes do ministerio 
publico no Tt•ibunal de· Contas. (Essa parte foi revogada pelo 
art.. 4•.da lei n. 4.793, de.7 de janeiro de 1924); 
: · d) ·.os chefes e sub-chefes do Estado-Maior do Exercito 
e .. da.Armada· · · 
~. ·.e) os mágistrados federaes e os membros. do ministerio 
publico federal; . . 
. f) os• funcclonarios administrativos federaes demissiveis 
independentemente de sentença judicial.' (A esta disposição 
mandou a lei n. 4.H5, de 20 de dezembro de :1920, art. 38, 
accrescentar, in-[ine ;_ ou "processo administrativo"; e o 
1\rt. 4", paragrapho da lei n. 4.793, de :1924, declarou que ahi 
não se comprehendem os funccionarics de funcções tepo
rarias :não renum'eradas, por meio de dotações orçamenta-
rias);... , . ·· .· ·· · 
' · g) 'os jir~sidentes e ciirectores .. de banco, companhias, so

ciedade . ou' empreza que' gozem dos seguintes favores do Go-
verno Federal : . · . · 

.. :t•, garàntia ·de· juros por subvenção: 
.. 2•, pdvilegio para emissão de notas ao portador, com 

lãstro em . ouro oU: não ; . . · 
- I' ' ' I I ' ' . s•, .. Jsenção' ou reducclio .. do imposto ou taxas federaes 

C:oneedidas em lei ou contracto; . . 
•. . 4•, contractos de tarifas ou concessão de terronos;. · 
·: , 5.., privilegio. de ·zona. ou navegação. · . 

II: Nos respectivos Estados, equiparados a estes o Dis-
tricto Federal : · · · · 
•· · · a·) os· parentes consimguineos ou affins, nos primoiros e 

segundos grãos; . dos· Govornadorés ou Presidentes . dos Esta-· 
dos, ainda, que elles este,iam fórn do oxercicio do cargo por: 
ci'CCasião da eleição: e · até seis mezes antes dolln salvo SI 
houverem exercido o mandato legislativo nn legislatur~ ante
rior á eleição dos , roferidos Governadores, ou o estiveram 
exercendo· ao tempo della; 

.. · b) os parentes consanguíneos ou . affins, nos mesmos 
srá~s dos Vice~Governadores .ou Vice-Presidentes dos Estados 
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que · tenham exercido o governo seis mezes anteriores· á' 
eleição, salvo a excepr;ão mencionada nu lettra anteJ•ior; · 

c) os magist~·aclos cstnctúnes ·e os membros do ministerio 
public9 dos Estados; · '· · · 

d) os chefes do inspecção permanentes militar; 
, e) os · funccioml!'ios investidos ele qualqueJ• : commnndo 

ele forcas· rlc terra .ou ele mnr, policia ou milicia não com.: 
pJ.•ehcndidos os .officiacs da Guarda Nacional; .. · · , , · 

· f) os funccionm·ios adminislJ•nl.ivos eslnduacs dcmissiveiS' 
illclepenelentemelite de sentenoa judicial. 

III .. Em qualqueJ' Estado c no District.o Federal, os. pa
rentes eónsunguincos on nffins do Presidente c Vicc'-Presi
flentc da Jtepublicn, :nos primeiro , e segundo gráos, até seis 
mcr.es depois cln cessnoão das respectivas funccõcs, salvo a 
exccpÇito constante do 11; II, lettru n; . · · . . . 

·IV. Nns respectivas circumscripções, as autoridades poli-. 
cincs. · . · . 

· O a\>t, 39 da· lei citada estabeleceu o prazo para a du• 
ração da inelegibilidade; que é de seis mezes de exercício nô 
cargo· anteriores a data da eleioão, para · o ~Presidente ·e. o 
Vice-Prcsirlente da Republica ....;. caso dn_:Pl'imeira parto da 
alinca a, do n. I, elo referido art. 37 ·- c de trcs mezes para 
c dn segunda parte da citada . alínea e todos os mais, sem 
oxccpc.ão, do art. 37, nos seus quatro numel'os •· :A:· ·modifi
cação pol'tanto, só alcança a inelegibilidade do .. Presidente o 
elo Vicc-Presidentc da Republica pa!'u o Congresso Nacional •. 

Não lut razão para . .ta !.excepção, que () .projecto . procura 
corrigir.. . . ·· .. . · . . . . .. , : . . . . : 
. . No· regímen democratico assegurado: na Constituicão· :Fe:.. 

dera I o principio geral deve ser· o da elegibilidade: dos·' c ida.;. 
f)iios, sendo. sómente inelcgiveis os não· alistuveis· ... (urt. 70, 
§ 2•, da Constituição). ··Estabelecidas as .condições de elegibi:.. 
I idade para o Congresso .. Nacional (art~. 26), nenhuma· restri::.• 
ccão foi n ella feita no Estatuto fundamental, além da dccor.:.: 
l'ontc do sou nrt. 24, quanto á capacidade electiva. Autori .. 
:r.ndo n clcclarnr em lei especial os casos de inconipntibili., .. 
elnde eleitoral, o gongresso Nacional limitou essa·. c.ap~cido:de 
~úmiJOlc em J•elnçao ao. tempo, mas, estendeu u restrJcção ·R 
quasi todos os funccio'naJ•ios dn União e· dos Estudos; · ... 

· · · A primeira loi votlidn ·em obedicncin ao preceito consti•· 
i.ncional, a de 11. 35, de 26 de janr!iro de'<ts92, deu'·a .durncil.d. 
do seis mezes para ns . incompatibilidades;· . Posteriormente, 
osse pr·azo foi t•eduzido em um ·ou· outro ·dos ·casos eimmern~ 
rios nn referida •lei. E n lei ·n, 3,208, ·de 27 de 'dezembrd 
rio 1916, que está em ·vigor, reduziu' todos os "prazos' a tres · 
mozos, com a excepção do .relativo, u incompatibilidade de Pre-
siclento e Vice-Presidentc ·dn Republica. ·: . · 

"As incompatibilidades fundnm~se ··quanto nos' funcciono:
ri os · cln mrd:~ nUa catcgm•ia, nn necessidade de · embp.ro,cár. que 
r11lns, por seu lll'cstigio e poderio influam no eleit(>r'ndo, por 
moi o do pressão . ou corl'upciio",., João Bnrb'n1ho,· Com-
mcnt. no nrt. 27 ela Constituição, · · · · ., . . 

· Comprchonclo-se que tnl receio possn. ter fundamento es
tando o Pr•csidonl.c c o Vice-Prcsidcnto no exercício do cargo,. 
por occnsiíio rln olciciio. A sun acção administrativa é ex
tensa, c· pódc se localizar cm um detcrminndo Estado· dn 
Uniüo, onde aspir() um lognr TI!\ r.epr!JsentªoiiQ; mº~ ~~mb!ltr~' 
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é factó que tres mezes depois de deixar de finilivamente o 
·cargo, os· el'fcilos de sua ucc)ão estarão · deminuidos, se não 
dosapp.arecidos ou esquecidos. · · · ·. 

·O projecto, portanto, corrige uma . desigualdude injus~ · · 
tificavel, estabelecendo o mesmo· prazo de ineompaUbilidade 
para todas as hypotheses do art. 37 da lei de 1 !li li; c c~tú 
nas condições de ~cr approvado pelo· Senado, ·: 

. Sala da~ Commissões, 2G de junho de 1926: - Adolplw 
Go1•do, Presidente. - Ottnlta Machado, Relator. - Je1·onyuw: 
.lloriteil·o~ .....:. ... Jtntonio ll:lassa .. - Ferncmdcs L'i'lna. - A1•is- · 
tides. 'lloclia. -.. 'Tlto.ma:. Rod1•ioues, vencido com. . voto em 
separado. · 
. · EmendU: da Comm.issão de Justioa o Les·islacão, ao pro-
jecto :n . .12; de 1926: · · . · · 

. Accrescente-se onde conviet·: 
Art.. Os presidentes das juntas apuradoras dos Esta-

. dos do Amazonas,. Pará, Maranhão c Piuuby communicarão 

.. á Mesa da. Gamara dos Deputados, em · telcS1'ainma transmiL-
. tido .viu Western, o resultado da acta geral da apuração, de

clinando :os · nomes . dos· candidatos diplomados, paru . os cl'-
feitos regimcntaes da .. respectiva Gamara. . 
· Sala das Commissões, 2 de agosto de 1!l2ü. - Adol[Jho 
CJ01'do, Presidente. - Cttnlut Jllacltado. - Jcronuuw .Mon
te·iro. - Antim·iu Jllas.m. - 'Fernandes ·Lima. - .1.'/'i.vtidc.v 
Rocha. - 'l'homa!: Rodrirt1U:.I, vencido pelas, razões constan
tes· do ·1~1eu voto em separado. · · .. 

· · · ';OTO EM SEPARADO 

. . Data.· venia, · não posso concordar com o douto ·parecer 

.da maioria da Commissão~ Direi por que. O projecto, a que 
ella ·.dá o seu assentimento, visando modificar. a legislação 
existente, apresenta-se destituido' de toda e qualquer justi-
ficação .. :Elle ·não obedece a nenhum motivo superior de or-
dem publica, a nenhuma necessidade social, ·a. nenln.!Jna ex
igencia.nova do direito puro. E' .apenas mais uma. manifesta-~ 
cão .desse phenomeno. de pathologia. juridica que .. .é a . mania . . 

.legiferante,., n qual leva .. á. multiplicação, )noppor,tuna, . inutil 
c: perigosa dos textos legislativo~. E' .um g·rande erro, como 
assignaln um. notavel jiliista, imaginar o legislador modet:no 
que se. curam todos o~ mulc~ ~~ociaes. editando .leis; não só-
mente essas pretenc)ões não são justificadas pelos .faCtos, mas 
ainda essa multiplicidade de textos legaes tem todos . os in
ci:inv·cniei:ltes, sobre os qunes não seria de mais insistir. De 
fiwto, o· que o projecto visa õ editar, multiplicar,. novos .textos 

·Jogues sobre ussumptos ba pouco, ha muito 'poilci:Uempo re
gulados, subtrahindo tí lei o ctu·nctet• de permanencia e es
tubilidtide · ql.Je lhe dá for~.a e vigor. Não c~rnmungo, n~o 
posso cornmunsm· com esses pt·occsso~ de legtslur, que nau 
nos reconili1enda · á consideração, nem ao respeito publico, 
pois fazem· crer que multiplicamos as leis, as prescripoões 
legaes; ao. sabor das· convcniencias e dos interesses do mo
mento,· desprezando a sua finalidade, o seu objccl.ivo supe
riot• ·de utilidade gemi. Explicadas .assim as razões do or
dem doutrinuriü que mo !ovam a re.cusur solidariedade ao 

· ... 
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projecto, passo a examinai-o mais de perto para demonstra~ 
a sua improccdencia. · 

O projecto começa por fixar uma nova data tmra a· elei
uão. de Deputados e Senadores ao Congresso Nacional. Esta 
eleição que, pela lei vigente, em seu art. i", se deve realizar 
no primeiro domingo de fevereiro, finda a legislatura ante
rior, passará a se realizar em um dia próviamente fixado -
o dia 24 de fevereiro. · Qual a razão dessa mudança, desse re
tardamento, desse adiamento da· eleição para um dia poste
rior ? Não. o diz o· projecto, desacompanliado ·de justificação, 
e o parecer adduz a respeito considerações que se me-affigu-
ram inacceitaveis. · ·· 

Para justificar o adiamento, o illustre prolator do pa
recer allega que a data fixada na lei de 1916 jámais foi ob
servada. Em verdade, a citada lei, neste particular, nunca foi 
cumprida; depois de 1916, ainda não houve uma só eleição 
realizada no primeiro domingo de fevereiro. Em 1918, a alei
cão se .fez a primeiro de março; em 192:1, em 20 de .fevereiro; 
em :1924, em 17 de fevereiro. Como se vê, essa lei foi .feita· para 
não ser respeitada, ou antes, para.ser violada, de tres em tres 
.annos. -si assim é, não é de mais que ella seja violada agora 
pela quarta vez - parece ser o argumento maximo do pare
cer. Ora, positivamente, não posso concordar com essa con
clusão. As razões que . determinaram esses· successivos adia
meD,tos estarão a actuar ainda neste momento ? O parecer 
não o diz e ninguem, parece, o· poderá affirmar. De . mais, · 

· resta saber si essas razões eram de ordem geraL . superiot• e 
impessoal. Si eram, podiam e deviam' ter sido indicadas, para 
que a ellas tivessemos nós, legisladores, de obedecer. Si es
sas razões, porém, foram e são ainda hoje de outra ordem e 
obedecem a interesses pessoaes ou occasionaes,. não vejo por 
que mais uma vez devamos desrespeitar a lei em vigor. Um 
.abuso não justifica outro, erros successivos não infirmam a 
autoridade da lei. Esta,· por ter sido successiva e repetida
mente modificada, não deixa de .estar de· pé e precisa ser 
cumprida ao menos uma vez, em um longo período ·que já 
vae para. dez annos. · " · · 

Entende· o parecer que as deliberações legislativas, ·que 
·fixaram datas ditrerentes para a realizacão das eleições fe
·deraes,· "ertllo· no acomelhar a fi:J:at;ão de nova data mair dir· 
tante da que foi' estatuida na 'lei ·de'/916". Haverá realmente 
alguma vantagem na fixação dessa nova data 'l . Perinittirá 
ella, como diz em outro topico o .parecer, um prazo bastante 
para a apresentaçi1o · dos liwos e papeis re(l!rentes ao pleito 
nas Secretarias da Oamara e do Senado, dentro ·do curso .. das 
respectivar sess6es preparatorias, que começam a'' 'IIi e 18 .de 
abril1 E' fac~l demonstrar qtie nãO, e . que · à.~ nt:~va data, prefl-

. xada no proJecto, apresenta grandes mconvementes. . . 
Realizada a eleição a 24 de fevereiro;)!a· apuração .só se 

poderá fazer a 26 de marco e, durante os'' oito dias, ·de que 
cogita a lei, .SÓ poderá· terminar nos primeiros dias de ,abril. 
Haverá assim tempo bastante para a remessa dos diplomas 
e apresentação dos livros,· até 15 e 18 de abril, na;:Camara e 

· no Senado? Do Districto Federal e de alguns EStados, mais 
proxlmos do Rio, não ha duvida que tal remessa:. se poderá 

. fazer, havendo da parte das autoridades competentes e do 
correio a nccessaria diligencia. Dos Estados mais distantes 

I 
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do centro, porém, póde-se affirmar, sem receio. de contes
tacão, que, por rr.nior que seja a diligencia, não se conseguirá 
fazer chegar ao Rio, em tempo util, os livros e mais do
cumentos relativos á eleição. Do Amazonas, Pará 1.1 Piauhy, 
não ha como conseguir essa providencia, e .do Mat·anhão e 
Ceará, será . um tanto difficil conseguil-a, ·embora não seja 
impossível. Assim não ha duvidar que a Camnra e o Senado 
se . terão de reunir, ' em sessões preparatorias, antes de t•ece-

. berem os papeis relativos . ás eleições realizadas nesses Es
tados. E dessa falta inevitavel, por que não ha como i•emovcr 
essa:falta material de tempo, vão decorrer preterições de di
reitos respeitaveis, quaes sejam a de se verem privados, ·os 
representantes diplomados dos Estados mais distantes, de 
comparecerem ás primeiras sessões preparatorias da Gamara. 
e ainda a de não poderem figurar nos sorteios das commissões 
de inquerito. Com a eleição realizada. a 24 de fevereiro niio 
ha como remover esse inconveniente, de gravidade irrecusavel, 
porque colloca os diplomados de certos Estados e~· sit.uaclio 
de. inferioridade aos de outros Estados, favorecidos pela pro-
ximidade. com a capital. · · · 

· ·A melhor confirmaÇão dessa argumentação encontra-se 
na emenda que, em reunião da Gommissão, o nosso illustl•e 
collega, ·Sr, At•istides Rocha, apresentou ao pr•ojecto. S. Ex. 
alvitra que "os presidentes das j.untas apuradoras nos Estados 
do Amazonas, Pará, Maranhão e Piauhy, comniuniquem ú 
Mesa 'da Gamara dos Deputados,. em telegramma transmit.tido 
·via Western, o resumo da acta geral da apuracão, citando os 
nomes dos candidatos diplomados", isto para. que os mesmos 
possam ser incluídos "no sorteio das commissões de inque
rito" . E na justificação da emenda, diz que realizando a C a
mara dos Deputados sua primeira sessão preparatoria a 15 
de abril, "os candidatos diplomados dos Estados, a.lludidos, no
tadamente do Amazonas, não poderão exhibir os seus di
plon:as á data regimental" e acorescenta que "foi o que se deu 
na legislatura de 1921, para os candidatos diplomados no 
Amazonas". 
. . 'Em 1921, a eleição federal se realizou a 20 de fevereiro c, 
como affh·ma o nosso illustre collega, os candidatos diplo
mados no Amazonas nlio puderam exhibir · os seus diplomas 
até f5 de abril, data da primeira sessão preparatoria da Ca
mara. Marcada a eleição para 24 de fevereiro, oomo pretende 
o. projecto, .. ainda menos tempo terão os diplomados do Ama
zonas e ,outros Estados para se desempenharem desse dever. 
E demonstrado fica assim que a data: fixada no project.o trará 
sraves preterições de direitos, sem nenhuma vantagem de 
qual.quer ordem. · 

A providencia lembrada na t~rnenda do Sr. Aristides 
Rocha niío parece exequíveL O telcgramma servindo de di
plorr.a c permittindo no diplomado o sorteio pat•a as com
missões de · inquerito não evita a pr.etericão, nem remove o 
inconveniente da ausencia do diplomado no primeiro dia das 
sessões preparatorias da Gamara. Porque, si o diploma póde 
vir por telegramma, não o póde vir o diplomado e é a pre

. senca deste que se exige para que o sorteio do se1.1 nome possa 
ser feito regularmente. · 
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Accresco que não se me afigura regular que cnr um pro..; 
jccto, origiuario !lo Senado, esLcj,amos nós a ct.IiLut~ provi
dencias que vão addiLar, senão modificar disposições do Regi
mento Interno da Gamam dos Deputados. Porque não ócde 
outra coma que ·cogita a .emenda. As disposicões relativas ao 
sorteio das commissões de inquerilo e sua oomposição encon
tram-se no Regimento Interno. dnquolla Camau Legislativa ·c 
nús não temos; não poMmos ter a faculdade de modificai-as. 

Coin: a sua emenda, ·o .nobt•e Senador pretendeu melhorar 
o projecto, r:emovendo um dos seus inconvenientes, Só con..; 
segúiu, pot•ém, demonstrar a improcedencia de uma iniciativa, 
que está a merecer formal condemnaciio. Só conseguiu• de
monstrar que a eleição fedct•al, marcada para 24 de fevereiro, 
sem: tr·azer· vantagem alguma, acarreta violação· de · direitos 
muilo respeita veis. 

Dcmonstt:ado assim que o projecto é insustentavel, já no 
seu ·contexto, já nos fundamentos, ·em que o parecer pre:. 
lendeu apoiai-o, é .licito ·affirmar que elle não se justifica 
ainda pelo movel,quo o dietou e que se appreltende, sem haver 
mistt!r de muita argucia. Er·a preciso marcar a· eleiÇão plü·a 
um dia de fevereiro, eni que se con:pletassflm trcs mezes, a 
partir de .15 de novembro, c dahi o projecto. Haverá neces.;. 
sidade de nmior. clareza para explicat• a razão da mudanc.a que 
u pro,icclo consub~tancia? Não par·ec~.. Nelle o· objectivo, é 
l\Vldenlc, a necess1dadc de servn· a· mtorosses de momento, 
inconlcstuvol. · · 

•renho para mim que a lei não póde, não deve se1• 1;1odi~ 
!'i cada para servil• a interesses . e combinacões de occasião, 
visando estas ou aquellas personalidades,, 'por. mais .eminentes 
que c lias' possam ser. A lei deve ter acção ·permanente; deve 
SOl' cstavel C in:pessoal, porque SÓ assim' mantêm a sua. SO• 
Icmnidade, a sua majestade, para se impôt•. e se fazer obede
cida o respeitada. Multiplicar textos legislativos, reformal;.os · 
a üdo momento, sem methodo, sem systema, sem objectivo 
.superior, só para servir ·a conveniencias de' personalidades, 
mais ou menos poderosas, não é, parece-me; bem · sei-vir á 
Hopublica .' Assirr.· pensando, não posso dar.o· meu voto ao pro
jecto. Não concorrerei:.: jámais·. para que· ao nosli!O regimen 
possa ser applicado.o conceito de ·Tacito; verberímdo a· mul
tiplicidade das .leis, no interesse de elida uin, _.. jamque non 
·modo in com1mine, ,sed in· s·ino·ulos homines latae questiones, 
ct CO!'J'Ujltissimu' ·republica. plurinuw leoes. Não posso igual
mente eoucordat• CO!U·•O, art. 2• do· projecto,· ·que reduz a tre~, 
mezes todos os prazos de inelegibilidade';. previstos na lei elei
toral vigente ... As .. minbas altitudes; .ma1 logica de sua cobe;. 
l'Ollcia, levam-me a assim prQceder /! .. :Havendo; cm· dias do 
agosto_ do anuo pussado, com o apoio, da maioria desta illus
trada Cmm'nissão, elaborado o parecei' contrario ao projecto 
que reduzitt o pmzo de inelegibilidade dos ministros de· Es
tado aos cargos de Presidente c Vice-Presidente da Republica, 
adduzindo longas consideracões em apoio , da lei vigente. ·na 
J)rtrte· cm que se refere· á inelegibilidade, .sinto que,, neste mo
mento; f.cnh'o de manter-mo no mesmo ponto de v1sta em que 
me colloquei, nüo ha muito. E sinceramente· confesso ··que não 
tenho rnotiws pura mudar de opinião. · . . · · 

;· .. , 
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Continúo a pemar que nenhuma conveniencia de ordem 
(JCI'al, nenlwm. ·interesse sujJm•ior dr.t cummunltão aconselha: a 
modi{i.caçãú"du I'C(JÍII!cl! lcdal cm ·viyur. Não conheço nenhuma 
CUI'I'Cillc de opinião !JUC, oslcnsi·vct ou snblcJ•J•anea, estcj'a no 
actual uwuwnlu pulilicu a reclamar a allcra1;ão proposta no 
pro,icclo; N!io t:xistc indicc aluuu~ J'evcladm• de se havc1· mo
di(icatlo ll!!l'a 11Wlhu1· a úosstl educação. politica, no· sentido d.e 
}Jcrmit!-ir que tieja eliminado ou restringido o prazo da inele
gibilidade prévista. O que ·é verdade, o que todos vêe111, .o 
que todo~ s.cnlem, é que subsistem, .no actual momento, sem 

_ excePt'ão· do uma só, todas as razões que inspiraram o legis
ladm· sabio e previdente uo estutúir essas reslriccões de di
reitos, dentro' dos limites e dos prazos que se lile afigUl'aram 
mais adequados uo objecto visado. 

A lei vigente, lendo por si a consagração do tempo, .tem 
lambem a da sabedoria c não póde, nem deve ser modificada · 
siuão quando os altos interesses da llepu!Jlica assim o exi-. 
girem. Julgo dest.'arte. ·t>rcferivel manlct· a cslu!Jilidade 9a. 
lei. A que possui mos, neste particular, foi c 'conlinúa a ser u. 
mais sabia, a. mais prudente, a mais convinhuvcl ao· regimen,. 
nu sua essencia c na sua prulica. 
. Nestes ·termos e por estas razões, não posso .dar o meu 
voto ao pt•ojccto, em nenhum dos s1ms llisposilivos. 

· Sala .das Commissõcs, 2 de agoslo de 1!J25. - 1.'/wma: 
Ilridriuues. · 

' PROJECTO DO SENADO N. 12, DE ''1926, A QUE SE· Rll~'ERE . 
O P.\RECEI\ SUPIIA 

O Congresso Nacional decreta: '" 1 f 
Art. A ele icão para rel10vacão do torço do Senado ·e, 

para Deputados ao Congt'esso Nacional se. realizará a 24 de 
i'evot•eiro, finda a legislatura anteriot·, pm· suffragio dh·ect~ 
dos eleitores. 

Paragrapho unico. Quando essas eleições coincidirem 
com o anno· du ehiição de Presidente c Vice-Presidente da 
H:cpublica deverão realizar-se juntamente com -esta, no dia 
1 de marco do dito anno. 

Art. Será de tres mczes o prazo para todos os casos 
!>revistos nos arts .. 37 e 39, da lei n. 3. 208, de 27 de dc-
zcmbro.de 1916. · 

Art. Revogam-se as düposi~ões. cm contrario. 
Sala das sessões, 1 de julho de 1926. -... Bueno Brandcid,,· 

- Paulo tlc FI'011tin. - A' imprimir. 

N. 126 ...,.. ·1926 ... 

O projecto do Senado n. 94, de Hl25, providenciando 
sobre exames dos alumnos da Escola de Veterina·ria do Exer
cito, da autoria do illustre Senador Mendes Tavares, veiu .llJ 
Commi~siio de Marinha e Guerra para interpOr o seu pa-
recer. 

Esta Comm is são examinando-o cu idadosaroente verifica 
que · .. clle se compõe de duas r.a.rt.es pcrfeilambnte distinctas :, 
A primeit·u diz tcxtualmonlc 'os alumnos que perdorarr1 mai.~ 

S. -":Vol. IV ;l , 
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:de ruma e ade ira,' poderão fazer em segunda ·época as cadeiras 
'referidas". A segunda assim so expressa "sendo considerados 
:validos o~ exames. das cadeiras cm que conseguiram appro-
:vacão". · 

O projecto visa eorrj.gir a malel'ia contida no art. 96 do 
roslllamento da escola, que assim· diz: "Si o. alumno fôr inha
ibilit~do e111 mais de uma cadeira, não poderá fazer .exame 
.em seS1lnda' época ·e terá de repetir todas as cadeins, pres-
1a.ndo os respectivos exames". 

· Quanto . á primeira, não ap1•oveíta · mais aos alumnos do 
.anuo passado; inhabililados ern mais de uma cadeira, aos 
qu11es o projecto procurou beneficiar. Além di~so, a expe
riencia de longos annos tem demonstrado que é util conceder:
se' ao alumno inhabilitado em uma só mataria ou cadeira 
uma se-gun<la época de exames, mas não assim ao que se inha
ibilitou em varias cadeiras. Esta primeira parte está regu- · 
~aila pelo art. 95 do regulamento referido. Assim, a. pl'ri
meira IJa.rte do projecto não parece justa nem conveniente. 

Em relaÇão á segunda parte do projecto que. é absoluta
\lliente . opposta á do art. 96 do regulamento, parece que as-
senta. em fundamentos logicos. · . 
· · E' assim que o artigo citado determina que o alumno IIIP
J)rovado ero varias· cadeiras fica obrigado a ·fazer de . novo 
.ocrames <!essas mesmas cadeiras só pelo facto de ha.ver sido 
.ii!ha.biliLado em cadeiras outras differentes daquellas. Nestas 
condições, o alumno, submettido a novo exame das cadeiras 
em que já i'óra approvado, póde ser reprovado na mesma .es-
cola e pela mesma banca examin.adora. · · ·· · 

Esta doutrina é sui-generis, não é conhecida. em estabe
leoilllento algum de instrucçã'D. A tradição é que os julgados 
do uma banca examinadora não estão sujeitos a a.ppellos nem 
~ a8'8l'aVOS ,' ' . 
· · · Em face do exposto, é a Commissão de parecer que se,ia 
aooptado o seguinte substitutivo que nada. mais é do que • 
~ceitacão da segunda parte do projecto: 
!' I • 

SuBSTITUTIVO. 

N. 4i - 1926 

:A.rL. I. • Na ·Escola de Veterinaria do Exercito são con
'sidera.dos válidos e definitivos os exames das cadeiras ·em 
41110 os alumnos .foram ou forem approvados

1 
sendo assim mo

~i'fica.do o final do art. 96 do actual ~egu amento. 
· Alrt.. 2.0 ~evogam-se as diSnosições em contrario. 

Sala das sessões da Commissão, 30 de julho de i926. -
'Soa.res dos Santos, Presidente, interino •. "'- Benjamin Barroso, 
:Relator.- Carlos Oavalcanti.- Mendes Tavares. 

' I 

PROJE!.TO DO SENADO N. 94, DE f925, A QUE SE 1\EFEI\E O PA
RECEI\. SuPRA 

O <lonsresso Nacional resolve: 
Art. f.• Os alumnos da Escola. de Veterinaria"dó Exerei·to 

!lU~ perderam mais de uma cadeira, póderão .fazer em se-
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gunda época as cadeiras referidas, ~cndo considerados valido~ 
os exames das cadeiras em que conseguiram approvaçiío. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 8 de dezembro de 1925. - Mendes 

Tavares. 

Justificação 

O presente projecto visa unicamente amparar alguns 
alun:nos que pe.rderam mais de uma cadeira, e ao mesmo 
tempo, acabar com uma disposição cuja permanencia não se 
estriba na justiça. De~ de ·que um · alumno mereceu appro
vacão em algumas cadeiras, o facto de ter sido ·infeliz no 
exame de outras não deve· aca!'l'etar a perda dos exames das 
matarias cujos conhecimentos já demonstrou. 

· A approvação é um direito que não deve ser posterior
mente annullado. - A imprimir. · 

N.127 - 1926 

A propos1cao da Camara dos Deputados n, 24, de 1919, 
providenciando sobre varias assumploR differentes em seus 
quatro artigos, já não póde ~er considerada capaz de satisfazer 
o interesse publico porque lhe escapa no momento actual a 
oppo.rtunidade das medidas que nella se encerram, E' assim 
que o assumpto do art. 1" já não tem razão de ser porque 
foram ultimamente introduzidas nos serviços de machinas 
para officiaes da Ma:rinha de Guerra, consubstanciadas no de
creto n. 16.715; do 24 de dezembro de 1924, approvado já 
pelo Poder Legislativo, medidas ahi expressas. . . 

· · Na regulamentação deste decreto estão especificadas 
todas as obrigações e deveres dos ofliciaes impondo-lhes un:• 
·curso . unico regular na Escola Naval de onde sabem para 
formar um corpo unico de que trata a alinea (a) do artigo 

. 9• do mesmo regulamento. 
As classes de extranumerarios e sub-machinistas estão · 

virtualmente extinctas e os officiaes que dellas provieram 
ac.ham-se. em situação vantajosa em relação a que disfructa
.vam anteriormente. 

. Quanto aos arls. 2• e 3• l.ambem perderam op.po.rÚmi
dade, visto como varias decretos de 19213 a 1925 deram nova 
organização ao serviço subalterno da Marinha, não só na parte 
co.rrespondente á machinas, como aviação, especialidades de 
oonvez, accesso e vantagens ao pessoal. . 

Quanto ao 4", não perdeu a opportunidade, mas o.fferece 
:vantagens e desvantagens. . 

Nestas· condiC:ões, a Commissão é de parecer contrario á 
proposição. 

Sala elas sessões da Com missão, 29 de julho de 1926. -
'Soares dos Santos, Presidente, interino. - Benjamin Bar
roso, Ru!alm·. - Carlos Co.valcanti . . ' 
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FRO!>OSIÕÃO DA CA,MARA DOS DEPUTADOS N. 2-i, DE i91.9, A QUE 8~ 
REFEI\!Ji O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
ArL i,• As vagas _que se forem dando, ql}ef de segundos 

Lcncnles oxLranumerlll'lOS, quer do sub-maclum3las extranu
mei·arios, no Corpo do Engenheiros Ma'chinislas, não serão 
pr~enchidas. 

·· Art. 2.• 'l'ambcm não serão preenchidas as vagas que se 
forem dando no quadro de serralheiros e caldeireiros, passando', 
então, os serviços que os mesmos desempenhavam a ser affectos 
ao quadro de. mecanicos navaes. . , 

Art. s.• As vagas que. se derem no Corpo de Marinheiros 
Nacionaes, de cabos ou de sargentos, marinhuiros ou foguistas. 
deverão ser occupadas pelos cabos e sargentos excedentes, até 
que desappareçoa o excesso vcrifica'Jo. , 

.Art. 4." Emquanto não estiverr:m completas nas escolas de 
aprendizes marinheiros as lotaiJÕ~s de. menores, propriamente 
destinados ao serviço da: marinha, o Governo deverá admittir, 
gratuitamente, como alumnos· externos . ás mesmas e sob as 
condições que prescrever, menores outros, reconhecidamente 
pobres, aos quacs distribuirá, sem augmenlo de despeza, instru
cc:1n 111 imaria e militar. 

A1·t. .5.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 7 de agosto de 19i9. - Arthur 

o~ Col/~ros JfOI•Cira,. Presidente, cm exercício. - A. v. de 
Andrade Be::crra, i." Secretario. - Juvcnal L amar tine ·de 
Far'ia, 2" Secretario. - A imprimir. . . 

·O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe-
diente. · · 

. 'rem a palavra o S1• . .Vida! Ramos, prévia mente inscripto •. 
O Sr. Vidal Ramos (*) -Sr. Pt•esidenle, pedi apalavra 

·para submetter á consideração do Senado o projecto que 
tenho a honra de I•emetter :l Mesa. · 
. . Este projecto está assignado por varios SL's. Senadores e 
pelo humilde orador. · · ' · · . ' . ' 

Não tenho necessidade, Sr. Presidente, de· me ·demorar na 
tribuna para justificai-o. Elle estâ plcnamcnto justificado 
pelo q_ue nesla .e na outra Casa do Cong1•csso, c á beira. do tu
mula do grandc morlo ,iá foi dito, assim como pelo que tem 
sido publicado cm todn a imprensa do paiz a I'CSilcito. Limito-
me, portanto, a enviai-o á M'esa. , . ' 

· Vem á Mesn, é lido e rcmottido á' Commissão de Constl-
tuir,ão, o seguinte "' ., : 

PI\OJECTO 
> 

N. 42 - 1026 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a mandliL' con

struir no cemitel'io de S. João Baptista, desta cidade, um 
monumento que perpetue a memoria do Scnnllor-Lauro Seve-

(•) Não foi L'evisLQ pelo orador. 1 . -
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riano Müllcr, como um tributo de gratidão nacional pelos seus 
grandes e lnolvidavcis serviços á Patria. 

Art. 2.• Par· a esse fim fica o Governo autortzado n abrir 
crcdilos cspcctucs até n' !mportancia de 100:000$000. 

Ar!.. 3," .Revogam-se as disposições em contrario. 
Snla das sessões, 3 de agosto de 1921l. - Vidal Ramos. 

F. Schmidt. -A. A:e1•edo .. - Bueno Branrüro. - Vcspttcio 
de Abreu. -- S. Neru. - Moniz Sodré. - Paulo de Frontin. 
- Pi1•es llcbcllo. - Lattro Sodrú. - Lacerda Franco. - An
tonio Monu. - Benjamin Bar7'0,!o. - Fernandes Lima. -
Souza Castro. - Carlo8 Cavalcanh. - Eusebio de Andrade. 
- Sampaio Corr~a. - Manoel Bo1•ba. - Ramo,j Caiado •. -
Pereira Lobo. - Aristides Roclla. · 

' O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á respe-
ct.ivtl Commlssão. · . 

Si nenhum Senador quer mais usar da palavra na. hora 
do expediente, passn'-se á ordem do dia. (Pausa.) . 

ORDEM DO DIA 
Uompnrcccm mais os Srs. Menàonçà Martins, Souza Castro, 

Eloy de Souza, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, 
Moniz Sodré, Manoel Monjardim, Jcronymo Monteiro. Bueno 
de Paiva, José Murtinho, Affonso de Camargo, Carlos Caval
cant.i. Generoso Marques c Soares dos Santos (15). 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs. 
Barbosa Lima1 Costa Rodrigues, Euripedes de Aguiar, João 
Thomé, Ferrmra Chaycs, Epitacio PessOa, Antonio Massa, Ve
nanoio Neiva, Rosa· e Silva, Carneiro da Cunha. Lopes Gon
çalves, Miguel de Carvalho, Antonio Carlos, Adolpho Gordo, 
Washington Luis, Luiz Adolpho, Fclippll Schmidt c Carlos Bar
bosa (19). 

ESCOLAS DE COMMERC!O 

:1• discussão do projecto do Senado n. 30, de i 926, reco
nhecendo de utilidade publica n Esoola de Commercio Doze 
de Outubro, de São Paulo, e a Escola de Commercio, de Natal, 
no Rio.Grande do'Nortc. 

Approvado; vae á Commissiio de Justioa e Lcgislacüo. 

UEST!TUJC;Ão. llii: IMPOSTOS 

2• disoussiio do pro,ict,tc; ·do Senado n. O, de 1926, que 
!.orna dependente da audicncia do •rribunal de Contas, o de 
despacho do Ministro da Fazenda as restiLuic;ões de impostos 
ou direitos aduaneiros do Olffircicios financeiros em curso ou 
já encerrados. · 

Encerrada. 
E' npprovado o scgui11te 

S·ul1s tihdivo 
N. 36 - 1920 

O Congresso Nacionnl decreta: 
Art. 1.• Süo da compct.enoia exclusiva do Ministro da 

(F:nzen()a .~odos .os dospach_os rolat,ivos n isenções do 'direitos, 
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bom ,aomCl os qu11 dizem respeito a restituições dfl qualquer 
na! ureza, uma vez encerrados os respectivos exerr.icios, con
l.inuanclo as despczas docorrent.es destes ultimos sujeitas ao 
rPgislro prévio do TribuMl de Contas. 

Art. 2.• Revogam-se os ns. 5• e 8• do art. 18, do 
regulamento que baixou r.om o decreto n. 15.210, ·de 28 de 

·dezembro de 1921 e mais disposições em contrario. 
Sala das Commis~õcs. 2R d• ,julho de 1926. - Bueno 

de Paiva, Presidente. - Juão Lyra, Relator. - Sampaio Cor
rêa. - Fclippe Schmidt. -· Ves~ucio de Abreu. - A(fonso 
Camaroo. - Btteno Brandao.- Eu.çebio de Andrade. -Ma
noel Borba. 

· Fica prejudicado o projecto n. 6 de 1926. 

LEIS DE ASSIBTENCIA A MENORES 

Continuaoão da 2• discussão do projecto do Senado n. 12, 
cte 1925, estabelecendo medidas complemflnlares das leis de 
assistenaia e protecção aos menores de dezoito annos. 

Approvado. 

São successivamente approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

São successivumente approvadas as seguintes 

Art. 18. Si é a mãe que apresenta o infante, ella não 6 
adstricta a se .. dar a conhecer, nem a. assignar o· processo de 
entrega. Si, porém, ella expontaneamente fizer declaracíio do 
seu estado civil, ou qualquer outra que esclareça a situação 
da creanca. taeg declarações serão recebidas e registrada~ pelo 
funccionario do recoLhimento. ' 

§ 1.• Poderá tambem ellâ fazer . doclaraoões perant11 um 
nota1•io dn sua confianoa, em neto separado, que é probibido 
communicar ou publicar stlb qualq.üer fórma, . salvo aut.ori
zaçüo escripta da autoridade competente, e entregar ao respe.:. 
clivo funccionnrio do recolhimento .esse documento ·encerrado 
e lacrado, para ser aberto na época e nas circumst.ancias que 
ella determinar, e que ficarão constando do l'egistro da 
creança. 

§ 2.• Si é uma. outra pessoa que apresenta o infante, o 
funccionario do recolhimento procurará mostrar_;Jhe os in
convenientes do abandono, sem l.odnvia, fazer ~pressão, sob 
penn. de demissão. Si o portador da crenncá insistir em a 
deixar, o funccionm:io pccl il'{L o registro .civil de nascimento, 
ou informações do cart01·iu tl tia data em que foi feito o re
gistro. Si o portador declurur q.ue niio póde, ou nü·o quer1 
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fornecer indicação alguma, essa recusa ficnl'Ú rr~gisLrada, 
mus a creança será recolhida. -

Sala das sessões, 19 de junho de 1926. Mandonçd 
Martins. ..d 

N. 3 ' •. :I' 

Substituam-se os nrt.s. 59, 60 e 70, pelos seguintes: 
Art .. 59. E' prohibido em todo o terrilorio da Rcpublicà 

·O ll'tlbalho aos menores de 12 annos. : 
Al't: 00. Igualmente não se póde occupar a maior~s 

dessa idade que coutem menos de iii annos, o que não tenharrJ 
completado sua instrucção primaria. Todavia a autoridade' 
competente poderá autorizar o trabalho destes, quanrto o con~· 

· sidero indispensavcl para a subsistencia dos mesmos, ou de 
~e,us paes ou irmãos, comtanto que recebam a instrucção es ... 
colar, que lhe se.la possível. · · 
. Art. 70. Nenhum varão menor de' H annos, nem mulher, 

solteira menor.dc' 18 annos, poderá exercer occupaçiio alguma 
que se desempenhe nas runs, praças ou Jogares publicas; sob 
pena de ser apprehenrlido fJ julgado abandonado, e imposta 
ao seu responsnvel legal 50$ a 500$ de multa e dez a tr•inta 
dias de prisão cellular. · 

· Sala das sessões, 19 de ,junho de :1926. - Mendonça 
Martins. 

N. 4 

·Substitua-se· pelo seguinte, o nrt. 80: 
Art. 80. Negar sem ,justa causa ao filho Iegil.imo, na

tural ou adoptivo, mcnoi· de 16 n__nnos de idade, os alimentos 
ou ~ubsidios que I.hc rleve em virtude ele lei, ou de uma con
vencão, ou de decisão de .. autoridade compct.cntr: rleixur de 
pagar, tendo recursos, a sua manutenção, estando clle con
fiado a terceiro com essa _obt•igaçi'ío; recusar-se a retomai-o; 
abandonar, embora não o deixando Ró, quando rllr se achar 
err• perigo do morte, ou em perigo grave e imminentc para sua 
saúde. Penas de prisão cellular de oit.o dias a dous mezes, e 
multa do 20$ a 200$; além· da inhibiçiio do pat.rio poder. 

Ao ar!.. 92, accrcscente-se: processar e .iulgal' ns acções 
do snlarios dos menores sob sua ,iurisdiccüo. . 

Redija-se da seguint.e maneira, o n. V, do art. 38, do de~ 
creto n. 16.272, de 20 de dezembro ele 1923: -V. praticar 
todos os actos de .iurisdicçüo voluntnria tendentes i\ protecção 
e assistencia nos menores de 18 annos, embora niio se,iam 

·,abandonados, resalvacla a cmr.pctencia elos ,juizes ele ot•p hüos .. 
Sala das sessões, 19 de junh.o rle 1fl26. - Mendonça 

Martin.~. 

N~ 5 

Arl. Substitua-se pelo seguinte, o m·t. 411, do Cod,go' 
do Processo Penal do DisLricto Federal, o as ·lolt.ras a e ~ .d~ 



ANNAES DO SENAIJO 

~ 4', d\l arl. li O, do decreto n. 1ü. 272, de 20 de dezembro do 
~023: 

Art. H1. A nuto!'iflnde policial competente, ílenlro do 
prazo mnximo rle 15 dias, pJ•occrlerli ás rliligencins rle inves

'tigoacão c inquiriciio dns lrslrmunha;; que reduzirá a n,utos, r 
rcmetter;i no .iuiz de menores, com n nulo rlc exame de corpo 
de dclicto, certidão do regist1•o civil de nascimento rio menor, 
indivii:lual dactyloscopica, folha de antecedentes, bolr.lim a 
Que se refere o ·nrt. ldü, quaesquer documentos que. se rela
cionem com a infracção penal c mais esclarecimentos neces-
sarios. . · 

§ 1." Todas as diligencias serão feitas em segredo de 
justiça; sob pena de responsabilidade e as mais de direito. 
· . § 2.• Si não fOr possivel obter n certidão ·do registro 
CJivil de nascimento do menor, será este submcttido a exame 
medico de idade. · · 

§1 3." Nenhum menor de 18 annos, preso por qualquer 
motivo ou apprehendido podei•á ser recolhido a 'prisão com
mum; a autoridade policial. o recolherá n Jogar apropriado,· 
.separado dos presos que tenham mais de 18. annos de idade, 
e o remctterá sem demora ao .iuiz de menores, rcquisitandJ 
a. este o seu eompa1:ecimcnlo :li diligencias quando sua pre • 
scncn fur nccc~saria. · · 

§ 4." Embora não tenha havido prisão em flagrante, a 
autoridade , pohcial aprê6l' Jlla!·á o menot• ao juiz, na mesma 
occasião cm que lhe rcmcller· os nulos, para o que fará ap-
prch rn"ão deli r.. . . 

§ 5." As. aulol'id:trlc,; pn!i1~iaes rxr.cntnrão a~ dilignccias, 
que lhes for·em. reqrri~itadn~ tJI.'io -juiz tlc n:cnores, e j:l!'eslarãll 
a. esLe o auxilio neccssario. 

Sala das sessões, 1 o do junho de · 1 02(j. - Mendonça 
~aTtins, 

.~.. ·Sfio approvadas, para projecto e~pccial, M seguintes 

Emtmdas 

'N. 2 

Assistcncin u. menores nnormaq~ 

., 

Emenda no pro,iccto n, 12 do 1925 - onde convier: 
. Art. :l. • E' o Governo. nu toriifldo: 

·• · i•, a reorganizar o Pavilhõo Bourneville do Hospital Na
cional de Alicnndo3, ele ilc<:liJ'<Io com as actunes · exigcncias dB 
assistencia aos .menores auormacs e~ucnyeis, de modo a se 
tornar um in,;litlrl o mcd ii'O-perla:;ogJCo moclelnr; ·· 

2d, ·a creur anne~o n usso in8tilt:lo um asylo-colonin, am · 
duas seccões, masculina c feminina. pnrn a continuaoão da· 
educaci'lo dos mcnm•es nnormacs ri e J 2 n 18 nnuos dQ Idade; 
· s•, a nprovcilm para. u instullnçiio desse nsylo-wlonia 

terrenos da~ colonin~ do alienados de Jo.caropagtJ(L c .• Engenho , 
de Dún tro. . .· · 

4•, a dcl:\1'111 innr no rc~fl''!:tivo regulamento· como h a de 
ser dado o ensino inlelleclual, moral, physico e profissional 
):l o ~egimen disciplinar; . ; .. . ... : . -· .. 



....... " 
·;· . 

' SESSÃO E1i 3. DE.AGOSTO DE 192B 41 

s•, a constituir o pessoal doc.t:nlc e admiuislralivo, que 
será composto dA l'unccionat·ios ele provada compelcncia para 
o tralamel}to tJ euuc:wão dos mcttot·es a seu cargo, fixando 
os respoct1vos \'Cil~lml~nlos: • 

. 6•, a rlCSJlCndnr rtlt\ tí irnpol'l.ancia do 500:000$ · com o~ 
servi.;)OS do organizat;:1o tt -inslnllar;fw, nhrimlo os nucessariu.i 
creditas. 

ArL. !L' ;'/(1 lnslilnto Eournn\'ille c no Asylo-Colonia so
r!lo ndmill.idos de. pt·cfct•encia úo anormae8 jurisdicionados 
do juizó de menores, o qunl 1'iscaliz:u·:í os dous estabeleci-
mentos. · 

Art. 3 .• llcvogum-sc a;; clisposicõcs cm contrario. 
Sala das sessões, 19 de .i unho de 1026. - ·Mendonça 

Martins. 

N. 6 

. Ao projecto n. t2, de f925, accrescente-se oncle coiiVIcr: 
· Ar!.. . • . E' crendo o Instituto· Medico Psychol.;,gi'co In
fantil, annexo ao Juizo de Menores. · 

Art. • •. O instituto tem por fim realizar os CX:\allllS me
dicas e psychologicos em Lodo:~ os menores nprescntat.lr.s em 
juizo, do accOrdo com o nrt.. 65 do decreto n. iG. 272, de 20 
de dezembro de t923. · 

Art. • . • No instituto haver:í dun:; seccões C•)rilpleta
mente isoladas, uma para o sexo masculino com r.apncirl:u.la1 
para 25 me~inos, outra para o sexo feminino com lotacií•l pura 
,i 5 meninas, . . 

· · Art .•.• Do .exame mcdlco-r;gychnln:ricn renlizacln no insti
tuto será feita uma íicha indicallCio as camdicões da s:mdo 
physien e mental de cada menor. desta ficha quo scr1 at•clli
vada no instituto so tirarlio duas cópias nssignadM pelo di
rector para serem enviadas no ,juiz de menores. 

Art; ••• Cada menor internado no instituto 'lhi perma
necerá i5 dias, prazo que poderá ser proro~;ado pelo juiz a 
pedido do director do instituto. · · · 

Art .••• O instituto ficará spb o dirccçiío do mcJico P8Y· 
chiatra do Juizo de Menores. . · 

Art. .. • O gabinete de Identificação do Juizo de .Me· 
:Dores passará a funccionar no instituto, · . 

Art. • • • O instituto será const.ruido · em terrimc1 'cles
occupado do Hospital Nacional; aquelle recorrerá aos. gabinc· 
~es e lnboratorlos' do hospital quando tiver necessld:ido para 
qs exames de menores; a alimentacão c os mcdicomonlo~ nc
•lcssarios aos menores ser.ão fornecidos pelo hospital. 
cessarias nos menores serão fornecidos pelo hospital. 
· Art. .. • O art. 41 do decreto n. 16.272, firart\ nss:m 
redigido: - "Ao medico psychiatra do Juizo de Met!orcs in
cumbe: t•, dirigir o Insituto Medico-Psychologico Infantil o 
nhi proceder a todos os exames medicas e psychologicos dos 
menores levados, a juizo e aos que o juiz determinar; 2• oriou
tar a organizacão de todos os serviços medicas dos e'~tat,elr.ci
mentos que receberem menores á disposicão do juizo, assim 
como por ordem do juiz fiscaliznt• ns condições hygionicns 
desses estabelecimentos. . . 

Art. ... O director do instituto, pnrn todos os effcHos, 
~~erúi considerado medico alienista da assistencia a alienados, 
~ prpcu~nrú Y.Ulgari~ar por: m~il) de c.ursos, cog~er!JIJ,ºi,n.s, ·pu-

·••• ·~ , .. ,,. 'I''_ · • ~···I,:,·' ~ ·· •". .. . ··' 

-
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blicacões, noções ·de psy~ho-p11thologia infantil . e hygienli 
mental. 

Art. . .. O pessoal do insliluto constará de um · enfer• 
melro-inspector, quatro guardas e dous ·serventes, que resi~ 

·,dirão no instituto e serão nomeados por portaria do director1 
com os vencimentos da tabella annexa. 

Art. ... ·E' creado um lagar de medico especialista em 
clinica infantil para o serviço medico do abrigo nnnexo ao 
Juizo do Menores, com os vencimentos de 500$ mensncs •. 

Art. . . . Para construcção do instituto fica desde já 
aberto o cr.edito de 200 contos. · · 

Art. ... As at.tribulções de cada funccionnrio ~orão de
terminadas em regulamento, que o Governo expedirá para o 
funccionnmcnlo regular do serviço inlet'no do insl.iLulo. 

Art. . . . Fica o Governo autorizado n abrir os credites 
necessnrios. 

Art ••.• Revogam-se ns disposicões em contrario. 
Sala das sessões, 19 de ,junho de 1926. - iJfer1donça 

Martins. · · . ,1 

'I'ABELLA DO INSTITUTO MEDICO-PSYOHOLOGICO INFANTIL 
' ' 

Vencimentos do pe.~soal. 

Emprego - Ordenado - Grntlficaclio - Total 
Medico-clinioo . . . . . . . . 4:000$000 2:000$000 6 ;000$000 
Inspector ..... :.. .. . . . 2:400$000 1:200$000 3:600$000 
Guardas .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. .. . 1:500$000 6:000$000 
Serventes .......... , . . . . . . • . . . . t :200$000. · 3 :000$000 

18:000$000 
' ' -. . : ··: 

Verba do material 

Material de expediente, conser·vnciio; asseio ..•.. 
' ' . 

ti:000$000 

J,JOENÇA AO SR. 'OALDINO OOS'rA 

a• discussão, do projectá do Senado, n, 31, de 1 !l2tl, auto· 
rizando o Poder Executivo n conceder. um anno do I icPnQa a 
Galdino de' Oliveira Costa, t • eso1•ipt.urnrio du. ])e legacia 
E'iscal de AlngOns, para ~ratamento de saude. · · 

Atlprovado, voe á Commiss!io .de Redacção. 
' .. ~ ' 

APPROVAÇÃO llE DECRETOS . 

Continuação da 3' . diseuss!io da proposio!io da Cnmara dos 
Deputados, n. G1, de 1925, que approva os}:deorelos ns .. :16.939, 
16'. 40(1 o .10. 5:18, de 1!125, rela!.l\'os no Miriisterio da l\larinha.1 

Encerrada. · · . ;,J 
· . S!io approvndas ns seguintes 

EMENDAS / .. .. .·· . 
Ao nrt. :1• - Substitua-se pelo seguinte: 

· Art. Ficam approvndos os decretos ns. Hl.33\l, Hi.4ÓG, 
t6.4071 16;518, 16.714 e HL715, de :1924; e os de ns: i6·!2~1: 
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16.852, 16.853 e 16.998, de 1925, fixando os effectivos do 
pessoal subalterno de machinas, reorganizando a Escola 
Naval, regulando a situação dos sargentos na Marinha, nian
rlando executar o regulamento para o pessoal do serviço de 
machinas, dispondo sobre o desempenho do ser·viço de tna
chinas pelos officiaes e estabelecendo as bases da reorgani
zação do serviço subalterno de convéz e aviação naval. : 

Ao art. 3" - Accrescente-se, in4ine : 
"c submettcndo essa reviRão ú approvação do Congresso 

Nacional." 
Sala das Com missões, 24 de dezembro de 1925. - Felippe 

Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcanti, Relator. - Ben
jamin Barroso. - Soares dos Santo.1. 

Ar!.. Ficam revigorados os saldos dos credit.os abertos 
pelos decretos ns. 12 .'126, 16.252 e 16.301, respectivamente, 
de 18 de agosto, 12 e 3t de dezembro de 1923, nos termos da 
autorização contida no art. 30, da lei n. 4 .632, de 6 de ,ia-
neiro de 1923. - .Bu~no Brandão. · 

' E' approvnda a proposição, que vae á Commissão de Re-
dac~ão. . . ' 

REORGANIZAÇÃO ·oo MONTEPIQ 

Continuação da 3' discussão do pro,iecto do Senado n. 60, 
de 1921, reorganizando o Montepio dos Funccionarios Publicos 
da União. 

O Sr. Sampaio Corrêa - Peço a palavra. 

·O Sr. Presidente - ~em a palavra o Sr. Sampaio Gorrêa, 

O Sr. Sampaio Corrêa - Sr. Presidente, podi n palavra 
apenas para solicll.ar• a al.f.oncí'io de V. Ex. e da Casa para a 
emenda n. 18 qu11 a Commissí'iode Finan~as apresenta ao pro
prio subRt.if.ut.ivo por elln elaborado. Nessa l'menrla ha um 
engano dr imprr;;Rão. Aqui ~e rliz: "eswlhido pelo contador", 
quando devo sm· "r.Molhido. pela maioria dos membros desse 
Tribuna I". · . 

Fni apenas pnrà chamar a at.t.encüo de V. Ex. e da Casa 
para esta corr,•cciio n inl.t•oduzir nu emenda n. 18, que soU
citei a palavra, 

O Sn. PRESim:NTE - lia então um erro de impressão na 
nmendn ? 

O SR. SAMPAIO CORR:QA - Exactamente: um erro de 
impressão. 

O Sr." Presidente' - O imprrsso está r.rn dnsaccnrdo com o 
original da eme·nda; u correccão será feita. 

Cont.imía a rliscussiio. Si não houver quem peca a pala
VI'n, rlou~a por encerrnda, (Pausa,) 

Encerrada. 
·-
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. . E' approvnr.lo o seguinte 

SUBS1'l'rUTIVO 

N. 10- 192B 
..... 0 Congres~o Nacional resolve: 

Art. U J!'ica crendo o Instituto de Jlrcv1denela dos Fun
ccionarios Publicas, cuja organização e funccionamento. obe
decerão ás regras e prescrlpções constantes desta lêl. 

Art. · 2.• O Instituto de Previ•dencia dos :b,uncuionarios 
Publicas tem por fim prover á subsistencia das familills dos 
contribUintes, quando estes fallecerem. 

Art. 3,• Formam os fundos do instituto: 
a) contribuições mensnes; . 
b) emolumentos dos titules dos pensionistas, das certi

dões expedidas pelo instituto c o producto da venda de cade~-
netas; . . ·· . 

· c) legados, · doações, subscripções e quaesquer beneficies 
provindos dos poderes publicas, dos interessados ou· de es,-
tranhos; . ·· · · · 

d) premi os ·dos emprestimos ·aos contribuintés; 
e) juros do capital assim constituído. . .· · . 

· ·. § 1.• As rendas mencionadas nas lettras a' e d deste artigo 
serão cobradas p-elas repartições pagadoras do Thesoro Na
cional sob a fórma de descontos em . folhas de pagamento, 
respondendo o T.hesouro Nacional, pelos juros de iO % ao 
anno sobre as importancias .que vier a receber, si taes i~por
tancias não forem recolhidas ao instituto dentro do prazo ma· 

. ,_imo de 30 dias após o sou recebimento. . . • · 
§ 2.• Os fundos do instituto, excluidos os destinados ao 

pagamento das pensões e peculios considerados · nesta lei; se-
rão applicados: · . · , , 

a) em despesas de expediente e de secretaria e, em geral, 
de administração do instituto: 

b) em emprestimos aos contribuintes na fórma desta lei; 
· c) em aoquisiçlio de títulos da 'divida Jl'Ublica, sempre 
que esta acquisiçlio não perturbar a · movimentacilo conve
niente das rendas do instituto para attender aos fins prin· 
cipaes a que . e lias se destinam. · . . . 

Art. 4.0 O instituto será administrado e dirigido por uma 
directoria composta de um presidente, um secretario e um 
thesoureiro, assistida por um conselho administrativo, cujas 
:runcções ·silo definidas nesta lei. . · . ·. • 

Art. 5,0 O presidente da directoria deverá 'ser escolhido 
entre ·pessoas de reconhecida probidade e de motoria eapaci
·cade administrativa e será uomeado por decreto·!' do .Prest
rlente da Republica referendado pelo Ministro :da;7Fa~en\ia. 

§ 1.• O presidente exarcerá todas as funocõe·s de·. adminis~ 
tracilo e de s·erencia dq instituto, podendo representai-o em 
juizo ou fóra delle. · .. / · 

§ 2.• O presidentedo instituto só é demissivel si contra a 
Rua cont!nuacão no exercic.io do cargo representar,· com :funda· 
mento, a juizo do Governo, o conselho adminlstra~ivo, pela 
maiorj_a •dos .~eus memb~:.os c()rnPOilente.s" . , . . . . : .. .... , 
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§ 3.• O exercício da. prcsidencia' do instituto 6 incompati- I 
:vel com o de qualquer outra funcção publica, administrativa 
ou electiva, não podendo o presidente ser eleito para cargos de 
representação federal, estadual ou municipal, antes de decor-
ridos 12 mczcs da sua exoneração do Instituto. . 

Art. 6.• O director-thesoureiro será o funccionario que 
estiver no exercício do cargo de, director da Despesa Pul)lica. 
do Thesouro Nacional, . . · . · 

.Pavagrapho uni~o. ·o& pagamentos a effectuar. nclo :di
n•ctor-thesoureiro dep·endcm de prévia autoriz·acão" escrlpta 
da . directoria, cabendo ao presidente assignar os . cheques e, 
em geral, as ordens de pagamento, conjuntamente com o di-
rector-thesouroiro. · · 

Art. 7.• O director secretario será um dos directores dD 
Tribunal de Contas, designado pelo presidente desse Tribunal.· 

Paragrapho unico. Ao director secretario inéumh~ espe
cialmente a direcção geral dos serviços de secretaria e •do ex- · 
pediente, ficando sob a' irr.mediata direcção . do .. presidente 
todos os demais serviços, inclusive os de contadoria e de cal-
culas aetunriàes. . . . . · 

Art. s.• A directoria nomea1•á c· demittirá . livremente 
l.odo o pessoal necessario á execução dos serviços que· incum., 
bem ao 'Instituto e lhes fixará os respectivos vencimentos, os 
quaes deverão constar . de um · quadro préviamente submet-
tido á approvação do Conselho Administrativo. , 

Art 9.• A di,rectoria deverá submetter ammalmente ao 
exame e approvacão · do· Conselho Administrativo, e dentro 
do prazo maximo de 60 dias, contados de 1 de janeiro de 
cada anuo, os balanços referentes ao llnno ·anterior, com to
dos . os documentos e explicações necessarios á sun perfeita 
comprehensão e verificação, e, · bcmi 11ssim, o relntorio por
menorizado dos actos de gestão durante o mesmo periodo. ·.· 

Paragrapbo · unico. • Depois de npprovados pelo Conse
lho Administrativo, serão logo publicados sem onus para ·o 
Instituto, ·no Dim•io Of[icial, todos os documentos n que se 
refere este artigo, assim como n neta da sessã.o do Conselho 
em que elles foram discutidos e n.pprovados. 

Art. 10. O Conselho Administrativo reunir,;se-bn ·ex
traordinarimnente, sempre que for . convocado pelo Ministro 
da Fazend.a, e . o.rdinariamenle n9s dias 20 ·de cada. mcz, ou 
no immedmto, s1 aquelle for fer1at.lo. 

ArL. 11. O Conselbo Administrativo sArá presidido pelo 
Mi-nistro da Fazenda ou pelo director do rr:hesouro Nacional 
por élle designado, quando. o seu comparecimento· ás sessões 
não puder ter lognr por motivo Çe,orde~ superior. . : 

Art. 12. o Conselho. Admm1stra~1:VO será formado -~u 
constituído pelos directores de Contab1hdade de todos os ml
nisterios ou pelos seu~ .substitutos legaes, q~;~ando não· estive-
rem ·aquelles no ·exerc1c1o dos cargos respeot1vos. · 

Art 13. Ao Conselho Administrativo, compete. além das 
attribuicões referidas nestn lei, julJar da. legalid!"de das in
scripções e do pagamento dns pensoes · e do pecuho, das pre
stações de contn da dir~llto.ria e dos recur.sqs jnterpostos p~
los intere.ssados. (conti:>Jbumtes ou benef1c1ar1o~) das. deci
sões da d1reetor1a. · . . t• - · 

Art. 14,: As sessões do. C_onselho Adnumslra IVO soruo 
publicas excepto quando, a JUIZO do mesmo, ·houver conve
niencia cm que sejam secretas. 
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"' • Art. 15. Os membros da directoria são ob1•igados a com
parecer ás sessões do Conselho, podendo usar da palavra 
llUando .esta lhe for conçedida pelo presidente do ConselhO' 
mas. não poderão tomar parte nas v o tacões, que serão desem~ 
patadas por aquelle prestdente, o qual, além do seu, terá mais 
.o voto de qualidade. · · 

Art; l6. Os directores thesourei-ro o secrelat•io respon
·derio pelas faltas commettidas no exercício .da directoria do 
Instituto, Cf:!mo· si taes t~oltas houvessem sido praticadas nós 
cargos pubhcos que exercem, e são passiveis das mesmas pc
nalid~des, as quaes serão impostas pelo · Minislt·o da Fazenda, 
em vtta de reclama.cões fundadas, a seu juizo, da maioria. cto;; 
membros. do Conselho Administrativo. · 

Art. 17. O presidente do Instituto terá o vencimento de 
cinco contos. de réis mensaes, cabendo aos outros dous dire
ctores a gratificacãoíi tambe.m mensal, de um· conto e qui
nhentos. mil ré is . ca a um, todos . pagos pelo Thesouru. 

Art. 18. Os membro~ do Conselho Administrativo se
rão gratificadus com a importancia de duzentos mil róis por 
sessão a··que comparecam e· serão descontados pelo Thesouro 

·em igual quantia, em seus vencimentos, sempre · que, sem 
causa justificada e acceita pelo Ministro da Fazendah deixa
rem de comparecer a qualquer das sessões do·Consel o. 
· § 1.• Nas disposicões deste artigo não se inclue o Minis

tro da Fazenda, que nada perceberá do . Instituto pelo exer-
cício da. presiden11ia do Conselho. . 

§ 2.• As desvezas decorrentes do disposto neste artigo 
correrão por conta do Thesouro Nacional e os descontos ef
fectuados nas folhas de pagamento dos membros do Conse
lho, na. fórma estipulada neste mesmo artigo, serão recolhi
dos àos cofres do. Instituto, como renda eventual deste. 

Art. !9. O Ministro .da .i~azenda designará annuulino:lute, 
e na occasião que melhor. lhe pareca, uma commis~ão de tree 
:funccionarios publicoe de reconhecida. compctencia e probi
dade, para examinar a escripturacão do Instituto e os do
cumentos em que ella estiver baseada, e levará .ao conheci
mento do Conselho ·todas as informacões e relatorios que en-
tio .lhe forem presentes.· . · ··· . ' . .: · · , · 

Paragrapho unico. As despezas extraordmar111s com esta 
commissão serão pagas pelo Thesouro Nacional pela verba -
Eventuaes - que vier a ser concedida ao Ministro da Fazenda 
nas Leis de areamento da despeza. . . ·. ·· 

Art. 20. São ohrigatoriamente. considerados contribuin
tes do instituto todos aquelles qu~ reéeberem estipendio de 
qualquer especi'e ou natureza .do Thesouro Nacional,. desde 
que Dilo sejam contribuintes 11o actual montepio ou não e~te
jam obrigados a contribuições especiaes, em quaesquer catxas 
do providencia; ·organizadas em virtude. de. lei. · . 
. · Paragrapho unico. Aos contribuintes[ do, actuR.l ~onter.•l.'' 
e facultado o direito de se inscreverem como contr1b111nl.eH rio 
In~tituto de Providencia de que trata esta: lei; com todos os 
onus e vantagens por ella impostos e reconhecidos aos seus 
contribuint.es obrigatori~s. . ~:1;:! !~ ', , .. < 

A1•t. 2t. Silo cons;derados benofletarJOs i:lo mshtuto os 
bPrdeiros · neeessarios' dos contrihuintest•na ordem de succes-
slio legal estipulada na lei civil commum .. :. / · . 

Pnragrapho unieo. Fica expressamente t:c~nhec1do ao 
contribuinte o direito de· designar, por dispos1r.ao (.c~fn!llen
tarla ou por qualquer outra forma expressa, o benoflctar10 ou 

• 
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Os, beneficiarias que deseja considerar, desde que o mesmo 
contribuinte nfto lenha herdeiro~ lil,cCti~!ll'io:~, 

. Art. 22.~ :\. !U:;c!'IJl';úo 1nil;ial, <'uJiq ... ,,,,.,;; 11::r:: Lotlo8 u~ 
contl·ibuintes, :;ct•ú para peculio C:u th:t. , "''· ,, . · 
para a mesma são os constantes da Labcllu A. A' .falta de de
cll!ol'açfio, no pr~zo de seis .meze.:;, 1Jo plano r.8colhiclo pelo con
:trlbUI!ll.e, considera-se o .mscr,1pLq pelo plano de mais lol)ga. 
dura~ao .de J:agament.os, 1sLo e, Llc menores premws. l'espei-· 
tndas .as rost~ic~õcs imposlas pelo quadro a :wguJJ', · 

~ade • por occasião ·da inseri- Planos ~m que é pérmittido: 
· . · • pçilo · · · · · a inscripgl.o 

:4.té 30 annos . . . .. ... . . .. . . V 10, V 15, V 20, V 25, v 30 
.Oe 31. alé o:iO annoB........ V 10. V Li, \" :.!0, 1.' :::J . 
De 41 até 50 annos...... . . V 10, V 15, V 20 
De' 51 até. 60 annos ........ V 10. \' !h 
Acima de fiO . • .. .... , .. . .. v 10 

Art .. 23. Ao contribuinte é facultado mscrevcr-8c PO'' 
quantia superior á fixada no art. , não podendo, inicial
.mente, .o pecu li o total, constituído J:•elas inscrip~es compui
soria e facultativa, exceder a tres armas de vencimentos. A 
escolha do plano pat•a. a inscripcão rucullaliva esLá subordi
nada . á~ mesmat1 reslric~ões do art. , e os seus premias 
são calculados de accOrdo com a tnbclla B. . · · 

' •. ' 

Art. 24. Em caso de fallecimento do contribuinte anleo 
de drcorridos tres annos dCl sua inscripoão facullativa, serão 
devolvidos aos seus bcneficiarios os prcmios pagos pe •r 
mesma, cessando .com islo as t·esponsabilidadcs. dn. instituto 
ereailas pela dita inscrir.eão. Terminado o período de tre•; 
anno~, iláo assegurada~ em •ua Illt:mludu 11~ vanta~nnR rta / 
inseri pciio . · 

Ai·t .. 25. ~:· permiti ido ao cnn!.l'ilnlinlr. •.'m ~u:t!l(il!JI' 1''"1 .. 
:po1 desde que jà ~e tenha esgotado u [Jut·io<.J,, .de earctwia ela 
lnli()l'ipcão anterior, . inscrever-se por novn •.j::anlia, nflu tln
dendo esta; entretanto. exceder o cquival~nle d~ um atmo dm• 
aotuaes vencimentos do contribuinte. Os prcnlios são calcula~ 
dÓS de. accôrdo com a ·tabella 13, Sendo applicaveis á liOVà ÍD·· 
wl~,:çllo. as disposiçõej; do art. (pcriodo de càrenclaJ. 

· § ·L • Aos que já tiverem excedido .a ida(.le de 60 annos não 
sAo permit.tidos novas inst:rip~õe~ se já t.iver~m nttingido o 
UJilite de pllculio t.c•lal ciP h·cs am~os de. vuncinu•ut.os, send(1 
faoullru1o fatel-o sú .na medida bastante para a:.lin~;:t• o di!<• 
limite. Para os que já hverem excedido os 5U anncs é dr~ 
qual.ro amto8 o período dt:' caJ•encia para. novas in-•:rii.JCÕr.:i 
ac1ma do mesmo limite. . . . · 

·. · · § .2.• Si o r,ontribuintr. .iii não csl.i\'lll' ao S•Jrvicn do E-~
tado' será fixado o limite aci:nn, d() accôrdo uom ns· vcn:.•tnt•::J-
tos que percebia ao deixar (\ mesmo serviço . . . 
. Art. 26. Por fallecimenlo.rlo conlribuinl.u. pre•mchidas as 
formalidades ler;aes de habilitaciio ao peculio institui~o. pe
rante o Onn~elho Administrativo, pagaFá o instiltlto ao~ be
neficiaria~ a;; quotas que lhe~ cnmr"'ftrem. na conform1da!lr 
das disposioõe~ seguintes : · · 

. :lJ sob forma de pensãn Jnl'n~al vi'nl i •i;1 n(l !1rncl'11~:at :u 
!iti.'l!exo feminino, e de a~cõrilo Ctllll n tabclln C; 

•·, ~· ,,';,• .. · 
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b) sob forn1a de pensão mensal temperaria, conforme .a 
tabella D e durante o período da menoridade, ao beneficiariQ 
do sexo masculino, recebendo o mesmo em dinlleiro, ao attin
gir a maiot•idadc, isto é, aos 21 annos, a quota part.o que lhe 
tiver cnbido na partilha; · 

c) em dinlleiro á vista ao 'beneficiario adulto do sexo 
rnascnlmo . . . ,. 

Art. 27. E' facultado a qualquer dos beneficiarios, por 
occasião da habilitacüo, desistir parcial ou totalmente de sua 
QliOta parte em favor de terceiro. Processada a habilitação 
nüo haverá mais Jogar, sob qualquer pretexto, para desisten..; 
c ias ou alterações. 

A~:. 2B. A pensão é pessoal e irreversível, extinguindo
se éom o beneficiaria. 

ArL. 29. Fallccendo um bcneficiario, menor, em goso de 
pcmüo temperaria, cessa a responsabilidade do instituto, nilo 
~ó quanto á continua~:ão de· pagamento da pensão,· como· da 
quota de peculio que lhe competiria, se vivo fosse, ao attingir, 
o~ 21 annos de idade. 

Art. 30. O disposto no art. 41 pode ser alterado, si .por 
tliopow;ão testamentaria, ou declaracão expressa equivalente; 
tive'' o contribuinte àetcrminado outra fórma do pagamento, 
disvondo que, parcial ou totalmente, a certos beneficiarias do 
sexo feminino se appliqucm as disposições relativas aos do 
bexo masculino. 

Art. :!1. Aos contribu intcs é facultado contrahir empres
timos no instituto, á taxa de juros maxima de 12 o/• ao anno, 
e cm impot•tancia não. excedente a 80 % da reserva total já 
constituida, A importanoiE, do emprestimo não poderá en
tretanto exceder, em caso algum, o limito de 40.% do peoullo 
consolidado,. excluido portanto do computo a parte em periodo 
dl' carencln. 

Pa~a.grapho unico. Fallec'cnclo o contribuinte, estando 
em debito por emprestimo. far-se-hn. a dcduccão do mesmo o 
respectivos juros, para fixar o peculio liquido. · 

Art. 32. Os contribuintes que, por Iieenca, suspensão, ou 
qualquer outra causa, deixn.rem de perceber vencimentos para 
permit! ir o desconto integral, cm folha, das contribuie!les de-. 
vidas, r.omo igualmente, os contribuintes que deixarem o ser
vico do Estado, deverão ~~ga~,-dircctn.mente, na thesoura~la 
do Inst.iluto, as suas contribUICOes. · 

Paragrapho unico. A falta de pagamento far-se-bllo c os 
lançamentos em debito, como no~ casos de emprestimo e ·á 
me~rna taxa de juros. · 

Art. 33. As importaucias recebidas pelo instituto serAO 
sempra depositadas, em conta. corrente, com Jl!ros, sempre 
que possível, no Banco do Brastl e cm suas agenmas e filiaea,, 

· Art, S4. As delegacias fiscacs. no~ Estados ficam obrl-
~'!lll:>s a remettcr á directoria do mstttuto dentro do prazo 
nlnximo de 30. dias todas as reclama~ões ·ou documentos 8 ellas 
apresentados pelos contribll intes c r. elos ]Jeneficiarios. · · 

Art. 35. De cada contribuinte se cobrará a quantia de 
dez mil réis por uma caderneta onde serão feitos todos .os lan
cnmentos relativos á sua insc!'iPt·iiO. _ 1 

Paragrapho unico. As c~dernctas deveruo ser apresenta
das ao ins~itut.o Plllos contribuintes scmpro que forem elle~ 

• 

'' 
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removidos de um para. outro cargo ou sorrram aocresoimos 
em Reus vencimentos. · 

· Al'L. 3!L As pcntiõcs c pcculios reverterão cm favor dos 
cofres do mslituto, quandc: se verificar fraude nas declara
cõcs on justificacõcs, de contribuintes e de beneficiarios. 
. .Art. 37·. As, pensões e peculios do instituto não são pas

S!VCJS de penhora, .arresto ou embargo, nos termos da lei •. 
Art. 38. Não ha prescripção para a habilitação ãs pen

sões o pcculios, nem tampouco para a percepção de pensõet~ 
e .Pcculios vencidos. 

· Art. 39. O Governo expedirá, pelo Ministerio da Fa
:r~nrla, os regulamentos c(uc forem ncccssnrios á bOa execução 
desta lei. . · 

Arl .• QO, O Governo providenciará .para que seja. entregue 
á C:irccloria do instituto, lot;o que esta lei estiver cm vigor, 
c em plena propriedade, o edificio cm que deve J'uncciouar o 
instituto, cu.in ~édc scr:í no Disl.t•iclo Federal. c, bem assim, 
as installacões desse edifício, podendo, para isso, abrir cre-
ditog até á importancia. de 500 :OOD$000. . 

Art .. 41. 1\r.:yogam-~'o as disposicõcs cm contrario. 
Sala das Commissõcs, 16 de setembro de 1926. - Bucnd 

tle Paiva, Presidente.- Samrmiu C01·rt!a, 1\elulor .-- LaUl'f.i
ltWllcr. -João Lyra.- Ett.Ycbio de Andrade. - Bueno Bran- · 
dão. - A(fonso Camarao. - F'elippe Sclt1nidt. 

TA-BELLA A 

Pl\EMIO ANNUAL POR 1 :000$000 DE PECULIO 

Idade· v 10 v 15 v 20 v 25: v 30 
20 I t I I I I I I I t 24$076 19$1H 16$851 15$876 U$935 
2 t I I I t I I I I I I 24$631 19$55·fi 17$25(} 16$037 15$352 
22 I I I I I O t I I I 25$028 19$881 17$5,43 16$314 15$623 
23 I I I I I I I I O f 25$513 20$274 17>~807 16$650 i5$951 
24 I 1 t 1 I I I I I I 26$025 20$690 18$2-ic2 17${)06 16$299 
25. ····· .. ' .·. 26$5as 21$175 18$667 17$381 16$667, 
:26 •••••••••• 27$129 21$587 19$083 17$7178 17$055 
217 I t I I I I t I I I 27$724 22$046 19$522 18$201 1714.66 
28 I I I I I t I 

1 
tI 28$350 22$5814 19$986· 18$639 17$900 

29, o I I I I I I t I 29$008 23$121 20$474 19$106 18$359 
30 I I I I I I I I I I 29$698 23$687 20$989 19$599 18$8U 
3t t't I I I I I, I I I 30$422 2t$281 21$530 20$118 
32 I I I I I I I I I I "31$182 24$007 22$101 20$667: 
33 t t t t 1 t I I I I 31$980 25$563 . 22$702 21$245 
34. f I I I I I I •I o I 32$817 26$255 23$347 21$867 
3.D I I • I ••• I •• 33$693 26$993 24$003 22$5011 

: 

36 I I I I I I I I I I 34$613 27$71!4 2/l$701l 23$181 ,, 

37 I t t I • I I I I·, 35$575 28$545 25$1146 23$899 
38 I I I I I I I I I I 36$583 29$386 26$225 24$656' 
39, 1 I t e I I I I t 37$629 30$269 27$045 25$455 
40 . ......... 38$7-iO 31$HI6 27$~08 26$288 
41. I I t f I I f f I 39$895 32$170 28$818 27$189 ~ 

42 t o f I e I I I t I 4l$102 33$193 29$7,75 28$129 
!43 I t I • f I I I I f 42$:!M 34$26/l 30$783 29$120 
:44. I f I I f t I t I I 43$68/l 35$391 31$S4a 30$,111>9 

S. - Vol. IV 4 -' .. 
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Idade · v 10 Vi15 v 20 v 20 ' v 30 
-i fi ...•••• o •• 45$064 36$57·1 32$91)6 31$277 
·46 •••••••••• 46$503 37$813 34$145 32$4416 
47 ........... 48$009 39$116 35$389 33$683 
IJ8 •• •· ••••••• 49$581 ·i0$-i·83 36$699 .34$990 
49 •••• o ••••• 51$223 41$9121 38$083 36$374 ··. 
50 ••.•. o. o •• 52$9M 43$427 3·9$549 
.::>1 •. o O o O o I o o o fl4$:j28 45$015 41$081 
52 o I O O O I o O O O 56$595 4·6$681 42$705 
53 I o o O o o O O I I 58$551 48$437 . 44.425 
·54 ••••• o •••• 00$593 50$280 46$241 
55 ....••.•.. 62$722 5·2$218 47.422 
56 .......... 64$951'; 54$265 50$192 
,57 ••• o ' ••••• 67$286 56$419 528342 
58 .......... 69$726 58$692 54$621 
59 I I o O I I O O O O 72$2i9 61$089 57$035 
60 ••.•.••••• 74$952 e3e6'1-l 
61 ........... 77$8179 
'62 •••••••••• 80$710 
63 .•.•••.••• 83$802 
64. ........... 87$038 
.05 ••.••••••• 908445 
66 .... · ••••... 948033 
ô7 ••••.•••.. 97$18!.2 
68 •..•...... 101.798 
;&9 •••••••••• 106$008 
70 ••..... HOI45o8 

TABELLAB 
A mesma. t&bella A, accrescidas todas as contribuições 

de. mais 15 "/o. · ' · 
TABELLA C 

R. I''. 6 112 % 
PBNS!O MKNBAL VlTAL!ClA POR i :000$000 DK t>JiCuLIC . . . 

Idade · 

'···f···:····.·································· 21 1 • 1 O o o 1 1 1 o o o o o o o o o 1 o 1 o o o I 1 1 I O o 1 o o o o o o I I o o o t t 

1 s· :, 1 1 1 I o o o o ~ o O o o o f O o O O t o O O O O o o 'o 'o O o O I O 0 I I 0 O O I', O 

l .,., I·, ~ o o o'~ o o o I ~o o o o o o I o o o o o~ I I I o o o o o ,'o o o O o I I o o o o 

::;· ••••••• • •••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••••• 

& ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

7 •···•·····•·····••••··•··••·•··•·•••··•••·· 8 •.••.•. ~ ••.......••................• _.~.--~ .... 
9. o ..................... o ••••••••• o •••..•••••••••• 

. . to. o o o to o to o o o o o to o I I I to o O o I t't tI I o tO I, I 1,1,1'~ O I 0 I O 

:ti •.•..•............... ~ .......••......•••. · ..... 
i2 o o• 0 1 t t o I t O ~ o I o o t t O o I I I O O O O O O 0 I I O O I I I I • I I I 0 O O O. 

'!3 o 0 o o t I I t o o O O O O o O I O O O O I O O I I I O I 0 I I I I I I 'o O I 0 0 
I O O 

0 

i4 ........•...•...•......•...... -.••.••.••..•... 
::1.·5. O 

1 
o t 1 o O.·~ o o o o 0 t 0.1 1 t 1 o o o. 1 O O I fI t tI O I I I O O I I O O 

:~6 .. ·································•···•····· t7· .•.. ' ... . : . .•..••.. ' .•....••••• o •••••••.• o ••• · •• 

'iR •••.• ~ .• · ....................................... . 
'19 ••...• : .... ; ....••....••.• · ........••••....... 
1{) •. · ............................................. . 

6;055 
!5;1}44 
5.867 
5.8i8 
5 .1781! 
5.775 
5 ;'773 
5;780 
5.793 
!i.SiO 
5.830 

·5;SU 
5.873 
5.8!ni 
5.9Ui 
5.9S4 
5.951 
5.959 
5.978 
5.Wfi 



Idade 
21. · ......• o •••• 

22. ~ .. ... • •• o •• 

23 •••. I I I o 

24 I o ,O I o o I O o O I 

25. ·. • . . ..... o • o •• o 

26. · ... o ••• o ••••• o • 

27 .... . 
28 •.••.. o o ••••• o •.• 

29. · ..•..••• o •• ·• o. o o ••• 

30 I·, .• o o I o o o o o I o o o o o o o 

3L ••• O O I O I O I I O O 

32. · ••..••.. .. 

. . . .. • .• .• .• 

... .. . . . . ..... .. • ••• o o ••••• 

••• o ••••••• o o ••••••• 

••••••••••••••• o •• 

•••••••••••••••••• o 

I I O O ••••• o •• I I I O O I .. O o o O O I I o I o O I I I o O I O O O O O 

•••• o 

••• o I O O I ..... . . 
33 •••• 
34 •••• 

• • • • • • t ... ... . ... O o O I o I I I 

I I I I O O O O I I o O I O I O O I O O O o O 1 o o o o ........ 
3b I ,I I I O I t I t O t 

3ô •••••••• .. . . . . 
~7 ......•........... 

........ O I O I I O I I o I o 1 O o 1 ...... o o I I I o o o I O I 

o I I I I O O O I O I I O I O I O O o 1 O 

ab .. · ............................................. . 
39 I I I 0 I 0 I 0 I 0 0 I o o O 0 0 I I 0 I I 0 I .. O O I I I I 0 I 0 0 0 I 0 I I I I I I I f 

40. I I I 

·4f I I I I I 

42 .. , •••• 
43 .... 
44 ...• 
45 .. . 
'46 ... . 
47~ ... . 

o I O o 1 I o o I 

I I O I I 

I I 1 I f I I I I I f 

... .. o ••• ... .... 

I o I I I I o I I I I I 

I O I t o o o I I I 1 I I 

' .. I o O I o o t 1 I o o I t 1 o o o 

o 1 I I O t I O 

o •• o o . . . . ... 'o o O O I I I o o .. 
o o • o o ••••••• o •• o •••• o •• o o 

I I I I O I I I I I t I I I I I I I 1 -: I I • I 

"~81 1

1

1, I I li li I 1 o O o o o O I I I I I I 1 I I o I I I 1 

49 •.• 
50 ••. 

I I I I I .. I I I I I I I I I o I I o 1 I o I O I I I 't ... I I o O I I I • I I O I I O 1 O I O I 

51 I o I I • I I o I I O I O I I O I I O I O I I I I' I O I O I I I O I o I o o I O I I 1 1 I 

52 I I 1 1 I O I I I t I I I I I I I I I O O I I I I I I I I I I I I I o I I 1 O, I 

53 o I I I I I 

54 ..• 
.. 
' 

I o I I .. 
I O t I I o I I O I I 

I 0 I I f I I I O I I I I I I I 0 I f I O O I 

1 f I I 0 O I I O f I I I I • I I t' I f I 0 I I 0 I I .. t o t o I I I I I I I I O I I I O I I 0 I I I I I 

55 I I o I I I 

,f;lt! 1 f o o I O I 

·57 o, 1 1 o I I 1 I I t I O I O I I I I I O I I O O I I I I O I I I I I I O I I I o O I I f I 

58. I I I I I I I I I 

·59 ..•... 
60 •.•. 111111 

61 I f I I O I I I I I I 

~2 I I I I O I I I I I I 

... I I I I O . .. . . . 
•••• o ... 

68 .• ,o,oiiiiOitOOOIOI0 

·6·'···~·····1111 ... 

1 I I I o I O o I I O f O 1 1 I I o O I I I I I . . O O I I I I O .. .... . ... 
I O O I I I I O I I I I I o I I t"'o I I I I o 

O o O I I I I O I I I O I I O I I I I I I 1 I I 

I I 0 I f I I O 0 O I I I I 0 O 0 I I I I f I I 

I I I I I I I O I I I O I o I o o I I ~· ; ,· I 

•65: ... 11 O I 1 ~:~ 0
0 
~I~ I 1: I I I: I I~ I 000: I O I~ I I I I. O~ tO:.·.~. I 

.66~········.···•• 0000101000000 ' 00000000000000000 '' 0 

t17~ ••••• ot011t1110 OIIOIOfOitllllttttllltt• 

oa.·~~···~;··~····~O·I···· •• 1011 •• 

·~9 ....•. I I I I I I I I I I I I I I t • I o I I f I I I t . .. ,· 
170~.í ... l. 111110 o I I • f I I I I I I I o I I I I I I O I I I I 0 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 I t 1 O 1 I f 1 I I O 1 O I o I I o I I I I I I I I I ~ I .. ..... o I O o O I I O I I I o I I • I I I 

o I O t o 1 t I 1 o I o o I O I o O ... o .. o O I I I I 

• • • o ••• • o ••••• I • I I I I O I • I 0 I t' 

'lt •. 
72 .. 
":'3. 
H. 
75; 
76 .. 

o I 1 I I I 1 I O O I I • I I t I I o O I I I I I O I I I I I • • O I I 

O I I f fI I I I I I I f fI I I fI I fI I f f 1°1 I·. f 1°1 1~1 I I I f f 1'1'1'1' 

6,010 
6.025 
1>.042 
6.061 
6.0~ 
6.101! 
G.136 
li .165 
6.196 
6.228 
6.2ij4 
6.300 
6.339 
11.361 
6,426 
6.473 
6~52.\ 
6.578 
6.635 
6 .• 600 
6.760 
6.829 
6~904 
6:.9&2 
7.066 
'1.155 
7.250 
7.352 
7.460 
7 .576 
7.699 
7.831 
i .972 
8.123 
8.283 
lU 56 
8.639 
8.837 
9 .. 048 
9.274 
9:517 
9.777 

10.-056 
10.356 
tO.M.8 
11-.02-\ 
H.307 
U.798 
12.280 
12.696 
13.198 
13.740 
14.325 
i4.il67 
t5.6U 
16.88Q 



····· ····'' 

52 ~NNAES D(! SENADO \ 

Idade 
I I I I I I I I I O I ~ I I I I I O I I I I I I 1'1 I I 't' 77 •• •···.• • • • • .. • . . • • . 

,78 ••• o • o • o • o o •• o o o • o o • o o • o o o ••• o o. o •• o •••• o 

,;.g I I I I I I I I I I I t I I I I I I I t I I t " o I O 1 1 t 1 1 1 1 t t t I 1 t 1 1 t t t 

86 ••. 111111tllllltltltlllllltlltllltllllllllllt 

81. I I. I I f I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I t 1 I I I I I I t I I I I I 

=~-~············································ 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I 'O I I I I I I I I I I I I I I I I I 

=~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
'186. I I I I I I I I I I I I I I I I I I I o I I tI tI tI I tI I 1 I I I 1-1 I I I 1'1 I 

87 I I I I I I I I I I I I I I I I I t I I t t I 1 I t I I t f f t 1 1 t I I I t I I I I I t' 

SY I I • I I ' I I I I I •• I I • I I ••••••••••••••• I •• I •••• I ••• 

'8911ttlttlltlttllfllltlllltll411111tlltiiOIIIII 
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São succcssivamentc approvndas as seguintes 

EMENDAS 

EMENDA N. 1 

SubsliLun-sc o § 1", do Ul'l. s· do .~Uh8lil.utivo ela tlom· 
missão dt: Pinanr.•as pelo seguinte: 

''§ i" - As rendas mencionadas nas ll!LI.t•as a o d deste 
artigo serão cobradas, sem onus para o instituto, pelas repn'r· 
tições pagadoras do Thcsouro Nacional sob a fórma de des· 
contos em folhas de pagamento, respondendo o 'fbesouro Na· 
cional pelos juros de 8 por cento a·o anuo, accumulados se
mestralmente, sobre as importancias que vier a receber, sl. 
tues importancia.\1 não forem entregues no mesmo instituto. 
dentro do prazo maximo de 30 dias, contados da data dos des
contos effectundos em f olha:s. " · 

2 ·- Reduccão, de 12 para 3 mezes, no prazo constante d~ 
§ 3' do nrt. 5", relativo á inelegibilidade do presidente do in
~tituto para qualquet• cargo de representação federal, estadual 
ou municipal. 

EMENDA N. 2 ,, ' 

"No § a• do art. 5•, do substitutivo da Commissiio de Fi
nanças. onde se diz - antes de decorridos 12 me;es da ·SUa 
e:xonemção' do instituto diga-se - A11tcs de decorridos 3. 
(tre.1) muzes da ma e:xoncmçtio do instituto." 

3 - O a:rt. s• do substitutivo da Commissão de Finanças, 
~ue regula a nomeacão o demissão dos !'unccionarios do in
stituto, prescreve que taes funccionarios podem ser livremen· 
tt1 dmnittidos pela directoria. , 

E?.lJINDA N • 3 

Substitua-se pelo seguinte o art. s• do substitutivo da 
Gommissiio .de .Financas: 

"Art. a.• A directoria nomeará livremente todo o pes. 
soai necessario á execução dos serviços que incumbem no in· 
stit.uto e lhes fixará os respectivos vencimentos, os qunes de· 
verão constal' de um quadro prévinmente Mubmettido A nppro
vacii.o do Conselho Administrativo. 

Pal·agrnpho unico. A demissão dos funccionarios do in
st.iluto St~rá subordinada nos mesmos Pl'ccoiLos c regras que 
em lei regulam, ou vierem a regular, n demissão dos 1'unccl0· 
liarios publicas civis." 

E~ENDA N, -i 

"Onde se diz, no nrL. o• do subsf.ilutivo da Commissüo. -
dentro do pra;w maximo de 60 dia.1 ....., diga-se - dentJ'Q (i'!. 
Ptf!ZQ maximQ ~e. 90 { n()venta) dias. " , 
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ANNAES DO SENADO 

lU\!ENilA N. 5 

. '',( ' •, ... . . ~ : 

· "Supprimam-se, no nrt.. 20, in-(ine, do subst.ilutivo rla 
Com missão de Finanç•as, as J;lnlavras: - ou não este,iam obri
or.rrlo.~ a contl·ibuiçúes e,vpectaes ern quaesquer caixas de pre
videnda oraanüadas em virtude de lei. " 

EMENDA N. 6 

Accrcscentc-se ao nrt. 26 do subst.ituLivo d&: Commissiio 
de Finanças: 

"P.wagrapho unico. Fica reconhecido ao beneficiário do 
se~w feminino o direito de optar, quando maior, ou quondo 
att.lngida a maioridade. pelo recebimento da pensão mensal vi
t.ahcia, na fórma da Ir.! lra 11 dest.~ nrl.igo, ou nelo recebimento 
da quota que lhe houver cabido cm part.ilha', na fórma' pro
.scripta na lellra /J dfl mesmo art. 26." 

EMENDA N·. 7 

Accresccnte-sc no art. 31 do subgtilutlvo da Commiss;io. 
G seguinte para'gr•apho, passando a ser segundo o paragrapho 
unico do mesmo artigo 31: · · · 

"§ 1" - Em caso. aigum, a import.ancia do emprestimo, a 
descontar do peculio nos termos do § 2" deste art.igo, poderá 
desJ'alcar o peculio obrigalorio de que trata o art. 22 .. desta lei, 
da importn'ncia excedente a 10 por cento daquelle peculio obri-
gatorin." -

EMENDA N. 8 

Rocli,ia-~e nssim o primeiro periodo do nrl. 22, do sub
stitutivo da Com missão do Finanças: 

ArL. 22 - A inscripoão inicial, compulsaria para todos 
os eontriLuintes, será: 

a) pura peculio de de1. contos de réis para todos os con-
tribuintes que receberem dos cofres publico~ menos de l'llis 
3 :GOO$, por nnno: 
1 . /J) para peculio de quinze contos de ré is para todos o~ 
conl.rihuint.c~ que receberem dos cofres puhlicos mais de réis 
3: GOO$. pm• anno." 

liMENDA N. 9 

"Accrcscenlc-sc no nrt .. 20 do substitutivo da Commis
~ão do Financas o seguinte pnrngrn•pho, depois de alt.erar para 
·1· o paragrupho unico do mesmo art.igo. . 
· § 2.• Os funccionarios do In~lituto são igualmenlr. consi
clm•udos con t<ribuintes obrignt.ori'os, com wdos os onus e 

vantagens nesta lei esfipulndos para os demais contribuin-
tes." 

RMT<:Nll\ N. 10 

'No nrt.. :~7. iu finn. ~:1\;r·.lil::Jm-so ns pnlavrns ·- nos 
termos da lei - pelas set;uill U!s - nem estão •uieitas ao . ' ' ' 

'. 
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paoarnento de quaesquer impostos, creados ott que venham 
a ser ~Jreados." 

EMENDA N. H 

"Supprimam-se, no art. 15 do substitutivo da Cornmís
são de Fínancns as palavras - quando este lhe for .:once
dido f)e/o presidente do Conselho." 

EMENDA N. 12 

"Accresccnto-se, no paragrapho unico do nrL. 20. depois 
· das palaVL'US · - aos contribuintes do actual montepio - o 
~egumt.e: - e, bem assim, aos .contribuintes dos rnontepios 
militares - ficando o mais como està eseriplo llCI llil.ado . 
ar!.. 20, pat;agrapho uníco." 

EMENDA N , i 3 

"Accresccnte~so ao art. 20, depois de substif.uir a nu
meracão do parugrapho . unico, o seguinte: 

"§ 2.• Não estão incluídos nas disposições deste artigo 
·:. aquelles que receberem estipendios provenientes· da execução 

de trabalhos cm serviços de. caracter não permanente." 

EMENDA N. f4 
' . 

"Accrescente-se ao § 2• do ar L. 18, depois das palavras 
· - deco1·rentes do di.~posto neste artigo - e antes do - cor
. reriio por conta, etc. - o seguinte: "e, bem assim, as dri 
.pessoal do quadro de que trata o m·t. 8' desta lei." 

• 

EMENDA N, i5 

' · "Onde se diz, no art. 18, in fine, - neste mesmo artigo 
•·.- diga-se - neste artifJo n. 18." 

EMENDA N. 16 

"Accr•escente-se ao art. 20, ·entre a!' pnlavra•s - todos 
aquelles que - e - r•ecebm·e·m estipendio, etc. - o seguin
te, entro vírgulas·: - ··endo maiores rle 18 annos." 

. :, 

EMENDA N. i7 

"Ondo se. di?., no art. 23 da Commissiio cte Financas, 
con.~tituido pelas inscripçiies compulsaria 11 fac~tltativa, 

. exceder a tres annos de vencr:mentos - diga-se, - cousti
·. tnido pnT.os insc'l'ipçües com.pttlsoria e facultativa, exceder a 

· tres annos de mmcimentos. ott a lrn.~ annos d!! cstipemNos re
·. 'Cebidos do Thcso'uro Naciorw.l•" , 
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El\J:ENI.1.~ N. 18 

"Substitua-se o arl. 12 do substitutivo da CommissãG 
·d!! l!'inancas pdo :cguinte: 

"J\rt.. 1:3. O Conscl ho Administrativo scl'li formado por 
um ministro do 'rribunal de Contas, cscolllidos pelo cont.arlor 
gP.ral da ncpublica e por sete representantes dos ministerio8, 
escolhidos entre os directores geraes e de secção, pela maioria 
dos membros desse tribunal, designados de quatro cm quall'O 
annos pelos respectivos mill!istros. 

Pa1·aa1·apho unü:o. Ao minislt·o do •rribunal de Contas 
ClÜJerú a presidencia das sessões do Conselho nn; ausencia 
do 1\linislro da Fazenda, e o contador geral cxercel'á as fun
cções elo Secretario do Conselho." 

EMENDA N, 1!) 

"Supprimam-se, no nrt. 11 do substitutivo, ns palavras: 
- ou pelo. directo1• do Thesom•o Nacional po1• elle desianacto, 

EM.ENDA N, 2() 

"Substituam-se o art. a• e o art. 7• do substitutivo 
pelos seguintes, respectivamente: 

"Art. ti.' O director thesoureiro será eleito pelo Conse
lllo Administru·livo." 

"ilrt. 7." O dircclot• secretario será eleito pelo Conselho 
.<\dmin istraUvo." 

No nrt. 17, onde so dir. - cabendo aos otttros dous di-
1'ectwes a arati(icarão tambcnt mensal, de 1 :liOO.S por cadlt 
11m. - diga-se - cabendo aos out1·os dons rli1•cctores o ven
dmento rJ.e dona contos c quinhentos mil rliis mensaes." 

EME!'IDA N. N 

"ilccresccnfe-s•1 !i le!trn b elo nrt. 26 o seguinte: - salvtJ 
.~i for um incapaz, nos lermos das leis cm vigor, caso em que 
ao bencficial'io rio sexo masculino será npplicnda a• disposicão 
ela lct.f.ra a deste arf igo." 

EMENDA N. 22 

Accrescen tc-se onde convier: 
"Ar!.. O exerci cio das funccões. de directores, secreta-

rio c thesoureiro, é incompnl.ivcl com o de qun.l!tuer outra 
funcção publica, administralivru ou electiva. Nenhum dos di
l'eeLores pódo ser eleito para cargos de representnção federal, 
estadual ou municipal, antes do decorridos 3 (tres) mezes 
!lo sun oxoncrncão do Instituto." 

Snln dns Commissões, 28 ,cJ.o julho de 1926. - Bueno de 
Pai?Ja, Prcsident.c. -Sampaio Co1'1't'!a, Relator. - Joao Lvra. 
- Eu.sebio da AndradQ, - B,ueno Brarulilo ........ M.tJ.!IQe.l B.o~ba.. 
- A((onso ~amm·ao~ - ~~hppe Scl.~midt. . . : . . . , 
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O Sr. Presidente - O proJecto vnc t\ Commissíío de Re
dac~ão. 

O Sr. Bucno Brandão - Pc~o a pnlavrn pela ordem. ' . 

. O Sr. Presidente -:- 'rem n pnlnvra )JCla ordem o Sr. 
Bueno Brnnàilo. 

· • O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Pt·csidente, 
achando-se sobt•e a mesa u redacção final rtn proposição nu- · 
mero 61, de 1925, que acaba .c1c ser votada, requeiro que 
V. Ex. consulte o Senado sobro si concedo dispensa de im
pressão para que a mesma seja immediatamente discutida.· 
e :votada. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão requer: 
dispensa de impressão e urgencia para discussão e votal,)ão · 
immedio.t.ns .d.a redacção final da proposição da Camara dos 
IDcputados n .. 61. _ 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram se 
levantar. (Pausa.) 

. Foi approvado. 

O Sr. 2• Secretario lê é é, sem debate, approvado o se• 
guinto 

PARECER 

N. 128- 1926 

lledncção f'inal das emendas do Senado . á proposiçao da C a .. 
mara dos De.p1ttados n. 61, de 1925, que approva .os de
cretos ns. 16.339, !6.4.06 c 16.518, de 1925, ~elativos 

·. ao Minist~rio da i.IJarinha 

Ao art. 1", substitua-se. pelo segu~nte;· 

· "Art. Ficam approvados os decretos ns. 16.339, 16,406, 
f6.407, 16.518, 16.714 e 16.715, de 1924; e os de ns. 16.829, 
16.852, 16.853 e 16.998, de 1925, fixando os effectivos do 
pessoal subalterno de machinns, reorganizando . a Escola Na
val, regulando a situacã.o dos sargentos na Marinha, man
dando executar o regulamento para o pessoal .do servi<:o de 
machinas, dispondo sobre o desempenho do serviço de ma
chinns pelos officiaes e estabelecendo as bases da reorgani
zuc.ão do servico subalterno de convés e aviação naval." 

Ao nrt. 3 ; accrescenle-se, in fine: 
"e submcttendo essa revisão á approvaciio do .Congresso. 

Nacional." 
Art. Ficam revigorn.rlos os saldos dos creditas aberto~ 

pelos decretos ns. · 12.126, 16.252 e 16:301, respectivamente, 
. dO> .18 de .agosto, 1~ e. 3t de dezembro de 192.3, nos t~rmos d~ 
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58 ANNARS DO RRNADO . 
autorização contidn no art.. 30 da lei n. 4.632, de 6 de ja
neiro de 1.923. 

Sala da C<lmmissão ,cl.e Redacção, 3 de agosto de 'i926-. '
Modesto Lea~, Presidente. - Tlwma:; Rodrigues, Relator. __, 
Ben,iamin Barroso. 
. . O Sr. Presidente - A proposicão vae ser devolvida á 
Camara dos Deputados. 

O Sr. Euseblo de Andrade - Peco n palavra pela ordem. 
. · O Sr. Presidente - Tem o palavra pela ordem o Sr. 
Eusebio de Andrade. . . . 

o· Sr. Eusebio de Andrade (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro que V. Ex. consulte a Casa sobre se concede ur
gencia para a discussão c approvação .d.a redacção do pro
jecto n. 31., de 1.92ü, que se iwha sobre a mesa. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Euscbio de Andrade 
requer dispensa de impressão e urgenoia para immediatas 
dir,cussão e votação da redacção final do projecto n. 3i, de 
,1.926. -

Os senhores que 
vanf.ar-se. (Pausa.) 

:\pprovado. 

approvnm o requ~ri~ento, quei~am .le-

N. f29- !926 

Redacçilo final do projecto n. 31., de f926, autorizando o Po-
! · tler E:recutú•o a conceder um anno de licença a Galdino 

!te OliiJeira Costa, 1' cscripturario da Delegacia Fiscal 
~e Alaooas, para tratamento de satule. 

O Congresso Nacional resolve: 
' • ' I' ' . 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado· o, con
ceder um anno de licença com os vencimentos do cargo, ao 
1. • cscripturario da Delegacia Fiscal do Estado de Alagoas, 
Galrlino de Oliveira Costa, para tratamento de saude, onde 
lhe convier; revogadas .as disposições .em co)ltrario. · . 

. · ·. . Sola da Commisslio de Rednceão, · 3 ·de. agosto· de· f926. 
··- Modesto Leal, Presidente.· - Benjamin Bar:roso, Relator 
- '/Jhoma: Rodr·igues. 

O· Sr. Presidente ..:.. O projecto vue ·ser. remottido . á Cn
mara dos Deputados. 

O Sr. Presidente - Nadn mais havendo n- tratar, convoco 
uma sessfib secretu para depois da sessll.o ordinuria, afim do 
Senado tomar conhecimento de um parecer da Commissão 
de Diplomacia sobro. ·decreto do Poder ·Executivo. 
' · Designo para ordem do dia, dn sessão de nmnnhii, o 
.seguinte: 
• ·. 1.• discussão do pro.iecf.o do Senndo n.' 20·, de 1926, que 
-·fiem os. vencimentos dos officiacs do ·Exercito e da 'At•màtik 
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, e resJ)ectivar. classes annex:as (com parecer favorave! da Oom-
;missllo de Constituição n. 116, de Hl26) • · . 

r.evanta-se a sessão ás 14 horas e 15 minutos. 

!iO• SESSkO, EM 4 DE AtGOSTO DE f926 

PRESIDENDIA DO SR. ,M'ENDONCt\ M,\1\'l'INS, f 0 SECI\E'l'AR!O 

. A's 1!3 1/2 horas acbam-se Dresentes os Srs. Mendonça . 
··Martins, Silvcrio Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha., :Bar
bosa Lima, J .. auro Sodró. Thomaz ,1\:odrj.gues, Benjamin Bat•- · 
roso, Ji'erreira Chaves, João Lyra. Eloy de Souza, Manoel .' 
Borba, Fernandes Lima. Eus!!bio de Andrade, Goncalo llol- · 
lemberg, Manoel Mon.iardim, Bernardino Monteiro, Jeronymo 
Monteiro, Joaquim Moreira, Sampaio Corrêa, Lacerda Franco, 
José Murtinho, Luiz Adolpho, Ramos Caiado, Rocha Lima, 
Vespucio de Abreu c Soa'i·es dos Santos. · 

O Sr. Presidente - Presente~ 2i Srs. Senadores, está 
aberta a sessão . · 

: O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura da 
c neta da sessão anterior, .que. posta em discussão, é appro
vada, sem debate. .. 

O Sr. 2' Secretario (servindo de 1•) declara que não ha 
' a:'lpediente. 

O Sr .. 4' Secretario (servindo de 2') declara que não h a 
r;arcceres. .' 

'· . Comparecem mais ·os Srs. Souza Castro, Antonio Massa, 
Mtguel de Carvalho, Bueno Brandão, Affonso de Camargo e 
Carlos Cavalcanti (7) . 

Deixam de comparer.or. con1 causa justificada, os Srs. A. 
, .Azeredo, Pires . Rebello, Barbosa Lima, Costa· R.odri:;ui)S, 
Cunha Maet•ado, Euripedes de A~tuiat', Antonino Freire, .Jo;io 

''11homé. Benjamin Barroso, Ferrefra Chaves, João Lyra. 
:Eloy de Souza. Epita.cio PessOa, Antonio Massa, Yena:tcio 
Neiva, Rosa c Silva, Carneiro da Cunha, Lopes Gon~alves, Pndt'(l 
Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré. Modesto Leal.. Mendes Ta
vares. Paulo de Frontin, Bueno ele'· Paiva, Antonio Carl.os, Arlol
pho Gordo, Washington Luis. Júsé Murtinho, Luir. Adolpho. 
Generoso Marquos, Felippe SchnJidt, Vida! ·R•amos e Carlos 
Bal"bosa (30). . 

ORC()EM DO DIA 

VENCIMENTOS ;>!1>11L!TATIES 

1' discussão do projecto do Senado n. 20, de 1926, ijUII 
fix:a os vencimentos dos officiaes elo Exercito e da Armada 

·c respectivas classes annexas. . 
. Encerrada c adiada .a votação, 
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O Sr. Presidente - Compareceram ao Senado, até est~ 
momento, ~O Srs. Senadores, não havendo, conseguintemente, 
numero para votar-se. 

.. Nada mais havendo a tratar \'OU levantar a sessão, antes. 
po_rém, peco permissão . .para Je!l1brar aos_ Srs. Sçnarl9res que 
1'01 convocada, para hoJe, clcpo1s da scssuo orchnarm, uma 
sessão secreta. • 

Designo para ordem· do dia, ela sc5são rle amanhã, o 
seguinte: 
. Votacão em 1' discussão do projecto do Senado n. 20, du 
1926, quê fixa os vencimentos dos ofi'iciaes do Exercito c da 
Armada e respectivas classes annexas (com pal'eC·CI' {avomvcl 
da Comrnissúo de Constituição r:t. 116, de 1926), 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos. 

61' SESSÃO, EM 5 DE AGOSTO DE 1926 

PRESIDENCJA DO SR. ESTAC!O COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 1/2 horas acham-se .presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Laur~ 

· Sodré, Antonino Freire, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, 
Antonio Mas~a, Venanc_io Neiva, Manoel Borba, Fernanda~;~ 
Lima, Euseb1o de Andrade, Lopes Goncalves, :Manoel 1\fon
jardim, Bernardino Monteiro, Mendes Tavat•es, Paulo d3 
Ft•ontin, Bueno Brandão, Ramos Caiado, Rocha Lima, Carlos 
Cavalcanti, Generoso Marques e· Soares dos Santos (25) ., 

O Sr. Presidente - Presentes 25 Srs. Senadores; .est~ 
nilerta a · sessão. 

Vae ser ]lida a neta da sessão anterior, 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessliQ 
anterior, que, posta cm discussão, é approvadn, sem debate,, 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 

. i 

.. ' " . 
' .. ' 

' • .I .... 

Do Sr. Ministro da Guerra, rcmettendo dous dos auto
graphos da rosolucão legislativa, sanccionada, que abre um 
c~odito do 3:491$993, pax:a pagamento de difl'eronca de ven
cnnent.os que compete no general reformado Miguel Calmon 
du Pin Disboa, no poriodo de 24 do setembro a 31 de de
zembro ele 1923. - Archivc-se um dos. autographos e re
mot.ta-se o outro á Camara dos Deputados. · . 

Do Sr. Embaixador dos Estados Unidos do Mexico trans
mittindo os sentimentos <le' peznr ao Senado pelo pnssnmentg 
do .~r •. Sepado~ Luur:o !\1.frl!êr. __, I!lte~.~a!lo •. · · - · ·· ·- · .... ·---.1 

I 
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, i Telegrammas: 
1\lontevideo, 30 - Presidente Senado - nio - Por rle:

cisión unánime Senado, presento honorablc Senado Bras1! 
expresión sentida condolencin descso Docto~ Lauro 1\lü\\cr, 
americanista afirmativo, de cuya noble y fecunda acción pro 
confraternidad nuestros pucblos, registra la hiistorio. de sus 
relaciones internacionales los mas elocuenlcs c irrevocables 
testimonios. - Duvinioso Tel'l'a, PresidentA. - Ubaldo Ra
mon Guerra, Primor Secretario honorable Senado. 

Rio, 3i -·· Sua Exc. Presidente Senato - Rio de .To.
nciro- N. 2.519- Prego Vostra Exc. accoglierc mie pro
fonde condoglianze per la grave perdita chc nelln scornparsa 
de! Scnatore Lauro Müller ha colpito r,odcsta alta assem- · 
bica e la nazionc brasiliana. Deferentemente - Monta11na, : 
Amba.\cialoro Italia. , 

Victoi.'ia, 31 - Presidente Senado - Rio - Congresso : 
Lcg,islal.ivo Espírito Santo, requerimento Deputado Antonio 
Athaydc, deliberou unanime_mente inserir acta voto profundo 
pezar fallecimento Senador Lauro Müller, a quem paiz deve 
inestimavcis servicos, incumbindo-me transmittir con
dolen~ias illustre Senado. Attenr.iosas saudações. - Hcmiqtw 
Wandcrlcy, Presidente Congresso. 

Porto Alegre, 3:1 - Presidente Senado - Rio - Apre
sento ao Congresso Nacional sentimentos profundo pezar pela 
morte do notavel estadista republicano Senador Lnuro Mül
ler. Saudações respeitosas. - Octavio Rocha. 

Belém, 31 - Presidente Senado - Rio - .Queira V. Ex. 
accr.itar sinceros pezameR grande sensível perda acaba sof-· 
i'rer essa Casa Congresso Nacional com dcsnppurccimcnl.o st'u 
illuslre Relator Receita, que tantos serviços prestou paiz, .iá 
nesse posto, como na administração de Santa Catharina e lado 
conspícuo do Governo da União, em mais de um pe!!iodo go
vernamental. - Dionysio Bentes. 

Inteirado. ' !"I I • . ~ 

O _sr. 2• Secretario procede á leitura do seguinte 

PARECER 

N. i30- :192(} 

Além das offcrecidas pela Commissüo do Policia, foram 
apresentadas mais 22 emendas ao projecto de Regnlmncnto 
da Secreatrin, submettido ao examo do Senado pela, Indicação 
n. 8, de 192li. 

;Cons.ullando, como nos cumpro sob taes propostas, opi-
11amos merccc1·em o assentimento do Senado as do St·. Paulo 
de Frontin, sob 11s. 3, 4, · u,· 8, 9, 1 O, 12, 14, '15, Hi c '17 c que, 
ou melhot•am u rcdncçüo dos textos a que so rcfot·cm, ou sug
gurcm modificac;õcs de todo o ponto proveitosas. 
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Quanto ás emendas ns. 11, '13, 21, 22 e 23, daquelle 
mesmo illustre Senador, ôntendemos que melhor andará esta 
Casa do Congresso approvando, ao envés destas, a que or~J. 
apresentamos em sua substituição. 

Lamentamos não podor aconselhar a acceitacão,. tanto da 
emenda n. 2, offerecida pelos illustrados Senadores Fernandes 
Lima c outros, como das de ns. 18, 1!1 e 20 do representante 
do Districto Federal. 

Os electricistas, a que a emenda n. 2 se refere, não fazem 
parte do quadro actual. São méros empregados contractados. 
Não ó justo, pois, .que se lhes torne extensivo o beneficio ou
torgado aos chauffeurs, serventes e ajudantes de chauffeur, 
que, por nomeados pelo Senado, em virtude de proposta da 
Corr.missão de Policia, se acham na mesma situação jurídica 
dos demais í'unccionarios. · 

Tambem não nos parece aconselhavel modificar o sys
tema de promooões estabelecido pelo regulamento para os ta
·chygraphos, como suggerem as emendas ns. 18, 19 e 20. 

Em synthese, a Commissão de Policia é de parecer que: 
a) · alért.· das emendas de sua autoria, sejam approvadas 

as de ns. 3, 4, 6, 8, 9, :10, :12, :14, :15, :16 e :17; 
b) que, em substituição das emendas ns. 5, 13, 2:1 e 22, 

o Senado approve as segtiintee: 
. Ao art. 19, paragrapho unico - Em vez de "Cada sala 

de Commissiio deverá ter", diga-se: "Para cada Commissão 
haverá: · 

Art. !16, §· 3" - Supprimam-se as palavras "por exame 
prévio", accrescentando-se, depois da palavra "portuguez", a 
palavra "francez". . . . 
. Ao mesmo artigo e paragrap.ho - Accrcscente-se, in
fin~: ·"Serão dispensados desta prova os candidatos que exhi
bircm certidão de exame dessas ma terias". 

Ao art. 136, paragrapho unico - Substitua-se· pela se-
pb~: . 

"As faltas dos. funccionarios, sem prejuízo das penas ap
plicaveis aos crimes funccionaes, serão puniveis conforme a 
sua gravidade." ·· 

Ao art. :155. - Substitua-se pela seguinte: 
"Os funccionarios que não forem aproveitados nesta re

forma, serão postos em disponibilidade ou dispensados do 
serviço sómente com as vantagens em cujo goso se achavam 
antes da approvacão da tabella de vencimentos, .votada pelo 
Senado na sessão de 23 de julho de 1 !126. " 

c) que a emenda n. 7 seja appro~ada .com a seguinte 
sub-emenda: ·· · , .· . 

"Antes das palavras "sem. prévia,. eto. ", accrescente-se: 
"Nilo sendo permittido o extorno, etc." . · . 

d) que sejam consideradas prejudicàdas as emendas ·nu
meros :1:1 e 23, pelas apresentadas pela Commissão de Po-
licia nos artigos a que e lias se referem; · . 

e) que sejam rejeitadas as demais, eob ns. 2, ~8, 19 e 20; 
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EMENDAS DA COMMIBBÃO 

Ao arl. 96, parugrapho unico -- Supprima-se. · 

-
-.Ao art. 137, § 5•, letti'a c) -Substitua-se pela seguinte: 
"c) embriaguez contumaz, irregularidades de comporta

mento habituaes, ou falta gravo que importo cm responsa
bilidade penal." · 

-
. Ao art. !39 - Depois da palavra "interpoL!ados", accre-

scente-se : "durante o anno". · . ' -
Ao art. H9 -·· Substitua-se pela seguinte:, 

. "Art. A classe de sub-officiaes será constituída por 
funccionarios do quadro extincto que não forem aproveitados 
em outros cal'jJOI. " -

Ao art. 151 e seus paragraphos - Substituam-se pelas 
seguintes: 

"Art. Os actuaes dactylographos e os addidos da ex-
·tincta. classe de auxiliares de da.ctylographos ficam dispen-
sados do serviço, nos termos do art. 155. · 

§ i." Dentro de 30 dias, contados da approvacão deste 
:Regulamento, e na fórma do art. 98, realizar-se-ha um con-· 
curso para dactylographos, reservado, exclusivamente, áqnel
les desses funccionarios que, em petição dirigida e entregue 
.ao director, no prazo do 48 horas, sobro nelle se inscreverem 
se promptificarem a continuar executando os serviços que 
ora lhes cumprem, até a ultimação dessa prova e sem outra 
remuneração, além da estabelecida neste artigo. 

§ '2.0 Si o numero de candidatos habilitados. nesse con
curso for insufficiente á constituição integral do quadro de 
'da.ctytographos, será immediatamente aberto um outro, para 
o preenchimel)to da vaga ou vagas assim verificadas, c cuja 
.inscripçAo ser li publica." · . 
. Sala da CommissAo de Policia, 5 de agosto de t926. -
:A. A:eredo, Presid~nte. - Alendonça Martim, i' Secretario. 
-3ilverio Nery, 2• Secretnrio. - J. Pires Rebello, 3• Se
cretario. '-- Pereira Lobo, .t• Secretario. 

BMBNDAB A INDICAÇÃO N, 8, DE 1926, A QUE SE REFERI! O PARI!OEil 
SUPRA 

N. f 

No paragrapho unico do arl. 5', depois das palavras "ao 
director", substitua-se tQdo o final pelo seguinte: - "e este 
ao i • Secretario" • 
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No arL s• substitua-se o n, 1 pelo seguinte: "I - Se
ccão do Expediente, a que i'icu subordinada a portaria". 

Supprimu-se do art. 11 as expressões "a que i'icu subor
dinada a portm·iu". 

lledija-sc o § 1' no art. 13 peht scgttinlc fúrma: "§ 1•· 
·- A correspondencia da Mesa será t·edigida pelo chcfo da 
scccão quando assim convier c a das commis~õcs pelos rospe
ctivos secretarias". 

Supprima-se o ~ 2' do art. 13. 
No art. 20, depois das palavras "Presidente. da Commis

são ", accrcsccnte-se: ·• a requerimento de qualquer do seus 
membros, rcquesiturú uo 1" Secretario as providencias necos
sarias". 

No ar L. 21 supprimu-sc todo o § 1' c no § 2" as palavras 
''·que se fará com qualqum· numero". 

No art. 26 substitua-se as palavras "Salvo us pequenas", 
por "Salvo J)equenas". 

Ao art. 27, depois das nalavt·as "respectivo documento", 
acct•esccnte-sc "de cobraw;.a". 

No §. 4'' do art. 5'1 substitua-se as palavt·as "da Mesa" 
por "do Presidente". 

No art. 57 § 2', substitua-se a puluvt·a "visado" por "au
torizado". 

No art. 67 substitua-se u paluvi'a final "nccessarias" lJOl' 
"nocessnrio". 

No urt. 69 suppt·innun-se as palaVl'as "a decifração e a 
revisão", c depois das palavrus ''das Commissõcs" accres
cetc-sc "nos termos do art. 20". 

No art. 70, depois da palavra "apanhamento" supprima'
se ·a palavra "tacltygrapltieo", o depois da palavra "Senado" 
supprimam-sc as palavras. "depois de tmduzido". 

· No art. 72 substHuam-sc as IJUlavras "os debates serão 
sempre apanhados" por "os debutes deverão ser apanhados". 

No mesmo art. 72 aecrescentc-se depois das palavras n:. 
nacs ""escala da tullella" o seguinte: - No caso, porém, de 
accumulo de servir;.o ·ou de fnltll occasional de algum· tachy
grapho, os debates poderão ser apanhados por·um só technico, 
a juizo do chefe da secr;.ão". · 

No § 7" do art. 72 substituinii-se as J."ialavrns "afim de 
procederem á sua revisão. final" por "afim de procederem a 
revisão das provas tachYSl'aphicas". 

No art. 73 substitua:..se o paragraplto unico pelo ~cguinte: 
"paragrapho unico. Si algum orador reclamar contra qual
quer irifidclidade ou omissão na Jlublicac;ão do sou discurso, 
o chefe da secção · de'vertí solicitar-lhe· que indique o J)onto 
incriminado, caso essa indicação não tenha sido feita, dando 
tí Mesa ns explicações necessarias,'. · · 

Ao urt. 75 accrescente-sc, onde convier: "§ Devolvidos 
os originaes, competentemente paginados~' quinze dias após a 
entrega dus ultimas JHtginas, o redactor ou quem o auxiliar, 
devolverá o volume á Imprensn· Nacional, com o respectivo 
índice". . 

Ao niesmo · urt. 75 uccrescentc-so · onde convier: ~ Cada 
\'O lume scrú devidumcntc protocollauo, do modo quo a. qual- · 
quor momento se possa conhecer a suu mm·cha. · : 
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Verificado qualquct· atrazo ua sua licvolucão, sem que 
fique convenientemente comprovada a causa, a juizo do di

. t•ector, o funccionario responsavel passará a perder a grati
ficação pro-labore, até que restitua á Imprensa Nacional o 
trabalho ultimado". 

Iledija-se o n. I do § 1 o do art. 92 pela seguinte fórma: 
"I - Na Secção do Expediente: 1 chefe (o vice-director) "; o 
mais como está. 

Supprima-se no art. 98, depois das palavras "quinze 
minutos" as palavras "de texto desconhecido dos candidatos 
o sorteados na occ.asião", c substitua-se a palavra final "um" 
por "candidato". 

No mesmo arl. 98, onde se diz "de um e outro", diga-se 
"de um ou outro". 

No art. 101, n. 25, depois da palavm "Senado" accrescen
te-se "assim como a relação dos documentos mais valiosos 
existentes no Senado". 

No arl. 1011, n. 3, supprima-se a palavra "tachygraphica
mQnte", e substituamr~e as palavras "sua revisão final" pelas 
seguintes: "revisão das respectivas provas tuchygraphicas". 

Ao mesmo nrt. '104, substitua-se o "paragrapho unico", 
por· "§ 1"" c accrescente-se o seg'Uinte: "§ 2°. Aos tachygra
phos compete o apanhamento dos trabalhos da sessão do 
Senado, de accurdo com as instrucções do chefe da secção, c 
o das reuniões das Commissõcs quando for necessar:io". 

Ao art. 108, substitua-se o n. 2 pelo seguinte: "2", or
ganizat• catalogo geral da secção de manuscripto e o da de 
impressos, trazendo-os em dia, afim de facilitar a busca de 
qualquer documento" . 

. No mesmo artigo supprimam-se os ns. 6 e 7, fazendo-se 
as nocessarias alterações numericas. 

No mesmo artigo, n. 9 depois da palavra "annualmente" 
supprimam-se as palavras "afim de ser publicada", substi
tuindo-se ns palavras finaes "archivados durante o anno", 
pelo seguinte: "recolhidos ao archivo e apresentai-a ao dire
ctor". 

No mesmo art. n. 11, substituam-se as palavras " do ar
cllivo" por "sob sua direccão". 

No mesmo artigo intercalle-sc entre o n. 11 e o n. :12. 
o seguinte: "n. 12, ter sob sua guat•da as chaves do archivó 
c o material destinado ao seu expediente". . 

No mesmo artigo substitua-se o n. "12" por "13". 
Ao art. 112, § 1•, supJJrima-sc o n. 1, fazendo-se as no

cessarias altera1;.õcs numericns nos demnis numeras . 
. No art. 114 substitua-se o u. 1 pelo seguinte: "i •, dirigir 

os,. scrvicos da PQrtaria c zclm· pela conscrya~.ão do cdificio, 
dos moveis e demais objectos pertencentes ao Senado". 

No mos mo artigo accrcsccnte-sc depois do n. 5 o seguinte: 
"0', cumprir as ordens de serviço que r·eceber do chefe ·da se
C(:iio do Expediente ou do Director". 

Substitua-se todo o at~l1T5 c seus numeras pelo 'scguinlc: 
"Art. 115. Ao Porteiro compele: i • abrir as po!'tas do Senado 
nas horas prefixadas nos to Regulamento; 2" fiscalizai' o in
gresso do pe~soas no edifício e encnminhal-as ás salas do os
peru, tribunas ·e galet•ias; 3", receber, encnminhm· c qxpcdü· a 

S. - Vol. IV 5 · 
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correspondencia do Senado o dos Senadores; ·i •, protocollar · n 
correspoudoncia que receber ou expedir; 5", tot• sob sua guardu 
immcdiuta o t•esponsabilidado o deposito do material; 6", pus
sul' recibo na cónia do pedido do acquisicão do material que 
o houver acompanhado pura conferencias; 7", registrar, em li
vros proprios a entrada c u retirada do .matet•iul do deposito, 
annotnndo as cspccies, qualidades, c respectivas datas; 8', re
presentar uo Director, por escripto c cm tempo, sobre us ne
ccssidudos de acquisicão do material, de fórma a evitar que o 
mesmo falte no deposito; 9', atlender ás requisicões de mate
rial feitas pelos chefes do serviço, por cscripto, mediante au
torização do Director c recibo do respectivo signatario; 1 O, ro
. mcttcr no Director, mensalmente, uma rclncão do 1natorial for-· 
nocido pelo deposito, especificando as roquisicões que lhe fo
ram dirigidas; 11, cumprir ns ordens de serviço que receber 
do chefe da. Portaria". 

No art. 137, § 5', supprimam-sc as lettras a e b c na let
tra a depois da palavra "ordens'' accrcscente-sc a palavra "le
gues". 

No § 3' do art. 128 substituam-se as palavras "funcéõcs 
cxtraordinarias cm serviço do Senado" por "servic;:os extraor
dinarios que por clla lhes forem ordenados". 

No § 3" do urt. 137, substituam-se as pala~ras "A pena de 
advertoncia" por "A pena de reprehensão". 

No art. 155, depois da palavra "vantagens", accrcsccnte-se 
"pocuniarias". · 

Substitua-se o art. 157 .Pelo seguinte: "Art. 157. O urchi
vista organizará c remctterá ao Director, para conservai-a sob \ 
sua guarda, uma relacão dos documentos mais valiosos exis
tentes no Archivo ató esta data. 

Ao § 2" do art. 70, accrcscontc-se o seguinte: "Além désta 
cópia serão fornecidas ao orador as que cllc próviamcnte so
licitar para os effcitos da publicidade do discurso". - A. Azc-
1-edo, Presidente. - Mendo11ça Martins, 1" Secretario. - Sit
vcrio Nm·y, 2' Secretario. f- Pires Rcbelto. - Pe~•cira Lobo, 
4 • Secretario . · 

N. 2.' 
.. , 

" 
Onde convier: 

Se.iam. incluídos na disposioão do art. 153, os actuaos 
electricistas. 

Sala das sessões, 30 de Julho do. 1026. - Fernandes 
Lima. - Eusebio de And1•adc. - Souza Cast1•o. - Modc$to 
Leal. - Rocha Lima. 

Justi{icaçü.o 

Justifica-se podei lamente a : acceilação da ll1'escnle 
emenda. 'fratn-sc de 1\mccionarios que prestam SCI'Vicos, 
nesta Casn, ha mais de dous annos o foraln os que executaram 
as inslall'uçõcs olcctricu e mocanica, existentes u~ Sonudo. 

Além disto, não so comprohendc que, figur~tndo no quadro 
''Chauffc~u·s" c respectivos u,iudanlos, oomo .fúnccionarios cf
i'octivos, quando são Jogares de immediuta confianoa, deixem 

'---
' 
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de ter as mesmas regalias c vantagens os actuaes electri
cistas. 

N. 3 

Ao art. 16, lettra K. - Supprimam-se as palavras: 
"quando não sanccionado". 

N. 4 

Ao art. 19 - Em vez de "salas proprias", diga-se: "salas 
adequadas". 

N. 5 

Ao art. 19, § i o - Em logar de: "Em cada sala de Com
missão", leia-se: "Para cada Commissão". 

N. 6 

Ao arl. 23 - Onde diz: "a algum estabelecimento ban
caria", diga-se: "ao Banco do Brasil". 

N. 7 

Ao art. 28 - Suppriman1-se as palavras: "sem prévia 
autorização do i o Secretario". 

N. 8 

Ao art. 33 - Supprima-se o § 4 o. 

N. 9 

Ao art. 36, paragrapho .unico - Em vez de "até cinco 
faltas", leia-se: "até tres faltas". 

N. iO 

Ao art. 53, § 1" - Supprimam-se as põ.lavras: "de dis
tincoão". 

N. 11 

Ao art. 70 - Depois de "serão", accroscento-sc: "no 'llti-
nimo". · 

N. 12. 

Ao nrt. 96, § 2• -Em vez de "25", leia-se: "35", 
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N. 13 

Ao § a• do mesmo artigo -· Depois de "portuguez", leia
se: "f'l·ancez", e após "ariLluneLica", accrescenLe-se" "elementos· 
de geometria". 

N. 14 · 

Ao art. 97 - Supprima-se o § a•. 
I 

N. 15 

Ao art. 97 § s• - Supprimam-se as palavras ''que será 
feito da mesma i'órma que o da 1'" e· no final, accrescente-
se: "sendo classificados em ordem numerica pela Commissão 
examinadora os candidatos que Julgar habilitados". 

N. 16 

Art. 98 """' Supprima-se o paragrapho unico . 

N. 17 

Ao art. 101, n. 20 -.Em vez de: "algum estabeleci
mento bancm·io ", diga-se: ··ao Banco do Brasil". 

N. 18 

Ao arl. 132, lettra a, depois de "vice-director", accrescen
. te-so: "e chefe da secção tachygraphica". 

Lettra b) 
chygraphica". 

N. 19 

Accresccntc-se: "e sub-chefe da secção ta-

N. 20 

Paragrapho unico :,__ Supprima-se. 
:, ' 

N. ·21 

Ao art. 1a0, paragr(tpho unico - Em vez de: "que não 
oonstituirem ", diga-se: "independente das penalidades do"., 

N. 22 

Ao art. 155 - Accrescenle-se: "sem prejuizo da promo
ção." 
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N. 23 

Ao art. 157 - Supprimn-se. 
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Rio de Janeiro, 30 de julho de 1926. - Pattlo de Frontin. 

INDICAÇÃO N. 8, DE 1926, A QUE SE REFEREM O PARECER E AS 
EMENDAS . SUPI'IA 

O Senado Federal, usando dà. attribuiç1io que lhe con.(ere o pa
raoraplw unico do art. 18, da Constitnição, e de àccdrdo " 
com o art. 221 do sen Reoulamento Interno, resolm1 bai:rar 
o seauinte 

'' 

REGULAMENTO DA. SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

TITULO l 

Disposiçi!es preliminares 

A rt. 1." Os ~ervioos da Secretaria do Senado serão super
intendidos pelo 1• !;ccretario. que preencherá as lacunas deste 
Regulamento e será o seu interprete. 

Art. 2.• A não ser em nb}e>cto do serviço publico. ti abso
lutamente prohibida a perm::mencia de pessoa estranha á Se
cretaria em qualquer das suas .dependencias. 

Ar!.. 3.• Duranll' a sessão legislat.iva. o expediente dn Se
cretaria terá inicio ás 12 horas de todos os dias uteis, assim 
como ·dos domingos e fer.iaC:os ém que o Senado · funocionar, 
e terminara á hora regimental em que a sessão deveria ser en
cerrada, estendendo-se pelo tempo por que esta fôr p,•orogadn. 

§ 1.• Os serviços de tnchygraphia ·e redacção de debates 
começarão meia hora antes elo inicio da sessão diaria, ardina
ria ou ·extraordinaria, e terminarão com a traducção e reda
cção definitiva das respectivas provas tachigraphicas • 

. § 2.•· Os serviços da Portaria começarão ás ·H horas e o 
de limpeza do edifício ás fO horas. 
. Art. 4.• .Havendo sessão )l.or.t,urna. todos os. fnnecionario5 
deverão comparecer. á Secretaria,. salvo aquelles que forem 
dispensados J.lelo Directm•. . 

Pnrngrnphn unico. Nenhum fnnccionario poderá retirnr
BII da Secretaria sem qur. o Director declaro terminados nq 
serviços m1 lhe conceda, para esse fim, permissão r.specin.J. 

Art.. 5. ~ Durante as férin.s parlamentares o Director de
Fignarl\, por turmas. os funccionnrios qne devam cCimn!lrecnr 
diariamente á Secretaria, cu,io expedient~ poderá terminar ás 
t:; horas. 

Parap:rapho unico. O funccionario que pretender p:osar 
as férias fórn da Capital Federal deverá solicitar, por escripto, 
licenca no Director. e este no .t• Secretario. · 

Art.. 6. o E' licito ~s partes requererem certidão do nnrta
mento de suas petições ou de documentos a ellas annexados. 

~ 1. o O pedido de certidão deverá ser dirigido no i• Se
cretario, em requerimento sellndo de accôrdo com a. lei. 
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: § 2.' As certidões deverão ser p~sadas por funcoionario 
do servieo ondG estiverem os respectivos documentos e se-rão 
sempre authenticadas pelo Director, cobrados os emolumen-
tos de accõrdo com a lei. · 

Art. 7.' Os funccionarios deverão fornecer, por escripto, 
as informações que lhes forem solicitadas, em materla de ser
viço do Senado, Pela Mesa, pelos J:lresidentes das Commissões, 
pelos Senadores e pelo Director. 

Paragrapho unico. As informações serão datadas e assi
Ggnadas, comprehendendo: 

a) a exposição do objecto de que se trata; 
b) referencias ás leis n que se reportarem, com 11 tr!lns

Sl~ripção das disposições necessari11s; 
c) 11 indic11cão precisa dos documentos 11. que se refertrem; 

· d) a inclusão de qunlquilt• documento aBusivo 110 nssumpto 
ou delle elucidlltivo; · 

e)' 11 opinião do inform11nte, se necessnrin. 

TITULO II 

I'' Doa aervlvoa 

: I ,, •' '. ·' ~ CAPITULO I 

DA . DIVISÃO DOS SERVIÇOS 

Art. s.• Os servicos da Secret11ria ficnm subordinatlos a 
umn Directoria, auxili11dn por uma Vicc-Directoria, sendo dis
tribuídos pela seguinte fórma: 

I - Seccllo do Expediente; 
' II - Seoclío de Actas: 

III ....... Seoclio de Tachygnphla; 
IV -' Redaor;Oeli dos Debates e de Annnes; 
V - Blbliotheca; . · 
VI - Archivo. 
§ i,• Os servicos de looaliz11çi1o dê representanies da im

prettsll e de Correios A Telegraphos, seriio dlri.lctnmento Sll• 
perintendidos pelo Director . 

. § 2. 0 0 serviço do or~tnnizncão de mnppnR diiB eleições rcn
lizndns p11r11 11 renovacilo do tcrco do Son11do :c pnrn PrE~sidente 
e V ice-Presidente da RcnuQliCB, . será dirigido pelo Director, 
nuxilindo pelos funcc!onnries que designnr, 

'. . '· 
DOS REPREBENTANTF.B DA IMPRENSA 

.. ~.' 
• I . '. 

Art. 9." Cad11 orgito da imprensn·'diarin dn Cnpitnl .Fe
deral poderá ter um representante junto no Scnndo; devendo n 
rcspecitvn rcdnccilo apresentai-o arinurilmente no. 1• Secreta .. 
rio que o fnrli lncrever-se, pm•nnte o Dir!'clor, oin livro espe
cinl, onde ficará registrado o seu nome, o do 'dlnrlo que re
presentar e a d11tn da sun indicacilo, 
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§ 1.• Preenchidas estas formalidades, será fornecida ao 
representante uma carteira de ingresso especial, rubricada 
pelo Director, mi qual deverão constar os nomes do portador 
e do respectivo dlario. · . 

§ 2.• Qualquer modificação que baja na representação, 
durante a sessão legislativa, deverá ser participada para u 
seu competente registro. 

§ 3.• No recinto das sessões haverá uma tribun:~. especial, 
privativa desses representantes, que terão ingresso no cdificio 
pelo elevador que lhe fôr designado e poderão deixar os seus 
chapéos na sala onde se guardam os dos Senadores, sendo-lhes 
permittido servir-se no bufete do Senado. 

§ 4.• E' expressamente prohibido a qualquer jornalista 
copiar ou extractar documentos do Senado sem prévia auto
rização do Director. 

§ 5.• Gosnrão das regnl1ns concedidas neste Regulamento 
apenas os jornalistas habilitados de accórdo com este artigo. 

DOS LIVROS E MAPPAB ELEITORAES 

Art. 1 O. Sempre que se realizar um pleito para reno
vação do terl}o do Senado, ou para Presidente c Vice- Pre
sidente da Republica, Jogo que sejam recebidos pela Secre
taria os livros e demais documentos elcitoraes, o Director 
designará os funccionurios · necessnrios á organização dos res
pectivos mnppas. 

§ f.• Nesses mnppas, que serão organizados por Estados,·· 
com a seriação alphabeticn de todos os municípios e a ordinal 
dns secções eleitoraes, registrnr-se-llo: 

a) as secções que deixaram de funccionar ou de remetter 
quaesquer dos documentos e lei tomes; 

b) o numero de eleitores da secciio; as dos que votaram o 
dos que não votaram; 

c) numero de cedulas recebidas c o de votos oblidos 
pelos candidatos. · 

§ 2. • Os mappas deverão nss ignalnr todas as irregular!
. dados encontradas nos livros eleiloraes, assim como os pro
testos e os contra-protestos a que alludirem ns netas. 

§ 3.• Sempre que i'ôr passivei, deverão ser rcgistrndns as 
datas de remessa dos boletins c dos livros cleitm·ncs. 

§ 5.• Todos os livros c documentos eleitornes deverão stir 
nuthcnticndos por um carimbo da Scct·etnrin. 

§ 6, • Encerrado o processo eleitoral de um Estudo, pelo 
reconhecimento do candidato eleito ou pela annullaçilo tlo 
pleito, os livros serão devolvidos ao .Tuiz l•'cdcral respectivo, 
ncompnnhndos de officio do 1" Secretario, dcnLl'o de trinta i.! ias, 
contados da data ela deliberação do Senado. 

CAPITULO II 

DA SECç,\o DO &XPEDlllNTE 

Art. H. A' Scccito do expediente, n que ficrt suhorrli
nncln n Portaria, competem os snguintcs sct•vi~os: 

1 - receber, nhi•ir, protocollur c onenminhtW \odn n Ç[•t'
respondencin do Senado. 
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• II - redigir, fazer assignar, protocollar e expedir toda a 
correspondencia do Senado; 

III - expedir e cobrar documentos; 
IV - protocollar e encaminhar todos os papeis a serem 

enviados á Mesa ou ás Commissões; 
V - fazer os autographos destinados á Camara dos Depu

tados, ou á sancção presidencial; 
. VI. - fazer os decretos de promulgação do que trata o 

art. 38 da Constituição· Federal; 
· Vli - secretariar as Commissões c providenciar :;o.bre 

as suas requisicões; · 
VIII - fazer a escripta, dia por dia, de toda a receita c 

despeza da Secretaria, organizando um balanço annual das 
quantias recebidas e despendidas; · 

IX -.organizar annualmente as listas das Commissões 
e de chamada de Senadores; · · · 
. X - organizar a Synopse annual dos trabalhos do Se-
nado; 

XI - organizar o livro de registro do. pessoal; 
XII - fazer as folhas de subsidias dos Senadores e de 

vencime·ntos do pessoal; 
XIII - executar qualquer outro servico designado pelo 

Director. 

DA CORRESPONDENCIA RECEBIDA 

Art. 1.2. Toda a correspondencia do Senado, inclusive o~ 
·documentos trazidos em mão. pelos interessados, ou seus pro
curadores, depois de recebida pela Portaria, será immodiata
mente encaminhada ao chefe da secção, que mandará proce
der de accOrdo com o numero I do artigo anterior. 

§ 1.• A correspondencia que trouxer a not.a de "cofl(iden
cial" ou "reservada", não poderá ser aberta e será entregue 
ao Director para fazei-a chegar intacta ás mãos do destina-
tarjo, . 

§ 2.• Despachada n correspondencia pela Mesa, será ella 
devolvida ao. chefe da sectão, que a distribuirá de accôrdo . 
com os respectivos despact.o·s e depois de devidamente pro
tocollada. 

§ 3.• A correspondencia enderecada · directamente ás 
Commissõcs obedecerá ás disposições precedentes. 

DA CORRESPONDENCIA A EXPEDIR : . 

" . ' 

. Art. 13. Toda a correspondencia do Senado, ou das Com· 
missões, só podet•á ser expedida depois de numerada e proto-
collada. . 

§ ~ .• A correspondencia da Mesa será redigida pêlo 
chefe da secção, quando assim convier, e a das Comrnissões 
pelos respectivos secretarias. 

§ 2.• O Senado se corresponde: 
a) com o Presidente dr1 Republica, por meio de rom

miMiio nu de mensagem nssignada pelo Presidente do Senado, 
cm twuw c rcprescnlncão dt:'ste; 

.. --.-., 
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b) com a Camara dos Deputados, por me10 de commissão 
ou de officio do i • Sellret a rio, dirigido ao i • Secretario da 
referida Camara; 

c) com os Ministros de Estado, por intermedio de suas 
Commissõcs, cm coni'crencia ou por escriJ,Jlo, e por officio do 
:(o Secretario; 
. d) com os Governador~~ ou Presider.tes dos Estados, pq• 

officio ou telegrammn do 1" Secretario, em nome da Mesa. 
· § 4." O papel destinado ú. correspondencia da Mesa, das 
Commissões, dos Senadores ~ da Secretaria não poderá stl.l' 
usadO pDr outra~ pessoas. 

DA EXPEDIÇÃO E COBRANÇA DE DOCUMENTOS 

Art. H. Todos os documentos expedidos pela secção serão 
protocollados, de-vendo o destinatario, ou quem suas vezes 
fizer no momento da recepção, assignar carga em livro es-
pecial. . 

Art. i5. No fim da sessão Jegislaiiva, o chefe da secção 
providenciará para que lhe sejam devolvidos todos os do
cumentos qu& amda dependam da deliberação do Senado ou 
do estudo das Comniissões, recolhendo-os ao Archivo, para sua 
guarda durante as férias parlamentares. . 

. Paragrapho unico. Si algum Senador renunciar o man
dato, ou o Jogar que occupar em qualquer Commissão, e dei
xar de devolver documentos pertencentes no Senado, o se
cretario da Commissão communicarâ o facto ao Presidente 
da mesma, para que sejam tomadas as neccssarias provi-

. dencias, 

DO PROTOCOLLO GERAL 

Art. 16. Todos os documentos submcttidos á apreciação 
do Senado serão protocol!ados, registrando-se de r.acta um: 

a) o numero e a data d~ llnlrndn nn secção: 
b) o assumpto, em summula; 
c) o despacho da ~fesa; · 
d) a data c o mmiero do parecer emitt(do; 
c) os incidentes que determinar nas ComrrJssões; 
f) o seu andamento em plcnario, com os nomes dos ora-

dores que o discutirem; 
ol a data de sua remessa á Camara dos Deputados; 
/L) a data de sua rt.lmcssa á sanccão; · 
i) o numero do decreto de sanccão e sua data; 
j-} a data da publicacão da sancção, ou do véto, no lliario 

0((1~dal: . . '•l . a data de sua promulgação e publicacAo. 
§ i.• Hnvcrú livro!'! cspeciacs para o registro, que de

verá 'ser feito cm mrmeração succcssiva, das proposições, pro
jectos, indicações, requerimentos, pareceres, officios, mensa
gens c t•étos do Presidente dn Republica ou do Prcfeit.o do 
Districr o l•'cdera I. 

§ 2.• Além desses Jivl'Os, scrú nrgnni1.ado un:· servico oo 
fichas para facilitar, quanto possível. as informações solioi
tndns sollrc o· nndnn·cnto de qualquer malcria, 

I 
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DOS AU'J'OilllAPHOS 

ML. 17. Os aulugraphos das resolucõcs legislativas ser·lo 
s_empre manuscriplos em bôa calligraphia, não poclo.ndo conlm• 
rasuJ•as. 

§ 1.• Qua1.1tio, poróm, as resoluções contiverem grande 
numero de al'li!fOS e· pat•agraphos, poderão ser impressos tlm 
papel asselinado, com as aõsignaturas aulographas. dos mem-
ta·us da Mesa. ·• 

§ 2.• Os autograpllos, quando destinados á sanccão Pre
sidencial, serão feit.os ern lrcs vias,. e apo)llas on:· u...ITia quando 
se destinaram á Gamara dos Ocpulado~. 

§ 3. o Os autograpllos deverão ser rcrnetlidos ft assignn
tura da Mesa dentro de 48 horas da deliberação do Senado. 

DAS COMMIBSÕES 

Arl. 18. No inicio da sessão legislativa será organizada 
uma lista das Commissües permanentes c cspecines, ufim de 
ser impressa· e distribuída pelos senadores. 

Paragrapho unico. Nessa lista serão collocados os nomes 
dos membros das Commissões, com a data da respectiva e lei
ção · ou designação, sendo asslgnalados os Presidentes, V ice
Presidentes e Relatores, quando préviamente designados, assim 
como os nomes dos funccionar'ios indicados para seorctarial~as 
e os respectivos dias de reunião. 

Art. i9. As Commissões permanentes terão salas proprias 
pura as suas reuniões, devendo as Commissões espcciaes esco
lher as suas salas, de modo a não coincidirem, no· tempo, ~s 
reuniões de umas com as das outras. 

§ 1." Cada sala de Commissão deverá ter um movei des
tinado á guarda do seu expedient.c, do sou protocollo. do livro. 
de actas c de todos os .documentos que lho forem remettidos. 

§ 2. o Nas salas das Commissõcs, durante as suas reuniões, 
sómente terão ingresso os Senadores, Depu Lados, funccionarios 
cm serviço e os representantes da imprensa ,junto ao Senado, 
sendo prohibido o de qualquer outra possua, salvo autoriznoão 
dos J•cspeotivos Prosidontos. 

§ 3.0 A's reuniões da Commissão do Poderes poderão tum
bom assistir os intorcssados no pleito eleitoral em verificnr;ão. 

Art. 20. Quando á importancia da materia cm estudo 
convier o registl•o tachygraph(co dos debates, o Presidente ria 
Commissão requererá, cm tempo, ao i o Secretario as pro
videncias necessarias. 

Art. 21. O servico do secrctnri'ur ·uma Commissão com-
prol!Cndo: 

I, a orgnnizaoão do seu protocollo, contendo : 
a) a data do ontmda dos papeis na CommiAsão; 
b) n data das suas dislribui~ües pc!OR rAiatoros r. os 

nomes dos los; 
c) o sct1 andamento no seio dll Commissão, com os inci

denbes que determinarem; 
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· II, a redacção das actas das reuniões, que deverão ser 
manuscriplas em livros espcciaes, ou dactylographadas, e pu
blicadas no D·im·io do Cona1·esso do dia seguinte, contendo: 

a) o dia e a ho1•a em que teve Jogar a 1·eunião; 
b) os nomes dos membros que compareceram e os dos 

que não comparecerem; 
c) a distribuição das materias, por assumptos e rela-

tores; . 
d) as conclusões dos pareceres lidos; 
e) referencias succintas aos debates; 

· III; as providencias para a publicncilo dos trabalhos da 
Commissão e dos avulsos que esta mandar imprimir para 
estudo; · : 

IV, a correspondencia da Commissão; · 
V, ter em ordem o archivo da Commissão e transferil-o ao 

do Senado, logo que estejam findos os documentos sujeitos ao 
seu estudo. · 

§ L" Lida e approvada, no inicio de cada reunião, a acta 
da anterior será assignada pelo Presidente da Commissão. 

§ 2. • A acta da ultima reunião, ordinaria ou extraordi
naria, será redigida de modo a que p::.ssa ser submettida á 
discussão e approvuçií.o, que se furá com qualquer numero, 
antes de encerrados os trabalhos da Commissão. 

§ a.• As actas serão encadernadas, por Commissão, e 
remettidas ao Archivo no fim da sessão legislativa. 

DA. CONTABILIDADE 

Art. 22. As despezus do Senado serão superintendidit::i 
pelo i • Secretario . 

Paragrapho unico. Todas as dcspczas cxtraordinarias, in
clusive com gratificações especiaes a funccionarios, serão 
autorizadas pela Commissão de Policia, sob proposta do seu 
Presidente. 

Art. 23. O Director da Secretaria servirá de thosoureiro 
das · quantias votadas para as despezns ordinarias e cxtro.
ordinarias do Senado, recolhendo as importancins que receber 
do Thesouro ·Nacional a um cofre seguro ou, a juizo da Com
missão de Policia, a algum estabelecimento bancario cm nome 
da Secretaria. 

Art. 211, A receita e n despeza da Secretaria serão cscri
pturadas, dia por dia, em um livro caixn. pelo qual o official 
encarregado da Contabilidade fará, no mcz de janeiro, um 
hulanco geral do nnno findo. · 

Parngrupho unico. O Director apresentará esse halanc.o 
à Commissão do Policia, fazendo-o acompanhar de todos os 
clocumentos comprobutorios das quantias que recebeu o des
JlCndcu, para ser submettido á sua npprovacão. 

Art. 25. O fornecimento de qualquer material destinado 
á Secretaria será feito por concurrcncia publica ou admi
nistrativa, podendo porém, sempre que convier c a juizo do 
1• Secretario, ser dispensada c~sa formalidade. 

~ i." Qualquer fornecimento s6 poderá ser .feito mediante 
pedido assignado pelo Director. · · 

§ 2.• O podido será feito om tres vias, das quacs uma fi
curá registrada no livro competente, sondo as outras duns en-: 
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tregues ao fornecedor, que juntará ao respectivo documento 
de cobrança aquella que houver acompanhado o material para 
conferencia, na qual deverá constar o recibo do encarregado 
do deposito. 

Art. 26. Salvo as pequ·enas despezas da Portaria, ne
nhuma outra poderá ser effectuada sem que o respectivo pe
dido tenha sido préviamente registrado. 
· Paragrapho unico. O .registro do pedido consiste na sua 
cópia integral. 

Art. 27. Salvo o pagamento de pequenas despezas da Por
taria, nenhum outro poderá ser realizado sem que o respectivo 
documento tenha sido convenientemente processado. 

§ 1. • O processo consiste na conferencia · do aocumcnto 
com os pedidos registrados e no ccon{ere do official da Conta-. 
bi!idade. . 

§ 2. • Q ualqu!lr pagamento feito sem o preimchimcnto 
dessas formwlidades será levado á conta do !unccionario que 
o effccluar. · 

Art.. 28. Pela verba ,~Malc·riab, correrão apenas as. des
pr.zus cnjo cutil.cio •Jste,i:t previsto c devidamente dotado nas 
suas sub-consignações. . 

Paragrapho nnico. ·roda despeza extrnordinat•ia correrá 
por conta de creditas especialmente concedidos pelo Congresso 
Nacional. . 

Art.. 20. Além do livt·o caixa, haverá um livro .para re
gistro de etlilans de eo!lCUl'l'ctHiin, :Jillro nnrn rngislro de mi
nutas d·J cnntrado c: outro para J'cgLtro de podidos de mnter·ial 
·e r~urtu~ de cr:con11n~nda. 

DAS LISTAS DE CHAMADA 

Ar~. 30. Parn os fins do art. 202 do fl.cgimento fnte'rno, a 
secção organizará e mandará imprimir liRtas de chamada, con,. 
tendo apenas os nomes parlamentares dos Senadm•es, na ordem 
geographica dos Estados, de norte para sul,· e os espaços oe-
cessa rios á annolnção das votações nominaes. · 

DA SYNOPSE 

Art. 31. No fim da sessão legislativa, a seccllo organizará, 
pelo livro do protocollo, a synopse dos trabalhos do Senado 
durante o anno, a qual será impressa no interregno das sessl!eR 
para. ser dist.ribuida 'lelos Senadores, precedida do relatorio 
do Presidente do Senâdo, no inicio da sessão seguinte. 

' 
DO REGISTRO DO PESSOAL 

Art. 32. Para o registro dos assentamentos .. dos funcoio
narios haverá um livro especialmente aberto ·e encerrado pelo 
DirecloJ· r~o q1ml sm•iio nnnot.:ulns llf' datas das suas nomea
ções as 'suas fallns ao serviço e todos os incidentes da sua 
earr:cira, pura os effnil os lia vcrit'ica~üo do merecimento· e da 
conf.ngcrn ele tempo nos casos de promocüo ou de [/.POsenla
doria. 

'· 
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DO LIVRO DO PONTO 

ArL. 3:.l . .Para o J'egi81.l'O riu comput·ccirncnlo e: da pcrma
ucucia dos funceionneios na Secrel.aria, durante as horas do 
exrJcdicnLe. haverá um livro do ponto. . 

· § i.• Exceptuado o Dirrotor, todos os fllnccionarios sliO 
obrigados á assignatura do livro do ponto. 

§ 2.• O ponto será encerrado improrogavelrncnte pelo 
V ice-Director, nas horas prefixadas pelo art. a• e seu § .t •. 

§ 3.• Serâ considerado faltoso o funccionario que compa
recer depoiR de encerrado o ponto, salvo se ,justificar, a :juizo 
do Director, o motivo do seu retardamento. : 

§ 4.• A justificação a que se refere o paragrapho anterior, 
só poderá ser recebida se o funccionario comparecer ao ser.vico 
até meia hora depois de encerrado o ponto. 

§ 5." O ponto do pessoal da Portaria será encerrado pelo 
Chefe da I'orturia, nas horas prefixadas pelo § 2• do art. 3•. 

Art. 3''. Uma vez encCL·rado o ponto dP entrada, os livros 
serão rocolhidoR (L guarda do Director, volt.nndo a receber as 
assignaturas dos funccionarios que compareceram, sómente 
nm quarto de hora antes da determinada para. a ultimação 
dos 1 rabnlhos. 

Paragrapho nnico. A ~e tirada de qualquer fnnccJr,nario 
sem a assignatura do livro do ponto, á hora de ultimação dos 
trabalhos, será considerada como !'alta ao serviço, salvo se, 
para esse fim, lhe houver sido concedida licença pelo Director. 

· ·Art. 35. Pelos livros do ponto serão organizados mappas 
do comparecimento e das faltas do pessoal, para os effeitos dos 
descontos na foiha ele pagamentos. 

DAS FOLHAS DE· SUBSIDIOS E DE. VENCIMENTOS 

Art. 3li. A seceão organizará m~nsalmente as folhas de 
subsidias dos Senadores e de vencimentos dos fnnccionarios, 
que o Director da Secretaria enviará ao Director da Despeza 
Publica, afim de serem pagas pelo Thesouro Nacional. 
· Paragrapllo unico. Nas folhas de vencimentos só poderão 
ser abonadas-até tres faltas por me1., a ,iuizo do Director. 

CAPITULO m: 
DA PORTARIA 

Art. 3i. A' Portaria compete: 
I. a conservação c n limpeza das CllVJW~as dcpcndencia;; 

do erlil'icio, dos seus moveis c demai~ .o!J,ieclos; . . 
II a abertura das portas do edJfic.Io na hora designada 

para Ó inicio do expediente da Secretaria; . 
III. o rcccbimonto c a expcdiç;io d::t correspondcncta do 

Senado, c o respectivo protocoll~; _ . _ . 
· IV o recebimento e a oxpediçao do pu bhcacoes, 

V. 'a organizar;ão de lislo.s de rcsidcncins dos Senadores e 
dos funccionurios: · . ·· 

VI. oR servicos do J'ecinlo das sessões: dos gabmoLos; das 
~!\las de Commissões; das salas do espera, de palestra e de 
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leitura; do bui'oLc; das tribunas e galerias; do ingresso no edi
fieio, do:; tclephoncs; dos elevadores; da illuminacão; da 
bandeira; dos automovcis; do deposito e dos jardins; 

V 11, o serviço de policia e manutenção da ordem cm to
das as dependcncias do Senado. 

l'aragrapho unico. Além dos serviços acima designados, 
a Portaria executará qualquer outro que lhe fOr ordenado 
pelo Director. . 

DA CONSERVAÇÃO DO ED!FICIO 

Art. 38. Os scrvicos de conscrvacão c limpeza do edi
fi~iu, dos moveis o demais objectos, serão executados pelO:; 
:servente:~ sob a immediala fiscalizaçüo do Uhefe da l'or·taria. 

§ :1. o •rodas as dependencias serão asseadas, pelo menos, 
uma voz !JO!' dia, pela manhã, e, scmpt•c quo IJouvel' acssã•J 
rJoctm·na, após a sessão ordinaria. 

§ 2. o Toda a vidracariw será lavada, pelo menos, uma vez 
por semana. . · 

§ 3. o A lim!Peza obedecerá aos preceitos do Regulamento 
Geral· do Departamento Nacional de Saude Publica e deverá 
estar terminada á hora da abertura das portas do edifício. 

DO PRO'l'OCOLLO 

Art. 39. Toda a correspondencia official, recebida ou 
e:xpcdida pela Portada, será protocollada em livros proprios, 
onde se registrarão apenas as datas respectivas e a proce
dencia. , · ., --' 

§ 1.0 Do mesmo modo se procederá com a corresponden
cia das. Commissões remettida a residenoias de Senadores. 

§ 2.0 O destinatario, ou quem o representar no acto da 
recepção da correspondencia, assignará carga em livro espe
cial, afim de _ficar consignada a entrega • 

. DA REMESSA III RECBBIMENTO Dili PUBLIQAÇÕBS 

Art. 40. A remessa de publicações do Senado a Senado
I'es, Deputados, autoridades e institutos nacionaes ou estran
geiros, será feita mediante registro e de acoôrdo com as ins
trucções do Director. · 

Paragrapho unico. Pela mesma fórma será feita a dis
tl'ibuição, pelos Senadores, das publicações officiacs para esse 
fim enviadas ao Senado. 

DAS LISTAS DE RBSIDBNCIA 

Art, 41 . No inicio da sessão legislativa, a Portaria orga
nizará uma relaçüo impressa de todos- os Senadores, por Es
tados e com os nomes por extenso, e outra de todo o pessoal 
da Secretaria, com as respectivas residencias e telepliones. 

§ :1. o De qualquer modificação de rcsidencia, verificada 
no decurso da sessão legislativa, será feita a necessarin 
anno tacão . · 

§ 2.0 A Portaria providenciará para que os Senadores que 
se ausentarem durante a sessão legislativa, ou no 'interregno 
.dos trabalh9s parlamentares, deixem os seus endereços, parq 
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o caso do tot•nar-so nocossaria qualquer communicação offi
cial. 

§ a.• Serão remettidas, no inicio da sessão legislativa, 
listas de residencias dos Senadores ao Diario 0/ficial. á Dirc-
7'cctoria Geral dos Correios e á Repartição f1eral dos Tclc
oraphos. 

DO llEClNTO DAS SESSÕES 

Art. 42. No recinto das sessões, além dos Senadores, só
meu te terão ingresso funooionarios em serviço, sondo imme
diatamente convidada a retirar-se qualquer outra pessoa que . 
nelle penetrar. 

§ 1.• Haverá junto á Mesa e no recinto, continuas para o : 
servir;.o exclusivo da sessão, os quaes receberão ordens cm , 
n1atoria de sorvico o fiscalizarão o ingresso. ' 

§ 2.' Mesmo depois de terminada a sessão, ossos continuas 
não poderão retirar-se do recinto emquanto nollo permanecrJ
rem Senadores ou funccionarios em sr:n·vico. 

DOS GABINETES 

Art. 43. Nos gabinetes dos membros da Mesa e no do 
Director haverá contínuos para o serviço privativo dos mes
mos. 

Paragrapho unico. Com excepção dos Senadores, nenhu
ma outra pessoa poderá penetrar nos gabinetes sem próvia 
licença. 

!lAS SALI\S DE COMMISSÕES 

. Art. H. Os empregados destacados para servirem nas 
salas das Commissõcs ficam responsaveis pela boa ordem nas 
mesmas e desempenharão as ordens que t•ocebet•em em mate
ria de serviço. 

DAS SAJ..AS Dlll PALESTRA B DB LBITURA 

. Art. 45. AB salas de palestra e de leitura são privativas 
dos Senadores e nollas · apenas terão ingresso funccionarios, 
quando cm serviço, o os representantes da imprensa junto ao 
Senado. . 

Pn1•agrapho unico. Aos empregados destacados para 
nollas servirem incumbe a fiscalizaoão do ingresso, do ac
cOrdo com as disposições procedentes • 

DA SALA DOS CHAPÉOS 

Ar I . 46. A sala destinada á guarda do chapéos dos Sona
dol'os fica sob a responsabilidade immediata do continuo de-
signado pnra nelln servir. . 

Pnragrn.pho unico. Nessa sala. alóm dos Senadores, só
mente poderão dar a guardar os seus chnpéos os funcoiona
rios e os representantes da impronea. 
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DO BUFJITFo 

Art. 47. No bufete, além dos Senadores, ou de pessoas 
que estes levarem na sua companhia, apenas terão ingl'IJ~so 
os representantes da imprensa. 

§ 1. • No bufete será preparado café, chá, malte o outras 
bebidas semelhantes. 

§ 2.• O encarregado do bufete é rcsponsavel pelos uten
silios e objectos que lho forem confiados, devendo apresentar 
ao chefe da Portaria; diariamente, depois de terminado o ser
viço, urna relação dos objectos acaso inutilizados e das sobras 
do material que lhe houver sido entregue para consumo. 

DO INGnESSO NO EDlF!ClCJ 

Art. 48. A qualquer pessoa decentemente trajada será 
perruittido o ingresso no edificio, sob a fiscalização do chefe 
da Portaria, auxiliado pelos seus subordinados. 

Paragrapho unico. Essas pessoas serão encaminhadas ás 
tribunas especiaes e ás galerias, quando vierem assistir ás 
sessões, ou aguardarão nas salas de espera respectivas os 
Senadores e os funccionarios com que desejarem i'allar. 

DAS SALAS DE ESPERA 

. AI' L. 411. Nas >alas de espera somente poderão permanecer 
ns p~ssoas que vierem procurar a Senadores·ou a funccionarios, 
ficando responsavcis pela bOa ordem nas mesmas os empre
gados d~stacados para nellas servirem. 

DAS 'l'A.IaUNAS E GALERIAS 

Ar L. 50. As ~ribuuas cspeciaes são destinadas ás Senho
ras, Deputados, Diplomatas, Magistrados e altos funcciooarios 
da administração publica. · . 

Paragrapho unico. Havera uma tribuna privativa ~os 
repre~entantes da . imprensa, na qual· apenaE estes terão lU"' 
grasso. 

Art. 131 . As ralerias destinadas ao publico só serão fran~ 
queadas depois de aberta a sessão do Senado. · 

§ U Nenhuma pessoa, que pretenda assistir &.s sessões, 
poderá conduzir armas, bengalas, guarda-chuvas ou outro 
qualqucl' objecto. • 

§ 2.• Os. espectadores não se poderão manifestar sobre as 
uccurrencias do recinto, nem para applaudir nem para pro· 
testar. 

§ 3." Logo quo terminar a sessão~ as galcr'ia~ destinadas ao 
publico serão fechadas .. 

§ 4." Os espectadores que perturbarem os trabalhos do 
Senado serão obl'igados a· sair immediatamGnte do edifí
cio, sendo as galerias evacuadas por ordem do Pr.tlsidente, 
no caso das suas advertencias não serem atteodidas. 
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§ 5. • A vigilancia das galerias será feita pelos represen• 
tantes da fol'c;a publica, postos á disposição do Senado. 

DOS 'fEJ,EPHON ES 

Art. 52. Nos apparelhos telephonicos dos respectivos 
gabinetes só podel'á falar alguem expressamente autorizado 
pelo Presidente, V ice-Presidente,· Secretarios e Director, 

· § 1.0 Nos apparelbos destinados ao uso dos Senadores, só
mente esles poderão falar. 

§ 2." Pelos apparelhos da Secretaria e da Portaria,. des
tinados ao serviço do Senado, sómente os :funccionarios po-
derão :falar. . . 

§ 3. • O apparelho da sala dos representantes da impren
sa é dcsti;~ado ao uso privativo destes. 

DOS ELEV,\DORES 

Art. 53. Nos elevadores do edl!icio apenas terão In
gresso os Senadores, os funccionarios da Secretaria, os re
presentant3s do poder publico, os representantes da impren
sa e as visitaa. . , . • 

§ i." Haverá um elevador exclusivamente destinado ao 
ueo· dos: Senadores, outro ao dos funecionarios da Secretaria 
c outro para representantes do poder publico, representantes 
da imprensa e visitas~ . · . . 

§ 2.• O Ingresso nos elevadores será tiscalizado pelos 
empregados que nelles servirem. 

DA ILT.UMINAQÃO 

Art. 54. Diariamente, duâs !Íorãs antes do inicio dó ex .. 
pediente da Secretaria, deverá ser verificado o funcclona
mento de toda a installação electrica ·do edificio, dos tele
piJOncs, dos relogios e. dos elevadores, providenciando o Chefe 
da Portaria para que seja corrigida, com a possivel brevidade, 
qualquer falta ou. imperfeição encontrada. . 

D.\ B.~NDEIRA 

Art. 55. A bandeira nacional será hasteada no ediflolo do 
~rnado logo quo Eeja aberta a sessão, sendo arriada sómente 
depois do encerr<1menlo desta. 

§ 1.• Quando o Senado slispender a ~essão, em signal de 
~~~·z~I· ou por motivo de lul.o nacional, a bandeira será posta a 
meia adrica durante os dias que forem determinados. 

~ 2.• Nns dal.!ls de festa nacional e no dia da festa da ban
deira será ella hasteada no edificio. 

DOS AUTOMOVEIS 

· Art. 56. Os automoveis · do Senado deverão ser seguros 
contra accident.es e ficam sob a responsabilidade dos respecti
vos conductores e ajudantes. 

S. - Vol. IV ~ 
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§ :L.' Os automoveis serão recolhidos ás garages do edi-
i'icio logo que sejam dispensados do serviço· diario·. · 

§ 2. • O material neccssario ao custeio dos automovei> 
ficará sob a guarda do encarregado do deposHo, sendo for
necido aos respectivos conductores . de accôrdo com as in
~trueções do Director. 

.,· ,' 

DO 'DEPOSITO · ., 
·"'. 

Art. f>i' •. B~rá r.tantido um deposi~o,· dOb. u guarda imme .. ' 
dialn ·C! o l'ot•lr!iro, convenientemente·· provido de lodo o mate-
rial nrws~ur·io ·am; ilivel'~n~ ·~o:·l'VH;n:. rln Rcllarlo·: ·· 

§ 1.' A acquisição desse material será feita na. fórma dd 
art. 25 e seus paragraphos, sendo a sua entrada' no deposito, 
assim como a sua retirada, · escripturadas em· livros proprios 
onde se registrarão as especies, as quantidades e as datas de 
entrada ou retirada. 

§ 2." Nenhum material poderá ser retirado do deposito 
sem pedido assignado pelos chefes, de . sarvico e autorizado 
pelopirector. · · ' · · · . , . .. . · 

..... •';, 

DA POLIOIA . ·." .. 
\". ( .' .' . 
. , . Art. ·58. O polioiamento do edifício e suas depen~eoolas · 

compete. privativamente á Gommissão de Policia,' soo a supre
ma direcção do seu Presidente, sem intervencAo de ·qualquer· 
outrc poder. · · . · · .. · . · · · . :. . , 

Paragravho .:tniCIJ .. Esse policiam'ento será ·retto pelos· re·: 
pre~entantes da l'orc~t publica, requisitados ao Governo e po~
tos á inteira e ·~xclusiva disposição. do Senado. · 

. Art. 59. Si :':.Jgum incidente se verifH·,ar t.•m qualquer da~ 
dependencias do. edifíc-io, deverá· ser immediatamente oommu
nioado ao Director que, dada:· a .sua gravidade, o levará ao 
conhecimento do t• Secretario, , para que sejam. tomadas as 
providencias necessarlas. .. , .. . . . .. . . · · , 
... Pm·agrapbo uo.u:o, .. As.:pessoa~ que se· portarem· inr.onve· 

nientemonte serão convidadas ·a sair, sendo a · isso compeli i
das caso não allondam ao convite, que deverá ser feiln em 
termos cortezos. . . 

Art. 60. Si em 9_ualquer das dependencias do edifício se 
crmmetter a:gum dehcto, será immediatamente effectt1ada ft 
P'~'isi'ío "dá delinquente;' abrindo-se iriquerito sob a direcção de 
'Jm ~os membro• r la Commissão de Policia,· des ign'ado pelo· sàn 
'Prl"etdente. . 

§ L" Nesse lnquerito, em que devêri'ío se\· observadas a~ 
lris e regulamentos policiaes do Di~trieto F'ederal, nu que 'lh·' 
forem applicaveis servirâ ·de escrlvllo um· fUricc!onarlo" da 
Sacret.nrm. de,;irr:;:..do pelo t• Secretario. · ·· ::' . 

§ 2 .• o inquerit.o. que deverá ter rapii:lo nnitametil.o, S()r i 
enviado com o delinquente á autoridade judiciaria compe
tente, acompanhado <I e officio do 1• .Secretario. 

Art.. 61. A qualquer pessoa, que tiver ingresso no edi
ficio,. ,é ·expressamente prohibido ·:conduzir'· armas,. sendo 
approhendida a que .fOr. encontrada e entregue· ao Direcf.o':', 
que lhe dará o devido destino . 

. • 



OAPI'IULO IV 

DA SECÇÃO DI! ACTAS 

Art. 62. A' Secção de Actas compete: 
1 - u redau11ão da~ a~Jtas das ses>~ões; 

.... II - a organização dos oris·inaes destinados ú publici
dade no .. Dwrw úo (iunt/'l'e~·su,. ou en1 avulso.:; 

IIl- auxlliat· a Mesa durante as ~essõe~; . . 
IV - qualquer outro servil;o que lhe f6r distribuido pelo 

Dir&ctor. 

DAS ACTAS 

Art. 6::!. Do cada uma das sessões do StJnado lavt·ar-cl'-., 
uma acta, manu~oripta. ou dactylographadu, de accOrdo c• 1111 
as instrucçõe:~ do 2° Secretario, contendo: 

.a) o dia e a hora em que a sessão se t·ealizou; 
· b) o nome do membro da Mesa que a presidiu; 
c) os nomes dos Senadores que comparuceram e os dos 

que nlio compareceram; 
d) o regtstro, em summula, de Loda a maturia lida no 

e:r,pediente e . dos pro,iectos, indicat;ões, ()rnendas, pareeer•c,; a 
requerimentos· apresentados; · 

e) a exposição succinta dos trabalhos ll t•eforencias a:J . .; 
discursos pronunciados. . · · 

· 11 i. •. A· acta será lavrada ainda que não haja sessão po ,. 
falta de numero e, neste caso, serão mencionados nella u 
nome do membro da Mesa ,que presidiu a. reunião, o LI ia " 11 
hora em que ella • se realizou,. os nomes dos Senadores que 
compareceram· e os dos que uão compareceram, asstm corHJ 
o expediente lido, em resumo. · · 

. .5 2. o Depois de approvada na sessão seguinte, a acta t··.~
ceberã as as~igtiàturas dos membros da Mesa, de ar:côrdo cnm 
o Regimento Interno. 
· § 3.". A.acta da ultima ~essão, ordiuaria .ou extraorun~;, .. 

ria, ijerá redigida de modo a que pussa .ser suhrncttida á di•·· 
cusslio e votação do Senado. antes de encerrados os trabalho,:. 

Art. 64. O Diario do Co1lf}ress() publicar!\, diarjamente, a 
acta da sessão, ou das sessões, do dia auterior, com todos os 
pormenores dos respectivos trabalhos. · 

§ 1. o. Os· pro.i~ctos, indica~ões, ~mondas, parecero~ 1, r·o
querimenlM sc!•iio tran~criptos na in Legra com os nomes d(ls 
seus autores • 

§ 2. • Todos os discursos proferido~ na sdssão deverão·~~~~· 
publicados por extenso. 

§ 3." ,,,, ;nrorma~õc::; enviadas no Sr•rmrln pcln Jlnrl~·~· 
Executivo, a requerimento de qualquer Senador, serão publi
cadas · integralmente antes de entregues a quem as sohcitou, 
, t!alVO 110~ CUSO:< tlil infOI'fl1UCÕr;: de CUI'at!tf!l' i'CHCI'VUdO, :'1' 
quacs rião Ml dar·;í publicidade. 
· § 4.• Os d'JCumentos não officiaes lido:• no expt>rli•:lll•:. 

em · summula, srrão apenas indicados com n d~cllu:'\t;ii? 1111 
objecto a que se ·rei'erirem, salvo se a sua publtcuçao tnle-
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gra!, sendo requerida por algum Senador, fôr pormiltida pelo 
Senado. : 

§ 5. • Com excepção das dcclaraçõ~s do voto enviadas 4 
Mll~a. por es~1·iplo. nenhum outro documento poderá ser pu· 
blicado no Dim·io do Con(lresso, a não ser com cxpreRsa per
lllissflo do Senado ou da !\tesa. por despacho ilo L• Secretario, 
nos cn~oH nrevist.u:< poln He~rim,.nto Tntrrno. . 

Art. 65. As actas das sessões secretas, depois de lavradas 
pelo 2" Secretario, approvadas pelo Senado c assignadas pela 
Mesa, serão fechadas em cnvolucros lacrados e rubricados 
pelos i • e 2" Secretarias, com a data da sessão e, immedia
wmente remettldas ao Archivo. 

Arl. üü. No fim da sessão legislativa as actas serão 
encadernadas e r•ccolhidas ao Archivo. 

DOS AVULSOS IMPRESSOS 

Art. 67. Para os effeitos da distrilõluicão de que trata o 
Regimimto Interno, serão impressos avulsos. das malerlas a 
~erem i.ncluidas ~m or~em do dia ·dos trabalhos do Senado e 
daquellas que a Mesa julgar neoessarlo. 

§ 1.• F-~~1:1~ avulsM riPverãn conter na· intes;:ra. a respe. 
cliva materia, a sua justificação, quando feita por escripto, 
e a e lia annexndo o parecer da Commlssllo que houver· es
t.udado c qnalqucr documento altinente ao assumpto, cuja · 
pulJl iciclade ha,ja ~ido pcrmiltlda. . 

§ 2.• Das mntcrias designadas para constituírem a or
rl·cm do dia. serão imprP-Rsos avuiRos conlfmdo. cm summula, 
a · relação das mesmas, ·com a indicação ·das respectivas· dia
cu Rsões ou votações, dos pareceres emittidos pelas Commis
sõcs e qualquer outra referencia que lnter!)sse ao assumpt.o. 

:·~ a.• O num'oro de avulsos ela ordem 'do dia e de cada 
matcria Rerá fixado relo chefe da secção. .· 

~ 4.• O avulso ela orcfem do dia será. distrihuido pelos 
Senadores por occasião da sua entrada no recinto das sessões. 

§ 5.• Os continnos da !\lesa deverllo ter â mão avulsos 
de todas as proposicõeR em ordem do dia, para que se.ia atten
rlid&. 1e prompt<•, :tualquer soliciiacão dos Senadores. 

§ li.• Para a impressão da materia d'Cstinadà â publlci
rlnrlc. no Piarin dn Cnnm·e~.~n. ~eriío fP.itas as necessarias co
pia5 manuscriptas ou ductylographadas, sempro que assim 
,:onvfer. · · · 

§ 7.• Os avulsos deverão ser colleccionados por ordens dei 
dia, pro.icctos de lei. resoluções, indicações, pareceres e re
querimento~. do nccc'lrdo com a scquencia de suas numerações, 
oara o effeilo de serem cnca,!lernadns collecclíes para a Blblio-
theca. ; . 

DO SERVIÇO DI~ AU.XILIAR ,\ MESA 
, • , .. , , 1.

1 
; .• , ' , 

Art. 68. O servico de auxiliar a ~lesa, durante a sessão, 
scl'ÍL desempenhado dircclamenle pelo·· chefe da secção, :i 
quem incumbe. neste caracter: .. 

i•) communicar ao Presidenlr.. ú hora da nbert.urn da 
sn.ssão, o numero ·de Scnadorc~ presentes o o nos que forem 
comparcccnclo depois ele iniciados os trabalhos; 
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2") annotnr e fomecer ao llresidente os avulsos das ma· 
terias· constantes dâ ordem do dia, assignalando os parec!lt'e> 
das Commissões e o methodo da discussão ou volacão a ser 
seguido; . 

3") ter sob sua gu::trda, para encaminhai-os â Mesa, os 
originaes das matarias lncluidas ou a serem incluidas em 
orãem do dia, devolvendo-os, logo que tenh11m uma solução 
definitiva, â secção do Expediente para o devido destino; 

4") t•egistrar as datas do inicio e do encerramento das dis
cussüeH o votações de todas as proposições; 

5") registrar as a!Lerações feitas nn matet'ia em deli
beraciio; 

· ti") . fornecet• li Mesa listas de chamada dll Senadores 
quando necessario; . 

7") auxiliar o Presidente no estudo de todos os papeis 
e a m·ganizar a ordem do dia, tendo sempre presente uma re
la,;ão das rnaterins a .serem sujeitas á delibcracão do Senado, 
corn .o respectivo nnclnmento; 

· 8") fazer o extracto da materia. a Rllr lida no expc1Jiente: 
!J•) verificar si os papeis presentes á Mesa estão em termos 

d~ ser encaminhados; 
iO•J. transmittir as rccommendações da Mesa e redigir a 

sua cort•espondtmcia, quando assim convier: 
H") encaminhm· ú secção do Expediente os apontamentos 

dos trabalhos da sessão, para ser feito o respccttvo exp~
diente: 

12") fornecei' no Presidente as nolas necessarias á organi
zação do relataria aunuul dos trabalhos do S;.nnilo; 

i:3") Ler sob sua guarda o livro de resoluções do Senado, 
o li rro de registro das questões de ordem 1'esolvidas pel~ 
Mesa, os livros de ordem do dia e de inscripção de oradores. 

CAPITULO V 
Di\ SECÇÃO DE TACHYGRAPHIA 

· · Art. G!l. A' scccão de tachygraphia compete o apanha
mento tachy·grapltico dos trabalhos das sessões do· .Senado, ou 
das t•euniões. das Commissões, . nos termos do nrt. 20. . 

·Art. 70. Do npanhament.o dos trabalhos da sessão diaria 
do Senado serão tiradas duns cópias dactylogrnpbadas, sendo 
enviada uma á Secção àe Actas, por intermedio da Redacção de 
Debates, para o fim da sua publicacão no Diario do Congresso, 
fica.ndo a outra archivnda na sccl}iio para o caso de torniu.•-se 
preciso recompôr os originaes. 

· · § t. • Os discursos deverão .ser apanhados na integra, para 
o effeito da sua publicação na acta da sessão em que hajam 
sido proféridos. 

§2. • Ao oradot• 8erú enviada uma Lcrceit•a cópia do 8Cil 
di~curso, para que proceda, caso assim deseje, ãs correccões 
que ,julgar neccssarias, devendo remettel-a ao Diario do Con. 
ureuo, até ás 23 llorus do mesmo dia, sem o que Stll'á o d!!!· 
curso publicado. com a nota do "não foi revistn pelo· oraclu1'". 
Além desta cópia, serão fornecidas ao orador as que elle pré· 
vlamente solicitar para os effeitos da publicidade· do dl9· 
curso. 

• 

• 
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. § 3. • Quan4o, pelo adiantado da hora, ou pol'que o 
orador queira fazer uma revisão mais demorada, ou em vir
.tudc .. de .ordem expressa da Mesa, não. fOr possível a publiea
t,iíio integral de algum discurso· no corpo da acta da sessão em 
que. haja sido pronunciado, essa publicacão deverá ser feita, 
o mais breve possível, com· a designação da .data da respecti-
va sessão • · · ' 

DO SERVIÇO TACHYGRAPH!CO 

Art. 71. O apanhamento dos debates será feito i)eloll ta
chygrnphos,· ·de accOrdo com a escala estabelecida na tabella 
reguladora do serviço, que será organizada pelo· chefe da se-
ccilo. · 

·Arl. 72.· Para o fim de confrontarem as respectivas notas 
e de completal-a.s onde houver lacuna.: os debates deverão ~er 
a!)31nhados simulta.neamente por dois tachygraphos, . ' que es
creverão e decifrarlio cinco minutos. revesando.:.se com os 
demai~. de acc.Ordo com a escala da tabella. No· caso, porém, 
de accumulo de serviço ou de falta occasional de· algum ta:.. 
chygrapho. os debates poderão ser aoanhndos llor um só te-
chnico. n juizo do chefe· da seocfto. · · · · · ·.·. · ' . 

§ i." Os tachygraphos se deverão esforcar por apanhar 
os apat•tes e consignai-os com fidelidade, especialmente ·quan
do provocarem resposta d o orador ou de alguma fórma influ!
·rr>m ,,:1. n~archa doo dehatcs·. 

§ 2. r Os tar,llygraphoR nlio preci~ar!lo apanhar o~ trechos 
lidos .ria tribuna. mas deverlio Indicar. as primeiras e as ul
timas pa!:\vras dn. leitura. de modo a facilitar aos redactores 
de dehafr~.~ a s11a post.er!nr intercatlar.ão no cliRcnrso. · 

§ 3.• Iili nl,:mma vez forem empregadoR pelo orador pala
vras que incidam nas disposições. do art. 3~, paragrapho 
•mico. do Re!l"imenfo Tnt.orno. o chef11 ria RMGii.o consultará á 

• Mesa sobre se ns deve manter ou supprimir. 
fi 4.• No nlfo de cada quarto de t.nch:vgraphia •lcverlio 

Rer lnrf!cados: o numero rio quarto. o nomA do taehv~:10ho. a 
hora •lo IIODnhamPnto. e, ~~ s.- t.rnt.n.r de disrnrso i~ iniriailo. 
o nome do orador com a nota de "cora«mla ·o Sr. 1'.•, ou 
"concl•te o Sr. F. "; e ·DO fim o nome do· .f.achygrapho iiUe se 
seguir. 

~ !S.• Durante a·decifrnçllo. cada lach:vgrnpho poderá re
correr.' no CR~O ile duvida. â(J11e1Jp, fllle O bonver acomoanhado 
no qunrtn. Si o consultado .r.onr..ordar com o consnltante. a 
nmhn~ caheró n rP~ponsnbilidnd~ dn Qtiarto; no onso de diver
:gencin. que deverá ser immediatamente. levada ·ao · conhe
cimenlo ilo chr.re ela oeccilo, para. qne providencie como .tul
gnr mais accrln.do. 1\ respnnsnbilidadn r.aberá unicamente , a 
este. · .. · 
· . § . 6.• Os f.achygraphos. rtirectamente ou por. intermedio 

do. chefe da ~ecr;lin. no caso drl incerteza sobre rrnn l('[llc>r · ponto 
tlnvidoso no~ Mllfl Q!Mrtos. doverlto · soli11if.ar dn~; orndoreR · OR 
P~rlnmcimnnf.oR dEI que n~o~~ifnrem para n .Ma enmprehen
~fio do texf.n riuvidoso. 

~ 7.• O chefe e o J:'nb-r.hefe rtn Recr;llo nflo farãn parf.f\ da 
f.nbella dilllria, mns, alternando-se, acom!)anharão os trabalhos 

• 
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da sessão, afim de procederem á revisão das provas tacby
grapblcas,, por '~uja frdelid&de · ficam responsaveis. . 

Art. 7:l. A' pnopOI'ÇflO·qUe f•lr ~~nele tr:::rlur.td•> c :;cl'vico 
tachygraphico .. do ·dia, os originaes dactylographados deverão 
ser ·rem~ttidos· aos .redactores de debates.. . . · .. . . · · 
·· . -Paragrapho ··unico, Si. aJ.gum orador rec.lamar contra 
qualauer··omislião· ou· infidelidade na. publicaoão do ·seu dis
curso, o chefe 'da ·secção deverâ' solicitar-lhe que indique o 
ponto Incriminado, .. caso essa indicàc;ão não tenha sido t'eita, 
dando á Mesa ·as necessarfas explioaelles. 

GAPlTULO Vl 

··• DAS .REDACQI!BB. DOS DEBATES B DOS "ANNAIIB" . 
. '1• •I' • ': • 

.· . Arl. ·74 .. O serviço de redacção dos debat.~~ r.onsi,.te em: 
a) corrigir qualquer engano de l'fHiacciin verific~rto . nas 

nolas tachygraphicas; .· · · 
b) infemallar nos di~1:nrsos as leituras feitas pelos ora

do\•es. para o qne lhes Reriio solicitados os respectivo; do-
cri mentos: · · · · · · . 
· c) fazer ·o resumo dos discursos,· semp1·e que Re VHl'ifioar 

qualquer das hypotheses previstas no art; 70, § s•. destP. Re~rtt
. lamento, para ser publicado no corpo da· acta respectiva; · 
, · · ·d) enviar ao chefe da Secção de Actas as notas tachygra

pbica.; do~:·trahalhos· •1,, cliu, ·depois do rtel'inil.iva~Jt~til<l rl!di
gidas. · 
' ' 'Art, 75 ,' Os Annaes silo constituídos pela .organização, en• 
volume, das actas das sessõe~ do Senado insertas no Diarin 
do Congresso, e serão publicados mensalmente. 

§ 1.• Os originaes destinados á sun composição deverão. 
ser P.nviados á Imprensa Nacional até o dia dez de cada mcz . 

. . §.2.~ O numel'O de exemplares de cada volume de Annaes 
será tix11do. P.elo .Director .. 

§: .. s.o Os Annaer serAo precedidos: · .. ' ' ' I " 

. a) .da relaoão dos membros da Mesa; .. 
. b) 'dá relaello das Commissões Permanentes ou Especines; 

· · c) do ··!ndfce alphabet}co, por assumptos; · 
' · d) do·'lndfce ·aJpbabettco, por autores. 

§ -i." Ser~· encadernadas collecções de Annaes para a 
Bibliotbeca. 

OAPI'rULO VII 

. DA BIBLlOTHBOA 

' · ·ArL 76. /\' Bibliothecn··compet.em C'!! servicos dr\ ·con
servaoAo, catalogaçllo, permuta e consulta dos livros · do 
~enarlo. · 

· Paragrapho unico. . A acquisicão de livros ou do outra 
qualquer. publiençüo ~~m\ fclln !lelo Director, por proposta do 
bibliothecario. 
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A!'t. 77. Os li\·r·os tln Hibliotheea s1io privativos dos Sena
dor·~s o tJos J'uue:clonnrios, podendo, porém, a juizo·:do Director, 
ser facultados á leitur•a de pessoas· estranhas. 

Arl.. 78. Durante os mezes em que o Senado funcclonar, 
a ~ibliotheca estará nbertn, dlnt•iamente, das t2 horas até 6 
i10ra re).:imeutat 1!111 !JIIc a sessrio ·deveria terminar, ainda que 
esta não su realize por falta de numero,. e, havendo sessão, 
por· lodo o tempo que ella durar• .além daquella hora. 

Al't.. 70. Haverá na Blbliothetl& llvr•os para . o registro 
de acqnisiçiío e doatlão de obras e de permuta de publieacGes. 

DA CONSBRVAQ!O 

Arl. 80. Os volumes da Bibliotheca serão ·encaderna
dos e ordenados do melhor modo para a sua conservaolo e 
busca, devendo ser• uma vez pot• anno, pelo menos, tratados 
um 11 um. 

DA CA'rALOO.,f,).lO 

Art. 81. Haverá tres ealalogos de livros: o 'syst9matlco 
(decimal), o alphabetico (nominal e do assumpto) e o topo-
graphieo (por estantes)'. · . :. . . . 

§ 1." O~ dois primeiros catalogos serão organizados em . 
. cartões manuseriptos, ou dactylographados, e o ultimo em fo
lhas de papel, que devl!riio opportunamente ser encader
nadas. 

§ 2.• O catalogo alphabctico será. mandado Imprimir para 
distribuição pelos Senadores. · 

D.~S PERMU'rAB 

Art. 82. Sem.pre que conviei', o bibliothecarlo provl
tlenDiará para que seJa !P-ita a permuta de publlaaelleí ·do 
Senado com as· de outras aesernbléas legislativas, nacionaes ou 
estrangeiras. 

Paragrapho unico. A primeira remessa de. publllla~ell 
a qualquer dessas assernbléas deverá ser acompanhada· de offi
cio, onde so communicarú. o desejo da installacão. do servico 
de permuta e se sclioi~ará a devida reciprocidade. 

·DAS CONSULTAS 

Art. 83, As consultas só poderão ser facultadas me
diante pedido da obra em boletim asslgnado pelo consulente. 

§ t.• As consultas serão· ftlitas nas solas da Bibliotheoa, 
de onde 6 expressamente prohibida a retirada de qualquer 
volume, sn.Jvo no caso de requisição da Mesa para attender a 
omdor na tribuno, ou dos .Presidentes das Commissões para 
consulla destas. · · 

§ 2." Aos Senadores, porém, é permlttlda a retirada de li
vros de que necessitem para estudo, nos termos da parte final 
do art. 85 do Reglme.nto Interno. · 

• 
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CAPITULO ''III 

DO ARCH!VO 

.Art. 84. Ao Archivo com(lctc: 
. 1 - a guarda e a cntnloga~lio de todos os documentos 

que lhe forem 'l'f!mettidos; · 
II - o desarchivamenlo desses documentos: 
III - a guarda, em depo'sito. das Pllblicacões mandadtu 

fazer pelo Senado em An11aes, synopse e avulsos, assim como 
das mensagens, relatarias e outras publicações officiaes en
viadas para distribu!')íio pelos Senadores, 

DO ARC1!1VAMEN1'0 

Art. 85. Ao enc.~rrnr-se a sessão legislativa, todos os 
documentos que aluda dopcnclam rJn dcliberar,ã.o do Senado, 
ou do estudo das Commissõcs, serão rcmeltidos no Arohivo," 
pela Seccão do Expediente, para a sua guarda durante as . 
férias parlamentares. 

I)arngrapho unico, Esses documentos serão guardados 
em movei para. e~se fim especialmente destinado. 

Art. 86, ·Todos os· documentos que tiverem o seu anda
mento findo pela approvaçlio definitiva ou rejeição. serão 
!mmediatamente recolhidos· ao Archivo, · onde 'deverão ser 
11condicionados em cnvolucro~ que m protejam contra a acção 
do tempo e dos animaes, sendo devidamente catalogados. e re
gistrados, de modo a facilitar a sua busca, quando necessaria. 

Art. 87, 1'odos os documentos, por occasiiio da sua re
messa ao Archivo, serão relacionados cm livros especiaes, nos 
qua•es o archivisln. assignará ctwga, at'im. de ficar consignada 
a sua entrega. , · : ·· · 

Art. 88, Os documentos que Instruirem as ~etleiSes, 011 
representncões, dlrl~idas ao Senado, serão recolb1dos oppor
tunamente DO ArchlVO, quando não forem enviados á. Camara 
dos Deputados. 

§ f.o Esses documentos só poderão ser !'eslit)Jidos, a 
quem de dil'!lil.o, mediante recibo passado no propr1o corpo 
do requerimento, ou da representacão, precedendo despacho 
do t• Secretario. 

§ 2.• No caso de se tratar de documento que. haja Mr· 
vido de base a qualquer resolu<:llo do Senado, só será· permit.
tido dar-se certidão do teOr do mesmo, 

' ' ' . 
po DESMCH!VA::\IE:"'TO 

. Art. S!l. Logo no inicio da sessão legislllltiva, mediante 
requisição escl'ipln do chefe da Sessão· do Expediente, scr-lho
iio dAvolvidos todos os documentos que ainda dependam de de
libeJ•açílo do Senado ou de estudo das Commissões, recolhido~ 
á guarda do Arcllivo durante as férias parlamentares, 

Art. 90. Os documentos det'lniUvamente archlvados, por 
despacho da Mesa, ou por terem findo o seu andamento, ·só 
podem· ser desarcllivudos me1li~nte ordem' oscripta• do i • Se-
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cret.ario, para attender a orador na tribuna ou a requisioão 
dos Presidentes das Comm issões. · 

§ t.• Esses documentos. poderllo ser facultados apenas ã 
consulta dos Senadores 8 dos funcoionarios, · mediante pe-
di·do cm boletim assignarliJ pelo consulente. . . · . . · 
. . . § 2.•. A consulta serã feita no proprio .Arc.hivo, de, onde 
é expressamente prohibida a retirada. de qualquer . doculllf.ln:
to,. salvo nos casos previstos por este artigo e . na hypot.hese 
do nrt ... 35 ,do Regimento. Interno.. . , . . 

DAS PUBLICAÇÕES EM DEPOSITO '' 
· .. ,;·. 

Art.. 9f. O archivlsta organiznrã um registro espec~al. 
especificando a qualidade e quantidade das publicações con
fiadas á sua guarda .. 

'• I .. ' 

. ,,. !I'lULO III 

llo PIIIOal 

CAPITULO I 

. ' •' \ 

DO QUADRO, ·NOMEAÇÃO, POBBB E EXERCICIO 

Art. 92. Os· serviços da Se~retario 
.dos pelos seguintes· .funccionarios: · 

· · f'dlreetor.'' · 
· f · vfoe-dlrector: · 
2 chefes de :seccllo. ' 
·i sub.;chefe de seec!ío .' · · 
'f redaetor-ehefe ·de dCibates. · 

· f redactor de Annaes. 
· ' · i blbliothecarlo: ' ' · 

· f archivista'. · · · · · ' " 
; · li' taehygraphoa de i" classe.··· 

5 tachygraphos de 2• classe. 
2 redactores de debates. 

· 6 of.floiaes; · · • 
6 sub-offiolaes: 
2 auiliares. 

tO dactylographos. ·. 
· · t' chefe da Portaria. 

i porteiro. . · ·· 
i ajudante da Portaria. 

12 continuas. 
20 serventes. 
2 electricistas . 
2 motoristas. . . 

. , · · 2 IJudaD:tea de motoristas. • 

serão . deiempenba~ 

.. ··· '. 

' " 

' ' 
;•' 

'·' (_ • I , I 

' ·' .. 
l f.' Esses ftincclonarios · serllo distribuídos· · pela se• 

guinte fórma: ·· · :·• 
,• o> o I I ' ,./ o • I • \ 

. . I-. Na seo.ção do Expediente: f lihofe (o Vice-Directorl: 
I .. c:Yffiolal. encarregado do protocllllo: · 1 official encarregado d11 
contabiliqade; 1 offioial;.·J, sub-off(ciaes e :4 daotylogr81phoa. 

.. , 
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·· li - Na Seccüo de Actas - 1 chefe; 1 official encarre-
gado da acta impressa; 1 . sub-offlcial. . 

lll ..;.;.. Na· Secção do 'l'achygraphia - 1 chefe; , 1 ~ub
chefe; 5 tachygraphos de· 1', classe; ó Lachygraphos de 2• 
elasse e ll rlactylographos. · · · · 

lV - Na ltedacciio ·do Debates -' i redactor-chefe e 2 re-
dactoJ•es .. · . . · 

· V - Na· Redacção ·de Annaea - i redactor e i sub-
official. · · · · · 

Vl - Na Bi·bliotbecn - I bibliothecario: 1 official e i 
·auxiliar. · · 

VII- No. Archivo -· 1 n.rchivlsta; 1 official e 1 auxiliar·. 
~ :!." o~ l'unccionat•ios ·subordinados ó. Portaria serão dls

tl'ibuicJos pelo Chefe da POrtaria, de accõrdo com as ·necessi-
dades dos servicos e as instrucções do Director. . 

DA NOMEAÇÃO 
'· 

Art; 03. Os funccionarios serão nomeados pela Commia~ 
são de Policia, com approvação ·do Senado. · 

§ 1.' Os togares de tnchygmpho de 2• classe e de dacty:.;. 
lographo, IJUe ~fio com;idCf·:.tt1os de primeira entrancia,: só ·po"
llorão ser providos q~ecliante concurso, que seró. realizado den
li'O de trinta dias da data cm que se voril'icar a vaga. 

§. 2.• Todos os domai:; legares serão preenchidos por pro-
mor;iLO, de nccôrdo. com eslc Regulamento. . ·· 

§ 3.• A Commissüo rle Policia proverâ, independente
mente de approvacüo do Senado, os· logat•eg de serventes, ele~ 
dricistas, motoristas e seus ajudantes, podendo demittil-os 
em qualquer tempo, por conveniencia do serviço.· · 

§ . ~.· Os logat'C5 fie continuas serão preenchidos pelos 
serventes, mediante .prova de hnbilitacllo .. ·. · . 

§ 5.• 0;. titnlo~. do nomeat;ão serão IIIVI'ado~ na Secretaria 
') assignadw: pnla. Cmnmi~~iio do Policia, 

DA POSSE 11 EXEROIOIO 

• • Arl. 94. Os funccionarlo3 pt•estarllo compromiiii!O a to-
marão posse pcrnnltl o Director, obrigando-se; neste· acto, 1\ 
bem cumprirem os seus deveres regulamentares • 

. · .Paragrapho unico. ·o Director l.omaró. po~s& perante o 
1·· Secretario. . _ · 

Art. 95. Si o nomeado não · t.omm• posso dentro do prazo 
de. trinta dias,. contados da· data da publlcaollo do acto .. no 
Diario do· Con(Jl'e.l'.~o •. será. considerado como havendo renun
oiado á nomeação,, do. que se lavrar{\ l.ermo no livro respe-
ctivo. . . . . . . · 

. Paragrapho unico. Esse prazo poderó., . porém, ser proro
~ndo pela Commissiio ele Policia. 

DOS CONCURSOS 

Art. 96. A mesa julgadora rlo concurso para tachygrapho 
<le 2' classe será constituída ·pelo t• Seeretarlo, como presi
dente, pelo chefe dil Tachygraphla e 'por outro funocionario 
dr.sig-nndo pela. CommiHslio do Policia; a do ~oncurso para da-
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de vinte minutos, e de outra de cópia, durante Quinze mi
nutos, de texto desconhecido dos candidatos e sorteado na. 
occasião, para a verificação da velocidade de cada um. 

Parngrnpho unico. O candidato que na prova technica 
obtiver média inferior a cinco, será considerado inhabilitudo. 

Art. 99. Ultimado qualquer destes concursos, a mesa 
julgadora consignará cm acta o resultado obtido, que será 
apresentado á Commissão de Policia pelo 1• Secretario. 

§ i.' Em egualdade de classificação, terão preferencia 
os funccionarios do Senado que hajam concorrido. 

§' 2.• No caso de terem sido .eliminados todos os candi
datos, será aberto novo concurso dentro do prazo de quinze 
dias, não podendo nelle inscrever-se os candidatos inllabili-
tados no primeiro. · 

Art. 100. O exame de habilitação entre serventes, para 
promocão a continuo, será cffcctuado perante uma mesa com- · 
posta de tres funccionarios destinados pelo 1" Secretario e 
constará de uma prova de dictado e de outra em que os. can-,, 
didatos deverão revelar o seu conhecimento das quatro ope
l'ações arithmeticas. 

CAPITULOU 

DAS A'l'l'niBUIQÕES 

Art. i01. Ao Director incumbe: 

i•, dirigir e fiscalizar todos os serviços da Secretaria; 
2~, observar e fazer observar as disposições deste. ~egula

mento, representando no. 1• Secretario sobre as mod1f1cações 
que se tornem necessarlas • 

. . a•, receber, transmittir e cumprir as dellberaclies da Co~ 
mis~ão de Policia; . 

4•, manter ·a ordem e a disciplina entre os seus subor-
dinados e impor..;.Jh'es penas disciplinares; · . . 

5", fazer registrar as nomeações dos funccionarios da Se
cretaria, dar-lhes posse e ex~rcicio; 

6', designar os funccionarios que devam servit• nas va
t•ias secções, com excepção dos lechnicos da Tachygraphia; 

7", dcspach.ar as · pcticõcs dirigidas á Secretaria; 
s•, authcnticur oti papeis e as certidões passadas na Sc-

ct·elaria · · · · · ' ' ' " ' ' 

!1", juJs·m· da justificaciio das faltas dos fuucciouarios: 
10, mnndat• t•cgistrar · as it•t•egularidadcs · de comporta-

mento dos fuucciounrios; . 
H, rcprcsentat• ti Commissüo de l'olicia contra as faltas 

dos 1'unccionarios; 
12, a~t~ndct• a lodos os pedidos de inJ'ormaçõe5 . que lhe 

fot•em sohctlados; · 
13, ser o orgão 'de communicaçiío entre os funcciouarios 

o a Gommissüo de Policia; 
H, fawr chegar intacta ás míi'Os do dostinalnt•lo a cor

rospondencia oJ'I'icial · que trouxer u nota "con('idend·ia~" ou 
~'I'CStJI''Vt.Ula"j ' ' 
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15, conceder liccnca aoti fmJCcionurios durante o intor
vullo das s.essõos, c atú quinze ·dias durante o funccil:ma
mcnto do Senado; 

iü, communicar á Commissüo de Policia as vagas veri
ficadas no quadro · dos funccionarios; 

. . 17, apresentar á Commissüo de Policia as . infot•maçõus 
neccssarias á promocão ,dos funccionarios; · · 

.18, assis·nar as folhas de pagamento ·do pessoal; 
19, ordenar as despesas da Secretaria, de ai)córdo com a~ 

instrucções do 1" Secretario; · · 
20, reeeber do 'fhesouro, mediante requisição do .. i • Se

cretario, as quantias votadas para as despesas . da Secretaria 
• o a ajuda de eusto dos Senador·es, recolhendo-as a u!i. cofre 

seguro. ou a algum .estabeleeimento bancario, a,juizo da Com-
missão··. de Policia; . . · 

21, apresentar á Commissão · de ·Policia, no mez de' ja:.. 
neiro de cada anno, um balanço get•al das quantias · que · re
cebeu e despendeu, no anuo anterior, fazendo-o acoirtpanhar 
dos respectivos documentos comprobatorios; 

22, apresentar, trimensalmente, ao 1" Secretario, uma de
monstraçã'O do estado das diversas' verbas; 

23, organizar e apresentar á Commissão de Policia, no 
começo do anno, a proposta do orçamento da despesa da Se
cretaria, com o pessoal e material, para o exercício ses·uinte; 

24, rubricar os livros necessarios aos serviços; 
25, ter sob sua guarda . o inventario de todos ·os moveis 

c pertences do Senado; 
26, cort•esponder-so com as· repartições e autoridades, 

quando o serviço assini· o exigir e a corrcspondencia niio. 
deva, por sua natm•eza, ser assignada pelo t• Secretario; · · 

27, nssignar os pedidos de acquisioiío de material; 
· .• 28, .. avisar ·os: pedidos de· fornecimento de tilaterial, 

feitos ao deposito; · · · 
.. 29, superintender o .serviço de apuração das eleições 

realizadas p~ra. ren·~vacão . do .terço d_o, Senado ou t>at·a Pre- · 
sidente c V Ice-Presidente da , Republica .. 

Art. 102. Ao Vice-Direotor compete: 

1", substituir o Director nos seus. impedimentos; 
2", dlrlgh· os servicos da Secção do Expediente; 
a•, ter a seu cargo o sob sua guarda, classificados . por 

commissões .e pot• ordem chronologica, os papeis que aguar
dem opportunidade para ser enviados ás Commissões ou no 
Archivo; · . ,

1
:·. 

"' .. 4", confilrit· os autographos · destinados á · sancciio ou ti 
Camara dos Deputados, antes da sua remessa á as>ignatura 
da Mesa; 

· 5", roprcsentat• ·ao Director sobro as providencias n~ces
sarias á re!fularidade dos serviços da secção; 

6•, partteipar ao Director qualquer falta commettida pelos 
seus subordinados; · · · · 

· 7•, fornecer as informações que lhe forem solioil.aílas pelo 
Director; . 
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· · 8" Ol'gnnizar, no in~erregno das sessões, a rela9ã~""'::ro:s 
papeis' ainda não devolvidos pelos Senadores e apresentar nu 
Director uma ·cópia da mesma; 

IJ•, designar secreta1·ios para as Commissões; 
. 10, •redigir a correspondencia official do ·senado, segundo 

as instrucções que receber; · • · 
H, abrir e encaminhar toda a correspondencia·•ao i:lenado; 
12, cobrar documentos; · 
1a, encerrar o ponto dos funccionarios, pondo as respe-

ctivas . notaa; . . . . . . . . · . . . : · ; ···i!.l• • 
14, requisitar do encarregado do deposito, em pedido as-' 

signado e mediante recibo, o material necessario aos diversos 
se1•vicos da. seocão; · ·· · · 

15, executar qualquer serviço que lhe fôr ·attribuido pelo 
Director, dentro dos termos deste Regulamento; 

· 16; representar o Presidente, o Vice-'Presidente ou a .Mesa 
em actos officiaes, quando para isso receber instru0cões. 

Art. 10a. Ao Ch~fe da Seccão de Actas c~mpete: 
1 ", dirigir e distribuir os serviços da .seccão; 
2•; auxiliar a Mesa durante· as sessões do . Senado; 
a·,· redigir a acta manuscripta da sessão, de accô1·do com 

as instrucções do 2• Secretario; . · · 
4•, providenciar sobre os avulsos a serem publicados; 
5", colleccionar e ter sob sua guarda as actas. manuscri

ptas, para serem devidamente encadernadas· e recolhidas ao 
Archivo; 

6", encaminhar á Secção .do Expediente os apontamentos 
dos trabalhos diarios, para ser feito ,o respectivo expediente; 

7•, enviar á JmJ)rensa Of('icial a materia a ser publicada 
no Diario do Congresso, ou em avulsos; 
. . s•, requisitar do encarregado do deposito, em pedido. as
signado e mediante recibo, o material neoessario aos diversos 
serviços da secoão; . · , · ·. · · . . . . 

!r•, executar ou fazer· executar os servioos que lhe forem 
designados pelo Director. . . , . . , . 

' . ' ' 

Art. ~04. Ao Chefe· da Seoio de Tachygraphia compete: 
· · 1•, à direcÇão e distribuição dos ser~iços d;,. ~e~oão; 

2•, encaminhar ao Redactor-Chefe dos debates, . para ·as 
necessarias correcções, as provas tachygraphiou :logo depois 
de. traduzidas; . . · 

a•, acompanhar, tachyg~·aphicamente, alternando-se com 
o , sub-chefe da sec2ão, os trabalhos da sessão do Senado e 
proceder á sua rev1silo final; . 

4•, requisitar do encarregado do deposito, em pedido as
signado .e mediante recibo, o material necessario aoa diversos 
serviços da secção; . . . · 

5', executar q1,1alquer serviço que lhe fOr distribuido pelo 
Diwctor; 'dentro dos termos deste Regulamento. 

· Paragrapho unico. Ao Sub-Chefe da Secção· de Taohy
graphia ·compete auxiliar o Cbefe ·em todas as· suas attri
buicões e substituil-o ·nos ·seus im:Pedimentos. · · . . · 

. Art. 105, Ao Redactor-Chefe de debates, auxili~do pelos 
redactores, compete : · 

1 •, a redacção definitiva das provas taohygraP,hioaa; · ·· 

... , 
i 

' •:1 
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2~, a iutercallacão, nos discursos, dos trechos lidos pelos 
oradores; 

3", fazer o l'Coumo de que trata a lettra c do a1·t. 7-í deste 
llcsulanwnto; . . 

~·. enyiur ú. Seccüo d1J Actas as provas qttc lhe fo1•em 
rcmellidas pela de 'l'achygraphia; . . · 

5", requisita!~. do encarregado do deposito, crn · pedirlo as
s ignado c mediante recibo, o material ncccssario ao serviço 
du.scccão; 
, o•, cmnprir qualquer ordem de set•v'ico que ·t•cceber do 

Dircclol'. · . · , · · · · . · 
:"· ·,·, ' 

ArL. iOG. Ao redactor de Amtacs, auxiliado por um sub-
offic ial, incumbe : · ' 

f •, a. organização, em ordem chronologica, dos 'Annaes do 
Senado; · ·· · . 

2", rcmettcr as pt•ovns respectivas á ImproCnsa Nacional, 
para a necessaria publicncão, c providenciar para que esta 
não seja retardada; · 

3", requisitar do encarregado do deposito, cm· pedido as
signado c mediante recibo, o .material necessario ao sct•vi~o; 

4", cumprir qualquer orderri de serviço que receber do 
DiL•eclor. · 

· Art 107~ Ao Bibliothccario compete: 
,. 

f•, dirigir os serviços da Bibliotheca; 
· 2", procu.rar ·eiú:iqu!JCCl-a. con~ as obras que se publi

carem, o· CtlJa acqmsu;ao ·seJa utJl, propondo ao Director 
sobre sua conveniencia;. · ·' · 

.a•, mandar registrar as consultas ·feitas, para fins osta
tisticos; 

4". zelar pela bôa conservação d.os livros e demais· pu
blicações -existentes· na Bibliotheea; 

5", organizar, auxiliado pelo o1'ficial, os catalogos a· que 
se refere o at•t. SI deste Regulamento;. . . 

o•, manter a bôa' ordem nas dcpendencias da Bibliotheca; 
7~, distribuir ·os • serviços pelos seus subordinados, como 

julgar mais . conveniente; · . · 
· s•, I'cquisit.at• •do encar1•egado do deposito, cm pedido as• 
signado e mediante recibo, o material quo fôr necessario aos 
serviços da· Bibliotheca; · · · ·. · 

. · 9"; cumprir<qunlquet• ·ordem' de 'set•vico q_uc rccebet• do 
Du·cctor. · · · · · · · 

· ArL 108. Ao ·Archivista incumbe:. ·,; · 
i •, dirigir o distl•ibuir., os serviços . do . Archivo; .. 
2", organizar annualmente ,o catalogo .dos documentos ar-· 

cltivudos no anuo anterio~; . . . . · 
· 3?, facultar aos Senadores e aos :Cunccionarios da Ser.re- · 

ta'ria a 'consulta . de , qualquer documento, nos termos dest.e 
Regulamento; · ' · · · 

· 4", fazm• assignar ·carga do qualquer documento retirado 
do Archivo c impedir a entrada no mesmo de pessOa estranha 
ao Senado; . 

' ' ' I • 
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5", passm·, ou fa~er passar, certidões de . documentos ~qb 
sua. guarda e as cópias que lhe forem devidamente sobct• 
la das· 

6~, receber, conferir, carimbar e fa~er distribuir os livt•os 
eleitoracs enviados pelas Juntas Apuradoras a.o Senado; 

7", reunir, por Estado, todos os livros eleitoracs, logo que 
esteja julgada a respectiva eleição, para serem devolvidos ao 
Juiz Federal da secção a que pertencerem; . 

s•, mandar organizar as collecções de publicações que te-
nham de ser distl•ibuidas; · 

9", mandar organizar annualmenle, afim de ser publicada, 
uma relação dos documentos mais importantes archivados du-
rante o anno; · 

10, ter sob sua guarda o inventario dos moveis e uten
silios existentes no Archivo; 

11, requisitar do encarregado do deposito, em pedido as
signado e mediante recibo, o material necessario ao serviço 
do Arcllivo; 

12, cumprir qualquer ordem de serviço que receber do 
Director. 

Art. 109. Aos redactores de debates compete auxiliar o 
redactor-chefe e executar os serviços que lhes forem por este 
distribuídos. 

Art. 110. Aos officiaes incumbe: 
1 ', executar os trabalhos que lhes forem distribuídos 

pelos respectivos chefes, ou pelo Director; 
2', auxiliarem-se nos serviços a seus cargos. 
§ 1.0 Ao official encarregado do protocollo compele es-

pecialmente : . · 
1 •, protocollar, em livros proprios, todos os documentos 

stlbmettidos á apreciação do Senado; 
2•, organizar um índice pratico para facilitar as infor

mações que lhe forem pedidas. 
§ 2.• Ao official encart•egado da contabilidade compete 

especialmente: 
1', fazer a escripta, dia por dia, de toda a l'oceila e des

pesa da Secrctat•ia, organizando annualmento um balanco das 
quantias recebidas c despendidas;' 

2", conferir as contas apresentadas com os pedidos de 
aequisicão de material; 

a•, fazer a estatística de comparecimento do pessoal; 
4", fazer as folhas de subsídios dos Senadores e de ven

cimentos c gratificações do lJCSsoal, bem como o processo de 
aposentadoria c monte pio; 

5", annotar, no respectivo livro de registro, os assenta
mentos dos ftmccionarios e os incidentes da sua carreira. 

§ 3." Ao official do expediente incumbe: preparar, au:
xilindo por sub-officiaes, os aul.ographos dcslinados á Camarn 
dos DcJHltados ou á sancç.ão presidencial, os decretos de pro
rnulgacíio, officios c mensagens, o os respectivos I'egistros. 

§ 4." Ao officiul oncm·t•egado da acta impt•essn compr.le 
espccinlmenlc n orgunizaQão dos m•iginncs n serem remcltidoo: 
ar> Dim·io do C,~nar;esso, de accOrdo com as inslruccões que l'B-

S. - Vol. IV 7 
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cebcr do chefe da sccoão de actas, bem como verificar a fide-
lidade da !'espectiva publicacíio. . 

§ 5." Ao official du bibliothccu compete auxiliar o bi
blioLhecario nas. suas. attribuicões e, . especialmente, fiscalizar 
o servico de leHura. 

ArL. 111. Aos sub-officiacs incumbe : 
:t•, executar os trabalhos que lhes forem distribuidos 

pelos chefes dos respectivos ·serviços, ou. pelo .Directox·; 
. 2", secretariar as Commissões; . 

3", auxiliar o official do .expediente na confeccíio dos au
. tographos destinados .ú, Camara dos Deputados, ou. ú sancoão 
presidencial; . 

~t•, fazer os ofl'icios e mensagens, e o .respectivo registro; 
5", organizar a synopse annual dos trabalhos· do Senado; 
0", m·ganizar as listas das Commissões e de chamada de 

Senadores· · . ' . . 

7", auxiliar os servioos da acta, dos Annaes. o do expe-
, dientc, oxecut:mdo os trabalhos que lhes forem distribuidos 
pelos respectivos chefes. 

Art. 112. Ao auxiliar da Bibliotheca incumbe: 
1", ter sob sua guarda as chaves dos' armar i os da Biblio

theca e o material do expediente a ella destinado; 
2•, carimbar com o sinete da Biblíotheca os impressos, 

cartas geographicas, manuscriptos e estampas logo que sejam 
11dquiridos e antes de serem .utilizados;. 

a•, desempenhar-se, por meio dos conitnuos · e serventes, 
dos trabalhos de arrumação e conservação· dos livros; 

4•, zelar pela conservacão dos objectos pertencentes ú 
Bibliotheca; 

5',, executar qualquer outro serviço que lhe fOr distri-
bu ido pelo bibliothecarjo. . . . . 

§ 1. • Ao auxiliar do Archivo ·compete: 
1', ·ter sob sua guarda as chaves. do Archivo e o ma.lerial 

destinado ao seu expediente; · , . 
2", carimbar com o sinete do Archivo todos os papeis e 

documentos a ello recolhidos definitivamente; 
a•, desempenhar-se por meio dos contiriuos e serventes, 

dos trabalhos de arrumação e conservacão do Archivo;' · · 
4•, zelar pela conservacão dos objectos pertencentes ao 

:Archivo· ' . 5•, executar qualquer outro servico que lhe fOr distri-
buido pelo archivista . ' · · · 

Ar!.. :113. Aos dactylographos ·compete ·a execu~íio do 
todo o trabalho feito ú machina que )h os fOr determinado 
pelo Director o pelos chefes dos respe,ct,ivos , sorvicos . 

. Ar L. 1:14. Ao Chefe da Portaria incumbe ospecialmenlo: 
1', zelar pela seguranca do odificio, o a consorvacíio dos 

moveis e demais objectos pertencentes ao Senado; • 
2", dirigir o disLribuii• pelos serv~mtos o servioo do lim

peza; 
a•,. distribui!• entre continuas c serventes , os scrvii\OS rlo 

r0cinto das sossüos, gabinetes, salas o domais dopendoncias 
elo odificio1 durante o funccionamenlo do Senado, fiscalizando 
a sua. Ma execução; 
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4", communicar ao Director QS faltas commettidas pe.ios 
seus subordinados, assim como qualquer occurrencia hay1da 
nas galerias e nas salas sujeitas a sua inspecção; 

5", fiscalizar o serviço de policia interna do edificio. 
· ArL. 115. Ao Porteiro compete: 

i •, abrir as portas do Senado, nas horas prefixadas neste 
ltogulamento; · · · · . . . . · · 

2", fiscalizar o trabalho dos continuas e serventes sob 
sua juriadicolí.o · · · · · · · 

s•; receber: encaminhm• e · expedir · a correspondencia do 
Senado e dos Senadores; · · 

4 •, ··receber e passar recibo da correspondencia eleitoral 
enviada ao Senado; · · · ' ·· · · · 

· · 5•1 protocollar em livros especiaes a correspondeneia que 
receber.: ou expedir; · · · . · 

6", passar recibo na cópia do pedido que houver acom-
panhado. o material . para confl!rencia; . · 

7", registrar, em livros proprios, a entrada e a retil·ada 
do material do deposito, com as respectivas especies, quan-
tidades e datas de entradas ou retirada; · ' 

s•, attender ás requisições de material feitas pelos chefes 
de sei•vioo, por escripto, mediante autorização do Director 
o recibo do respectivo signatario; · · · · 

9", representar ao Director, por escripto e cm teinpo, 
sobre as necessidades de acquisiçlio de. material, de fórma a· 
evitar que o mesmo falte no deposito; . · ·· 
. , HÍ, communicar ao Director sempre ,que notar excesso 

dl;l consumo de material; . · 
. 11, ·ter sob . sua immediata responsabilidade a guarda do 

deposito; , ·. · 
. .. 12, fiscàlizar. o insresso de pessOas no edificio. 

:Art. ·116; Ao ·ajudante da· portaria compete auxiliar •l 
Chefe da Portaria. e o Porteiro em todas as suas attribuições •. 

Art •. U 7. Aos continuas incumbe. especialmente : · 
· 1 •, a 'execuclí.o · de todos os · servioos · determinados pelo 

Chefe da Portaria; ,.· ' · . · · · · · · · 
'· 2•, prover a Mesa, .. as bancadas dos Senadores, os gabi

netes e as salas· de Commissões do ·material necessario; 
. a•, obedecer ás determinacões . dos seus superiores,' em 

mataria. de serviço; .. .. .. · · · · · 
4•, cooperar com os demafs empregados da Portaria par:1 

a bôa. ordem e presteza dos , trabalhos . que lhes competirem; 
. 5", . a.uxiliar o ajudante . da Portaria no desempenho ·da~ 

suas .obrigações. . , 
Art. 118. Aos serventes compete especialmente o ser.: 

\'ico de limpeza geral do edificio e dos ·moveis, assim corno 
qualquer outro!que lhos fOr ordenado''pelo Chefe da Portaria •. 

Art. 119. Aos electricistas compete a conservação de todo~ 
os motores, machinas, apparelhos do illuminacão o telepho
nicos, rologios, campainhas o' elevadores, representando ao 
Chefe da Portaria sobre qualquer providencia · nocessaria. 

Art. 120. Aos motoristas compete o servico de direcoão 
o conservação dos · a.utomovois do Senado, auxiliados pelos 
11espeoti.v9s ~Ju~!!,ntes. 
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CAPI'l'ULO lll · ;i 

DOS DEVERES 

ArL. 121. São deveres dos !'unccionarios, além dos inhe
rentes aos seus cargos: 

a) comparecer ao serviuo ás horas regulamentares, e; ex• 
traut•dinariamente, quando convocados; ·. . 

b) prestar obediencia aos seus superiot•cs hierarchicos; 
v) desempenhar com zelo c promptidão os .trabalhos que 

lhes !'orem distribuídos; . · 
· d) representar aos respectivos- chefes contra abusos e ir· 

reg·uluridades de que tiverem conhecimento; . , , . 
. . e) guardar sigillo dos actos ainda não dados á publicidade; 

f) tratar com urbanidade as partes, _attendendo-as ·sem 
dcpcndcncia de predilecções. . . · · · 

Art. 122. E' expressamente' prohibido a qualquer func- · 
cionario: · · 

a) rctiL·at• da repartição livros, documento.s ou qualque~ 
uspccie de material destinado aos serviços do Senado;-

b) constituir-se procurador de partes perante o Senado 
ou a sua Secretaria; . 

c) fornecer ás .. partes, verbalmente ou por esct•ipto, infor
macõe~ sobre lll'ocessos em andamento nas Commissõcs, salvCl 
ql.iando autorizados pelos respectivos Presidentes; . . . . · 

d) praticar actos que importem em interesse pela solu~ão 
d(l assum1>to dependente do estudo das Commissões ou da· de-
liberacão do Senado; . . · 

e) fazer contractos com o Governo, directa ou indirecta
mente, por si ou como representante de outrem, dirigir com
panhia ou cmpreza subvencionada pela União; ·requerer Otl. 
promovct•, para si ou para outrem, a concessão de. privilegiú, 
garantia de juros ou outros favot•es. semelhantes, excepto 
privilegio de invenção; . . . 

f) facilitar a entrada de pessoa estt•anbá em qualque~ 
dopondencia da Secretaria, ou permittir: que examine livros 
e documentos confiados á sua guarda ou escripturacão; -.: , : : 

. o) entregar ás partes papeis destinados á- Camara. dos 
Deputados, ou a qualquer reparticüG publica. - · . 

Art. 123. Salvo quando cm objecto de serviço, a nenhum 
funccionurio é permittido afastar.;se da séde do seu trabalho· 
S(1m autorização do respectivo chefe. • · · · 

Art. 124. Sob pena, que irá da suspensão até a demissão.
nenhum funccionario poderá recusar •o desempenho 'de fut;
ccões regulamentares que lhe forem designadas pelos seus su-· 
poriores hierat•chicos. . -.. , . 

. Art. 125. Os funccionarios subordinados á Portaria usa-. 
ríio, quando cm serviQo do Senado., uniforme estabelecido pel~ · 
Commissíio de Policia. . . · · · 

. CAPITULO 'lV 

DOS DIREITOS 

· ; Al't. i26. Os funccionarios, exceptuados os demissivills 
ad-ntttwn, scrüo conservados nos respectivos· cargos · emquant~; 
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bem servirem e terão direito a vencimentos, gratificacões, 
promoções, licenças e aposentadorias, nos termos deste Regu-
lamnto. · 

DOS VENCIMENTOS 

Art. 127. Os vencimentos constarão de ordenado e gra
tificação p1•o-labore, sendo o ordenado igual a dous terços dos 
vencimentos e a gratificação a um tei•ço. 

§ 1. Os vencimentos serão os rla seguinte tabella: 

Director. . . . . . ............................ . 
V ice-director. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Chefe da secção de tachygraphia ............. . 
Sub-chefe da· secção de t~chygraphia. ....... . 
Chefe da secção de actas, redactor-chefe de de-

bates, redactor dos Annaes, bibliothecario, 
archivista e tachygt•aphos de 1' classe .... 

Officiaes, redactores de debates e tachygraphos 
de 2• classe ........................... . 

Sub-offiicues . . . . . . . ...................... . 
Auxi li ar~s. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .............. . 
Dactylograpllos. . . . . . . .................... . 
Cllefe da portaria ......................... . 
Po11teiro. . . . . . . . ......................... . 
Ajudante· da portaria ....................... , . 
Continuas, electricistas e motoristas ......... . 
Serventes e ajud11ntes de moloristas ....... , .. 

. DAS ORATIPICAÇÕES 

25:200$000 
24:600$000 
24 :000.~000 
22:800$000 

21:600$000 

18:000$000 
12:000$000 
10:000$000 
9:600$000 

15:000$000 
12:000$000 
9:000$000 
7:260$000 
5 ;!;00$000 

Art. i28. Para os· actuaes funccionarios da Secretaria fi
cam asseguradas gratificações addicionaes aos vencimentos, 
por tempo de serviço, na seguinte proporoiio: 

a) por mais do 10 annos ...................... .. 
b) por mais de 15 annos ...................... .. 
c) por mais de 20 nnnos ...................... .. 
ri) por mais de 25 annos .... , , ............. , ... . 

15 % 
20% 
25 % 
30 % 

§ 1". Os funccionarios nomeados na vigencia do presente 
Regulamento não terão direito a essas gratificações. 

§ 2'. Nenhuma gratificação especial poderá ser abonada 
aos funccionarios por serviços normaes executados á hora 
do expediente, ou sempre que o Senado funccionar em sessão 
nocturna ou extraordinaria. · 

§ 3" A Commissão de ·Policia poderá, porém, estipular 
gratificações especiaes para os i'unccionarios que desempe
nharem i'uncoões extraordinarias em servioo do Senado, 

DAS LICENÇAS 

Art. 129. A licença préviamente concedida, salvo caso 
de molestin comprovada por a.ttestndo medico ou goso de ~é~ 
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rias, é o unico motivo poJo qual o funccionnrio poderá inter
romper o exerclcio do cargo ou deixar de prostar o Rerviço a 
que estiver obrigado. 

§ 1". As licenças poderão ser concedidas: 
a) até 15 dias, pelo Director; 
b) até 30 dias, pelo 1" Secretario; 
c) por qualquet' tempo a mais, · pela Commissão de Po-. 

li c ia. · 
§ 2". No período das ferias parlamentares ns licenças 110-

dcrão ser concedidas pelo Director. · 
§ 3". As licenças serão reguladas pela legislação cm vigor 

p~ra o J'unccionamento publico federal. 

DOS DESCONTOS 

Art. 130. O funccionario que não comparecer ao serviço 
perderá os vencimentos correspondentes no tempo por que 
houver estado ausente, recebendo apenas o ordenado, no caso 
do justificar devidamente as faltas, a juizo do Director:. 

§ 1•. O desconto por faltas interpolladas abrangerá os do
mingos e feriados, si esses dias ficarem comprehondldos outro 
duas dessas faltas consecutivas. · 

§ 2". Para os effeitos .deste. ar Ligo, são causas justificadas: 
·• ·\a) molestia; ·· · • · · 

b) molestia grave em pessoa da famllla; 
c) nojo; 
d) easamento; . , 
e) forca maior, devidmnenle comprovada . 

• § 3•. Ao. funccionario que não fôr contumaz em faltas ao 
servico. poderão ser abonad11s até tres. faiLas por .mez, .a .iuiw 
do Director. · . . . . · · · • .. , . . · .. 

§ 4". O funccionario que deixar de comparecer á EircJ•rl.n
ria por se achar desepenlmndo exlm·numeitlo scrvlco do Sll
nado, autorizado pela Commissiio de Policia, ou· qunlrjtHll' otll.i•o 
graluilo o ohrigatorio, por !'orça do lei,. não sol'J'rot't'!, dcRoonto 
algum nos seus vencimentos. · 

· DAS SUBSTITUUJÕES 

Art. 131. As substituicões do funccionarlos, nos seus im
pedimrmf.os t.empornrios, serão feitas pelti Comrriissãd de· Poli
cia, mediante proposta do DirecCot',' Íl" o!Jedecerão nos recju !~i-
tos exigidos para a promoção definiliva. · · 

' ' •r ,,, I': ,i, 

§.1•. O funccionario que stÍbslituir o licenciado pcrcol)ôr·,1. 
além dos seus vencimentos, o que pcrclm• o substituivn 1\l.é 
complelut· os vencimentos deste. · 

§ 2". As snbstituir;õcs occasioiiaes serão feitas pelos élw
fcs dos respectivos sct•vicos o ns destes pelo Dh·ccl.oJ•. 

& 3". O Director; nos osus impedlmonl.os, seJ'It RllhHI.ll.n irln 
poJo V ice-Director. · 
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DAS ].>ROMOÇÕES 

Ar L. 132. As vagas que so verificarem no quadro do pes
soal serão preenchidas por promoção, de accôrdo com a se
guinte tabella: 

a) a de Director, pelo Vice-Dircctor; 
b) n de Vicc-Director, por livre escolha da Commissão 

de Policia dentre o chefe dn/ secção do actas, o redu~tot·-chef:l 
rle debates, o redactor de annaes, o bibliothecario, o. archi-
vista e os offlciaes; . . 

c) a de chefe da secção de actas, de redactor-chefe de 
•Jebates, de redactor de annues, rle bibliothecario c de urchi
visLa, pelos officiaes c redactores de debates. 

ll) a de offiical e de redactor de debates, pelos sub-offi-
ciaes; . 

c) a de sub-official, pelos auxiliares e dactylographos; 
{) a de auxiliar, pelos ductylographos: 
a) a de chefe da portaria, pelo porteiro; 
h) a de porteiro, pelo ajudante da portaria; 

i) a de ajudante da portaria, pelos continuas. 
Parngrapho unico. As yagas verificadas entro os tachy-

grap h os, dado o seu caracter technico, serão preenchidas pOL' 
funccionarios do respectivo quadro até n de chefe da se.cçiío, 
que é considerada promoção maxima c final. 

· Art. 133. Para as promoções, a Commissão de Policia 
tomará cm consideração as informações do Director quanto: 

a) ao merecimento do · funccionario, apreciado por sua 
conducta, capacidade de trabalho c assiduidade ao servi1,1D; 

IJ) ao tempo de serviço cl'fectivo, pelo livro de rcgistt·o dos 
assentamcnt.os, na classe ou caLegoria a que o fnnccionario 
JJC!'Loncer, dcsconLadas as liccnc.as, suspensões t' l'nll.u~ não 
.iustil'icnrlas. 

§ 1". Pm•a o· el'foil.o da conLagem de tempo, não s<wão 
compuLadas as faltas decorrentes .dn desempenho de sm•vi~.o 
publico obrigaterio. . · 

§ 2". As promoções obedecerão ao critm·io de clu:~s pot' 
merecimento e uma por anLiguicladc. 

DA APOSENTADOI\lA 

Art. . 131!, A aposentadOl~ia elos funccionurios sertí t·c.gu
lada IJela legislação em vigor para o i'unccionalismo pt1l1lico 
fedem!, incluindo-se, na respectiva verba orçametllaria, o 
quaul.iLuLivo nccossario :í t•etm:ncrat;iio que lhes couhm·. 

DA EXONimAÇÁO g DK!\'IISSÁO 

Ar!.. 13u. l~xcept.narlos os funccionarios demissivcis rul 
nulnm c os que incot·l'ercm na perda clo Jogar por abnnrlono 
do mnpJ•cgo, C!llC sct•iío rlomitl.irlos pela Commissíío rio Policia, 
l.odos os demais sú porlct.'IÍO HCl' exonerados n f1CdH1o Oll rlc
'mil.l.iclos pelo Senado, UllÓS vrooesso adrninislrutivo. 
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CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

' ,, .. , 
' ' 

Art.. 136. Os funccionarios são responsnveis pelos abusos 
e omissõcg quo praticarem no exercício de seus cargos, assim 
como pela indulgencia ou negligencia em não responsabili
:wrem os seus subordinados. 

Parngrapho unico. As faltas dos funccionarios, sem pre
.inizo das penas npp!icaveis aos crimes funccionncs, serão pu
niveis c·onforme a sua gravidade. 

Ar!.. 137. As penalidades serão as seguintes: 
1' advertencia; 
2', reprehensão escripta o annotada nos assentamentos 

dos funccionarios; 
3', suspensão até noventa dias; 
4' demissão simples; 
5', demissão a bem do serviço publico. 
§ 1." •rodas as penalidades poderão ser impostas pela 

Commissão de Policia; as de advertencia, reprehensão e sus
pensão a fé quinze dias, pelo Director; a ele suspensão a fé 
trinta dias, pelo 1• Secretario; as de demissão por abandono 
de emprego, pela Commissão de Policia; as de demissão sim
ples ou a bem do servico publico, pelo Senado, pm· proposta 
da. Commissão de Policia, em virtude elo processo adminis
trativo. 

§ 2.• A pena de advertencia será applicavel nos casos de: 
a) s"i.ICcessivas faltas ao serviço; 
IJ omissão no cumprimento dos deveres; 
c) pcrturbacãô do serviço. 

§ 3.• A pena de reprehensão será applicavel nos casos de: 
aj falta de urbanidade e respeito para com qualquer 

pessoa, dentro do edifício do Senado; 
b) revelação de despachos e deliberações ainda não dadas 

á publicidade; ~ 
c) reiterados advertencias inefficazes. 

§ 4 .• A pena do suspensão terá Jogar nos casos de . 
• 

a) não cumprimento de ordens. ou não execução de ser-
~; I 

b) desacato a qualquer pesso'a. dentro do edifício · do Se-
nado; 

c) fornecimento de informações inexactas; 
tl) divulgação de netos da economia interna do Senado; 
e) tornar-se relapso no cumprimento dos deveres; 
f) promover escandalo ele qualquer especie dentro do 

edificio do Senado; 
U) reiterados reprchensões inefficnzes. 
~ 5. • A ponn de demissão terá Jogar nos cosos de: 
a) prevaricação, peitn, suborno ou concussão; 
b) extravio de dinheiros publicas; . ' 
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c) embriaguez e irregularidades de comportamento habi
tuaes, ou desidia comprovada; 

d) revelação de segredo de que esle,ia de posse por forca 
do cargo; 

e) insubordinação ou c;lcsobediencia a ordens de supe-
riores hierarchicos; . 

f) offensas physicas praticadas dentro do edifício do Se
nado ou em qualquer das suas dependcncias; 

a) sentença condemnatoria passada em julgado, por cri
me previsto nas leis penaes; 

h) repetidas suspensões inefficazes. 
Art. 138. A pena de suspensão imporia na perda do 

direito a todos os vencimentos o á contagem de tempo. 
Paragrapho nnico. ·No caso de suspensão preventiva, em 

virtude de processo adnrinistrativo ou judicial, o fnnccionnrio 
perceberá apenas o ordenado, só lhe sendo paga a gratifica
ção correspondente ao tempo por que esteve suspenso, si 
1'/lr absolvido. . 

Art. 139. O fnnccionario que deixar de comparecer ao 
serviço par trinta dias seguidos, ou sessenta intcrpollados 
durante o anno, sem cansa devidamente ,justificada, será de
mil.t.irlo por abandono de emprego. 

Art. HO. Das penas de suspensão c de demissão cnhe
r;í, dentro ele cinco dias, recurso voluntario para a Cornmis
são do Policia, 

Art. 141. O processo administrativo, acarretando a im
mediata suspensão preventiva do accusado, correrá perrante 
uma commissão composta de tres funccionarios designados 
pelo 1• Secretario e de categoria nunca inferior á do pro
cessado. 

§ 1.• Elssa commissão ouvirá o accusado, as pessoas que 
tenham conhecimento do fncto que lhe é imputado, ou que 
possam prestar esclarecimentos a respeito, e bem assim 
11quellas por elle arroladas na sua defesa, procedendo ás dili
gencias que se tornarem riecessarias á elucidação da verdade. 

§ 2.• Ao accusado será concedido o prazo de quinze dias 
para produzir a sua defesa, dando•se-Jhe, para este fim, vista 
do processo, 

§ 3.• Ultimado o procosso, será elle enviado ao Director 
para encaminhai-o á Commissão de Policia, que o julgará. 

§ 4." O proeesso a que responder o Director correrá pe
ranto n Commissiio de Policia. 

~ 5.• Em caso algum scriio negadas ao funccionario, pu
nido ou niio, as certidões que requerer das varias peças i:lo 
processo a que houver respondido. 

CAPITULO VI 

DISI'OSI()ÕES GERAES 

Art.. H2, Nenhuma modificação dos sorvicos da Sem·e
tnrin, ou dng condicüos do Reu pessoal, poderá ser submettida 
á deliberaciio do Senado, ou ao estudo do suns Commissõcs, 
sem prévio pnrecer cln Commissão de Policia, 
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Pnrngrnpho unico. Não será permittido o augmcnto de 
vencimentos, nem mesmo por equiparação, a níio ser de toda 
a clu.~se de Uma só vez. 

Art.. 143. No interesse do serviço, excluídos os teclmicos 
dn tnchygraphin, o 1" Secretario poderá autorizar, por soli
citação dos interessados e após parecer do Director, a ·per
muta temporarla ou permanente do exercício de funcções 
entt-e Junccional'los pertencentes á mesma classe e de venci-
mentos ogunes. ·· 

Paragrapho unico. lndependerão de solicitacão dos in
teressados as transferenclns do continuas e serventes nos di
vct·sos serviços do Senado. 

ArL 144 .. Exceptuadas as expressamente revogadas nesta 
. negulnmcnto, ficam asseguradas aos actuaes funccionarios da 
Secrr.l.aL"ia as vantagens o regalias a que toem rlireito, do ue
curdo com a legislacão vigente e anteriores resoluções do Se-
nado. . . · 

· Art. 145. A Secretaria do 'Senado funccionará como Se
crotnria do Congresso e terá a . seu cargo o archivo de todos 
os pnpeis o documentos, sAndo os seus funccionarios auxilia
rloH, neste sorviço, pelos da Secretaria da Camura dos Dcpu
tnrlos, nos tm•mos do Regimento Commum. 

-· I : .!.. :. I,.: \\'o;' ·I.;.. .: 
... "12.: . '.· ~' ' ' ... 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

ArL 141l. Ao actual Secretario da Commissão de Finan
çl!.l ficnrn asseguradas todas as vantagens a que ora tem 
dlreil.o, inclusive os vencimentos de 21 :600$, continuando 
obrigado no desempenho das suas actuaes funcçües e sujeito 
üs r1 is posições deste Regulamento. 

Art. 147. Os actuaes secretarias da Acta, chefe do Ser
?Jiço . Trwhvoraphico, sub-chefe . do mesmo serviço, chefe da. 
?'rirlacçtio de clebates, ajudante do porteiro, ehauf(eurs c aju
dml.tes da eltauf(eur passarão a denominar-se "clwfe. da se
(J{;tio de Adta.v ''; "chefe ela &ecção de Taclt.yom1Jltia.". ".m.b
c/l.e(n da .wcção de Tachygraphia", "redactor-chefe de rlclm.
t.u.~". "a;illdante dn Portaria", "motori.çtas" s "ajudante,, ·de 
?notol'ista". 

Art. 148. Ao actual Secretario rla Acta contlnúa assegu
rado o direito á promoção ao cargo de Vice-Director, assim 
como nos vencimentos de 24:000$, emqminto desempenhar 
as runcções do chefe da secção de actas. · . · 
· · Art. 1119. O quadro de sub-of)'iclaes será .constituído 
pelos .nctuaes amnnuenses, auxiliares dos redactores do deba
tes o auxiliares do redactor de Annaes, até completai-o, sendo 
postos em disponibilidade os que não forem aproveitados. 

Art. 150. O quadro do tachygraphos de 1• o 2" classes 
scr:í constituída pelos nctuar.s tachygraphos do 1', 2' c 3' sem 
rrhaixamonl.o rle classe, nl.é comple'tal-o, snnrlo posLos mn rlis
JlOll ihili riu de os quo não forem nproveit.ndos. 

Art. '151. Os nctuaos dnctylogrnphos c ndrlirlos ria cx
lincl.n clnsso do auxiliares de dncLylographos pcrccbcrfLo pt·o
ViAol'inmPnl.n os vencimentos do 7:200$000. 

~ 1." O qnnrh•o rir. rlnc1.y!ngJ•aphos, csl.nbclccldo noslc nc
gnlnmrnl.o, scJ'I\ consl.ituiclo, cm cnrncler inLe\'ino, JlOI' ossos 
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funceionarios, até que se proceda, para o provimento . defi
nil.ivo, ao concurso de quo lralam os nrts. 96 e 98 deste Re
gulamento. 

§ 2." Esse concurso, cuja inscripção fica privativamente 
reservada áquelles funccionarios, realizar-so-á até 30 de 
marco do 1027, na data que fõr designada pela Commlssão de 
lloJicia. . · 

§ 3." Os candidatos inhabilitados serão postos em dispo
nibilidade com as vantagens em cu,lo goso se achavam antes 
da approvação da actual tabella de vencimentos. 

§ 4." Sendo insufficiente o numero de candidatos habili
tados para ·a •constituição do quadro definitivo, será aberto 
immcdintnmente novo concurso, nos termos deste Regula
mento, não podendo os candidatos lnhabilitados no primeiro 
a elle ()Oncorrer. . 
. · § 5." Qualquer vaga verificada antes dn constituição de
finitiva do quadro, será preenchida effectivamente, nos ter
mop. dos nrts. 96 e 98 deste Regulnmento. 

Art. 152. O lognr de auxiliar da Bibliotheca será preen
chido com o aproveitamento de um dos actuaes addidos da 
cxtincta classe de· auxiliares de dactylographos. , 

.. Art. 153. Os actuaes serventes, chauffeurs e seus aju
dantes serão conservados nos respectivos cargos, com todas as 
vantagens e direitos em cujo goso se encontram . 

. Art. 154. O aproveitamento de qualquer funccionario, 
om virtude, desta reforma, será feito. pela Commissão de Po
licia, mediante indicação . do. Director da Secretaria, obser
vadas a capacidade de trabalho do proposto, a sua dedicação 
no serviço, a sua antiguidade, o seu merecimento e a sua 
assiduidade, verificada :esta pelo livro do ponto. 

Art. 155. Os funccionarios que não forem aproveitados 
nesta· .reforma,, serão postos cm disponibilidade, com as van
tagens em cujo goso se acham. 

Art. 156. Fica supprimida a gratificacão (tabella Lyru) 
a que se refere o urt. :150, e seus paragraphos da lei n. 4.555, 
de i922, tno!iificada e mnndada executar pela lei n. 4. 987, do 
1 !l2Q. . . . 

Art. 157 .' O ·nrchivista organizará e remetterá ao Dirc
cf.or, para conservai-a sob sua guarda, uma relncão dos do
.cumentos mais, valiosos existentes no Archivo até esta data. 

Art. 158. Ficam. revogadas todas as disposioües contra
r· ias a este Regulamento .. 

Sala da Commissão de Policia 12 de Agosto de 1920. 
-A. Azm·edo, Presidente. __. Mendonça Martins, i• Secreta
rio. - Silvmió Nery, 2" Secretario. - J. Pires R~bello, 3" 
Sccretari.o. -· . Pm'eil'a Lobo, 4" Secretario. 

. Comparecem mais os. Srs. Pires Rcbello, Souza Castro, 
Thomaz 11odrigues, l~orroira Chaves, João Lyra, Goncalo Roi:.. 
Iembcrg, Antonio Moniz, Moniz Soei ré o Sttmpaio Corrêa (O). 
I ;, • •' 

Doixam de comparocer, com causa justificada, os Srs. 
A,. Azercdo, Barbosa J-ima, Costa 11odrig·ues, Cunhn Mnchado, 
Bm•ipecles de Aguiar, João Thomé, Epitacio Possôa, Rosn o 
Silva, Carneiro da Cunha, Pedro Lago, Joronymo Monteiro, 
Miguel rio Cm·valho, .Joa,quim Moreira, Modesto Leal, Buono 
do .Paiva, Antonio Carlos, Lucordu Frunco, Adolpho Gordo, 

III:.· 
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Washington Luis, José l\lurLinho, Luiz Adolipho, Felippe 
Schmidt, Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa (25). 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 
O Sr. Lauro Sodré - Peço a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr . .Laura Sodré. 

. O Sr. Lauro Sodré (•) -Sr. Presidente, o Exercito Na
cional acaba de perder um dos seus mais notaweis orna men
tos, e dizer isso é dizer o que perdeu a patria, na pessoa do 
marechal Roberto TromposJcwy. (Apoiados.) 

Era um professor emerito, cheio de serviços que lhe re
commendavam o nome á e~.tima de quantos tinham a fortuna 
de conhece 1-o. 

No meu curso coube-me encontrai-o duas vezes na ca
deira de mestre. 

Mal terminava elle o seu curso academico, era chamado 
por Benjamin Constant para exercer as funcções de seu re
petidor, leccionando, com grande competencia, Geometria 
Analytica e Algebra Superior, emquanto a Benjamin, o grande 
mestre, ficavam as lições de Calculo Differencial e IntegraL 

Os que lhe ouviram as prelecções, podem dizer do seu 
merito e de sua capacidade de mestre. 

Orientado pela moderna philosophia r•elativa, seguidor 
das doutrinas e ensinamentos do sabio eminente e philosopho 
notavel que foi Augusto Comte, levou para a cadeira de mes
tre essas mesmas theorias e essas mesmas doutrinas, bebidas 
nas lições do maior sabia dentre os philosophos . e do maior 
philosopho dentre os sabias . .. 

Morto que foi o professor Fourd, que leccionava na Es
cola Militar e Escola Polytechnica, foi elle reger a cadeira de 
astronomia, Recebi de novo suas. lições; de sorte que, Sr. Pre
sident.e, guardo do eminente mestre as mais gratas recor
dações, pela elevação dos seus sentimentos, pela sua capaci
clncle profissional e pela maneira por que sempre se desobri
gou dessa delicada tarefa ·de mestre, conduzindo os alumnos 
'da antiga Escola Militar. -

Seus trabalhos abi estão· para nttestar,. agora e sempre, 
quaes eram os seus meritos, principalmente na sciencia ma
tbcmatica, obras que ahi ficam para ensino .. de .. discípulos e 
mestres. .< . · 

Na imprensa, seu nome appareceu tantas' vezes no Rio 
de Janeiro, pleit.eando grandes causas,.. defendendo principias 
que eram dignos de merecer· a sua defe·sa. l!'igurou tambem 
como representante do Brasil no estrangeiro, fazendo parte de 
missões que lhe. foram, com muito acerto, confiadas. 

E' esse homem assim aureolado que acaba de desappa
rccer do rol dos vivos. 

Penso, pois, Sr. PresJdente, que o Senado cump.re um 
dever, consignando na acta dos seus trabalhos de ho,ie um 
voto de pezar pela perda. de tão nota.vel brasileiro~ (Muito 
bem; muito bem.) . ·· 

( •) Niio foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Vidal Ramos - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vida! Ramos. 

109 

O Sr. Vidal Ramos - A bancada catharinense Sr. Presi· 
dente, associa-se com profundo sentimento á justa homena
gem que acaba d~. ser requerida pelo eminente Senador pelo 
l'ará, cm memoria do illu&tre general Robe,rto Tromposkwy, 
que foi um dos mais illuslres filhos do Estado que tenho a 
lionra de repre•entar. 

O Sr. Presidente -0 St·. Senador Lauro Sodt·é; com a so
lidariedade do f:)enador Vidal llamos, requer se inscreva na 
acta dos nossos tmbalhos óe hoje um voto de profundo pezar 
pelo passamento, nesta Capital, do notavel brasileiro, general 
llobelo 'frompowsky. . 
· ·Os senhores que approvam o requerimento queiram !e.: 

:vnntar-se. (l'ausa.) 
Approvado. 
Contimía a hora do expediente . 

. Si nenhum Senador quer usar mais da palavra na hor.a 
do expediente, passo á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

Votação em 1• discu~são do projecto do Senado n. 20, de 
1926, qut> fixa os vencimer:los dos officiaes do Exercito e da 
Armada e respectivas cla5ses annexas. 

Approvado, vae á Commissão de Finanças. 

O Sr. Mendonça Martins - Peço a palavra peb ordem .. 

O Sr. Presidente - Tcin a palavra o Sr. 1\[endonça Mar· 
tins. 

O Sr. Mendonça Martins (pela ordem) - Sr. Presidente; 
requeiro que V. Ex. consulte· o Senado sobre si concede ur
gcncia para a immediata discussão e votação do parecer da 
Commissiio do Policia ás diversas emendas apresentadas ao 
projecto de Regulamento da Secretaria desta Casa. 

O ·sr. Soares dos Santoli - Peco a palavr.a pela ordem. 

O Sr. Presidente-Tem ti palavra o Sr. Soares dos Santos. 

O Sr. Soares dos Santos (pela ordem) - Sr. Presidente; 
foram varias as emendas offe.recidas á indicação. O parecer 
assim lido na Mesa não póde ser julgado convenientemente pelo 
Senado. Penso que não haveria inconveniente em que en
tr·asse ua ordem do dia, depois de publicado. 

São estas as ponderacõcs que faço a V. Ex. e a ra.zão pela 
qual votarei contra a urg·er.cia. 

O Sn. PnEsmENTE-As ponderacõcs de V. Ex. não podem 
ser por mim aUendidas. 

O Sr. Mendonça Martins - Peco n palavra pela ordem. 
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O Sr. Presidente~ Tem a palavra o Sr, Mendonça. M·artins. 

O Sr. Mendonça Martins (pela ordem) - Sr. Presidente; 
niio vc.io inconveniente, n~m tenho duvida em attender, o que, 
aliás, faço com lodo prazer, ús ponderações formuladas pelo 
honrado Senador pelo Rio Grande do Sul. · ·· · · 
· .. Assim, peço a V. Ex. a retirada do meu· requerimento, 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo .a tratar: designo 
pura a ordem do dia da proxima sessão, o seguinte: 
· 3" discussão do projecto do Senado n. 36,"de i92ü, deter
minando que são da exclusiva competencia do ·Ministro da Fa
zenda Lodos .os despac•hos relativos a isenção de direitos' actua~ 
noiros bem· assim referentes a restituicões de qualquer na
tureza (offerecido pela Commissão de Finanças no 'pa!'ece1•, 
n. 109, de ·1926); 

2' discussão do projecto do Senado n. 12, do 1926, modi
ficando a da,ta para as eleições federaes de renovação do 
tercjo constitucional do Senado e constituii;;ãO da Gamara dos 
Daputados (com emenda da Commissão de Justiça e Lcois
l.ação c voto em· separado, contra1'io ao projecto e á en1enda, 
do Sr. 7'homa~ Rml1;iaues, parecer n. 125, de 1926); 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 29, de 1924, t'i 
resolução do .Conselho Municipal determinando que os ven
cimentos dos escrivães de agencias da Prefeitura, o do es
crivão do Doposito Centt·al da Municipalidade c os dos escre
ventes das agencias. ficam equi·p~rados, respectivamente, 
aos que percebem os i • e 2•. officiaes da secretaria do gabi
nete do 'Prefeito (cum pm·oom· contrario da Commissão de 

· Constittt'ição, n. _119, de 1926) . 

Lovan ta-se a sessão :ls 14 ho~as e cinco minutos. 

G2• SESSÃO, EM 6 [)E AGOSID DE 1912,6 .· 
' 

l>llllSIDENCIA DO SR, :MENDaNCA :MARTIN.S, 1 • .SECRETA!\1() 

A's 13 112 horas acham-se ·presentes os Srs. · iMilndonca 
·Marf.ins, Silvcrio Nory, Pires Rebello, Pereira Lobo. Aristides 
Rocha, Antonino Freire, 'rhomaz Rodrigpes, !Benjamin Dar
rosa, João Lyra:· Eloy do Souza, Antonio Massa, Venancio· Nei
vn, ··Manocl Borba, Enzebio de Andrade, Lopes·· Gonllalves, An;. 
tonlo Moniz, Bernarrlino Monteiro, Miguel ~c Carval~o. Modos-: 
to Leal. Mendes 'ravnres. Paulo de Frontm, Sampa1o Corrêa, 
Bueno Brr.ndão, Bueno de Paiva, Lacerda Franco, Carlos Ca
valcanLi. FclipJ)C' Schmidt. Vida! Ramos; Vcsxmcio de Abreu, 
Soares. dos Santos. 

O Sr. Presidente - Pl·oscnLcs 30 Srs. Senadores. está 
abovLn a sessão. 
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V ar. Rer lid11 u alllu ·da sessão anterior. 

O Sr. 3" Secretario (servindo de 2•) procedo á lolturu da 
lltli.U da ~cRsüo unlerior, que, postu cm discussão, ú upprovada. 
som dehate · 

O Sr. 2" Secretario (servindo de i•) dá conta do seguinte 

EXPEDIENTF. 
~l.'l'lcgrnmmu: 

Sr. Pro$idcnlt! Commis~ão Diplomac.iu do Scnudo - !Uo 
5 --- EI ern!Jn.iaclor de Bo.Jivia iienc lu hom·u de sulndar u V. 
Ex. c invi Lul'lc a tomar una lum de te cn o! Copocubana Pu
lrucr. c! dia C. dcl J•rcscnlc de horas 5 a 7 de la tarde por mo. 
tivo rll'l aniVCI'~:tl"ií· dr. sua Patria. - "Abdon .'5. Saavcdra. -
lnloh.•ado. 

O Sr. a• Secretario (servindo de 2•) procede á JeiLuru dos 
se:;-u inl.cs parcecres 

IWI\ECERES 

N. 131- 1926 

Nenhum preceito se oppõo á acccHução do pro:jccl.o nu
mero 1.7, dcslo a uno, do Sr. Senador Laura Sodré, relativo ó. 
·~bertura tlo credilc de 33 :090$.627, para pugamcnLo aos fun
ccionarioR do Ho&pilul Central do Exercito das 'Vantagens a 
quo tem direito pelu lei n. 3.000, de 9do janeiro de 19121() .. 

E, assim, O·Pina u Commissão pelo ing-rP.$So do mesmo pro
jc(lto na ordem ào dia. 

Sai:J. dus Commissões, cm 5 de agosto de 11912161. - Bueno 
Brandiio, Pt·e.~idontc. - Lopes Gonçalves, Relator. - Ferreira 
Chaves. - llernarâino Montei1•o. 

FnO,JtCTO DO SENADO N, 18, DE 1926, A QUE SE REFEI\E O PAR&CEI\ 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
·Arl, 1." Fiou aberto pelo Mini~terio da Guerru o cre

dito fSJiP.Ciai de 32:090$627, para pagamento aos funcciona
rios do Hospital Central do Exercito das vantagens a quo t,cem 
dirnHo pela lei n. 3.9o!)O. do 2 do juneiro do i920 ató 3i de 
maio cll1 1'92:::. . 

Ar!. 2. • Revogum-so as disposioõcs o~ contrtu•io. 
Sal a das sessiõ'es, 8 de julho de i 9'26. -- Lauro Sodré. 

Justilicacão 

Pelo clocrcLo n. /1,91:2, de 12 de janeiro, publicado no 
Dim•io 0/[icial de 16 do mesmo mez. tudo do cort'Onto anuo, 
foi abel'Lo o credito . do 115:783$200, para pagumenf.o aos 
funccionarios do Senado, Gamara dos Deputados, Supremo 
Tribunal Federal, ·Côrte do Appellaçüo c Procurudoria Gerul 
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do DisLricLo l!'edcrul das vantagens concedidas pela lei nu .. 
mero 3. 990, de 2 de janeiro de 1·9120. 

Esses funccionarios, como os do Hospital Central do 
Exercito, tendo-se visto inopinadamente ex;cJuidos da per
cepção das alludidas vantagens, conseguiram no anno se
guinte a approvacão da abertura de credito para pagamento 
das mesmas. 

A Commissão de Policia do Senado, opinando sobre o 
caso, chegou á seguinte conclusão: ~como se verifica do ex
posLo, a matcria j.á está perfeitamente elucidada, e porque a 
Commissão de Policia entende não haver motivo para que 
continuem os fun::cionarios do Senado privados daquellas 
vanLagens, ce.ncedidàs a todos os funccionarios publicas civis e · 
militares, é úe parecer que a .alludida indicação seja appro
vada pelo 8·enado". (D·iar·io do ConU1·esso do 28 de novembro 
de 1924, primeira columna, pagina 4 .331.) . 

Vétada a resolucão, a Commissão de· Financas do Senado, 
tomando conhecimento das razões do véto, assim se pronun
ciou: "A Commissão de ]'inancas, tendo tomado conhecimento 
destas razões c havendo verificado que ellas não são proce
dentes, segundo CYidencia o parecer da Commissão de Po
iicia, é de opinião que o mesmo véto seja rejeitado". (Diario 
cb Oon{JI'esso citado.) · 

Rejoi·Lado o véto, foi enUio, aberto o credito pela pro-
mulgação do decreto n. 4. 9112, supra referido. · 

Pelo decreto u. 4.!HO A, de 10 tambem de janeiro de 
19Z5, foi a•berto igualmente o credito de 74:43:5$200, para pa
gamenLo das mesmas vantal!'ens aos i'nnccionàrios do Col~ 
le,gio !M:iULar do Hio de Janeiro, ficando tnmbem autorizada 
a abertura do credi1to necessario para proceder P.agamento 
idr.ntico aos funccionarios dos demais r:ollegios militares e 
bem assim aos funccionarios e operarios da Fabrica de ·Pol~ 
vara sem Fumaca de Piquete. (Diario Off'icia~ de 17 de ja~ 
neiro de 19Z5, 1" c o I., pag. i. 75,6.) 

IDirimida, por essa fórma, a conf.roversia que se havia 
verificado, pela interpretação offerecida pelo Congresso, in
terpretação "authent.ica", por emanar do proprio legislador, 
,ie quem fez a lei, o pro,iecto ora sujeito á consideracão desta 
t.:asa merece RCI' approvado porque tem sua raão· de ser nos 
creditas anteriormente abertos para o mesmo fim, os quaes 
ja proporcionaram, aos a1.é então excluídos, a reparação de
vida. ·Cabendo ag·ora, por justiça, extendei-a aos. do Hos
J)J!al Central do Exerci,to, reparação essa que virá justamente 
11m uma época cm qui! o funccionario mal vence para as des
pczttS do moradia e alimentacão, como está no conhecimento 
de todos. -A imprimir. . . ' 

N. 132 - 1926 
~ .... 

O projecto n. 18, do Sr. Senador Laura Sodré, per- ' 
mittindo que, para pagamento de compms feitas nos cstabe .. 
Jccimentos commerciaes, mantidos pclà Cooperativa Militar do 
Brasil, possam os interessados fazer consi,gnação ele ~:cus vcn-. 
cm10ntos, desde que tacs consignar;.ões sejam autorizadas pelos. 
chefes elas repartições fr.cleracs, a quo pcrtoncam os respe
ctivos funccionarios, não ini'l'ingc os dispositivos da Consti
.Luicão da Republica. 
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Assim, é parecer desta Commissão que o mesmo pro .. 
jcclo merece a approvacão do Senado. 

Sala · das Comn:·issões, 5 de agosto de · 1 ü2li. -·- Buenu 
lJi'UIUhíu, Presidente. - F1wreim Chaves, Rcla.tor. - Bcl'
ua.rdino Monll1'i1'0. - Lopes Gon(!Ul'Vcs. 

PIIO.mCTO DO SENADO N. Hl, DE 1920, A Qug SE IIEFEUE 
O PAllECEll SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. Para pagamento de compras feitas nos e~
taholecimentos commerciaes mantidos pela Cooperativa Mi
litar do J3rasil .. poderão os interessaçlos fazer consignações 
de seus vencimentos, sendo taes consignações autorizaddd 
pelos chefes das diversas repartições federaes, de que esses 
1'unccionarios dependerem. 

Sala das sessões, 8 de julho de 1926. - LaU?·o Sodré. 

Justificação 

Em palavras escriptas para justificar uma emenda offe
rccida ao orçamento do Ministerio da Guerra, quando este 
projecto era discutido no correr do anno passado, emenda, que 
teve parecer favoravel da Commissão de Finanças do Senado, 
t.ivc ensejo· de dizer o que é o que serviços presta a asso. 
ciação, a que o. presente projecto se refere. Pelo. decreto do 
sua .organização, forim1. g·araniidos ú Coopm·ativa Militar elo 
Bt•asil ~s necessarios direitos para que · acceitasse . c rece
besse as consignacõós destinadas ao pagamento de transaccõe~ 
com el.la 'feitas, o que vale por protecção aos interesses dos 
que tantas vezes necessitam recorrer a tacs auxilias. : 

O que sobre pagamentos por consignações se legislou 
em um or({amento de a1mos at.raz, não P.óde ter applicacão a 
casos cspeciaes, regidos por disposições expressas de decrelll~ 
com força .de lei. 'fal é o que visa o proj eêto agora apres'en
tado, destinado a manter o regimen, em que ha mais de 
trinta annos tem vivido a sociedade a que elle se refere, e 
que vem prestando incontestaveis serviços aos que a ella re
correm tanta~ vezes para vencer embaraços .communs na qua
dra difficil de vida que vamos atravessando. Com esse pro
c~sso regulando as . consignac,ões l:i certo que lucrará a asso
ciação para o bom andamento dos seus negocias mas lucrarão 
igualmente os que desse modo ajustam honestamente e facil
mente as suas contas quer residam na mesma cidade em que 
tem a Cooperativa Militar a sua séde quer hajam de vivor 
arredados . deli a por forca das funccões que desempenham. 
- A imprimir. · 

N. - 133 - 192G 

O projecto· n. 37 de 192G mandando o Poder Execu-tivo 
entrar em accôrdo com o Govet•no do Estado do Piuuhy 
pura revêr o contracto celebrado com o mesmo Govemo em 

S. - Vol. IV 8 
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virtude do decreto n. 17.048 de 1925, para o fim de incor
porar ao referido contracto a construccão do trecho da Es
LJ•ada de Ferro de Potrolina a Therezina e seus ramaes si
tuados cm tcrJ•itorio pinuhyense e dando outras providen
cias, não offende nenhuma das disposições da Conslituicão 
Federal, pelo que a Commissão, de Constituição é de parecer 
que o Senado o tome na devida consideração. 

Sala das Commissões, 5 de agosto de 192G - Buen(J 
Bra.ndüo, Presidente. - Bernardino llfonteiro, Relator. -
Perreira. Cha.ve.~. - Lopes Gonçalves. 

PROJECTO DO SENADO N. 37, DE 1925, A QUE SE REFERE O PA·· 
RECER SUPRA 

O Con~resso Nacional resolve: 

Art. 1.• O Poder Executivo entrará cm acct}rdo com. o 
governo. do Estado do Piauhy para revêr o contracto cele
brado com o mesmo governo em virtude do decreto n. 17.048, 
de 3!1 <le setembro de 1925, para o fim de incorporar ao re
ferido conlracto a consf.ruccão do trecho da Estrada de Ferro 
de Pefrolina a Therezina e seus ramaes, situados cm terri
t.orio piauhyenso e fazer seu trafego provisorio alé a entrega 
dol'inil.iva daquella estrada ao Governo Federal. urna vez Ler
. minada sua conslrur~ão. 

Paragrapho unico. As obras accrescidas deverão ficar 
·concluirias no prazo maximo de dez annos, correndo as res
pectivas despPzas pelas consignações que forem annualmente 
incluldas na lei do orcamer.to da despeza. ou por operaçlJes 
de credito que o Poder E:otecullvo fica autoriznrlo a fnzer me
diante a cmissilo de apolires ou obrigações ferro-viarias. 

: ArL. 2.• Revogam-se as disposições em conlrario. 

Sala da sessões, 30 de julho de 1926 .. - Anlonino Freire. 
- l'ii'CS l!ebello. - Cunh·l lltachado. -- ,l[emle.v Tavares. -
11/anot'l Borba. - Aristides Rocha. - Paulo rle F'rontin. -
Souza Castro. - Benjamin .Barroso. 

Justi(icaç4o 

A const.rucciio da Estrada de Forro Polrollna ... a Thcrezlna 
é uma das grandes obras verdadeiramente nacionaes, em ma
Leria de viaQÜQ fer1•ea no Bnsil. Emprehendimento nobilís
simo, aconselhado pelos maiores mestres da· engenharia bra
sileira e pelos nossos principaes homens publico3, sua cons
truecüo tem sido, infelizmente, retardada por mulliplas ra
zões, sendo a principal dellas a fa!La na alta administracão 
do pniz, de conlinuidadt~ de accão na politica ferro-viaria. 
Nem de outra forma é passive! explicar a preferencia dada a 
conslruccão de outras linhas. algumas ·até de caracter local, 
protelando-se a de mna grande arteria que estabelece, pelo 
caminho .mais curto e mais civilizado, a liga(;ilo. pot• ostrndas · 
rle ferro. d·n nclunl o mesmo da futura cnpil.al ria ftepubllca 
QOm os Estados do Norte. Aspirnolío naciom\1 de altíssimo 
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nlcance, não aproveitará sómente ao Piauhy, que ha lOngos 
nnnos pleiteia a sua realização. 

J·ustificando a proposta enviada ao Sr. Ministro da Via
ção, em marco de 1924, par.a a construcção da estradD. em 
apreço, escreveu o actual deputado, eng.enheiro João Luiz 
Ferreira, então governador do Piauhy: 

"A ligação por via ferre a dos dous grandes valles de São 
Francisco e do Parnahyba, foi semjlre, e em todos os tempos, 
considerada como fundamental na organização de um plano 
geral de viação do paiz. André Reboucas· e, depois delle 
Taunay, Castro Barbosa, Teive e Argollo, Pedro Luiz, Paulo 
de Frontm, José Luiz Ba.ptista e muitos outros luminares da 
engenharia nacional, pronunciaram-se aberta e enthusias.:. 
Licamente sobre a alta conveniencia daquella ligação. 

"0 rio S. Francisco, diz o competente engenheiro Clodo
miro Pereira - é uma grande base da viação brasileira, qu& 
deve sempre estar presentt1 a quem pretenda traçar um plano 
de viação para o paiz I" 

"0 Parnahyba, por seu lado, offerece outra base de alto 
valor para as communicações do norte e nordeste brasileiro. 

Dahi,. a importancia excepcional da ligação dos valles dos 
jous magest.osos rios. 

"André Reboucas, o primeiro a focalizar o problema, no 
~eu livro sobre garantia dtJ juros, indicou a ligação Joazeiro
Petrolina-Paulista-Amarante, como a mais conveniente. 

"Foi por esse caminhe, effectivamente, como lembra 
.1quelle insigne mestre da engenharia brasileira, que pene
trou a civilização no ser~ão piauhyense trazida por paulistas 
e hahianos. Estrada tres vezes secular; historica vereda por 
llnde avançavam os rudes sertanistas nas suas incursões para 
':1 interior, na phrase de Euclides da Cunha, o caminho da 
'IIA.hia ao Joazairo sobre o S. Francisco. prolongou-se até o 
l"iauhy, nas margens do Parnahyba. 

MA civilização já collocou os trilhos de uma via ferrea 
:J:t primeira parte do historico caminho. A segunda espera por 
etler ainda agora. E já lá ·se vão perto de tresentos annos 
que as pégadas do bandeirante trilharam-no ,revelando ao 
mundo as soberbas riquezas do sólo piauhyense. 

Sertanistas ousados, tinham segura intuição da cxcellen
cia do traçado. O que seguiram, no caminho do S. Francisco 
ao Parnahyba, é o mesmo que os technicos hoje aconselham 
como o mais conveniente para receber as fitas de aco da 
linha ferrea. 

"Quem quer que examine um mappa do Brasil verificará, 
'sem trabalho, que a linha S. Salvador-Petrolina-Therezina
S. Luiz, corresponde á corda do arco littoraneo entre S. Sal
vador e S. Lu1z. 

"A comparação das distancias revela a superioridade do 
ultimo traçado. 

Via marítima - S. Salvador-S. Luiz, 2.547,6 kilometros. 
Via terrestre- S. Solvador-S. Luiz, 1.784 kilometros. 
"A viagem por mar, entre S. Salvador e S. Luiz, actu?-1-

mente, é feita em oito dias. Construída a estrada, e attribum
do-se aos trens velocidade média commcrcial, de trinta kilo
nletros por hora, a viagem poderá ser feita em tres dias. . 
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"S. Luiz,. que está h o ,i e a onze, ficará a seis dias do !tio 
de Jancü·o. 'l'hCl'OZina que lho está a doze, no minimo, ficará 
a cinco dias I 

"A' rapidez das communicacões entre o sul o norte do 
paiz, juntar-so-á a sua seguranoa absoluta em caso ele guer
l'a estrangeira. A E. F. Petrolina-Therõzina é urna linha 
verdadeiramente estrategica que conduzirá, sem perigo, {IS 
fronteiras bra·sileiras não só o soldado como os mantimentos 
e recursos de toda sorte que os Estados do norte e nordeste 
offerecem. E' ainda uma linha de colonizacão, a cuja mar
gem se fundarão nucleos de população estrangeira, attra
llida pela uberdade do só ln, benignidade de clima e excellen
tes condições de salubridade. 

"Completada sua conslruccão, será dentre as linhas de 
propriedade da União, uma das de maior receita. 

"No t.rechó piauhyense, entre os municipios de Therezina 
e Paulista, condensa-se uma população laboriosa, activa e in
telligente que só espera vias de tran!ij)orto para transfol'Illar 
a região em uma das ma is ricas e prospems do Brasil. 

"Segundo os dados Cl'nsitarios de 1920, essa população 
eleva-se a 231.603 habitar" tos, assim distribuidos: 
-Therczlna (cidade) . . ...................... I ••• I. 57.500 
São Pedro (villa),.. .......................... 14.063 
Regeneração (villa) . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . 15.993 
Amarante (cidade) . o. o.......................... i5.84.\ 
Valença (cidade) . .............. :....... ....•.•. 34.742 
Oeiras (cidade) . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . .. . . .. . . . . 24.563 
Simplicio Mendes (villa)......................... 9.168 
Picos (cida:de) ... · ... ~o•o••········••o••······· .. 27.273 
Jnic6s (cidade) ......... I........................ 22.579 
Paulista (viUa) .. o ••• I •••••••••••• ~·............ 9.878 --

23'1. 603 

"A ·riqueza pecuaria ó importante e susceptivol de lm
mcn~o desenvolvimento,' ~8lando encravados nossos ·munici
pios os melhores campos à e criac;ão do -Piauhy, ,iá com'Para
dos por Martius nos de Charolais, na Françn. A população. pe
cunria, a i do setembro da i920, nos referidos municipios era. 
a seguinte: 

' ,. Animacs 
Especie bOvina. . .. . · .... o •••••••• o • •••••••• I.... . . 282.522 
Equina o .'.:o· .. o·o·········o•·o················~··"· 31.!29 
Asinina e muar. . ..... o .. o ..... -... ~ .-. o . I o . . . . • . . iS. 992• 
()vino.· .. .................... ·..................... 64.2ili. 
.(Jnprina ......................... .- ....... , ... ....... 93.164: 
Suina.. ........................•.................. 52.810 

'.'' ' 

542.831 

"0 valor officinl da exporLacão nos l!1esmos muntcJp!Os, 
no anno proximo findo, elevou-se a L 000 conlo,c; om pu meros 
redondos. sendo productos principucs exportados, o .r;ado vac
cwn. sementes oleaginosa~. algodão, cêro r)() carnahuba, couros 
e pelles. 
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"O exame dos dados acima apresentados demonstra as 
vantagens, mesmo sob o aspecto financeiro da rapida con
struccão da E. de F. Peli'olina-Tll~rezina. Entretanto, a mo
rosicl!líle com que cll'a so arrasta, devida á mulliplus causas, 
entre a quaes avulla a difficil situação financeira da União, 
está causando sérios o irremediaveis prejuízos ao Piauhy u 
ao resto do pa iz. 

"Iniciada. a construcciío 'sob o gov.erno do inezquecivel 
Presidente da Republica, Delphim Moreira, em 1918, apre
senta hoje, sei3 annos depois, apenas, !lO kilomtltro~ em tra
fego. Por esse andar teremo.; do esperar G7 annos para assis
tirmos a ligação dos trilhos do. E~ F. Potroliua-Th~ro
zina com os da E. F .. São Luiz-Therezinal" 

A proposta alludida úDviada pelo Govet•nü do Piauhy, foi 
longa e proficientemente estudada pela lnspecloria Fooel'al 
das Estradas, cujo parece,·, Iavoravel á proposta, 't'oi apre
sentado ao Sr. Ministro da Viacfto IlOL' ofl'icio n. 1.230 S, cte 21 
de dezembro de 1924. 

Diverso não foi 0 PL'onunc:ament.o da Commissão d~ l!'i
nanc;as do Senado, quando, polo orgão autorizado do llmi
ncnle Senador Sampaio Corr<la, emiltiu parecer sobre a 
emenda n. 71, da llancaua -çiauhyonse, ao arL. 7• da propo
sição da Camara dos DClputados n. 119, de 1924, a qual o 
projecto, ora apresentado, rr:produz nas suas linhas gerae~. 

O Senado, por unanimlclade de votos, approvou-a em 
2• discussão. · 

Na mensagem apresentada em i de julho dl.'ste anno á 
Assembléa Legislativa do Piauhy, referindo-se a mesma cs
t.rada, diz o eminente governador Dr. Mathias Olympio de 
Mello: 

"Iniciada em i 918, sob o governo do inesquecível Presi
dente Delphim Moreira, tem, até agora, 88 kilometros em i.ra
fego, inaug-urados em 9 de dezembro de 1923, que vão do Pe
trolina a Messias Lopes, todos em territorio pernnmbucnno. 

A lentidão das suas obras co·ntrasta com o vertighLoHo 
progresso da construcção de ramaes ferreos, sem impor(ancia, 
em varias Estados do Sul. 

E' um erro gravíssimo que se está commettendo. A "Pe
t.rolina-Theresina" não interessa mais 110 Piauhv do que no 
Brasil. E' a Nação Brasileira que lucrará, sobrêtudo, r'lm a 
conslruccão dessa grande via-ferrea, cujo traçado nos deixa
ram os bandeirantes e sertanist.as que primeiro descobriram o 
caminho ligando o norte ao sul do Paiz, pelo interior. 

Nenhuma outra estrada offereco caracLcr tão err.:nente
mente nacional quanto a "Petrolina-Theresinn": nenhuma es- · 
ln.belece élo mais solido entre os Estados da União. 

Taes c tão g-randes são as vantagens provenienl.cs da snn 
<'Onslrucção, evidenciadas· ao relance da mais rnpida analv<c,· 
n,uc se não compre h onde bem como relcgal-n ao abandono· 1'\m 
que n vemos. 

Busl.n, rlcixanclo ú margem os mull.iplos pl'ovcnl.os, im
mcnsos o inestimaveis, da sua realizaçfto, at.tenlarrr.os apenn~ 
i'lquelle qne se relaciona com o problema da distancia, dimi
nuída nu~ suas p1•oporçõas, poln !'orca dos factores tempo e 
economia, nondcl'nveis e preciosos sem duvida. . 

Attendendo sómcnte a essa fa<::e no prisma, teremos. lc
vunrlo a lermo o. "Polrolina-'rhcrcs·:nn", a impressão do 'JUO n 
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O projecto estabelece o prazo maximo de dez annos para 
conclusíio diis obras da estrada, cujo custo total, cm recente 
estudo publicado no BraHil Fó1'1'0 Carril, foi orçado pelo com
petente c notnvel engenheiro Dr. Josó Luiz Baptista em 
20.207 :21,7$87:7, exclusivo o .material a importar elo estran
geiro, nvnlindo, pelo mesmo profissional, cm f: 757.4ü0. 

A construcçüo dn importantissima vin-fcrrcn se far(L 
pois, sem grande sacrifício para a União, distribuída a dcs
pcza, como poderá ser, por um dcccnnio. 

() · Estado do Piauhy, em conscqucncia de contracto assi
gnado com o Governo Federal, está executando o conjuncto 
de obras ~estinadas a estabelecer as ligações fcrro-vinrins, 
em · Therezmn, das estradas do plano, S. Luiz a 'rhcrezinu 
Catheús a Therezinn e Petropolis a Thcrezina. Essas obras' 
além da importantissima ponte interestadual sobre o Parna~ 
byba, ligando Pinuhy c Maranhão, comprehende a constru
cção dos primeiros doze kilometros da E. F. Petrolinn a 
Therezina, a partir desta ultima cidade. . 

Assim, o projecto ora apresentado, não fará mais do que 
completar uma providencia ndmin'istrntivai já reconhecida 
necessnria pelo Governo Federal e o do Estado do Piauhy. 
-. A imprimir. · 

N. 134 - 1!>20 

A Commissão mantem sou parecer de 212 de outubro de 
I !l21i, por considwul-o de nccordo com os preceitos le~rnes quo 
regem a mulcria n com as provas aprcson!.adas, .jnsf.it'ica,Livas 
dn resolução vetada. 

E, assim, opina pela rej e i cão do v é to. 
. 'Sala das Commissões, em 5 de agosto de 1926. - Buena 
Brandão, Presidente. -Lopes Gonçalves, Relator. -Ferrei
?'~ Chaves. - Bo?'flartlino Monteiro. 

PARECEI\ DA COMMISSÃO DE CONSTITUICÃO A QUE SE REFERE O 
l'AllllCER SUPRA 

A siluacão do do~entc da cadeira de Hygicnc da Escola 
Normal, Dr .. AdoJ.pho Frederico de Lu na Freire, em i'nce dos 
decretos ns. 2.3Hl, elo 23 de ou'tubro de 1020, e 2 •. 7.9-7, de 15 
dt• dezembro de 1n~.z. o bem assim da cet•lidão da referida es
cala, parece liql]ida, certa c incltrbituvol. 

·Com effcil o, o primeiro desses netos lc:.;islntivos, oura 
nc.rmaliznr o ensino. aproveitando compotcncias .iú consagra
das cm concurso c til·ocinio on praJ.i,ca no mag-istcrio, o. no 
mesmo J.empo, para evitai' uovas nomeacücs, dcsneccssnrias, 
om vista desse ~riterio, clotcrminou qno se tor.nassem e{{cct/: •. 
1:as, (JJ,sanr.lo das vantaucns o o nus de tuntJc-ionqrios da· Prefei'
tura. os docentes. approvados em exame e Que t-ives~em exm·
citlo ·rrwencia de llwmas crn clotts annos ler.Hvn.•· · · 
· Mas tarclc. o serrundo desses nllLOs, .iá em :l9ô2. esl.nLuiu 
- Ficam, JJa1'(1 todos ns n{(e-itos, aosandn dos rnesmo,ç onus c 
1.'antaaen.\ elo rleo. n. 2. 3-!ü, de 23 de ouL\tbro de -1920, os do
ecnf.~s ria EscoiL\ Normal, J,tornoados por concUl'so, que tenham 
mni.1· de• mtnlJ•o annos tlc nomnaçtin, c;r.crcúlo a ?'C(Icnci(l de 
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turma, âwaulc u.zti anno. c s·i.do 1·ccondnzMos ou nomeados no 
wmo ,çernt'inte. 

Como se vê, esses dous decretos, crie1vlados pelo ~ 4• do 
nrt. '12 da lei orA'anica do Dislricto. nada mais estatuem que 
rrgular as condições li e. nomeação de. uma classe dos empro~ 
gados municipaes, qual seJa a dos docentes da Escola Normal.. 

~D. no caso por elles regulado, não ha propriamente no~ 
mr.r1çlio, c. que, certo aberraria do preceito do § ü• do art. 27 
da citQ;da Lei Organica, mas a manwtencão de uma · situação 
,iuridica, dados os requisitos expressos, resultante de t:m. fa~ 
c to concreto - a existencia de é!ocentes. 

Tornando permanentes ou effectivos em suas cadeiras os 
d0centes providos quatro annos a~tes, por concurso, que te
nham leccionado llous annos consecutivos, manda salutar
mente, o decrclo n. 2. 79·7, ele 1'912l2, uproveitar, no magisterio, 
fnnccionarios .iá nomeados, assegurando a um só tempo, van
iag-cms no ensino e compensação ao esforço, aptidão e dedica~ 
cão comprovadas no exerci cio de uma profissão.. . 

O Dr, Lnna Freire está, incon~estavelmenle, nestas eon
diç.ões. 

Foi nomeado docente por concurso, realizado em 13. de fe
vpreiro de 1'~'1í, no dia W de marco do mesmo anno, isto é, 
mais de quatro annos antes da data do alludido decreto de 
·192'2, durante todo aquelle anno lectivo regeu uma turma de 
alumnos. sendo, para esse fim, reconduzido cm 1 9-irSr, funccio
nrtndo até agos•lü, quando partiu para o tlleatro da ccmfra;gra~ 
ção européa. na qualidade de membro da missão medica, in
terrupção, na cathedra, que não o prejudica. ex-vi do decreto 
federal n. 13. 092, em seu art.. 13, eAtaLuindo que os medicas 
e demais membros dessa ntisslio, que {orem p!tblicado,ç (!tnccio
nuJ•ios civis, afastados · dos seus caruos sem perda das . re
uaUas c vantaacns respcct·ivas, excepto vcnc·imentos. 

O pre•Lendente, conforme os dor;umentos juntos, não tem 
necessidade de recorrer ao Podar Judiciaria para' reconheci:. 
mcnt.o do seu direito (art. 13 da lei Completiva n. 2·21, do 
~O de novembro de ·1894) porque não foi exonerado do seu 
cargo, ·nem prejudicado em sua dotação orçamentaria; pediu, 
aprmas, que lhe fosse assegurn:da uma situação de facto, esta
belecida em lei, dando-se-lhe as vantagens desta decorrentes, 
ll~Labclr.cidas de modo geral ou carilicler particularista. 

A Commissão, pois, louvando a boa intenção do honrado 
Sr. Prefeito, deslumbra na resoluc.ão vetada antes um acto 
inter>prelativo dos decretos citados, ns. 2. 316 c 2. 7'917, do que 
uma dcliberacão de ordem pessoal. ou sin(lulm·, considcran~ 
do-a. simplesmente. a confirmacão de um diJ•eito adqttir•ido; a 
raLií'icncão de uma regalia; conquistada n beneficio do ensino 
rln !lrdem publica o da disciplina legal, na esphera do i'nnccio~ 
nal1smo. 

Por ostcs motivos, é de parecer seja rejeitado o véto. 
Sala rlns ·commisoõcg, ~2 da outubro de 1.91215. - Bwmo 

Brandíio, PrcRiilcn te. - LoprJ,ç Gonçalves, fiolator. - Bernar
r#no MontciJ'o. 

RAZÕES DO Vll'J'O 

Srs. Senadores - E' cm obe<liencia ú lei e na defesa de 
preroga'Livas por ella conl'aridas, previamente, uo Prefeito, 
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. que nego sancr;ão (L inclusa resolução do Conselho "provendo 
l\u cargo de docente cfl'cctivo da cadeira de Hygiene da Escola 
Ncn·mal com todas as regalias c onus de funccionario munici~ 
pai, o docente dt\ mesma ~arleira, Dr, Adolpho Frederico Luna 
Fl'r~irü, com direito a percepção dos vencimentos atrazados 
clcsdc a data (!L de a:;osto do 1923) em que foi pelo !'refeito 
iudeferidn a sua petição requerendo, de accordo com o de~ 
crr!to n. :J. 707, de ir5 de dezembro de 1922, nomeação erre~ 
('liva para o r!!l'cr•ido cargo. 

'l'rala~se, sem a menor duvida, de um acto de nomeação 
r •. • i la pelo Poder Legislativo. ·Concordar com esse acto é con~ 
frmnar-sc com a mais manifesta US\lrpacão de attribui(}ões de 
l'xelusiva compclencin do Prefeito, em virtude de expressas 
disposi~:ões dn !ni Organica do Districto Federal (art. 27, 
§. ll" elo dee!'eto n. 5. HiO, de 8 de marco de 190-i), de accordo 
enm as quaes a clle cabem as nomeações dos funccionarios 
não electivos rio município, exceptuados os da Secretaria do 
Conselho. . · 

. Si ao Dr. Adolpho Frederico Luna Freire não foram ex~ 
tendidos "os onus c regalias de funccionario municipal", 
crnanrlo o requcréu, foi porque, no cumprimento do dever que 
nw é trnoarlo pelo ar!.. 27, § 2" do decreto citado, pude vc
rifi~aJ·, examinando zelosamente a!' informacões prestadas 
pela Djrocloria Geral de Inst.rucoüo, ouc o requerente não es
tava eómprchendido em qualquer das hypothcscs exigidas pc
lo~ rlcm•olos .ns. 2.3·'1G., de 23 de outubro de '1920, e 2.7:9rJ', de 
Hí do dezembro de I\}22, para a concessão daquclle favor. 

·O .Pr•rJfcilo. com compctencia lcgalmont.e outorgada, não 
)lnudc nomear o Dr. Adolpho Freeclrico Luria Freire para 
A'tmrdar. o respeito devido ás leis; não o póde o Conselho para 
não usurpar allribuicõcs privativas do Prefeito e não violar 
a Lr.i Or:;lanica e a;; dcliberaCiões emanadas do mesmo Conse
lhe, regulando a nomcacão de docentes .. 

A~sim, oppouho o presente vélo, nos termos do art·. 211 
rlCI rlecrcln n. 5. Wtl. rio s. de marco de '190-i c o submctlo ú. 
n lia aprcciar.iío elo Senado Federal. 

DiRLricl.o Federal, 17 de novembro de 1923, - Alaor Prata. 

ltRSOLUÇÃO DO CONSELHO MUNJClllA!., A QUK SE RE!'ERIEM () 
.:VÉ'l'O" N. 30, UE 1923 E O PAHF.CEI\ S!JPRA 

O Consolho Muni~ipal resolve: 

Art. L'' l!'ica provido no cargo do docente effectivo da 
cadeiru do Hygienc dn Escola Normal, com todas as l''Fo!l!lias e 
nnus de funccionario municipal. o docente Ja mesma cadeira, 
Dr. Adolpho F.rederico Lu na Freire, com diJeito á; percepcüo 
(los vencuncntos atmzados desde a dnl.n (4 do agosto de 1:923} 
Rlil fiiW foi pelo Prnfojlo indeferida a sua peticüo roquor•endo 
drl ac.:airclo com o cloct·cto n. 2. 7!J7, do i5 de dezembro de 
1922, nomr.açüo el'J'cctiva 11ara o rcl'erido cargo. 

Art. 2. o novogam-sc as disposir;ücs em contrario. 
IDisl.ricto Federal, 1:2· de novembro de HJ23. - Jeromnno 

Ma:r.imo No(lueira Jleniilo, Presidente.· -· ZO!'oastro Cunha; 
2'" Sccrrilnrio. servindo do 1". - Mw·io lttZio, 2' Secretario, 

A imprimir 
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N. 135- 1926 

Tendo passado para o Governo Federal o scrvico de fis
cal izrLI}iio da po!sca c da8 cmbarcacõcs mari~imas respecti
I'U8, Joi, pur decreto n. 2.039, de 17 do novembro de 1924, 
ex~Jncla a Inspectoria de 1\lallnR e Jardins, Caca e Pesca e, 
cuncomilnntemonl.e, uma celebt•o aacncia mm•ilima quo ha
via nnque!Jc depm'latnento,. sendo o !'unccionarw que alli 
~m·via f/e8ignndo para E:ncar1'eatulo ele m·recadação c do rna. 
tcdat· nwritimu üa Directoria GeJ·aJ do Abastecimento c Fo
nwul o AgTicola. 

No omt:1lllO, baixou o Conselho Municipal uma resolução 
mudando - lalat a·WJIIÜ. in herúis - c3sa denominação es
pocil'ica pela de Aaente, sem agencia, isto é, pmcura ,uma 
oull'a quali!'icacão para um servil;o que não existo, ,troca
dilho inadmissivel c disparatado, que não condiz com as 
funccõcs em que fôra aproveitado c investido o 1'uncciona
L'io da t·opartição cxlincta. 

E' bem de ver que, com scmclhanle alteração, creou o 
Com;ellw um emprego sern proposta {undament&la do pre
feito, o que vae de encontro no paragrapho a• do art. 28 da 
Consolidaeão n. 5. HiO, de 8 de marco de 1904, ou, por ou
l.ra, prclencle prover um vium··io sem haver freguczia .. 

Nestas conrlir;õcs, cn/.cndc a Commissão que o vóto deve 
ser /:tppruvado. 

Sala das Commissõos, 5 de agosto de 102G. - Bueno 
Brnndão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. Ferreira. 
Chaves. - Bernardino Monteiro, 

RAZÕES DO «VETO) 

Srs. Senadores -· A lei qu'e ora envio ã vossa apre
ciação1: devida:mente lvétada, versa ·assum'Pto tão despido 
de intcrosse publico, que, francamente, não sei como dis
farce o constrangimento com que tenho de tpedir para o 
meu neto a vossa atlencão. 

Sob a innocentc apparencia de uma simples mudanca de 
designação de emprego, o· que se !anca são os fundamentos 
r.iat•a po;slerio·res 'POdidos do equiparação de venci:m.en:tos, 
occasiiio em quo não se compararão funcções de facto exer .. 
cidas, pois não as !.cria · apreciaveis o pretanso agente 
marilimo que ora so quer nrl'anjar, na lei vótada, mas ape
nas se ci!.urinm as designações semelhantes, como si a uti
i idade dos cargos publicas e o dever de bem os remunerar 
fossem, afinal, uma questão do diccionario. 

O de.ct•eto n. 2.039, de 17 do· novembro do 1924, muito 
reconto, como se vê, no extinguir a Inspectoria de Jlllattas, 
Jardins, Cnca e Pesca, extinguiu por ig'llal a .'lUa agencia 
mal'itima, que não tinha funccão alguma,. si é que o. tivera 
ou lr'ora, nu tos de passarem para o Governo Federal os ser
viços de !'iscnliznc.üo dn pesca e elas cmbarca0õos mariLimns. 
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Assim extincta por inutil a Agencia Maritima da Inspe
ctoria de Mattas, o respectivo i'unccionario foi aproveitado, 
nos termos da lei, no quadro da Directoria Geral do Abaste
cimento e Fomento Agrícola, para onda J'oi transferido aomo 
encan•cgado do aProcadacão c do material mm•itimo, respei
tada, como não podia deixar de ser, a sua categoria, que, 
como sabeis, na Municipalidade é determinada pelos venci-· 
mcnlos. Como elle, outros encarregados de arr•ecadacão exis
tem .na nova Dit•ectoria Geral, prestando cada qual os servi
ços para que J'oi d·estignndo. 

Nenhum desses servicos cot'respondc ú agencia de es·
pccie alguma, não hav()nclo nenhuma razão para estabelecer 
qnalquer diJ'J'crenca cm favor do encarregado do arrecada-
ção c do material marilimo. · 

O que se pretende é preparar a confusão com agentes 
fiscacs, funccionarios de categoria bem mais elevada, de res
ponsabilidades muito mais graves e, na~uralmente, de ven
cimentos muito maiores. Agentes do prefeito, em nome do 
qual leem autoridade para agir, par.~ fa~er alguma :cousa, são 
apenas esses. 

Os interesses ido Districto Federal, a bôa ordem admi~ 
nistraf.iva, a seriedade com que se devam designar empre
gados para determinadas funcoões e não crear ;rotules para 
determinados empregados, tudo reclama que não entre em 
vigor a lei 1om questão,. cujo espirita tendencioso é infeliz
mcnLc rnani'festo. 

Demais, como se tudo isso não bastasse para mostrar 
a sua irremcdiavel inconveniencia, basta considerar que ella 
pretende fazer ide um caruo um auente: «0 cargo de encar-. 
regado de arrecadacão e do material marítimo da Directoria 
Geral do Abastecimento e Fomento Agriool~ passa ca · de
nominar-se agente marítimo da Directoria Geral do Abas
tecimento e Fomento AgTicola,. 

Assim pens:~ndo, nego o meu assentimento á alludida 
resolucão. submettcndo o meu acto á douta apreciação do 
Senado Federal que, em sua alta sabedoria, decidirá como 
lhe parecer mais justo. . 

Districto Federal, 27 de outubro de 1925. - Alaor Prata. 

RllSOf,UÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE llEFERllM O «VETO) 
N, 31, DE 1925 E O PARV.CER SUPRA .• 

O Conselho Mtmicipal resolve: 
Artigo unico. O cargo de encarregado rle arrecadação 

e do material marit.imo da Directoria Geral de Abastecimen
to o Fomento AgTicola, passa da data da sanccíio da presente 
lei, a denominar-se «agente marítimo da DirecLoria Geral de 
Abastecimento e Fomento Agrícola,, revogadas as disposi-
ções cm contrario. · 

Districto Federal, 21 ·de outubro de 1925. - JeronvmfJ 
Maxim'o No(Jtt.eira Peniclo, Presidente. - João de Castro Pache 
de Pm·ia, 1' Secretario. -Francisco Viei'f'a de Moura, 2' Se
cretario. 

A imprimir. 
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N. 136 - 1026 

Embora subordinados á Prefeitura, são de natureza di
vet•sa, coexistindo por meio de regulamentos cspecines, con
soante ás exigencias dos respectivos serviços, os departamen
tos municipaes - Directoria Geral de Obras e Viação e lJ1 a
tadonro de Santa Cruz. Nestas condições, não podendo ser 
equiparadas as funccões dos feitores de turma de um e ou
tro, é evidente que ao legislador do Districto não faltou com
potencia para estabelecer, tambem, differenciação de ven
cimntos ou tratamento orçamentaria. Assim, pois, a reso
lução vetada, fixando a equiparação, neste particular, nada 
mais expressa· que augmento disfarçado de remuneração fun
ccional sem p1·oposta fundamentada do prefeito, o que con
traria, em cheio, o dispositivo do art. 28, paragrapho 3• d:t 
Consolidação n. 5.160, de· 8 de maroo de 1904, a lei orga-
nica do Districto. · 

A' vista disto, em obediencia ao art. 24 da citada Con
solidação, entende a Commissão que o véto deve ser ap
pt'OVado 

Sala das Commissões, 5 de agosto de 1926. - Bueno 
lJrandão, Presidente. - Lopes Gonçal-ve.l, Relator. - Per
r·uú·a. .Cháves. - Be1·nm·dino Monteir.IJ. 

H.\7-Õ I~S DO «VWfO~ 

'Srs. Senadores - Com a Resolução que ora envio, iJ n . 
que sou forçudo a oppôr véto, mais uma vez o Conselho Mu
nicipal desrespeitou o ol'J'endcu a Lei Organica augmentand·J 
vencimentos de funccionuriós estranhos á sua Sêl:returiu, sem 
prévia c fundamentada proposta do. Prefeito. 

· Além de importar ·em reincidencia ;no abuso 'prejudicial 
e condemnavel rlns equipurncües parcel!adas, que tanto teem 
contribuído pura a confusão i:J .desordem reinantes nas ta
llellus de vencimentos dos funccionarios c empreg·a,rJos em ge
ral, a presente Resolução, .a ser convertida cm ici, acarJ·cta
l'iu ·augmcnto de despcza, não solicitada pelo Podo: Exc•· 
cul.ivo, ·e que se não justificaria a nr.nlmm t.il.ulo em 1'ac::l 
dns rlifficuldades financeiras com que lucta a Prefeitura. 

Si pudesse subsistit• .a Resolução presente, os cstipen
diQS dos funccionnrios beneficiarias set•iltm elevados de rói~ 
:l :7.20$ a 4 :800$000. A medida votada viria, pois, augmentar 
o numero interminavel de leis. •i!Spcciaes visando determina-
dos funccionarios ou grupos tio i'unccionurios. · 

De resto, bastnrin só a circumstan~ia Ide est.ar o Prc
rcito autori~ndo pelo dccl·oto n. 3.0'18, de 10 .de janeiro ele 
1925 u «I'CVet• e reorgnui~ur as l.nbcllas de estipendio rio~ 
l'unccionnrios e. empregados municipnes,, purn evidenciar a 
~ll!l incohvcnienciu c inopportunidade. ·. 

Convencido, pois, de 'que a presente Resolucüo ó preju
clici·al nos i•n-tcresses ela aclminislrncão, opponho o véto que 
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ora tenho a honra do cnviut• :uos Srs. Senadores, ·Confiando 
o. meu uclo t\ suu st\bia decisão. 

Dislriclo l!'cdcral, .21 de novembro de 10.25. - Ala01~ 
l'mta. 

1\ESOi.UÇÃO DO CONSELHO :MUNICIPAL, A QUE SE Rl~FEI\El\1 O "V!~'l'O" 
N. 36, DE 19.25, ll O P.IREC!lll SUPRA 

Ar Ligo unico. Fica o Prefeito autorizado a equ ilJr,rat' os 
vencimentos dos feitores da turma da Directoria Goral do 
Obras c Viação aos vencimentos dos feitores do Matadom·o de 
Santa Cruz; revogadas as disposições em contrario. 

Districlo Federal, 14 de novembro de 1925. - Jci'MI1J7nO 
Maximo Noaueira Pcnido, Presidente. -Dr. João de Castro 
Pache de Faria, 1" Secretario. - Francisco Vieira rle .'I! oura, 
2• Scct•clurio. - A imprimir. 

N. 137 - 1926 

Gomo se verifica da neta da sessão de i de julho proximo · 
passado, na votação, cm 2" turno, da proposir;ão n. 5. de 1 ü25, 
da Camaru dos Deputados, houve um equivoco da Mesa do Se
nado, no dar como approvudus duas emendas ao art. 1•. Ainda 
nu 3' discussão, realizada em sessão de i3 de julho, deu-se a 
mesma inadvertencia. 

Do parecer elaborado pela Commissão de Finanças sobro 
a aiJudida proposição, verifica-se que as duas· emendas não 
podiam ser approvadas simultaneamente, islo porque a poste
rim• prejudica a anterior. O que se deu foi o seguinte: - O 
Relator da proposição. redigira uma emenda nestes termos : 

"Ao art. 1', depois da palavra "Estado", accrescen
te-se: "e não sejam rumaes de outra estrada com ex
tensão total superim· á mencionada". 

Da discussão, no seio da Commissão, resultou, porém, que 
por suggestão do Senador Lacerda Franco, uqucJia emenda fo1 
substituida pela seguinte: 

"Onde se diz, no art. 1': "Nus cslrudns de ferro, v.i
cinaes, secundarias, etc.", alé as palavras: "com exten
são total superior á mencionada", inclusive, diga-se: 
Nas estradas de !erro de propriedade ou de concessão 
municipal e bem assim, naquellas que não percorram 
mais de um municipio." · 

· Pela leitura e pelo confronto das duas emendas vê-se qutl 
cllas não se podem conciliar, uma vez que não ha como enqua
drai-as no art. 1" da proposição. 

Nesta conformidade, a Commissão de Redaccão, a;;signa
lando o equivoeo, chega á conclusão de que a proposicão. cm 
seu art. 1• .• devcrt\ afinal ficar redigida do seguinte modo: 

Art. 1. •. Nas estradas do feri•o de propriedade ou de con
cessií•J municipal e bem assim naquellas que não percorram 
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mais ele um município, o imposto de transporte a que se refere 
o deerclo n. 15.976, de 28 de fevereiro de 1925, art. 1", lellra 
a, e arl. 2•, será cobrado deduzindo-se para o calculo ria por
centagem os primeiros d'ous mil réis no preço das pnssagl!ns 
singelas, OA primeiros cinco mil réis no das passagens duplas 
(ida .r: volta, excursão, etc.) e os primeiros dez mil réis, no 
custo da caderneta kilometrica, série ou assignatura. 

E por tudo isto, apresenta como: 

Rcda·Jçúo final da emenda do Senado á proposição da Camara 
tlos Deputado.~ n. 5, de 1925, que dispõe sobre impostos de 
transporte e viação viC'inaes 

Onde se diz, no art. 1•: "Nas estradas de. ferro vicinaes, 
sccunr.larlall, etc." até as palavras "com extensão total •uperior 
ú m~ncionada ", inclusive, diga-se: "Nas estradas de ferro· de 
propJ•iedade ou concessão municipal e bem assim naiJUellns 
que não percorram mais de um município.". 

Sala das Commissões, 6 de agosto de 192ü. - .l.f:-,desto 
.. Leal. - Thoma;; Rodriuues,. Relator. - Benjamin Bw•rvso. 

Fica sobre a mesa para ser discuLida na sessão Sflguinte, 
depoill de publicada no Diario do Conuresso. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Sousa Castro, Lauro 
Sodró, Ferreira Chaves, Pedro Lago, José Murtinhn, llamu~ 
Caiado e Generoso Marques (B). . 

. Deixam de comparecer, com causa justificada, os Sr~. Bar
bosa Lima,Costa Rodrigues,, Cunha Machado, EuriprJdes de 
Aguiar,. João 'I'homé, Epitacio Pessôa, Rosa e Silva, Carneiro 
da C1mha, Fernandes L1ma, Gonçalo Rollemberg, Moniz SodJ•ó, 
ManorJI Monjarr.lim, Jeronymo Monteiro, Joaquim 1\lorcim, .'\n
l.onio Carlos, Adolpho Gordo, Washington Luis, Luiz Adolplto, • 
Rocha Lima, Affonso de Camargo e Carlos Barbosa (2rt). 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. :"'ão 
ha oradores inscriptos. 

O Sr. Bueno de Paiva - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador . 

. O Sr. Bueno de Paiva - St•. Presidente, peoo 11 V. Ex. se 
digne nomear quem substitua, na Commissão de Finnncas o 
eminente e saudoso Senador Lauro Müller. ' 

O Sr. Presidente - AtLendendo ao requerimento que acaba 
de ser formulado pelo Sr. Presidente da Commissão de Fi
nanças, nomeio o Sr. Senndor Pedro Lngo, para substituir 
.o Sr. Senador Lauro Müiler nn Commissüo de Finnncns. . 

O Sr. Bueno Brandão -- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tom a palavra·o nobre Senador. 

O Sr. Bueno Brandão - Sr. Presidente, na ausencin do 
Vice-PrP.sidente da Commissüo de Diplomacia e Tratndos, ve-
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nho requct•er a V , Ex. que se digne dar substituto no nosso 
saudoso collegu Senador Laura Müller, nessa Oommissão. 

O Sr. Presidente - Attendendo no requerimento que ncnbn. 
de fazer o Sr. Sem1dor Bueno Brandão nomeio o Sr. Senador 
Ferreira Chaves, para substituir, nu Commissão ,cJ,e Diplomacia 
e 'fratadcs, o Sr. Senador Lauro Müllcr. 
. Si não l1u mais quem queira usar da palavra nu hora do 
expediente, passarei a ordem do dia. · 

ORDEM DO DIA 

RESTITUIÇÃO DE I)IIPOSTOS 

3• discussão do. projecto do Senado n. 36, .cl.e 1926, deter
minando que são da exclusiva competencia do Ministro da 
Fazenda lodos os despachos relativos a isenção de .cl.ir~itos 
aduaneiros bem assim referentes a reslriccões de qualquer 
natureza. 

O Sr. Paulo do Front!n - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a· palavra o Sr. Senador Paulo clb 
Fronlln. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. PreRidente, pedi a palavra; 
não para me oppôr ás disposições do projecto, mas pura 
justificar uma emenda. Tratando-se de isenção de direitos 
na Capital Federal, onde está sendo iniciada a construcção 
de. um Importante ,çfodiu·m para o Club de Regatas Vasco da 
Gama, d.e conformidade com o que j:\ tem sido concedido pelo 
Congresso, não só ao Jockey Club, como a outras conslru
cções identicas, como a do stalliurn do Fluminense FooLball 
Club, solicitaria do Senado, a cu,ia sabedoria e justiça sub
melto n emenda, que estendesse a medida ao material desti
narJo á construcciio do mesmo stadium. 

A emendn está redigida cm fórmn autoriznlivn, de modo 
que póde o Governo tomar, 'no caso, todas ns precaucões fis
caes. 

Nossas condicões envio á Mesa a minha emenda, 

Vem ú Mesa, é lidn, apoia.::La o posta em discussão, a se
guinte 

EMENDA 

Accrescentc-sc o seguinte arLigo additivo: 

Art. Fica o· Governo autorizado a conceder isenc.ão 
de direitos de lmporlncão e de expediente no material neces
snrio ú con~truocão nn Cnpitnl Federal, do stadium .do Olub 
de Regatas Vnsco da Gama. 

Rio de Janeiro, li de agosto de 102ü. - Paulo de 
Frontin. 
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.. O Sr.. Pres_idento - Em yirl.ude da emenda apresen.tarla, 
1 JCa a .d.tscussuo suspensa afun de ser ouvida a Commtssão 
de Finan~as. 

ELEIÇÕES FEDEilAES 

. 2• discussão do projecto do Senado n. 12, de 1!!26, modi
ficando a data para as eleições i'cdcrucs de renovacão do 
tcrco constitucional do Scna.cLo e constituição da Gamara dos 
Deputados. 

Approvado. 

E' approvada a seguinte 
'· ;o 

EMENDA 

Accresccnte-se onde convier : 

Art. Os presi;!.entes das juntas apuradoras dos Esta-
dos do Amazonas, Pará, Maranhão c Piauhy, communicarão 
á Mesa da Camara dos Deputn:!.os. em Lelcgrnmma transmit
tido via Western, o resultado da acta geral da apuração, de
clinando os nomes dos candidatos diplomados, para os ef
feitos regimentaes .d.a respectiva Gamara. 

Sala das Commissões, 2 de agosto de 1926. - Adolpho 
Gordo. Presidente. - Cunha 11/acltallo. - Jeronvmo .11/on
teiro.·- Antonio Massa. -Fernandes Lima. -Aristides 
Rocha. - Tlwma: Rodrimws, vencido pelas razões constan
tes do meu vofo cm separado. 

O Sr. Paulo de Frontin- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente ....,. Tem a palavra o Sr. Paulo do Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente. 
re-qnrit•o que V. Ex. consullc o Senado sobre si permHf.e sc.in 
incluido na Ol'àem rio rlia da sessão seguinte o projecto que 
acaba de ser approvado. 

O Sr. Presidente - Os senhores CIUC concedem a rlispcnsn 
de inlcrsl.icio requerida pelo Sr. Scnpdor Paulo de Frontin, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvad::. 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS MUNICIP.\ES 

Discussão unicn do véto do Pt•efcito. n. 29, do 192~. á 
rnsoluçüo rio Conselho Municipal rtoterminnndn que os ven
cimentos dos cscrivães ele agencias da. Prcfcil.m•a, o do cs
ct•ivüo do Deposito Central da Municipalidade c os dos cscrc
wnLes clns agencias, ficam equ i pn:t•arlos. res~l.ecl.ivamcnt.c. aos 
r!uc pr.rcebcm os 1• e 2• nfficiacs ela sccrolarui rt., gabinete do 
Prefeito. · 
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O Sr. Lopes Gonçalves - Per. o a palavra. 

O S1·. Presidente - Tom a palavra o Sr. Lopes Gonoalvos. 

O S1·. Lopes Gonçnlve>J - Pudi a palavra, Sr .. Presidente, 
para euviur· ú ll!esa um l'l)quel'imento. solicilamlo a volta do 
lllll'UCUL' à Commissão. 

Os Hwlivus que Lenho pal'a UJJl'e~'mlnt• ~:;;te requerimento 
são ufto :1ú de conscicncia lunceional comn larnbcm tem o al
cance c o oh jcct.ivo, a nor·ma lllCSillO que se deve observar cm 
as~umplos de cCJ·t.a rclcvancia, afim de, examinando o assuru
)Jlo. nwlhor esclarecer ao Scnaclo. ~i ·possível, sobt·e a questão, 
tJUC no rneu cntcmlr.t· é de alta rclevancia: pura os :ntcrcsscs da 
l'rel'ci turu. 

Sem levar c!m I inhn de conta a resolueão velaria. que mc-
1'11Cl!U, com o devido rcspeilo. n J!UL'llCCL' l'avoravcl dos mcm
hrns da Commi:;süo ele Constiluieão. de f!UC faço parto, devo 
c!i1.cr que o n;n•cecr· so nc hn. cm dusa:ecôt·clo com o ~ 3" do pre
ceito da Consol idat•ão, dr! 8 1lrJ mat·~o de 1904, que proscrevo 
nor·ma:; athnini~lrativa~ qual a eh! não ~et• possivcl, ·com ex
eep\:;1o dos cmpt•eg;os tia Sccrelal'ia elo Conscllro Municipal, o 
augmenlo dc vcucimrnl.os dns mnprcsados da Pref~iLura: sem 
proposta fundamentada do Prcl'eiLo. · · 

'l'I'UI.a-so ele equipat•ar os vencimentos do:; cscrtvaes e es
Cl'eventcs das agm•eias J'iscacs, c os do escrivão do Deposito 
Cl!lll.ral da l'J'()fuilura aos do:; primcit•os c segundos officiaes 
elo Gabinete do Prefeito. Basta scí citar as dcnominaçõus dos 
eargus para se verificar a impossibilidade de uma cquiparar;ão. 
Enr '"elo ca'so, para cxarninm· a qun:slão, sem entrar logo em 
dctia~cürdo com os meus illust.res collcgas, rcquuiro ao Senado 
Qutl o parccr!t' vnUu ;i Con11nissão, Jli'OIIICI.Iendo, uo ínais breve 
espar:o do tempo, na proxima reunião da Commissão, que será 
quinta-feira, apresentar a miuha declaração de voto, · 

. O Sr. Bernardino Monteiro -- Peco u palavra. 

O Sr. Presidente - •rem a: palavl'a o Sr. Bernardino Mo!k 
Loiro. 

O. Sr. Bernardino Monteiro - Sr. Prcsirlcntc, o Scnade 
)Jodcrâ l'osolvet• como achu:r conveniente sobre o 1:cquerimcntô 
do nobre Scnadot• por Sergipe .. Entretanto, na qualidade do 
lleln!ot·. pcn8o ser do meu rlcvet· inJ'o:·rnat• á Casa que se trata 
du assutnpto perl'cilnmcnt.c idcnl.ico ao de que se occupou o 
Senado cm uma das scssõe~ da semana alt·azada, o qual sub
mctlido ú Commissão de CousLilui~.ão, csla opinou pela re~ 
jci~ão do ·vrJto •• • 

O Srt. LoPES Go:-~ç.u.vEs - Com o meu voto vencido •. 
O Sfl. BEfiNAHDINO MON'l'ElllO - ... cou1 o voto ven

cidu d0 nob1·e Senador. 
O Sn. EwY DE SousA- V. Ex. pódc nccrescentar que são 

innunwros 08 prcccclcnt.cs. 
O SR. BEHNAR.DINO l\ION1'Elf\O - Tendo esse vcíto vindo 

lt rliscus~ão, não foi disculido pot· S. Ex. nem pot• nenhum 
oulro membro da~ta Guaa; ao cunlrtu·io, o Scuado npprovou-o 
ununimrJmcnlt! n parecer. ru,iuilando o vúto, qt1e versava sobre 
uma re~uluc:ão do Conscll!o elevando os vcncimcn~os dos agen-. 

S. - Vol. IV 9 .. i 
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i.es da Prefeitura, de 15 eonlo:; par·a 23 contos, ao passo· que 
a resolw;i'w rlc que agora se lraln, olcvu o~ vencimentos dos cs
crivães, e rlo seus suhslilulos legacs, de 'i para 10 contos ape-
nas, sendo vot·lanl o, uma di J'l'crenca mui I. o menor. · . 

Entendo, pot· cunscguinl.e, que não ha necessidade da volt.a 
do parecer :i Gommissão, vi~lo como ú materia decidida pelo 
Senado; enl.rclanlo a Cása resolverá como achar mais con
veniente. 

O Sr. Presidente - Vae sct• lido o requerimento apresen
tado pelo Sr. Lopes Goncalves. 

Vem :i Mosa, e lido. apoiado c posto cm discussão o se
guinte 

REQUEIUMENTO 

nequeil·o que o vr!to n. 29; de 1926, que se acha na ordem 
~o dia, volte á Commissão de Conslituição . 
. . Sala das sessões, G de agosto de 1926. - Lopes Gon

i;a!ves·. · 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- •rem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves. 

·. O Sr. Lopes Gonçalveil - Sr. Presidente, manifestei ao 
Senado claramente o meu inLuito de melhor examinar a 
que~tão, ficando ou não de accôrdo com os meus companbt~i- ·· 
ros do Commissão. 

Neste momento, não mo julgo perfeitamente habilitado 
para tratar do caso, entretanto, devo dizer ao Senado, que a 
questão a. que se referiu o meu nobre collega de Commissão 
illustrc Relator do parecer, é relativa á equiparação dos agen
tes :fiscacs ao cargo de sub· director. 

Presente á Commissão, quando se discutiu este assum
pto, não concordando com o parecer, proferi o meu voto ven- 1 

cido. No plenario, não me occupei do assumpto, por estar au
sento, ou, si presente, J?Or não ter intervindo na discussão e 
~otacão no recinto. Ass1m, foi a questão resolvida de accOrdo 
com o parecer. Não houve impugnação a respeito, nem mesmo 
qualquer discussão no plenario, em relação ao caso. 
· Neste momento, porém, como se trata da equiparaoAo de 
escrivães c escreventes a cargos inteiramente differentes1 re
queri a volta do parecer :i Commissão para melhor estuaar o 
assumplo e poder proferi!' o meu voto, que não manifestei 
na reunião da Commissão, por mo li vos de forca maior que me 
'Privaram de comparecer :i reunião, quando· a Commissão de-
bateu esta questão. • · 

Niío tenho cm vista des,presti~;iar o meu illustre colle~a, 
Relator do parecer; ao contraria, procuro sempre prestigiar 
o nosso illustre collcga p~lo Espii'ito Santo, a quem muito 
prezo e a quem devo as maim·es attencões, não só de or.de>m 
social, como Lambem nesta labuta parlamentar em que nos 
achamos ha longo tempo. 

· Creia S. Ex. que não tenho outro intuito se não melhor 
prestar os meus seJ•vivos :i cm.1sa publica, melhor esclarecendo 
Q ·.assumrpto. (Muito bem; rnu.it_o bem.) . 
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O Sr. Al'istides · Rocha - Pec.o a palavra. 

O Sr. Presidente.:_ 'l'ein a palavt•a o 'sr. Aristides Rocha, 

O Sr. Aristides Rocha (*) - Sr. Presidente, solicitei a 
palavra para declarar ao Senado que sou contrario ao reque
rimento do nobre Senadot· pol' Sergipe, e dar as razões por 
que não lhe sou favoraycl. 

Sempre, Sr. Presidente, que um~~o·'Commissão opina a res~ 
peito de determinado assumpto sujeito ao seu parecer te
chnico; aos membros das respectivas Commissões é licito dis
sentir· do proposito da maioria, pedindo vista, para elaborar 
o seu voto cm separado ou assignar vencido esse parecer, 
dando logo as razões que lhe ·pareçam convincentes no sentido 
de impugnar a decisão da maioria da ·Commissão. · 

O Sa. LOPES GoNÇALVES - Mas, si não csLive presente· á 
essa reunião I 

O SR. ARISTIDES ROCHA - O facto de um membro da 
Commissão não ter estado p'resente á ·sua r·eunião, não é razão. 
gue autorize a volta do parecer á ··mesma Commissão, para 
que um de seus membros elabore o seu voto ·em separado. 

·O· SR. PIRES REBELLO - Tanto mais quanto póde discutir 
o assumpto no plenario. 

O Sa. LoPES GoNÇALVES - Estou usando de .um direito 
meu. Qualquer Senador tem o direito de requerer a volta de 
uma materia á Commissão; quanto mais quando pertence á 
mesma Commissão! 

O SR. ARISTIDES ROCHA - Não existe positivan:ente 
mataria nova, sobre a qual se tenha de opinar. Si, durante a 
discussão, no plenario é licito a qualquer membro do Senado 
ou. da. Commissão occupar-sc do assumpto, manifestando-se 
contraria ou favoravelmente ao parecer da Commissão, é evi~ 
dente que a volta do parecer á Commissão traz uma delonga 
desnecessaria, desde quando estamos àP\larclhados para vo
tarmos a respeito do assurr:pto em debate . 

. Penso que, sem nenhum desairo ou desattenção para com 
o· illustre autor do requerimento, deve elle ser rejeitado, por- . 
que não ha motivo para que se estabelec;a o precedente de um ' 
membro de uma Commissão do Senado, pelo facto de não ler 
oqmparecido á reunião da Commissão, requerer a volta do 
respectivo parecer á rr:esma, para elaborar o seu voto cm se
parado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bern; rnuito beut.) 

O ·sr. Bernardino Monteiro - Peco a palavra: 

o Sr. Presidente - Tem a t>alavm o St·. Bernardino Mon-
teiro. · · 

· ··,o ·sr. ·Jioriiardino Monieiro -' ·sr. PresideiJte; etr ~ão pe- . 
diria a palavra para contrariar o nobre Senador por Sergipe, 

( • J Não foi revisto pelo orador. 
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si S. Ex. se limitasse a solicitar a volta do .parecer á Com
missão, para estudos. Mas, como S. Ex., além desse motivo, 
teve ensejo de, aproveitando o momento, atacar a materia do 
mesmo parecer ... 

O Sn. ARISTIDES RocHA - Perfeitamente; declarou fran
can:ente que era contrario ao parecer •. Citou ató a disposição 
legal em que se apoiava. 

O SR. BERNARDINO MONTEIRO - ... fui obrigado a 
declarar que não havia necessidade dessa volta, :visto como 
s. Ex. jú discutira a questão em debate. 

Não me opponho, porém, absolutamente - si é que se 
trata de estudar a ma teria - a que o pm·ccer volte ú. Com
missão, tendo assim S. Ex. occasião de explanar a questão c 
trazer o resu!Lado do seu trabalho. 

Era o que tinha a dizer. (MuUo beu~; 1nuitv bern.) 

O Sr. Presidente - Ningucm mais querendo usar da pala
vra, darei por encerrada a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Os senhores que votam a favor do requerimento queiram 

se levantar. (Pausa.) , , . , . .. . . ..• \ 

Foi rejeitado. • "i' j, 

o Sr. Eloy de Souza - ncquciro \'lll'ificavãO da votacão. 
O Sr. Presidente - Os senhores que votam a favor do 

requerimento, queiram se .levantar e conservar-se de pé, afim 
de serem contados. (Pausa.) 

Votaram. a favor 13 Srs. Senadores. 
Queiram se levantar os senhores que votam contra o re

querimento, afim de serem contados. (Pausa.) 
Votaram contra o requerimento 17 Srs. Senadores. Não 

11a numero, o requerimento fica prejudicado. 

O Sr. Paulo de Frontin - ltequcit•o a V. Ex. nova verifi
cação da votação, pois, parece-me ler havido engano, porque 
cu contei 10 contra o requerimento. 

O Sr. Presidente - Quoirani se levantar: conservando-se 
do pé, os Srs. Senadores que votam a favor do requerimento., 
I(Pausa.) · 

Votaram a favor 13 Srs. Senadores. 

' 

Queiram se levantar, conservando-se de pé, os senh.o~;.es 
que votaram contra o requerimcntó. (Pausa.) 

Votaram contra, 19. ~ 
' · O requerimento foi rejeitado. · 

·Continúa a discussão un.ica do p~to dd prefeito, li.' 29, élí 
HJ24. ' - .. 

. O Sr. L'opes Gonçalves - PC(iO a palavra 

.~ St:. Jlretden~~ - 7'em p; pa!ayrn l:i ~~. L)jpes ~Qricnh•ijs.· 
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O Sr. Lopes Gonçalves (•) - Pcoo a V. Ex. Sr. Presi
dente, a fineza de fazer-me c !legar ós mãos o parecer da Com
missfto respectiva sobre o 1Jélo ót•a em discussão. 

(O m•ru!OI' tJ 111tenclirlo.) 

Sr. Presirlcnlc, nnanrlo, juslificanr.lo o mru rcCJuerimcnlo. 
allcg'llei flUO não esl.ava rir. nccôrrlo eom n rnaim.'ia ria Com
missão. deciclinclo, anlcriorrnr.nle a mtr caso, ctuc os venci
mrrlloH dos aA'cnles fi;;ru,~s rJa PJ•cfcilura l'osscm r.quipararlos 
aos do sub-dircclor elo Gabinclc rio Prcl'flilo: rtuando declarei 
ao Scnadn que me hnYia opposlo a esle crile:•io. ·não tivo 
absolutamente cm vista, nem por!eria let·; pois que não cst.á 
isto cm meus habilos. nem seria delicadc~a parlan1entar, 
susceptibili~:it• a opinião, o morlo rh• vet· rios meus dio:nos o 
illustres com])anheiros. Guardei sempre na Commissiio rio 
GonstHuiç•iio o principio da equiparacão. em se tratando do 
fnncçõcs idcnlicas nu ~imilares. ohscrvando. assim. preceito 
c:mlea! rio § 2' rio m·l .. 72, ria Consl il.ui,;.ão da Rr.publica. cm 
vh·tude elo tlual todo.s .çlio ·i11111Ws perante a. lei. 

Entendendo, pois. l]ue s6 se pôde equiparar vencimentos 
ou tratamento opçamenturio entre funccionarios :la mesma ca
J.,~gm•in ou de func,:ücs idenLicas. Ji:ssc PI'Cceilo deve sobre
lnvat• ó. regra dura ou g·ranil ica do § 3", [JO nrl .. 28, dn: lei 
n. 5.160, do 8 de mat·ço r!•) 1!121,, determinando lnxalivament.o 
que o augmenlo dos vencimentos dos empregados da Prefci
turn, com excerçü.o dos runccionarios da Secretaria dn Con
f.clho Municipa , só ~c p(\dc dar em virtude de proposta' fun
damentada do Prefeito. 

Disse c r('pilo que o preceito constitucional ria iaualrlade 
deve ser respeilnclo e eleve snbrclcvar a qualquer· outro esta
tuto, seja federal, sc,ia cslndunl, que estiver cm confliclo com 
a nossa Ma'gna Lei. 

A minha Ol'ienlação é, purlanto, clara c, assim, não 
posso admillir cquipal'acõcs, sub pena ele inft•ac~ão elo texto 
da Lei Organica elo Disll·icto Fcclcrnl, quando não exista igual
dade do funcções. 

Ora, pergunto eu: que semelhnnca poderá haver entro 
nscrivães c esct•evenles das ugencias ria Pt•el'eitura com os car
gos de primeiros c segnndos officincs rio Gabinete do Prefeito? 
Nenhuma; absolutamente. 

Da mesma fl\rma, qnanclo se deu o primeiro caso, equipa
ração rlc vencimento rio ns·ontcs fiscncs com o czngo de sub
c!irectot• do GO:binet.c elo Prefeito, n que mo referi, offcrecenrlo 
o meu voto vencido. não lobrig·uei, l'rancamentc, semelhancus 
de cargos ou simiJa·r!dadc ele func~ões. • 

Si, porventura, o Sonado acceil.ou n parecer c re,ieit ou o 
't:éto em relação a est.c asstmipto, não ú motivo para que não 
continíte eu a impugnar uma intcrprcl.ac.ão orronea, não só 
nos precedentes elo proprio Senado como nos dispositivos da 
Lei Organica, que se elevem nccommodnt• no texto citado da 
nossa Constituição 

Não é motivo, repilo, para que nüo se nbnntlone o crite
rlo recente, que se aclnptou singularmente, reatando o fio do 
oxccllent.c p:•ccerlrnle acloptndo r rrslabclrccnclo o impcrio da 
lei. 

•• 
;(•) Não foi revisto pelo orador •. ·'- ~·""·--·· ...... :. 
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Além desse evidente n!t.enl.a'do 1í Lei Organica do Districto, 
o augmento rle despe~a 1! tão extrnordinario, tão desarazondo, 
que era impossível ao Pt•nJ'eil.o, zelando pelo interesse publico, 
zelando pela ordem de sua reparl.icão, não se insurgisse contra 
scmclhanl e equipat•ação. Ainda mais, a: resolução do Conselho, 
não se satisfazendo em equiparar os escrivães e escreventes 
das agencias fiscaes com os cargos de primeiro e segundo offi
ciaes da Secretaria do Gabinete do Prefeito, respectivamente, 
não contente com isto. foi bnscar, a'inda, uma equiparação 
para o escrivão do Deposito Central da Municipalidade com 
o cargo de primeiro ofl'icial rlosse gabinote, de modo que, Srs. 
Senadores, como demonstrou o Sr. Prefeito, si for adoptada a 
cqltlpanu:ão, o escrivão do Deposif.o Central ficará com ven
cimentos maiores do que. o seu chefe, a que se acha subordi
nado. Poderá haver maior in,jusLiça ou falta de iogica I 

A disparidade é de tal ordem, em relação a este assumpto, 
que hasta dizer que o primeiro c o segundo ofl'icial do Ga
binete rio Prefeito são providos mediante concurso c estão re
gulament.a:rment.e sujeit.os ao crilerio das promo~iíes de s• para 
2" c rJe 2• para 1". ao passo que os escriviies c escreventes siio 
nomeados sem concurso, ou dependencia de prova de capa
cidade. 

Além disto, os cscrivãcs c escreventes, nomea:Jos sem con
curso, não podem ter promoção alguma. 

Por conseguinte, como adoptar o criterio desta equipa'
racão '! 

Os p1·imeiros e segundos officines do Gabinete do Prefeito, 
são empregados interno.~ da Prefeif.ura, ao passo que as agen
cias fiscaes são repart.ições externas, sendo os escrivães e es
creventes, nomnados mcdiant.o propost.a dos ngentcs fisca'es, 
mas sem concurso ... 

0 Sn. BEIINARDINO .M011TEIRO -· E OS agenltJS? 
O SR. LOPES GONÇALVES - Não me estou referindo 

nos agentes, mas ao caso em debato. O agente fiscal exer
ce cargo de confianca do Pmf'eifo. st:'ndo os escri
vães e escreventes subalternos immediatos de agente. · 

Sabe o Senado .quem são os act.uaes escrev,entes das agen
cias fiscaes da Pr.efeif.ura? Siin antigos guardas civis quo fo
ram aproveil.ados, quando da. creae.ão desse cargo em 1922, 
passando n perceb'er vencimentos melhorados em consequen
cia da investidura ·que receberam, isto é, 400$000 mensaes, 
attendida .iá a carest.ia de vida . 

.Si fôr admitt.ida a equiparaoão, ficarão elev·ados quasi ao 
dobro os vencimentos dos escrivães e dos escreventes, passan
do aquelles de 5·41$700 a perceber 88ô~600 e estes, ao envez 
de 400$000, n importancin de 713$0001 . 

.Sel1á ·passivei hav.er administração, com equilíbrio orça
mentnrio nestas condições? Haverá Receita. publica que possa 
cobrir despezas tão ext.rnordinnrias, ,que surgem a cada mo
mento na vigencia da lei de meios? Qual o motivo determinan
te dessa equipamcão. se os cargos não são similares, se ha 
denominações especificas diversidade de funcções?l 

O et•iterio da equlparuçfto ú muito justo, quando se re
fere a funccões rln mesma nalur·ezn, quando se reconhece iden
tidade de cargos, verificaclo que um Iunocionario da mesma 
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categoria. percebe menor vencimento que o outro. Ncsf.as con
dic5es, não seria de .iusliça tratamento peouniario clesigual., 

E nenhum homem de consciencia. nenhum homem que 
procure interpretar o .principio da justiça perante a lei, pen
sa!'á em equiparar para menos, o que seria contr~trio á equi
dade. 

Ora, si não fôr poss.ivel provar equivaloncia, si não fôr 
logico considerar escrivties e escreventes das agencias fis
caes, e escrivão do Deposito Central equivalentes uos primei
ros e segundos officiaes do gabinete do Prefeito, se nílo che
garmos a essa conclusão, a inferencia é que encoberta e des
farcadamente, mas em toda a sua potencialidade, real e ,per
fêita, existe um augmento de vencimentos, sem proposta fun
damentada do Prefeito, 

Si não fôro. isso, Sr. Presidente, eu certamente estaria 
de accôrdo com o parecer, com o ponto de vista dos meus 
collegas. 

Longe de mim o pensamento de collocar-me em div,erg_en
cia com os meus collegas, sem justa causa, sem ,iust.o mot.iyo; 
cnua um de nós tem o seu criterio na interpretação das le1s; 
cada um de nós tendo o seu modo de apreciar este ou aquel
le caso concreto. (Muito bem; mu'ito bem). 

O Sr. Presidente - Cont.inúa a iliscussão. 

O Sr. Bernardino Monteiro -- Peço a palavra. 

O Sr. Presiden~e - Tem n palavra o Sr. Bernardino Mon-
teiro, w \~~ 

·. O Sr. Bernardino Monteiro (*) - Poucas palavras direi 
sobro n materin cm discussão. poi,; se me afigurn cloro o pa
recei' da Commissão, já cslnndo mesmo dcciclido pelo Senado o 
ossnmpto. 

O rlecrcto 708, ele 5 dr. nul.ubro de 1908, cm seu nrt.. 26, 
diz que nos escrivães compete subst.ifuir os ngcnf.c;: cm seus 
impellimenf.os ou faltas. snlvo se exccrlorcm de 15 clins, caso 
em que o Prefeito, farii a clcsignnção dos substif.ntos. 

Vê-se por esse nrf.igo, elo ciLndo decreto, quo são os escri
vães, os SlJbst.if.nfos legues c nnturaes dos agentes fiscacs. 

Pois bl!m, .em R do mcz proximo findo, foi ·:l. Commissão 
de Constituil\ÚD um l.'éto do Prefeito, sobre uma resolução do 
Con.~olho, equiparando ns vencimentos elos ngcnfns l'iscncs da. 
Prefeitura aos vencimentos dos sub-dirccf.nJ'es ela secrel.nl'ia 
do gabinete do Prcfeit.o. 

A Commissiio do Conslil.uicüo acccil.on a resolução, rejei
tando, por essa fôrma, o 1Jélo do Poder Executivo. 
· Vein essn vúto no plr.nario n n Senado homologou, unani-
.mement.o, n decisão da Commi.~são. 

Na Commi!:'são, quando se tratou dessn mat.erin, ·o nobre 
Senador por Sergipe nssignou vencido contra a maioria da 

. •, 

/ 

( •) Nlio foi revisto pelo orador; 
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Commissüo, qtHJ t•c,ieiton o ?!l:lo. Enlrr.tmtlo, S. Ex. nfio ex
lll:mou o 5L'Ll voto vr.ncirlo. 

O Sn. T.nPIIS Go~çAJ.\'IIS - Dei o.;; fnnrlamenlo~. 
O STI. BEil?UTIDJ:'\0 MO:'i'TEIRO - Annnncinda a rlis

ru;;~ãn ilr•,;;:p .,,t:lo l'11i P!!t• nppt•i:\':Hio unnnimrmrnlr, ~rrn que 
111nn sô \'.lX "'' lel·nttla.'-''' enn:.t·n a rlrci.;;i'ío ela Cnmmis~ãn. 
. Como deveria a Commissão proceder, trndo rlr. ~r pronun
ciar sobre fnnceionat•ios sub.•l itut.os daquellr.s cuja causa havia 
sido por cllc resolvida nnanimcmenlc'l · 

Seria ('lia incohet•enle, votando rlc modo differcn/.n, como 
incoherenle seria hoje o Senado se decidisse por fórma diffe
renfc dnquclln. 

Não rxlranho a explanação feita, aliás, com brilhanf.ismo. 
pelo honraria Scn;tdor por ~crgipe. ~· ~x., logico nas snns 
manil'csl.nçõcs, ass1gnou vrnwlo no pr1mmro caso; era nnlnrnl 
qne no segundo proccrlcs~r rlo mesmo morlo; e, si não o fez, 
foi porque nãn compareceu tí reunião ria Commi~são. E' na
tural que ho.ic se manifcsl.r conlrariamcnl.c {t rr.~olução rio Con
selho Municipal; a Commissão ,·, r/uc não póde, ~ob pena de ~cr 
incohcrrnle, rircidir r/e mndQ rli 'l'err.nfc cm caso idr.ntico ao 
))rime iro. 

No primoirn caso, a diffrrrnr.n de vencimentos era muito 
maim•: 15 contos para :!3 conlns; hoje, é rle 7 para 10. 

O Sn. J .. oPES Go:->çM,VES - Ponhamos um paradeiro. 
O SR: BERNARDINO MONTEIRO- Ponhamos um para

.deiro, mas a Com missão não póde emendar o que o . Senado 
votou c o Senado não póde ser incoherente, resolvendo hontem 
de um modo e hoje de outro. 

Ao meu ver, o parecer da Commissão deverá ser ,hon;olo
gado pelo Senado, como .iít foi cm caso semelhante. 

Eram rslas as consirlcl'n~õc~ que linha n fnzrr. (Muito 
hl'm .. ) 

O Sr. Presidente - Conl.inúa n discussão. 

Si mnis nenhum Sennrlor rlr.sc.in usar dn pnlnvrn, encer
ra-se a rli~cussão. (Pau.ça..) 

Esl{t cnccrmda. 
Não hn visivelmente numero no· recinto para proceder-se 

t\ volacão, que fica adiada. 

O Sr. Presidente - Nada mais havcnrio a tratar, designo 
para amanhã, n seguinte ordem do dia: • 

Vota cão, cm discussão unica rio ?Jt!lo do Pr!lfeito, n. 29, 
do 1 !!24, á rcsolucüo do Conselho 1\!unicipnl, determinando que 
os vencimentos dos escrivües de agencias da Pt•efeHm•a, o rio 
escrivão do Deposito Ccntml da 1\lunlcipalidade c os dos os
ct•oventcs das agencias, ficam cqulpnrados, respcctlvamonte, 
aos que percebem os 1• e 2• officincs da secretaria do gabi
nete do Prefeito (com parecm• contrnrio da ComJm.i.!slío lfe 
Constituição, n. 149, de. 1926); · 

, ', , , I 'l J • I • l • , •·•- ' 
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Continuação da discussiLo unica da indicação n. 8, de 
1926, que baixa novo Regulamento para a Secretaria do Se
nado Federal (com pm•ece1· rla. Com-missão de Pol'iciu .wb1•e as 
emenda,, of{erecirlas P. apre,qentmulo no1:as, n. J:IO, de /92G); 

2' discussfLo da p!.'Oposirão riu Gamara dos Dcpularlos, 
n. 211, de 1919, que providencia sobre o não preenchimento 
rJas vagas que forem oec01•rendo no Corpo ele Engenheiros Ma
chinistas ela Armada (com 1Ja1'ece1' conl1'fl1'io da Commissão r/e 
illm•inhn e Gue'l'l'a, n. J27, de ·1926); · 

2' discussão do proj,eclo do Senado, n. 94, de 1925, pro
videnciando sobre exames de ulumnos da Escola de Veteri· 
naria do Exercito, que percleram mais de uma cadeira na 
primeira época (com emenda .mbstituf.iva riu Comtnisstio de 
Mm•inha e G!te1'1'fl, parece1• n. ·/2(i, rle ·1926); 

3' discussão do projecto do Senado, n. <13, rle 1926, re· 
. organizando a assislencia aos menores anormaes, creando o 
Instituto Medico-Psychologico Infantil c dando outras provi
dencias (com. pareceres (avora.veis da.ç Commissúes de Just.ioa 
e Lcyi.1lação e ele Finanças, n. UI, ele -1926); 

3' discussão do projecto do Senado, n. 12, de 1926, modi~ 
ficando a dnla para as eleições federaes de renovacão do 
terco constitucional do Senado e constituição da Gamara dos 
Deputados (com emenda ela. Commüsão de .Tustiça. e Leoi.ç
lação já app1'mJada e voto cm. separado, conll'UI'io ao pro.iecto 
e li emenrla, do Sr. Tlwma: Rod?·ioues, pa.recer n. 12ã, de 

. 1926). 

Levanta~se a 'sessão ás 14 horas e ljQ minutos. · 

) ·,~ ·, 63' SESS.:\0 EM 7 DE AGOSTO DE '1926 

'PnESJDENCIA DOA flOR, ER~'A!:IO COJ;<,!BUA, PfiEAIDEN'l'll; S!LVER!O 
NllfiY, 2" · SP.C:nJcTAfUO, E :i\!ICNDON(.:A l\f.\fi1'1NS1 1" SECRET,\RIO 

As 13 1L2 ihoras ar-hnm-~c prr.scmlr~ os Srs. l\fcmdonca 
.Martins, Pereira Lobo, Souza Castro, I-aura .Sodré, Thomar. 
Rodrignes, Bcn,iamin Barroso, .João· Lyrn, Elny ele Souza, A:n~ 
tonio Mnssn, 1\lano<'l Borba. Lopr~ (innçnl\·es, Antonio Moniz, 
Bernardino Monteiro, Joaquim .Morrira, Mendes Tavares, 

· Pn.ulo do Fron!in, Sampaio Corrêa, Bneno Bmndíio, Lacerda 
Franco,· Roahn Lima, Frlippc Schmidl, yospucio de Abreu e 
·Soat•es dos Santos (21) , 

O · Sr. Presidente - Presentes 21 Srs, Senadores, est:\ 
' nbcrta a sessão. 

:V no ser lida a acta ela sosslío anterior. 

· O Sr. 2• Secretario procedo t\ leitura da. acta do. sesslío 
··np.teri~r, que, po.sta em d.iscussüo, é approvada,. sem debate., 
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O Sr. t• Secretario dtí conta do seguinte 

EXIPIEIDIEN!l'E 

Officios: 
Do S1·. t• Secretario da CamnJ'il rios De·put.adós, re

mettrndo as seguinte~ 

PROPOSIÇÕES 

N. 7 - 1926 

O Congresso Nacional .decreta: 

Art. 1. • Ag forcns do terra para o exerr.icio de 19\27 serãô 
consULuidas: · . . 

a) fios officines dn Excrcit.o activo consf,ant.cs dos diffe
. rentes quar!J•os das arma.~ c servicos, de accô!ldo, · quanto ao 
numero. com as cxigcnc.ins da orgnnizaciio do mesmo Exc.rcito 
cm tempo rle paz e regulamentos do.q serviços ora em vigor: 

b) dos officiaes dos cxtinct.os corpos de intendentes (de
·. crr.to n. 14.385, rle 1 (!e outubro de 1920), de dentistas e de 
picadorrs ·(lei n. 2.92.\, de 5 de janeiro· de 19i3): 

cl dos officiaes da i• oelasse da reserva de i' linha em 
servico no Ministerio da G'Uerra. de aocõrdn com o decreto 
n. 3.352, de 2 de outuhro dr 1917. e mais cinco Primeiros ou 
seg·undos tenentes de quaesqúor das resrrva~ para command~ 
o,: desf ncamentos e fronteiras: 

rll õos officinc;; rla 2• classe da resrrva de 1.• linha o dos 
dn. 2 "linha. bem comn dos nSIPiraint.es a officinl. em commissão.·. 
iln~ m8sma~ resrrvns. convocn'rlos pnra esf.agio;; e .periodos de 

· in~trnccão. dA accôrdo com o regulamento •11nra ·o· Corpo de 
Offir..iaA~ ·ilr ní'serva (d('(lrrf.oq ns; Hi.i7!l. 15.18li A 15>,231, 
rr.~pectivamrmto, rlo 15, 21 o 31 do rlezembro do 192.11: 

e) rin~ aspirantes a official do Exercito activo; 
· ·· fl rlo 750 nlumnos rln F.ecoln MilHar. inclusive os rlo pnr~o 
prrpnrn torio; 

fi) rios nlumnos rln Escola fle Snrg-~ntos do Infantaria. que 
niin pertençam nos corpos do t.ropa o formações rlc servico; 

lt) rio 622 sr1!'genl.os dos aundro.~ !lo inst.ructores, do t.opo~ 
~~·nphos ria Cnrtn Gr.rnl rla ncp.ublir.n f\ rle n.uxiliare.s do es
cript.a rios qnnrf.ris-r::enPra~s. repnrt.icürs e es1,o;helecimentos 
militarrs, inclnidns nfls~r numero o~ amnnuensfl~ ·que restam 
no anadro · rxt.incfn no ln lei n. ~. 028. dr 1 O rln jnnefro do 
1920: 

i) de 30.393 prnçns, riist.rihuidng pr,lns unidades, rln tropa' 
'e formações rle SEirVir,o, rio nccllrrlo com ·os qnnqro~ dos·pff~• 
ctlvos orçnmentnrlo~ o do lnetruoclo: ' 
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j) de 2. 000 praças, destinadas nos serviços especines, es
tados-menores c contingentes dos estabelecimentos militares 
de ensino ou fabris c destacamentos de fronteil•as. 

Art. 2. • O effectivo das forcas de terra poderá ser ele
vado: 

a) de 15.000 reservistas de 1' e 2' categorias, para as 
manobras de grandes unidades, ou de 3•, para o período de 
instrtHl('ão intensiva nas guarnições onde não houver grandes 

· . manobras, t.udo de accôrdo com o regulamento do serviço mi
lHar, c cabendo no :U:iSI.nrlo-Mainr ~lo Exercito determinar as 
regiões, circumscripcõcs ou zon!l!s onde deve ser feita a con
vocarão; 

b) ao r.ffcctivo rr.gulamentnr fia organiza·c.ão de paz, em 
circumstancins espec.iars, si n segurança da Republica o exi
gir, recorrendo-se ao vnlunln.riado ou :í. convocação de reser
vistas de 1• c 2' caV~gorias; 

c) ao cffccf.ivo di: guerra em caso de mobilização. 

Arl. 3. • A prnl!a cu ex-·pracn que tendo feito concurso 
para provimr.nto de cargo fedPral. hn,ia ·sido julgada habilita
ria, lerá, em igualdade de condições, preferencia na nomeação. 
Continuará, porém, no serviço militar at.é a terminação do 
Rcu tempo, si estiver na a.ctiYidaclc e não fôr engajada, fican
do cm condições ident.icas ás nos que ,iá occupavam cargos 
ante;; ele Rort.eados. 

Art. ''· • Por occnsião nas manobras annuaes, o Presidente 
dn Republica porler:í convocar, por intermedio do Ministerio 
da Gnerrn, o pessoa,! necessario da 2• linha, n ,juizo do Estado
Maior, rm tnrlas as loc.alirlndcs onde seja possivel appliea.r os 
convocados nos serviços prCI]Wins da mesma linha. 

Ar!. ri. • Rrvognm-sc as rlisposi~õos cm contrario. 
Ca:mnrn !los Depnt.nrlos, /1 do ngost.o de 1926. - Arnol(o 

Rorlri(IIIP.~ r/r. .<\::e1mdn. Prrsidrnte. - Rau.l de Noronha 8á, 1• 
Secrel.aJ•io. - Rrmulpllo Rocfl1/1Wa C11nhn. 2" Secretario. -

·A' r.nmmissiin rlr ~lnrinlm r Gnrrra. 

N. 8 - i926 

O r.omrrP:~~n ;'l!nr 1cnn1 l'rsnlvr.: 

ArliA"o nniro. Fica o Pnrlrr Exrr,nt.ivo nntnriznrlo n abrir. 
nrln ~Hnisl rrin rln .Tust.icn r Negocio.~ Tnt.eriorr.R, nm credito 
r!special rir ~.~ :::lll\1~0!10, narn nccnrrer no pnga.menlo drvirlo a 
fnnccionm•ios rio D~pnJ•tnmrmto Nnr.innnl do Sande Pnhlir.a. 

· r.JJÍOS r.nl'n"M fnrnm supprimirlns na !ri orcnmP.nl.nrin vigrnte, 
n.tl• n rln 1 n. cm f!Ufl no r RRI.r• m ol ivo, rm·nm exonerar! os: revoga

: r] as ns d·isno~il)iir~ rm ronl.rnr:n. 
C:nmm·n rlM Dr.nntn.rlo~. :r de ngosln r!fl 1926. - Arnol(o 

· Rodriaues rle Azevedo, Presidente. - Rau.l r/P. Noronha Sá. -t• 
· Setirel.nJ•in. - Rmml11/•.o Rnrn"1J111la' r:u.nhn. 2' Ser.ret.ario. -
·A' Commis.~íio de Finnnoas~ . , .. 
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O Congresso 1'\acional resolve: 
Artigo unieo. Ficn aulorizndo o PoilrJr Exccut.h·o n abrir, 

pelo Minisl.c!J.'io ria .Fazenda, um cl'crlilo especial de réis 
:121i :87·1$38ii, pum pa::;ar, cm virtude de senlcnc;a judiciaria, no 
Dr. Gl'uciliano !\!arques Pedreira de Freitas, administrador' 
dos Correios da lhhia, exoncra:lo illegalmcntc, o que lhe 

· dc\'c o ~L'hosouro, pelo tempo cm que esteve afastado do seu 
.cargo; rcvogaclas as disposic:ões cm coptrario. 

Gamara dos Depu lados, 4 de agosto :lo 1 0•2·6. - Arnolfo 
Rorh•iaucs ele Azevedo, l'rcsidcnlc. - llaul de NoJ•onha Sd, i• 
Sccrclnt·io. - Ramtl1l/W Bocauuva Ounha, 2' Secretario. -
A' Cornmissfto de Finnneas. 

Do Sr. Minisl.t·o da l!'nzcnda, rcsl.iluinclo dous dos auto. 
graphos da resolução legislativa, snnccionada, que abre um 
crc:lilo especial ele .\5: !.182$·197, para; pagamento de pcrcen. 
t.agcns a que rem direito, José Ferreira Pontes, collcctor fc. 
clcrnl cm Som'c, no Eilt.~do do Pnl':í. - Archivc-se um dos 
nulographos c remelln-se o outro t't Camnra dos Deputados. 

O Sr. 2', Secretario procede :i leitura dos seg·uinLcs 

' .r 

PARECERES 

N. 138- 1026 

· Foi presente á Commissão de Poderes a acta geral dos 
trabalhos da Junta Apuradora das eleições do Estado do IP'ará, 
realizadas no dia 27 du ,iunho do corrente anuo, para )!reen~ 
chimento da vaga existente na rcpresenlacão desse Estado, n~ 
Senado, aberta pelo fallecimento do Sl'. Dr. Justo Ohermont •. 

• Desse documento se verifica ter corrido o pleito eleitoral 
com regularidade, não tendo havido nenhuma rccla.macão con· 
tra o respectivo processo nem contra o seu resultado, durante 
os trabal•hos daquella junta. 

Examinando os livros que serviram nas refel'idas elei. 
cõcs, a Junta deixou de apul'nl' 111 sec()ão unicn. de Bagro, pon 
ter sido a respectiva acta lavrada cm . livro improprio, se~ 
termos c rubricas Icgnes. 

O resultado dns eleicõcs é o seguinte: 

Para Senador Federal: 

Dr. Eurico de Freitas Valle ~ 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I, 

Diversos . . . . ..... , .................... , . , .. . 
Ccclulns am branco . , . . . , , ...... , . , .... , ....... . 

•' 

Votos 
32.182 

ri· 
s 

Convocados os Interessado~, nesse pleito para a reunil\o 
desta Commissllo de Poderes. nenhuma reclamacllo :rol feita 
contra n.s eleicões do Estado do Pará, não tendo, tnmb.em appa .. 
rccido nenlm:m prptest~ cpntra .0. §C:U re.sulta!lo •. , . . ..' : ... , 

"~' . ,, ~ ., ' 

. " 
'I 
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. . . Nestas condicões, a Com missão de Poderes é de parecer: 

1 •, que sejam approvadas as eleicõr.-s federaes .. realizadas 
no ELsLado elo IP'at•á, no dia 27 de jun;ho do coPrente anuo, para 
preenchimento da vaga aberta pelo fallecimento do S1•. Dr. 
Justo Chermont; 

2•, que seja reconhecido c .proclamado Senador .da Repu. 
blica, velo referido Estado. o Sr. Dr. EUL·iuo de Freitas V1111\c. 

Sala da Com missão de Poderes·, G ele agosto de 1026. -
.Viouel J. ll. de Carvalho, Presidente. - Lacerda F1·anco, 
Relator. - Manoel Monjardim. - Som•cs dos Santos. -Paulo 
de F1•ontin. - Bwmo de Paiva. - 7'/wmaz Rodl"i(J!tes. 
La'!t1'0 Sodré. · 

N. 130 -102ü 

O proj c elo do Senado n. 93, do anuo proximo findo, 
manrla estender as vantagens do decreto n. l1.20oí;i, de 9 de 
dezembro de 1020, aos medicas militares, vicLimados por le· 
sõcs produzidas no exercício da profissão de racliologista. 

As vantagens de que trata o cilada decreto, são apr.lica
vcis ao pessoal da Aviac;ão Militar c Naval, c aos sub-machi
nislas c pessoal da navcgacão sub-marina da Armada, justa
mente, porque são lcchnicos, que cot•rem grandes riscos na 
sua actuação profissional. 

E, si assim é, não ha duvida que os radiologistas correm 
irJcnticos riscos, pois da UJ}p\ica!;ão ·da radiologia decorre para 
os applicadores lesões incuravcis c de grande soffrimento, fi
cando, quando não perecem, inutili1.ados para exercer qual
quer oull·a profissão. 

!Portanto, a Commissão de Finanças, de perfeito accôrdo 
com o parecer ela Commissão ele Marinha c Guorra, aconselha 
o Senado a dar o seu a.ssentimento ao p.rojecto, estendendo as 
seus favores tambem aos medicas navaes, para o rue apre. 
senta a seguinte 

Eni vez de: medicas militares, diga-se:.-medicos dõ Exer· 
cito c da Armada. 

Sllila da Commissão, -i de ag·os(o de 1926. - Btten11 dtJ 
Paiva, Presidente. - .4.flonso de Cam.m•rto, Relator. - João 
L1n·a. - Vcspttcio de. Abreu. - Euscbin de And1•ade. -
J,acerda F1•anco. - Manoel Borba. - Btteno BrantMd • ....., 
Sampaio Corrt!a. 

PARECER D~\ COMMISSÃO DE MARINUA E GUERRA, N, 5&, DE i926, 
A QUE SE REFERE O PARECER SUPHA 

O pt•o,jecLo do Senado n. 03, de 1925, estendendo aos me
rlicos mililm•cs victimados por lesões produzidas pelo oxcrcicio 
de radiologia. as vantagens do decreto n. 4 .206, do D do 'de
ZI)llÜJJ'O do 1!120, foi mnnclaelo {t Commissüo do Marinha e Guerra 
para i'nllar, formulando o seu parecer. 

'• .. 
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Da autoria do illustre Senador Dr. Mendes 'l'avares, medico 
disl.incto, conhecedor da mataria, traz uma justificação bem 
fundamentada mostrando claramente os perigos que correm a 
saude e mesmo a vida desses profissionaes. 

Cila o voto do Congresso Nacional premiando, ha pouco, 
o notavel radiologista patricia Dr. Alvaro Alvim {jUe, por amor 
á sciencia, soffreu profundas lesões. 

Examinando. o corpo do decreto n. 4.206, de 9 de de
zembro de 1 !!20, já citado, nota-se que as vantagens nelle con
signadas em beneficio dos aviadores e suas familia·s, nem são 
excessivas a estes profissionaes, como não serão ·aos medicos 
radiologistas das corporacões armadas, porque todas só con
templam os que soi'frerem lesões no exercieio effectivo da 
profissão. 

Nestas coudlções. a Commissãc de Marinha e Guerra, ne
nhuma impugnação offerece ao projecto, antes, julga-o nos 
casos de ser convertido em lei. 

Sala das sessões, 8 de julho de 1926. - Felippe Sch.m·idt. 
Presidente. - Benjamin Barroso, Relator. - Carlos Caval
cianti. - Soares dos Santos. 

PROJECTO DO SENADO N. 93, DE 1925, A QUE SE REFERE O PARE• 
CER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1." Ficam extensivas aos medicos militares victi
mados por lesões produzidas pelo exercicio da profissão de 
radiologista, as vantagens constantes do decreto n. 4. 206, de 
9 de dezembro de 1920. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 7 de dezembro de 1925. -Mendes Ta-; 
varer. 

Justificação 
. ' . ·~ 

·Considerando que o.s medicos radiologistas estão. constan
temente ·sujeitos a graves porturbaoões consequentes ao ma
nejo dos raios X; 

Considerando que as lesões adquiridas em consequencia 
de tal pratica são, não só na pelle (radiodermites) como ainda 
de maJOr g1·avidade quando atacam as gla.ndulas de secreção 
mterna (hypophyse thyroide, testlculos, supra-renaes, etc.); 

Considerando que essas lesões são consideradas pela classe 
medica como incuraveis; . 

· Considerando que os medfcos que tcem a .desdita de adqui
ril-as teem uma existcncia de continuo sof.J'rimento, vivendo 
sempre em constantes tratamentos sem obt·erm oura para os 
seus males; 
, Considerando que ha pouoo tempo o Con~resso Nacional, 

t•econllccendo isso, premiou o medico radiologista Dr. Alvaro 
Alvim; 
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Considcrm1do que enLro os racliologi~las militares succede 
a mesma cousa, sendo portanto de toda· a ju8tiça amparar-se 
esses servidurc~ quo ubuesadalueulu su inutilizam e prejudi
cam suas carre1ras; 
. Considerando que os serviços de radiologia em todas as 
forças armadas da Nação, ta I vez não attinjam uma dezena, só 
havendo serviços organizados uoo principaes hospitaes mili~ 
tares onde o trabalho é intenso; 

Considerando que para o medico radiologista vir a soffrer 
de lesões consequentes á sua profissão, são precisos longos 
annos de pratica constante e que, portanto, os que vierem a 
se1· beneficiado; serão em numero muito limitado; 

Julgo ser extremamente sympathico e justo o pro jt'clo 
que ora acabo de submetter á apreciação do Senado. · 

Decreto n. 4.206, de 9 de dezembro de 1920 -Divide cm 
duas categorias todo pessoal da Aviação Militar . e Naval. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il: 
. r-. 

Faço saber que· o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinLe resolução: · 

Art. i: Todo o pessoal da Aviação Militar c Navar divi-
de-se em duas categorias: . 

a) pessQill navegante, que desempenha permanentemente 
missões de ''õo; chefes de esquadrilhas e de pist.a, inst.ructorr.~ 
de .. pilotagem, pilotos; alumnos-pilotos, observadores, aiumnos 
observadores, etc. ; 

b) pessoal technico, que desempenha accidentnlmente mi~
sões de vôo, lliCeanicos, armadores, etc., ou que não desem~ 
penham missüc~ de vôo; operarias, eopecialistas. 

ArL. 2.• O peB::oal navcgat1l.e ou technico ao soffrer qual
quer accidenlt.• uo set·vico d1! avia~:ão l'ntrará no goso das se~ 
;; ui u Los vantagens pecuniarias : · 

a) lesão curavel: percep<,;fw de lodos os vencimentos do 
posto ou clas~e. inclusive grut.il'il'ações es,l?eciaes do sreviço df.' 
Aviação, com direito a tratamento gratu1lo nos hospitaes mi~ 
litares; 

. : b) lesão produzindo incaflacidade para o serviço militar; 
reforma no_ posto ou c)a.sse ~om todo~ bS vencimçntos da a.cli~a, · 
com exclusao da& gratlf1caçoes espec1aes do serv1ço de Avmcao. · 

· c) lesão p1·od1t=ilulo invaUdez para qualquer trabalha, e1Ji
(1indo cuidados especiaes; reforma com (IS vencimentos do · 
postQ ou classe immediatamcnte ~·U1)C!'ior, si a viclima tivt't' 
umá SÓ pessoa de familia e, mais 50$, 30$ OU 20$ 1118081\C~ 
por pessoa de familia accrescida até o limite de deis, con·· 
forme se trata de Clfficial, sub-official ou. inf·erior, ou praça. 

Art. 3.• Consideram-se pessoas de familin a mulher, fi·
lhos menores. rilhas solteiras, mãe, viuva, irmiios menore~. 
quando a mãe divorciada ou separada, os irmãos e Irmãs me
nores que viverem ás expe1:::a' rl~ viclima no momento do ' 
desastre. . . 

Art. t,,• Si o nccidente produzir a morte ou a mortu fOr 
cgnsequencia posterior do accidente, a família receberá UJI!B . 
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r.u , 

pensão ·mensal correspimrlento ao soldo do posto ou classe im
mediatamcnle superior ao da victima, ató tres pessoas de fa
miliu, e mais, 50$, 30$ c 20 mensaos, ató tres pessoas de 
familia acllrcsr:ida, ató o limito de seis, conforme so trata .de 
oJ'I'iCial, .sub-o!'ficial ou inferior, ou praça. 

Paragraphn unico. Para o abono da pensão á fnmilia do 
aviador fallccido, seguem-se as regras em vigor pura o monte:.. · 
pio c meio soldo, no que diz respeito á habilitação. 

ArL. 5." Para os effeilos dos artigos anteriore~, c parn
:;rapho, a mãe da victirnn, desde que tenha esposo invalido, 
é equiparada á mãe vi uva de que trata o art.. a.• 

ArL. o: Pnra os cffeitos dos artigos anteriores, o pessoal 
lcchnico accidenlalmente embarcado lerá as mesmas vanta
gens, sendo· estas calculadas pelo valor do ordenado ou soldo, 
ticgundo· .se trata de civil ou militar;. 

Art. 7." Esta: lei t•etroagirá ao pessoal ou pessoas do suas· 
familias, de que tratam. o~ arts. 1", a• e 4" e sou .Jlarag-t•a,Pho, 
e que estando nas cond1çoes elo art. 2" tenham Sido vJctimas 
de accidenles IJI11 serviço ele Aviação Militar em qualquer 
tempo. . . 

Al'L. s.• As disposiçilcs desta lei são applicaveis, em todos 
os c.ffcilos, nos sub-mayinislas fl pessoal de . navegação, sub
marum ua Armada NaciOnal. · · · 

Ar!.. o.• O soldo do posto ou cla;;se immediatamenLe su
perior no fJa vieLima de que se refere o art. 4" desta lei, é 
o da tabella pela qual recebia o aviador ou submarinista na 
occnsião do desastre. · · 

Art. '10. Tmlando-se de qualquer praça de graduação in
ferior á do cabo (soldado, ouspeçacla, grumete e marinheirlli 
de 1' o 2" classes), a classe superior, a que se refere a presente 
lei, é a de cabo, · 

Art. 11. .llevognm-sc as disposições cm contrario •. 

N. · 140, de 1926 

O proJecto do Senado n. 97, de 1924, mandando a abrir, 
o credito :d.e 32 :630$637, para completar o pagamento do gr.a
tificações devidas a funccionarios da Administração dos Cor
reios do 1\Iaranhão, e resultante de uma emenda apresentada 
ao orçamento da Viação c approvada para constituir projecto 
cm separado. · ~ · . · 

Ouvir!o o Sr. Ministro da Viação c .Obras Publicas sobre à 
necessidade da aberturit desse credito. imformou esse titular 
que, cffectivamente o credito de 97 :650$270, aberto em vir
tudo do decreto n. 15.914, de 1923, para pagamento de taes 
gratificações foi insufficiente, pois devia ser ,iJ,e 146:379$904, 
havendo uma diffcrcuça para menos de 48:729$639. 

Aconteceu porém, que esta importancin ficou reduzida à 
· 32:63G$637, 'de que trata o projeclo cm aoreco, em virtude 
de descontos relativos a feriados, licenças e faltas, conforme 
se vc,rii'icn dn c\emonstracão que acompanha a rcfer1d.a lnfor
mO:ciio. · · 1 I ~, .... 1 •• !.1\: 

. ... 
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A~sim scn.do, a Conuuissüo ele Finanças é ele parecer que 
o lll'O,J~cl o SCJa tomuclo cm considcraçüo pelo Senado, com 
o scgu111le · 

SUUST!~'U'l'IVO 

N. 43 - 192G 

MI .. 1. • Fica o GO\'Cl'llO aulol'iv.ado a abrir d credito os· 
pcciul de ::12 :G3G$ü37, para complel.at· o pagamento ele gra
l.it'icnr;<ies locaes dcvk!.as a funccionarios ela Admini~tração 
dos Corroi os do li! aranhão. 

· Ar L. 2. • Revogam-se as llisposiçücs em contrario •. , 

. Sala ela.s Commissões. -í de agosto ele 102ü. - Bueno cl~J 
1'11wa, Pres1denle •. - .1.f{onso ele Canuo·(fo, H.elalor. -João 
LJ/1'1.t. - V c.çpncw d~J Abreu. - Eusebio de And!'adc •· -
L(rc~·1·dn J.'l'((llcu.-Mauocl /Joi•úa.-B!!CIW /Ji'wuWo. · · 

; f• 
PnOJilC'fO DO SE:\ADO N, 97, DE 1026, A QUE SE 1\llFEnE O 

l'An!,CEI\ SUPltA 

O Congresso Nacional decrclu: 

,\!'[.. O Pocle1· Exer:111.i\'o alll'irii. 111\ dgcncia ela JH'cscnle 
1·2i, o credito de ::::: :03li$ü37, para compl~l.ar o pagamento rlG 
grat.ificnções locaes devidas a fnnccionarios c.a Aclministracão 
do~ CoJ•t·cio~ do Marqnhão que deixaram de reccht!l' nos exer
cieios de HJH, 1015, ·J!H7, 1018 c 1!J1!J, conforme o;; ofl'icio~ 
ria Directoria Clel'al do~ Correios ns. 3 .241, c/1", di} 17 do se~ 
f.cmbro, c 3.087 c/", de 13 de noycmllro ,d.e 1923. - Costa 
lloliJ'iaues. " · ' 

· Jusli{icaçci.o 

. O. I ,,., d I . "~·r. ' " d . . d 1"1° ar .• ·to•, a ct n. ~·')IJ·t, c.c ' e JUHotro e " ~. con-
cedeu a gl'nl.ificn~ão local de 35, 30 c 40 %. elos ven~imcntos, 
que pet•ccbinm nos funccionarios da Administração dos Cor
reios rlo 1\laranhão. deixando, cnl.t•ctunlo, dn aulol'izar a aber
turn. do cl'edito ncccssario pura pagamento, de laes grutifi
caPües. 

• A' Cnmnra dos Deputados fni upresenladn o pt•ojcclo nu
mero 355, de 1922, que nutol'iwu a abertura. ;íquelle ministe~ 
rio, uo credito de 07:050$270, pnra o dilo fim, pro,iecto que 
übtevü pareceres favora\'cis das Commissões ele .TusLiça c ,ã.a 
'Fazenda sendo afinal coiWCl'l.ido na lei n.· 4.G28, do 3 do 
.iancil•o elo :1023, que concr.r.lcu o credito na imporlancia sti
prn mencionurln, aberto, cffecl.ivnmcnt.c, pelo decreto numero 
15.91t., pt:l'tt o pnhameni.o .ct.as grnl.ificn~õr;; do que so trata 
110 JlCl'iodo decorrido r.! c 1 O ele ngosl o a :li ri c dc~embro do 
10-1<1 n 11os 0Xot•cicius rlc ·1015, Hl17, i!lll:l o 1019. 

A imporlancia de 07 :li30~::!70, supr<l citacln, do crr.:J.il.o 
aberto na l'ônna elas cli;;posicücs cilnclns não comporl011 torln 
a dcspeza rclatiYa ao JlOrinrlo alludido do excrcicio .d.c 1914 
r; clns elos cxcrcicios rlc 1fltií, Hll7, 1fl18 c 1010, dcixmulo elo 
receberem o que lhes cr·n d•!vLd-o, nos funccionarios ausentes 

S •. - Vpl .. IV lO 
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JlOl' aposentadoria c remoção c as J':unilias dos fallecidos na 
impoJ•Lancia ele 23 :l72$0HI, eonl'ormc Sé vê dos mencionádos 
ol'fic i os da Directoria elos Correio~. ' 

. Aconl:cce n i nela que, pelo mesmo moLivo. diversos runccio
!Hil'IOS dcn:a:·am ,d,e }'eccber ~ totalidade das importancias que 
tlics eram dcv1das, !teanclo amrln por pagar-lhes a qnanlia de 
!l :4G3$7·J8, segunrlo mn>lrnm os referidos ol'l'icios. 

E' pa1;a esse pag:!mento. euja lcgalirladc c procedencia ,já 
foram assas rcconllCCiclas. que a emenda que ora se apresenta 
manda abrir o credito de 32:636$637, cuja abertura se acha 
cabalmente justificada: ' 

Para pagamento dos funccionarios que deixaram 
de receber as gratificações nu periodo de 
19 de agosto a 31 de oozembro de 1914 e 
nos exercícios de 1915, 1917, 1918 e ·1919. 

Para completar o pagamento dos que receberam 
parte do que lhes era devido ........... . 

32:172$919 

9:463$718 

U:636$637 

Relação dos funccíonarios dn Administração dos Correios 
do Maranhão, que não receberam n gratificação local, corre
spond.ente ao período de 19 de agosf.o a 31 de dezembro de 
1914 e aos annos de 1915, 1917, 1918 e 1919: 

Administrador, Arthur de Oliveira Almeida, apo-
sentado . . ............................ . 

Administrador, Carlos Gaetner Filho, remo-
vido . . . ·: ............................ . 

Contador, João Gonçalves da Silva, fallec1do ... . 
Official, Antonio da Costa Gomes, fallecido ... . 
Amanuense; Raymundo N. de Moracs, removido. 
Praticante, Custodio Gonçalves Fonseca, remo-

. vida ............................... · ... . 
Praticante, José Ribamar Silva Gomés, remo-

vido . . .............................. . 
Praticante, Wladomir Pereira Ceeio, exercicio. 
Praticante, Agrippino Fonseca, falleci.c!.o ...... . 
Praticante, Hermogenes Ferreira Barbosa, remo-

. vida . . ............................. . 
Praticante, Rodolp.ho Moraes Rego, removido .. 
Praticante Clovis Castro, exonerado .......... . 
Carteiro, José Anlonio Costa Junior, fallecido .. 
Carteiro, Antonio Solano Machado, &fallecido .. 
Oart.eiro, Benicio Augusto Rodrigues, exonerado. 
Carteiro, Pedro Corrêa Pinto, exonerado ...... . 
Carteiro, Joaquim Nina Lins, exercício ....... . 
Servente, Raymundo O. Jesus .Tunior, exone-

rndo . . . , ..................... · . ~ .... . 
Servente, Angelo Pio Salles Lyra, exonerado .. . 
Servr.nle, João Pereira Gomes, exonerado ..... . 
Porteiro, José Roberto de Oliveira, fallee!do .. . 

A imprimir. 

4:522$6U 

185$806 
1:8.\2$.106 
. 697$530 

673$884 

2:651$008 

1:336$525 
630$572 
773$567 

688$008 
'H5M63 
386$134 
895$220 
8UM67 
233$706 

1:5.\.\$635 
87$000 

87$00() 
2:438$400 

589$400 
895$494 

23:172$919 



SESSÃO EM 7 DI~ AGOS'rO DE 1926 

N. HO -l!l2Ci 

A prnr;a asylad:t llo Exercilo José Ferreira Touguinho 
rêq.uereu ao CongTc:;so Nacional que a· sua reforma seja con
eodnla no Jhl~l.o do 2" ,.;at·gunlu vetos motivos constantes da 
sua peLição sob n. 11, de 1925. 

Consta d:t informação presLada sobre o assumpto pelo 
Sr. Ministro da Guerra, Ler aquclla praça serv~d.o no Exer
cito para o qual fóra sorLeado cm 2 de janeiro de 1922, 0 
baixado ao hospital cm o de julho do mesmo anno, em con
sequencia dos fcrimenLos recebidos no tiroteio contra os re
\'Oltosos do forte de Copacabana, pelo que foi julgado in
uapaz para o serviço milil.at·, c promovido ao posto :d.e cabo 
telephonista, com direito tis vantngcns estabelecidas na legis
laoão · em vigor. 

A Commissão de Marinha c Guerra a que foi submettido 
o estudo do requer imcnto tendo em vista que ao peticionaria 
nenhum outro favor se concedell, além de sua inclusão no 
Asylo de Invalides ela Patria, sen.c1o-lhe arbitrada a diaria de 
1$800 quú addicionada aos vencimentos que lhe competem 
perfaz· o tol.al de -157$950, quanl.ia quB recebe mensalmeute, 
apresentou, deferindo a petição, o projecto n. 26, de :1.926, 
precedido do~ seguintes consülc?'anda: 

"Consideran..~<> que em defesa da ordem c da legalidade 
expôz ellc a propria vida, tenda ficado inutilizado para ga
rantir a sua subsistcncia c a de sua familia, composta de 
mulher e filhos; 

Considerando que o Estado tem o dever de amparar aos 
seus servidores que se sacrificam no serviço publico, o que é 
uma resultante da propria lei elos accidcntes do trabalho; 

Considerando. conforme verificou o relator, que o sup
plicante ú um moço de compleição robusta, que servindo ao 
ExercitCI. na qualidade ele sorlcaclo, sacrificou o seu futuro e 
de sua familia, em virtude da clesgraoa que o feriu, por ter 
ILmputaclo uma perna na parle superior, fican.d.o obrigado ao 
emprego de duas muletas pum poder se locomover; 

Gonsiderando que a recompensa que elle. pede é minima, 
porque resultará ela dil'ferença entre os venCimentos do posto 
de cabo, que elle tem e os de 2" sargento, ou sejam 288$000 
mensaes. 

Por ludo islo é a Commissão ,de parecer que o requeri
mento do cabo Touguinllo eleve ser deferido, e p.este seJ!.tido 
apresenta :i consideração elo Senado o scgumto prOJecto 
(segue-se o projecto). 

Adoptando Laos fundamentos a Commi~sã9 de Finapçns 
acceita o projcclo n. 26, ,eLe 11J26, da Comm1ssao de Marmha 
c Guerra. 

Sala das Commissões, 6 de agosto de 1.\J26. - Bueno ~e 
Pa.i1Ja, Presidente. - Euscbio ele Andrade, Relator. - Joao 
Lura. - Vespucio de Abreu. -Lacerda Franco. - Manoel 
B01•ba. - Bueno B1•andão. - Sampaio Correa. 
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Pl\OJEC'l'O. A QUE SE 11El'EI\Jl o PAn&ÓER 8UPI1.\ · \ 

O Congresso Nacional resolve: 
,\!•ligo unico. A partir da ela la ,r.ta presente lei li reforma 

de .los•j J!'llrrcira Touguinho, aclunlmcnl.c cabo asylado, SCl'tL no 
posto de .2" sargento, sem pre,juizo das vantagens que lho 
ttdvonl!nm por forem do art. 1" Lla lei n. r.. G53, de i 7 de ja
neiro de ~!l23; rcvÕgadas as ,disposições em contrario, 

Sala das Connnissücs, em 20 d1J ,julho Llc 1!l2ü. - Pelippt: 
Schmidt, Presidente. - Som•es dos Sant"os, Relator. - Cm· los 
CavalcanH. - Benjarnin Bar1·oso ., - M eíulqs Tava~es. 

N. 75- W2G 

L>AUECill'. lJ.\ C011MISSÃO DE MARINHA E GUE11RÀ /i. QUE SE REFEI\E 
O PARECEn SUPRA 

No presente rcqucr·imculo pede a praca asylada do exer
cil.o, José Ferreira •rouguinho, que a sua 1·eforma seja conce
dida no posto de 2." sm:gmlo. . 

Allcg·a cm apoio ele iittn proLen~.ão o facLo do ter sido fc
r.icln nn combale de (i Llc .i ulho de Hl22, contra as forças revol
tadas do forte de Gopacall:ma e. cm consequencia. estar impc
c::do de angari~1· a sua .subs'istcncia, DOr ter ficado inut.ilisado 
para o exct•cicio de qualquer profissão. 

Informando a respeito deste requerimento o l\1inislerio 
ela Gncrr::: declarou o seguinte: 

'Que entre as praças reformadas constantes da relacão re
gislr:ula naquolle ministcrio existe a de nome José l!'errcira 
Tou:;ninho, cabo. rcforma:do a 13 de fevereiro de 1!l2!t, com a 
Jli:l1Súo annual rJc 1:238$400, corresponrlcnt.c nos vencimentos 
de :;cu posto c mais 20 '\" 1:obre esses vencimentos, de ac
cr.rdo com o art.. 1• rla lei n. 11.1653, de 17 do ,ianciro do 1923, 
nc qual foi ainda nbnnadn uma ctana 110 valor de :18'800, por 
ter sido incluído no Asylo rlc tnvnlirlos da Patria. 

Coml.n ainda ela informu~.üo officiul tm• Touguinho servido 
no Exercito para o qual foi sorteado cm :2 de janeiro de 1922, 
tcnrlo haixado no hospital mn G de ,iulho do mesmo anno em 
v:irl.tJd() dos fol'imcnt.os recebidos no tiroteio contra os revol-
1r.sns· do forte de Copacabana, pelo. que foi .iLJlgado incapaz 
pm•n o serviço militar c promovido ao posto de cabo telepho
nista com clircito ás vantagens estabelecidas na leg-i'slacão cm 
vigor. 

A r.ommissfio ele ~farinha e Guerra tendo cm vista o que 
:teima rleclara c con~irlcrando qLle ao peticionaria nenhum ou
I.!'O f<tVOt' I'Pi feito. além rio sna inclusão no asylo, 11clo que lhe 
foi t1l'hitmda a diaria referida, que .im1lada aos venr.imentos 
Wi') llw eompr.lr.m ·como cabo. pel'fnzem o tola! do 157$9·50, 
scnclr: csl.n. a qunnLia qnc elle recebe monsalmcnl.c; · 

Cm;:,i d()t•nnclo que mn rlefczu, "lln ordem c rln. legalidade. 
~r:;111H111 allrg-a n rcqncrcnlc, cxpoz ellc a propr•ia vida, tendo 
i'ienrlo innlilisnrln para :;nmnl.ir o. sua subsislencia c a de sua 
:fnll\ilia, l'omposta de mulher c filhos; .. , .1. 
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ConHiclcJ·ando que o Estudo tem o dever de ampal'ar aos 
Sf!lli: sr,!'vidorcs qtw SI) sncril'icam no scrvico publico, o quo 1Í 
lllllil J'eHu li ante ela propria lei dos accidcntes de trabalho; 

Consick•ramlo, conformo vct•ificou o rclalot•, que o suppli
ca.nll! (: um JllDIJO d11 complci1;ão robusta, qL!C servindo ao 
l!'XL'l'l:'ito, nti qualidade do sotl.enrlo, sacrificou o seu i'utur·o o 
de sua farnilia em vit·tudc da clcsg'l'a()::t, que o feriu, por tct• , 
tlllt!lLnado uma perna na par·te superior, ficando obrig·ado ao 
CffiJH'I.'f:.O dr: tlnn5 muletas par·a poclct· se lo~omovc:·; 

Con~iact·:l.llllo que a rucomvcasa que elle pede ó mínima, 
vo:·•]ll!J nsuH::m\ da di l'fcL'üll~a enlt·o o;; vencimentos do posl.u 
de eabo, quu clle lcm c os de ~" sar·gcnlo ou sejam :l~S$, men
sae~; 

Pe:1· l.ndo i~lo é a •Commissi:io de parecer que o requeri
r.wnl o 1ü1 l:nlio 'J.'ougliÍnllo Clr!YC sot· tlcl'criclo e nosr..e sentido 
aprr.'.>c•nl:l a eoltsidcração do Senado o scgninlc · 

, ,r, Pl\OJ ECTO 

N. ~G - i.fi~G 

Aetigo unico. A pal'lir da da la da presente lei a reforma 
de Josó l!'crt•eira '.rouguinho, nctualmcntc cabo asylado, será no 
posto de 2" sa!';;enlo, sem prc.iuizo elas vantagens que lhe 
allvenllum poe J'ot·ca elo nrL i" da lei n. '•.653, de 17 do janeiro 
clc; 1923; revogadas a~ disposições cm contrario., 

Sala rias Cnmmi:<:'IÍL'S, cm ~O de julho ele 1920. - Felip2JIJ 
Sr:Mrdclt, .l'rcsiclcnlo. ·- 8oa.1•cs dos 8antos, Relator. - Oarto.~ 
Cu'l'rtluauli..- J:ir:·n,iaiJiin JJm•;•oso.- Jle;u/cs 1'am.lí'l's.- A 
illl[ll'inlit•. . .~ .:..!:. ,._, 

N, 1-'12. - Hl2ü 

A' pt·nr,n;;iuãL) da Camara dos Dcpulados fixando a despe
r.:\ do :.\linitd ct•io da Unel.'l'fl para o cxci'Cicio dr. ·19!2:\. foi, pcln 
Sr. SL'nadot· Paulu di) Fronlin anre~cnl:ula uma Ciill'nda Hob 
n. 10~·. di:;[londo que a l'dOJ•ma- Llo~ ul'J'kiac~ do ]~:o;:crcilo e 
lia Armada sr!':\ rrgulnola ]Wln Alvuní de lü' do dezembro uo 
f/DU, pnl:l rcsolucão do :li) ·dr oulul'il'" d1~ HHO. pelo tkL•t•clo 
11. :?\1, de s do ,januit·o de JSfl~, pela ll'i 11. ·1.~15, de H rio 
agoslu 1lu J\JO!r u [ll'la lf'i 11. .~.~DO. de I:J de dl'ZPrniH'o ll.o 1'9!lll, 
!IÜC' ]lllfiC'I\dll l'lil':i, Ullll'rlanl~>, l'l~Cl'hCI', l'IJI110 l'I)J'Ui'Jlla:iu:;, \'CII• 
cimr.•nl o~ ;;I!JWI'int•e~ ao~ d;1 [lli:,:l.u nl'fe~l ivu ele sn:1 !'dnr·nnt. A 
t:nllllllis,;i\o dt• Jo'inrtnl;a;; :tt:CL'iiull f'S[U i.'i110!lda J.l:ll'l\ ~1.'1' UCS· 
taeailn 1.' con:<liluit• pi·u,itorl.o r:.;tll'einl afim llu sc1· ouvida 11 
lí!::qwito a Cor11111 is:;iio 11!.• ~lal'inha n Glltli't'U, 1'111 vb•la da im
pn;:sibililladr 10:11 que L'nll\o ~e cneoni.J•avu, nos ull.imo;; dias ela 
:;;•.,;são ll'trislalivn, ptn•a pt'Ol'PilPt' a csludu convcnicnlo ur1 
mal r.l'in. 

,Quvi!lu a Commissiio de .~l!ul'inha c Gncrru, c.~ln, rlcpols 
de csl udur· o. projecto, cil'Som·olyidumente, no pnJ:N'Cl' n .. 'i·~t5 
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de '1925, offcreceu um subs~ituLivo concebido nos seguinLes 
L(lrmos: 

N. 31 - 1925 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. A reforma dos officiaes do Exercito e da 

Marinha conLinuarú a ser regulada pela l~gislaçiio em vigor, 
excepto quanto aos vcncimmli.or, que niic, poderão set• superio
res, cm caso algum, aos do posto cfl'ccLivo da dil.a reforma; 
rr"·oga.ctas as disposicões cm contrario.' 

A Commis;;ão de Finan,_,::.s opina no senLido de s6r acceito 
!>Cio ScnaiJ o o <;ulJsLitu I. i v o da de Marinha c Guerra. 

Sala rlas sessões, cm (i de agosto de Hl2G. - Bucno de 
l·ait·,a, .Pl'Psidentc. - Eu.:cl>in de Andr·ade, Relator. -· João 
L'!il'a. - Vespucio do Ab'I'C1L - Lacm•da F·ranco. 

PAfiECER DA COMMISSÃO DE MAI~INHA E GUERRA A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

Hdardado por circumstancias .sohrevindas após sua apre, 
sentação, sob a fórma dr. emenda additiva ao orçamento da 
despeza, em 1923, séimentc agora, devido a requerimento vo
tado em plenario, mandou o Senado que a Commissão de Ma
rinha e Guerra dissesse sobre o projecto n. 200, daquellc 
anno, rr.gu landn r, reforma dos o1'1'iciaes do Exercito e da Ar
mada, ele modo oue os rcspecLivos vencimentos não excedam 
ao~ do poSif.c. effec Li v o da dita reforma. 

Pónrlernndo sobre Lão import.::mte proposiciio, verifica-se 
eon!iiii>l.it• c,lla, vl'imciro. na referencia pura e sh;nples aos de
cretos c oulro~ diplomas enfeixados cm seu texto, especie de 
trac:o synthe:lico do insLi;tu to, através da nossa historia, sc
::uicla de cltll.'laraciio final imperativa sobre os vencimentos 
dos bcneficinrios delle. 

Mos ha a considerar que a acção do tempo e dos regi
.mens, a partir do seculo XVIII, até o presente. naturalmente 
t.~rá lrazido .parrt o mesmo ·as mais accentuadas alteracões. 
Jllihi é impunemente que agentes modificadores tão relevantes 
paii>sam sobre os pOo'IOS e suas instil.ui~õcs politicas. civis e 
militares. 

E si é verdade incontestave\ que a genesse do direi•to á 
reforma so vae enconl.rar no alvará de ·1 G do dezembro de 17'910, 
porque, na linr;uagem ele sua augusta signataria, não era de 
ma real 'Intenção pri11G:1' os o{{'iciaes de suas tropas daqu,ella.~ 
7'ecompcn.oas 1Jene(ica.s, a que justamente deviam aspiQ'0.7' pelo 
.Y(~U 1:stado, não é menos exacto que esse documento, ao mesmo 
passo que estabelecia cm regra fixa os preceitos formaos do 
alludido direito, fazia mercê respectivamente a officiaes su
periores o capitães, tendo vinl.e annos ele serviço o.ctivo, da 
cruz c ·elo habito da Ordem ele S. Bento de Aviz, com as 'tencus 
elo competente tarifo. Hn,in, a ennccssão dos gr•áos da ordem 
mi.litlH' acima ciludn dcHnppat·ccou, gTaças {L Lrn.nsformacuo do 
nosso rcgimcn politico, sendo essa recompensa SL!'bstituida pela 
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da concessão a Lodos os militares de qualquer gl'aduaoiío da 
Jr:cdalha commcmo1·aliva ela runrlaoão da Republica, creada 
pelo dec1·eto ele '15 de novcm!Jro ele 1\JOl, nus Lres classes que 
n compõem - elo ouro, pmtn e bronze, conforme o tempo do· 
bons serviços prcstaclos, 30, :lO c '10 annos. 

Assim Lambem, o cliL'c!Lo .i reforma, uma vez lançado no 
leneno pt·atico rias applicuçõcs posiLivas pelo ci'Lado alvarú. 
de 1790, que deu aos oHiciacs incapazes physicarnente, o meio 
soldo, si contarem menos de ·2<0 annos; o soldo por inteiro, si 
livercm esse tempo de serviço; o mesmo soldo e a graduação 
do poslo immcdiuto, si sommassem lle ao a 35 annos; final
mente, o soldo e graduação desse posto immedia1Lo, si reunis
•;ern de 35 a !tO annos: r.ssn direilo, diz a Commissão, se trans
formou com o tempo, descnvo !vendo-se conforme uma curvn. 
flllC niio deixa rir. ,;cr curiosa. Ampliado liberalmente pela lei 
I!. 1..215, de H do agosto de t 90ft, l.ornotJ extensivas aos gra
uuados r.m gera 1 aR vanLa:::ens que até essa da lu eram apa
nagin unicumenl.c elos generaes, por offcil.o da resolução de 
30 de outubro de 1819. 

Por outro ludo. os dccrcl.os denominados das reformas 
compulsorias 11 voluillarias (ns. lOS A, de 30 de novembro de 
1889, c 'l'D'3 A, de 30 de janeiro de 1800), alterando o instituto 
com o elevado objectivo de rc.iuvenescer os quadros, a esse 
tempo cxccssivamcnle velhos c cansados, vict·am r!ispcnsar 
(decreln de 18 rle ouiJLl·bro de -160'1) a inspecção de saude para 
prova ele incapacidade physicu, nos casos ncllcs contemplados, 
fixando as irlades limites da escala hicrarchica, jó. para o afus
!.umcnto obl'i::ral.orio dos officiues das i'ilncções activas, .ii 
para ane estes adquirissem direito a lu! al'astamenl.o, quando 
vohmlurio. flesdc qne conl.nsscm um certo lapso do l.cmpo no 
snrvi(;o, ao annos primcil'amcnlc, c rlepois 25, alé ho,ic. 

Em l-8'(),2, o decreto n. 20, ele S ·do .ianoiro. dou ainda 
maiores vantagens a r.Hscs officiues retirados das fileiras, ou
torgando-lhes a faculdade de ~c rcl'ormarcm n'o posto imme
diato, com a gl'aduacãn do subsequente, quando tivessem mais 
dfl .I.Q annos r! e scrvioo; c en• 1920, a lei sob n. 2. 2·00, de 13 
rlc dezembro, clcclnrou 011 n ao ~nrem exclui dos do scrvil!o·. elles 
]lerceheriam tantas vigcsima;; quin,tus parles do soldo quantos 
:tos~cm os annos de praça activn a !.é 25, o que, além desse 
tempo, teriam o solrlo por inleiro c mais l'l •1•, sobre a im
JlOrtancia annual rlellc, pelos que fossem ac,crescendo, em 
!.roca elas graLifica(.lÕ·es adrlicionar.s a que se referiam .os de
cretos ns, ·1 08 A, n ·t:g~~ A. ,i:\ atrás estudados c, bem assJm, daK 
rr:nstantcs dnquella lei. 

Tnfclizmcnl.e, as ~;rundcs pL·r.oecupuçlõ,cs de economia de 
1915 c tnlvcz mesmo a convi·cr;.ão gencralizarlu de que nl'io 
valia a JWna nu~rncnlar a rfficicncia das forças armadas á 
1:ns\.a do Rrtr:ri l'icio do nrflL'io publico, ti(JO como dcmasiudn
mrmLc ~obl·ccarror.·nrlo com o peso morto das classes inactivas. 
li7.!n'arn sr1sncnrler ns supra mcncinactns rcrm~mas (al'L. Ul 
dn lPi ele;, r!c janeiro\ c concomiUml.cmente rrstringir os vcn
cimrnlos rla~ f\IIC ainda podiam ser obtidas, os n.unes dnhi por 
,Jt,nntc niío sr.l'iam maiol'r>s qnc os recebidos na e(fectúriclade 
(url. '107 dn lei cilada). 

1.Bcm rlopJ•essa, cnt.rct.nnLo Vl11-sc n Glovcrno na contin
. r.:onr.in de so!icit.a1' rlo Porlcr Lcg-isla\.ivo o retorno ao re~imcn 
anterior, anl.c ns m:\os resnllarlos rlc umn merlirla que apag-ava 
lodos os c~l.in111lo~ c l.r:mn 11 mais DI'OI'nndn <losnlenl.o ao 
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BxencRo, maximé aos officines dos postos subalternos. Assim, 
foi ella resl.amnrla pela lei n. 3.ns.o, de 8 de .ianciro de 1!l1<i, 
sendo qnr., de novo victorwso o proposito de Lransfunclir san
;;ne .iovcn na escala, a rlc n. 3. ~~5·-i, rle G llc janeiro de HH8, 
,~o clcr.rcl.o n. 3.72H, do 15 rlr. ,janeiro de fo\)•19, vieram accen
l.nnl-o, rliminuinrln a:< idade" litnilt~~ da l'f~i'cl'ida compulsoria 
em novíssima Labclla; bem como, t.res annos depois, uma outra 
rcsoluciio do Cong!'nsso Naüional (lei n. 4.555, de 1.0 de agosto 
de 1\JI2·2), 1'cl-o chr..gar ao scn posto .culmina.ntc. pcrmitLinclo 
que os •COroneL> o genrJraes, tendo ~O annos de servico, se rc
iül'mnssr.m com os vencimentos rio posto immediato, rCC!Ueridn 
n pnssnr;em para a inactividade, dentro do prazo de seis me
Y.Cs, aliits, prorogado até um anno, por acto posterior. 

DcsL'nrtc, parecia que o período das hesi•tações cessava 
par·n o legislador c crde dahi por do::m!.c, assente o rnmo a 
scgnir. cm nssumpLo de -tamanha magnitude·. che'gar!1amos 
:íqnellr. r.sl.nclc. ele alma alcançado no la rainha D. Maria I, h a 
eenl.o c trinta r. cinco annos, rruando dizia: «E porquanto nas 
J•eJ'ol'!nns que para o futuro se Mg:uircm, depois do Lct·mo da 
prescnl e t·egulnçã.o, ti preciso qne hnja lei cc1•ta e 1:nvm··iant:l, 
'CillC as rletermincm: sou servida, etc., etc. (Alvarú de 1700, 
acima citado.). . 

Mas, não; nem nm s6 lustro rlr.corrcu c outra vez o cn
mnrl.ello da economia veio clcsl.ruil· a jmisprudencia feita. 
:;endo promulgar! o o rlccrcl.o legislativo n. ~. 8'58, de 12 de 
setembro ele Hl21!, l\UÍo arL. 1• assim rcsa: 

«Os funccionari.os civis ou mililnrcs sú podem ser apo
gcmlados on reformados cm 11111 sô cargn ou 1p.osto, não lhrs 
sendo c~nnccdida cm raso n lgum. aposentadoria ou rei'ormn 
com vantagens pccuniarins ou venciment.os excedentes dos qne 
J'CI11nnm·avam o car130 on posto por oHes exercidos no mo
mento rle serem aposBntados nn reformados,,, 

Essa continua oscillnçii.o do pendulo legislativo em mn
fr•ria CJ.llC inl.crcssa tão profundamente á milícia, justnmenlo 
nc fltHJ C5ta f.cm de mais melindroso, f.raz ú memoria a pro
~;osi(:ão de Jean Cruct, na 41Vicla elo Direito~: «.'\. quem póclc 
scgu it· na s•;rio elas SIHIS p hnscs l't}Cl'ctns ou pnblieas. u Jcnln 
P penosa gr8Laeão rir~ 11ma tio't.rJ•minar.Ja lei, o i'nncla.mcnto J'a
cionnl ,tia sua aul.orirl:ule. aprescnt.n-sc singnlarmrntr inccrlo, 
r~ o senlimenlo l.lwlicional clr rrsrwilo que pr)clo pt•t•:=dslil' sobro 
a mesma, não SCi':'t · i~cnlo tlr l'l'sr.rva.~ 

!F.tml'irn. sr,in co111n fui', o lll'O,jeelo n. 200, tln Hl.2~. l.l.'Duxn 
:1 n11•tlil.at.;fín da Cnmmi;;~fi,l de :\lnrinha ü GLlCI'I'a n enntmsltl 
:I'J•is:ml.o Plllrr .n ll!~·islnrlm• dn anl.n.nlw. Pm Illtmo tlnminin co
lnnhl ~nll o scr•p!.i'll tia 11'1fl!Hll'r'ilia nbsn!ul.a. e o acl.iH11, IJafl'
,indn pl.'ln;: ~·1':11Hit'~ :1111'ns lia rlt•mocl'acin. na srf!tiJHia rlncada 
rio scculn :XX. Aqucllc. prtwirlcnl.r•. scgurn e masnnnimn; eRI.c, 
Yacilanlr, lnmn!l.mnio-c fil'l'ancamlo com umn d~s mãos aqr1 ii
lo .qur t~nm a .nnt.J•n npjJnrl!nl:a rim·. Desolaclm·u a nni.IJit,~;;r. Lnn
!n mni;; qunnlo al~;m ile injusta tí J•iclicnla. 

:Do. facl.o. fllllr'nra, nns ni'J'iciues fJlW se rcfoJ•mav.nm R•1 
nff~l'eCJa ~!t'lll rir Ollll'l\R g·mçn~. JlCI'lllilllfJlltt~ll1P111 ü, a lença, elo 
:\YJ7. r mn1~ n snhln ilo fiU.(JII'!I:nfo aratlu.al. da patente cantor
me .o f.rmpn tle RrJ·I·ieo. posto, osl.aclo 11hrsico c ont1·n·~ cnndi
~;(los .que nelle;; concorriam. Os anLigos terços, pot• cst.o titulo 
nssim vinm J•enovndos os l'e~pcclivos quadros. nn .~onfianca 
~1crl'oíln de crm• o sobr.Puno nüo so rctrutnvn. Nu uetuulicl.ude 
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n silnaefio •i esta: um coronel .ou um cn.piluo de mar c •guerea, 
cnnl.anrln 1,0 annns ele ~;ervir;o l.cm diL•cito a reformat·-~c com 
a pai.Pnl.c cJ'I'rct.iva elo posln de g·cnr.ral de bJ.'ÍI;ada ou cont.ra
aluriranlr! e a ;,;ra.dua•:ão, i~lo •\. ns honras elo ,g·enern:l elo rlivi
'iio .CHI vicc- almirante; mas quanto a vencimentos, ?'Cll·orcll•·
~e nos do posl.o que d•!ixou na activiclariP, :l'icanclo por scme
Jhanlc J'IÍrrna o que inte::;ralrncnl.e lhe rlcvia perl:~ncer ·i]J.<n 
jw·t: l'Cciuzido a simples clegrúo intet•meclio sômcntc para i;'al
gat· rm insignias e contincncias o pinaculo da hicraechia mi
lil.ar, srm Ptnhnrgo dos nllimos sct·vtros qne ainrln lhes cxt
i!l'll1 nn plano dn mobilização, pnt• Jm·~a do dect•eto n. 15.:!:31, 
de ::ll cJ~ dezembro de Hl2I que os incluiu na 1" classe ela t'l'-. 
srt·va ele 'i" linha, mantendo-se {L dbposi0ãn do Jlo[Jcr Exe
ettl.ivo. pela fôrma que prescreve. 

E' vcrclar:lc que .o 'J)rojcclo 1'111 csludn traz apenas 11111a 
innovacão ao stalu. CJIW actual em materia de reforma dn,; 
mililal'es ·de mú ') let'l'a; essa. porém, •í eminentemente ,insta 
~ ~ohreludo sensata, quanclo eslatuc ·qno o limHe dos wnci
nwnlos para ellcs deve set• o rios cot•rcspondcntes aos ]lOS
tos cffeclivos oblidos na passagem pnra a inactividade. 1~ 
sinão, om;amns TIIIY Barllosa nm nm dos seus mom1mentaes 
tr·al)alllos. DouLt·inava o mcsl.rc: 

~o ·rtue a Constituição garanl.iu (ar!.. '7!1), garanlillCici n 
plrnilmle elas Jllllentcs. ú qtw cllas seriam inviolnveis cm ~lo
dos) ns seus elementos, rc·quisilos c :parLes cnnstitul.ins. 

Quanlos n ctmlcs n:; elementos voml.itui.Livos (las pa
tenles ·? •rt·e~: I •, ns homas; 2", a g·t·aduacão eJ'fcclivn com 
o~ seu'; JH'ivilcg·ios ·de auloriclade, clu ,iemrchia, de acccsso; 
:·l", .o soldo. :r~· o que so chama, na teclmica mi.Jilar, o «cstn:do~ 
do official qnc o Pncll) ele ;?.~ clu !fevereiro ele ISOit quir. quo 
fosse inlang·ivel. 

1Xn situ:wüo de aclividaclc subtrahit• qualqurt· elos ele
mrulos que õ con;;tiluem seria mutilai-o. tornando a :;ral'an
lia elas pntrnlcs ~nun plena», ccrmo ensinava o ~'!.·anele ,iuris
comull.o; c na ele rel'ot·ma que cm geral já não é passiva ou 
definitim siniío para os inca•!Jazcs phy;;icamculc ou para o~ 
que tcnhaní complelarlo o implemento !lc ida~le .cxig:iclo rm 
icmpo ele guerra. segundo as grnduuí~ocs attmgJcllls; nr.sst\ 
ijituacão, o mr;;mo facto se devn dtw com maioria de razão, 
nllcnr!cnrlo-se· a qun sempre a lcg-islacãn l)l'nsilr.ira conside
rou invorpot•ailns vilali~iamente ao pall'imonin rlo reformado 
nqucllrs t•.Jcnwnli'i:', l.'fll t'Pmunct·ur;ão a sNvir.os nnl.criorcs, 
rospeilarlns stím~nl:~ a;; incnryt·iJal.ihilidnclr.s de seu cst:.ulo no 
mnmrnto, scrlenl:n·to Oll mobtltzaflo. 

A Jni rl11 1\121. l.al qttal l'ni enncebilia, não ;;~ p•'orlr. negm, 
•) um attenl.nrl11 ans dit•eiln.~ das elas:;e:; nt·mada;;, Si a HPpu
UJlica chegou a eit·r•ttmsl.ancins tar,; que pt·ccise das tlJlat'nH 
mais que mnd•Jsta.~ J'eilns a~ vanl.ag!ln,; qw• nlla mesma lhe., 
ot!t.orgou. antes r•m Jwneficio m·oprio rln t11lC no fle !pessoas 
ql!111'.~l!Li01', visl.o comn tornaniln mais ,iovens os quadros de suas 
•l'ol'r::ts nugmcnlnu o valot' dns opguos cln clct'csa nacional -
rae.ii-o cml:onl'n. mas rcs.pcilunclo o~ pl'i'ncipios. conscrvado
l'CS das insl.i luiCiít•s, nos qunc•s reside nem s[o a segurança de 
stm r>xislr.nein. mn~ t.umbr!m os J'unrlanwntos ele seu i'tm·o. 

l);'csla c.orrcnle de idúas St! foi inspimr o projecto 
l•'t·onlin, o qual, si adoptado pelo Congresso Nacional!, resln
lwlecce(t a llõa dou.trilla consugru·cln pela trudi~lib. scculal' ~ 
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A questão constitucional ventilada no parecer da maio
ria da t.:ommissão de Justiça e Legislaoiio e no voto em se
parado já tem sido resolvida pelo Senado e por mais de uma 
vez favoravcl á pretenção da vi uva e herdeiros do Dr. 'fei-
xeira Brandão. · 

Recordaremos a fjedsão mais recente do Senado appro
vando o projecto n. ü, de 1924 - autorizando o Presidente 
da llepublica a abrir, pelo Ministorio da Justiça e Negocias 
Intel'iores, o credito qüe for nccessario para occorrer ao pa
gamento dos herdeiros do Dr. Erico Marinho da Gama Coe
lho dos vencimentos que o mesmo, na qualidade de lente 
oathedratico da Faculdade ele Medicina do Rio ,de Janeiro, 
deixou ele receber durante o tempo em que exerceu o man
dato di:\ Deputado c Senador ao Congresso Nacional, relev:llda 
pura esse fim a prescripção em ·que houvesse incorrido. 

Esle pro,jecto obteve o unanime assentimento das Com
missões de Justiça e :Legislação e de Fin:mcas, constante dos 
pareceres rle 28 de ,iunho c 26 de dezembro de 1924. 

Tratando o pro,iecto em estudo de assumpto identico e 
sendo semelhantes as funcções que desempenharam os Drs . 
. Erico Coelho c Teixeira Brandão como representantes do Es
tado do Rio de Janeiro ao Congresso Nacional e cathedraticos 
da -~"acuidade de Medicina. parece :i Commissão de Finanças 
que deve ser mantida a doutrina j:l consagrada pelo Senado 
e, concord:indo com o voto em separado do Sr. Senador Je
ror,ymt> Monteiro, aconselha ao. Senado a approvação do 

PROJECTO SUBSTI1'UT!VO 

N. 44- i026 

O Congresso Nacion:~.l decreta: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a relevar' 

a prescripção em que incorreram a vi uva e herdeiros do Dr. 
João Carlos Teixeira Hruuclão, lente catheclrat.ico da Escola 
de Medicina do !li o de .Tánei ro, partt receberem os vencimen
tos que aqnellc prol'cssot· deixou elo reccbot•, omquanlo exer .. 
c eu o manrJ:i l.o de Deputado pelo Estado do Rio de Janeiro, 
no periodo de 1l10ft a 1020, abrinrlo o necessnrio credito par:-. 
occorrer a esse pagamento e revogadas as disposições em 
contrario. 

Sala das Comrnissões, cm 6 dr. agosto de 192ü. - Bueno 
de Paiva, Presidente. -· Bueno. B·ra.ndão, U.elal.or. - João 
Lura. ··-· Vespucio de Abrcn. -- Lacerda Pranco. _ .. Jfanod 
Borba. -- Sam.paio Com!a. - Eusebio ele And·rnlle. 

N. 3lj3 - 1925 

PAI1TJC@ DA COJ\1.\HSSÃO DE J'US'l'l(::\ E LllGISl:AÇ,\0 A QUE SE 
Rlll'ER!l O PAnlcCEI\ RUPRA: 

A Cornmissfto não ptlcle cmp!'estar a solidar·ierladn do seu 
voto no proJecto, porque: 

a) cllc liberaliza um útvot• pessoal {L custa da Nnçãn. o 
que, paroce, não. potlemos, nem elevemos fazer; 
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b) elle nltenta contra o instituto jul'idico ela prescripçüo, 
abrindo P.xcepcão cm uma das leis que o consagra, para bene
ficiar n pessoas certas c determinadas; 

c) considerando um i'rtvor exccpciotml, ellc a!ten!a ainda 
contra o principio conslil.ucional o eminentemente repul.lli-
eano da igunlrlndc do todos perante a lei; · 

d) além desses feios vieios, ellc incide na macula origi
nal da inconstitucionalidade, relevando a prescrip1;fio, para 
mandm· pagar uma accumulação rcmnncraclao 
' 

Diz o doulo parecer do primitivo nclr!lor, o illusLL'O Sr . 
.leron~·mo i\lonlciro, qne a lei e a jul'i;;prutlencia cln;; nossos 
I l'ibunacs autorizam o pagamento uccumulado dos voncimen
lns do lr.nte ou r•rofes~or, i'uncçüo technica e scienLifica, com 
o su!Jsi(lio de Deputado ou f:!euaclor o Data venia, a nl'firmação 
lliio é vcrrladcirao Lei não existo, não púdo existir, pcrmit
tindo expressamente aquillo que a Constiluicfio védn. Lei j{L 

•· t" · ·' à '' n~' I 1nq• l "b" r.x1s m, s1m, como a e llo ~o iJ~·l, c c iJ~n, que pro 11 m a 
necnmuiação de qnnesqucr vencimentos, até os da aposenta
doria, com "os :vencimentos. gratificncües ou subsidio de 
cargo, emprego, ou commtssão ele qualquer natureza, aindn 
que provcnicut.n de el!Jiçao federal, estadual ou municipal., 
"Dit•-sc-ha c é verdade CJ uo a lei no a o 080, do l üi fi, l'Cvogou 
o dispositivo citado, mas o revogou sirnplesmenl.~. sen~ o sub
sLiluir por outro que autorizasse a accumulaçãoo E' não o 
tendo f,_,it.o, quill .iw·is? Jo~' evidente que o que prevalece, o 
que csl<í sempre ele p:!, é o dispositivo claro o inequivoco 
da Constituição ]<'rdernl, quando prescrevo no nrt. 73, in
fine - sendo, Jl01'Ú11!, 'l.'cdadas as accnmulações ?'Cmltneradas. 

Dir-se-ha nincla e é verdade quo o Congresso Nacional tem 
votado numerosas leis espcciaes. todas de favor pessoal. man
dando put:nr vcncimeni.03 necumulnaus, da mesma maneira que 
nu proJecto. Isto, 11orr!m, proYn apenas que lm numet·osos e 
dotel'rninados prcecdonl.es ela violur;fio ele um texto constitucio
nal cx]lJ'eoso o nos convcnco ainaa que .o interesse privado ó 
mais poderoso que o interesso publico, que o interesso da Na
~iio, maxim1í quaudo nós: seus representantes, não o defer.clc
mos, ou a llanclonamos sna de rosa. 

i'íão é ainda vr.rcladc, como affirma o parecer, que a ju
risprudcncia clns nossos trilmnacs tenha permittido essa espc
cic de accumulacão remnnerndao Ans don~ nccórdiios do Su
premo •rriilunal Fcdcl'nl, ambos de 1010, citadoR pelo St•o .TIJro
JI~omo 1\!onlciro, permii.Lindn o prinwi1·o - a accumulacão do 
.wúsülio dn Se1wdo1· Federal com os vencimentos ele lente jn
ld/ado (aposrmladoria), n sr~nnclo- a• nr:cnnmlneão elos ven
cim~nfM dr. professor fcclrJ'nl activo r<mt n subsidio rle Dcpu.
lrrr/o esladurrl - poclerinmn;; nppôt' uma série ininf.l'l't'llPla do 
OJli.t•o;; julgados do mesmo Trihunnl, postcriOl'I'S a 1 UlO, ilpoca 
a pnrl.it• ela qual, parece. a nossa SupJ•cma Curie mudou do 
jm·i,;pt•tH!oncia J1tiJ'a comni"J'UJ'. n wrdnd[~irn doutrina que é a 
~N,rninl.n: - stio Jlrohibiâus torlas c (!1{((CSIJIII?1' accumula(úcs 
l'C 111 unr~radas. 

Esla 6, pelo menos, a doutrina firmada, cm um accórdão, 
mui lo rr.ccn!e, que tem a da la do 23 ele agosto de 1922, uo caso, 
rm qu1!, um gcnernl de divisão rr.l'ormado do Exoercilo plei
teava os seus vcncimcnl.os de reformado, durante o tempo cm 
11no exerceu o cargo remunerado de Presidente do Estado de 
!llntto. Grosso. Nessa. uccól~clüo, quo !l unnnime, q ~uprcmo. ~'ri-
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huna!. d~c~aro~, cm um d~s consideJ•mula, que o art. 73 da 
ConstJtlllcao l! cdcral 1li'Oittba lu das c qttacsq1o• accumula!'Üas 
7'C1!t.uncracla.~, accrcscentando -:- con{OI'rnc tt ittrispl'udcncia 
umjm•mc c mvctatada desta TJ•tbunal. · 

Dcnnlc disto, n Commissão de JusLi~n e Legislação fil'
m_ULltt nil Constituição J?cdeml, n11;s leis c m ,iurisprudéncia, 
11ao hesita cm dar parecCl' contrariO ao pro,iccto. 

Sala das Com missões, H de dezembro ele 1925. - Aclo/.pho 
Go!'clo, Presidente, pela conclusão. - Thonw.: Rod1•irnws, lle
lator. - Aristides Jlocha, pela conclusão. - Fc1•nandcs Lima. 
- J cronumo Montcil'o, com voto em separado. - Cunha Ma
chado, pela relevação da prcSCl'illCÜO lln acção. - Antonio 
Massa, ''O lei pela rclcvnr:ão da prcscripção. · ·-

A Commissãô do Justiça e Logislar;ão, allcilclendo 'á soll
cilaP;iio contida no parecer n. 33, deste ::mno, da Commissão 
do .Finanças, pronuncia-se sobro a emenda 11, fl7, dcslacad~, 
por dclibcrar.ão do Senado. para constil.uir projecto especial 
r~ já redigida cm fúrma de projecto sob o n. 82, de 102.i., 
~l'rntn-se, na hypotlleso, de relevar da prcscripr;ão cm (JllC in
con•ct•um u vi uva c filhos do Dr. João Carlos •reixcira Bran~ 
dão, lcn!c da Fuculcla;de ele l\Icdicina do llio rlo Janeiro, para 
rccfJbeJ• u dit'fercnca de vencimentos que não i'oi paga durante . 
o cxcrcicio elo manda lo de Dcpn tudo pelo Estudo do Rio elo 
Janeiro, no período de 190!; a 1.!l20. · 

E' assumpto largnmcnt.c dellalido o .i:í. decidido pelos nos
~os magistrados c tribunaes. cm varias pleitos, esse qne con
l'idcrn o subsidio dos representantes fcderaes, Deputados ou 
Senadores,' perfeitamente compatível com quncsquer venci
mentos resullnnlcs de outros cargos de ordem scionlifica ou 
tchnica c, pot· is;;o mcsn;o, pa::;uve.is_ c rcc~hiycis con,i:unc~a
mcnlc com uqllcllcs. Alum da clecJsao profcrula no fcllo .Ju
diciaria cm que foi autor o illustrado Senador Barata Ribeiro, 
de saudosa memoria, ha outros c entre clic~;. o que mandou 
a Far.cncla Fcdrwal rmbolsm• ao notuvr.l- Semdor Coelho no .. 
c!rigues o que lhe não fôrn. par~o d~ s_cus vencin~cntos. como 
!enio jubilado d::t Faculdacl!l dcl D1roiLo do llec1fo. A scn-
1 rnr.n que, nessa dcmancln, proclan~ou .a o!Jrig-uç~o da Fazc11;da 
Ft•rleral c deixou, cm claro, r.m saiJCncJU, o neto tllcg-al o c!Js
CJ'iciol1ltt'io do i\lini:;lro da Fazenda de 1805 c 189li -. era con
cebida nestes .lermos. 

N. Q.\0- O Dr. Antonio Coelho Rodt•i~;ur.s allc:;a na 
presente ncr,ão m·dinm·ia que o ministro ela l!'n1.cnr.ltt 
:;uspcnclr.n o~ seus vencimentos ele lanle jubilado da Fa
culcladt~ de Direito r.lo Hcr.il'c, fundac!o no !ll'L. 73 rla C!Jn
slitui~ão ~na lei n. fL.i B. de 2 do ,Junho c19 ·1892, VJslo 
accun1ular c~s;:cs vencimentos com os do Senador pelo 
E~f.aclo elo Pinuhy, mas, pensa que nenhuma npplica
riio 1 cm no ~ou caso as ciluclas disposições, Rcnrlo, por
fnnto, illr.!l'nes os actos minisl.rriaes - circillnr numct•o 
45, do :10- ele novembro de ·JSOG, c despacho ele .?G ele 
mnt·c;o do iSflli, {t sua rcclnmnr,üo - que o privnl'am tlç 

1 l'Cccbc-1' os l'Ofcridos vencimentos, os q\Jaos montam a 
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quantia ele li :800$, correspondente ao periodo de i de 
dezembro de 1895 a 1 de dezembro de 1896 e aos dias 
não liquidados do mez de dezembro do mesmo anno, cuja 
imporLancia pede que seja condemnada a pagar-lhe n 
Fazenda Nacional. 

O Dr. procuradot· da Republica contestou a causa 
por negação, seguindo-se a dilacão cm que nenhuma 
prova foi produzida c as razeõs finaes. 

E considerMdo, depois de vistos e examinados es
les autos. que o autor foi nomeado lente da Faculdade de 
Direito do Recil'e c jubilado no mesmo cargo no regi
meu da legislação anterior á Constituicão de 211 de f'l .. 
vere iro de 1891; · • 

Que segundo o art. 1" da lei n. H B, de 2 de junho 
de J892, os direitos ,iá adquiridos por empregados in
ammovivcis ou vitalicios e por aposentados, na confor
midade de leis ordinarias anteriores á ConsLi t1.Iição l!,e
deral continuam garantidos em sua plenitude; 

Que si é verdade que o art. 73 da Constituição veda 
as nccumulações remuneradas, não é menos verdado 
que o intui lo do legislador constituinte foi cohibir o 
abuso de accumulações do mais um vencimento nas· 
mãos ele um sr'• individuo, o que não se verifica na eg
pecic dos aul.os, pois, snbsidio de Sena.dor cujo mandato 
emana da soberania popnlar, 6 mna dcle(Ja(!áo do po?Jn, 
não é equir•m"a?Jel a vencimento; nem tem esse caracter: 
.Tulgo proccdr.nl.e a acção para condemnar a ró a pagar 
ao autor a quantia de 11 :SOO$, correspondente ao anlll1 
cm que 'deixou de recehet,--os seus vencimentos de lente 
.iubilarlo. assim como a importancia dos dias não liqui
dados do mez de dezembro de 1896, que será apurada na 
execução, e as custas. 

Publique-se. DisLr.icl.o Federal, 15 de setembro de 
1 SOS. - Gorlo{rerlo Xavie1• da Cunha." 

(Esta sentença foi confirmada, unanimemente, pelo ac
cúrdão n. 1.622, ele 15 ele junho de 1010.) 

Pedimos venia para, além deste, transcrever outro julga
elo sobre o mesmo assumpl.o e conservando a questão no seu jus
to ãspecto ,iuridico. E' o seguinte: 

"A accumulacão, verlada pelo art. 73 da Constitui
ção Federa 1, refere-se a dois ou mais carJ<os federaes 
exercidos por um só individuo e pagos pelo Thesonro Na
cional, e não por outro modo. 

N. 1.3H - Vistos os aulos e 'nestes os cmbm·gos 
de i'ls. 117, apresentados pelo embargante · Dr. ~er .. 
naedino Augusto ele Lima contra o accórdão deste Tribu
nal a fls. 111 dos aulos, que, dando provimento á ap
pellacão ela l~azenda Nacional, .iulgarn improcedente.· a 
acção proposta pelo dito embargante contra esta para os 
fins e nos termos da sua peticiio inicial a fls. 2: · 

Accordam depois rle apreciada a muteria dos em
bargos, em recebei-os, para o fim de .iulgur prooedcntc~ o 
pelos seguintes fundamentos : A sentença, que ora so 
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confirma pelo presentA accórdão, condemnnra a Fnzen
<1:.~. Nacional, ora appcllanlc emba1·g·ada, a pagar ao em
bargante os s~us vencimentos e a gratificação nddicio
nal de ltml.e dtt Escola ele Minas, no l!:stado de Mina~ 
Geracs, durante o tempo ::.Jc i8!H a 18911, em que exerce
ra o mandato de Deputado Estadual no mesmo Estado, 
~ de qui! fôr-a privado pela embargada cm vista do di~
poslo no a1•l.. 73 da Constituição Federal; 

Conside1·ando, porém, que o dispositivo constitucio
nal inwcado, po1• isto mesmo qur. contém uma restri. 
cção posta á capacidade profissional do individuo so 
deve ser entendido c applicado de maneira lambem rc
~t.rict.a, o não pela i'órma e cornprehensão ampla que I he 
dera o acc6rc\üo ora embargado; 

Considerando que, assim sendo, as palavras vedadas 
as accurnulaçôes remuneradas do art. 73 da Constiluil!ilO 
lievern apenas ser entendidas, - corno prohibilivas da 
accurnulação de dois ou mais cargos federaes, - cujos 
vencimentos se,jarn pagos pelo Thesoliro da União, e não 
de outro modo; 

Considerando, além disso, que se não tem entendtilu 
que o subsidio do mandato legislativo se ache por fór
rna alguma incluído na restricção imposta pelo cit,aelo ur
tigo consl.ilucional; sendó, ao contrario, sabido, que sii.o 
nurnel'osos G8 Deputados e Senadores do Congresso Na
eional, que, cumulativamente com os seus subsidias, re
cebem os seus vencimentos de professor ou magistrados 
aposentados, o isl.o de accordo com decisões deste pro
prio Tribunal. Por Ludo isto, pois, acMtdam, corno 
acima se disse, condemnando igualmente a embargada a 
pagar ao embargante os ,iuros da rnóra e custas." 

Essas decisões, corno se vê, leern apoio franco nas nossas 
leis. Aliás, os magistrados só proferem snas senlencas com baso 
bem solida ~m <\isposilivos legaes. 

Em face dos ,iLJlgndos dos Tribuuaes e, pois, incontestava! 
o direil.o do Proi'. Teixeira Brandão, e, por isso, dos seus her
deiros ao embolso da quantia que reclamam. 

1\'o caso cm estudo, :lá-se a circumstancia de se tratar 
de mandato legislativo ein presença de um cargo de profes
sor. que é funcção scienLifica e technica c profissional. Para 
ambos abrem as leis (de natureza interpretativa) exccpcão 
franca, isentando-os da restriccão elo art. 73 (accurnulacões 
remuneradas) da Constituioão Federal. (Lei de 28 de janeiro 
de 18f.t2 -- Lei n. 1,2, de 2 do .i unho de 1892), que dispõem: 

Lei do 28 de janeiro ele 1892 - Art. 1•: 

São incompatíveis closclc a investidura os cargos 
fctleraes e os est.aduaes, salvo ern materia de ordem pn
r•arnentc pr·of'is,qinna.l, scientif'ica 011, technica, que não 
envolvem autoridade administrativa, .indiciaria ou pa
I ii,ica da União ou nos Estados. 

T~ei n . .\2- Art. z·: 

O exercício simultaneo de serviços publ·icos, com·· 
prP.hendidos por sua nature.::a no desempenho da mes-
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ma {wlcr.liô 1/e ·o,•tlcm 1l1'Õ{issionctl, ilcienti{ici.i ou ie
r:ltniua, m1o deve ser considerado como aecumultt~:lio 

f. de cw·rtos di{fc1'entcs 11ara appZicarão do final do art. 73 
da Constitu·ição.) · · · , · ·. 

Dc\·ido á preoccupacãc:i constante, orn mais, orO: menci5 
intensa, dos nosos Iegislll!dores, de ''cdar, ele pOr termo á~ 
accumulacõcs remuneradas, temos tido varias leis organiza
rins eom essa inspiração. Em 1 !lO!J, o decreto n. 7. 503, foi 
lJaixado eom esse intuito e cm 1915 c 1!l1G as leis ns •. 2.!l24 
e :!. OS!l obedeceram no mesmo pensamento. · 

O decreto de 1!lO!J, considerado inconstiLuciomtl por va
rias ,juristas, inclusive pelo eminente Senador lluy Barbosa, 
.de rcspcilavcl memoria, dispõe depois de varias considc
randa: 

"llcsolve que os empregados ou funccionarios que 
• se acham no cxcrcicio cumulativo de dous ou mais 

·empregos c cargos publicas federaes remunerados, sc
,iam as rcspecLivas i'uncçõcs de natureza igual ou dif
fcrenlc, são obrigados a optar, desde a data do presente 
decreto, pela remuneração de um só dos dilas cargos 
ou empregos, sob penn ele ser a opção feita pelo Go
verno, que lllcs mandará pagar uma só das remunera
ções al!S então accumuladas." 

.'1. lei n. 2 .ll21, de 10Hí, prohibe no ar L •. 105 a accunm
lnc;-ão I I I 

.. 
"das vantagens ·pccuninrias ela aposentadoria, com os 
Yencimcntos, gi·ntificaeõcs ou subsidio, de cargo, em
Jll'cgo ou commissão de qualquer nntm·czn, ainda quo r proveniente elo eleição federal, estadual ou fuderal"; 

f desta disposição se tem deduzido o argumento ele que 
ns lluas leis do 1802, :tqui transcriptus, foram tacita
mente revogadas por c !la. Isto não é exacto, porquan
to, a lei federal n. 3. OS!l, de HHG, reproduzindo embo .. 
ra o nrt .. 105 da do 1015, excluiu o mandato lcgislnti
YO ela prohibição. Com cffeilo, o nrt. 132. n. III, da 
lei de 1!HG, é ~ssim concebido: "Nem um funccionario 

. publico, ,iubilado, rcformadô ou aposentado, podcrí1 
' ser• nomeado pat•a qua !quer Jogar dos quadros das rc

rmrtirürs publicas. Vê-se, pois. que as leis de 1802, 
provcn.do sobre o cargo do c:ccl'cicio ,çlmultanco de mais 
do uma i'unccão tcchnica ou scienti(ica ott Pl'O/'issional., 

f • I ' " r.on .munm c c pe. 

Ve-se fumoeni que pelo nrL. 132 ciLada o mandato lcgis
laLi\'0 foi r.xcluirlo das incompal.ibilidud'c8 allndidas. 

Acct.'I'~CP ainda o facto de não impcclit• a lei qne ~I' I'XI'I'~a 
~imultunoamonf.n mais rlo uma funcr,.f'to - tcchnica, seicntifica 
on profissjnn:tl - como ~~nbamos. do vcrifi.c.nr. l\Ins, si cs~a 
aecumlllit(:ao ,. fnlet'acla. alms, com ,]usfo moli\'O, JlOl'que o sci
I'ntisf.a. o f.e•1llnico J1t'lclo ncrl'eil.amento npplicar com hl'ilho a 
~na activiclaclc na rcgoncin de mais ele nma eadeira elo pro
fessor, sem prc;iu izo pum o scrvicn publico; porque 1 cvan f.n t' 
iucompntihili,duclc entre o cnrg·o elo Jll'Ofcssor c o mandato 

• 
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lcgislai.i\'o? - I' o is Jtão (\ possível, não é fac i! ao professo!' 
dcs~mpenhut· o seu mandato com toda cxacção, exercendo 
con,Jtmtamcnlc a sua nobre fnncr.ão de mestre'? Além disso 
o ~nanclal9 !cgisl:.tliYO nã9 (•. c.nrf:TÔ, não é emprego, não é fun~ 
e\~ao adntmlslt•;\LtYa ou ,Jlldtetat.'IU ·- n uma dclcg·ação cspe
t:Htl cmatHHia não r.lo qualqnm· aulot·idarlc administrali\'a ott 
,indiciaria, c sim da soberania da Nação, e, assim sendo cs
c:ap~t (HJI' COIIIJllcl.n dn l.nrla'R disposições ll.'gacs sobro nccLÍmu
la()aO rrn:unerada. Não pódo ser incluido entro as funccões 
q~1e ns 101s, cm geral. apontam como censuradas, como at.Un
fl'!rla:;, du•cc!t1 on inclireclamcnlc, pclrJ nrt. 73 da Constilui
çao. 

A qn~nl.in cnf.rcguo a qncm r.xcrcila o 1nnndato legisla
tivo é - nm a.u.1:ilio - acl;iu.torio - o não um ordenado um 
pn!;'anwnto, uma remtmcrncão. Não póclc ser equiparada aos 
pagamentos que a Nncão faz nos diversos executores do seus 
variados set'\'icos. Em tncs lermos não p6cle, não devo ser 
,iúmais negado o embolso desse subsidio elo mandatario le
gitimo do povo. 

J~sln é n eonclusão n que se chega cm face dos clisposili
vos legues. Esta ll n si tuar;tlD que os l.ribunacs vêm esLabc
lccendo, vêm creando. com os seus julgados, para a cspecie 
jurídica, ora em estudo. , 

O pro,iecto n. 82, do que se trata, releva da prcscripção 
em que incorreram n vi uva e filhos do finado Dr. João Car
los Teixeira Brandão. 

Corno se sabe o. relevação da prescripção 1\ acto, cm regra
de favor, de concessão do poder publico. Pensa, porém, o 
Relator que, no caso occurrente, perde o caracter de acto de 
favor, parn se tornar um devei', uma ob1•iaação rlo mesmo po
der publico paro. com os particulares reclamantes. 

· Com effeito, trata-se do embolso de uma quantia perten
cente ao professot• Teixeira Brandão, já fnllecido. Este, 
cm vida, não ponde receber essa irnporlnncia por lhe have
rem crcado embaraços as nutorida,des, a quem incumbia ef
fcetuar o pagamento. Desses embaraços resultou o adiamen
to, a demora dn entrega do dinheiro no seu legitimo titular. 
Sobrevindo a mortr. rio ]lranl.c:id{t profcsRot', os hei'Cleit•os en
contraram maior obslaculo pnr:1 'r.ffcctuar o recebimento, dnhi 
provindo o decurso do f.cmp·o que produziu a prescripçüo. 
Não é justo, não rí razoavcl que ~c fulmine com a severa pena
lidade - do perda total de seus haveres - a quem só inci
diu na falta (pnnida com tamtmha. savcridade) por actos pra
ticados pelo d'evedor, -pelo proprio devedor! 

Em taes termos, entende o Relator que 6. preclara Com
missão de Finanr.as deve c n de Justica c Legislncão opinat• 
que seja concedido. a relevação da prescripcão e, em seguida, 
autorizado o pagamento a que so refere o projecto n. 82 ci
t!lidO, por ser aeto legal, justo o de mo1•a!idade administra
tiva. 

PROJECTO DÓ SENADO N. 82, DE 1SI.24, A QUE SE REFERE O PARÉCER 
. SUPRA 

Accrcscente-se onde convier: 
§ . Fica relevada n prescripcüo em que incorre-mm n 

:viuvn c filhos do finado Dr. João Carlos Teixeira Brandão 
S. - Vol. IV 11 
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lelllD lJltllletlraLico da Escola de Medicina do Rio de Janeiro 
JWL'a receber a ''tliffet·en~ti de vencimentos que deixou de re
r-ebet•, emquanlo o mesmo: exerceu o mandato de Deputado 
pelo Hio de Janeiro, no período de 1904 a 1920 ficando aberto 
o respectivo crodi to. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1924. - Joaquim 
,11 ore ira. 

PARECilR 

A presente emenda, relevando tle prescripcão o direito de 
herdeiros do Dr. Teixeira Brandão, não deve figurar em ar
eamento'. E' assumpto que merece estudo mais minucioso e 
por isso a Commissão aconselha ao Senado que a ella dê sua 
approvacão para ser destacada para projecto especial. 

Justi(icaçl.o 

Fundamentos da emenda,: 
O Supremo Tribunal Federal julgou illegal o dtlsconto 

feito nos vencimentos do Dr. Barata Ribeiro, lente da mesma 
escola, quando no exercício do mandato de Senador pelo Dis
tricto Federal, tendo o Senado já votado emenda semelhante 
para pagamento aos herdeiros daquelle Senador.-A -impri
mi!'. 

N. 144-. 1926 

A' Commissão de Finanças foi presente o projecto do S~
nado n. 87, de 1924, 

Este projecto é formado por uma emenda apresentada ao 
projecto de orçamento das dr.spez•a do Ministerio do Interior·, 
para 1925, e t.em pot• objectivo a abertura de um credito ae 
tr-esentos e setenta e oito contos. seiscentos e dez mil. tre
sentos e dezenove réis (378:6!0$319), par~ pagamento das 
etapas ou diarias de alimentação devidas nos anoos de 1913 
a i 922 ao pessoal das embarcações da Saude Publica da Ca
!Jilal Federal nas categorias de mestres, machinistas, contra
mestres, segundos machinistas, motoristas, foguistas, mari
nheiros e um machinista sanitario. 

O pro,ieclo Lcm a seguinte razão de ser: . 
O ordenado do pessoal embaPcado ou pessoal marítimo da 

Saude Publica do Districto Federal era, até 11H3, oonetHuido 
pOL' diarias cuja ~omma mensal niio aLtingia a dos vencimentos 
dos funccionarios de idontica categoria dos Arsenaes de Guer-
ra c ele Marinha. . 

Para sanar essa injustificavel desigualdade a lei n. 2.73a, 
de .\ de janeiro de 1913. equiparou os vcncill' · ·'os de uns e 
outt•os. 
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A vet•ba destinada a c~sa cquipara~ão não foi, porüm, vo
tada pelo Congresso nem en~ 1 !l13, nem nos annos subsequen
tes até 1017, data cm que os interessados propuzcram uma 
accão contra a Fazenda ao Jnizo da Segunda Vara que a jul
gou !ll'OCedonte. 

Em officio n. 1;60, de !:!5 elo agosto ele i!H 7 a Segunda Pro
curarloria da Republica ponderou ao Sr. Ministro da Juslica 
a necessidade de dar-se cumprimento ú citada lei de 1913, 
vist.o que a Fazenda perderia afinal na acção pt·oposln com " 
aggrnvacão de rlcspezas para o erario publico. 

Nessas condições ci enl.ão Presidente da rtcpulJ!i~a. 
ür. \Venceslau Braz, solicitou, cm mensagem de 14 de novem
bro ele 1917, ao Congresso Nacional, abertura de credito para 
esse fim. 

Assim trata-se de um direito assegurado por lei c já re
conhecido pelo Executivo. 

A esse projecto l'oi, entretanto, apresentada uma emenda 
n:anclando augmentar o credito nelle consignado ela quantia 
de 45 :867$·35'• para pa·gamento ele gratificação provisoria a 
VUJ'ios l'unccionarios a a Saude Publica nella mencionados. 

Não pat·ece que em face do art. 1!:!7 do Regimento Interno 
do Senado possa ser clla incorporada ao projecto que ora ó 
relatado. 

Assim a Commissão do llinancas, pelo que fica exposto, 
pensa que o projecto n. 87, de 1924. merece a approvacão do 
i:lcnado e que a alludida emenda deve ser destacada para for
ll!ar projecto a parle, ouvida sobre ella a opinião do Governo. 

Sala das Commissõe~, en: 4 de agosto Je :1.926. - Bueno 
de Pa·iva, Presidente. - Vespucio de Abreu, Helator. - João 
Lyra. - Ettsebio de Andrade. - Lace1·da Pranco. - Manoel 
Borba. - Sampaio Cor1•aa. - !Jueno B1·andão, 

PJIQ,J J>C'l'O no SllNr\DO N. 87, DE 192''· A QUI!: SE llEl'El\ll 
(J l'ABI!GJ!R SUI'BA 

O Congt•esso Nacional decreta: 

Art. O Governo abrirá os cJ•ediLos de ~78:íH0$3!U, para 
ot•cot'l'Cl' ao pagamento das etapas ou "diarias de alimentação" 
devidas de HH3 a 1922, ao pessoal das emllarcacões da Saudo 
Publica da Capital Federal, nas seguintes call)$orias: n::estres, 
machiuistas, contra-mestres, segundos machinistas, motoris~ 
t:as, J'oguistas, marinheiros, mocas e um machinista sanitario. 

Rio, 13 de dezembro de 192·1. - Paulo de Fronti11. 

ht8ti{icaçü.o 

Os , patrões ou mestres d,e . vapor•, os co~l!·a-mcstres, ,o~ 
machimstas, os segundo maclumstus, os mot.or1stas, os fogul8~ 
tas, os murinheil·os e os mocas, 1'unccionarios do Departa
mento Nacional de Saude Publica, Secção de Propllylaxia Ma
ritirr.a do Districto Federal, solicitam a abertura de um cre
dito, na importancia do 3i8 ;õl0$319, para pagamento das 
etapas (diarias do alimentação) a que. tccm direito, de accót:
do com as razões que passam a adduz1r. · · 
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Dos l'lllll:eiomwios acima merwionailr'~ sú exisliam cm 
Hll:} (q11andu l'oi i'cila a cquipal'UçU:) que lhes deu o dirt:il.o 
re~lammlo adualmcnlc), o~ scgninlcs: mestres ou pal.rücs, 
maclriniRlas. J'oguislas e ma!'inlrcit·os. Em HHS foi crcaclo o 
Jogar• (]I) mol.ol'i~ta c ... poslcl'iorn:cnlc, cm 1020 c JD~l 
nect•cseeJ1lat·am-sc os Jogares de contra-mcslt·es, scgunclos um
ollinislas c moços, ludo conforme a l:xlJclla anncxa á presente 
exposiciin. 

O nrr.lcnatlo 1.\os embarcadiç.os da Samlc Publica, no Dis
triclo Feriem!. era constituído, ali! Hl13, por dial'ias, cu,ia 
somn1a mensal não aLLingia os vencimentos elos fuuccionarios 
da itlcnLica categoria elos arsenacs de Guerra e de i\1arinlm. 

A lei n. 2.73S, r.Jc lt de jan8iro ele HH3 equiparou as van
tagens de uns 6.s elos outros, praLicandt) um acto elo bUa ,ju8-
Ur:a uma vez que as funcçõcs, a presLaçi1o ele sorvicos, a J'e
SlJOnsabilhladc dc:;l.cs eram idcnlieas ás daquelles. 

A verba destinada a essa cf[uipamcão não l'oi, onlrelanle, 
volaua pelo Congrc~so, nGm cm I 9I3, nem nos. unnos subse
quentes atú HH7, d!lla mr: que os inl.eressados propuzcran1 
uma acção contra a .Fazenda no J üizo rJa Segundo Vara, que 
a julgou procedente. 

Ol'ficiou então, a Se;;uncla Procuradoria da Republica ao 
Sr 1\inist.ro ela Justiçu (ol'ficio n. ltGO, de 25 de agosto elt! 
1.!H7), ponderanr.lo sobre a ncccii~idadc r.lc 'se chu· cumprimento 
ú cilada lei n. 2.738, ele ·1!!:?3, visto que a ]'azenda perderia 
al'inal nu acção proposla com lggrava~~ão de clespczus para o 
m·ario pulJlico. llahi, a 3oguh1tc mensagem enviada ao Con
l:l'l'esso pelo St'. Presidente da Republica: 

"Srs. Mcmhros do Congresso Nacional - 'fendo cm con
sideração, o que pondera o -Ministro da Justiça e Negocias In
teriores, na cxposioilo .iunln, sobt•e a necessidade de serem 
solicitados ao Con;;-resw 'Nacional, o credito CSllOCial cb 
ü!t3 :103$077, para occot'l'Cl' o pagm1101ll.o que compete no,; 
exercícios de 1913 a 1917, nos t•emndorcs, fogtlis La:;, vatrõcs o 
machinislas das embarcações da f:;audc Publica, em virtude 
dos nrls. ü" c 7" da lei n. 2.738, elo '• de Janeiro r.! c I 913, o u 
extmm·dinario de 130:235$335, para identica elespc~a no excr
cicio de i 918, cabe-me a honra elo submeLtct· o assumpto a 
vossa esclarecida aprcciacilo, afim ele que vos digneis resol ... 
~el-o como i'üt• acertado. 

Rio do Janeiro, H de novembro de Hl17. - 1:V c11c&~la11. 
Bra:: Pe1'c"i'l'a Go:mes." 

' 
EMENDA AO PROJECTO N. 87, DE Hl:J.\, ;\ QUE Sil llEFllllll O 

PAilllCEl! SUPn,~ 

Onde convier: 
AccrescenLu-se a quantia ele .\5 :SG7$35.\, pat•a pagamento 

da gt•alil'icar;ão provism•iu, concedidO: cm viPLude ela lei nu
mero B.9!JO, de 2 do jatwiro tlc '1920, aos ot'ficiacs, ajuclunlcs 
rio nlmoxm·il'c, porLcit•os, ajúdantes . ilc porLcil•os, col'l'eios c 
ct:mLimws rlo Dc\)aJ•Lamcnlo Nacional ele Suudc Publica, c a 
que têm Lliroilo, durante o período de 1D2'l c 1922. - B. Bm·
)~oso. 
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A presente emenda ü~n t·rpat'aL' uma in,iuslica Jll'aticacla, 
r·m vil'lLHle rlt' l'l'l'rllll!:t int<Jl'lli'Ptar;iio rladn pela JJii·Pcl.ol'ia rüt 
Despuxa l'ulllicn, nn PX[Jl't~g:;o lli:;pusit.i\'11 lcg·aJ. A !ui n. 3.\l\lll, 
de 2 de ,ianeiro ele 1920, que instituiu a gratil'icação de que se 
c.og·iLa não eslabeleceu a nwnor 'resLricçfLo e mandou nhonar a 
todo o i'unccionnlismo da União aquclla gl'ntificaçiio. J~ os 
J'unccionarios rlc que t.mta a presente emenda, rccebrmur: csf'a 
gratificação até 30 de .iLmho ele 1\121, quando uma interpJ·r~
tação, sem fundamento legal, ela Directoria rla Despcza Pu
lJJicn, deu motivo a que J'osse suspenso o pagamento de tal 
g;l'ntil'icn~;iin, :·wh a alleg"L\C·Üll de qnn os 1'unccionaJ•io~ rio De
parlamento Nacional de Snude .Publiea ·haviam recebido van
tagens nos dous mmos antel'iorcs. Tal nrJ'irmativa não é, 
porém, perfeita, porquanto o que occorreu foi a equiparar-ão 
dos vencimentos desses i'unccionarios aos ela ~e~rct.al'ia ele 
Estado ela Justica c Negocias Intcriot·es, acto esse que teve por 
!'im l'cparar 111\\a in,iustica. B cm vm·io>l dcspac.llos o Exmo. 
Sr. Ministro da J'uslir;u, de então, DI'. Alfredo Pinto, reco
nheceu o direito desses funccionarios, n:andando crrccLuar o 
pngamento que lhes é clcvirJo, o qual foi sempre recusado pela 
Directoria da Despeza. E' sabido que uma resoluç1ão adminis
trativa não pócle ter força de lei para rnvogat• um dcut'Clo le
gislativo, qual o elo n. 3. 090, drJ 7 do janeiro do Hl20. Além 
disso, ,ití o Congresso Nacional Lcm cloutt·ina firmada sobre o 
assumvto, quamlo votou, cm iclcnLicas condições os creclitos 
para pagamento de;;f'a gl'atit'icat;ão nos func~ionarios da Se
c.roüwia do Senado, Camm•a dos Dopul.arlos, Huprcmo Tri
llunal Federal. Cürl.e de Appcllação, Policia Civil c Collcgio 
Militar, frisando hem que a lei não estabeleceu reslricçõcs, 
eonror·mo se vi) do~ par·eccros existCJnles no Senado c na Ca
n;m·n. Acct·csce ainrla que. o actual Ministro da Jusi.i~n, 
Dt·. Afl'onso .Penna .Tunior, rlespachou ha pouco o rcqLWl'i
monl.o rlesscs fllnccinnarios, dizendo-lhes quo lhes compelia o 
J'I'CUl'~O no Pode L· Lcgislnlivo. - B. Ba·!'!'Oso. 

N.· H5- Hl26 

A Commissão ele Finanças vem emilLh• parecer sobre o 
projecto n. '13 nproscnl.arlo, c;;l.c anuo, iÍ consirlcracão elo Se· 
nndc1 pelo St•. Senador Benjamin Bnl'l'Oso. 
· .Foi este projcclo ,ití eslutl::ldo pela Commissãr: ele Finan~as , 

qqnndo Slll'fdn. soh n 1\IJ•mn rln cmeurla, no or~nnwrno da Via
eão, em clewmbro rio anno l'inrlo. Nrssa occa.,iito o l\clnlo\' 
do mencionado orQamenlo, r.mliora discordanrln rio modo llDl' 
que. lccm sido cxecntndas as obrus pnm dcbolltn' ns scccas rlo 
Nordost.G Brasileiro, moslrou-;;c i'avoravcl ao ]woscgrtimonto 
rias mesmas obras t> nconselhoG ti Cc.mmissão ele ltinan~•ns o 
uo Scnnclo a approvoção da allurlicla cmoncln. 

Inu/.il ,,cria onlrur cm larga cligl·cssilo sobre o nssumpto 
,h\ mn.ilo vnnlilurlo P r!cbalirln, r. ningucm clcsconhrc•~ n clrvcr 
CJllü lccm os potleJ•e,; puhliell:; do nllt•ncler nos rr~e1:1mn: .. elos 
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Estados nordestinos de verem satisfeitas estas suas justas 
aspirações. 

Assim a Commissão de I<'inancas, coherente com o seu 
voto já expresso em dezembro do anuo proximo findo, é de pa
recer que o referido projecto n. 13 merece a approvacão do 
Senado. 

Sala da~ CommissõeE. em 4 de agosto de 1926. ·- Buend 
ac Pm:vc., Presiáenl.c. - Vespucio de Abreu, Relator. - João 
l,yra. - Eusebio de Anaradc. - Lacerda F1•anco. - .ilfanoel 
Borba. - Bueno Brandão. - Sampaio Oorrêa. 

PAnJWF.n D,\ COMMISS.:i.O DE OBRAS PUBLICAS N. 97, DE 1920, A 
QUI! SI!: lll!ll'EllE O PAllF:Cll:ll SlTPll,\ 

O pro.i ecto apresentado pelo Sr. Senador Benjamin Bar
roso e outros, auloriza o Poder Executivo a reaetivar os sr.r
:viçns de "Obms contra as Scccas", com especialidade os dos 
grandes açudes de Orós, Pilões, Gargalheira e Cruzeta. 

Largo c proficientemente justificado :pelo seu illustre 
autor, desneccseal'lo se torna adduzir novas razõr.s para con
vencer o Senado da sua urgcncia, utilidade e convcniencia, não 
só mente para. a zona f!agellada, mas para a Nação. 

Pena é que a precaria situacão do Thesouro não permi(ta 
destinar ás obras rJo Nordeste, sommns muitas vezes superior 
á consignada no projecto. 

A Commlssão de Obras Publicas, é, pois, de parecmi' que 
elle merece a approva(;'ão do Senado. 

Sala' das Commissões, 23 de julho de 1926. - Luiz Adol
plto, Presidente. - .4ntonino Freire, Relator. 

Pno.mm·o PO SENADO N. 13. DE 1926, A QUE SE RJ!:Fli:RE 
O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
A'rt. 1.ó Fica o Poder Executivo autorizado a reacr.rvar os 

serviN>s das "Obras contra as Seccns", c!ispendendo com pes
soal. "mnt.erial. administração e conslrueç•ão dos açudes dos 
Orós, Pilões, GargalhAira, Cruzeta o outros af.é o maximo de 
vinte mil contos elo réis. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contmrfo. 

Sala das sessões, 5 de Julho dr. 1926. - Benjamin 
Barroso. - Ferreira Chaues. - /O(ÍO Lyra. - T!Lomaz Ro
dria7lf!H. 

.lu.~ 11./'icaçáo 

Em novcmhro do nnno pnssurlo, quando foi dado á diR
cussiio o orc.;:tmenlo ria Vinçfir. ·que l.rnzin dez mil r:ont.os de róis 
nn sull-con~ig·naç•ün n. 1. rla~ "Ollras cont.r·a as Seccas" foi 
aprnsc•n 1 ~uln uma r•nwndn n ngrnon I anelo est.n sub-consignar,lio 
do mni~ ·l2.GO!':OfiO:!:. pct·rnznndo o lol.ul da 22.rí99:000$000. 
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E9l:l emenda levava as assignaturns de 32 Srõ. Senadores, 
razii.o por que é reproduzida ern todos os seus termos como 
juGtificativa do prosenl.l;l pro.ieclo. 

No parecer da honrada Commissão de Fitmnçns, sou nu
moro 339, de 1925, em 3" discussão, clht recebeu o n. 28, e é 
assim fGrmulada: 

Emenda 'lo a.rt. 1•: 

Ver bit 20• - Obras contra as 8eccas: 
Pe:;soal c mul.criul. 

Diga-se: 
Nos trcs dislrictos (sub-consignnção n. 1) . 

1 :_ Despents referenlo; v administração tl construccáo 
das obras ele Orós, :P i!ões, Gltrgalheira, Cruzeta e outras e con
servacão das installações e serviços .iá executado~ nas diver
SilS barragens cu.ias construcQ(ies foram paralysadas rtli3 
22.599 :000$000 (alterada assim a sub-consignacão do réis 
:I.O.OOO:Oú0$000 com o accrescimo de 12.599:000~000). 

No :t• districlo. (Conservadas sómente tal q11al estão nas 
tabellas explicativas n:s sub-consignaçõcs 2-3). 

Sal::t das sessões, em dezembro de 1925. -· Benjami11 
.Bw•·roso. - João L1rra. - Bm•bosa Lima. - Epitacio Pes
slla. -- Carlos Barl;osa. - Lopes Gonçalves. - Luiz Adol
pho. -- Vidal Ramos. - Lauro Sod·ré. - Vespu•:io de Abreu. 
- José Murtinho. - Antonio Moniz. - Eloy de Souza. -
Soares dos Santos. -- Joaquim Mm·eira. - Bernardino Mon
te·ir(). - João Thomé. -·Ferreiro. Chaves. - Pedro Lago. 
-Mendes Tavm·e.~. - Manoel Borba. - Thomaz Rodrigues •. 
- Antonio·ll-lamt. - Cunha Machado. - Maualllães àe Al· 
mcida. -Costa Rodi•itmes. - G. Rollemberg. - Jeronymo 
J!r-ntci'i'O. - Ji'erna.rules Lima. - Ensebio de .Andrade. -
Paulo ele Frontin. · 

Justificação 

Nada tem occupndo mais a at.tenoão do paiz do que ll pro-
blema das scccns do N ordestc.. · 

Homens rios mais nvantn.ia'dos em intelligcncia, cultura, 
preparo ntil, theorico ou pratico, com animo de patriota bem 
orientado, tllm procurado desde muito uma soluciio positiva 
do magno '"problema, concebendo idéas, emittindo suggest.ões, 
formulando planos. 

De longa data, o Congresso, abalado pelos reclamos do 
Norte, m61mente nos momentos da crise climaterica, empe
nhou-se na soluciío do importante caso, abrindo, por vezes, a 
principio, uma discussão thcorica e quasi interminavel, no 
rlominio das hypotheses e das causas originnes do phenomcno 
das seccas. 

Tnes debates encerravam-se afinal, por· apresentação de 
pro,iectos de abertura de credil os, ás vezes, bem volumosos, 
de de?.enas dr milhares de contos de réis, para soccorro ás po
pulações pobres, dando-se esmolas em alimentos, vestuario, 
ussist.encia hospilal::ir, etc., ele., s6n:·entc emquanto duravam 
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os el'l'eilos ua ~eccu. Terminadas estes, toda protccçüo era 
Hlispcnsa. Isso foi assim até 1877. Da h i por deantc, era o 
propl'io povo l'tuninl.o c as classes clirigcnlcs da região que, 
reclamando contra esse proccs~o humilhante da esmola, 
pediam trabul,ho, tl.'ansformanelo nquella que humilha no sa
lario que rlignil'icn. De sorte que se foi entrando, pouco e 
pouco no rumo das rcalizac;ões. 

Por essa época, foi contracl.ndo o ncrtavel engenheiro 
Ilcvy que concebeu, plane,i,ou c começou a execução da con
slrucçüo do açude ele Cedro, Quixacl(t, no Ceará. Foi esta obra 
r.oncebicla c em parle cxccul.aela dentro elo periodo da g·randc 
~ccca ele 1877 a 187ü, a qual, como se sabe, custou muitna de
:;enns tle 1nil vidas humanas só no Cem·â. ~ão sei qual s'i a. 
c~sl.e respeito, no mesmo período, a contribuião dos outros 
Estados nordestinos. Mas o que as chronicas, as eslal.isLicas 
registt·am, só no Ceará, é baslanl.e para mostrar quão clevarlo 
é o prejuízo que essas cri~cs levam aos Estados do Norte. 

Gastaram-se no Norelésl.e dezenas de milhares ele contos 
de réis no tempo elo Imperio, podendo-se dizer, em pura 
perda, porque nada se fez parn. altenuar os effeHos ruinosos 
das seccas. E' certo que de tudo quanto se via e observava no 
meio daquella forte dcsgraca, era arraigar-se na consciencia 
atcí elos leigos a convicção insophismavel e esmagadora de quo 
se impunham com urgencia as conslr~JCçõcs das obras de aGu
dagom e irrigação naquelles paradouros. 

Passavam os assirr.· do terreno rias l.hcorias, ela;; ri iscussõcs, 
dos remedias sem cfficiencia pm·a o rlorninio das realiztwões, 
apenas csbo~'ado no Impcrio com o inicio da conslrucção do 
famoso açude de Quixadá. 

Com a Republica, esla malot•ia tomou maior incremento 
sob esle ponto de vis la. Foi m·g·anizada a Inspectoria das 
Obras contra as Seccas, que fez alguma cousa, posto que, cm 
relação á imporl.ancia o urgencia da solução do problerr.tt, 
digam que "nada fez". E' ineontestavel que, apczar dos 
granclc•s gastos permanentes com o vulluso pessoal dessa rc
particão, foi clla que, cs[lalhando seu pessoal lcclmico pela 
região nordestina, escolheu os Jogares mais apropriados c con
venientes n essas obras, incluídas ás de, maior vulto, J'm•mu
lando um plano geral de conslrucc;üo com o fim de mino
rm·cm os effeif os ruinosos das seccas, transformando aquella 
região, accielentnlmentc arida, 0111 uma zona grandemente pro
cluclora pela fertilidade do seu sólo, uma vez irrigado com a 
flovida syslematização. A c lia se deve a conclusão .. elas obt•as 
rio aeurlc elo Quixadtí e o inicio da sua irrigação; mais aineln, 
a construeção rlc varias outros acudes de menor porte ou 
cubagcm, bem assim, a abcrtm•a de· poços prol'undos, pu
hlicos c ]larticularcs, estradas de rodagem, etc., etc. 

Em 1919 apresentei ao Senado, devidamente ,justificado,· 
1.1111 pro,icclo do lei aul.orizunclo o Governo a omil.lir a impor
f.nncia' de duzcnlos mil contos para as obras contra as seccas 
elo Nordcslc. O Snnndo n acolheu com viva sympalhia, a'ssim 
como a grande mnioria dos .iornacs desl.a Cnpitnl. 

Foi por r.Bsa fól'lna que a conscioncia nacional se ma'ni
'fc.~l(u•n favoravelmcnf.c o o caso. 

Ci1rganrlo, pouco rlr.poL; ao pniz, vindo da Europa, o illus
lrr Dt•, E pi f nc in Prsst'ia, ill\·rsf i rio da Pt·esidrncin dn Repu-
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J.,Jicli, allrnç•I)U a it:l&a com toclo Ul'fliJl' pal.t·iol.ico c cm mcnsa
[~ern clil'igicl~. :í Gamal'a elos Dt'putaclos, a in.;;piJ'a a npoiaJ• a 
eam:a do Norln, suf!·gcrinclo a cr·caoão ela Caixa Especial da·::; 
obms cnnLm as scccn~. que ficou, det'jnil.ivamenle const.i!.uida 
.com fh.w.•ntos mil contos, como crn do cl'iterio do meu lWO
jec.l.o. o mais outros rccuJ•sos para o inicie' claque !las obras. 

Pensava, como penso amda llo.ie, cm emissão especial 
pam esse fim util, 11eccssario e inadiavel. Estavamos ha pou
eos annos disla'ntes ela gruncle guerra. Dos pnizes ricos, es 
:.roveJ't103 pJ•oliibiJ•:un a immigt·aoão do ouro. A emissão pnpcl 
:;r. me afigurou, pois, o unico l'I'Clll'SO c o mais convcnierliC 
nos rncarg·os do 'l'llesom·o. 

Poi. pot•t>m, ~cg·uido oulro processo, o elo PmprcsLimo in
terno. Em urn cnso como esl.c, qualquer· medi ela dessa,; esta
I' ia bem jusl.iJ'icarla. por.que nenhum outro ~e me nfigum mais 
uJ•gentr.. Elle signil'ica a' salvae.fto -rinblica. Basta examinar 
l'slal.isl.iens da nun·ln'lir.lwle de JJessoas qur. ns séc0as pJ'(]clmcm, 
alétn cln aormal. para ve1·-se .qw~ es5as obras se imp•iem, 
eu~lt'Jn o (JLJI~ r:nsltll'é!11. Qualquer sact•il'icio g-rande, grande 
que pal'e~a dr. mo is, ú p:~qucnino cm relação aos prejuízos flUtl 
1~ reg·ii.i.o elo NO!'.:Ic.>tc sofft•e <:lll caria setJea. 

Não cnrceo dlar mais do quu aquillo que sr. tem publi
carll• crn t:~l at.islicns escassas, cel'l.arnt!nlc. sü no Geará, e isso. 
llJC:uno cm E'orlalcza, capital elo E;;taclo. Transerovo o seguin
Lo l:·ccllo da nbm de llorlopllo 'J'!Jcopllilo, illustrc cscriptor· 
cenrcnsc, clcnnminacla Suecas do Ccal'â. '·Fortaleza tinha ent.fto 
o a~pedo closoladot' rlc uma cidurlc dias depois de um grande 
morl.icmio". 

"P:!m se nyaliar de suas tristezas hasta dizer que quasi 
mcla!ill de seus habilnnl.cs a mOJ·te havia eeifaclo no curto cs
uat;.o de um unno. A sua [lOpulação fixa com a retirante se 
elevava a .121 mil alma$ cm '1878. Poi:; bem, ele janeiro a de
zembro da'qucllc anno n;ort•ct·am de val'iola, febres, clyscnlcria, 
l;criberi •.: outras molosl.ia;l, f;7. 780 pessoas !" 

Durante c;;se anno fnliclico. a modandaclc, na antiga pt·o
vincia, foi superior· a cem mil pe~soas, quo immigraram para 
a rnorlc, quando, si aqui ficassem, o que succecteria si niio 
fossem os eJ'l'eitos da ~ecoa, que os matou, Leriam sido con1Q. 
rnais do cem mil emigranlo;;, .iá acclimal.al\,0~ .. c teriam en
riquecido com o suu trabalho o nosso pai~. E quanto custa.,. 
J'inrn esses cem mil emigrantes.? · 
· Em outms seccas a mortanda'ile. qunmlo a pnpulaoüo não 
é prosa elo uma epidemia, regula O %. a f~ra a nm:mnl, da 
massa que nlmnclonn os seus lares c JmmJgra para outros 
pontos rlo E;; tarJo. Esl.a massa !lo gcnle que se d9sloca ó nva
lincla om 25 a 30 % da Jlopula!;.ilo tol.nl do Estado do Ceará. 

Na socca de 1n'i5 a 1916. o pre.iuizo ela p(lpultwão foi 
'li~ vinte c :;otc mil pcssons (27 .000) () '/'o sobre 300.000 lla
bitnnlcs ou 25 o/o sobr•o a populac.ão total do Eslado, avaliada: 
então cm 1.:!00.000 habilantcs. 

Esl.á isto consigm.1clo na "illcnsng·crn" que em .iulho do 
:1 OHi dirigi, como Prcsiclcnl c do Estado, :i. Assembléa Legis
laliYn. 

Nessa mesma clatn, immigrarnm para o Sul e para o 
~orLe do paiz (70. 000) sctcnla mil pessoas, muitas elas quac~ 
morreram no processo da ncclima!)iio. Vl1-sc, pois, flUO ao 
invés elo 27 .. 000 pcs~ons, esse nu moro cresce mais. 

l!]m Ioda~ as seccas. é incon.Lcstavel que o numero do 
morte~ çr·t~Spl~ ftrlmir•n.Yclnlrnlc:, nl11m r.lo normnl, 'clc:virlo n 
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miseria organica produzida pela defficiente e pessima ali
mentação. 

Acca~o será esta enorme mortandade humana: o unico pre
~íuizo que soffre cada Estado do nordeste ? Não, esta é uma das 
parcellas. Mas só esta, parece, é mais que bastante para um 
pa'iz civilizado, maximc, como o nosso que ga~ta rios de 
dinheiro com emigrantes estrangeiros, corra pessuroso a 
fazer grandes sacr·ificios pecuniarios para diminuir ou snp
p~imir a morte pela miseria c pela fome no seio da sua po
pulacão. Essa horrorosa mortandade não desfa1ca sómento o 
p;1trimonio dos Estados nordest.inos; não, ella afftlcta o patri
monio nacional, porqao todos são brasileiros, c com a Hua 
morte mais soffre a Nação, que não póde, não deve, para sua: 
honra, para o seu nome de nasão civilizada, admlt.tir, por 
preconceitos de theorias avariaçues do finanças, persistir na 
criminosa attitudo rle cruzar os braç.os ante tão graves pre
,iuizos, encarado o caso só do ponto ele vista mar.erial. Deixo 
de parte o que se possa Julgar na ordem moral, social o hu
mana. 

Calcula-s~ aue em toda a secca de 1877 a: 1879 só o Ceará 
t.eve uma mortanclacle de gent.e superior a duzentas mil pes
soas I! 

E' certo que o Cear•ú é o Estado mais atacado, mas síio 
f.ambem fartamente fla'gellados os Estados da Parahyba e Rio 
Grande do Norte. Quanto aos outros Estados, como o Piauhy, 
P()rnnmbuco, Bahia c Alagoas, os pre,iuizos são, relativamente, 
pequenos, porque são pequenas as faxas ataca:das do seu t.er
ritorio. As populações emigram para outros pontos mas os 
sem gados. n sua lavoura soffrem e os seus serviçot se desor
ganizam. Hn, pois, prejuízos bem nota veis. 

Quero, embora com certo constrangimento, accentuar bem 
este ponto dos prejuízos do vidas humanas consllmidas pelos 
effeitos das seccas, porque. para mim, elle, por si só, justifica 
todo e qualquer sacrifício 'pecuniario que a Nação faca o deva 
fazer. 

Além desse pre.tuizo, que é incalculavel, porque nlio tem 
prec;o equivalente ao morticínio de dezenas e cent.enas de mil 
pessoas que cada secca acarreta para o Nordeste e, conseguin
temente para a Nação. ha os-prejuízos da ordem puramente 

. materiill dos tmveres desses povos, na sua pecuaria o na la
voura que cessa, muitas vezes, depois ele largamente iniciada. 

Só no Cearú, uma secca de um sô anno, como foi a de 1915 
a 19J6, deu ele prejuizo. além da mortanda'de do gente, con
forme diz a Mensag·em .i:í referida os seguintes: .Foram expor
tados G33. 023 couros ele boviuoR adultos que, com o stoclc e 
os nüo aproveHados. por nutrel'act.os, montaram a 793 .203; 
tirando 70.000 do consumo' normal, morreram em consequen
cin da: secca 723.203. Do mesmo modo, dos carneiros e ca
britos foram exportadas 1.487 .791; pelles, ai'órn as do consumo 
normal. que é de SOG. 000. Levo-se mais em conta os outros 
elementos da pccuaria -- suíno, cavallar, asinino, etc .. etc., 
os :t'ilhot.cs de todos esses animaes, os productos cessal)tes, os 
prr.juims na iavonra, que são absolutamente totaes, e flca
t·cmos deunt.c dn seguinte cifra ele pasmosos prejuizos mate
rines que umn só sccca occasiona ao Cí!ará - com mil contos, 
sem contar os lucros cessanlcs I 1 

Mas, a esses prn,iuizos .iú avull.ados. relativos ao Cea:r·á. 
h a que reunir os ela Para hybn e !li o Grande elo Norte, que são 
menores, mns iJnprll'f.om cm Vlll'ias rlczenus de mil contos do 
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réis, afóra a mortalidade de gente, além do normal. Dos outros 
Estados, cujos sertões confinam com a região das seccas, h a 
t.ambem prejuizos avultados, embora bem menores que· 
aquQ!Ies. 

Nestas condições, reflectindo de animo sereno nessas oc
curreneias apavora:nt.es, não hn quem possa pensar em re
tardar a solução do problema das seccas, na phase de civill
zacíio que atravessamos, sem incorrer cm crime de lesa-pa
triotismo. 

As obras contra as secca:s devem ser feitas, quanto antes, 
para evitar que o BragiJ percn dCl sem patrimonio no Norte 
nunca menos de 150 a 180 rnil contos cm cada secca do Nor
deste. E' snhrc~.udo o amparo dessa enorme fortuna, economi
zada pcloA nordestinos duramo os annos favoraveis, que essas 
obras viSam especialmente defender. Do ponto de vista mate
rial, economicu. essas obras fazem impedir que em uma só 
sccca perca o Brasil o formidavel capital representado pot• 
centenas de mil pcssoa·s que fallecem de miseria organica e 
de pcst.o, (Jc par com 150 a 180 mil contos da sua industria 
pastoril c agrícola. Outro não ó nem póde ser o fim, o destino 
social dessas obras, liranlc a fei(jão moral. Esta 6 a verdadeira 
solução elo magno problema'. E neste sentido. o objectivo vi
sado não póclc ser mv JS humano. mais patriotico nem mais 
urgente . 

.Dcante desses dados positivos, reaes, authenticados em 
.documentos publicas e obras de escriptores notaveis, creio 
não póde haver nenllum brasileiro que não reconheça a ne
cessidade urgente de solucionar o problema: a todo custo. 
intensificando a construcçlio dessas obras. 

Na actualidade, não ha nenhum outro dos varias pro
blemas nacionaes que dizem respeito ao desenvolvimento 
material e mesmo moral do paiz que o possa: sobrepujar e 
preterir. 

Considerando a soiucão deste problema pela sua feição, 
ao meu ver, secundaria que é o ponto de vista puramente 
mercantil, lucrativo. como tem Sido encarado, servindo' de 
assumpto a la1.-ga discussão entre technicos, ainda sob esse 
aspecto, as vantagens são enorme~. 

Cada açude grancle, com o seu serviço de irrigação, 
rend.:rá como uma bon a!J'andega, cobradas as pennas de 
agua do irrigaoão. f(Jros dos terrenos irrigados ~ rnarginaes, 
dizimo do nosuado, etc., salvo si o Brasil constituir uma 
excepç•ão cm todo muna o. 

Mesmo que a nossa ine:qlcriencin nesses serVIços nus 
tuslo um pouco mnts. umda assim, a rculizll(;ão dessas obras 
trará para o paiz va'forização enorme. O cllsto das unidades 
de construcçüo c de bcnei"iciamento, jú está sobejamente 
provado em discussão larga entre os - dous acreditados Lfl
chnicos, Sr. Senador Sampaio Corrêa e o Sr. Dr. Arrojado 
Lisboa, director dos serviços, não excederá sinüo em casos 
mui cxcepcionaes, e mesmo ficará aquem do de muitas obras 
congcneres, principalmente nos Estados Unidos da Arnerica 
do Norte, onde chega até dous contos de. réis o ,hectare irri
gado. Mas ó bem certo que nos outros paizes, salvo no Egypto, 
essas obras são feitas na mór parte dos casos para abasteci
monto ú cidade ou exclusivu exploraçüo. industrial, mercantil 
o n,lío para defesa da vida o da fortuna do populucões nume
rosas como as do Nordéste. 
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O que tuís qucrumus é o lllcsmo que quer o lTigypLo: este 
com as suas grandes e custosas obras de aoudagem e irrigação 
no trecho do Nilo que lhe fica entro o,; limites, qLwt· salvar a 
viela c fortuna dos seus habitantes trabalhador·cs da zona ir
rigada. Outra cousa não se tem cm visla no NorrMsl.e hrasi
lril'D, cnja população, ot·c.anclo pm· quatro milhões de habi-
1.\ute~, preci:;a que outra sccca não a ai'l'rontc outra voz parn. 
ceifar-lhe no minimo, scrn peste, cerca ele trinta mil pessoas, 
só no Ceará ... E' nisso que está o principal factor da ,justi
ficação das obras contra as seccas; nisso ~~ que assentam os 
fundamentos irnpm·iosos ela urgencia de !las. 

Depois disso, vem naturalmente a defesa da J'm·Luna 
particular c publica desses quatro milhões de ht·asilciros, 
orcarla, só para o Ceará, ülll cem mil conlos em carlu secca. 

E' nesses i'aclos J•eacs, desconhecidos, tnlver. em toda sua 
extensão pelos compalricios do Sul que n6s do Norcli!stc l"ecla
mamos com tanta insisl.cncia por medidas mgenl.l's que nos 
ponham i'óra de tamanha desgraça. Dcantc disso, não estarão 
sobejamente ,justificados os proposiLos dos gastos do Governo · 
passado corr:· essas obras'? Quem ousará contestar'/ 

H a quem tenha di I o que i'ôt·a mais acel'i.ado "mudat• essa 
gente para as regiões fcrtcis do paiz". 

Esla é uma solur;iio dada ao grande problema, como se 
costuma dizer, em cima da perna, sem a minima rc
flcx.ão. Basta pensar que esses quatro milhões de habitantes, 
pondo de parte as traclic;õcs que os prcnclern aos seus lares 
avor.ngos, ele., !.ralados que fosscn; como sêres escravir.aclos, 
ineonscientcs, precisariam, para a mudança ou irnmigraciio 
de quatro mil,hõcs de passagens, de insll'llmcn los de lavoura, 
ele., e o sustento por cerca ele !lO rlias consumidos no desbra
vamento ele noYo sôlo, plantio e colheita, supponclo que todos 
sejam agr·icullorcs. Caso assim rnsolvcsscmos, iet·iumos gasto 
mais elo que· com açudagcm c irrig·acão, continuando, entre
tanto, com a região nordestimt absolutamente nas mesmas 
condioões nctuacs. Ao passo que, fazendo-se ahi ns obras 
coniJ•a as scccas, já iniciadas, ter-s~ha transformado aquella 
grande l'Cgião patria em oulra absolutamente ferlil c pt•ociu
ctoria, capaz de sustentar uma população quatro a cinco 
vezes maior, como faz o Egypto com uma capacidade irrigavel 
menor elo que a nossa. 

Além disso, aqui o que ostá cm fôco 6 a defesa da viela 
de tantos milhões de irmãos que com os seus haveres formam 
uma notavel parle do pal.rimonio nacional. 

Eu confesso e commigo confessarão outros que se inte
ressam pela solução dcslP magno prohlcrnn, que me não scnlia. 
!Jom, por uma questão dll instincto patriotico, acccntuar este 
ponto elo numeroso rr.ürticinio de pessoas •pela ·miseria c 1iel:~. 
fome, sem que, durante mais ele meio seculo do apreciavel 
grúo ele civiliza1;ão, a nossa gente e especialmente os nossos 
dirigentes não tivessem tomado a peito a~ solucão rapiela da 
relevante e humanitaria questão. E, pois, não é passivei pro
r,rastinar mais; a solução urgente se impõe; as obras elevem 
proscguir com alguma celeridade. 

Com estas palavras justifico o augmento ou rcforco dO: 
verba consignada de ·12 mil para 2~ mil contos. 

N ovcm!Jro, de 1925. 
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A Commistiüo ucceila a emenda. 
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São eonll!Jcidas as opiniücs do ftelnlot• do presente pn
rcccr, contrnrins ú l'úrma por que tem sido executadas as 
obms contra ns ticccas do NordésLc. Sito, igualmenLc, conhe
cidas as opiniões do mesmo Relator, fl'ancamenl.c favot·avcis 
á execução das diLas obras, mas por l'órmtt divct·sa · daquella 
que até ho.ic tem: sido ndoptada. 

Deante, porém, do numero de assignaturas que tmY. a 
emenda n, 2~ - c da maioria dos Srs. Senadores - o lle
lntor se abslcm de qualquer outra consideraeão sobt·u a emenda 
em aprc<;o. 

Como se vê, o parecer da honrada Commissão de Finan~as 
é fu.voravel á execução das obras contra as scccas do Nordésto 
c, conseguintemente, ú crcação ou dota<;iio orçumenLaritt da 
;vct•ba indispcnsavel, divergindo apenas o illuslrc Relator na 
fórma por que têm sido executadas. 

· Realmente, o parecer da honrada Commissão não poderia 
ser contrario tl emenda, porque, desde a secca t.lc 1877 lm 
meio scculo, cm que mol·t·eram mais do duzentas mil vcssoas 
de fome, a consLrucção dessas obras se impüc á Na<;fto como 
o seu problema mais urgente. 

Julho de 1926. - Benjau~in Ba1'1'vso. A imtwiu:ir. 

N. Wi- 1926 

llcdacção pant a 3" d·iscussão do )Jroiecto n. 12, de Hl25, qtu: 
cstaúelccc medidas cornplernentw·cs das leis da ass·islencür. 
c jn•otecção aos menores de 18 annos, e inst·itue o Codiau 
dos Meno1•es. 

CODIGO DOS MENORES 

CAPITUL() I 

Do objecto e fim do Codioo 

Art. 1•. O Governo consolidarú as leis rJe assistencia o 
protecção aos menores, addicionando-lhes ·os dispositivos 
constantes desla lei, adoptando as demais medidas necessarias 
a guarda, tutela, vigilancia, educação, preservação c reforma 
dos abandonados ou delinquentes, dando redacção llarmonica 
o adequada a essa consolidação, quo ser1i dccl'etnda como o 
,Codigo dos Menores. 

CAPITUf.O II 

Das c1•eanças das primeiras idades 

Ar L. 2•. Toda crcan~.a ele menos de dous annos de iclado 
.onl!'cguc a criar, ou cm ablactação, ou guarda, fóra da casa 
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dos pncs ou responsaveis, mediante sa!ario, torna-se por esse 
facto objecto da vigilancia da autoridade publica, com o fim 
de lhe proteger a vida e a saude. 

Art. a·. Essa vigilancia comprehendc: toda pessoa que 
tenha uma creança lactante, ou uma ou varias creancns em 
ublactaoão ou em guarda, entregue aos seus cuidados mediante 
salario; os escriptorios ou agentes de informações que se oe
cupom de arranjar collocação a creancas para criaoão, abla
clacão ou guarda. 

Art. 4". A recusa de receber a autoridade encarregada da 
inspecção, ou qualquer pessoa delegada ou autorizada em vir
tude de lei, é punida com as penas do crime de desobediencia, 
e em caso de injuria ou :violencia com as do crime de desacato. 

Art. 5". Qualquer que entregar uma creanoa á criação 
ablactacão ou guarda, mediante salario, é obrigado, sob as 
penas do art. 338 do Codigo Penal, a fazer declaração perante 
funccionario do registro especial a esse fim. 

Art. 6". A pessoa que quizer alugar-se como nut!'iz, é 
obrigada a obter attestado da autoridade policial do seu do
micilio, indicando si o seu ultimo filho é vivo e si tem, no 
mínimo, a idade de quatro mezes feitos, e si é amammentado 
por outra mulher que preenche as condiçl!es legaes. 

Art. 7•. Nenhuma creanca póde ser recebida para qual
quer dos fins de que se occupa esta lei ; 

a) por alguem de cujo cuidado tenha sido removida qual
quer creanca em consequencia de máos tratos ou infracção a 
deveres para com ella; 

b) por quem tenha sido condemnado por delictos dos 
arts. 285 a 293, 298, SOO a 302 do Codlgo Penal; 

c) em casa de onde tenha sido removida creança, por 
ser perigosa ou antl-hygienica, ou por ·qualquer motivo in
terdictada em quanto durar a interdiccllo. · 

Art. s•. Quem abrigar ou fizer,_ abrigar creanca em oppo
si~\ão a preceito do artigo antecédente, será punido com a 
pena de multa de 50$ a 500$ e de prisllo cellular de um a seis 
mezes. 

Art. 9". A autoridade publica póde impedir de ser abri
gada, e si já o estiver p6de ordenar a apprehensão e remoo!l.o 
da creanca nas condicl!es deste capitulo: 

a) em alguma casa cujo numero de habitantes fOr ex
cessivo, ou que fôr perigosa ou anti-hygienica; 

b) por alguem que, por negligencia, ignorancia, embria
guez, immoralldade, mão procedimento, ou outra causa se
melhante, fOr incapaz de ser encarregado da creança; 

c) por pessoa, ou em alguma casa, que por qualquer ou
tro motivo, estiver em contravenção com as leis e regulamentos 
de assistencia e proteccllo a menores·. 

"' O infractor incorrerá nas mesmas penas do artigo ante-
cedente. ' 

Art. 10. Si, em oonsequencia de infracção de dispositivo 
deste capitulo ou da falta de cuidado da parte da nutriz ou 
guarda, resultou darnno á saude ou vida da criança, set•á ap" 
plicada a pena do art. 306 ou 297 do Codigo Penal. . .~ 
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Al't. 11. Os Estados ·o municípios dotorminarão \liD .lois 
e regulamentos: 

I, os modos de organização do serviço de vigilancia ins
til.uido por esta lei; 

II, a inspecção medica e de outras ordens, a creação, as 
ait.ribuições e os deveres dos funccionarios necessarios; 

III, as obrigações impostas ás nutrizes, aos directores de 
escriptorios, ou agencias, e todos os intermediarias de coi
locação de creanças; 

IV, a fórma das declarações, dos registras, certificados ou 
attestados, e outras peças de necessidade. · 

Ar L. 12. A vigilancia instituída por esta lei é confiada 
no Districto F.ederal á Inspectoria de Bygiene Infantil. 

Art. 13. O Governo Federal é autorizado a auxiliar, de 
accôrdo com a lei de subvenções, as créches, os institutos de 
uotta de leite (ou congeneres), de assistencia á primeira in
fancia e puericultura. 

CAPITtJU) III 

Dos infantes e:rpostos 

Art; 14. São considerados e:J!postos os infantes até sete 
annos. de idade, encontrados em estado de abandono, ónde quer 
que seja. 

Art. 15. A admissão dos e:rpostos á asslstencia se farã 
por consignaçllo directa, exclui do o systema das rodas. 

Art. 16. As instituições destinadas a recolher e crear e3!
postos terão um registro secreto, organizado de modo a res
peitar e garantir o incognito, em que se apresentem e desejem 
manter os portadores de creanças a serem asyladas. 

Art. 17. Os recolhimentos de e:I!postos não podem recel)er 
ereança sem a exhibiçllo do registro civil de nascimento e a 
declaração de todas as circumstancias que poderllo servir para 
'identificai-a; e deverão fazer a descripcão dos signaes parti
culares e dos objectos encontrados no infante ou junto deste. 

Art. ·18. Si é a mlle que apresenta o infante e declara 
qual seja o seu estado civil, esta declaração serâ recebida pelo 
funccionario do instituto; e tambem poderâ e lia fazei-a pe
rante um notario da sua confiança, em acto separado, que 
é rigorosamente prohibido communicar ou publicar sob qual
quer fórma, salvo autorização escripta da autoridade compe
tente. 

Art. 19. A violação do segredo de tnes netos é punida 
com multa de 50$ a 500$, além das penas do art. f92 do Co~ 
digo Penal. 

Art. 20. Si o infante fôr abandonado ao recolhimento, 
em vez de ser ahi devidamente apresentado, o funccionario 
respectivo o levará a registro no competente officio, preen
chendo as exigencins legaes; sob as penas do art. 388 do Co
.digo Penal. 
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"\rt. 21. Quando oncont1·ar recemnascido exposto, ou me;. 
1101' do sele únnos abandonado, deve apresentai-o, O\L dar aviso 
elo sou nchado, á autoridade policial no DistrictQ Federal, ou, 
no~ Estados, á autoridade publica mais proxima do local omlu 
esi.iYcr o infautc. 

Art. 22. A autoridade, a quem fôr apresentado um in
fante exposto, deve manrlat· inscrevei-o no registro civil de 
nasoimento, rlenLI'O do prazo o segundo as formalidade l'egll
lumentarcs, declarando-se no registro o dia, mez c anuo, o 
Jogar em que foi exposto, c a idade apparente. 

§ 1'. O cnvoltorio, roupas c quacsquor outros ob,jccl.os c 
sign.acs que trouxer a crcanca, e que possam a todo tempo 
fazei-a reconhecer, serão numer~clos, alistados o fechados cm 
crdxn lacrada c sellada, com o seguinte rotulo - "pc1·tcnccnt'J 
·ao c:cposlo tal .......... assento de (l. do Uv1·o .......... ": 
e rcmctLidos com uma duplicata ao juiz do menores, onde o 
houver, on ao juiz de orphãos, para serem recolhidos a logar 
de segurança. 

§ 2". Recebida a duplicata. com o competente conheci
mento do deposito, que serú archivada, far-sc-hão á margem 
do assento as notas convenientes. 

Art. 23. Os expostos, que não forem recolhidos a es
tabelecimentos a esse fim destinados, ficarão sob a tutela das 
pessoas que voluntária e gratuitamente se encarros·ucm da ~ua 
crcação, ou terão tutores nomeados pelo ,iuiz. 

Arl. 24. Quem tiver cm consignação um infante, não 
pódo confiai-o a outrem, sem autorização da autoridade pu
blica, ou de quem de direito; salvo si não fôr lcgalmento obri
gado, ou não se tiver obrigado, a Jll'OVCI' gratuitamente a sua 
manutenção. 

ArL 25. Ineori•erá em pena de prisão cellular por um a 
seis mczcll. c multa do 20$ a 220$: 

. . 1 
I. Quem enh•egar a qualquer pessoa, ou a estabeleci

mento publico ou particulat•, sem o consentimento da autori
dade ou da pessoa de quem houver recebido, menor abaixo da 
idade de sete annos. 

II. Quem, encontrando recemnasci(!O exposto, ou menor 
·de sete annos abandonado, não o apresentar, ou não der aviso 
do seu achado, á autoridade publica. 

CAPITU!.O IV 

Dos meno1•cs abandonados 

Ar L. 26. Redija-se assim o § 2" do art. 2" do decreto 
n. 16.272, de 20 de dezembro de 1923: São vadios os menores 
que: 

a) vivem om casa dos paos ou tuLor ou gua!'da, poróm 
se most1·am refraclurios a Jccebet• instruccão ou enlrcg:n:-so 
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a Ll'nbalho sério e util, vagando habitualmente pelas ruas e 
logradouros publicas; 

b) tendo deixado sem causa legitima o domicilio do _pae, 
mãe, tutor ou guarda ou os Jogares onde se achavam collo
cados por aqucllc a cu,ia autoridade estavam submcltidos ou 
confiados ou não Lendo domicilio. nem algucm por si, são 
cneonlrados habitualmente a vagm· pelas ruas ou lograclouros 
publicas, sem que Lenham meio de vida regular, ou tirando 
seus recursos do occupaoão immoral ou prohibida. 

Art. 27. Em seguida ao art. 15 do decreto n. 1G.:!72, 
de 20 de dezembro de 1923, accresccntem-sc os seguintes: 

Art. 28. Quando associaoões ou institutos regularmente 
autorizados, ou partic.ularos no uso c goso dos seus direitos 
civis, Livct·em acceitado o encargo de menores de 18 anrt~'S 
abaixo, que lhes tenham sido confiados pelos paes, mães ou 
tutores, o juiz ou tribunal do domicilio destes póde, a reque
rimento das partes interessadas o de commum nccôrdo deci
dir que em beneficio do menor sejam delegados os direitos 
do patrio poder c entregue o exercício desses direitos á admi
nistração do estabelecimento ou ao particular guarda do menor. 

Art. 29. Quando as associações ou os institutos ou os par
ticulares mencionados no artigo precedente tiverem recolhido 
o menor sem intervenção do pne, mãe ou tutor, devem fazer 
cleclaraoão, dentro de tt•es dias, á autoridade judicial, ou cm 
falta desta á policial, ela localidade em quo o menor houver 
sido recolhido, sob pena de multa do 10$ a 50$; e a auto
ridade, que tiver recebido essa declaração, deve, cm igua I 
prazo o sob as mesmas penas, notificai-a no pac, mãe, tutor. 
Em caso de rcincidcncia, applicar-se-ba a pena de prisão cel
lular de oito a trinta dias. 

Art. 30. Si dentro do um prazo razoavcl, ao crit.erio da 
·autoridade competente, mas nunca infcrim• a t.roR mezcs, a 
datm· da nol.ificação, o pac, a mãe ou o f.nf.m• não reclamar o 
menor, quem o recolheu pódc requerer ao juiz ou tribunal 
dr Reu domicilio qne no interesse do menor o cxcrcicio de todo 
ou parle dos dircit.ns do patrio podrr lho seja confiado. 

Art. 31. Quando o menor fôr entregue por ordem da au
toridade ,judicial a um particular, para que fique sob a sua 
guarda ou á soldada, não ha necessidade do nomeação de tutor; 
salvo para os netos ela vida civil em que é indispensavel o con
sentimento do pae ou mãe, e no caso do menor possuir bens; 
podendo, ontãn, a tutela ser dacla :i mesma 1JCSsoa a que foi 
confiado o menor ou a outra. 

Art. 32. Quando, pela intervenção do pao, da mãe, rio 
tutor, ou por decisão judicial, o menor tiver sido confiado a 
alguma das pessoas previstas pelos artigos antecedentes, o o 
rcclnmnr, quem tenha direito. si fur pt•ovuclo que o rcclumanto 
cleRinfm•cssou-sc do mcnot• d~sdo longo lcmpo, a auforirlarlc 
judicial púrlc, tomando cm consiclct•n,;ão o intnrcssc do nwnm·. 
inunLcl-o sob n gum•,la o responsnllilidarlo ela pcssnn a quP.m 
c.:Luva eonl'i:ulo, ilclerminnndo. si fê•t' pt·cciso as conclii;ür.s nas 
qunes o reclamante poclcrtí vêl-o. 

S. - :Vol. IV 12 
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Art, 33. Nos casos do artigo precedente, a autoridade ju
dicial pódc Lambem, conforme as condições possoaes do pae, 
ou mãe, ou tutor, que reclama o menor, decretar a perda !lu 
pn trio poder ou a remoção da tutela, concedendo-a a quem o 
lllenor está confiado ou a outrem . 

. Art. 34. Esse mesmo preceito é applicavel ao caso em 
que o responsavel pelo menor o entregue a terceiro, para 'l 
crear e educar gratuitamente, sem a declaração expressa do 
lh'o restituir. 

Art. 35. A autoridade judicial póde, a todo tempo, sub
stituir o tutor ou guarda do menor, ex-o(ficio, a requeri
mento do .Ministorio Publico ou das pessoas ás quaes aquelle 
foi confiado . 

.Art. 36. Os menores confiados a particulares, a institutos 
ou associacões, ficam sob a vigilancia do Estado, representado 
lJCla autoridade competente. . 

Art. 37. Em seguida ao art. 23, do decreto n. 16.272, 
de 20 de dezembro de 1923, accrescentem-se os seguintes : 

Art. 38. Si menot·es de idade infet•ior a 18 annos i' orem 
achados vadiando ou mendigando, serão apprehendidos e apre
sentados á autoridade judicial, a qual poderá: 

'i).· 

1. Si a vadiagem ou mendicidade não fô1• habitual: 

a) reprehenàel-os e entregai-os ás pessoas que o tinham 
sob sua gúat•da, intimando estas a velar melhor por elle; 

b) confiai-os até sua maioridade a uma pessoa idonea, 
uma sociedade ou uma instituição de caridade ou de ensino 
publica ou privada. 

II. Si a vadiagem ou mendicidade fôr habitual, internal-os 
até á. maioridade em esc alarde preservação. 

I 

Paragt·apho unico. Entende-se que o menor é vadio ou 
mendigo habitual, quando apprehendido em !JStado de. vadia
.gem ou mendicidade mais de duas vezes. 

Arl. 39. Si menores de idade inferior a 18 annos se en
tregam á libertinagem ou procuram seus recursos no. jogo, ou 

em traficas ou occupacões que os expõem á prostituição, á 
vadiagem, á mendicidade ou á criminalidade, a autoridade ju
dicial póde tomar uma das medidas especificadas no artigo an• 
tecedente, conforme a ci!·cumstancia de se dUI' ou não habi
tualidade. 

Art. 40. A todo tempo, ex-of(icio, a requerimento do Mi
nisterio Publico, do menor ou do responsavel por oste, a au
toridade póde modificar a sua decisão a respeio da collo
cacão do menor, em qualquer das bypotheses previstas neste 
capitulo. 

Art. 41. Um anno dopois do comccada a exccucão da de
cisão que colloca o menor fóra de sua familia, exceptuados O! 
casos expressos em lei, o pne, a mãe ou o tutor poderá pedir 
á autoridade competente que o menor lhe seja restituído, jus
tificando a sua emenda ou sua aptidão para educai-o. Em caso 
de recusa da autoridade haverá recurso com effeito devolu
tivo; o, reJeitado definitivamente o pedido, só poderá ~er apre-
sentado outro depois de novo prazo de um anno. · 
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Art. 42. Em todo caso, essas medidas serão objecto de 
revisão de tres em tres annos, quando seus et'l'eitos não hou-. 
verem cessado no intcrvallo. Nos casos em que decis'lo del'l
t·~tiva, proferida em gráo de recurso fór modificada, o ,iuia 
da exe~:uçüo recorrerá e:c-o{{icio da decisão revi;; ora para a 
autoridade que proferiu a sentença em execução. 

Art. 43. Os processos de internação de munc)['C~, aban
dono e inhibição do patrio poder, promovidos e:c-o{[icio ou 
por pessoas provadamente pobres são isentos do pagamento do 
seU os e custas. 

Art. 44. As autoridades judiciarias o adnainistraLivas, ao 
usarem dos poderes que lhes são conferidos por osLa IIli, de
verão respeitar as convicções religiosas o philosorJhicas das fa
milias a que pe1:toncerem os mcnorns. 

CA!'ITUI.O V 

Dos menores delinquentes 

Art. 45. No caso de menor de idade inferior a 14. annos, 
indigitado autor ou cumplice de fucto qualificar!o cmno ou 
contraveucão, si das circumstancias da iul'raeção e condições 
pessoaes do agente ou de seus paes, tutor ou guarda tornar-sa 

perigoso deixai-o a cargo destes, o juiz ou tribunal ordenará 
sua collocação em asylo, casa de educacão, escola do preser
vação, ou o confiará a pessoa idonea, até qn3 complete 18 
anuas de idade. A restituição aos paes, tutor óu guaa•da po
derá antecipar-se, mediante resolução judici:lria, a prévia jus
tificação do bom procedimento do menor e daqunlle9. 

Art. 46. '!'ratando-se de menor de 14 a 18 annos, sen
tenciado á internac;ão em escola de reforma, o juiz ou tri
bunal póde antecipar o seu desligamento ou retardai-o uté an 
maximo estabelecido na lei , fundando-se na personalidade 

moral do menor, na natureza da infracção c circumstancias 
que o rodearam no que possam servir para aprecim• r.ssa per
sonalidade, e no comportamento no rcformatorio, segundo in
formação fundamentada do director. 

Art. 47. Si o menor de 14 a 18 annos for sentcnci.ado até a 
um anuo de internação, o juiz ou tribunal, tomando em con
sideração a gravidade e a modalidade da· infrac•;áo penal, 
os motivos determinantes o a personalidade moral do menor, 
póde suspender a execução dn sentcnl}a o pôl-o cm !illerdade 
vJgiada. 

Art·; 48. Quando a infracção panal fôt• muito leve pela 
sua natureza, e em favor do menor concnrrtwem circumslon
cias reveladoras de boa indolo, o ,juiz ou tribunal pócle deixar 
de condemnal-o, e, advertindo-o, ordenará as mlldiiln3 rle 
guarda,-vigilancia e cducncão, que lho parecerem ul.eis. 

Art. 49. O juiz ou tribunal pó de renunciar a . t.odu me- ,-
di da, si são passados seis mezes, ·depois que a inft•nccfio fui 
commettida pot• menor de 1-1 annos: ou ~i .ia decorrou mo-
lado do prazo para a prcseripr,iio da nr.r;ão penal nrtl in111·ia, 
quando so tratnr do infraccão uttribuida a menor r.lo 1.i a 1:'1 . 
. annos. ' 
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At·L. 50. Toda intcrnaciio que nrw Lcn!Ja sido posta cm 
execução durante tres unnus, não poderá mais ser executac.ta. · 

Art. ói. O menor quu ainda não completou 1tl unuus· 
não póc.te ser considerado reincidente; mas, a repetição 1!11 
HLfraccão penal da mesma natureza ou a pcrDctt•ação do out.J•a 
difl'crcntc conLL'ibuirá pura o equiparar a menor moralmente 
perverlido ou com persistente tcndcncia no dclicto. 

Art. 52. O menor internado cm escola do reforma vodorú 
oLler liberdade vfaiatla, concorrendo as seguintes condi..:üos: 

a) si tiver 1G annos completos; 
b) si houver cumprido, pelo menos, o mínimo Joga! do 

tempo do internacão; 
c) si não houver praticado outt•a infracção; 
d) si fôr considerado moralmente regenerado; 
e) si estiver apto a ganhar honradamente a vida, ou ti

ver meios de subsistcncia, ou quem lh'os ministre; n si a pessoa, ou familia, em cuja companhia tenha de 
viver, for considerada idonea, de modo que seja prcsumivt>l 
não commettcr outra infracção. 

Ar L. 53. A libm•datle viaiada será concedida por decisão 
do ,juiz competente, ex-of{icio ou medinnto iniciativa e pro
posta do director. da respectiva escola, o qual justificará em 
fundamentado relatorio a convenicncia da concessão della. 

O juiz explicará ao menor, bem como a seus paes, tutor 
ou guarda, o caracter e o objecto dessa medida. 

Art. ií.í. Altim do caso do art. · 32 elo decreto n. 1ü.272, 
de 20 de dezembro do 1023,,o ,juiz pôde pôt· o mcnot• cm li
herdade :vi(JÜJda, nos casos dos arts. s• c 18", lcttras a c b, 21, 
§ 1", 24, § 3", 25, §§ 2" c G", 50, § 3", n. 1, c 51, ns. i c 11. 

Art. 5ií. Si a familia do menm· ou o seu J'esponsavcl, 
não offcrcccr sufficientcs garantias dr. moralid::trlc, ou não 
purlct· occupar-so rlollc, rlcver:í osto soJ• collocado de prcfc
l'rncia rm officina on estahclecimrnto indusi.J·ial on agJ•icoln. 
;.ob a vigilancia de pessoa designaria pelo juiz, ou de patrono 
voluntario acccil.o por este; sendo lavrado tom1o do compro
misso. assignado pelo juiz, o menor, o vigilante, ou patrono, 
o o chefe de fmnilia, officina ou esLahelecimcnLo. 

Art. 5G. A pessoa encarregada da vigilancia é obri
gada a velar continuamente pelo compm•LamenLo do menor, e , 
a visitai-o frequentemente na casa, ou em qualquct• outro 
local onde se ache internado. Não póde, porém penetrar á 
noite nas habitações, sem o consentimento do dono da casa. 
Quem impedir o seú licito ingresso será punido com as penas 
dos arts. 124 e 134 do Codigo Penal. 

· § 1•. Deve tmnhcm fazer periorlicamcnf.e, coni'm.·mc .lhe 
fôr determinado, e todas as vezes que considerar uLil, rela
! o do no ,iuiz sobre a situação mornl c malcrial elo menor, c 
tudo o que interessar ú sorfe desle. · 

~ 2". Em visl.n das in!'m•maçíies rlo oncaJ'!'egndo ela vi
gilancin., ou r,;;ponlancnmenl.c, cm caso do múo cnmpot'Ül
mcnt.o nu rio JW!'igo moral rio monO!.' em libe1'rlodc vil)iada, as

; ~im como no caso de serem creados embaraços sy~témuticos :i 
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vigilancia, o juiz póde chama!' á sua presença o menor, os 
paes, tutor ou guarda, para tomar esclarecimentos o adopt.nr 
a providencia que convier. 

Art. 57. Nenhum menor de 18 unnos, .preso por qual
quer motivo ou apprehcndido, sel'á recolhido á pr1são eom
mum. 

§ 1.' Em caso de prisão em flagrnnlc, n :tnlm•i!ltHle a 
quem J'ôr nprcscnlado o menor, se não J'ôr a mesma compe
tente para a inslrucoüo criminal, deve limilm·-st: a JH'ocedl)l' 
:'ts formalidades csscncincs elo nulo de iH'isão on tlfJJWChen~ão 
c 1·emetter aquc!le sem demora ú competente, pro~rguindo 
sem a presença elo menor nas invcslig·açües c diligcúcias ne
ccssnrins .. 

§ 2." Si não puder ser t'cila immcdiatamcnle a apresen
tncão tí nuloi·idnclc compctenle para a inslnwcüo criminal, 
poderá o menor ser confinrlo, med innlc .termo de rcsponsahi
l!dade, á sua propria fnmilia, si clle não fôr profundamente 
vicioso c esta manifestamente má; ou, então, entregue ·a pes
sOa idonen, ou a algum instituto de ensino ou de caridade; ou, 
finalmente, recolhido a establccimento que, não sendo dn~
tinudo n prisão, queira, todavia, pt·eslat·-se a isso. 

§ 3". Em caso, pot•ém, de nbsolula necessidade, pela im
possibilidade material etc encontrar quem possa acolher pt·o
visoriamente o menor, pódc eslc ser guardado Pl'cvenliv~
mente em aJg·um compai'Limnlo ria Ill'isão commum, sepn·
rnclo, entretanto, dos preso;; aclu!Los. 

§ 4". Si o menor não I i ver sido pt·eso cm J'Jngranlc, nns 
a autoridade competente, para a instt•ucçúo criminal, achar 
conveniente não o deixar em I iherdtHI<', procrdrt·;i rle nccôrdo 
Cúm os §§ 2" e 3". 

Al-l. 58. E' vednde a publicação, lo la! ou parcial, pela 
imprensa on por qualquct· outro meio, do~ netos e clocumonlo~ 
do processo, dehnles c: occurrcncias das amliencins, e deci
sões das autoridades . Assim lambem a cxhibição ele retra
tos dos menores proc.essndos, de qualquct· i!lLJslração . qLw 
lhes diga respeito ou se rel'ira aos factos que lhes são Impu
tados. Todavia, as sentenças poderão ser publ icndas, sem 
quo o nome do men·or possa sct· indicado por outro ll!údo quo 
por uma inicial. As in1'1·acçücs deste artigo serão PLliiJclas cnm 
a multa do -1 :000$ a 3:000$, além do sequcslt•o da public:lf;.:;o, 
e r! c oLJlt•as }Jonas que !lOSsam cabei'. 

CAPJ•rULO VI 

Do lrrrbollw dos mcno1'es 

Al'l. !ífl. '.E' prohibirlo cm todo o l.cl'l'ilorio rln Hr.puh!ic:1 
o Lrnhal h o ao•,; menot·e~ de 12 annos. 

Ar L. GO. Jg·ualmcnle não se Jl!)de occupnr n mniorc.q dessa 
i elude que r .ontem menos ele H annns, c que não tcnhar'l 
complelndo sua instrucção p!'imnl'ia. 'roctavin, a tallol'irlarll' 
cornpolnnlo podcrú. aulorir.ut· o ll'alinlhn rleslcs, quando o elln
siclcre ind' ispcnsavel pura a suhsi;;lenvia dos n~esmns, pc~ Li I' 
seus pacs ou irmãos, comlnnlo qun l'(•r.ebnm n lllf<lt•uc~.ao es-· 
colar, qu e lhe se.ia passivei. 
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Art. G1. Os menores nii.o podem sr admitLidos ·nus usi
nas, manufacturas, estaleiros, minas, ou qualquer trabalho 
subLorranoo, pedreiras, ofl'icinas e suas dependencias, de qual
quer natureza que se,iarn, publicas ou privadas, ainda quando 
coses estabelecimentos tenham caracter profissional ou de 
beneficencia, antes da idade de 14 annos. 

§ 1'. Essa disposioão applica-se ao aprendizado de me
nores em qualquer desses estabelecimentos. 

§ 2'. Exceptuam-se os estabelecimentos cm. que são em
pregados sómcnte os membros da familia sob a autoridade do 
pac, da mãe ou do tutor. 

§ 3". •roda via, os menores providos de certificados de es
tudos primarias, pelo monos do curso elementar, podem ser 
empregados, a partir da idade de 12 annos. 

Art. G2. São prohibidos aos menores de 18 annos os 
trabalhos porig·osos ú saude, á vida, á moralidade, excessi
vamente fatigantes óu que excedam. suas forcas. 

Art. 03. Nenhum menor de idade inferior a 18 annos 
póde ser admitlido ao trabalho, sem que esteja munido de 
certificado de aptidão physica, passado gratuitamente por ne
dico que tenha qualidade official para fazei-o. Si o exam.:
í'ôr impugnado poJa pessoa legalmente responsavel pelo monor, 
poder-se-ha, a seu requerimento, proceder a outro. 

Art. 04. As autoridade, incumbidas da inspecoão do tra
balho, ou seus delegados, podem sempre requerer exame me·
dico de todos os menores empregados abaixo de 18 annos, para 
o ef!'eito de verificar si os trabalhos, de que elles estão en
carregados, excedem suas forças; e têm o direito de os fazer 
abandonar o servioo, si assim opinar o medico examinador, 
Cabe ao responsavel legal do menor o direito de impugua•· o 
exame e requerer outro. '"":) . 
· Art.. 05. Nos institutos em que é dada instrucoão pri
maria, não péde passar de tres horae; pm• dia o ensino ma
nual ou profissional para menores ab;(lixo de H annos, salvo 
si possuírem o alludido certificado de' curso elementar, e con-
tarem mais de 12 annos de idade. . 

Art. 66. O trabalho dos menores, aprendizes ou ope~a
rios, abaixo de 18 annos, tanto nos cstüiJelecimentos menciO
nados no art. 60, como nos não mencionados, não póde e?'
ceder de seis horas por dia, interrompidClS por um ou var1ps 
repousos, cuja duraoão não pó de ser infer;ior a uma hora. 

Art.. 07. Não podem ser empregado~· em trabalhos no
cturnos os operar i os ou aprendizes menoreõ' de 18 annos. 

Paragraplw unico. Todo trabalho entl ·e sete horas da 
noite c cinco horas da manhã é considcr~·do trabalho no-
cturno. · ·" ,. 

Art. OS. As infraccües aos artigos anter. i ores serão pu
nidas com pena de multa de 50$ a 500$, por c, 1da menor em
pregado, não podendo, porém, a somma total , de multas ex
ceder de 3 :000$; c, cm caso de roincidencia, . á multa pode 
ser addicionnda prisão cellulnr de oito dias at~ tres mezcs · 

Paragrapho unico. Aquelles que,- tendo aut" •ri~adc •. ~ui
dado ou vigilancia sobre o menor, infringirem os· dJsposJh'VOS 
deste capitulo, confiando-lhe ou pcrmittindo-lhe tJ'l 1palho prt~
llibido, serão punidos com as mcsmns penas, e mn·.: s a rlcsi.I
tuir;ão do respectivo poder. 
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Art. G!l. Os menores do sexo masculino de menos de 16 
unnos c os do feminino de menos do 18, não podem ser em
pregados como actores, figurantes, ele., nas representações 
publicas, dadas cm thcalros e outras casas de diversões de 
qualquer gcnero, sob pena de multa de 'i: 000$ a 3:000$000. 

§ 1 •. Todavia, a autoridade competente póde, excepcio
nalmente, autorizar o emprego de um ou varios menores nos 
theatros para representação· de determinadas peças. 

§ 2'. Nos cafés-concertos e cabarcts a prohibição vac até 
á maioridade. 

Art. 70. Nenhum varão menor de 14 annos, nem mulher 
solteira menor de 18 anuas, podet•á exercer occupacüo alguma 
que se desempenhe nas ruas, praças ou togares publicas; sob 
pena de ser apprehendido e julgado abandonado, c imposta 
ao seu responsavel legal 50$ a 550$ de multa e 10 a 30 dias 
de prisão cellular. . 

Art. 71. 'fado individuo que fizer executar por menores 
de idade inferior a 16 annos cxcrcicios de força, perigosos ou 
de deslocação; todo individuo que não o pac ou a mãe, o qual 
pratique as profissões ·de acrobata, saltimbanco, gymnasta, 
amestrador de animaes ou dire~.tor de circo, que empregat• 
em suas representações menores de idade inferior a 16 annos; 
será punido com a pena de multa de 100$ a 1 :OOOS e prisão 
celular de tres mezes ou um anno. 

A mesma pena c mais a suspensão do patrio poder é ap
plicavel no pae ou mãe que, exercendo as profissões acima 
designadas, empregue nas representações filhos menores de 
·12 annos. 

Art. 72. O pae, a mãe, o tutor ou patrão, e gernlmentil 
toda pessoa .que tenha autoridade sobre um menor ou o tenha 
á sua guarda, ou nos seus cuidados, e que dê, gratuitamente ou 
por dinheiro,· seu filho, pupillo, aprendiz ou subordinado, de 
menos de 1 ü annos, a individuo que exerça qualquer das pro
fissões acima especificadas, ou que os colloquc sob a di
recção de vagabundos, pessoas sem occupação ou meio de 
vida, ou que vivam na mendicidade, serão punidos com a 
pena de multa de 50$ a 500$ e prisão ccllular de 10 a 30 
dias. 

Paragrapbo unico. A mesma pena será npplicadn nos in
termediarias ou agentes, que entregarem ou fizerem entregar 
os ditos menores, e a quem quer que induza menores de idade 
inferior a 16 annos a deixarem o domicilio do seus pacs ou 
tutores ou guardas, para scguit·cm individuas dos acima men
cionados. 

CAPITULO VII 

Da viaila.ncia sobre os menores 

Art. 73, A autoridade publica, encarregada da protecção 
nos menores, póde visitar as escolas, officin~s e ~unlq~JCr 9u
tro logar onde se achem menores, c proceder a mvcsllgnçocs. 

§ 1', Tambem póde visitar as fnmilins, a respeito dns 
quaes tenha tido denuncia, ou ele nlgum outro modo venha 
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a ~a!Jer, de faiLas graves nu protecr;.ão physicu <lU moral, tlos 
lllCIIOl'CS. 

§ 2". As J'unct'ões de vigilancia c inspcct'ão JlOcicm ser 
exercidas pot· funccionarios especiaes so!J a clirecr;üo da auto
ridade competente. 

Arl. 71. A autoridade publica pódc ordenar o feeha
mcnto dos institutos destinados exclusivamente a mcBot·cs, 
nos casos ele inl'!•acção das leis de assist.cncia o prol.r!C(;fio no~ 
menot·os c offensus aos bons costtw1cs, procedendo á vm·il'i
cacão dos factos cm processo summarissimo, rcmctlcndo de
pois os culpados ao juizo que couber. 

Art. 75. Nos collegios, escolas, asylos, cm todos os insti
tutos de cducaçi1o ou de instrucção, llcrn como nos ele as~is
tencia, é prohibirla, salvo Jll'cscripr;ão medica, a subrninistt·a
ção de bebidas alcoolicas aos menores. Pena de mulla de 100$, 
cm caso de reincidcnciu a mulla pódc ser elevada até 500$, 
ou substituída por prisão de oito a 30 dias. . 

Art. 7ü. Não será pcrrnilLido ingresso aos menores ele f.1 
annos, que se nprccsntarem desacompanhados ele seus pacs, 
tutores ou qualquer oulro rcsponsavel, nos cspectaculos cine
matographicos cm que haja exhibicão de pelliculas prejucli
ciacs á infancia; e nos cafés-concertos e cabarets não será 
permittido o ingresso corno espectadores aos menores ali\ 2'1 
nnnos de um ou outro sexo. Pena de multa ele 50$ a 200$ pot· 
menor aclmittido; c () dobro na rcincidencia. 

Art. 77. A autoridade protectora dos menores pôde emit
I. ir para a protecção c assistencia destes qualquet• provimento, 
que ao seu prudente arbítrio parecer conveniente. ficando 
su,ieit.a ;\ responsabilidade pelos abusos rlo ]l{)rlei', 

CAPI'l'ULO Vlll 

De vm•·ios c1·irncs c cont1'avcnçõe: 

Art. 78. O art. 292 do Codigo Penal r.\ substitui do pelo 
scg·u i n te : 

"Expür a perigo-de morte ou de grave c imminente 
dnmno a snude ou ao corpo, ou abandonar, ou deixar no dcs
ampm•o, menor de idade inferior a sete annos, que esteja sub
mel.lirlo á sua autoridade, confiado tí sua gum·da, ou cnl.rcg·ue 
aos seus cuidados. Pena de prisão cellular de lres mezes a 
um nnno. 

§ 1". Si resultar grave dnmno ao corpo ou ;\ saudc do 
menot•, o culpado será punido com pl'isão ccllulnr r!fl um a 
cinco unnos; e ele cinco a 12, se resultai' a mol'lc. 

§ 2". As penas serão augmenl.udas' de um loi'(iO: 
o) si o ahandbno occorrer em J()g'át· ermo; 
IJ) si o crime mr commettido pelos pacs cm rlnmno rlos 

filhos, legitimas ou reconhecidos; ou log·a!mente dcclarnrlos; 
ou pelo adoptante mn damno do filho ndO!ltivo; ou pelo tulot· 
cm damno do pupillo •. 

§ 3". Quando o crime recaia sobre ·infante ninrln niío in
sct·iplo no regisi.J•o civil, e f!r.nlro do Jll'llZO legal da lnset·ip(;iio, 
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para salvar a huma prupria, ou lln lllllihel', ou da mãe, da 
clcsccndcntc, da l'ilha aclopliva ou ipuii, a pena é diminuiria 
ele nm terr;u a um sexto. 

Art. 79. Abandomu· menot• de 1 ü a anos de idade, pura 
com o qual tenha o dever legal de pt·ovet• á manutenção, ou 
usl.e.ia sob a sua guarda, ou confiado aos seus cuidados. Pena 
de JH'isão cellulat· de tres mezes a um anno. 

Pm·ag1·apho unico. Quando o nbandono si der por negli
gencia dn pessoa responsavel pelo monot•, a 1iena set•ú de um 
a tres mczes elo prisão ccllulnr c multa de 50$ a 500$000. 

Art. 80. Negar sem justa cu usa ao filho, legitimo, na
tu rui ou adnplivo, menor de 16 annos de idade, os alimentos 
nu subsidias, que lhe rleve .em virtude de lei, ou de uma con
venção, ou de decisão de autoridade compolonlc: deixar de 
]Jagal', lendo t•ecut·sos, a sua manutenção, estando elle con
tiarlo a tel'ceiro com essa obl'ig·ac;.ão; recusar-se '' retomai-o; 
nbanrlunur, embora não o deixando só, quando cllo se achar 
cm perigo de morte, ou cm perigo grave e immincnle para 
sua sande. Pena de prisão ccllulat• de oito dias a dous mo
zes, e mull.u de 20$ a 200$; além da inhibir;ão do patrio poder. 

Arl. Si. Desencarregar-se rlo filho, entregando-o a long·o 
lermo nos cuidados de pessoas, com as quacs sabia ou devia 
Jlt·esumit· que elle se acha mural ou matel'inlmente cm llerigu. 
Pena rlr. pt·isão collulm· de quin:r.e riins a Lrcs nH)r.es; c rie um 
n sr.is mems. si a entrega foi feil.a com fito de lucl'O, 

Art. R2. Sublrnhit·, on lentar subl.rnllir·, menor rle 1R 
annos ao processo contra e!le intentado tJlll virtude ele lei 
;;obt·o a ]ll'otccção da infaneiu c adolcsccncia; sublt·ail-o, ou 
tentar subtruhil-o, embora com o seu consentimento, á guarda 
elas pessoas a quem a aulot·idadd competente o houver con
Jiadn: incluzil-o a fngil' do logal' onrlc se achar collocatlo pot• 
aquelle a cuja autoridade estiver snbmelliriD ou a cuja gLJaJ•da 
üsl.ivet• confiado, ou a cujos cuidados estiver entregue; não o 
apt·eesnlar, sem legitima c;;cusa, :is pessoas que tenham o 
rlirrito de reclamai-o. Penas de prisão ccllular de trinta dias 
a um anno, a multa de 100$ a 1 :000$. Si o culpado fôt• o 
puc, ou a mãe, ou o tntot·, as penas podem sct· elevadas ao 
dobro. 

Paragrapho unico. Não restituir o menor nos casos de:;t,J 
uri igo. Pena r! c pl'isão collulm· r.ic dons u doze a unos. 

Art. S3. Applicar castigos immorlerarlos, abusando dos. 
meios rio cm·rccuiio on disciplinn, a nwnm· rlé 18 anno~. su
.icil.n a !'ltn mtlol·irlncle, ou que lho foi conl'iado, para m·em·, 
t!ducal', insl.ruil', l.cl' sn]l a sua gu:wda ou a seus cnidado:;, ou 
pa1·n o r~xercieio tle uma Jli'OI'issiio nu nt·l.e. Pena ele ]H'if'ãn 
r:ollulal' rio i.l'rs nwzos a tllll :umn; cnm a inhihição rln pal.t•io 
Jltlrlr.t.• nu t•emnr.,ftn ria l.ulcln, si o culpnrlo i'LII' pae, ou mãe, 
ntl Lltlor. 

Arl. 84. Dar a monot· de '18 nnnns, sn.ieila u seu poder, 
carg·o, guarda on cuidado, múos Lrnlos hnbiluncs, rlc mnncil·a 
que Jll'c,indiquc sua saude ou seu desenvolvimento inlclle~tua.l. 
Pena ele prisão ccllulnr de lrcs nwzes a um nnno; com mln
bição do pal!·io poder ou remoção cln tutela, si 1.1 culpado fut· 
o pne, ou a mãe, ou lutar. 
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Ar L. 85. Privar voluntariamente de O;limcnlos ou de 
cuidados indispensaveis,e ao ponto de lhe compromettcr a 
sande, menor de 18 annos, sujeito a seu podct·, ou confiado a 
s~u- cargo, ou guar·da, ou cuidado, c que não esteja em con
diçucs de prover á sua propria manutenção. l'ena de prisão 
ccllulnr de Ires mezes a um anno; com a inhibição do patrio 
poder ou remocão da tutela, si o culpado fór o pac, a mlíe, 
o tutor. 

Arl. 8ü. Fatigar physicu ou intellectualmcnte com ex
cesso de trabalho, por espii·ito de lucro; ou por c:;oismo, ou 
por deshumanidade, menor de 18 annos, que !!te esteja sub
ordinado como empres·ado, operario, aprendiz, domestico, alu
mno ou pensionista, de maneira que n saude do fatis·ado seja 
affectada ou s·ravemente comprornetlida. Pena de prsião cel
lulur do tres mezes a um anno. 

Art. 87. Nos casos dos quatro artigos procedentes, si oa 
castigos immoderados, os máos .tratos, a privacão de alimcn
'to ou de cuidados, o excesso de fadiga causat·nm iesão cor
poral grave, ou compromettessem s·ravemente o desenvolvi
mento intelectual do menor, e si o delinquente podia prever 
esse resultado, a pena será de prisão cellular de um a cinco 
annos; e de cinco a doze mm os, si causaram a morte, c o de
linquente podia pt•cvcl-o. 

Art. 88. Mendigar em compnnhia de menor de 18 annos, 
ainda que seja filho, ou permittir que menor sujeito a seu 
poder, ou confiado á sua guarda ou cuidado; ande a mendigar, 
francamente, ou sob pretexto de cantar, tocar qualquer instru
mento, reprcsentat·, ol'J'crecer qüülqücr objecto á venda, ou 
cousa semelhante; ou servir-se desse menor com o fim de 
excitai· commiseracão publica. Pena de prisãu ccllular por 
um a tres meztis; com a iil.hibição do p!ltrio íJoder, si fOi· o 
pae, ou a mãe. · 

Art. 89. Permittir que menor de 18 annos, sujeito a seu 
poder, ou confiado á sua guarda· ou cuidado: 

a) frequente casa da jogo prohibido ou mal afamada; 
ou ande em compánhia de\ gente viciosa ou de má vida; 

b) frequente casas de espectnculos pornographicos, onde 
se representam ou apresentam scenns que podem f~rir. o 
pudor ou n moralidade do menor, ou provocar os seus mstm-
ctos máos ou doentios; · 

c) frequente ou resida, sob pretexto sci•io, cm casa do 
prostituta ou de lolernnciu. 

Pena de prisão cellulnr de quinze dias a dous mczcs, ou 
multa de 20$ a 200$, ou ambas. 

Paragrapho unico. Si o menor vier n soffrer algum nt
torttado sexual, ou se prostituir, a pena póde ser clevad~ ao 
dobro ou ao triplo conforme o rosponsavcl pelo menor ltver 
contribuído para 'a frequencia illicita (\elibcrndamcntc ou 
por negligencia grave e. continunaa. . . 

Art. 90. Fornecer de qualquer modo escrtptos, Imagens, 
desenhos ou objectos obscenos a menor do 18 annos. Penas 
de prisão cellular por oito a trinta dius; mult.a do 10$ a 50$; 
ar,iprehensüo e destruição dos cscriptos, imagens, desenhos ou 
ob,iectos obscenos. 
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Art. 91 . As multas cobradas cm virtude de infraccõcs das 
leis protectoras dos menores serão recolhidas ao '.rhcsouro 
Nacional ou ás reparlicõcs fiscacs cstaduaes, como reellila 
especial, dcslinada aos serviços de proLecc;ão c nssisl.cmciu 
áquelles. 

CAPITULO IX 

Do jni:o de m.enores do Districto Ferleral 

Art. 92. Ao art. 38 do regulamento approvado pelo de
creto n. 16.272, de 20 de ·dezembro de 1!J23, accrcscentc-sc, 
onde convier: 

Supprir o consentimento dos paes ou tutores pura o ca-
samento de menores subordinados á sua jurisdicção; . 

Conceder a emancipação nos termos do m·t. 9', paragra
pho unico, n. 1, do Codigo Civil, aos menores sub sua juriS·· 
dicção. . 

Processar e julgar as infracções das leis e dos regula
mentos de assistencia e proteccão aos menores de 18 annos; 

l)rocessar e julgar as acções de salurios dos menores sob 
sua jurisdicciio. 

CAPITULO X 

Disposições diversas 

Art. 93. Redija-se da seguinte maneira o n. V do artigo 
38 do decreto n. "16.272, de .20 de dezembro de 1923: -
V. Praticar todos os actos de jurisdiccão voluntaria tendentes 
á proteccão c assistencia aos menores de 18 annos, · embora 
não sejam abandonados, resalvada a competencià dos juizes 
de orphãos. 

Art. 9ft. Substitua-se pelo seguinte o art. H 1 do Codigo 
do Processo Penal do Districto l<ederal, e as lettras a e b do 
§ '•" do art. 50 do decreto n. 16.272, de 20 de dezembro de 
1923; . 

"Art.. H 1. A autoridade policial, competente, dentro do 
prazo maximo de 15 dias, procederá ás diligencias do inve;
tigação e inquiric.ão de testemunhas, que reduzirá a autos, c 
rcmctttorú ao juiz de menores, com o auto de exame do corpo 
de delicto, certidão de registro civil de nascimento do me
nor, individual dactyloscopica, folha de antecedentes, bole
tim a que so refere o art. ld!l, quaesqucr documentos que se 
relacionem com u infracção penal c mais csclurcimcntos ne
cessarios." 

§ 1". Todas as diligencias serão feitas em segredo de 
justiça, sob pena de resJ!onsubilidude e as mais de direito. 

§ 2". Si não i'ôr possível obter a certidão do registro ci
vil de nascimento do menor, será este submctl ido a exume 
medico de idade. 

§ 3'. Nenhum menor de 18 annos, preso por qunlqucr 
molivo on apprehcndido, poderá ser recolhido á prisão com-
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Jlllllll;. u autoridade policial o recul!Jcrú. a logat· aJH'D]lriaclo, 
separado dos presos que 1.cnllum mais rJc ·18 annos de idndo, 
c o rcmottcrú sem demora ao .iui~ de menores, requisitanrlo 
a este o seu cumparecimcnlo ús dilig·encias, quando sua JH'e
senoa for ncccssaria. 

§ 4". Embora não tenha havido prisão r.m flagTanlc, a 
nulorirladc policial aprcsenlartí o mcnot• ao juiz, na mesma 
occasmo eh1 que lhe rcmettcr os autos, )lat·a o que úm't ap
prehcnsão rlel!e. 

§ 5". As autoridades policiaes cxccutarüo as diligencias, 
que lhes forem requisitadas pelo juiz de menores, e prcslarfto 
a este o auxilio nccessario." 

ArL 95. Revogam-se as rlisposic.~õcs cm contrario. 
Sala da Commissão ele .Tust.ioa c Lcg·islnoão, cm 7 ele ag·osto 

de 1926.- Cu.nlw Jlfaclwdo . Vice-Prcsiclenlc.- Antonio Jllm·ta 
Fernandes L'ima. - 1'/wma:; flodl'i(fu.es. -. A1'islides lloclt.a. 

Pl\O,TECTO DO 1'\JlN,\JlO, N, 12, DE, 1925 A QUE SE 1\EI'lll\EJII AA 
EMENDAS E O PARECER SUPI\A 

E.~tabelecc medidas c'omple:mentm·es rla.v leis lle a.~.vistenMo e 
prnl'ccçtío oo.v nwnm·es de 18 annos: e institue o Cotliqo do.~ 
J! C11111'CS 

CODTGO DOS iiiENOnER 

CAPITUT.O I 

Do objecto e fim do Codioo • 

Art. 1•. O Governo consolidará as leis de assistcncia c 
protecção aos menores adtlllionando-lhes os dispositivos cons
l.antcs desta lei, adoptando as demais medidas necessarins 
á guarda, tutela, vigilancin. r.ducnoão, preservação e rc1'rl!'lna 
rlos abandonados ou rleliquent.es, dando rcrlacoito harmonica 
I'· adequada n essa consolirlnoão, que S(II'(L rlccrclndn como o 
Codigo dos Menores. 

CAPITUT.O li 

Das crennços rlao~ Jl1'imei1'11R illrtlleo~. 

Art. 2". Torla creanr,.a rlc menos de rlnns annos rlr irlarlo 
r:mtrcgue a criar, ou r.n1 ahlactar:iio ou g·uaiJia, f•ít•a ela ea;;:1 
dos pars nn t•esponsaveis. mediante salal'io, JOrna-sc Jllll' o~SI) 
facto oh,ieclo da vigilnncia rl:t nul.oridnrlc JlUhlica, com 11 1'1111 
ele lhe proteger a vida e a sande. · · 

. Art. a•. Essa vigilnncin comprchende: toda pessoa quo 
tenha uma creanca lactante, ou uma ou varias croancns cm 
ablactacão ou em guarda, entregue aos sons cuidados, mediante 
salario; os escriptorios ou agentes ele informações. CJL!_C :~o oc
r•.npnm ele nrran.inr collocacüo a crcnnçns pal'n Cl'lnr;uo, ahln
ctnção ou guarda. 
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Al'i.. lt". A recusa rio recebet· a nulot·idadc encal'l'egacla 
ua inspecção, nu qualquer pessoa delegada ou auliwir.w.la cm 
virtude ele lei, é punida, com as penas do cl'imu r.lo do5ohc
rliencin. e em caso de injuria ou violencia com ati do Cl'imr. 
ele desacato. 

Ar L. 5". Qunlquct• qtw cinlrcgat• uma ct•c:mça ú cL·iaçãu, 
alllacl.at'ão ou gu:H·ria, mediante :;alat·io, é ulJl'ig·:Hio, ~oh as 
)lenas do art. 33H do Codigu Pnnal, a J'azet• deelara(iãu peranlu 
funcr:iun:ll·io do rcg·i:;l.ro especial a esse fim. 

Ar L. ü". A pessoa que quizct· alugar-se como nu triz, ú 
ohrig·acta a oblct• nllesludu .da nuloririadc policial do seu do
micilio, indicando si o seu ullimo filho ri vivo c :;i tem, tio 
minimo, a idade de quatro mezcti feitos, c si é amnmmcnladu 
por outra mulhet• que pt•ccnchc as condições lcgac3. 

Art. 7". Nenhuma creani;a póde sct• recobirJa para qual
quer dos 1'ins de que se occupa esta lei: 

a) pot• alguem de cujo cniclarlo lenha sido t•crnovidn qual
que!' creanç.a em consequencia de mllos lral.os ou ml't·:wção: a 
deveres para com e lia; 

b) pot· quem tenha sido condomnado pot· delictos elo:; 
arts. 285 a 293, 298, 300 a 302 cio Cocligo .Penal; 

c) cm casa de nndc lenha sido removida creanca, por 
ser perigosa ou anli-hygienica, ou qualquet• motivo inlet·
diclada em quanto durar a interdicr;ão, 

Arl. 8". Quem abrigar ou fizet• abris·m· creanca cm oppo
siuão a· [lreccilo do ar ligo anlcccdentc, sel'Ú punir lo l'Olll u 
]lena de multa de 50$ a 500$ c de prisão collitlar Llc lllll a seis 
mczes. 

Ar L. 9". :\ anlot•idnde publica vl'ldc imvedit· de ~m· alll'i
gada, c si jú u c~liver, pôde OrdetHH' a upprcltcnsão c t·cnwç.ão 
a ct·cança nas condições deste capitulo: 

a) cm alguma cnHa, cujo numero rln hahilanlc~ !'tjr t!X
ccssivo, ou qur ftn· JlcJ•igo~a ou ant.i-hygirnica; 

/1) Jllll' algnnm q11n, JHll' JJng·ligrmcía, ignm·nnein, rm
ll!' ingtwz, i llllllfll':ll'idarlr~. m<'tn Jll'OCcd i mrn Ln, tiL! nu l.t·a cau~n. 
srnwlhnni.P, t'tit• incnpaz rio SI'!' nnc:n'I'PS'nflo ria c1·rnnr:n; 

n) JHH' pessoa, 011 Nll nlg·umn onsa, qur pm· qnalqnm· 
nnt1·o mol.i\·o, cstivct· Clll contravenção eom n~ lei.~ c rcg·uln
mcnl.os de nssistencia c protecção a mcnot·cs. 

O infractor incol'l'erá nas mesmas penas do urlig·o nnto
ccdentc, 

Art. ·JO. Si, cm conscqncneia de inl't•nct'ão de dispositivo 
deste capitulo ou da fulla de cuiciario da pal'lc da nul.ri~ on 
guarda, rcsullou dnrnno á sande on vida ria crcnnçtl, :;er[t 
applicnda a pena do art. 30ü ou 297 cio Codigo Penal. 

Ar!. 11. Os Estados c municitJios delct·minat•iio cm leis 
c regulamentos: 

I, os modos ele organiznt~üo do sct·vir;o de vis·iiunci::t in-
slituirlo por esta lei; _ 

II, n inspeccão medica c rlc outras ordens, a cr~neao, as 
altrihuir;ões e os deveres dos !'unccjonarios ncccsslll'l?S; 

nr, as ohrig-nçücs imposta:; ás nutrizes, aos r!tn~clot'('' 
de cscripLm·ario,;, ou ugcncins, c lodos os intet'TllL'ri ltll'l'J' du 
collocução de creuhçus; 
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1 V, a fórma das declaracües, dos registras, cerLi!'ieados 
ou attestados, c outras peças de necessidade. 

Art. 12. A vigilancia instituída por esta lei é conl'iad:. 
no Districto l"ederal á Inspectoria de Hygiene Inl'nnLil. 

Art. 13. O Governo Federal é autorizado a auxiliar, de 
accôrdo corn a lei de subven()Ües, as crl\ches, os institutos de 
aotta de leite (ou congcnercs), de assistencia á primenra in
fancia e puericultura. 

CAPITULO III 

Dos infantes expostos 

Art. 14. São considerados ewpostos os infantes até sois 
armos de idade, encontrados em estudo de abandono, onde 
quer que seja. · 

Art. 15. A admissão dos expostos á assistencia se fará 
por consignacão directa, excluído o syslema das 1·odas. 

Art. 16. As instituicões destinadas a recolher, e crear 
expostos terão um registro secreto, organizado de modo a res
feitar e garantir o incognito, em que se apt•esentem o dese
Jem manter os portadores de crenncas a serem asylada~. 

Art. 17. Os recolhimentos de expostos não podem re
ceber creanca sem a exhibição do registro civil de nascimento 
e a declaração de todas as circumstancias que podet•iio servil:· 
para identificai-a; e deverão fazer a decripcão dos signaes 
particulares e dos objectos encontrados no infante ou junto 
deste. 

Art. 18. Si é a mãe que apresenta o infante e delll:ll'a 
qual seja o seu estado civil, .esta · declarncão será recebida 
pelo funccionario do instituto; e tambem poderá ella fazei-a 
perante um notaria de sua ,confiança, em acto separado, que 
é rigo1;osamente prohibido corhmunicar ou publicar sob qual
quer 1'6rma, salvo autorizacão escripta da autoridade com-
petente. · 

Art. 19. A violação do segredo de taes actos é punida 
com multa de 50$ a 500$, além das penas do art. 1.92 do Co
digo Penal. 

Art. 20. Si o infante for abandonado no recolhimento, 
em vez de ser ahi devidamente apresentado, o i'unccionario 
respectivo o levará a registro no competente oft'icio, preen
chendo as exigencias legaes, sob as penas do art. 388 do Co
digo Penal. 

Art. 21. Quando encontrm· recentemente exposto, ou 
menor de sete annos abandonado, deve apresentai-o, ou dar 
nviso do seu achado, á autoridade policial no Districto Fe
deral, ou nos l~Rlados, á autoridade publica mais proxima 
elo local onde estiver o infante. • . 

Art. 22. A autoridade, a quem f'ôr apresentado um in
fante exposto, deve mandar inscrevei-o no registro civil rle 
nascimento, dentro do prazo e segundo as formalidades re
gulamentares, clcclarnndo-se no reg·ist.ro o diu, mez e UlUlO, 
o Jogar em qwo foi exposto e a idade apparentc. 

§ 1". o envollorio, roupas c quucsqucr outros oJJ,iet:los ~' 
signaes que trouxer a creun~a, e que possam a lodo tempo 
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fazei-a reconhece!', sct'ão numerados, alistados e fechados cm 
caixa lacrada e scllnda, com o seguinte rotulo -"pertencente 
ao exposto tal ........... , assento de fl. do livro ........ "· 
c remettidos com uma duplicata ao juiz de menores, onde 6 
houver, ou ao juiz de orphãos, para serem l'ecolhidos a Jogai' 
de segurança. 

§ 2". Recebida a duplicata com o competente conheci
mento do deposito, que será archivada, far-se-hão á mar
gem do assento as notas convenientes. 

Art. 23. Os expostos, qúe não forem recolhidos a esta
j:Jelecimontos a esse fim destinados, ficarão sob a tutelit das 
pessoas que volunlaria e gratuitamente se encarreguem da 
sua crear:ão, ou terão tutores nomeados pelo juiz. 

Arl. 24. Quem tiver em consignacão um infante, não 
póde confiai-o a outrem, som autorização da auforidadc pu
blica, ou de quem de direito; salvo si não fõr lcgalmenle: 
obrigado, ou não se tiver obrigado, a prover gt•nluilammlle a 
sua manutenção. 

Art. 25. Incorrerá na pena de prisão cellular pm• um a 
seis mezes e multa· de 20$ a 220$000: · 

I. Quem entregar a qualquer pessoa, ou a estabeleci
mento publico ou particular, sem o consentimento da auto
ridade ou da pessoa de quem houver recebido, menor ubuixo 
da idade de sete annos. 

II. Quem, encontrando rocem nascido exposto, ou menor 
de selo annos abandonado, não o apresentar, ou não der aviso 
do seu achado, á autoridade publica. 

CAPITULO IV 

!Jos menores abandonados 

Arl. 2G. Redi,ia-se assim o § 2• do art. 2" do decreto nu
mero 16.272, de 20 de dezembro de 1923: São vadios os me
nores que: 

a) vivem em casa dos paes ou tutor ou guarda, porém, 
se mostram refractarias a recobm• instrucção ou entt•egar-se 
a tr•nbalho sério o util, vagando habitunlmonte pelas ruas ·c 
log·radouros publicas; 

b) tendo deixado sem causa legitima o domic.ilio do pae, 
mãe, tutor ou guarda, ou os Jogares onde se achavam collo
cados por aquelles a cuja autoridade estavam submettidos ou 
confiados, ou não tendo. domicilio nem alguem por si, süo 
encontrados habitualmente a vagar pelas ruas ou logradouros 
publicas sem que tenham meio ele vida rcgulae, ou tit•ando 
seus rec'ursos de occupução irnmoral ou prohibidn. 

Art. 27. Em seguida no art. 15 do decreto .n. 16.272, 
de 20 de dezembro de i 923, accroscentcm-sc os seguml.es: 

Art. 28. Quando nssociacõcs ou institutos rcgularrricnto 
autorizados, ou particulares no uso e goso dos' seus direitos 
civis tiverem acceilado o encargo de menores de 18 annos 
abai~o, que tenham sido confiados pelos paes, mãos ou tu-
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tores, o Juiz ou l.l'ibunal do domicilio destes póde, a reque
rimento das parles mleressadas e de commum accôrdo rlecidir 
que em beneficio do menor sejam delegados os direitos do 
patrio poder e entregue o cxcrcicio desses direitos á admi
nistração do estabelecimento ou ao particular guarda do 
menor. 

Al'l. :lU. Quando as associuei.íes ou os insliLulos OLJ os 
particulares mencionados no arLlgo Jll'ececlento tivet·em rc
colhiclo o menm· sem inlervcn~ão de pac, mãe ou l.ul.or, devem 
fazer dcclara!)ilo, dentro de Lrcs dias, á auloriclade ,iuclicial 
ou cm falta desta 1í policia, ela localidade em que o menor 
houver sido recolhido, sob pena do multa de 10$ a 50$; c a 
autoridade, que tiver recebido essa declaração, deve, cm igual 
prazo c sob as mesmas penas notificai-a ao pue, mãe, tutor. 
Em caso de reincidencia, applicar-se-ha a pena de prisão ccl
Iular de oito a trinta dias. 

Art. 30. Si dentro de um prazo razoavel, ao critcrio da 
autoridade competente, mas nunca inferior a tres mezes, a 
datar da notificação, o pae, a mãe ou o tutor não reclama o 
menor, quem o recolheu póde requerer ao juiz ou tribunal 
de seu domicilio que no interesse do menor o exercício de todo 
ou parle dos direitos do patrio poder lbc seja confiado. 

Art. 31. Quando o menor for entregue por ordem da au
toridade judicial a um particular, para que fique sob a sua 
guarda óu á soldada, não IHl necessidade de nomeação de tutor; 
salvo para os actos da vida civil em que é indispensavel o con
·sentimento do pae ou mãe, e no caso do menor possuir he:ns; 
podendo, então, a tutela ser dadn á mesma pessoa a que foi 
confiado o menor ou a outra. · · 

Art. 32. Quando, pela intervenção do pae, da mãe, do 
Lnlor, ou ilor decisão judicial, o menor tiver sido nonfiado a 
alguma das pessoas previstas prlos artigos nnl.ocedunl.cs, o o 
reclamar quem tenha direito, si for provado que o reclamanlo 
desinl.ere;;sou-se do menor desde longo !.r.mpo, a aul.ot'idade 
,jndicinl p6cJ11, tomando cm consideração o inl.ores;;c rlo mrmrn·, 
mnnl.el-o soh a guarda c responsnbilidarle rla pe.;;ooa a quem 
estava confiado. determinando, si für 11reciso as condi~.üf1s 
nas quaes o reclamante poderá vel-o. 

Art. 33. Nos casos do artigo precedente, a autoridade ,ju
dicial póde tambem conforme as condições pessoaes do pae, 
ou mãe, ou tutor, que reclama o menor, decretar a perda do 
patrio poder ou a remoção da tutela, conc.edendo-a a quem o 
menor está confiado ou a outrem. 

Art. 34. Esse mesmo preceito é app!icavcl ao caso em 
que o responsavel pelo menor o• entregue n tet•ceh·o, para o 
crear ·.e educar gratuitamente, sem a declaração expressa de 
lh'o restituir. · 

Art. 35. A autoridade judicial pó de, n todo tempo, sub
stituir· ·o tutor ou gnarda do' menor, c:r.-of{·icio, a ,•equcrimen te> 
do Ministet•io Publico ou das pessoas ús qnues aquclle foi con
fiado. 

Art. 3G. Os menores confiados a parliculnres, u in~tít;u:os 
ou associa(,\Ões, i'icum sob a vigilnncin do Esludo, repl'esenlado 
pela autoridade competente. 
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Ar L. 37. :Brn ~eguida ao url. 2:3, do decreto n. 16.272, 
de 20 de dezembro de 1023, acct•esceulcm-se Oti scguiulcs: 

. . 
Arl. 38. Si os menorcti de idade infct·im· tt 18 anno'! for·elll 

achados vadiando ou mendigando, sel'ão UPLJL'ehenuidoti c upru
senlmlos ú autol'idadc judicial, a qual poderá: 

I. Si a vadiag·ern ou Jllenclicidutle 11ão fül' habiluul: 

·a) rept•elrendd-oti e llti e.nlr·eg·tu· àH [li!>'HtJttti que o linhaur 
sob slltt 0uar·da, inlirnanclo csla~ a velm· mellrot• pot• cllc; 

b) confiai-os alé sua maioridade a urna putitioa idouca, 
uma sociedade ou uma instituição de caridauo ou de ensino 
publica ou privada. 

II. Si a vadiug;cm ou mendicidade fôt· lm!Jiluul, internai-os 
alé ú maioridade cm Cticola uu Jll'Ctiervaçãu. 

l~ai·~gl'aJ_>IJO unico. Etüende-su . que o menor ti V:ld.io ou 
mendigo hub!Lual, CJuando appt·ehemhdo em estado de vadmgcrn 
ou mendicidade mais de duas vezes.· 

Art. 3!l. Si IIHmurP~ de idade in l'cl'iut• a III annos so en
tregam ú libertinagem ou procuram seus rccut·sos no ,jogo, ou 
cm kaficos ou occupuc;õcti que os expõem a prosliluil;ã_o, a ,·a
diagcm, ú mendicidade ou á criminulidallc, a nutot•idad~ jutli
clul pódc tonmt· uma das medidas especificadas no arUgo an· 
tecndcntc, conforme a circmnsluncia de se dat• ou nãd habi-
tualidade. · 

\~·L. 40. A todo tempo, ex-uf'{icio, a requcrimenf.o do l\Ii
nislcr Jo Publico, do mcnm· ou do rcsponsavcl por \!Slc, i\ au
toridade pódc modificar a sua decisão tt respeito da collocu.ção 
do menor, em qualquet• das hypothcscs previstas nest·~ capi
tulo. 

ArL 41. l!m anno depois de comec;adu a execuoão da de
cisão que collocu o menor l'óra de sua fnmiliu, exceptuado:> os 
casos cxpt•essos em lei, o pue, a mãe ou o Luto!' poderá pedir 
ú autot•idade competente que o menor lhe sej.a restituído, jus
tificando a sua emenda ou sua. aptidão pura educai-o. Em 
r.uso de recusa da autoridade haverá rer..urso com effeito devo
lutivo: e, rejeitado definitivamente o pedido, só poderá set• 
apresentado outro depois de novo pt•azo de um a~mo. 

ArL. 42. Em todo caso. essas medidas sm·ão objecto de 
revisão de ll'es em tres annos, quando seus cl'J'citos não hou
vm•cm cessado no intct·vallo. Nus casos ern que decisão defi
nitiva, proferida em gt·úo de recurso i'ut• modificada, o juiz 
da execução ocem•ret•tí c:r.-of{iciu ela decisão revisora pura a 
uuloridudo que pt•ol'eriu a senlenc.a ern execução . 

.AL'L. 43. Os processos de inlernnc;ão do menores, aban
dono e inhibição llo pat1•io poder, promovidos cx-of(icio ou por 
pessoa Jll'OVadanwnlc pubr•es são isentos do pag·amr.nto do sellos 

11 r.us las. 
,\rt. H. As autoridades jurlicial'ias o administrulivas, ao 

u:mrem doti poderes que Jlw,.; são cnnfcwidos Jllll' csla lei, de
ver•iío respdlat• as conviccüc•s religiosas c philosophicus das 
fmtiiliuti a qne ]Jl'l'lcnccrom oH IIWIIC>l'cs. 

:-:1. - Yol. lV 13 
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r,APITULO V 

Dos menores delinquentes 

. i 

' 

ArL. 45. No Cl\SO de menor de idade infol'ior a 1 '' annos 
indigitado autor ou cumúlicc de facto qualil'icado cl'imn otl 
contraventlão, si das circumtitancias da infracção e condições 
pessoaes do agente ou de seus paes, tutor ou guarda t.ornal'-sc 
perigoso deixai-o a cargo destes, o juiz ou tribunal ordl}nar:i 
suti· collocação em asylo, casa de cducac;ão, escola do pt•escr
vação, ou o confiará a pessoa idonea, até que cornpleli! iS 
annos de idade. A rcstilui~fio aos paes, tutor ou guarda pn
derá antecipar-se, mediante resolucão judiciaria, e prévia jns
t.ificacão do bom procedimento do menot· e daquelles. 

Art. 46. Tratando-se de menor de 14 a 18 annos sen
tenciado á inter•naoão em escola de reforma, o juiz ou tri
bunal póde antecipar o seu desligamento, ou retardai-o até ao 
maximo. estabelecido na lei, fundando-se n~. personalidade mo .. 
ral do menor, na natureza da infracção e circurnslancias que 
o rodearam no que possam servir para apreciar essa perso
nalidade, o no comportamento no reformatorio segundo infor
mação fundamentada do director. 

Art. 47. Si o Jncnor de 14 a l!l annos l'ôr sentenciado 
até a um anno de internação, o juiz ou tribuna,!, tomando em 
consideração a gravidade e a modalidade da infrac.;ão penal, 
os motivos determinantes e a personalidade moral do menot·, 
póde suspender a execução da sentença e pol-o e.m liberdade 
vigiada. · .· 

Art. 48. Quando a infracção penal fôr muito leve pela 
sua natureza, e em favor-go menor concorrerem cir(mmstan
cias revelàdoras de boa índole, o juiz ou tribunal póde deixat· 
de condemnal-o, e, advertindo-o, ordenará as medidas de 
guarda, vi!l'ilancia e educação, que lhe parecerem uteis. ' 

Art. 49. O juiz ou tribunal póde renunciar a toda medida, 
si são passados seis mezes, depois que a infracc;ão foi commct
tida por menor ·de 14 annos; ou si já decorreu metade do 
prazo para a prescripcão da acção penal ordinaria, quando 
se tratar de infracção attribuida a menor de 14 a '18 annos. 

Art. 50. •roda internacã,o que não tenha sido posta em 
execução durante tres annos, não poderá mais ser executada. 

ArL. 51. O menor que ainda nfw completou 18 annos não 
póde ser considerado reincidente; mas, a repeticão de infracl)ão 
penal da mesma natureza ou a p_erpetração de outra differenl.n 
contribuirá para o equiparar o menor moralmente pervertido 
ou com persistente tendeucia no .. delicto. 

Art. 52. O menot· internado cm escola de reforma poderá 
obter liberdade vigiada, concorrendo as seguintes condi'.)Õ'JS: 

a) si tiver 16 annos completos; 
b) si houver cumprido, pelo menos, o mínimo legal de 

tempo de internação; 
c) si não houver praticado outra infracção; 
d) si fOr considerado moralmente r'egencrado; 
c) si estiver apto a ganhar honruclnmentc a vida, IJLl l.ive1' 

meios de subsislencia, ou quem lh'os ministre; · 
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f) si a pessqa, ou familia, e1n cuja companhia to;tha de 
vivcL', fôr considerada idonen, ue modo que seja presumiwl 
não commetter outra int'raccão, 

Art, 53, A libcl'du.de ·viaiuda tiCL'ii concedida poL' ducisiio 
do jui~ compcleutc, e;n-u{fic'io ou Juet.liantc iniciativa u, pt·o
posta do director da respectiva escola, o qual justHic::tl'Ú em 
fundamentado relato!'io u convcniencin da concessão della, 

O juiz explicará ao menor, bem como a seus paes, tutor 
ou guarda, o caractet· c o ob,iecto dessa ,medida. 

ArL. 5/t. Além do caso do art, 32 do decreto n. 10.2'12, dl~ 
20 de dezembro de 1923, o juiz póde pôr o menor cm liber
dade viaiada, nos casos dos arts. s• e 18, lettras u <'· o, 21, § 1". 
24, § 3", 25, && 2" e G", 50,§ s••, n. 1, c 51, ns. 1 e 11. 

Art. 55. Si a familia do menot· ou o seu l'esponsavel 
não offerecer sufficientes garantias de moralidade, ou não 
puder occupar-se delle, deverá este ser co!locado de prefe-· 
rmwia em ofl'iciua ou estabelecinwnlo industrial ou ugl'icu!a, 
sob a vigilancia de pessoa designada pelo jui~, ou de patrono 
volunlario acceito por este; sendo lavrado termo de compro
misso, assignado pelo juiz, o menot·, o vigilante, ou patrono, 
c o chefe ele familia, ofl'icina ou es LalJelecimento. 

ArL. 5ü. A pessoa encarregada da vigilancia ó obrigada 
a velar continuamente pelo comportamento do menm·, e a 
visitai-o frequentemente na casa, ou cm qualquer outro lo<ml 
onde se ache inlemado. Nfio p<>de, poJ•ém, penetrar á noilc 
nas habitações, sem o consentimento do dono da ca;;a. (!Utlln 
impedir o seu licito ingresso será punido com ns pena~ dos 
arts. '124 e 134 do Codigo Penal. 

§ 1". Deve Lambem fazer pc!'iodicamente, conforme llw 
for determinado, e todas as ve~es que considerar ulil, rela
torio uo juiz sobre a situar;iio moral rJ material do menot·, e 
tudo o que interessat' á sorte deste. 

§ 2". Em vista das inJ'ornmcües elo encarregado da vigi
lancia, ou espontaneamente, cm caso de mtlo compm·Lumcnto 
ou de perigo moral do menor em libc1·dade t•iaiada, a~dm 
como no caso de serem creados embaracos systematicos !'t vi
gi!ancia, o juiz póde chamar <í sua p~·csenl\U o menor, os pae~. 
tutor ou guarcln, put'a tomar esclat'ectmentos e adoptar a pro
videncia que convier. 

Art. 57. Nenhum menor de 18 aunos, pt·eso pol' :jua!qner 
motivo ou apprehendido, será recolhido á JJI'isiio commurn. 

§ 1". Em caso de prisão em J'lugrante, a autoridade a 
quem !'ór ·apresentado o menot·, si niio J'ór a mesma compe
tente para a instrucção criminal, eleve limitar-se a pro!Jedet· 
as foL·mnlidades essenciaes do nuLo de prisão ou appt'.)l'iensã:J 
c l'CmettcJ• aquclle sem clemot·a ú nutoricladc competente, pro
seguindo sem a prescnc.a elo rncnot· uas investigações e diligen
cias necessarias. 
· · § 2'. Si não poclet• sc1• l'eita immecliati)ncnlo a apl'l!sen
la(:ão tí autoridade competente pnt·a a insl.rtfCt;üo cl'iminal; po
derá o menor sm• confiado, mediante termo do rospon~ahil j .. 
dado, ú Hlllt propria !'amilin, si ollc não frlt• profundamrmte vi
cior.o e rJHI.a manifestamente mú; ou, e11lão, entregue n pr.,;;un 
idOJH'n, 1111 a algum instituto do unsino ou do etu•idnclo: ou, 
!'innltnenlt> recolhido n estnbolocimento que, não sendo dr•s
tinado u prisão, queira, todavia, prestar-se a isso. 
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§ 3". Em caso, poPém, de absoluta necessidade, pelà 1m
possibilidade material de encontrar quem possa acolher pro
visoriamente o menor, póde este ser guardqdo prevenlivu
menle cm algum compartimento da prisão commum, separado, 
cnlretanlo, dos presos adu!Los. 

§ .\". Si o menor não ii ver sido pt·cso em flagrante, mas 
a aulõridade compelenlc pura a instrucção criminal achat· con
veniente não o deixar cm liberdade, pt·ocederú de nccurdo com 
os §§ 2" e 3". 

Arl. 58. E' vedada a publicac;ilo, Lotai ou pul'cial, pt!la 
imprensa ou por qualquer outro meio, dos actos e documento:; 
do processo, debates c occurrcneias das audiencias, e deci
sões das autoridades. Assim Lambem a cxhibiçilo de retratos 
dos menores processados, de qualquer illustração que lhes tliga 
respeito ou se refira aos factos que lhes são impul,ados. 'l'o
dnvia, as scntencas poderão ser publicadas, sem que o nome 
do menor possa ser indicado por outro modo que pot• um ini
cial. As infracções deste artigo set·ão punidas com a multa de 
1 :000$ a 3 :000$,. além do sequestro da nublicação, c de oulras 
penas que possam caber. 

CAPI'l'ULO VI 

ne tmbal/to dos 1/!CnOl'C,f 

Art. 59. E' pl'ohibido o trabalho aos menores do iclade 
iuferim· a dez :mnos. 

Ar L. 60. Nos cslabelecimcnlos commcrciaes e induslriaes 
que não os mencionados no arL G l poderão ser admittidos me
nores de mais de 10 e menos de 12 annos, com a obl'ig;n()ão 
porém, de reccbct·cm 1nstruc(!õcs primarias, si ainda não a ti
vePem. 

ArL. 61. Os mcriorcs não podem sel' admillidos nas usi
nas, manufacturas, estaleiros, minas, ou qualquer lraballto sub
terraneo, pedreiras, officinas e suas depcnclencias, de qualquer 
natureza que sejam, publicas ou privadas, ainda quando esses 
estabelecimentos tenham caracter pl'ofissional ou de benGf'i
cencia, ante~ da idade de 14 annos. 

§ 1•. Essa disposicão applica-sc ao aprendizado de me-
nores em quqlquer desses estabelecimentos. . 

2". Exceptuam-se os estabelecimentos em que são cm
pregados somente os membros da familia sob a auloridudc do 
pae, da mãe ou do tutor. 

§ 3". Todavia, os menores providos de cel'Lificados do e:l
tudos primarias, pelo menos do curso elementar, podem ser 
empregados a partil' da idade· de 12 annos. 

Ar L. 62. São prohibidos aos menores de 18 annos os 
trabalhos perigoSj,S ú sande, á vida, ú moralidade, tlxcc~siva
mentc i'atigaveis 1l1 que excedam suas i' oreM. 

ArL. 63. Nerihum menor de idade inferiOL' a 18 <lnnos 
pódc sct• admitlido ao trabalho, sem. que esle,ja munido de 
certificado de aptidão physicu, passado graluiltun~nl.o por me
dico que Lenha qualidade o!'J'icial pam fazei-o. Si a üxame t'ut· 
impugnado pela pessoa legalmenlo t•osponsavcl pulo menor, 
lJOdel·-sc-ha, a sou t·cquo1·imenLo, p!·ocod!Jr a oulro. 
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MI.. G~. As autoridades incumbidas da insrlccção elo lrn
bnlho, ou seus r.lclegados, podem sempre rcquut•ee r,xamc me
dico, de todog os menOJ.•es empt·egalio~ abaixo de IS mmos, vara 
o eH'eilo dr, vrwil'icm· ;;i os lruhalhos, rle que elles c;lão en
ca!'l'egados, excedr~m suas l'ot·~a~; e l.eem n llit·cil.o de os fa~ct: 
abandonar o set·vi~o, si' assim upiluw o medico ex~minudot• .: 
Cabe ao t•espon~avel legal rio menor o dit·eit.o de impugnat· o 
exume n t·cquf~t·m· outro. 

Arl. G5. Nos inslilul.os r.m que (, daria inslt'lll!t;<io pri
maria, não pt"tde passaL' ele l.t•e:; horas llOl' dia o ,,l\:1ino 111:1-
nu:ll ou profissional pura menores, abaixo de H annos, salvo 
si possuirem o nlludido cerlificudo de cut•,;o el~mcul.ar, e con
tarem mais de 12 nnnos de idade. 

ArL. 66. O Lt•abúlho dos menore>, apt·endizcs ou opera
rios, abaixo de 18 annos, lanlo nos estabelecimentos mencio
nados no art. 60, como nos não mencionados, nüo pôde üxeedet' 
de seis horas pot· dia, hilerrompiclas por um ou v:\l'ios re
vousos, cu,ia cluração não púde set· inferiot· a uma hot·a. 

Arl. 1.17. Não podem se1· empregados em Lralnlhos no
cturnos os operados ou aprendizes menot•cs de 18 annos. 

Pm•agrapho unico. 'foclo trabalho enLt·e sele hora R da 
noite e cinco horas da mtmllã é considerado ~ral.lalho no
cturno. 

Art. GS. As infracções aos ::tl'ligos anteriores serão pu
nidas com pena de multa ele 50$ a 500.~, por cada menoe em
pregado, não podendo, porém, a· sommu lotnl de multas ex
ceder de 3 :000$; e, cm caso de reincidencia, il multa pódo set' 
addicionada prisão ccllular ele oilo dia~ alú t1·cs nwzes. 

Pat•agt·ar.ho 'unico. Aquelles que, lendo auLol'idadê, cui
dado ou vigllanciu sobt•e o rncnot•, infl'ingirem o:; disposili_vos 
deste capitulo, confiando-lhe ou pcl'miLtindo-lhe I.J•abalho pro
hibido, serão punidos com a~ Jnesmas penas, e ma1s r, ile:;
lil.uieão do respectivo podet•. 

Art. GO. Os menores do sexo masculino de menos ele 1G 
nnnos e os do feminino de '18, não podem ser emp1•egados 
eomo acl01·es, l'iglll'nntes, ele., nas representac.ües publicas 
dadas em thentros o outras casas de diversões de iJunlquel' 
genm•o, sob penn. ele mull.a de ·J :000$. u 3:000$000. 

§ 1". Todavia, n autoridade competente pó.tle, excepcio~ 
nalmente, autorizar o emprego de um ou varias menores nos 
theatros para representação ele determinadas peoas. 

§ 2'. Nos cafés-concertos c cabarets a JWOhibir:ão vae atrí 
{l maioridade. 

Art. 70. Nenhum menot' de 1G annos poderá dedicar-se 
á venda ou distribuição de periodicos, .iornaes, revistas, ou ou
tras publicações, objéc los ou avisos nas runs ou nos logra
llouros publicas,· ou ao nxet·cicio de occupaçües ambulunl.es, ou 
longe dn vigiluncia ele seus paes, tutot· ou guarda, sem prévia 
autorização legal, de cujos t•equbilos J'm·ão pal'le prova rln 
idade, certificmlo do cm•so lll'imm•io elmnonlnt·, exume do sn
nidado; sob pena elo ser o menm· nppt•eltcnclido e .iulg:trlo nhnn
clonndo, e imposln no SI'U responsnvol leg·al 50* n /íOQ:;; elo mulln 
e dez a Lt•inta dias de prisão cellulur. ' 

Art. 71. 'l'odo individuo que t'izet' executar pm' menores 
d.o iflnde infegior a 1G nnnos excrcici<is do força, tlerigosos ou 
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de deslocação; todo individuo que não o pae ou a mãn, o qual 
pratique as profissões de acrobata, saltimbanco, gymna,;l.a, 
mostrador de animnes ou director de circo, que •Jmpregar üm 
SUilS representações menores de idade infel'ior a 113 anno~; 
será punido com a pena de multa de .100$ a '1 :000$ e prisãn 
cellular de tres mezes ou urn anno. · 

A mesma pena e mais a suspensão do patrlo poder ~ 
applicavel ao pae ou mãe que, exercendo as profissões acima 
designadas, empreguem nas representar;ües filhos ;r:enores r'ie 
12 &nnos. 

Art. 72. O pae, a mãe, o tutor ou patrão, c geralm'!nle 
toda pessoa que tenha autoridade sobre um menot· ou o tenha 
á sua guarda, ou aos seus cuidados, e que dê, gratuiLamenLil ou 
por dinheiro, seu filho, pupillo, apl'endiz ou subordinado, de 

·menos de 16 annos, a individuo que exeroa qualque,• cius f•':o
l'issões acima especificadas, ou que os colloque sob a rliee•Jç:in 
de vagabundos, pessoas s~m occupação ou meio de vida, ou 
que vivam na mendicidade, serão punidos com a pena de mu lia 
de 50$ a 500$, e prisão cellular de dez a trinh dias. 

Paragrapho unico. A mesma pena será applicada nos in
termediarias ou agentes, que entregarem ou fizerem entregar 
os ditos menores, e a quem quer que induza menores do idade 
inferior a 16 annos a deixarem o domicilio ele seus paes ou 
tutores ou guardas, para seguirem individuas dos acima men
cionados. 

CAPITULO VII 

DA VIGILANC!A SOBRE OS 1\!ENORES 

Art. 73. A autoridade publica. encarregada ela proteccãn 
aos menores póde visitar as escolas, officinas e qualque!· outro 
log·ar, onde se achem menor;es, e proceder a invrstiigações. 

' § 1•. Tambem pórle visitar as familins, a t'eS[leitn dn~ 
quaes tenha tido denuncia, ou de algum outro modo venha a 
saber, de faltas graves na protecção physica ou m01•al, elos me
nores. 

§ 2•. As funccões de vigilancia C' inspecção podem sei' exer
cidas por funccionn!'ios especiaes sob a direcção da n.utoridade 
competente. 

Art. 74. A autoridade publica pócle OJ'denar o fecha
Jnento dos instituf.os destinados exclusivamente a monorl)s, nos 
casos de infmccão das leis de assistencia c protecr,.iío ao~ mr
nores e ofl'ensas aos bons costumes, procedendo á verificação 
dos factos em processo summnrissimo, remeLI.enrlo depois os 
culpados ao ,iuizo que couber. 

Art. 75. Nos collegios, escolas, asylos, em todos os insf.i
t.utos de educação ou de instruce.ão, ·hom como nos rle nssis
t.encia, .é prohibida, salvo prescripção medica, n ~uhministmr,ão 
de bebidos alcoolicas aos menores. Pena de mulla de HJO$; 
em caso de reincidencia a mulla póde ser elevada nl•l r.OQ$, otl 
substiLuicla por pri~fio de oilo n IJ•inLa rlins. 

Art. 76. Nilo será permittirln ingresso ao~ menoJ•es de 1/1 
annos, qnc se npreRr.ntar•em ciesacompnnhados de sons puos, tu
tores ou qualquer antro responsuvel, aos espectaculos cine"' 
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mnlographicos em que haja exhihiçfio rlc pellicula~ jWcjudi
ciaes á infnncia; c nos cafés-concertos c cabarels não será 
permillido o ingresso como espectadores aos menores até 21 
annos de um ou oult•o sexo. Pena de mulla de 50$ a 200$ por 
menoe ndmittido; e o dobro na reincidencia. 

Art. 77. A autoridade prolectoea elo;; menores póde em i t
U r para a protecção e assislencin destes qualquer provimento, 
que ao seu prudente arbiLrio parecer conveniente, ficando su
jeita á responsabilidade pelos abusos de poder. 

CAPITULO VIII 

DE VARlOS CRIMES E CONTRAVENÇÕES 
J!\~"~·· 

. Art. 7R. O art. 292 do Corligo Penal é substituído pelo se
gumte: 

"Expôr a perigo de morte ou de gravr~ e imminrmtc damno 
á saude ou ao corpo, ou abnndonnr, ou deix:u• ao desam
paro, menor de idadfl inferior n sete nnno~. que P.~t.eja sub
mettido á sua autoridade, confiado á sua guarda, ou entregue 
aos seus cuidados. Pena de prisão cellulat' tle tres mey,es a 
um anno. · 

§ 1•. Si resull.ar grave damno no corpo ou á saude do 
n~enor, o culpado será punido com prisão cellular dt• um a 
Cinco annos; e de cinco a doze, se resultar a morte. 

§ 2". As penas serão augmentadas de um tcrco: 
n) si o abandono occorrer rm Jogar ermo; 
b) si o crime fôl' commettido pelos paes cm rlamno dos 

filhos. legítimos ou reconhecidos. ou legalmente declarados: 
ou pelo adoptante em damno do filho adoptivo; nu pelo t.ul.or 
t;m rlamno do pupillo. 

§ 3•. Quando o crime recaia sohl'C infnn te ainda niio in
scripl.o no registro civil, c rlenLro rio prazo legal rla inscripção, 
)JUra salvar n honra prop1·ia ou da mulhm·, ou ria mãe, rla 
descendente, da filha adopl.ivn ou irmão, n pena é diminuída 
rle um terço a um sexto. 

Art. 79. Abandonar menor de 1 G nnnos de irlnde, para 
com o qual tenha o dever legal de provet' a manttl:ent)ilo. ou 
n~teja sob a sua gnarrln, ou confia rio aos seus cuidados. Pena 
f.le prisão cellullu· ele Lrr.s mezes a um nnno. 

Paragrapho unico. Quanrlo o abandono se der pm· negli
gencia da pessoa responsnvr.l pelo mrmor, a pena será rle 11m 
a l.res mezes rle prisão cellnlnr o multa ele 50$ a 500$000. 

-. Art. 80. Ahnnclonm·, r.mbora não o rleixanrlo sú, o filho 
lugit.imo, nntm•al ou adoptivo, menor de 1G annos r.lo idade. 
f)Uando este se achar cm perigo rle mOJ•t.e, ou r.m pm·ign g1•avr. 
r imminentc pura a saudr~; negn1·-Ihe sem justa cnusn os ali
mntos ou os subsídios, que lhe deve cm virlnrle de lei, de 
mna convencüo, ou de nmn rler.i~fin ria nnlol'irlnde compotonlc; 
deixar de pagar, tendo recursos, ll sua mauuLenção, estando 
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Pile confiado a l.erceit•o com essa olwigar;ão; reCU:ii.ll'-Sü a l'C-
1 o ma 1-o. Penas ele pl'isão c r; I! u la r· rln o i ln r.l ia,; a dow; Jlleze~, 
c multa rle 20$ a 200$; aJ,:rn da inhibieão do pai. !'i o poder·. 

Art. S'i. Dr;;encarrcgar-se do !'ilho. enl.reganrln-•J n longo 
tm.•mo aos cu irlarios rir llf'~soas. com as qnae~ sahia ou rlr~via 
pt•esumir· q11r> 1'111' '" nelm nltwal 1111 maiPr·ialmenl~ cm prr·igo. 
l'ena rlc prisão 'ccllulat• dr> qninze dins n lt'PS mr.zes; e riP um n 
seis mezes si a cnl.rt~gn l'ni l'cil.a com fito de lucro. 

Arl. 82. Suhli'll h ir. on l.eili.aJ• suhlt•ahil·, menm• rle 18 an
nos ao proces;;o contra elle inl.entarlo em virtude ele lei sobrr 
a pt·olccção ria inl'nncia e adolesconc·ia; ~ubtl'ahil-o, ou l.entar 
snbtrahil-o, .embora com o seu conseni.Jmento, :'i guarda das 
pessoas a quem a autoridade competente n houve!.' confiado; 
induzil-o a fugir do logm· onde Re aclitll' collocnrlo po:· aquellr 
n cuja au l.oridade cslivm· submei.Udo ou a cuja g:wrcla r.~
tiver confiado, ou a cujo~ cuiclarlos esl.ivet· enlt'•'S'tll!; não " 
apresentar, sem legitima r.scusa. tís pessoas CJtlll lenlinm o 
direito de reclamai-o. Penas clrJ prisão cellular de lri:ll.n rii::s 
n um nnno, e mnlla rle ·100$ a 1:000$000. Si o cnij)tHiiJ J'ôt• n 
pac, nu a mil(', ou o tul.or, as penas podem ser ulevadns no 

·doht•o. 
l'nl'agrapho unico. Não rosl.ituir o menor nos casos dest.o 

arl.igo. Pena ele prisão ccllulm· de rlous n doze annos. 
Ar I.. 83. Appliear castigos immoderados, abusando dos 

meios de cort•ecção ou di,;ciplinn, a menol' do 18 am1o,;, su
.ieilo á sua autoridade, on qne lho foi confiado, par•u C.r'(1at', 
educm•, inslrnir, ler.· soh a sua gnarda ou a seus cuidados, ou 
para o exercício rle uma pt•ofissiio ou al'ie. Pr!n:l :Je 1;ri~flc 
cellular dr l.re,; mews a nlll anno; com a inhibir;:io :lol palrio 
poder ou rümoção dn lnl.eln, si 1.1 cnlpado l'tir pue, ou mãe. ou 
ltllO!', . · 

Arl.. 84. Dar a menm· r.le 18 annos, sujeito a sou podet•, 
cargo, guarda ou cuirlaclo, mitos---l.mtos hahilunes, f!r. maneiJ•a 
f]ltr Pl'P.illdique sua ~nu ele ou RI' li' drsrnvolvimrnlo intr.llr.clual. 
Pena dr prisão cr.llnlat• rir lt•rs mrzrs n um anno; com inhi
hição rio pnl.l'io porlm· ou J'r.mooão dn Lul.r.la, si o culpndo fôr 
o pae, ou n m~e, ou o lul.or. 

Ar i.. 85. PJ•ivar volunl.al'iamr.nl.e rle alimentos, ou de cui
dados indispr.nsuveis, ao ponto de lhe comprometter a saurle, 
menor rle 18 annos, sujeito a seu poder, ou cuidado a seu 
cargo, ou guarda, ou cuidado, fl que não esteja em condii)Ões rlo 
Jll'over ti sua propria manutenoão. Pena de prisão eellulnr de 
lt•es mflzes a um anno; com a inhibição do patrio poder ou t•o
mooão da tutela, si o culpado fór o pae, a mãe, o tutor. 

Ar I .. 8G. Pal.igat• physica ou inlellecl.unlmente com excesso 
de trabalho. pm• espírito · rle lucro, ou pm· egoismo, ou por 
rleshumnnidade, menm· rle 18 annos, que lhe esteja subordinado 
c~ml? empregado, oprrario, aprendiz, dom,1;1slico, alumno ou ]Jfln
swmsta, de maneira que a saudr. rJo l'atigaclo seja llfl'(!CI.acla 
ou gravemente compromelLida. Pena de prisão .~ellulnr do i.t•os 
n um anno. 

Art. 87. Nos casos rios quni.J·o nrl.igos precedentes, si os 
casl.igos immoderndos, os mtlos tral.o~. a privncão ele alimento~ 
ou de cuidarlos, n r.xce~so rie fnrlign, cnmmt•nm lrRão cm·
pornl grave, ou compromol.lessem g'l·avemenl.e o desenvolvi
mento intollecLual do monm•, e si o delinquente porlin pl'ovcr 
osso resultado, a penn será de prisf\o ccllulnr de um n cineo 
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annos; e rle cinco a doze nnnos, si c.ausnrnm a mo!"i.f.', e o rlc
linquenle podia provei-o. 

Art. 88. Menrligm· cm companhia de mcnot· de '18 anno.>, 
ainda que seja filho, ou ]let•mil.tiJ• qnc mrmm• sujeito a sou 
poaet·, ou confiado (t sua g·mu•rln ou cnirlado, anrle a mendigar, 
francamente, ou wh Jli'Ri.exlo rlü contas, tocar qualquer insf,t•u
menl.o, ropresentnt·, offrreccp qualquer oh,ir>cl.o (t venrla, ou 
cousa semelhante: nu set·vit•-sR desse mrnor com o fim de ex
citar commiseração publica. Pen'a de JH'isíío cellnlm· pol' um 
n tres ~wzcs; com a inhihi~,;ão elo patrio pode!', si fõr o pac, 
ou a mae. 

Arl. 89. Permitl.it• que menor dr. 18 annos, su,i-.~iio a S('U 
poder, ou confiado (t sua guarda ou cuirlarlo: · 

a) frequente casa de ,jogo prohibido ou mal afamaria; ou 
ande em companhia de gente viciosa ou ele mli vida: 

b) frequente casas de r.sprcl.acnlos pornogl'aphico~. onrh; 
se representam ou apresentam scenns que por! em !'I! I' ii' o purlm 
ou a moralidade do menot•, ou provocar os seu;; insl.inclo:> máo' 
ou doentios; 

c) frequente ou resida, ~ob pretexto serlo, em easa ri~ 
prostituta ou de toleruncia. 

Pena de prisão cellulnr de quinze dias a dous mezes, ou 
multa de 20$ a 200~000, ou ambas. 

•' 

Paragrapho unico. Si o menm· vier n soffrer algum ntten
tado sexual, ou si prostituir, a pena pode sr.r elevada ao doi 
bro ou no triplo, conforme o responsavel pelo menor tiver 
cntribuido pnra n J'pequencia illicita drliheradanwnl.,,l ou por 
negligencia grave e continuada. 

Art. 90. Fornecer de qualquer modo escl'iptos, imagens, 
desenhos ou ob,iectos obscenos a menor rle iS mm os. P1mns 
do prisão cellulm• por oito a ll'inla rlias; mnlla de '10$ a 50$000; 
apprehensão !l desl.ruioão dos cscriptos, imagens, rlr.sen h os ou 
objectos obscenos. 

ArL. !H: As multas cobradas em virt.urlc de inft•uccõcs rias 
· leis protectoras dos menores serão recolhidas ao 'fhesouro 

Nacional on ás repartic;ões fiscaes est.aduaes, como rccciln 
especial destinada nos servicos de protecciio e assisLencin 
áquelles. 

CAPITUf.O IX 

Do jni:o ele meno1•cs do Dist1•icto Peclm•al 

Ar L 02. Ao a ri.. 38 elo rl'gulamonl.o approvnelo pelo rlc
crot.o n. 1ü .272, ele 20 de clezcmlbt•o rle 192:i, ncct·n~cenle-so, 
onde convier: 

Supprir o consentimento elos JlaC's ou l.ut.orns para o cnsa
mrnto ele menores subordinnclos ti sua jurisdicção; 

Conceder a emancipação nos termos elo arl. 9', pnragt•apho 
qnico, n. 1, elo Codigo Civil, nos menores sob sua .im•i;;rJiccão; 

Processm· e ,iulgnr as infrnccucs das leis c dos regulamentos 
de assiste~cin: e protecção aos menores ~e 18 nnnos. 
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. 
Art. 93. São crendos mais quatro Jognpcs do commiR~arios 

de vigilancin, lres escreventes e um advogado. · 
Art. 85. São equiparados os vencimentos elos ft~nccio

nnrios deste Juizo nos col'el;spondenles dos funcei,)n:u·ios da 
.Tusticn Local, .Tuslica Mililar ou da Policia Civil do Dislricto 
Federal. 

Art.. 94. A Escola do Refoemu pa1•a menore;; do Hnxo 
masculino, n que se refere o ar L. 7 4 do regulamonL•.l appl'O
vndo pelo decreto n. Hl. 272, de 20 de dez~mlwo d~ 1 !l23 é 
desannexada da Escola 15 de novembro terá edificio JWOJ1rio e 
uctministracão independente. 

Art. 95. E' exlincla a ne!.ual Casa de Pt·e~crva.c~~1. pas
sando a ser occupado pelo Abrigo rle Menores o erl1 fw10 em 
que e lia se acha, com todo o seu material e mnhiliario. Será 
dado conveniente destino pelo .i\liz de inenoros nos que se 
acham nella ·recolhidos. 

Art. 96. São concedirlo.~ os seguintes creditos: 
a) de 150:000$ para as obras r! e udapt.neão e installação 

definitiva do Abrigo de Menores; . 
b) de 100:000$ pura installaçtl.o da Escola r! c Prcsm·vaç.ão 

e Reforma do sexo feminino; . · .. · 
c) de 100:000$ ao .iuiz de Menores, para cnntrtwla1• a in

t.ermu.ião de abandonados em institutos ou asooci:lÇües pnrti
cularns de nssistencia, ensino ou hnneficencin., á sua nscolha, 
com approvacão do Ministro da .Justiça r. Negocias rle Intel'ior. 

· Art. 97. Poderá ser feita a cessão fie algum proprio na
cional; ou a desapropriação de particular, pn1·~ a installar;ão 
ou ampliação rlos inst.Huto.~ subordinados no .Tn ir.o rle Menores. 

Art. 98. Para os pagnment.os do novo pessoal adminis
trativo, augmento de vencimentos o vantagens do :tc!.ual, cons
truccão, orgnnir.acão e instnllncão da Escola de Reforma, e 
demais despesas resultantes d('stn lei, é o Governo autorizado a 
abrir os D!lcessarios creditas ntt\ á importancia de 2.000 :oooe, 
podendo emit!.ir npolices da divida puhlicn a: 5 o/o; . 

Art.. 99. Revogam-se as disposioões em cont.rm•io. 

Sala das sessões. 7 de ,julho de Hl25. - Menflont,m. Mw·
tins. - Sil11e1•irJ Neru. - Pr.reira Lobo. - Votla.! Rtrmos. -. 
Fernandes Umrr .. - Carne-i1•o drr. Cu.nlw. - So•:rJ•us rln.l' 8nntos. 
- Eusebio ele A nllrcrde. - ElO'!/· rle Son:11.. - Jll ano a/. M 01l,it:o•tlim. 
- Sonzfl l!a,qtro. - J oaqnim. M m•eh·a. - Pedro !.a (lo. .._ .r. 
f'ho'fr!tl .. - RP.n,inmin Rm-ro.w. - Enripedes lle J\(lniar. - A 
Jmpr1m1r. 

Comparecem mais os Srs. A. J\zeredo, Silverio Ner)', Pi
res Rebello, Aris!.ides 11ocha, Ant.onino Freire, Fcrrr.im . Clm
ve.~. Eusebio de A nrlrarlo, Gonrnlo llolll'mbcl'g, Pedro Lugo, 
Manocl Mnnjarclim .. leronymo ~lont.eiro, 1\lig·ncl rle CÍlrvalho, 

.T!Jsé Murtil) ho, Cm• lo~ Gavnlcnn!.i, Gf\nm·oso M:11'1JWls o Ji'e
hppe · Sehm1d!.. (16) 

Deixam de compal'ocel', com crn1.~n .inst.ificn<la. o~ ~:t1nhores 
Barbosa . Lima, Costa Hodt•iguos, Cunha Machado. EU1·ip1•de~ 
de Aguiar, .Toíío ~rhomé, Bpit.ucio Pessoa, Vnnancio NP.ivn, 
Rosn e Silvu, CnrnoiJ•o rla Cunhn, FomnndtlS Lima, Mnui~ Sn
dré, Modesto Leal, Bucno do Paiva, Antonio Cal'Jo~, .Adolpho 
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Gordo, Washington Luis, Luiz Adolpho, Ramos Caiado, Af
fonso de Camargo, Vida! Ramos e Carlos Barbosa. (22) 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. 

Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves, préviamente ins
cripto. 

O Sr. Lopes Gonçalves ·- Sr, Presidente, pela nogsa 
organização politica temos o exercício de uma suprema as
>embllía, em relar;ão ao District.o Federal. Uma dellas, con
.iuncta com o outro ramo do Poder Legislativo - a Gamara 
rios Depu lados. - é atlincnte á organização do mesmo Dis
lricto, _conforme o art. 34, n. 30 da Constituição, uma vez 
que nao pLide haver lei sem o concurso das duas Casas do 
Congt•esso: n onl1'a, especial, especialíssima, tem-n'a, exclusi
vamente, o Senado, para resolver· o conflicto entre o· Prefeito 
e o Conselho Munieipal al.ntvés de vél.os, attribuição que se 
acha definida no nrl. .25 du Consolicln(;.ão n. 5 .füO, de 8 de 
março de 1904 . · 

Como se vê, adoptámos, em relação ao District.o Federa! 
e.ritcrio muilo mais liberal, talvez, mesmo, muito mais pro
grcssi~ta e convpalivel com a clcmocracia, que o grandioso 
paiz crcador elo regímen federativo presidencial, - os Es
tados Unidos da America do Norte. 1ioino sabem os Srs. Se-
1tadorcs. no dist.riclo da Columbia, onde se acha a capital 
àa Republica - Washington - não existe, absolutamente, 
conselho municipal, nem eonselho delibcrat.ivo. Todas as leis 
relativas ás neccssiclacles publicas rlesse dist.riclo são votadas 
pelo Congresso, dispondo o Senado ele uma commissiio especial 
r-ara a fisr..alizar,iío r vigilancia rios interesses c negocias 
desse clistricto, competindo a essa commissão especial emittir 
):arr.ret• snlJJ•r. o orçamento do districlo, mediante pro
.posla elos t.rcs commissarins que alli excl'Cem funce.ões exa
cutivas. rlel~gados directos qne são elo Prc.~idenle rta 
Republica. · 

Não Stl pl'tclo contestar, é inrlubitavcl, é fóra de du
vida, a responsahilirladc que. n respeito da gestão do Distri
cl.o l<'edcral. tem o Senado Brasileiro. E ele accôrclo com ,) 
principio const.ilucional, cnm o principio systematizaclo na 
Lei Organica, que 1\ n Con~olidacão n. 5.'1!\0, de 8 de marco 
-àe '190'•· manifesl.anrlo-se o Senado, todn ver. que aqui chegar 
um véto, lern elle qne dizer sobre os interesses geraes em 
obst>rvancia :\ r.ssn mesma Lei Organica, á Constituição e leis 
fel:leracs. . 

Pois ben:, Srs. Senadores, o arl. 28, § 3" da Consoli
clnr;iio n. 5 .1GO, elo 8 ele marco de 190!1, que é a Lei Organwn 
elo Disl.J•iclu, de fórma granítica. estabelece que não p61le 
hnver augrnenl.o dos vencimentos dos runccionarios da Pr·e
J'cil.ura. exccpr;iío dos da SeCJ'Citwir. do Conselho, sem pro 

·jJOsla fundamenlnda do Prefeilo, principio qne, aliás, está .Je 
aceOrdo com o ~ 1" elo mesmo nrl.igo, csl.a:belecendo que t,oda 
a iniciaLiva de dospeza compel.u exclusivamente no Prefetlo. 

Nosso rcgimcn. como lodo.• sabem, é o de podm•es liryJi·· 
lados. Assim como não •í adn:·issivel que o Poder Execultyo. 
que muitos dizem l.er maior somma de altl'ibuicões, matn:· 
osphern puru usurpa1;ão de porlm•us que os demais. ~ssim, como 
o Poder Executivo niio póde, de fórma alguma, mvadtr at· 
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lriblliCÕPs ria lrf!islal.m·a. rio mc~mo modo a Iegislal.nrn não 
pórle clJaJnm· a ,;i alll'ihllil;ties e actos ela compeLcncia ex
cimdrtt do l'ot.lr.J' ExN•.utiYo. 

Ora, pr.rgJJnln: lcr:í, ele nccôrclo com esse dispositivo 
ria Lr;i Organiea elo Disl.pict.o, o Conselho Municipal compe
t.encirt para nugmenlnr vencimentos ele empregados da Pre
feitura~ (Pausa.) · 

De certo que não. 
lllas ·a Commissão de que faço parte, tendo um ponto 

de vista supeJ.'JOt' :\ Lei Organica, olhando pat•a o alto, para 
a Con,;l.iluir;ão. da llepublica, encontra nella o dispositivo 
imperal.iro rio § 2", do m·t. 'i:!, a eslabelocet• que todos são 
iguars pr.!'nnlc. a lcd. J~. assim, tem adoplado, com assenti
:·olCnl.o rto Senado, o crilcrio de que não existir:\ augmentos. 
1io vencimentos sem proposta fundamentada do l'refcit.o toda 
-. ez que se I rafoar de 1'uncçõcs identicas, da mesma natureza, 
niio sendo sufl'icienl.e a semelhança ou cgual denominação 
tios empregos. Tanto assim é que, relatando eu na quinta
feira ull.ima 111i1 caso de equiparação de vencimentos dos fei
tores de turma da Directoria ele Obras c Viac;ão aos feitores 
do Matadouro Publico, assignalei á Commissüo que, embora 
as clenominac;õcs fossem identicns, as funccões eram muito di
versas, sendo mais onerosas e pesadas as dos feitores 
de turma do Matadouro de Santa Cruz, do que as dos fei
tores de turma da Directoria de Obras e Viacão. A Commis-
5ão acceilou este modo rlc ver e o meu parecer foi nssignado 
unanimemente. 

Pai· conscqucncia, a Commissão tem entendido que não 
se deve sún:cntc attcndcr ú semelhança de nomes ou de de
nominações; mas ao critcrio-mais imperioso c imperativo da 
similariedade de funcçõcs. ' 

Se uma vez por o ui ra, encarando uma questão debaixo 
rio ponl" de vista de equidade, que lhe pat•eca existir, a 
Commissão tem transigido, como transigiu cm relação á equi
parac;ão de vencimentos dos agentes i'iscaes da Fazenda Mu
nicipal com os de sub-director der Gabinete do Prefeito; si 
<dgnmas vezes isso lem acontecido neste caso, não ó menos 
r.crto lenho sempre mantido o meu ponl o de vista, tanto 
que nssignei vencido esse parecer' c só não sustentei o meu 
vol.o no plenario porque 1110Livos de força maior me impe-
cliram de comparecer á sessão desse dia, . 

0 Sa. FERREIRA CHAVES - Parece-me que V. Ex. nllo 
p6dc mais discutir esse véto, porque ó caso julgado pelo 
Se11ado. · . . 

O SR. LOPES GONÇALVES - ~·ão estou discutindo caso 
pa~~arlo, moas acccnt.nando a minha· cohcrcncia para dizer que 
'' ullimo prcccdcnlc ria Commissüo ú aquclle que assignaloi 
ao Srnarlo, o de f'cil.orcs de l.mma da Directm•ia de Obras e 
Yiat~iio que HC prcl.cnrJia equipat·ar aos d" Matadouro de Santa 
Crnz. c V. Ex. sahc - c o facto não pódc passar desper
ccbirlo :'t aui.Ol'irlndc c com potencia de V, J~x. - quo a 
Commissão não accoita o critcrio ele que a simples seme
lhança rle nomes se,in motivo i'undamcnlnl para a equipa
rat'ão de .vcncimontos, porque se deve exigir de preferencin 
n igunldndc ele funcções c identidade .de. car:go~., · 
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O Sn. FmllHEIIU CHAVES - Não será a primeira vez que 
o Senado faca isso n:·esmo, votando cuntt•a o pat'ecer do 
V. Ex. 

O Sll. LOPI!;S GONÇAL V.ES - E nem será a nlLima, 
quando a~sim u enlcndcr, mas islo nfto vem ao caso, pois 
.LJ•enas pretendo fiçur no meu punlu de vista, sem haver de 
minha pal'lc o mcnut· intuilo de melindrar os meus ctr .. i
;lcnles collcgas citando, como eitci, o ultimo caso, que ú 
t1'mw!Lant. Consta elo Diario riu Oonu1'csso de hoje, cm !'órma 
synthdica, pol'quc, lendo sid(l o parecer assignado na ul· 
tima reunião lia Cummissãu, 11iio houve ainda tempo de sct• 
pulllicadu. Diz, porém, o resumo dos trabalhos: 

· "Favoravcl ao vúto n. 35, de HJ25, do l'rúfeito, :1 . 
resolução do Conselho l\luni(Jipal, que autorizu a equi·· 
paração uos vencimentos dos feitores de turmas ua .' 
Directoria Geral de Obras c Viacão aos dos i'cilorc; 
do Matadouro de Santa Cruz." 

A cxpt•essão é a mesma: (eilo1•; mas, lendo cu i' cito vêr t\ 
Commissão que os feitores de turmas do Matadouro de Santa 
Cruz trabalham muito mais do que os da Directoria de 
Obras c Viação, por isso que aquelles trabalham dia e 
noiLo o este~ teelll pelas disposicõcs regulamentares sim
plesmente a obl'igal;ão de trabalhar dut·atlla o dia, a Comm i;;
~ão acccilou. o meu cl'itorio, Foi assim examinado c rcsol .. 
vida o caso pala Commissão, cm face da Lei Organica c de 
accõt•do com os precedentes, na maioria dos casos, admitti
uos pelo Senado. 

brs. Senadores, lendo cm vista que no Dislricto Fe
deral existem 28 agencias fiscacs, sendo 26 os exactores da 
Fazenda .c dous agentes de mal.et·iacs inl'lammaveis, é fóra do 
duvida que, pelo menos, existem 28 escrívães c 28 escreventes. 
Ora, sendo o augmcnt.o de Ycncirrwntos mensacs rlaquelles, dos 
escrivão:;, para ca(Ja 11111. 33-1$000, é claro que mmualmenlc cs:;o 
augmcnlo será de 05 :887$~00- chamo a attenção do Senado 
para estes algarismos - c sendo a ma.ioração destes, dos es
creventes, de 333$, é indubilavel que durante o anno, o au
gn:·ento será ele 125:168$. havendo, portanto na vigcncia 1ln 
orçamento um accrr.scirú.o rlc despczas cm um total do 
221:055$400. 

Frizo - vigencia do m·ç.an:enl.o - para fazct' vêr ao Se·· 
nado o atropelo, a confusão da aLlminisLt'al;iio publica. com a 
idéa de augmenttu· vcncimenlos, que já se acham, devidamente 
tabelludos na lei da clespeza, com a sua expressão graphica 
orcamen ta ria. . 

Accrcsce:nle-sc ainda o :.111gmenlo liberalizado ao cs
criyfto do Dcposilo Central. qnr. tendo actunlmenlo 400~, 
pnssartí a püt•cebet' Sllü·ii. i."lo é, mni:> tio dobro do que pet··· 
cebo actualmente. ou se.inm mai8 1!-lü$. o que darii c!urantc 
o exercido l'inanceii'O G:3~2$, que, ndtliciunados nu augmcnlo 
já calculul.lo p:wa os cscl'ivftes c esm·eYenks das ag·cncias fis
cacs, du!'ú um lotai ele 22li :.\117.~100. S;io algarismos (jne ele
''am .na eonsl.tnein da lei de meios, as dc~pcza~ da PJ•.eJ'cilul'il, 
:10 lailn ria rxpl't•s;;a violne.ão elo ~ 3" do m·t. 28 ela Lei Orga
uica do Di~lrieln Fcdct•al, que illlpl~dt! n au;,:tncnl.o do vcnci
nwnl.us do:; l'uneciumu·iu,:, sem Jll'upu~ln l'unLianl.nnLa11a llo Prc
íuilo, :;alvo tl'Ulamlo-sc da Sccl'clal'ia tlo Cousolho, 
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Sr. Presidente, resolvida essa liberalidade ao escrivão do 
Deposito Centrnl, estaremos em faca de uma clamorosa in,jus
liça, porque esse fu•nccionario ncurá per·cebendo maiores ven
cimentos que seu chefe, por isso que terá 806$ mensaes, em
quanto que o director do deposito, seu chefe, percebe apena~ 
750$000. 

Ora, póde-se admiLLir o absurdo de, em uma t'eparticiio 
publica, um empregado subalterno ganhar mais do que o di-
rector? (Pau.~a.) . 

E tudo isso resulta dessas leis, que não chamarei do fa
vor, porque seria empregar· uma expressão que, talv.ez, melin
drasse os interessados no .assu mp to ou a quem tenha ponto 
de vista diverso do que sustento, mas leis si:n.gulares, quando 
o Prefeito, aliás, se acha munido de uma autorização do Con
selllo para reformar Lodos os serviços municipaes, attendendo 
exactamente á .equidade, em relação aos vencimentos dos fun
ccionarios da Prefeitura. 

Mais urna vez solicit1todo desculpas aos meus dignos com
panheiros de haver divergido do parecer a ser votado, peço 
liocnc;a, para J.er ao Senado as razões do ·véto do PrefeiLo, os 
argumentos com que elle se apresenLa nesta augu8La assem
blea, porque dizem melhor do que eu pode!'ia dizer: 

"Srs. Senadores - Ao negar assenLimento á reso
lução inclusa, esto;u coovencidco de !JUe não pugnei tãa 
sómente pela observancia de uma disposição taxativa 
da Lei Organica. Fiz mais: defendi, ao mesmo tempo, 
inilludiveis interesses da administraçiío municipal, tão 
ameaçada de confusão e anarchia pelas leis de favo:: 
eonstantemanL8 vota;:!as. · · 

Contl'lista-mo verificar que já innumeras vezes liv<J 
necessidade de relembrar que, nos termos expressos do 
decreto federal n. 5.160, de 8 de março de 1904, o 
Conselho Municipal pratica illegalidade inexcusavP.l, 
loda a vez que se esquece das limitações da sua com
potencia, e, usurpando attribuicões alheias, concedidas 
ao Prefeito, de t'órma inso.phismavel, toma a iniciativa 
de crear cargos ou de augmentar. vencimentos, sem quo 
esteja em jogo a sua secretaria. 

Deliberando, agora, equiparar os venoimentos do;; 
escrivães de agencia, do escrivão do Deposito Central 
e dos escreventes de agencia aos "que actualmente per · 
cebem os 1' e 2' officiaes da Secretaria do Gabinete do 
Prefeito", mais uma vez exorbitou da sua autoridade, 
creando-me o dever de o forcar a não .usurpar funccão 
que me é privativa. ~ · 

Como .iá tenho procurado tornar saliente, não póde 
colher a objecção. de que equiparação de vencimento;; 
não é augmento de vencimentos. Em doutrina, é evi
dente que nem sempre o ó. Na pratica, porém, nunca 
deixa de o ser; uma e outra cousa se confundem, por .. 
que jámais a equ•iparacão reune ao nível· do menor o~ 
vencimentos differentes. 

O que a Lei Orl(anica prohibe ó que o Conselho 
to'me a iniciativa de fazer com que passe a. gnn h ar 
mais qualquer funcoionario munie~ipal, que nii.o seja da 
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sua secreLaria. E 6 precisamente o que occorreria com 
os escr•ivães o escreventes cilut.los, ~i pudesse vingar n 
rosolu~ão que vétei. 

Mas, nem só por SCL' inl'l'ingente da Lei Organicn 
c contraria aos interesses do erario municipal, essa re·· 
~olucão não deve prevalecer. E' pL•eciso uccentuar que 
nclla não ha juslica alguma, pois lhe· é indifl'erenfP 
que sejam igualmente remuneradas funcçõcs que, nã.1 
:;ó pelas habilita~ões que demandam, como pelas respon
sabilidades que envolvem, de modo algum podem ~'lt' 
comparadas. 

Basta recordar que os cargos de 1" e 2" ol'ficial 
são providos por accesso, mediante promoção conquis
tada por quem já presta serviços á Prefeitura, muit.a> 
vezes durante longos annos, após ter sido admilLido no 
respectivo quadro por meio de con~urso. Aos escrivãcH 
c aos escreventes, nomeados livremente, nenhuma prova 
especial é exigida, porque nunca terão de chegar pela 
fatalidade das promoções, a postos onde tivessem rto 
assumir as responsabilidades mais graves e devessem 
demonstrar mais profunda compeLencia. 

Alé 1!J12, os vencimentos dos escrivães cort·espon·· 
diam, em todas as tabellas, aos dos amanuenses. N es>e 
anno obtiveram gratificação de agencias, variavel com 
a r: lasse destas. 

Ha cerca de tres annos, não só obtiveram que cssN 
gratificação fosse incorpot·ada aos vencimentos, sin:i'l 
t.ambem que fossem lodos reunidos cm uma mesma c~· 
legoria, a mais elevada das Lrcs em que estavam divi
didos, conforme a importanc·ia do districlo onde S"l'· 
vissem. 

Por isso, ganham todos, ho,ic, 541$700 por mez. 
ilanccionada a resolução, passat·iam a perceber 886$600 
ou mais 3H*900 por mez. 

Pelo que respeita aos ~scrcvcnles, a inconvcniencia 
do pro.i•eclo de lei ainda resalla com mais evidencia. 

Esses cargos l'ornm creados cm 1922, com venci· 
mentos de !tOO$ mensncs. E' clard que já sR levava rm 
conta a elevação do custo da vida. Além disso. !"orun· 
elles preenchidos com pessoas que eram guardas mu· 
nicipaes, o que vale dizer que até enl!lo ganhnv3m 
bem monôs." 

Acccita a nova lei, os seus vencimentos passarinm 
a 713ill por mez, com um nccrescimo, portanto, dn 313$ 
ou quasi 100 o/o. E, isto, em menos de dons annos ! 

Quanto ao escriv!lo do De.posito Central - a que 
por ser escrivão. certamente pretenderam dar. como 
aos outros cscrivães. os vencimentos de t• officia! -· 
nsse passaria de 4001J; a 886$000. Com ven!'imen!.o' 
assim elevados a mais do dobro, perceberia mais qua 
o seu proprio chefe, o depositaria geral, cujos venci
mentos mensaes são d() 750$000." 

Vr..inm. Srs. Senadores, quanl.a ineoherencia nesta reSl'l· · 
lw;ão do Conselho Munici.pall 
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Estou assignalando este~ facto~ pm:a fawr vêr á C:ua 
que o ·L'étu do Prefeito lem toda a proceclcncia e toda a razão 
de SCL'. 

1~. a~sim, c:oncluindo a minha série du nt'SlUJJP.!llos a J•cs. 
]Jeito du llHôlHllfJI.O, Jllll'lnill.am-me ainda a l'muqueza de de
cltu·ar ao Senado que lenho sempre mau I ido esta doutrina, 
esl.c crilcrio, som mmca l!•nnsig·it', procurando aruenizur a 
disposii;.ão dura, rígida, graniLicu, do disposiliYo da Lei Or
ganil:a, consl.anl.e do ~ 3• elo arL. 28, todas as vezes que HO 
verifique cm relação a funccionarios municipaes igualdade rl0 
funccües. as mesmas aUrilmicões c a~ mesmas delcrmitlUI;õc~. 

J~· lim principio de eq u·idadc, acon~el h ado expressamen l11 
pela Constil.nição da Republica, CJ•UC taxativamente estabelece 
(Jlte todos ,çtio Í(f1tacs 1Jal'antc a lei. 

Nestas I!Onclições, espero que o Senado, rcal.anclo o fio 
elos prcccdcntf~S Hdoplarlos, prür,ligic o acto do Prefeito, ap
provando u seu véto, que. não sú cs!;í rliJ acclirdo r.orn n Lei 
Org·anicn r.ln District.o Fcdrml, rrne foi violada, sac.rifi,~arJa 
pelo Conselho ?.Iunici.pal, como, lambem, eslá de accôrdo com 
os inlercssc3 Lia Faze:n.cla do m~~mu Disüiclo. (!1lttito bem.) 

O Sr. Presidente - Contillúa a hora do expediente. 

Se niin huunH'' rrrtli:i (jU!!Ill L!llCil'lL u:;at· da palavra, pa~.n 
á ordem do Lihl'. (Pausa.) 

OfiDEM DO DI.\ 

J~' aJHJunci~da a votar;ão, ern discus:'iio utrica, do véto do 
Jlrcl'rdl.o. 11. ::!U de l!l::!l, ;\ rr~soltll;ãu do Con~eliLO Municipal 
rlnl.crminnudo que o: vcncirl!eJli.05 rio.; e>rt·iviie~ de a:::rnr:ias ria 
Jl rcfciturn. o do escrivão' do Dcp•)S ilo Cr.nlral ria Mun icitlal i
Liade c os do~ escreventes das aA·encins. ficam r>quiparados, re
spectivamenll'. aos quo percebem os 1• c 2" of'f'iciaes da secre-· 
laria do Aabinclc do Pt·cfcil.o. · 

I 
O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra para encaminhar 

a votac.ão. 

O Sr. Presidente -·- 'rt\m a pnla\'l'n. o Sr. Paulo de .F'rontin. 

O Sr. Paulo de F1·outin (pnJ•n encaminhar a votnciio) -
Sr. Presidente. o r-aso deste vdtn r\ nmilo simples. 

O Conselho Municipal cqu ipa:·ou o~ n.gcnl.ns fiscar.s ria 
PJ•PI'Pillll'n aog sub-dircr.loJ•cs rli\ Secretaria rio Gr.bl'ncte do 
Prefeito. 

O Sr:. LoPES GoNC'.Ar,vEs - ~ão seuhor; não ú is lo que 
esbi cm discussão. Isso jít foi voludo. 

O Sfi. PAULO DE l?HON'l'IN - O Senado, do accõrdo 
l'Oill o pill'r!em· da Comn:issiio de Consl.il.uir.ão, rejeitou es3e 
1u!to. O dr. que ag·ora traLftnlDH cstú enleado nn mesma orien
lnr:ão: o~ r!ous cni·:;os immcdialns de ~.:;cJ•ivão 1.1 osr.rcvente fo
l'alll eqnipm·arlos nos primcl'ros r! sep;nndo;:; officiaos, rcspect.i
vamenlt1. Pol'lnnlo. ri qncsliio ndunl 6 11ma conoequencia di-
l'ccta do qtw ,ii1 l'ni rcsnlvidu pelo Senado. . 

E' ~impksirlcnle iti~o. (Muito bt.::'ILJ muito bem.) 
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O Sr, Presidente - Oo senhol'cs qno approvam o parecer 
da L!oa:rni~,;iio de Com;LiLui~ão, conlt'UI'IO ao -véto, CIUeiram lt1-· 
vantul·-m, {Pausa.) 

Foi approvt.do. 

O Sr, Lopes Golll;alvcs - Peço a palavra pela ordem. 

O S1·. Presidente - Tum a palavra o Sr. Lopes Gonr;alves. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem) - Sr. Presidente; 
requeiro vcril'icação ele votac.ão, 

O Sr. Presidente - Os senhores que votaram a favor do 
parecer ria Commissão queiram levantar-se, con;m·vando-se 
do pé, afim de serem contados. (l>ausa.) 

\'olt.rarn a favor do parecer, 31 S:·s. Senadores. 

Queiram levantar-se os senhores que votaram contra. 
(Pausa.) 

. Votaram contra, lres Srs. Senadores. 

O véto l'oi rejeitado e vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
Fica assim confirmada a declaração da Mesa. 

O Sr. Bueno Brandão -- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr, Presidente - 'l'em a palavra pela ordem o Sr. Bueno 
Brun.:iio. · 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - S1•, Presidente; tendo 
sido lido o parecer da Commissão de Podei'Cs, reconhecendo o 
Senador pelo Parú, requeiro a V. Ex. que consuHc o Senado 
sobre se concede urgeucia para que seja immcdiatamente dis~ 
cu tido c votado o referido parecer. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri
n:ento formulado pelo nobre Scnadm· pelo Estado de Minas 
Geraes. Os senhores que approvnm o reque1•imento do S. Ex. 
queiram levantar-se. (Pausa.) · 

i\pprovado, 

ELEIÇÃO DE UM SENADOR PllLO PAR.~ 

Discussiio linica do parecet• da Commissão de Poderes nu~ 
mero 138, de 1926, approvando as eleições realizadas no dia 
27 de junho do corrente anno, no Estudo. do Pará, para pre~ 
cnchin:enlo ela vaga aberta pelo fallec1mento do Sr. Justo 
Chermont. e opinando que se,ia reconhecido e proclamado Se
nador da Republica pelo referido Estudo, o S1·. Dr. Eurico da 
Freitas V alie. 

Encerrada. 
Os senhores que approvam a primeira conclusão que diz:· 

"s()j!inl approvaclas as eleições fedcracs realizadas no Estado 
.S •. - :Vo!. IV \ 14 
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do l'urá, no dia 27 de junho do eut•J·c~li.• anno. para preenchi. 
men !.o da, vaga .aberta pelo fa!let;i menlo do Sr. Justo Leite; 
Chermout , quetram lcvantllr-se. (Pausa.) 

Approvada. 

Os senhores que approvam a segunda conclusão que diz 
"seja. l'econhccido e proclamado Senador da HcpubÚcâ pelo 
referido Estado o Sr. Dr. Eurico de l!,rcitu:s V alie", queiram 
levantar-se. (Pausa.) . 

Approvrida. 

Em virlude do v o lo que acaba rlc ser dado pelo Senado, 
proclamo Sanador da Republica pelo E>ladu dLl Pat·ú. o Sr. Dr. 
Eurico de J<rcilas Valle. 

Não estando S. Ex. presente, vae se lhe fazer a: devida 
comn:unicação. 

REGUI.Al'.IENTO DA BECI\ETARJA DO Sl!.'NADO 

Continuação da discussão unica da indicação n. 8. rb 
1026, que baixa novo Regulamento para· a SccrctaJ•i:l do Sn·' 
nado F cd era! • 

Encerrada. 

São, successivamcnLe, postas a votos c approvaclas as se
guintes 

EMENDAS 

N. i 

No paragrapho unico do l'lrt. 5", depois das palavras "an 
director", substit,ua-se todo ·o final pelo seguinte: - "e esta 
ao f• Secretario" .I 

No art. 8° substitua-se o n. I pelo seguinte: "I - Se
. cção do Expediente, a que fica: subordinada a portaria" • 

.. J.; 

Supprima-.se do art. 11 as expressõces "a que fica su
bordinada a portaria". 

Redija-se o § 1• do. arl. 13 peh.: seguinte l'ól'ma: "§ 1• 
....; A correspondcncia da Mesa será redigida pr.lo chefe da 
seccão .. quando asin: convier. n a das commiRsõcs pelos respe
ctivos secretarias". • 

Suorimn-se o § 2" do art. U . 

: I· 
:. ~ 

--
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_ , No arl. ::o. depuici da~ Jll11~1\'l'D.:; .. Presidente la Comnli:;
~ao , accrcscen~c;-se "3 J'C(JUerunenl.o de qualquer de seus 
membros. rCCJLllSJ tarú ao 'L" :-iecJ•clal'io as orovidcndas neccs
sa.rias". 

No art. 21 supprima-sc Lodo o § 1• c no § 2" as oalavr:ts 
"que se fat·ú com qualquer numero". 

No ãrl. :lli subsliluam-sc as oalavras ·•Salvo ''s oenuenas". 
por "Salvo pequenas". 

No arl. :l7, depois das palavras "rcsoecLlvo documento". 
Ut'<:l'l'~ccnt.c-sc "de cobranca". 

No § ,, •. do art. f>l substituam-se a,; ortlav1·as "da Mesa'' 
lllll' "do Presidente". 

No art.. 57, ~ z•. subsLiLua-st• a palavra "visado· "oor "au
torizado". 

No art. G7, substitua-se a oalavra final ''ncc~~sarias" oo<> 
"uecessario". 

No arl. 69, suprimam-se as palavras "a dr.cifração e 1\ 
revisão", c depoi,; das palavras "das Cowrr.iss5es" accres
cent.r-~r. "nos termo~ do ar!.. 20". 

No art: 70, depois da palavrn "apanbamento" supprima .. 
se a palavra "tuchygraphico", e d('pois da palavra "Senado" 
suppritnam-se as palavras "depois de traduzido". 

No nt·t.. 72 substituam-se as palavras "os d·~bflt.c~ serão 
~empre apanhados" por "os debates deverão ser apanhados". 

No mesmo al't. 72, aceresconte-se depois das palavras fi
nacs "eseala da tabella" o seguinte: - "No caso, porém, de 
accumulo de servioo ou do falla occasionul de algum fach~·
grapho og dr.bates poderito Rcr apanhados por um Hó techuico, 
a juizo do chefe da secciio". 

No ~ 7• do 11l't. 72 ~·.:.bst.il.uam-se a~ palav~'!B "afi.m de . 
' ·' . " " I" " f' d d ' procerler c.:1: tJ. sua rcvJS'IO nna por n nn o proc:c e rem. '' 

r'~";~ ~c o as provas tachygraphicas". 

No art.. 73 substitua-se o paragrapho unico pelo scguin(e: 
"Ph 1T~1'~1lllo un ico. Si algum orador reclamar contrn qual
qLJPi' in !'idolidado ou omissão na publicacão do seu discurso, 
o chefe da secção deverá s91icitar-lhe que indique o ponto.. 
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'incrifninaclq, caso essa indicação não lenl1a sido feita, dando 
ú Mesa as explicações necessarias". 

Ao art. i5 accrescente-se, onde convier: "§ Devolvidos 
os Ol'iginacs, competenlcmenLe paginados, quinze dias após a 
I!ULreoa das .ultima.~ paginas, o rcllaclot· ou quem o auxiliar, 
derulvcr:l o volume á Impren;;a Nacional, com o respectivo 
indico". 

Ao mesmo m·L. i5 accrescenlc-sc onde convier: "§ Cada 
volumo seJ'Ú d·]viclamente prolocollado, ele modo que a qual
quer momenl o se possa conhecer a sua ma1·cha, 

Verificado qualquer atrnm na sua devollll;ão, sem que 
fique convenientemente comprovocla a causa, a juizo elo di
t•cclo·r, 11, l'unccionario responsavcl passará a perder a grati
ficação P1'0·Ülb01'e até que restitua á Imprensa Nacional o 
trabalho u!Limado". 

lledija-sc o 11. I do ~ 1• do a1·t. 92 pela seguinte forma: 
"I -. Na Scc0ão elo l~xpcdicntc: 1 chefe (o v ice-director)": o 
mais como e:;lá. 

Suppl'imn-so n11 art. fJS, depois das palavras "!luinw 
miuulos" as puluvra;; "de texto clc~eonhccido dos candidatos 
c sorloadn~ na ncca,;ião", c subslilmt-~e a palavra final "um" 
por "caúdidato''. 

No mesmo urL. !lS, onde se diz "de um c outro", diga-se 
"de um ou outro". 

No art. 10+1\n, 25, clcpo,is da palavra "Senado" accrcscen
Le-se "assim con1o a relação dos documentos mais valiosos 
existentes no Senado", 

No a!'l. J 011, n. 3, supprima-sc a oalavra "lachygraphicu
mcnlo", c substituam-se as palavras "'sua revisão- final" pelas 
seguintes: "revisão das respectivas provas lachygraphicas", 

Ao mesmo arl. 10.\, substitua-se o "paragrapho unico", 
pot• "§ I"" c accrescenLc-sc o seg·uinte: "§ 2", Aos tachygrn
phos compeLe o apanhumcnla. dos trabalhos da sessão do 
Senado, rle acaôl'do com as instruccões do che.fc da sccçiio, e 
o elas reuniões das Commissõcs quando for necessario". 

Ao ar L. l 08, substitua-se o n. 2 pelo seguinte: "2", or" 
ganizm· cata logo geral da sccçüo 1lc manuscriptos c o da de 
impressos, trazt•JHio-us em dia, al'im ele' l'acililm· a lmsca do 
qualquer documento". 

. . 
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No mesmo artigo supprimam-so os ns. G e 7, fnzcn'do-sa 
as neccssarias nltcral~õcs numericas. 

Nn mrsmo artigo n. fi, rlüpois du palavra "annualmcnte" 
snppl·imnm-sc a~ palanas "alim de ser publicada", substi
tuindo-se as pntnsras l'.lnacs •·archivados rlm•antc o anno", 
prlo ;;cgninlr: •·rocolhir.los no :nchivo e apT·cscnlal-n uo di-
I'Cct.or". 

No mnsmo a !'I. n. 11, snhslitn:un-foe a~ palavras "do ar
chivn" pn1· "snb sna rlirecçft.o". 

Nn mesmo arLigo intercallc-se entre o n. 11 c o n. 12, 
o sngn in I r: "n. ·12, f c r soh sua guarda as chaves do nrehivo 
e o rnnll~rial 1le;;l.inarlo ao seu ·expediente". 

No mesmo artigo substitua-se n n. "J.2" por "13". 
Ao al'l.; H2, § 1", supprima-se o n. 1, fazendo-se as ne

cessaT·ia~. allr.raçõcs numcricas nos demais nu meros. 

No arl. 114 substitua-se o n. 1 pelo seguinte: "1", dirigir 
os serviços da Portaria e zelar pela conservação do edificio, 
dos moveis c demais objectos oerlencentes ao Senado". 

No mesmo artigo accresccnte-se depois do n. 5o seguinte: 
"G", cumprir as ordens de serviQo que receber do chefe da se
ccão do Expediente ou do Director". 

Substitua-se todo o art. 1'15 e seus numeras pelo seguinte: 
"Arl. 1'15. Ao Porteiro compete: 

1•, abri1• as portas do Senado nas horas prefixadas neste 
!legulnmnnto; . 

2• fiscalizar o ingresso de pessoas no edificio c cncami• 
nhal-n's ás salas de espera, tribunas c galerias; 

3", receber. encaminhar e expedir a corrcspondoncia do 
Senado e elos Scnndol·es; 

ti", protocollar a correspondencia que receber ou exQeclir; 
5", ler sob sua guarda immecliata e responsabilidade o 

deposito de material; 
G", passar recibo na cópia do. pedido ele acquisioão de ma· 

leria\ qao o houver acompanhado para conferencia; 
'7", registrar, em livros proprios, a entrada e a retirada de 

material elo deposil o, annolanclc- as espccics, quantidades e 
I'CSJlCCI.i\'aS datas; . s•, representar ao Director, por escripto c em tempo. 
sobre as necessidades de acquisicão do material, de fórma a 
evitar que o mesmo falte no deQÔsito; 

Q', attender ús requisições de material feitas pelos chefes 
rle serviço, por cscripto, mediante autorização do director e 
recibo do respectivo signutario; 
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J O, remei. ter ao Director, mensalmente, uma relação do 
material forneCJdo pelo deposito, especificando as requisições 
que lhG foram dirigidas; 

i'J. cumprir as ordens de serviço que receber do chefe da 
Portaria". · 

No avt. 137, § 5', supprimam-se as lettras a e b e na let
tra e depois da palavra "ordens" accrescente-se a palavra "le
!iacs". 

No § 3' do nrt.. 128 substituam-se as palavras "funcções 
. oxtraordinarias em serviços do Senado" por "serviços extraor .. 

dinarios que por ella lhes forem ordenados". 

No § 3' do art. 137, substituam-se as palavras "A pena de 
advertencia" por "A pena de reprehensão". . 

No arl. 155, depois da palavra "vantagens", accrescente-so 
"pccuniarias•·. · . -

Substitua-se o art .. 157 pelo seguinte: "Ar.t. 157. O archi
vista organizará e remetterá ao Director, para conservai-a sob 
sua guarda, uma re!aç.ão rlos documentos mais valiosos oxis
tentes no Archivo até esta data. 

Ao § 2• do nrt. 70, accrescent.e-se o seguinte: "Além dests 
cópia serão fornecidas ao orador as que elle préviamente so
licitar para os et'feitos du publicidade do discurso". 

N. 3 

Ao art. 16, letira K - Suppri'mr.m-so ai! palavras: 
"quando não sanccionado". 

N. 4 

Ao art. 19- Em vez de "sala; oroprias", diga-se: "salas 
adequridas". 

N. 6 

Ao art. 23 - Onde diz: "a algum estabelecimento ban
caria". dü::n-se: "ao .Runco do Brasil". 

N. 8 

Ao art. 33- Supprima-se o § 4•. 
. .... 

N. !l 

Ao a·rl.. 3G paragrapho nnico - Em vez rle "nt.é cinr.o 
falias", leia-se: "até tres faltas". 
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N. 10 
\ 

Ao arL. 53, § 1 •- Supprimam-se as palavras: "de rlis
l.inccão". 

Q\1 

N. 12 

r..o art. !IG. § 2° -Em vez de "25". lcin:-se: "35". 

N. U 

Ao art.. 97- Supprimn-se o § 3•. 

N. i5 

. Ao nrt.. 97, § s• - Suppri'mam-se as palavras: "que sed 
feito da mcsrr.a fórma que o da 1"' e no fimxl accrescente
sc: "sendo classificados cm ordem numerica pela Commissi'io 
mmminadora os candidatos que julgar habilitados". 

N. 16 

A.rt. 98- Supprima-se o paragrapho unico. 

Õ' N. 17 

Ao nrt. 101, n. 20 - Em vez de: "algum estabclc.cimcntci 
banc:lrio", rlign-Rr•: "~n Jlnnco do Jlrasil". 

Arl. 19, pnragrnpllo unico - Em vez ele "Cada sala de 
Commissão deverá ter". diga-se "Para cada Commissão ha-
verá: 

ArL 96, § 3• - Supprimnm-sc as palavras "por exame 
llT'évio". accrescent.ando-sc, d~pois da palavra ".portuguez". 
n palavra "frnncez". 

Ao mesmo artigo e paragrapllo - Accrescente-se, in 
fine: "Serão dispensados desta prova os candidatos que ex
hibirem certidão ele c:xam~ dessas ma terias". 

Ao nrt. 136, pnragrapllo unico - Substitua-se pela se
guinte: 
-- ''As falias rlos funccionarios, sem pre,iuizo das penas wp

plicavcis aos crimes funccionacs, serão puniveis conforme a 
~ua gl'nvidaclc." 

Ao ar!.. 155 -· Subsl.il.ua-so pela seguinte: 
"Os funccinnarios que niío forem aproveitados nesta re

formn. serjo pogtos cm disponihiiidade ou clispt>nsudos do 
~ervico súmr.nLc com as vanlagcns em cujo goso de achavam 
antes cln apprnvnção da Jnhelln dEI vencimentos, votada pelo 
Senado na se::;são de 23 de julho de 192G;" 
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N. 7 

Ao nrt .. 28 - Supprimam-se as palavras: "sem prévia 
nutoriznaão do 1' Secretario" • 

• SUB-EMENDA 

Antes rins palavras ·- "sr.m pl'lívin, etc.", accrescente-se: 
"não sendo perml!Jirlo o exl.orno, el.c." 

Ao art. !lü, parngrapho unico - Supprimn-sl:', 

Ao .art 137, § 5•, lett.ra c) - Substil.ua-se pela seguinte: 
"c) embriaguez contumaz, irregularidades de comporta

mento babiluaes, ou falta grave que importe cm reSiponsn
bilidadc penal." 

Ao nrt. 139 - Depois da palavra "intcrpollados", accres
ccntc-sc: "clurnnl.e o anno". 

Ao art. 149 - Substil.ua-se pela seguinte: 
"ArL A classe de sub-officiaes será constiluida por 

funccionnrios do quadro extincto que não forem aprovoilados 
. em outros cargos." 

~ 

Ao nrt. 151 c seus 1pnrag·rnphos - Substituam-se pelas se
guintes: 

"Art. Os nctunes clactylogrn,phos e os addidos da cx-
t.incla classe de auxiliares de dactylogt•ruphos ficam diSipen
sados elo scrvir.o, nos termos do art. 155. 

§ 1.• Denl.ro de 30 dias, contados da approvar;iío deste 
Regulamento. c na fórma do nrt. 98, rcalizar-se-ha um con
curso para dacl.ylographos, reservado, exclusivamente, áquel
les desses funccionarios que. em •Pelil;lão dirigida e en
tregue no director, no prazo de 48 horas, nelle se inscre
verem c se promptificarcm a continuar executando os servioos 
qu~ ora lhes cumprem, at(\ a ultimaoão dessa prova e sem 
outra remunerncão, além àa estabelecida neste artigo. 

§ 2.• Si o numero de candidatos habilitados nesse con
curso for insufficientc á cons'tituicão integral do quadro de 
dnct,ylogrn'phos, será immediatamente aberto um outro nos 
termos do § 2' do art. 99 para o preenchimento da vaga ou 
~agas assim .verificadas, e cuja inscripcão será publica." 

.Sala da Commissão de Policia, 5 de ll!I'Osto de 19.26. -
A. Azeredo, Presidente. - Mendonça Marhns, 1• Secretario. 
- Silverio Nery, 2• Secretario. - J. Pires Rebello, s• Secre-
tario. - Pe1•ei1•a Lobo, 4" Secretario. · 
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São rojciladns as seguintes 

N. 2 
Onde convier: 
Sr.,iam incluídos na. disposi~ão do art. 153, os actuaes 

clcclricisl as. 
Sala das ~essúes, 30 de julho de 1026. - Fe1·nande.ç Lima. 

- Eusebio ele Anrüali'e. - Souza Casti'O. - Modesto Leat -
Rocha Lima, · 

N. 18 
Ao art .. 132, lel,tra a, dcpr)is de "vice-rlirector", accres

cent.c-sc: "c chefe da seceãc facllygraphica". 

N .. 10 

Letlra b) - Acccrcscenlc-se: "e sub-chefe da secção ta
chygrnphlcn'. 

N. 20 

Pnrngrapo unico - Supprimn-so. 

Ficam prejudicadas r1s seguintes 

EMENDAS 

N. 5 
Ao art. 19, § t• - Em lognr rle: "Em cndn sala de Com

mi~são", l~in-sc: "Para cnclu Com missão". 

N. H 
Ao nrf. 70 - Depois rlc ''.çrr,;n", nccr11sccntc-so: "no mi

flim.o". 
N. 13 

Ao ~ 3n elo mesmo art.igo - Depois ele "port.ugucz", leia
se: "franccz" c n·pós "arHhmoticn", accrcsccnt.c-sc elemento 
ele geomolrin". 

N. 21 

Ao art.. 131l. parngrnpllo unico - Em vez de: "que não 
comi iluirom ", dign-sr: "indrJ1cnrlontc rins nonnlidarles do". 

N. 22 

Ao nrt.. 155 
cito". 

Accrosccntc-so: "sem prejuízo da promo-
: . I 

; I -~ 

N •. 23 ' 

Ao nrt. 157 - Supprimn-se. 
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VAGAS NO COI\PO DE MACHINISTAe' 

. 2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 21i, do 1919, que providencia sobre o não preenchimento 
das vagas que forem occorrcndo no Corpo de Engenheiros 
Muchinislas d·a Armada. 

Rejeitada, vae ser devolvida á Carnara dos Deputados. 

REPETIÇÃO DE ExAMES 

2" discussão cio projecto do 'senado n. 94, de 1925, pro
videnciando sobre exames de alurnnos da Escola de Vetcri
naria do Exercito, que peroernm mais de uma cadeira na 
primeira época. 

Encerrada. 

E' approvado o seguinte •: 1 

SUBSTITUTIVO 
~ .... ·~ . 

N. 40- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
.\rL 1.• Na Escola de Vcterinaria do Exercito siio con

siderados validos c dcfinit.ivoR os exames das cadeiras cm 
que os alumnos fo~am ou forem npprovados, sondo assim· mo
dificado o final do art. Oü do artual regulamento. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões da Com missão. 30 de .iulho do 1920. -

Soa1•es dos Santos, Presidente, interino. - Ben,iamin BarJ•oso, 
Relator. - Carlos Cavalca11ti. - Mervles Tavm·es. 

O Sr. Presidente -· Ficn prrjudieado o Pl'O.iect.o n. 911: 

de Hl25. 

O Sr. Mendes Tavares - Pcon a pn lnv!·a pnla orrlcm. 

O Sr. Presidente -Tem :1 palaVJ'n pr!la ordr.m o Sr, Men
des Ta varo~. . ~ .. 

6 

O Sr. Mendes Tavares (prln ordem) - Sr. Prcsidcnt.r., rll
C[LWirn qnr V. Ex. consulle n Senado sohrc sr. concede dis
pcma ele intnrst.icio para qnn o projecto qnc ncnbn rle ser 
approvado figm·o nn orrlcm rJo rlin ria proxima snssão. 

O Sr. Presidente - 0,: srn hm'f'S qur nnprnvnm o rNJllf'
rimcnto rlo Sr. Mr.nrlr~ Tavarrs rrnrirnm ninnif~slnr-se. 
( Pnnsn.) 

Approvndo. 
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ASBIBTENCIA A MENORES ANI>RMAES 

3' discussão do P.rojeclo do Senado n. 42, de 1926, re
organizando a assistericia aos menores anormaes, creando o 
Instituto Medico-Psychologico Infantil e dando outras provi-
dencias. 

Vem á !Ilesa, são '!idas, apoiadas e postas em dliscussão 
as seguinte" 

EMENDAS 

N. i 

Ao projecto n. 42, de 1926. 
Tabella de vencimentos das secções masculina e 

feminina. 
Onde se diz: "2 medir:os especialistas a 6:000$000 

annual", diga-se: "2 medicas especialistas a 7:200$000 
annual a cada um". 

N. 2 
Na tabella de vencimentos do Instituto Medico-Psycho

logico Infantil. 
Onde se diz: "medico clinico 6:000$000 annual". diga-• 

.se: "medico clinico 7 :200·$000 nnnual". 
O mais cQmO está. 
Sala das sessões, 7 de agosto de 1926. - MendeR 

Tavares. 

Onde se diz: 
1 mordomo .. 
1 inspector . . 

Diga-se: 

N. 3 

• ' •••••••• o ••••••••• o ., • o •• o • o • 

•• o o • o o •• o • ; •• o • o ' • o •••• o ••• 

1 mordom·o . . . , ........................... . 
1 inspector . . ........... , .. , I •••••••••••••• 

O mais como está. 

N. 4 

250$000 
200$000 

300$000 
200$0(\0 

Onde se diz: 
1 mordoma . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250$000 
t inspectora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200$000 

Diga-se: 
1 mordoma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300$000 
1 ins1)ectora , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250$000 

O mais como está. 
Sala dus sessões, 7 de agosto de l926. ·- P·ircs Rcbcllo. 
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·: Justi{icaçãfJ 

N. 5 

Art.. No art,. üü do decreto n. 10.272, do 20 de clezem-
I.Jro de 1923, em vez fie um professor primaria daga-se: qua
tro pt·ofessm•es primaria~; c nes~a conformidade modifique-si.! 
a rcspocl.iva tabclla, - !li cndon~:a Martins. 

Justi{icaçãa 

O Abrigo de Menores contém actualmente na sua sec()ão 
masculina 51-'1 alumnos!. .. 

Bnsl.a rssa onumernr,ão, para dcmonst.rm· que é insuffi
ciont.issimo um só professor para lnntos discip·ulos: é até 
absurdo e irrisorio ..• 

Dir-se-ha que essa snperpopulaoão é anormal; mas, o 
cff·ectivo minimo desse instituto tem de ser habitualmente de 
300 menoi•cs; portanto, um só professor nunca llles bastará. 

'l'omando em consideração a differenca entre a lotacão or
dinaria e a extreordinaria occnsional, é que a emenda pt•opõe 
a crea()ão d·e mais t.res professores primarias, que, percebendo 
os vencimentos da lallella actual (3 :GOO$), pouco augmento d& 
d~spezas acarreLam. 

N. ü 

Na tabella de vendment.os do Juizo de Menores, em vez 
de um portoh•o, com 2:400$. diga-se: 8, porteiro, com ré1s 
4 :800$000. - Mrmdonca llfm•tins. 

\ 
Jusl'i[icacão 

Nos institutos dependentes do Juizo de Menores ha tres 
outros porteiros, um do AbriS'o de Menores, out.ro da Escola 
15 de Novembro, outro da Escola de Reforma; c todos ganham 
3:000$000, com dil•eit.o tí casa e alimcnl.nfião;· c no Instituto 
1\fedico-Legal, com o qual o Juizo tem rclacões officiaes obt•i
galoria>.. o porteiro ganha '• :800$000. Não ha, pois, razão oarn 
que o porteiro desse Juizo ganhe Lão pouco, ainda mais, quando 
nem siquer elle t.em direiro a custas, por isso que não desem-
penha funccões judiciaes. .. .. 

E' de jusLica·, portanto, a equiparacão proposta. 

N. 7 

Corri.in-sc na tabclln de vencimentos os do nc.tual ama
nucnso rio A!Jrigo fie Menores do Dist.rict.o Federal. rio 2:400$ 
pnrn 4 :SOO$ nnnuaes. - llle1lrlonça Martins. 

Justi{icaçlio 

O presento nugmcnto ,justifica-se em virtude. de não exis
tir funcciona.rio algum da. mesma categoria que perceba tüo 
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pequenos venc.imcntos, como o amanucnsc do Abrigo de i\le
nores. Nas diversas repartições subordinadas ao 1\Iinisleric• 
da Justiça, não existe nenhum amanuense que tenha de ot·
denado menos de 375$, não sendo levado cm conta a labclla 
provisoria "Lyra". Assim, poder-se-1m dizer que todas os amn
nucnses que trabalham nas diversas repartições subordinadas 
ao Ministerio da Justiça toem vencimentos superiores a ''úO$, 
como demonstraremos abaixo: 

Sem o augmcnto provisorio da tabella Lyra: 
:Amanucnses ela Bibliolheca Nacional •......... 
ldem do Instituto Medico Legal ............... . 
Idem da Secretaria da. Policia Civil ........... . 
Idem da Côrte de Appel!ação ................ .. 

375$00·1 
4Q0$000 
500$00!1 
000$000 

Sendo elevados os vencimentos do actual amanuerisc do 
:Abrigo de Menores para 400$ mensaes, não perceberá os favo
res da tabella Lyra, ficando, por essa fórma, ainda em situação 
inferior aos demais collegas. 

N. 8 
Art. Na tabclla de vencimentos annexa ao decreto nu-

mero 10.272, de 20 de dezembro de 1923. cm vez de um irlt!n
tificador com 3:000$ e um auxilittL' do identificador com r<ii~ 
2:400$, diga-se: 
1 identificador, 8 ;.100$, sendo 5 :600.~ de ordenado c 2 :SOO$ 

de graUficação; 
1 auxiliar do identificadot•, 6:000$ (~ :000$ de ordenado c róis 

2:000$ de gratificação). - Mendonça Martins. 

Justificação 

Os vencimentos elos funccionarios do Juizo de Menores fo
r·am taxados com grande economia, em razão da crise finan
ceira reinante na data da publicação da respectiva lei; houve, 
porém, mnifesta injustiça na fixaoão desses vencimentos, que 
ficaram muito inferiores aos de igual categoria em outras re
particões. Divcr;;os desses funccionarios já foram melhorados 
nos s"cus vencimentos; é, pois, ,iust.issimo que os outros lam
bem o se,iam. 

. O identificador e o auxiliar do Abrigo d.c Menores 
Aband.onados c Delinquentes, encarregados do Gabinete de 
Identificação o Estatística do mesmo Abrigo - ora funccio
narios no .Tuizo de Menores - tendo cm vista o desempenho 
dos multiplos serviços technicos do cnrgo e l'espcctiva respon
sabilidade-vllm ]Jeclir as suas equiparações-o primeiro aos 
chc.fcs de secção, o segundo aos auxiliares de 1 • classe .eLo 
Gabinete de lclenl.ificação c Esl.at.istica Criminal do Districto 
Federal, pelas condições ele igualdade c responsabilidade de 
funcoões que passam a demonstrar: 

Ao chefe da 1• Secção do Gabinete de Identificação (Se
cções de Informações) compete: 

I, attencter as pqrtcs quando não o possa fazer o dire· 
clor levando ao conhecimento deste os assumptos cuja solu
~ão 'ror da ~Utl compctencia privativa; 
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II, dirigir e fiscalizar os serviços a cargo da seccão 
(constando este servico do seguinlc: organização dos regis
t.ros individuacs, processos de cancellamonto do not.as, regis
tro geral de d.ocumentos, informações de antecedentes a todas 
as autoridades, assentamentos o exames do todas as contas, 
documentos do despezas annuaes o folhas de pagamento; 

' III, examinar e assignar as informações de antecedentes 
judiciarias antes :da assignatura do director; 

IV, assignar as informações requisitadas pelas delegacias 
auxiliares e corporacões militares; 

V, organizar os processos de cancellam6nto de notas 
antes de submeitidos á apr.eciacão do director; 

VI, examinar todo o expediente que tenha de ser assl
gna.d.o · pelo director; 

VII, organizar o orçamento de despeza annual. 

Ao chefe da 2• Secção (Identificação Criminal), com
pete: 

I, escripturar as folhas do registro geral na parte corre
spondente á identificação e os livros do movimento diario; 

II, organizar o indicador morphologico e ,d,e vulgos; 
III, relatar ao director todos os factos observados na 

pratica diaria que possam interessar os estudos de identi
ficação· 

rv; guiar os seus subordinados na execução .d.os tra
baJhos technicos, procurando desenvolver-lhes os conheci
mentos aLtinentes á idcnti!icacão. 

Ao chefe da 3• Secção (IdenLificação Civil), compete: 

J, examinar os documentos a que se refero o art. 54 
do Reg. (folhas · corridas, carteiras do Wentidados, etc.), 
antes de submettidns\ a despacho; 

II, emittir parecer sobre os pedidos de rectificação de 
assentamentos; 

III, organizar o rcmotter no director tod.o o expediente da 
secção que depende de despacho; 

IV, attender ás partes, cujos interesses dependam da 
sollCão, dando-lhos toc!.os os esclarecimentos; 

• V, remetter ao director uma relação dos documentos su
jeitos á taxa, assim como . a descriminacão das importan
cias; 

VI, visar diariamente a escripturacão do livro de as
sentamentos de importancias recolhidas ao Thesouro. . 

Ao chefe da 4• Seoclio (Secção Photographica), com
pete:. 

I, executar no atclic1• osc trabalhos de photographlas co-
adjuvado pelos demais auxiliares da secção; .. 

Iii, comparecer com aos locaos de crimes ou quando oo
cupado em outros trabalhos, designar o funccionario para 
esse so:Jrviço; 

III. inspeccionar todo O material technico da secção, 
providenciando junto ao. d~recto~ para q~e. o mesmo ma~erial 
seja reparado ou subsL!tmdo nao permütmdo a sua d!stra
cciio para servicos particulares, salvo quando regularmente 
requerido ao director, o velaOOü pqla sua conse~çllo; 
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lV, organizar, mensalmente, para conhecimento do di
rector um relal.orio ele Lodos os Lraballws da secção, compu
tando todo o matm•iul recebido ') dcHpendido; 

V, dar annualmenLc um ba!aUI'O cm todo o material 
Leclmico existente; · 

VI, ol'ganizar o archivo elas chapas de todos os trabalhos 
executados, calulogando-os, ele accõrdo com a sua natureza. 

Ao chefe da 5• Secção (Seccão de EsLatistica), com
pete: 

A elaboração da esLaLJstica c1·iminal e judiciaria, bem 
como a direcção da publicação do Annuario Estatistiou,. sob 
a orientação do director. 

Ao Identificador e ao auxiliar encarregado do Gabinete 
de Identificação c Estatística do Juizo de Menores, com
pete: 

I, executar todo o serviço technico de Identificação de 
llhotographia e de Estatística; · 

II, Mompanhar de perto lodos os estudos que se façam no 
estrangeiro e no paiz a respeito de identificação; 

III, identificar Lodos os menores que lhe forem apre
senlados, tirando tres ou mais fichas de cal1a menor, neces
sarias para os archivos dactyloscopicos, autos; permutas, es
tudos. etc. ; 
' IV, fazer uma follla prompluaria para cada menor com 
as respectivas notas cllromaLicas, filiação morphologica e si-
gnaes característicos; . 

V, proceder a classificação de todas as ficllas e o ne
cessario archivamento da dacLyloscopico; 

VI, execu Lar no atelier tutios os trabalhos de photogra
phias (revelações, impressões, cópias, etc.) ; 

VII, fazer a photographia signalctica de frente e perfil -
na reducção ofi'icialmente adoptada, em apparelho de sua 
motli{"icação - de todos os menores que lhe forem apresen-
tados; . . 

VIII, organizat· o archivo de chapas, catalogando separa
damente os negativos signaleticos de abandonados e delin
quentes; 

IX. organizar os mappas do movimento do Juizo para 
servir de base a estntistica; · 

X, elaborar todas as estatísticas e reunir to.oos os dados 
que indiquem o resultado dos processos e movimento dos esta
t:elecimentos disciplinares de menores; 

XI, zelar por· toãc G material tecllnico do Gabinete, ve
lando pela sua conservação; 

XII; fazer a necessaria esoripturacão ,tie todo o material. 
computando o material recebido c despendido; 

XTII, comparecer com solicitude aos locaes que forem de
terminados pelo ,iuiz para a execução de qualquer trabalho 
photogrnphico afim de instruir os processos; 

XIV, fazer o necessal'io assentamento e exame l1e ~das 
as contas importando a dcspczn c fazendo l.odo o .expediente 
de contubilidade, escripturando ns verbas do Gabmete e do 
expediente do Juizo; 
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XV, guiar o seu auxiliar na cxccucüo ,cJ,os trabalhos te
chnicos (Idenlil'icaçãb c Pholographiu), cscriptut•acüo do mo
vimento diario c ncccssarias annoLuções nos registras dacty
loscopicos. 

Assim, e:;larüu perJ'eiLumenle demonstradas e compa
radas as divet•sas atll'ibuiçües o responsabilidade:; de cada um 
dos chefes ,c!.us secções do GubineLe de Identificação e Esta
tística Criminal do Dish•icto Pcderal; aos mulLiplos serviços 
lcchnicos de grandes responsabilidades ora a cargo do identi
ficador e auxiliar encarregados do Gabinete de JdenUficacão 
e Estatística do Abrigo de Menores, com funccão no Juizo 
de Menores Abandonados c Delinquentes, que pede por ser de 
inteira justi•<a a sua equiparação aos chefes de secções já 
t•cferidos pelo que está sobejamente odemonstrudo na igual
dade das uttribuicões dos diversos serviços technicos de 
Jdentil'ica!;üo, I>hoLographia e Eslatistica, reunidos sob uma 
só responoubilidade e demonstrada compctcncia tcohnlca. 

Justificação 

Será de toda justica a approvacão da presente cmendl, 
concedendo iguaes vencimentos a dous funccionarios que 
voem exercendo mulliplos scrvi~;oo technicos, fazendo-se as 
necessarias altera•;ões nu respectiva tabella, vislo não trazer 
augmento de dcspcza cuja importancia é tirada da sub-con
signacão n, 10, da verba 13, cm virtude da reduccão a ser 
feita. 

GABINETE DE IDENTIF:ICAÇ.:\0 DO DISTRICTO FEDERAL - DECll&TO 
' N. 16.039, DE 14 DE MAIO DE :1.923 

' 
. Y,. 

' /11 \. Tabella d~ vencimentos 

Cargos Ord. Gratif. Venc. Total 

1 director • t t e I t 8:000$ 4:000$ 12:000$ :1.2:000$000 
4 chefes de seccüo • 5:600$ 2:800$ 8:400$ 33:600$000 
7 amanuenws • ' ' 4:000$ 2:000$ 6:000$ 42:000$000 
3 auxiliares de :1. • • 2:000$ 1:000$ 3:000$ 9:000$000 

13 auxiliares de 2 . :1.:600$ 800$ 2:400$ 31:2001000 

UAUINETil DE lllEN'l'IFICAÇÃO DO ABRIGO Dll MENORES - DECRETO 
N, :1.6, 273, DE 20 DE DllZEMlll\0 DE 1923 

Tabella de vencimentos 

Cargos 
il'dcntificador • ,, , . , . , 
Auxiliar . . . •:• .. . , .. 

Ord. 
2:400$ 
1:600$ 

Gratf. 
1:200$ 

800$ 

'\'ano. 
3:600$ 
2:400$ 

Total 
3:600$000 
2:400$000. 
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N. \J 

Accrescen le-se onoe •Jonvier: 
, Art. Aos func!lionarios do Juizo de Menores a que se 

refere a lei n. '"983 A,. de 4 de fevereiro de 19.2li, fica asac
gurado o direito á gratificaciio de que trata o art. 150 e· seus 
paragraphos da lei n. 4 .555, de 1922, modificada e mandadll 
executar pela n. 4. 987, de 1926. 

Sala das sessões, 7 de agosto de 192li. - Paulo ele Fro11ti11. 

O Sr. Presidente - A discussão fica suspensa afim de ser 
ouvida a Gommis:ão de Finan~as sobre as emendas apre· 
sentadas. · · • ···' --· 

N. i 

Ao art. in-{ine, accrescente-se: 
Continuando em vigor o disposto na lei n. 4. 54G, de iG 

de maio de 1922, na parte referente aos vice-governadores e 
vice-presidcntes dos Estados. 

• ,.~~··!ll~'"''f.I!.Jo 

, :..'. • ,. ,, 1 ~. (; ·~t•t·\~l;.~·~jl ;-. 

N. 2 

OndE. convier: 
Art. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

l\linistet•io da Justiça e. Negocias Interiores o credito especial 
até a importancia de oitenta contos de réis (80 :000$000) para 
occorrer no pagamento de despesas eleitoraes, inclusive as das 
proximns eleições para renovação da Gamara dos Deputados e 
do terço do Senado Federal. 

N. 3 

Art. Na eleição geral da Gamara ou quando o nume· 
t·o de vagas a preencher no districto fõr de tres ou mais 
Deputados, o eleitor, que em nenhuma hypothese poderá na• 
cumular mais de seis votos em um só nome, terá a faculdade 
de dar até aquelle limite, todos ou parte dos seus votos a 
um só candidato, escrcvenclo o nome do mesmo tantas vezes 
quantos os que lhe quizer dar. 

,. 
N. 4 

Art. Não havm·á secção eleitoral em lodo o paiz de 
mai8 do quatrocentos eleitores, proceclondo-so a organização 
de novus secções logo que seja excedido o mesmo limite, 
observadas neste caso as disposições em vigor. 

Sala dus sessões, cm 7 do agosto do 192G. - Paulo de 
Fronl.in. - Btteno Bmnclão. 

S~ - Vol. IV 15 
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ELEIC;ÕlêS FEDI\Ht.ES IL'\1 '1\:)2~ .. 
3' liiscnssüo cio Jll'O.icclo do Senado n. 12, de 102ü, molii

l'icandn a data' para as elcil·ues Jcdcmes de renovação do 
terco constiluciol,nl do ~!cnac!Ú c cunBI.itJJiçüo da Gamara dos 
Dcpul.ados. 

Vem :í mesa, s:io lidas, apoiadas o po::d.ns cm discussão 
as seguintes 

El\'lE.NDA5 

N. 5 

Onde se diz : 

Os presidentes das juntas apuradoras de eleicõcs nos Es
tado~ do Amazonas, Pará, Maranhão o ·Piauhy, communicarão 
ú. Mesa da Camai·u dos Deputados em telegramma, transmit
Lido', via 'lVesltwn, o resultado da acta geral da apuração, etc. 
Accresccnte-sé e "Estado de Matto Grosso, pelo Telegrapho 
Nacional", visto subsistirem ·iguaes 'motivos derivados da dif~ 
ficuldade de communicacões. · 

N. 6 

Art. Além das autoridades c funccionarios a que se 
referem os arts. a,.§ 4", da lei n. 3.208,. de 27 de dezembro 
de ·191ü, a· do decreto legislativo 1!. 3.424, de .19 de dezembro 
do 1917, o 1•, § 1", do decreto legislativo n. 4.215, de 20 de 
dor.cmllro de 1920, concorrerão para a prcsidencia das mesas 
clciLorues os directores c chefes de serviços federaes o muni
cipaes e os professores de institutos officiaes de ensino su
perior· c secundaria, ela União ou do Districlo Federal, dis
tribuidos pelo Juiz Federal da Segunda Vara, no inicio de 
cada Iegislatum, c á proporção ·quo se i'ormurem novas mesas 
no seu interregno. · 

N. 7 

Ar!.. O scrvit:o eloil.oral prefere a qualquer outro iri-
con·cndo na pena rJo suspensão de l.rcs mozes a um anno· o 
J'nnccionul'io Jerlerul ou municipal que, nomeado ou indicado 
})ara dcsompoultar esse munus publico em qualquer elas suas 
}Jhases se oxcusar som causa plcnamento justificada, 

N. S 

Ar L A quem nrw for 'funccionario nas condicões o 
para o offeito do art. anterior sorú imposta a multa de róiR 
1:000$0000. 
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N. 9 

Art, Não puderá votar o eleitor cujo nome não constar 
du lista do ohanmda ou nella se encontrar com alterm;ões quo 
illi1Jol'lum em manifesta rlivcrgenoia com os dizeres do respe
ei.!Vo titulo; seiu.lo expriJssamonte prohi!Jida a tomada .de votos 
om separado, exceptuando o caso de provirem os eleitores do 
secção ou secções que não hajam funccionado, 

N. 10 

Art. As adas serão lançadas em livros authenticados 
nu forma do urL. 23, § 2", do decreto n. 14.631, de 19 do 
janeiro de 1921 , 

N. 11 

Art. Não haverá acta de installação e a da eleição 
apenas constará: 

a) indicação do dia, hora e local da eleição. 
. b) os nomes do presidente, mesarios, secretario o fiscaes, 

si os hoúver; . . 
c) as assignaturas dos eleitores, reconhecidas pelo se

cretario; 
d) os votos obtidos pelo candidato ou candidatos; 
e) a indicação do numero de eleitores que comparccorum 

o o de cedulas. recolhidas e apuradas; . . 
f) às assigiiàturas dos membros da mesa reconhecidas 

pelo secretario. 

N. 12 

Art. Sómonto não seríio apuradas as actas: 
' a) cu,ju roducoão infringir as cxigencias do nrt. anLel'ior; 

ú) as qlie fOJ'éin lahçnclns cni livros não uuthonticados; 
r:) ns que dcirionsh'arcm, evidentemente, ter votado me-

nor numct•o de eleitores do qué o hecessario para se alcancur 
o resultado da votação consignadâ ; . 

d) as que se ol'iginarem de eleioües procedidas em dia, 
hora c local diversos dos legues ou sob dit•ocção da mesa 
consl.ituida com infraccão desta lei; 

e) mediante prova idonon, aq~wllns do que constar, como 
têítdd volàdo, leitor já fullccidó oü exclilido na daLa da 
oloicãd. 

N. 13 

Arl.. Incorrerá nas penas do falsidade qualquer mem-
bro dlt mosa oleit.ornl que concorrer pa~a a verificuoão· de re
sul tactos da oleicüo contrarias ú verdade, 
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N. 14 

Art. Qualquer eleitor poderá set•vir como fiscal, em 
qualquer das secções eleitoraes do Districto Federal, só po
dendo votar, porém, no districto eleitoral em que tiver sido 
alistado e na secção em que houver sido incluído o seu nome, 

. -. ' . ' .. 
N. 15 

Art. O serviço eleitoral fica distribuído pelos juizes 
i'edet•aes do seguinte modo: á 1• Vara competirá a presiden
cia da Junta de Recursos instituída pelo m·t. 11 da lei nu· 
mero 3.139, de 2 de agosto de 1916; á 2• Vara, competirá o 
preparo da eleição, direcção do Registro Geral de Eleitores 
c presidcnciu da Junta Apuradora; á 3• Vara, competirá o 
preparo. c julgamento dos crimes definidos no art. 90 do de
creto n. H .631, de 19 de janeiro de 1921. 

N. 16 

ArL Os juizes federaes e seus substitutos e o juiz 
privativo do Alistamento Eleilol'Ul terão, como re~ribuicão 
dos serviços creados pelas leis cleitoraes e por esta a gratifi
cação de 20 o/o sobre os seus actuaes vencimentos. .• 

N. 17 

Art. Os escrivães das tres Vat•as Federaes ficam com 
os seus vencimentos (ordenado e gratil'icacão) augmentados 
de 20 o/o, correndo a despesa desses accrescimos bem como 
o consignado no artigo supra por conta da verba "Serviço 
Eleitoral." 

N. 18 
1 

Art. Os JUizes, membros do Ministerio Publico, fun-
ccionarios fedet•aes ou municipaes, por motivo de eleições, 
poderão interromper o gozo de fét•ias, nas épocas proprias, 
sendo-lhes facultado rolomal-as, de novo, accrescidns de 10 
dias do período normal. 

N. 19 

Art. O juiz federal da 2• Vara fica autorizado a rever 
as scc~\Ões eleitoraes existentes, fazendo as alterações que 
julgnt• convenientes, inclu~ive fundir ou. supprimir secções 
que tiverem numero de eleitores inferior no determinado. ·-

N. 20 

ArL Deverá ser publicada no Dial'io Of(icial nova dis• 
l.l'ibuif;ão guml de eleitores pelas sec~ües cleitoraes, admil~ 
tindo-~c rcclumacües utó quarenta dias antes da eleição. 

-·------,.··--·--·-~---~--·--------
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N. 21 

Art. Para a despesa de expediente, acquisicão e con-
fecoão de fichas organizacão do archivo do Registro Geral 
de Eleitores e gt•alificações a que se refere o arl.igo anterior 
fica o Governo autorizado a abrir credito até 50:0000$000.: 

. N. 22 

Art. Quaesquer documentos que tenham servido para 
inst.ruir o processo de alistamento eleitoral poderão ser des
entranhados a requerimento do ·alistando, ficando traslado, 
isento de sello, no processo, c devendo o interessado pagar 
1$ pela rt)sa. 

N. 23 

Art. ·· Fica o Poder Executivo autorizado a installar 
o .Tuiw Eleitoral no edifício onde presentemente se encontra 
a Côrte de Appellação do Districto Federal, adaptando-o, 
convenientemente, de fórma a nelle ser installada dependen
cia do Gabinete de Identificação o Estat.ist.icn destinada ex
clusivamente no serviço eleitoral. 

N. 24 

At•l.. Quaesqucr documentos ou cerl.idües, requeridos 
para fins eleitoraes serão fornecidos de preferencia a quaes
quer outros, no prazo mn.ximo de dez dias, a contar da data 
do recebimento do pedido escripto. 

N. 25 

§ 1." O funccionario, auxiliar ou serventuario da Jus
tiça é obrigado a dar recibo da entrega do requerimento, pe
dindo certidão ou documenttos a que se refere o at•tigo ante

. rior. 

N. 26 

§ 2. • O não cumprimento das disposições contidas no 
artigo e paragrapho anteriores será· punido na fórma da le
gislação em vigor (nrt .. !15 do decreto n. 4. Hü, de 30 de de
zembro de 1920) • 

N. 27 

Ar!.. O ,juiz do Alistamento Eleitoral, mediante infor-
mação do escrivão, requerimento de qualquer eleitor ou do 
Ministerio Publico, poderá excluir do alistamento, em todo e 
qualquer tempo, o eleilot• quo tiver sido alistado com 1:10.-
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cumenl.o, cu,ia falsidade ou falsificação ficar devidamente pro
vada, ou quando se verificài·em as hyp()Lhcses do art. 17, 
!cHras q.), b) e c), di! !ei n. 3.13~, de 2 de agosto de 1916. 

Paragrapho unico. A exclusão será publicada ein. edi,.. 
tal o do desmwllo do jui:~: do Alist~mento haverá recurso na 
i'órnvt da lei em vigor · · · · 

N, 28 

Arl.. Os mesarios no Districto Federal serão nomea-
dos, um pelo ,iui:i federal da 2' Vara, e outro pelo juiz priva
tivo do Alislanwnto Eleitoral, até trinta dias antes da elei
ção~ 

I 
N. 29 

Arl.. No Juizo do Alistamento Eleitoral haverá um li-
vro do ai isl.amenl.o para ca.da dist.ricto eleil.oral. 

N. 30 

Art. O llegistro Geral cje Eleitores, a cargo do ,juiz 
federal rla 2' Varo, se conworá cjp: 

ü auxiliares com os vencimentos mensaes de .. 
ü praticantes com os vencimentos mensaes de .. 
1 continuo com os vencimentos mensaes de .... 

N. 31 

Art.. O Juizo Eleitoral se comporá do: 
1 ,juiz de direil.o privativa elo Alistamento. 
1 escrivão com os vencimentos · mensaes de .. 
1 archivisl.a com os vencimentos mensaes de 
4 eSCl'CVOntos ,juramentadOS com OS Vencimen-

tos mansnes do ................... . 
15 escreventes com os vencimentos mensaes de 
2 officiaes de just.ica com os vencimentos men-

. saes de ........................... . 
4 dacl.ylographos com os vencimentos men-

saes de ........................... . 
~ ~prveiJ~os com Qs vencimentos man$t~es cje .. 

N. 32 

750$00& 
550$000 
450$000 

1:200$000 
G00$000 

600$000 
.150$000 

400$000 

450$000 
200$000 

Arf.. Os escreventes serão livremente ·escolhidos pelo 
escrivão d~ .Juizo Eleitornl e nomeados pelo juiz do Alista
m9n!o EieJI.oral, sempre obedecida a prévia indicação do es-
crJV!lO. ~ 

Parngr(lpho unico. Os demais cnrgos do Juizo Eleitoral 
serão do livro esco)hn e n0mcuoãn do juiz qo Aljstnmentn. 
salva n nomenoiio rios escreventes jqrament.ndos, quo SOl'IÍ 
feif.n ele nooôrrlo com a legislação em vigor. . · 

I 
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N. 33 

Art. O mandato de intendente municipal do Districto 
Feder~! é incompatível com o de Senador ou Deputado Fe
deral, Importando a posse nesses cargos electivos na. renuncia 
do mandato de intendente. · 

Rio de Janeiro, 7 de agosto do 1926. - Paulo de Frontin. 

O Sv. Presidente -- /1. discussão fica suspensa afim do 
ser enviada á Com missão de Justiça o Legislação. . 

Nada mais hrwendo a tratar,. designo para. ordem do dia 
rlc segunda-feira, o seguinte: 

. 1' discussão elo projecto elo Senado, n: 18, de 1926, que 
llhro, .poln Minisl.cl•io da Guerra, um credilo especial de réis 
:J:l :090$627, para pngamcnlo aos funccionarios rJo Hospita·l 
Central rlo Exercito das vantagens a que toem direil.o pela lei 
n. 3.990, de 1920 (com pa1•cccr {avoravel da Commissão de 
Constilwiçúo, n. (.11, de 1926): · 

1' discussão rlo projecto do Senado, n. 19, de 1926, deter
minamlo que, para pagamento de compras feitas nos cstabelc
cimcnlos manLidns pela Cooperativa Militar do Brasil, pode
rão os inleressados far.cr consignações autorizadas pelos che
fes das repartições fedcrnes (com pn.reccr favoravel da Com-
miss.r1o de Con,çtilu.il;úo, n. 132, de 1926) ; . . . , · 

1' discussão do pl'n,iect.o do Senado n. 37, dn Hl2G. auto
rizando o Governo n entrar om nccôrdo ~om o dn Estado rio 
Piauhy, jlarn "evrr o contracto eelohrnrlo. om virtude do de
creto n. 17. 0~8. de 1925, para o fim do· incorporar no mes
mo r.nntrnctn a ronstruct;iin do trecho ria ostraria dr. forro de· 
Jlolrolina n Therezinn. (com pn:rece'r (avoravel da Conzmis,çãll 
ria arm,Ytilu.íçtio, n. /.13, cló 1926); 

:l' discussi'io rlo prnjeclo do Senado n, 'tO, de :1926, pro
viclcmcian~o solll'o cxamn;:; rlo nlumno;:; dn Bscoln de Vet.eri
naria do Exercito, qur. perderam . mnis ele uma cadeira nn 
primrira P.nnr.a (com P.m.enrlo ~ubstitnt-il•n rln Com.mi,çsãll de 
lif n.rinha e Gttcrra, parecer n. 126 de f 926) ; 

3' rllscussiio elo proJecto do Senado n ... 12. de 1025, esta-
. hnlrr,llnrio mor:lidns eomplcmentaros dns ·leis do nrotccr,lio e 
nsRf~toncin. aos menm•c:l rlc 18 nnnos (cnm r.nw.nr!as .iá npproo
vnda:~ am 2', c pm•r.cr.r favnrn1•el das Cnmmis.çt'ics rlc Justiça 
n Leaislaçr1o e dr- Finança:;, n. 111, (lc 1926), · . ' .. 

:Lcvn!ll.a-sc :1 scssiio ás H horas e 25 minutos. 

1W SESSÃO, EM 9 DE AGOSTO DE 192!l 

PllESID!lNCIA DO Sn. ES'!'ACIO COIMBRA, PllESIDENTE 

-A's 13 :1/2 horas acham-se prcsQnf.es os Srs, Mendonça 
Mnrlins, Silvr.rio Ncry. Pereira I,oho, Arist.i(lcs Rocha, Anl.oninn 
l•'rriro, Thomn7. Rnrlri,::nnR, .Toiin Lyrn. Eloy rio SotJ?.n, Mn110el 
J1nr-hn, EuRrbio rJc· Anrlraclc, Bernardino Monteiro, Jcronymo 

.-
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Monteiro, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Pa'ul() de Frontin, 
Bueno de Paiva. Lacerda l!'ranco, Adolpho Gordo, Vida! Ramos, 
V cspucio de Abreu, c Soares dos Santos. 

O Sr. Presidente - Presentes 21 Srs. Senadores, está 
aberf.a a sessão . 

Vae ser lida a neta da sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede á lelt.ura da acta da sessão an-
terior, que, posta cm discussão, é approvada, sem debate. 

O Sr. t• Secretario declara que não h a expediente. 

O Sr. 2' Secretario declara que nlio h a pareceres. 

São lidos, apoiados e remettidos á Commissão de Consti-
tuiç•ão os seguintes , 

PnO.TEC1'08 

N. 45 - t926 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. t.• Para as vagas que occorrerem no quadro do corpo 

de Saude do Corpo de Bombeiros serão aproveitados os medi
cas que tenham ~ervido. interinamente, por mais de 5 (cinco) 
annos· e que tenham sido habilitados em concurso realizado 
para esse fim na corporacão, · · 

• Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 9 de agosto de t926. - Mendea Ta. 
vares. 

Juati(icaçilo 

Desde que um medico fez concurso para ocoupar o cargo, 
e que, tendo sido habllltado, só não !ol nomeado por nlio haver 
vaga em numero suf!iciente no quadro e, ainda mais, exer
cendo interinamente essa funcclio por mais de cinco annos, 
pa1•ece justo que seja provido em alguma vaga e!fectiva, sem 
precisar submetter-se a outro concurso. 

N. 46 - 1926 

O Congresso Nacioml'l decreta: 
Art. f.• E' considerado de utilidade publica o Gremlo Po

lif.ico e Beneficente Dr. Arthur Bcrnardesf com ~éde nesta Ca
pital, 

_ Art. 2.• Rcvogam-sõ as disposicões em contrario. 
SBln das sessões, 9 de agosto de 1926. - Mendes Ta

varei. 
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Justificação 

Este grcmio, no rnez de julho de 1924, por occasião do mo~ 
vimento revolucionario estalado cm S. Paulo, organizou as 
seguintes unidades: 

Batalhão Voluntario T.lr. Arthur Bernardes Batalhão Dr. 
Carlos de Campos, Batalhão Selembriuo de Carvalllo e Legião 
Marechal Fontoura. 

O Batalhão Dr. Arlhur Bernardes parf.iu no dia 22 de ju~ 
lho para S. Paulo; antes de partir recebeu no Palacio do Catte
tc o Pavilhão Nacional das. mãos do Chefe do Estado c, che~ 
gando a S. Paulo, incorporou-se ás forças lcgaes, auxiliando-as 
o concorrendo para a implantação do regimen normal naquelle 
Estado. 

As outras U!lidades acamparam nos edificios da: antiga 
Exposição, cedidos pelo Sr. Ministro da Justiça e Prefeito do 
l>ist.ricto Federal, onde estiveram á disposiC)ão do Governo. 

O Gremio Politico e Beneficente Dr. Artbur Bernardes 
tem, pois, no seu activo, motivos irrecusaveis de benemerencia 
publica. · 

Afim de receber do Sr. Dr. Arthur Bernardes, Presidente 
da Republica, a respectiva bandeira, foi ao Palacio do Cattete 
o Batalhão Pat.riotico "Arthur Bernardes", o primeiro organi
zado eni oito dias apenas c que fará parte da brigada patrio
tica de infantaria constituída por dous batalhões mais - "Ma
rocllal Setcmbrino" e "Carlos de Campos", em vias de orga
nização. 

Perfeitamente equipado, municiado e com ordem de mar
cha, o batal'hão "Arthur Bernardes" formou em frente ao Pa
lacio do Cattetc. 

Cercado de todos os membros do seu ministcrio, de suas 
Casas Civil e Militar, presentes os Srs. Presidente da Camara, 
o Sr·. Senador Bueno Brandão, Deputado Antonio Carlos, o Sr. 
Presidente da: Hepublica assomou .á sacada principal do Pa
lacio, sendo recebido com acclamacõcs pelo povo que se reuniu 
om frente ao Palacio do Governo. 

Por ordem do Sr. Presidente da Republica, o Sr. capitão
tenente Edgard de Mello, official de dia ao Estado-Maior, des
ceu ao vestibulo do Paln:cio afim de convidar o Sr. comman
dante e officialidade do batalhão a subirem ao salão de honra. 

Precedido do Sr. commandanto Edgar de Mello, deu alli 
entrada, momentos após, o Sr. coronel José Piedade, com~ 
mandante do batalhão, com o seu estado-maior composto dos 
Srs. capitão Bernardo Castcllo Branco, fiscal; tenente Leoui
das Borges de Oliveira, secretario ajudante; zo t.enente Lago 
1\Ima, official de transmissão; 1• tenente José Pires Azevedo. 
contador; 2° tenente Francisco Cruz, contador; 1° tenente .Tofl'e 
Paradedos Kemp, officinl de aprovisionamento; i o tenente Gus
t.avo Sertorio, vetorin.ario; 2° tenente Dr. Antonio Barbosa Ju
mor, medico, bem como os commandantes do companhias, Srs. 
capitãu Edgard Duque Estrada, capitão Joaquim de Almeida 
Barreto o 1 o tenente Cruz Machado. 

1• companhia- Comma'ndante, capitão Edgnrd Duque Es
trada; subalternos, 1 o tenente Mario Lago, 2° tenente Honorio 
Frllitas Guimarães e 2° tenente Francisco Louzada. 
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2" compnn!Jin - Commanrlanlc. onpi/.ão .Joaquim elo Al
meida Bal'l'o/.o; suhnl/.ornos, 2' lonr.nlc Mario rle Magalhães, 2' 
lcncn/.c !\f_lnmnslm· ll. ele Souza e 2" tenente Alberto Campos da 
Silva. · aa. companhia-· Conunandante, 1" /.enenle Ct•uz Machado; 
suhaHernos, 2'' lencnl.e lllysses Belém e 2' tenente Pedro 

Mallfidta vania cjo Chefe da Nacü~1 .o. Sr. r.o1•onel Pied.ade disse 
qne se apresentando, com seus oll !Claes,. a_o Sr. Presidente da 
Hepuhlicn, cumpria um dever ele patrwLtsmo, offerecendo a 
s Ex. o proprio sac!'ificio de viâa para a r~stauracão da 
m;rlcm constitucional. Democrata convicto, •:wuprehendin a 
sua /erm bem rcspoitadn c digna. O batalhão patriot.ico "Ar
l.hm Bernardes" representa o esforço ele uma seniUna, apenas, 
r!IJ t.rahalllo. O pvoprio nome com que. se bapLizu,•a. havia de 
inspirar ú mocidade que constiLuia essa unidade palriotica a 
nnut•gia J'errca. cujo melhor exemplo C!'a o grau do brasileiro 
rnw 1112 sr.r·ve elo patrono. nome que rí .iú agora o lállaro sagrado 
r.rn l.nr·no rln qual so reuniam pat•a a rJilfesn da Republicrt todos 
o~ bons llrasiloir·os que sallern estt•enwcer n sua Pal.ria. 

.. O aomncl Pierlnc!o as~im lorrninou: '\J)'iqqo cer.lo, Sr, :Pro~ 
si1Jm!l c. CJlW salHJI'cmns cumprir o nosso rlcvcr o que nos nPha
rnn; promptos para occupar os postos que V. Ex. houver por . 
]Jern .-Icsignnr". 

Ao fazer en/rega da !Janeleira nacional do batulhãp, o Sr. 
Dr. Ar/.hur Bernn.rr!es rJis~o. mn resumo, nu e recebia com o 
IJ11liS 'i·ivo ·nrazcr a aprosen/.ação elo commandant.fl e offici~li
f!~:~r.JrJ do l3n I a)hiip Pn triotico de Caçadores "Ar! Jmr Bernardes". 
O rnnmenl o, a~orr.sccntou S. Ex., não era de pqlavras mas 
principalmente ele ncç•ão e que aquclla força assim constitqitla 
c Ol'!(aniwda bem demonstrava que os brasileiros que a corn
Jlllflll!\m comprehcnrliilm magnificamente essa foioão do patrio
l.jmw, Finalizou clir.cndo estar conven(lido do valor ~:om rtue 
essn: nnidndc patriotica ia cumprir o sou dever o :wntia-se per
J'ni~nmenlc bom fazcndo-ll!c enf,ves·a daquolla llapdeira, soll 
t;p,j:l (~gicjo o sob' pq,ia .in~pjr~çãp iri!l lllli.fJr-~e p~lo re~Labeleci
J)HJJ1i,o rjr1 Ol'rlom pl)bilca e peta_, honra çln rtcpu]Jlicíl, 

Ns rlcrradcjrn~ pal;:wras pvofericlfls pelo Ollofo Qíl .Xnuflo, 
otiY il1-sc calorosa snlvn ele palmas, · · 

O porta-bandeira, pmcedido do commnnrlante '•1 offici!lli
r)arjo cll) balnlllf\p, desceu as escaclas dO Pala'cjo, O porta-ban
rjeil'a pqstou,so na porta pt•incipjl], O POVO diSSOlVeU-Sjl l'llS
poilOS(llflOnle e n )Jawrn rJe musica claque!Ja miidadc pat,riot.i-
''a exr.cutou o Hymnp NI\'Cional. . 

Pqlmo,s prolongadas sauc!aro,m o nosso pa,•ilhão. 
l!lntrnndo cm fórmfl o bnf.nlhão desfilou depois rim con

tjncnciu ao Chefe rja Nacão, seguindo para o sou quartel pro-
vjsol'io çlo onde pnrLiu á noite para Sao .Paulo, .. , · · 

O Sv. Presidente da Republica continua a recebev Lele
g!'llmmns, oarlns e cartões, bypolhecanrlo solirl!lriednde a S. lilx. 
o uo mesmo tempo felicitando o Govorrro polus medidas enor
A'inns pns/.ns om P!'nt.ir.rr pavn a dobolnoão do movimento suh, 
VOl'Sivv da cnpifal de S. Paulo. JTin/rc' os tos. os elos Srs. SA .. 
vorino Cosia, presidente do Oenll'o Oivico At•Lhlll' .Bornal''les, 
rlo .Tui.r. do li'i\l'n. communicnndo a renliznoão de um comicio 
nola logn.lirl!lt!C, IHI·qunlla CJ!dnrlo; oapil.ão do 2'· linha Anf.onio 
Ah1·eu o ,To~,; Mngnlhlios Alvos; ,Tolio J?runon, José Amorioo 
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rinl.o rla Silva, oscripl.uraJ•io rio Thosouro Nacional; Manocl Scn, 
das; Renato Carneiro, Eurico Vaz. Antonio Arcas, Alberto Fran
c.isco Moreira c Orozimho Leite, fiscacs do sello adhesivo, ser
vindo no f.hoso~n·o; Nest.or de Mcllo e Albuquerque; Dr. Alvaro 
H01s, pela Ig·rc,m PresbyLcrinno do Rio de .Taneiro da que é 
pastor: Dr, Queiroz Lopes, Dr. Valen~·a Teixeira, f3ilvlno Aze
vedo, Florencio Santos, Machado Silva, Dias Costa, Domingues. 
l~urico Freitas Vianna o Nascimento Castilho, funccionaÍ'ios da 
P.rqphylaxia Rural em Anchiela; JlJ\io José Brito,· Francisco 
Xavier Paiva e Durval Araujo Gonçalves, director do Syndi
cato de Agricultores de Cacúo ela .Bahia; Agenor Miranda, in
tendente de Cayrú; Jlamiro Castro, de 1\héos; Luiz Li:Jbôa. 
presidente; Lu iz Pires Barbosa, vice-presidenlc; e verendo'res 
Francisco Bacci, ,Joaquim Machado e Antonio Gomes Pin(wirn. 
pela Cnmara Municipal rle Jacntinga; Raul Miranda, de CayT'Ú; 
l\lenl.or de Souza Couto, presidente da Gamara Municipal dr. 
S. Gonçalo, communicando haver sido votada uma mocão rlc 
solidariedade unanimemente; monsenhor Achilles Me!Jo, 'pro
sidento rJa Associação do '!'iro 266, do Parahyha do Sul; Euge
nio Mcllo, de Cantagallo; Rossenwaldo Bernardes, de Uborahi
nha, I.opn Ronault, àc BeiJo Horizonte; .1. A. da Silvn Cam
pos, m·esidente ela Sociecjade do Odontologia de BeiJo Jlori
zonto; Ernesto ele Sú. presidente do Instituto dos Advogados 
ela Dahia: Avelino Sarmento, ~residente da Gamara Municipal 
dC' Gnarany; Dr. Aristot.eles ] erre ira, de Tapes; ]lassas Mala, 
de Jtibeirão Vermelho; Luiz Pires Barbosa, vice-pre~iqom:o; 
Francisco Palma Henno. Francisco Bueno da Costa, Joiio nu" 
hen,' ,Tpsó Piet•roni. Luiz Lisboa·, Acle\ino Gomes de Oliveira, ~a
Crê~ilrio e m~mbrpg QO directoria pqlilico de Japu l.i~ga: Antonio 
Fretlns. int.endenj.e municipal de Ltvramento, no Ptauhy o An
touio ·Porto lia tima, communicando a creacão de um l:!at.alliiío 
p:l/.riotico, naquella localidade; Candido Prado, de Bello Hori
zonto; vigario Pedro. dy Alcantara y Albuquerque Cavalr.anti, 
;la Bahia; engenheil•o Ayres B.arroso; Antonio l<'róes Andrade; 
Antonio de Paiva Sobrinho. de Juiz de Fórn: Bethuel E .. Jlei
xot.o; Iporogyl Verissimo, de :)flarianopolis; Blllthezbnra Grey, 
J\!llerl.o Alvares Gornes Barros, Francisco Alves, do B~l\o Hori
zon~e; Amcricp Passos Guimarães Filho, Francisco Balda, Dr•. 
Panlo .]!'rei tns, director dp O:rupq. Escolar de Bpm Despr.c h o; d[l. 
Agencia ]]xocutiva Municipal de S, Gor:tcalo do !=lapucahy, pe!os 

· Srs; Joaquim J"eonel de Rczende Alvtm, prestdantt1; F.!elmiro 
dp l'Vreqeiro$ Silyp:, vice,preside.nte, .Servulo Raymuudo da :Silva, 
secretario; Alberto de Souza S1qucn•a e Vasco Horta da Lemos. 
communicando haver a Cnmara Municipal votado unanime
rrientg' uma· moofio do soliditriedndc; Francisco Jo~é Machado. 
gua:vela-fios do 21" distric!o telographico; Dr• .• Toa(Julm 'l'homaz 
ele o\quino, presidente da Gamara Municipal de Rezorulo, oom
rnunij:ando a approvaoãq de uma mocão de al"Joio e solidarie
dade. 

- O Sr. Presidente da Ropqblica recebeu os seguintes 
te legrammas : · 

Rio --.Os mineiros residentes nesta Capit;\1 clolibcro,·rnm 
nroJ.!i~tnr a y. Ex. po~ interm.cçlip, çla cqrnmi~Sà[J c~nlral al:•(lj~o 
nR~i!;íllttda, todo o apo1o o solidarJCdacle. no presento. rnon10nLo, 
pndenrlo V. Ex. cstnr corto elo qt]e M1nus nunea 'l'u!Jou nem 
fnlJ.arú ao Indo do sou ominonto filho nn def~su df\ nrrlcrn legal 
c aul.oridacles constitui elas. -· lAma Jun·im•. - Jilt•mwisco Jar
clim., - Audrarlr. Silvn. - D'ilc1'11Wndo Cru:. ··-· Benjamin 
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Jarob. -José Silve1•io. -Alfredo Alvi1n. - pvon·iaif! Cer~ 
q!J,r.i1'a Sobl-inlw. -lrlanoel Libanio. -lloclw V a:. ··- M:onel 
(io11Zol(ta. 

l\laranhão - •renho a honra de levar ao conhncimento de 
Y, Ex, que a Associação Commercial deste Estado acaba de 
estar incorporada no Palacio do Governo para trazer sua so
lidariedade ao benemer!Lo Governo de V, Ex:. e ao meu pro
fliga'ndo em termos vohementcs o movimento sedicioso de 
S. llaulo. Attenciosas saudações. - Godo{redo Vlarwa, presi
dente do Estado. 

Natal, 20 - Conl.inuo a ro.cebcr de todos os pontos do Es
t.arlo, de todos os chefes polit.icos e presidentes dtl intendencias 
inequívocas manit'estacões de solidariedade com o Governo da 
Republica pela decisão e firmeza com que está enfrentando e 
debellando a sublevação de S. Paulo, Reaffirmo a V. Ex, o 
apoio de unanimidade dos meus conterraneos cujos srJrvicos 
V. Ex. utilizará como julgar necessarios aos interesses da Pa
tria e da: Republica. At.tenciosas saudações. -José Augusto, 
governador. 

Villa Militar, 20 -· Em meu nome e no da tropa esta
dual sob meu commando agradeço com maior desvanecimento 
c respeito os cumprimentos que tivemos a honra de receber 
de V. Ex. por int.crmedio do capitão Fausto Ferraz d'El!y, ao 
chegarmos hontcm atJ porto desta Capital, Sinto especial sa
lisfaçiio de affirmar n V, Ex, que 11 tropa estadual sulina sa
berá cumprir em qualquer cmergencia, com energia, lealdade 
do firmeza sua elevada msisão de força mantenedora da ordem, 
das leis c do Governo constituído, honrando o Rio Grande e 
a Republica. Saudaç<Õcs respeitosas, - Tenente-coronel Emilio 
Ludo Esteves. 

Cruzeiro, 21- O Batalhão Dr. Arthur Berna1•des, em via'~ 
gem, reitera 11 V. Ex. suas respeitosas saudações. - Coronel 
Josá Piedade, commandante. -

Taub~té, 20 - Acabamos de organiz11r batalhlio patriotico 
c bem assim o serviço de assisteJ;Icia as familias que deixaram 
o~ seus !ares. cm S. Paulo. A população a cuja frente está o 
B1spo DIOcesano e outros benemeritos taubateanos acclama o 
!JOme de V. Ex, confiante na 11cção do Governo Federal con~ 
,lUJl'ad~ com os governos estaduaes para' garantir o Governo con~ 
st1lucwnnl da terra paulista. Attenciosas saudaeões. - Dr. 
Valais de Cast1•o, Daputado Federal. 

Comparecem mais os Srs, : A. Azeredo, Pires Rebel!o, 
Souza. Castro, Laura Sodré, Cunha Machado, Ferreira Chaves, 
Antomo Massa, Gonçalo Rollemberg, Manoel Monjardim, 
Modesto Leal, Mendes Tavares, Sampaio Corrêa, Bueno 
Brandão, José Murtinho, Luiz Adolpho, Ramos Caiado, Rocha 
Lima, Affonso de Camargo, Carlos C.:avalcanti, Generoso 
Marques e Felippe Schmidt, (21) • . 

Deixam de comparecer, com causa. justificada, os se
nhores: Barbosa Lima, Costa Rodrigues, Euripedes de Aguiar, 
João Thomé, Benjamin Barroso, Epitacio Pessôa, Venancio 
Neiva, Rosa o Silva, Carneiro da Cut11ha, .Fernanlfes Lima, 
I.opcs Gonçalves, Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, 
Miguel de Carvalho, Antonio Carlos, Washington Luis e 
Carlos Barbosa, (18). 
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E'_ no~amente lida, posta em discussão e approvada a 
rcdacoao fmal . da emenda do Senado á proposição da Camara 
dos Deputados n. 5, de 1925, que dispõe sobre impostos de 
transporte e viação vicinaes: 

O Sr. Presidente - A proposicão vae ser devolvida á Ca
mara dos Depu ta dos. 

ORDEM DO DIA 

CREDI'l'O PARA O ~r. DA GUERI\~\ 

1• discus.s~o d~ projecto do Sena«o, ~· 18, de 1926, quo 
abre, ·pelo Mm1steno da Guerra, um credito especial de róis 
33 :'090$627, para p,agamento aos funccionarios do Hospital 
Central do Exercito das vantagens a que teem direito pela lei 
n. 3.990, de i!l20. 

Approvado, vao :i Commlssão de .l!'inança5. 

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA 

1" discussão do projecto do Senado, n. 1 O, do 1 !J26, deter
minando que, para pagamento de 'compras feitas nos estabele~ 
cimentos mantidos pela Cooperativa Militar do Brasil, pode
t·iio os interessados fazer consignações autori~adas pelos che-
1'es das repartições fedcraes. 

Approvado, vae á Commlssiio dé Finanças. 

1!!. DE' F'. PETROT,!NA A THEIIEZINA 

1• discussãD do projecto do Senado, n. 37, de Hl2G, auto
rizando o Governo a entrar cm accôrdo com o do Estado do 
Pinuhy, para rever o contracto celebrado, em virtude do de
creto n. i7. 048, de 1925, para o fim de incorporar ao mes
mo contracto a construccão do trecho da estrada de ferro dq 
Pctrolina a Thorezina. 
. Approvado, vae ás Comm.issões do Obras Publicas e d(;) 
Finanças. 

EXAMES DE ALUMNoB MILIT,\REB 

3• discussão do projecto do Senado, n. 40, de i !l2G, pt•o
videnciando sobre exame! de alumnos da Escola do Vetori
nm·ia do Exercito, que perderam mais de uma cadeira nDj 
primeira época. 
. Vem !!. Mesa, é lida, apoiaria c posta em discussão a 
seguinte 

EMENDA 

Accrcsccntc-se o seguinte: 
Art. Os alumnos das Escolns Superiores da Republica, 

~cpcnwente.s do uma cadeira, poderão fazer exames, na pri-
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moira época. da seria superior em que estiverem matricula~ 
rios, prestando, no mesmo têinpo, exame da cadeira depeMciJ.te. 

Paragrapho unico. Os candidatos á matricula nas Es
colas Superiores da Hopublica. que requereram . c fizeram 
exame vest.ibular condicional o ficaram depohdontes ele duas 
cadeiras, do prcparal.orios, poclorfto prosf.ár o exàme eles las, 
cm primeira época c, se approvados, os da primeira serie do 
curso das referidas escolas, lia segtiridit, !)asas as taxas a que 
estão sujeitos. · 

Sala das sessões, cm !J de agosto de 1926. - Jeronymo 
Monteiro, 

O Sr. Presidente - Em virtude dâ emendá apresentada 
a cliscussiio fica suspensa para ser ouvida a Commissão de 
InsLJ·uccão Publica. · 

CODIGO Dll MllNQRllS 

3• discussão do projecto do Senado n. 12, do f925. esta~ 
belecendo medidas complementares das leis de protecção e 
assistencin aos menores dfl f8 ànnos. 

Approvado; vae á Commissão de Redacção. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar; designo 
para amanhã a soguint.e ordem do dia: 

2" discussão do projecto elo Senado n. 82, de 1924, rele
vando a prcscripção cm que incorreram os herdeiros do Dr • 
• João Carlos Teixeira Brandão, ex"lonte da Faculdade de M'e
rlicina elo Rio do Janeiro, afim)de poderem receber venci~ 
mentos daquelle professor; no período de 1904 a 1920 (corn 
pareceres, (avoraval da Commissão de Justiça a Legislação, 
a voto em separado rlo Sr; Jeronymo Monteiro; e da de Fi~ 
nanças, o((c1•ecendo um substitutivo n. 142, de 1926); 

2' discussão do ·projecto dei Senado ri. 93, de f925; que 
!.orna exl.ensiva,s aos medrco~ militares, victimados por lesões 
procluzidas pelo exercício da radiologia, as vantagens con
sf.antos do rlecreto n. 4.206, de 1920 (com, .emenda da Com
missiio de Finanças, pm·cce1• n. ·138, de 1926); 

2' discnssüo rJo prd,iccf.o elo Senado n. 13, .de 1926, auto
rizando o Poder Executivo· a rencUvar os serviços das obras 
can Lrn ns scccas, despendendo até a quantia de 20.000: ooo., 
curn o 'pessoal, mnl.criul, administração c construccão dos 
U0Ucles elos Orós, Pilões, Gargalheira, Cr'UZeta e outros (com 
pm•ece1•as {avo1•aveis das Commissõcs de Obras Publicas e de 
F-inanças n. M4, de 1926). 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos. 

"""""'~"--.-~··· .. ··'~ ... , .......... _ ... -~.--~--·····--

... 

1 
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65" SESSlí.O, EM :10 DE AGOSTO DE :1926 

P.!lESIDilNCIA DO Sll. ESTACIO COIMBI\A, PllESiDEN'I'E 

A's 13 1J2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Silvm:lo Ncry, Pereira Lobo; Aristides Rocha, I.auro 
Sõdré, Cunha Machado, Antonino Freire, 'l'homaz Rodrigues, 
Benjamin J3arroso, João Lyra, Eloy de Souza, Antonio Massa, 
Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira, i\lodcsLo Leal, Mendes 
'l'avares, .Paulo de l!'rontin, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, 
Ramos Caiado, Rocha Lima, Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos, 
V·espucio de Abreu c Soares dos Santos. 

O Sr. Presiilent~ - .Presentes · 24 Srs. Sertttdores, está 
aborta a sessão. . ...... ! 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

. O Sr. 2" Secretario procede ú leHura. da acta da sessão 
anterior, que, posta cm di~cussão, é approvo,da, som debato. 

O Sr. i • Secretario dá conta. do seguinte 

EXPED1EN'rn 

Officios: 
Do Sr. 1" Secretario da Camara dos DopuLados, ~·omoL

tondo a seguinte 

!?llOPOSIÇÃO 

N. :10- :192ü 

O .Cung'l·csso Nucional 1:ssolvc: 
Arlig·o unico. Fica o Poder Exc.r;uLivo auLol'izado a. nbrir, 

pelo Minislerio da Fazenda, um credito especial de 23:048$992 
(vinte c Lrcs contos, quarento c oito mil noveGonLos e nov.enta 
e ctous róis), para occorrer ao pagamenf.o deprecado em i' avo r 
de Manocl Dias de 'l'olodo, escrivão da Co!l()ctor·ill Federal em 
Olinda, Estudo do Pernambuco, domittido injusLamente e man
rludo roliHograt• po!' sonLencli judkial; revogadas o-s disposi
ções ein contrario. 
. Cninara ·dos Dcputuclos, ü d·O agoslo de 102G. - A'l"'lolfo 
llodrirtucs de .1~cvcdo, Presidente. - Raul de N01·onha Sá, 1" 
Secretario, - A, Baptlsta Bethcncou l't, 2" Secretario. - A' 
Commissüo de Finanças. 

Do mesmo Sr. Secretario, rcmottcudo mi1 dos aulogrn
phos da resolução legislativa, sanccionada, •que autoriza o Go
vat•no a clcspender até li quantia ·do 2. 000:000$ com a. con
sLrnct!ÜO da estrada. do rodagem Rio-Silo PnLllo, nos Lcrrito
rios do Districto Federal o do Rio do Janeil·o. - Archive-se. 
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Do Sr. Prel'eito do Dislrido Federal, rcmettcndo as ra
zões .do 1!éto que oprpóz á resol ucão do ·Conselho Municipal, 
mandanrlo mcor.porat• aos vencimentos dos administradorc·s e 
escreventes dos cerniterios rnunicipaes o auxilio que perce
bem para aluguel de casa. -A' •Com.missão de Constituição. 

O Sr. 2" Sccret!)rio procede á leitura dos seguintes 

.i'ARECERES 

N. 147- 1926 

Redacção final do PI'Ojecto do, Senado n. 10, de 1926, substittt
tivo da 1ll'oposição da Carnr!l'a dos Deputados n. 272, tle 
1921, que 1'eoroani:a o illontepio dos Funccionarios Pu
blicas da União 

O Congresso Nacional uem•eta: 

Art.. 1 •. Fica m·carlo o Instituto do Providencia do.; Fun
ccionarios Publicas, cuja organiza{'ão c funccionarncnto obe
decerão ás regras c prescripr.ões constantes desta lei. 

Art. 2". O Instituto de Providencia dos Funccionarios Pu
blicas tem por fim prover á subsistencia das familias dos 
contribuintes, quando estes fallccercm. 

Art. 3". Formam os fundos do Insliluto: 

a) contribuições mensnes: 
b) emolumentos dos titulas dos pensionistas, das certi

dões expedidas pelo Instituto e o producto da venda de cader
netas; 

c) legados, doações, subscripções e quaesquer beneficias 
provindos dos poderes publicas, dos interessados ou de es
trimhos; 

d) premias dos empr~stimos aos contribuintes; 
e) juros do capital assim constitui do. 

§ 1". As rendas mencionadas nas leLtras a c d deste ar
tigo serão cobradas, sem onus para o Instituto, pelas repar
ticões pagadoras do Thesouro Nacional, sob a fót•ma de des
co.ntos em folhas de pagamento, respondendo o Thesour~ Nt1-
cional pelos juros de oito por cento ao anno, acompanhados sc:
mestralmenlc, sobre as importancias que vier: a receber, st 
taes imporLancias não forem entregues ao mesmo Instituto 
dentro do prazo maxirno de 30 dias, contados dn data dos des-
contos effectuados cm folhas. . 

§ 2•. Os fundos do Instituto, exclui dos os destinados ao 
pagamento das pensões c pcculios considerados nesta lei, se-. 
rão applicados ·: ... : 

,, 
a) cm dcspezns ele expediente c do secretaria c, cm geral, 

de administração do Instituto; 
ú) em cmprcstimos aos contribuintes, nu 1'úrma destu lei; 

. 
i 
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c) cm acqu_isit'ão _de lritulos da divida publica, sempre 
Q\te esta ucquJsJcao uao ~let·turbur a movimentut'ão conve
ilJCnte das rendas do Instlluto pura aLLender aos l'ins prin
dpucs a que c lias se destinam. 
. Art: -i". O Instituto será udm.inistrado e dirigido por uma 

d11·ectorm composta de um Prse1dente, um Secretario e um 
'l~hesoureiro, assistida por um Conselho Administrativo cujas 
funccücs são definidas nesta lei. ' 

Ar L. 5". O Presidente da directoria deverá ser escolhido 
entre pcs~o~s de. reconhecida probidade c do notaria capaci
dade admnustrat1va será nomeado por decreto do Presidente 
da lletmblica, referendado· pelo Ministro da Fazenda. · · 

§ 1". O Presidente exercm·á as funccões de adminis
tração c de gerencia do Instituto, podendo representai-o em 
,juizo ou fóra deli e. 

§ 2". O Presidente do Instituto só é demissível, si contra 
u sua administração no exercício do cargo rept·esentur, com fun
damento, á juizo do Governo, o Conselho Administrativo, pela 
maioria dos seus membros componentes. 

Art. 6" O director-thesoureiro será eleito pelo Conselho 
Administrativo. 

Pa!'agrapho unico. Os pagamentos a cffectuur pelo di
rector-thesoureiro dependem de prévia autorização escripta 
da directoria, cabendo ao Presidente assignar os cheques e, 
cm· geral, as ordens de pagamentos, conjuntamente com o di
rector-thesoureiro. 

Art. 7. • O director-secretario será eleito pelo Conselho 
A:dministrativo. 

Pat•agrapho unico. Ao direcLor-secrcLario incumlJc espe
cialmente a dirccr,ão geral dos serviços da secretaria, e de ex
[Jediente, ficando sob a immcdinta dil·ecção do Presidente 
lodos os demais srevicos, inclusive os de contadoria c de cal
cuJos actuariaes. 

Arf.. 8". A directoria nomeará livremente lodo o pes
soal neccssario (t execur,ão dos serviços que incum!Jem ao In
stituto e lhes fixará es respectivos vencimentos, os quacs de
verão constai' de um quadro préviumente submetlido á appro
vução do Conselho Administrativo. 

ParugrupiJO unico. A demissão dos funccionarios do In
slitulo será subordinada uos mesmos preceitos c t•egrus que 
em lei regulam, ou vierem a regular, u demissão dos J'unccio
narios publicas civis. 

Ar L. 9". A directoria deverá submcltcr annualmente ao 
exame e uppl'ovar;.ão do Conselho Administrativo, o .den~ro 
do prazo maximo de noventa rlius, contudos de 1 de ,lunciro 
de cada anno, o;; balanr)OS t•ci'crentcs ao anno anteriOl',. com 
Lodos os documentos o cxplicaoücs ncccssarias {t sua perfeita 
comprehcnsão e veril'icur)Üo e, bem assim, o rclult?l'io por
menorizado dos actos de gcslüo durante o mesmo ·pcriodo. 

Paragrapho unico. Depois de approvados )leio Conselho 
Administrativo, serão logo publicados, sem onus pm·a o In
stituto, no Dim·io Of(ic'ial, todos os documentos a quo so re-

S. - Vol. IV 16 
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fere .este ar Ligo, assim como· a acta da sessão do Conselho cm 
que ollcs foram disculiclos e upprovados .. 

Arl. 10. ci Conselho Adminlslr:üivo rcuúir-sc-lta, .ox
traordinuriamcnlc, sempre que· 'l'ór· convocado pelo l\linislr·u 
da Far.cncla, o, orclinuriumonlu, nos Jius :lO de cada muz,,. ou 
no immudiulu, si aquclle i'ur 1'oriuclo; 

ArL. 11. O Con~ellw Adrninisl.ruLi·vo scrú presidido pele. 
Ministro da Fazenda. · · 

ArL. 12. O ConsclhoArlmiubtr·aLi.vo sorú l'or·mado .por urn 
Ministro do 'l'ribunal de Con /.as,· e~eolhido pela maior· ia dos 
mcmb!·os do Tribunal, pelo Contado!' Geral da, Republica o 
por sele representantes dos ministor·ios, escolhidos entro os di
rectores gcracs e de scct•ão, c designados de -i em -i armos pelos 
respectivos Ministros. · ' · · · 

,-' ' . . ' •!, ' 

Pm·agl·ahlJO unico. ,\o M inislr·o elo 'J'ribnnal ·de Cunlus 
caberá a prcsidencia elas sessões rlo Conselho nn ausonciu do 
Mini's'iro da l~nzcndn, e o Contador Geral exercera as funccões 
de Secretario do Conselho. · ' · · ' · 

Art. 13. Ao Conselho Aclministr·ativo compote, .. ulém cÍa,; 
aLLl'ilmicões referidas nesta lei, julgar da legalidtu.le das in
scripc;.ões o elo pagamento elas pensões o elos peculios, das pre
sl.ac;ões de conta da directoria o dos r•ccur·s.os interpostos Jlelos 
interessados' (contribuintes ou beneficiarias) das decisões da 
directoria. · · · · · · · · · 

. Art. 1-í. As sessões do ConseliJó Arlminislrutivci serão 
publicas, excepto quando, a juizo elo mesmo, houver conve~ 
nicncia cm que sejam secretas. ~ 

ArL. 15. Os membros da directoria são obJ•igarlüs a com
pm•cccr ás sessões do Cansei lia, podendo usar da palavra, mas 
não poderão tomar parle nus volacões, ·que serão desempa
tadas pelo Presidente, o qual, .além do seu, torá mais o voto de 
qualidade. · 

Ar L. 1G. Os directores· Lhesouroil·o e secretario respon
derão pelas J'a!Las commcl.tirlas no cxe1;cicio ·da directoria ún 
Inslitulo, como si .tacs faltas houvessem sido pr•al.icadas no 
cxercicio de qualquer 'carg·o ou funcc;ão publica. · 

Art. 17. O l>rcsidcnto do Instituto Lerá o vencimento ele 
cinco contos de róis mensaes, cabendo aos outros dous diro
ctorcs o vencimento de dous contos o quinhentos milréis men
saos a cada um, todos pagos pelo 'l'hesouro. 
· Art. 18. Os membros do Conselho· Administral.ivo stirão 

gral.ificaclos com a importnncia de duzçntos mil róis JlOl' 
sessão a que compareçam o scriio descon~ados pelo '!'besouro 
cm igual quantia, cm seus vencimonl.os, sempre que, sem 
causa ,iuslil'icada e accoita pelo Ministro da Fazenda, deixa~ 
rem do compar·ccer· a qualquer das sessões do Conselho. 
. § 1". Nas rliSJ1nsir)i'ícs rleslr. artigo não se incluo o Mini;;tr•o 
da Far.endn, que nada pcrcebcr·ú do Instituto pelo exm·cicio 
da presiclencia do Conselho ..• 

§ 2". As. dcspczns dccol'l'cnl.os . ilo. disposto neslo ar ligo 
e, bem assim, as .do pessoal rio quadro de qnc ·i.l'al.a o arL. ~· 
desta lei, eori·cr·ão por conta do 'l'hcsoUl'o Nacional. \. 

§ 3". Os descontos cffeetllndos nas folhas de pagamento 
dos membros do Conselho, na fórma ésLipulada neste artigo, 
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soJ•üo rocolhhlos aos co.l't·es do InsLiluLo, como ronda ovenLual 
deste. 

Ar L. Hl. O Ministro da Fuwnda designará annualmenll', 
o nu ocou,;iüo que mollJOJ' lllo · pat'O()U, urna conunissiio do Lt·us 
funccionaJ•ios publicas de recohccida compoLencia u pro!Ji
dadc, para cxuminm· u e:>cripLuru~'ão do InsLil,uto e os ·:lo
cumenLos em que ella estiver baseada, e levará ao conheci
mento do Conselho todas as informações e rclatorios quo en
tão lhe forem presentes. 

Paragrapho unico. As despesas exLraordinarius com osl.a · 
commissão serão pagas t)cJo 'l'hosouro Nacional, pela verba -
Eventuacs- que vier a ser concedida ao Minisf.erio da Fazcncl:t 
nas leis de areamento da despeza. 

A!' L. 20. São obrigntorinmcnte considerados ·éonLribu.inLes 
do Instituto todos uquolles que, sendo maiores de 18 unnos, 
rcccbct·em et;Lipcndio de qualquer especic ou natureza do. Thu
souro Nacional, desde que nfto sejam contribuintes do actual 
montepio .. 

. . § i". Aos contribuintes do actual Monto pio, c, bem assim 
aos contribuintes dos montepios militares, é facultado o di
reito do se inscrcvot•em como couLL'ibuinLcs do InstiLul.o ele 
Providencia de que trata esta lei, com Lodos os onus c vanta
gens por ella impostos ou reconhecidos aos seus contribuintes· 
obrigutorios. 

§ 2•, Os funccionurios do Instituto são igualmente consi
derados contribuintes obrigatorios, com todos os onus c van
tagens nesta lei estipulados para os demais contribuintes. 

§ a•. Nüo estão incluídos nus disposi~ões deste artigo 
aqucllos que rcccbereiT,l cstipcndios provenientes da exccul}ão 
de Larubulhos cm scrvJços de caracter nüo permanente. 

Art. 21. · São ·considerado~ bcneficiqrios do Instituto os 
herdeiros ncccssarios do contribuinte nu ordem de successüo 
legal, estipulad~ na lei civil commum. 

. Paragrapho unioo. l<'icu expressamente reconhecido ao 
contribuinte o direito de designar, pot• disposição tcsLamen
l;uriu ou por qualquer outra i'!lrma cxpt•essu, o beneficiaria ou 
os beneficiarias que deseja considerar, desde que o mesmo 
contribuinte não tenha herdeiros necessurios. 

Art. 22, A in:;ct·ipciio inicial; compulsaria para todos os 
contribuintes, será: · · 

a) para peculio ele de~ contos de róis para todos os con
tt~ibuintes quo receberem dos cofres publicas menos elo róis 
3:600$, por anno; 

b) para pcculio de quinw conl.os de t•éis para todos os 
conlPilminLcs que receberem dos co.fres publicas mais de róis 
3: QOO~, por unno. 

Jlaragrapho unico. Os premias para a inscriprJi!O inicial 
compulsaria são os constantes da labclla A. A' l'ull.a rio du
claracão no· prazo do sois mozos, do plano escolhido plllo con.
tribuinle, será ollc considerado inscl'ipto pelo plano do mu1s 
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longa duração de pagam eu Lo~, i:;lo é, de wenores premias, t'e• 
speitadas as rcslricçües impostas pelo quadro a seguir: 

Edade por occa~ião da inscri-
Pvão 

Até 30 annos ............... . 
JJc 31 até 40 annos .......... . 
De 41 até 50 annos ... ,, ...... . 
De 51 até GO mmos ......... . 
Acima de GO até 70 (maximo 

de idade de inscripção 

Planos em que é pm·miLLida a 
inscripoão 

v 10, v 15, v 20, v 25, v 30 
v 10, v 15, v 20, v 25 
V10,V15,V20 
v 10, v 15 

permitlida) ......... : V 10 

ArL 23. ~\o contribuinte é facultado inscrever-se pm• 
quantia' superior á fixada no art. 22, não podendo inicial
mente, o peculio total, consliluido pelas inscripvües compul
saria e facultativa, exceder a tres annós' de vencimentos ou a. 
trcs annos de cstipendios recebidos do 'rlwsouro Nacional. 

Pat·agrapho unico. A escolha do plano para a inscl'ipcão 
facultado está subordinada ás mesmas restricçües do para
grapho único do art. 22, e os seus pt·einios serão calculados 
de accôrdo com a tabella B. 

Art 24. Em caso de fallecimnnto do contribuinte antes,, 
de decorridos tres annos de sua inscripção facultativa, serão · 
devolvidos aos seus beneficiados os premias :pagos pela 
mesma inscripção facultativa, cessando, com isto, as respon
sabilidades do Instituto Cl'eadas pela dita inscripção 'l'ermi
nado o per iodo de tres annos (per iodo de carencia), são asse
guradas, em sua plenitude, as vantagens da inscripção. 

Art. 25. E' permitido ao contribuinte, cm qualquer tem-
. po, desde que já se lenha cs'golado o periodo de carencia da 
inscripcão anterior, inscrever-se por nova quantia, não po
dendo esta entrctanlô,\exceder o equivalente de um anuo dos 
actuaes vencimentos do contribuinte. Os premias serão cal
culados de accôrdo com a tabella B, sendo applicaveis á nova 
inscripcão as disposições dos arts .. 22 c 24, esle, quando ao 
pcriodo de carcncia, c, aquelle, quando aos planos de in
scripcão. 

§ 1". Aos que já tiverem excedido a idade r! e . GO nnnos, 
)lÚO são permitLidas novas inscripções, se já tiverem attingido 
o. limite do peculio lota! de tres annos de vencimentos, sendo 
facultado fazei-o só na medida bastante para atlingh· o dito 
limite. J>ara os que já tiverem excedido os 50 annos, é de 
quatro annos o periodo do carencia para novas inscripcões 
acima do mesmo limito. 

§ 2". ~e o com·.lib.ninte. já não estiver ao servico do Es
tado, seJ•á ftxado o hmüo aetmal de accôrdo com os vencimen
tos que percebia ao deixar o mesmo serviço. 

Art. 2G. Por fnllecimento do contribuinte, preenchidas as 
formalidades legncs de hnbilitac.ão ao peculio instiluido pc-' 
l'unlc o Conselho Administrativo, pagará o InsLiluto aos be-

• 
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neficiados as quotas que lhes· compel.ircm, na conformidade 
das disposições seguintes : 

a) sob fórma de pensão mensal vilalicia no beneficiado 
do sexo feminino, e de nccôrdo com a l.abclla C; 

b) sob fórma de pensão mensal tem pararia, conforme a 
tabella D e durante q período de menoridade, ao beneficiaria 
do sexo masculino, recebendo o mesmo, em dinheiro, ao atlin
git• a maioridade, isto é, nos 21 annos, a quota parle de pe
culio que lhe tiver cabido na partilha, salvo se fôr um incapa~ 
nos termos das leis em vigor, caso em que no beneficiaria do 
sexo masculino será applicuda a disposição dn lettra a degle 
artigo; 

c) cm dinheiro á vista ao beneficiaria adulto do sexo 
masculino. 

Paragrapho unicà, Fica reconhecido ao beneficiaria· do · 
sexo feminino o direito de optar, quando maior, ou quando 
attingida a maioridade, pelo recebimento da pensão mensal 
vitalicia ,nu fórma da letlra a deste artigo, ou pelo recebi-· 
menta dai quota parte de peculio que lhe houver cnbido cm 
partilha, na fórma prescripla na lettra b. 

Art. 27. E' facultado a qualquer dos beneficim•ios, por 
. occasião da habilitação, desistir, parcial ou totalmentcJ, de sua 
quota· pmte em favor de terceiro. Processada r, habili~ação, 
não haverá mais lagar, sob qualquer pretexto, pum desJsten-
cias ou alterações. · 

Art .. 28. A pensão é pessoal o irreversivel, exlinguindo
se com o beneficiaria. 

Art. 29. Fallecendo um beneficiaria menor em goso de 
pensão temporaria, cessa a responsabilidadfl do Instituto, não 
só quanto á continuaç.ão do pagamento da pensão, como da 
quota de peculio que lhe compeliria, se vivo fosse, ao attingir 
os 21 annos de idade. 

Art. 30. O disposto no art. 2G pó de ser •1Itcrado, se por 
disposição testamentaria, ou declaração expressa iJquivalento, 
tiver o contribuinte determinado outra fórmn d(J Imgnmcnto, 
dispondo que, parcial ou totalmente, a certos beneficiaria~ do 
sexo feminino se appliquem as disposições relativas nos do 
sexo masculino. · 

Art. 31. Aos contribuintes é facultado contrahir üll1prcs
timos no Instituto, á taxa de juros. mnximn de 12 % ao anno, 
e em importancin não excedente a 80 .% dn reserva total já 
constituida. A importnncin do emprestimo não poderá, cn
trct.nnto, exceder. cm caso algum, o limite de 40 o/o do peculio 
con'SO!idado, excluído, pol'tnnto, do computo u parto em pe
ríodo de cnrcnc.in. 

§ 1•. Em caso algum, n 'impol'trmcia do empt•e:::t.imo, n 
descontar elo peculio, nos lcl'mos do § 2" deste artigo, pocler(L 
desfalcar o peculio obrigntorio de que trata o art. 22 desta lei, 
de iinportancin excedente a 10 por cento dnquelle peculio 
o)lrign to rio. · , . .• , .. ·"' ' ... .:t;.f.~<, 
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§ 2•. Fallecendo o contribuinte em debito por emprestimo, 
far-se-ha a deduccão do mesmo e respectivos ,juros, para 
fixar o peculio liquido. 

. Art. 32. Os contribuintes que, por licenca, suspensão ou 
qualquer outra causa, deixarem de perceber vencimentos ou 
estipendios sufficientes para permittir o desconto integral, cm 
folha, das contrib'uicões devidt1s, assim co~po os contribuintes 

· que deixarem o servico do Estado, deverão pagar, direr:ta
mente, na thesouraria do Instituto, as suas contribuicões. 

' l'aragrapho unico. A 'falta de pagamento, far-se-hão os 
lancamentos em debito, como nos casos de emprestimo e á 
mesma taxa de juros. 

Art. 33. As importaneias recebidas pelo Instituto serão 
sempre depositadas em conta corrente, com juros, sr,mpro 
que passivei, no Banco do Brasil e em suas agencias filiaos. 

Art. 34. As delegacias fiscaes nos Estados ficam obri
gadas a remet!er á directoria do Instituto, dentro do prazo 
maximo de 30 dias, todas as reclamações ou documento~ a 
ollas apresentados, pelos contribuintes e pelos beneficiarias. 

Art. 35. De cada contribuinte se cobrará a quantia de 
dez mil réis por uma caderneta onde serão feitos todos os 
h\nr..amentos relativos ú sua inscripção. 

Paragrnpho unico. As cadernetas deverão set' apresenta
das ao Instituto pelos. conf.ribnintes, sempre que forem olles 
removidos de um para outro cargo ou sofft•am nccrescimos 
em seus vencimentos. 

Art. 36. As pensões c pcculios reverterão em favor dos 
cofres do Instituto, quando se verificar· fraude nas declnra
oões ou justificacões de conl.ribnintes o de beneficiarias. 

Art. 37. As pensões e peculios do Instituto não são pas
siveis de penhot·a, arresto ou embargo, nem estão sujeitas 
ao pagamento de qunesquer impostos, cre!l.dos ou que venllam 
a ser creados. \ . · · · 

Art. 38. Não ha prescripcão para a hahilitacão ás pen
sões e peculios, nem, tamponco, para a percepção de pcn:tlias 
ou peculios vencidos. 

Art. 39. O Governo expedirá, pelo· Ministerio da .l''n
zcnda, os regulamentos que forem nccessnrios á bôa execu1;ão 
desta lei. · 

Art. ~O. O Governo provilienciart\ para que seja entregue 
tí directoria do Instituto, logo qno esta lei estiver em vigor, 
o cm plena propriedade, o edifício cm que devo funccionnr o 
Instlf.uto, cuJa sécle será no Distr•icto Federal, o, bom assim, 
ns inst.allacões nocessarins, podendo, para estas ahrir crc-
dit.os a tó á importuncia elo 500:000$000. · 

Ar L H. O exerci cio das fnncçi'ics de directores; Pl'csi
rlonte, Sect·etario c Thcsoureit·o, é incompativcl com o rlr.. 
qualquer outra funccão publica, ndminislrnt.ivu ou ~lccl.ivn. 
Nenhum dos rJiroctoros pódo ser eleil.o pura cargos rlo rnprc
scntaciio federal, osl.urJual ou municipal, antes rlc rloco!'l'irlns 
3 (l.res) mezos do suo o~ orno !lo do .ImtiLul.o. ,,,rt, n 

Art. 42, Rovogam-so us disposições cm contrario. 
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TABELLA A 

. PREMIO ANNUAL POR 1:000$ DE PECULID · 

Idade v 10 v 15 v 20 v 25 v 30 
De :18 até 20 24$076 :19$:1:11 :16$85:1 :15$876 :14$985 
2:1 ••.••.•... 24$63:1 :19$558 :17$250 :16$037 :15$352 
22. o o o' I o o o o. 25$028 :19$88:1 :17$543 16$3:14 :15$623 
23 .......... 25$5:13 . 20$27/1 :17$897 10$650 :15$951 
24 ••.•..•••• 26$025 20$690 :18$272 17$006 16$299 
25 .•........ 26$563 2:1$:175 18$liü7 17$381 16$tlG7 
2(\ .......... 27$:129 2:1$587 :19$083 17$776 :17$055 
27 .•........ 27$724 22$046 :10$522 :18$20:1 17$466 
28 .......... 28$350 22$584. 19$986 18$639 17$1!00 
29 •..•..•... 29$008 23$121 20$474 . :lll$:106 :18$359 
30 ••.•...... 29$698 23$687 29$989 :19$590 18$844 
31 .......... 30$422 24$281 21$539 20$118 
32 . ... o • o • o • 32$182 24$907 22$101 20$667 
33 .......... 31$980 25$563 22$702 21$2/IG 
34 . .. o • o o •• o 32$817 26$255 23$347 21$867 
35 ••........ 33$693 26$993 24$003 22$501 
36 .. ...... o • 34$613 27$7411 24$706 23$181 
37 .•....•.... 35$575 28$545 25$446 . 23$899 
as .......... 36$583 29$386 26$225 2/j$656 
39 •......... 37$629 30$269 .27$045 ... 25$455 ...... 
40 ...... ; ... 38$740 31$:196 27$908 26$288 
41 .......... 39$895 32$170 28$818 27$186 
42 ..... : .. :. 41$102 33$:193 29$775 28$:129 
43; ......... 42$3611 34$264 30$783 29$120 
44 .......... 43$691 35$391 3:1$846 30$:169 
45 .......... 45$064 36$574 32$966 3:1$277 
4 (i •••••••••• 46$503 37$9:13 . 3/t$111~ 32$446 
47 .......... 48$000 3!l$11ê 35$389 33$683 
48 .......... 49$58:1 40$483 3ü$69!l 34$!190 
41! ...... ; ... 5:1$223 41$92:1 38~083 3ü$37'1 
50 ..•..•.... 52$934 43$427 .39$540 
5J ......... ; 54$728 45$0:15 /d$08:1 
52 ...•...... 56$595 46$68:1 42$705 
53 .•........ 58$55:1 1 48$437 ltll$425 
54 •......... 60$593 50$280 46$241 
55 .......... 62$722 52$218 47$422 
5(\ ••• · ••••••• 611$955 5/J$265 50$:192 
57 .......... 67$286 56$419 52$342 
58 .......... 09$720 58$692 54$621 
59 .....•...• 72$279 61$080 57$035 
60 .......... 74$952 63$6:14 
111 ; .•..•.... 77$879 
'02 O I I O O O O 0 0 O 80$7:10' 

.. 83 . ......... 83$802 
!14 .•.. • ...... 87$038 
ou .......... 00$445 
()(i, ........ ·• !l.\$033 
G7 •••....•.• 97$8:12 
llS .......... 10'1$798 

.1(101''.;" ..••..• :10li$00S ., 
70. 0 O I I O 0 ',fI 110$4 5S 
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TABELLA B 

A mesma tnbelln A, nccrescidns todas as contribuioões 
de mais 15 %. 

TABELLA C 

R.F.61/2% 

I ,, .. PENSÃO MENSAL VITALICIA f.>OR 1 :000$ DE PECULIO 

Idado 
i o I I o 

2. I I 

I I I O O O I O 0 O I 0 I O I O O O O O I O O 0 I O O o O 0 o 
I I O o o 

3 ..... 
4 I I I 

5 I o I 

6 I o O 

7 .. . 
8 .. . 
9 .• o •• 

... 
'o 

10 •••.••..•.•..•....•.•......•••....•........•. 
:1 f I o I o o o o o o o o o o o o o O o o o o o o o O o O 0 o o o o o o o o o o o o o 

0 

o 
0 :12 .. o I O o I o O o o I o. o o I o I o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 1 o o o 0 o o 

0 12. I O O O O 0 O O 0 O I O O O O O 1,0 O O; O O O O O O O ,tO O O O o O o o 0 O O O O O 
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TABELLA D 

PENSÃO MENSAL TEMPORARIA POR 1 :000$ m, PECULIO ATE' A'!'TIN• 
Gin 21 ANNOS, QUANDO SE PAGA O PECULIO IN'I'llGHAL 

Idade 

1 .•......••••................................. 
2 o f t t o o o o o t f I t o o t t o t t t 0 o o 0 0 0 o 1 0 , 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 

3 o t O o o o o o O I t t t o t o' o o o o o 0 o o o o 1 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
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5.739 
5.758 

17. I ••••••••••• • • -••••••••••••• ' • • • • • • • ------<:-..a:aL--..:.. .... 
18 ••..... 1.: ....................... ·· 
f o ...........•...... ·, .........•• ~ . 
20 .......... ' ................. ·: ~ 

., .. ' 

Sala da Commissüo de Reclaoêii' 
Modesto Leal, Presidente. - T/tQr. 
Benja.m·in Ba.rroso . ;_i:·. 

O R I G I N A L 

Fica sobre a mesa, para ser• di. 
depois de publicuda no Diw•io do ·t 

' "',' •I 

N. 148- 192G 

Redacção final do' projecto n. 12, de 1925, que estabelece 111e
d.ullr.s compla:mental'es dcu1 leis de a..~.Yi.vtencia' e p·rotect;t1a 
11os m.enm·e.Y dn 18 annos, e-i.nstilue o Codioo dos Jknm•es, 

• I . . - " CODIGO DOS MENORES 

CAPITULO I 

Do objecto e fim. do Corliao . ' 

Ar L. 1". O Governo consolirlm•:í as leis do assist.cncJu o 
prol.ecção aos menores, arlrllcionando-Ihes os disposir.:vos 
constnnl.cs desta lei, adoptnnclo ns rlemaiR medida~ nocossarias 
â guarda, l.utoln, vigilanciu, edumu)ão, preservacito o J'n l'oi'lll1l 
tios abnnrJonndos ou delinquentes, dando r•cdrailo harmoni~n 
n ndequarla 11 ·essa cnnsoilclnl.~iln, qun sm•:'t rie!l!!'íJincln como o 
Codlgo dos Menores. . · • · 

M 
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CAPITULO II 

Vas c1•eanÇtas das primei1•as idade~~ 

Art. 2'. Toda creanca de menos de dons nnnos de Idade 
..• entregue a criar, ou em ablactnção ou guarda, fóra da casa 
.:·. dos paes ou responsnveis, mediante salario, Lornn-se por ·11sse 
c:; facto .objecto da vigilancin .da autoridade publica, com o fim 

ele 'h e proteger a vida e a snude. 
,(\ Ar L. 3". Essa -yigilancia comprehende: toda pessoa qUe 

Alnl~ uma ct·eança lactante, ou uma ou varias Ct'Có\ncas ~tn 
.. l!!.i!taçíio ou em guarda, entregue aos seus cuidados, me

.í:Uanl.e salario; os escriptorios ou agentes de informações que 
. se occupem em arranjar collocaçüo a creanças para criacão 

• 
nblactnção ou guarda. . . 
. ·. Ar L 4'. A recusa de receber a autoridade encal'l:eguda da 

. iÔspecoão, ou qualquer pessoa delegada ou autoriznrlit em 
,Yir,;l.udc de lei, é punida com ·as penas ·do ct•ime de dl\'sobe

, dil!hcia, o,. om caso de in,iuria ou violencia com us do crime 
:·de .desacato. 
'; • Art. 5". Quem quer que entregar uma creança ú cl'ia~.ão 
nblactacão ou guarda, mediante · salario, é obrigado, solJ as 
JJUJ.m~ do art. 388 do· Codigo Penal, a fazer declaração perante 
~~~~:!..do registro especial a esse fim. 

ULTILADA 

· .,pessoa que quizer aluga1·-se. como nul.riz, é 
· attestado da autoridade policial do seu :Jo-

si o seu ultimo filho é vivo e si Lem, no 
i iquatro mezes feitos, e si é aman1111onlado 
que preenche as condições legues. 
uina creança póde ser recebida pura quul
u~ se occupa esta lei: 
''.I n.,; de cujo cuidado tenhil sido rcmov ida 
iR\' consequencia de máos tratos ou inft•ac-
~.ilom e lia: · 

.~,.~tenha sido condemnado por dolicto ilos 
·•'' 298, 300 a :102 do C o digo Penal; 

"''"•''''cy·em•·casn de onde tenhn sido removida a crcanr;n, por 
ser perigosa ou anti-hygienica, ou por qualquer motivo in
terdictada ·emquanto durar a interdicçüo. 

· Art. 8". Quem abrigar ou fizer abt•igar crennca omJ!ppo
sicüo a preceito do artigo antecedente, será punido ·com a pena 
de multa de 50,$ a 500$ o de prisiio celular do um a seis 
mezes. . 
: Ar L 9'. A autoridade publica pótic impedir de sm· nlJri
gada, e si jli o estiver póde ordenar a apprehensüo o rem01;ão, 
a oreancn nas condições eles to capitulo: 

a) om alguma casa cujo numero do hnhiLrmles fôr cx
Cõssivo, ou que fOr perigosa ou nnli-hygionicn; 

: b) por alguem que, por negligencia, ignorancia, emb1•in~ 
guez, immoralidndo, mtío procedimento, ou outJ•n cnngn ;;,•,no
lhanto, fOr incapaz do ser encarregado dn crol\noa; 
, c) pru~sson, ou om alguma .casn, qtw JlOl' l[IH1lt!IIOr 

àtttl'o moliVil':l'osl.ivor om contrnvonoilo com n~ loi~ r J•or,ullt
ri1o)11.os do nssistoncin o protocçfto n menorcR. 
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·O infractor incorrerá nas mesmas penas do 
cedente. 

Ar!.. 10. Si, em consoquencia de infracção de dispusiLivo 
deste capitulo ou da fnlt.a do cuidado da parte da nutriz ou 
guarda, resultou damno á saude ou vida da creança, ser1~' 
applicada a pena do art. 306 ou 297 do Codigo Penal. 1 

Art.. H . Os Estados e municípios determinarão em leis' 
e regulamentos: ! . 

I, os modos de organização do serviço de vigilanci:~ i 
stltuido por esta lei; · · ' .. 

. II,. a_inspeccão medica e de ou~ras ~rdens, a er~acão, ,1 . attrJbmcoes e os deveres dos funcc10narws nocessarws ;· ::: '· ;·.: 
III, as obrigações impostas ás nutrizes, aos director .;-. 

de escriptorios, ou agencias, e todos os intermediarios · 1\' 
collocação de creancas; · · · I , 

IV, a fórma das declarações, dos registras, certificado)!::~' 
ou attestados, e outras pecas de necessidade. · .. · . 

' ' ' I • ' 

Art.. 13. O Governo l<'ederal é autorizado a auxiliar, d 

11 

Art. 12. A vigilancia instituída por esta lei é confi;!da: 
no· Districto Federal á Inspectoria de Hygiene Infantil. .. ~: 

accôrdo com a lei de subvenções, as créches, os jnsilluJ.ows;_ud.~&.----M-"" 
uotta de leite (ou congeneres), de assistenr' 
fancia e puericultura · . : ~,, 

; {V .•• ,j 
:1','1/j:l 

CAPITULO III Ji'd ~ 
~.:i;.'~'i 

· Dos infantes exp'Oat 
' 

1(it:•: .. 
~.1:~··!.1 o (t• I 

Art. 14. São considerados expolto 
annos de idade, encontrados em estâc 

• ' "•Ç:" quer que seJa. . . . :"i:'" 

O R I G I N A L 

Art. 15. A admissão dos . expostos :•:á::r.,.., 
por consignação, directa, excluído o systemu. u"""'"'-~""""'"""""""'c:.:::.:: 

Art. 16 . .As instituições destinadas a recolher e !frear 
expostos terão um registro secreto, organizado de modo a res- · 
peitar e garantir o incognito, em que ·Se apresentem e desQ~ · 
jam manter os portadores de creancas a serem asyladas. 

Art, 17. Os recolhimentos de expostos,. salvo nos casos 
previstos pelo artigo . seguinte, não podem receber creanca 
sem a exhibiofio do registro civil ·de nascimento o u dccla· 
ração do todas as circumstancias que poderão servir para 
identificai-a; e deverão· fazer a descripcãKJ dos signacs pai~ 
~~s~~~rcs e d?s objectos encontrados no :/,n:flante ou junf 

· Art.. 18. Si é a miio que apresenta o 'iinfnnte, ella não •é 
adstricta a so dar a conhecer, nem a assignar o· processo· 'lie 
entrega. Si, porém, ella oxpontaneamente fizer declaraçiio \!o 
seu estado civil, ou qualquer outra que esclareça a ~ituacão 
da creança,. taes declarações serão recebidâs e rogistrn as 
pelo funccionai•io do recolhimento. · 

§ 1.• Poderá, .tambem e lia fazer declarações perante 
notaria da sua confiança, em acto separado, que cí prohib 
communicar ou publicar sob qualquer fórma;' ·.salvo auto i
Zal(ãO escripta da autoridade. competente; e entregar ao .. r -
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·' poctivo funccionnrio do recolhiml!nLo esse documento enccr
. ; rado e lacrado, pura ser aberto na época e nas cit·c.umstancias 
. quç, olla, determinar, o que ficarão constando do registro da 
crq~nca. · 
. i\{§ 2.• Si é uma outra pessoa ·que apresenta o infante, o 

· . fmi'ecionario do rccoiiiimenLo procurará mostt•aJ•-Ihe os in
... , convenientes do abandono, sem todavia, fazer pressão, sob 

~:"··:·pana de demissão; Si o portador ·da creanca insistit· cm a 
il .. :Çieixar, o funccionario pedirá o registro civil do nascimento, à. ·cnf;,jnformações do cartorio c da data em que foi feito o 

J
, ;.·. ~-.·t'stro. Si o portador declarar que não póde, ou não quer, 

· .. 'f ecer indicação alguma, essa recusa ficará registt•ada, mas 
' a t•eança será. recolhida. .. . 

· ·. '1 Art. 19. A violaçã'O. do ses·redo de taes actos é punida 
. co'm multa de 50$ a 500$, além das penas do art. 192 do C o,. :·•.
1 

digo Penal. · · · 
·' · Art. 20. Si o infante .for abandonado no recolhim.:Juto, 

ôm vez de set• ahi devidamente apresentado, o !'unccionurio 
;r . respectivo. o levará a registro no competente officio, preen
:· ;_. chimdo as exigencias legues, sob as penas do art. 388 do Co-
, digo Penal. · . . . 
~ : Art. 21. Quem encontrar rccemnasctdo exposto, ou menor 

ii.::~·;;;.':.:...o.---dlloojj·il!Lt~oo&nw~•~ .. -a.AbbAnnnonado, deve apresentai-o, ou dar r.viso do 
"ade· policial no Districto Fcdet;al, ,ou, 

·~~~.ublicu mais proxima do local onde 

M U L T I L A D A 

~ii~. a quem for apt•esentado um in
adâr insct•evel-o no registro civil de 
)'rg'o c segundo as fot•malidadi:ls re
•:\se,. no res'istro o dia, mez e anno, o. 
·e~,!~~~ a idade apparente. . . 
fÇI~pas e quaesquer outros obJectos e 
lllii'anca, e que possam a tor.l'l tempo 

,dÓ .. numerados; alistados e fechados em 
.dii! com o seguinte rol.ulo -"pertencente 

p::: .. ""~""'""'"''""ito"'e:lrpO'srorrtalll":7' .. :. . . . aNsento de fl. do ·livro . .....•..• "; 
e remettidos com. uma duplicata nó· juiz de menGt'CS, ·onde o 
houver, ou ao juiz de orphãos, para serem recolhidos a Jogar: 
de scguranca. · · · -

§ 2.• Recebida a duplicata com o competente conheci
mento do deposito, que será archivada, fnr-se-ão á margem· 
do assento as notas convenientes. . · · . · · ·· . 

Art. 23; . os" expostos, que não .forem recolhidos a es
tabelecimentos a esse. fim destinados, ficarão sob a tutela 

· d!j.S ·pessoas gue 1,voluntm•ia ou gratuitamente se encarreguem 
da sua ct•caçao, ou ter.ii!o . tutot•cs nomeados pelo jmz .. 

Art. 24. Quem tiver em consignação um mi' ante, .não 
pode confiai-o a outrem, sem autorização da autm·idade .Ptt~ 
bl'ica, ou de qu.em do direito; salvo si não. fot; legalmente 
obrigado, ou não. se tiver obrigado, a prover gratuitamente 
á sua manutençiiü .. . . 

Art. 25. Jncorl'erá em pena de prisão cellulat• por um a 
seJs mczcs e multa de 20$ a 200$000: .,, 

t I. Quem entregar a qualquer pessoa, ou n estabeleci-. 
m~nto publico ou pnrLicular, sem . o. consentimenLo dn unto-
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' ridudo ou dn pessóa de quem houver recebido, menor abaixo 
da idade do se to annos. · • . 

II. Quem, encontrando rocemnascido exposto, ou menot• 
do seLe annos abandonado, não o apresentar, ou não der uvise 
do seu achado, á autoridade publica. 

CAPITULO 11 

~·· 

Dos menores abándonados . '~' 

Art, 26. Hodija-se assim o § 2-" do at•t. 2" do decrolj' ; 
n. 16.272, de 20 de dezembro de 1923: São vadws os me , · 
nores que: 

• 

• 

a) vivem cm casa dos paes ou tutor • ou guarda, '.pol'!!m,' t 
se mostram reí't·actarios. a receber instrucção ou entregar-se 
a trabalho sério e util, vagando habitualmente pelas ruas o 
Ios·radou'ros publicas; .· · . · : . .. , · ' 

b) tendo deixado sem causa legitima o domicilio. do.~ 
mãe, tutor ou guarda, ou os Jogares onde se achavam collo
cados por aquelle a cuja autoridade estavam submpttidos oli · 
riont'iados, · ou nii•o tendo · domicilio· nem alguem por. si, sã& 
encontrados habitualmente. a v~gar pelas ruas. ou J,,gra~ouros 
publicas, sem que tenham meiO de vtda regular, ou ttrando •· 
seus recursos de· occupacão immoral ou prohibida, • ./ 

Art. 27. Em seguida ao art. · 15 do decreto n. 16.272, · 
de 20 de dezembro de 1923, accrescentem-se os seguintes: 

Art. 28. Quando assopiações ou· institutos regularmente 
autorizados, ou particulares no uso e goso dos seus rtiroif.os 
civis, tiverem. acceitado o encargo de menores de 18 nnnos 
abaixo, que lhes tenham sido confiados pelos paes, mües ou 
tutores, o juiz ou . tribunal do domicilio destes . pode, a re
querimento das partes interessadas e· de oommum accôr•do. 
decidir que em beneficio. do menor sejam delegados os . di- · 
reitos do patrio poder e. entregue o exercício desses uircitos. 
á administração do estabelecimento ·ou ao particular ~~·uarda 
do menor.. , . . . . . . . . . 

. Art. 29. Quando as associações ou os institutCis ou os 
particulares mencionados no artigo precedente tiverem reco
lhido o menor sem intervenção do pae, mão ou. tutor, devem 
fazer declaracão, dentro de tres dias, . á autoridade judicial, 
ou em falta desta á policial, da looah.· dade em quo o .menor 
houver sido recolhido, sob pena .de multa de fOiil .a 50$; e .a 
autoridade, que tiver recebido essa declaração; deve, ·em igual 
prazo o sob as. mesfi.!aS. pen~s, noti!ioal-;a' .ao pae, m!i.o. on 
tutor. Em caso de remctdencta, appltcar-se-'á a· pena· de pri:: · 
siio ·cellular· do oito· a trinta dias. ' •· 

ArL. 30 .' Si dentr.o de um prazo razciavel, ao oriterici da 
autoridade C?~Pe~ente, mas nul:!ca inferi'or a tres mezes, a 
datar da notJfwnçao, o pae, a mae ou o tutor não' roclarnnr o 
menor, quem o recolheu pódo requerer ao ·juiz ou tribunal 
de seu domicilio que no interesse do menor o exorcioio do 
todo ou parto dos direitos .do patrio poder lhe seja confiado. 

Art. 31 . Quando o menor fôr ontfeguo por ordotn da au
toridade judicial a um particular, Pa.ra· que fique, sob a .sua 
guarda, o.u á soi~ada, · nã9 lt!l neoesstdade de npmeacão do 

• 
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tutor; salvo para os actos da vida civil em que é. intJjspeneavel 
o consentimento do pae ou mile, e no ·caso do menor _possuir 
-bens; podendo, então, a· tutela ser dada á mesma: pr;R~óa a 
que foi ·confiado o menor ou. a outra. · . • 
· · · :Art. 32. Quando, · pela intervenção do pae, da mãe, · do 

tulot•, 'ou por decisão judiCial, o menor tiver sido. \lont'iado a 
... alguma_ das pessóas previstas pelos artigos antecedentes, e o 
f' roolamat• quem tenha direito, SI fOr provado que o roelnmantc 

· desinteressou-se. do menor desde longo tempo,. a autoridade 
judioial'póde; tomando cm, considera~. o interesse do. menot•, 

-mantêl-o sob a guarda e responsabilidade da pessOa a quem 
estava confiado, determinando, si fór preciso, as conriicões uns 
quaes o t•eclamante poderá vel-o. . . . 
- · ·ArL '33:' ·Nos_ casos do artigo precedente, a autoridade 

judicial póde tambem, conforme as condições pessoaos do pae, 
ou· mãe,· ou tutor, que r.eclama o menor, decretar u pet•da do 

fk patrio podet• ·ou a remoção da tutela, concedendo-a a . quom 
o menor estú ·confiado ou a outrem, . . 
· · · Art. 34.· Esse mesTho preceito .é applicavel ao caso em 

, , que o t•osponsavel pelo menor o entregue .a terceiro, pura o 
~' crGUJ.• o • oducat· gratuitamente,- sem a declaração expressa de 

!h' o restituir. . . . . . · 
.• Art. 35. A autoridade judicial póde, a todo Lempo, s~Jb

stituir· o tutor ou guarda do· men_or, e:c~o(ficio~· .a requeri
mento' do: Ministerio Publico ou das· pessOas ás quaes aquello 
foi confiado. ' - · 
. Art. 36. Os menores confiados a ·particulares, a insti
tutos ou associações, ficam sob a vigilancia do Estago, re-
presentado pela autoridade competente. · 

. Art. 37. Em seguida ao art. 23, do decreto n. 16. 272, 
de 20 de dezembro de 1923, accrescentem-se os seguintes: 

Art. 38. Si menores de idade inferior a 18 anuos forem 
achados vadiando ou mendigando, serão apprehendidoG e apre-
sentados á autoridade. judicial;: a qual poderá: ·. 

• • I ' 

. ' I 

··· _ ·I., Si a ~adiagem · oú · mendicidade não fOr habitual: 
) . ' . 

a) repr!lhen'del-os e os entregar. ás pessOas que o tinham 
sob sua gúarda; intimando' estas a velar melhor por elle: . 

· b) confiai-os· até sua maioridade a uma pessóa .idonca, 
uma sociedade ou uma instituiçlio de caridade ou do .<msino 
publica. pu P~!vadà. · · · . . . 
. . II. ·.si:.a vadÚlgem ou mendicidade ·fór habitual, intcr

D,al-os até á maioridade em escola de preserva~. 
'. · Paragraplio único .. Entende-se g,ue o men.or é v~dio ou 

-mendigo habituá~ quando apprehendtdo em estado de vadia
gem ou mendiciaaáe mais. de duas vezes .. 

Art. 39. Si os menores de .idade inferior a 18 annoa se 
entregam ti_ libertinagem ou procuram. seus recursos no jogo, 
ou em traf;icos ou occupacões que os expõem á prostituição, á 
vadiagem, ti mendicidade ou ú criminalidlldc, a autoridndrJ .iu
diciul 'póde tomar uma das· medidas . especificadas no artigo 
antecedente, conforme a circumstancia de se dar ·ou não ha-
bitualidade. ·. · ·· ·. . · · 

Art . .JO. A todo tempo, e:c-of(icio, a requet•imento do 
Ministerio Publico, do menor ou do responsavel po_r este, a 
autoridade pódc modificar a .sua decisão a respeito da cal-. . . ' . . . 
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loc~ção do menor, em qualquer das hypothescs previstas. nesLó 
capitulo. . .. 

Art~ H. Urn anno depois de começadà .a cxecucão da ctc, 
cisão que colloca o menor fóra de sua familia, exCClJUtados 
os casos C:-.ípressos ·em lei, o pae, a mã'O ou o tutor poderá 
pedir á autoridade competente que o menot• lhe seja resti
Luido, justificando a sua emenda ou sua aptidão para edu
cal-o, ·Em· caso de recusa da' autoridade .havet•á :cceur;;o com · 
ef!eito devolutivo; c, rejeitado definitivamente o pedido,. s6. 
poderá ser apresentado outro depois de. novo . prazo de um 
unno, · · · · . . . .. : 

Art. ~2. Em todo ·caso,· essas medidas serão objc.clo de 
revisão de tres em tres annos, quando seus effeilos não hou
verem cessado no intervallo. Nos casos .em que .decisão de-. 
finitiva, proferida em gráo. de recurso fôr modificada, o juiz 
da execüçiio recorrerá ex-o(('icio da ·decisão revisora para a • 
autoridade que proferiu a sentença em execução. . . 

Arl. q3. Os processos de internação de menores, aban
dono e inhibiçiio do patrio poder, promovidos e:c-ofliC'io ou 
por pessõas · provadament'e pobres siio isentos do pagament,o 
de sellos e custas, · · · , 

Art. 44. As autoridades . judiciarias e administrativa~, 
.ao· usarem dos poderes que lhes são conferidos por esta le1, 
devcrã'O respeitar as convicções religiosas e philosophicas .das 
í'amilias a que pet•tencerem os menores. ' · 

CAPITULO V 

Dos · menores: delinquentes 

' " Art. 45. No. caso de menor de idade inferior a 11! aunos, 
indigitado autor: ou cumplice de· facto qualificado crimP ou 
contravcnciio, si das circumstancias da infracção c coudicões 
pcssoaes do agente ou de seus paes, tutor ou guarda tot•nar-se 
pm•igõso deixai-o a cargo destes, o· juiz ou tribunal .ordenará 
sua collocação em asylo, caso de educação, escola de preser
vação, ou o confiat•á a: pessõa idonea, até que complete 18 
annos de idade. A restituição aos · paes, tutor ou ·guarda po
derá antecipar-s·e, ·mediante resoluçüo judiciaria, e. prévia 
justificação do bom procedimento do menor e daquelles .. 

Art. 46. Tratando"SC de menor de 14 a 18 annos sen
tenciado á internação em escola de reforma·, o juiz ou tri:..' 
huna! póde antecipar o seu desligamento, ou retarda l-o. até no 
muximo -estabelecido na lei, fundando-se · na personalidade 
moral do menor, na nattirezo. da infracção e circumsLancias 
que o rodearam . no que possam servir 'para apreciar essa 
personalidade, e no comportamento no· refo'rmatorio, segundo 
informação fundamentada do · director.'' ·.·. · · ' , . 

Art. 47. Si o menor de. '14 a 18 anuas fôr sentenciado 
até a um anno de internação, o juiz ou tribunal, tomando cm 
consideracü•o a gravidade e a modalidade da infracção penal,, 
os motivos detet•minantes ·e a personalidade moral do menot•, 
p6de suspender a execução da sentênoa e pôl-o em libe~·dade 
vigiada. · · · · · · . 

Art .. 48. Quando a infracção penal fôr muito leve· pela 
sua natureza, e em favor do menor concorrerem ciroum~ 

,' . 
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stiu1cias"t'eveladoras 'dé bM · indcHe, o juiz ·ou· tribunal póde 
uei:\:ar ·de condemnal-o, ·e, advertindo-o, ordenará ·as· medidas' 
dO'·gttarda,' vigilancia e· edl!cacão que·· lhe parecerem uteis . 

. Art. 49. O juiz ou tribunal·p6de renunciar a Loda me
di<la,: si •são· passu;dos seis mezes,. depois que· a infi',lCçito foi 
commettida • por menor •.de''14 ·annos; ou· si já ·decorreu me
tade· ·do ·1wazo pai• a a prescripcãó• 'da accãJo 'penal o r dinar ia, 
quando• se' 'tratar: de· 'infracção ·abtribuida a menor do 14 a 
tB•.annos.· .... ::··''': · ·. 
''l']l Art. 50i•LToda internação· que não tenha sido posta em 

execução durante tres annos, não 'poderá · · mais ·ser exe-
cutada .... , . .,. . . ,,... ..... . 

Art. 51.. O menor, que ainda nãJo completou .. 18 annos não 
p6de ser considerado reincidente; mas, a repcti"ão de infra
cção. penal da r:nesp:~a 11at11reza o.u a pcrpetraoao. do outra 
diffc'rente 1 contrrbi.l'll'l'i• para o eqUJparar 'a menor· 'moralmcnlo 
pcrve'r·tido'· I ou:· 'com persistente tendi:mcia :nci · 'deliclo. · · 

· · · ·~rL 52.' O ·menor internado em escola' de"rêformà 'poaerá 
obter ·liberdade •via'iadá, ··concorrendo ·as• seguintes condiÇões:· 

I .li l I : ' :' ~ , L • ( I " i , ' ' ' ' , • , 

a) . si tiver: .iü annos completos; 
b) si houver cumprido, pelo menos, o minimo ·legal· do 

tempo·'de int'Elrnacão;'·"'" · 1 " • · .. ' : • 
1
. : c) si não' hoúver p~àticadci' ÓU.tca inf~accão; . 

, I • ·,I', .l 1 /{ / ' • i I I • , ' • • • , ' .. , • I - , , ' • 1 . , · I o 
1 

• 

·,·· d) si J'ôr ,cons1derado mor:almente regenerado; 
... ,.C) .. si estiver apto a ganhar honradamente . a . vida, ou 

Li ver. meios de,, subsistencia,: ou quem. Jh'os ministre;· 
•.. f). sj. 8' péssôa; ou .. familia,·: em' cuja companhia tenha ·de 

viver, for .considerada·.idonea, de modo'' que seja presumível 
não commetter o~Jtra ·infracção. 

I ·_ '' . - . I ' "• t ' ! ~ l . ~ ' • ' ' • ' . • J • I ' ' .• I 

. , · Art.·::53. ·AI·liberdade• vi{Jiada• será concedida por decisão 
do juiz ,competente, ex-.o{{icio .ou' mediante iniciativa o pro
posta do director da respectiva escola, o ·qual justificará· em 
fundamentado'"relatorio· a convenhmcia:: da concessão· de !la. 
·:: :O juiz· explicará .ao· menor, bem como ·a seus vaes,· tutor 
ou~·guarda,, o.·caracter o•.o!·objecto•dessa medida. · ·· · 

Art. 54. Além do caso do art. 32 do .decreto n. fG. 272, · 
de 20 de dezembvo. de· 1923, o. juiz póde pôr o menor cm 
libérdade"vi(Jiada, 'nos casos dos arts .. 8~: e 18,, Ietlra.s· a e b, 
9f' 1''§·t···z· §·s·· 25·'§§'2• a•·"5o··§ s··· · 1 51 ·1 ..w ,, '· ,,, , , .•. e ,,, '· ·, , n. ,.,e. ~.ns ... . ii •1 , ,''I.''' I, '' , .''' , '.' '.I , ' . • 

e.'. I 'Ârt:. 55~. 'Si ·'a- f'limilia: do menor ou'o seu 1·c:;pohsavcl, 
nãó',~ offerecer: snfficientes . garantias , . de. moralidaue,, ,ou nilo 
puder occupar-se .. delle, deverá este ser collocado de. prefe
iiJncia erri' officina ou estabelecimento industrial ou ngricola, 
sob· a vigi!aúcia dQ pess'ôa deS'ignada. pelo jUiz, . ou Lia .. patrono 
volllntârio aciceito por este; sondo ·tavrado termo de· compro
misso~ nssigmido pelo juiz, o. menor, o vigilante, ou patrono, 
o o chefe de família, officiná ou estabelecimento. · 

ArL. 5G. A pessoa encarregada da vigilancitl é obri
gada a velar 'continuamente pelo comportamento do menor, 
o a visitai-o frcquentemenbe na casa, ou em gualqucr outro 
local onde se ache internado: Não póde, porém, poncl.rar tí. 
noite nas habitnoõcR, sem o conscnl.imento do dono da casa. 
Quem· impedir o· seu licito ingresso será punido'· com as penas 
dos urts. 124 o 134 do Codigo· Penal;. ,,,,, · · . '· · .. 

' • . I • 

S. - Vol. IV . ' 17 



25& ANNAES DO SENADO 

§ 1." Deve lambem fazer periodicamente, conforme lhe 
fôr determinado, e todas as vezes que considerar util, rela
tol'io ao juiz sobre a siLuacão moral e material do menor, 
c Ludo o que interessar ú sorte deste. . 

§ 2." Em vista das informações do encarregado dii vigi
lancia, ou espontaneamente, cm caso de máo comportamento 

. ou de perigo moral do menor em libel'dade ·vigiada, assim 
como no caso de serem creados embaraços systematiCos á 
vigilancia, o juiz póde chamar á sua presença o menm·, os 
paes, tutor ou guarda, para tomar esclarecimentos e ·aqoptar 
a providencia que convier. · · 

Art. 57. Nenhum menor de 18 annos, preso oor qual'
quer motivo ou apprehcndido, será recolhido a prisão com
muro. 

§ i. • Em . caso de prisão em. flagrante, a autoridade a 
quem · fôr• apresentado o menor, se não fôr• a mesma compe
tente para a instrucção criminal, deve limitat•-se a pt·oceder• 
ás formalidades essenciaes do auto de prisão ou appr ehensão 
c remetter aqu·ellc sem demora. á competente, proseguindo 
sem a pr•escnoa do menor nas investigações e diligencias no
cessarias. 

§ 2." Si não puder ser f·eita immediatamente a apresen
taçãQ á autoridade competente para a instt-uccão criminal, 
poderá o menor ser confiado, mediante termo de responsabi
lidade, ú sua propria família, si elle não fôr profundamente 
vicioso e. esta manifestamente má; ou, então, entregue u pes
sôa idonea, ou,a algum instituto de ensino ou de caridaàc.: ou, 
1'inalmcnlc, recolhido a estabelecimento que, não sendo des
tinado a prisão, queira, todavia, prestar-se a isso. · . 

§ 3." Em caso, porém, de absoluta necessidade, pela im
possibilidade material de encontrar quem possa ;teoiher pro
visor•iamente o menor,· pód·e este ser guardado preventiva
mente em algum compartimento da prisão commum, sciJa
rado, entretanto, dos presos adultos. 

~ 4." Si o menor· não tiver sido preso em flagrante, mas 
a aut.oridade competente para u instrucçiilo criminal . achar 
conveniente não o deixar em liberdade, procederá !lo accôrdo 
com os § § 2" e 3". 

Art. 58. E' vedada a publicação, total ou par•cial, pela 
imprensa ou por qualquer· outro meio, dos actos e clocum·en
Los do processo, debates e occurrencias das audiencias, e de
cisões das autoridades. Assim Lambem a exhibição de retra
tos dos menores processados, de qualquer illustracão q1.1c lhes 
diga respeito ou se refira aos factos qu{) lhes. são imputados. 
'l'odavia, · as sentenças poderão ser publicadas, sem que o 
nome do menor possa ser indicado· por outri:i::modo que por 
uma inicial. As infracções deste artigo serão pumda:; corn 
a 'mnlla de 1 :000$ a 3:000$, além do sequestro da publicacilo 
c de outras penas que possam caber. 

CAPI~'ULO VI 
" Do· trabalho dos menores 

Art. 59. E' prohibido cm todo o territorio da llci1llblica 
o trabalho aos menor'Cs de '12 annos. 

•• 
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Art. 60. lg'lialmente não se póde occupar a maiores dessa 
Idade que contem menos de :14 annos, c que não tenham 
completado sua instrucção primaria. •roda via, a autoridade 
competente poderá autorizar o· trabalho destes, quando o con
sidere· inaispensavel para a subsistencia dos mesmos, ou de 
seus paes ou irmãos, comtanto que t•ecebum a instt•ucção es
colar, que lhe seja passivei. 

Art. 6:1. Os menores não podem set· admiLtidos nas usi
na~, manufactma~. estaleiros, minas, ou qualquer trabalho 
subterraneo, pedreims, oCficinas e suas dependencias de 
qualquer natureza que sejam. publicas ou privadas, ainda 
quando esses estabelecimentos te!lham caracter profissional ou 
de beneficencia, antes da idade de H annos. 

§ :1." Essa disposição applica-se ao apl'endizado de me
nores em qualquet· dess_es estabelecimentos. 

§ 2.• Exceptuam-se os estahelecimenlos em que são em
pregados sómentrJ os membros da familin sob a autoridade do 
J>ae, da mãe ou do tLltot•. 

§ 3." Todavia, os menores providos de certificados de es
tudos primarias, pelo menos do curso elementar, podem ser 
empregados a partir da idade de :12 annos. 

Art. 62 São pt•ohibidos aos meno1•es de :18 nonos os 
trabalhos pel'igosos á saude, á vida, á moralidade, excessi-
vamente fatigàntes ou que excedam suas forças. · 

Az•t. 63. Nenhum menm· de idade infe1·ior a :18 annos 
pôde ser admil.tido ao lraballw, sem que esteja munido de 
cez•tificado de aptidão physica, passado gratuitamente por me
dico que tenha qualidade officiar para fazêl-o. Si o exame fôr 
impugnado pela pessoa legalmente responsavcl pelo menor, 
poder-se-lia, a seu requerimento, !ll'Oeedet• a outro. 

At•L. 04. As aulúridndes incumbidas da inspeCI}ão do tra
balho, ou seus delegados, podem sempre requerer exame me
dico de todos os menores em.rregados abaixo de :18 annos, para 
o effeito de verificar si os trabalhos. de que elles estão ElO
carregados, excedem suas forças; e têm o direito de os fazer 
abandonar o serviço, si assim opinat•. o medico examinadm•. 
Cabe ao responsavel legal do menor o direito de impugmw o 
exame e requerer outro. 

Art. 65. Nos institútos em que é dada inslruccão pri
maria, não pódo passai' de tres horas pot• dia o ensino ma
nual ou profissional para menores abaixo de 14 annos, salvo 
si possuírem o nlludido certificado· de curso elementar, e con
tarem mais de :12 annos de idade. 

Art. GG. O 1.rabal ho dos menm·es, apt•endizes ou opera
rios, abaixo do 18 unnos, tanto nos estabelecimentos mencio
nados no art. 60, como nos não mencionados, não póde ex
ceder de seis noras pm· dia, interrompidas por um ou varias 
repousos, cuja duração não pódo ser inferior a uma hora. 

Art. 67. Não podem ser empregados em trabalhos no
cturnos os operarias ou uprendiws menores de :18 annos. 

Puragrnpho unico. Todo trabalho entre sete horns da 
noite c cinco horas da manhã ó considerado trabalho nocturno. 
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Art. G8. As i~fraccües aos artigos antorioros serão. pu
nidas' com'pcna· do· multa. de 50$'·a 5'00$, por cada menoi· .em
pregarlo, .não podc11clo,, poJ•ém, a: sornma L oLa! de 111uP·as, ex-. 
cedei· de 3:000$: o, cm· caso de' roíncidencia, 'ii .rnuW.t! pódo 
ser t~ddiqionada P.\'i.süo c.ellLJlat: ,,de di L~. dia,s. aLó. Lrei? mczes. 

· · Paragrapho unico; Aquellcs quo,· Lendo· aulol'idade, cui
dado ou vigilancia sobre o menor, infringil'effi'··os dispositivos 
deste cu pi Lu lo, confiando-lho ou pcrmiLLindo-llw .Lraballw pw· 
hibido, serão punidos com us mesmas penas, o inais a dosliLuioiio 
do. respectivo poder. · · · . · . . . 

' ' :. .· . . 
ArL. G!l. Os. menoJ•es ·do sexo masculino do monos do, 10 

annos o os do feminino de monos de 18, não podem sm• .cm
pregados como acLoros, figurantes, otc., nas repl'Csentacües 
publicas dadas cm Lheutros o outras casas . de divet·sües de 
qualquer genero, soh pena de 'mulLa do ·1 :000$ 'a 3 :000$0,0tJ. 

§ 1.? .1'odq;;ia, a autoridaf1.o compétentc .Pódo, o~C.eJ)cio
llalmente, autor1zar .. o emprego do um ou varws menores nus 
Lheutros pai·à i·epàisonLiu;.ão do determinadas pecas. . . . · . · 

§ 2.• Nos cafés-concertos e capareLs a prohibiciio vuo :tté 
á' maioridade.. . . '... . . ' . . . . : .. , . . .: li . '· •' 

Art. 70. Nenhum· vnrã(l menor de·'14-' annos; nem· mulher 
so!Leira menor de 18 nonos; poderá exercer occupncão alguma 
que se desempenhe nas .r~.~:as, J?racas ou Jogares publiços; sob 
pena de ser apprehand1do .e JUlgado abandonado, ·e 1mpostn 
ao seu responsnvel legal. 50$ a 500.s de multa c dez n trinta 
dias de prisão cellular. 

Art 71. Todo i:J íncl'ividuo que' fizer execütár pOi· mehot•es 
d'o idade inferior a 16 nonos exercidos de forca,' perígos.ós,'ou 
de dcslocaçãó; todo it'ldividtio qtie não O pae ÓU U mãe, O qual 
p·r'nJtique as profissões de acróbata; saltimbanco gyriínnsta,· 
mostrador· de animaes ou directo~ de circo •. que Clllpregar em 
suas' representacões menores d'é" idade inJel,'ior' a ·•16 an~9s; 
será punido com a pena de multa de 100.~ a·1 :000$ e 'prisão 
cellulilr de trcs mezes oti um anuo~ · · · · 

' l ' ; ' . ' ~- • . ' • 

A lllesma pena .c mais a · suspensão do patrio poder .é 
.npplic"~~jvel ao pne ou mãe quci exercendo as: profissões . acima 
designadaS empregue OUS rCjlreSenLa!jÕCS filhOS menores" de 
12 annos. · ' " · · · · · 

.Art. 72. O pae, a mãe,. o tutor ou patrão,. e, geralmente, 
f.ocla pessoa que .tenha autoridade sobr,e ,Um menor ÓU·~ tenha 
i1 sua gua~·da, ou ao~ seus ctii?ndos, e quc M,.griituitan,ien~c:ou, 
vor dinhmro, seu ftlhq, J!Uplll(), aprendiz ou á).!borçlinado, ,,de 
menos de 1 ü annos, a mdlvtduo que .O.'I:erca, quil.Iquer das pro
fissões acima especificadas, o ti que os colloquii ·sob a dii'eci,)ão 
do· vagabundos, posson's sem occupnÇão ou meió ·di( vida, ou 
que· vivam na mendicidade; sel'iío· punidos com~~rí pena de muHn · 
de '50$ a 500$ c· prisão cclltilnr de dez n'trihta dias. · · · · 

' I ' • ;• ', . • . ' ' • 

Paragrapho uriico .. A. mesma pena set:á applica.da aos ~n
torn:cdiar i os o~1· agentes;. que ontrcgn:em .ou !'izo.rem en,L,resnr 
os· ditos menores, e a quem· quer· .que mduza 'menores de 1dado 
inferior a 16 ·aimos a deixat•iím o''don'licilio de seus pacs oh· 
tutores ou gmll'Clas, pq.rn: Sí!guirem indivirJuqs1 dos acima ,mcn
cionados • .· . . . . , . . 
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CAPITULO V!! 
. " ' ' . '' . ' .. 

•' ., . 
:. p_a· vioil~ncia, .sobre o~ 1J1enores · 

;•, '· ' . . 

. Út. 7:3: A autoi:idadcjubli~a, encarr,es·uda da }n·oLeccão 
aos menores póde visitar as escolas, officinas e qualquer ou
L~c:l: Jogar: oli.dc se· .achem menores, e proceder a investigações . 
. : :·§.'1•; il1iu_nbem.pód~ visitar as famílias, a, respeito das 
quaos tenha trdo denuncia, ou do algum outt•o modo venha .a 
saber,. de faltas graves na pt·oteccão physica ou moral duõ 
menores. , · · 
· " , § 2". 'As funcoões de vigilancia e"· inspecção .podem ser 
exercidas por ·:funccionarios ·CSpeciaes. sob· a· direcciio ·da auto-
ridade competente. ·" ,. " · · ... · ·· 

Art. 74. A atitoriiJadc iJú'blica 'Pódci ordenar o fêC:lüi~ 
menta dos institutos .destinados exclusiyamente .a. menores, nos 
casos de. infracciio das leis de .assistenciu. e proLeccão aos me
nores c .offensas ao&. bons costu~c~, pr.occdendo .á vcriJ'i~aQã.Q 
dos factos em processo summa1·rssrmo, remettendo depors os 
cülpados ao ,juizo ,que: couber .. :. .· . ., ' . . ' . 
. · ·• AI't:'·75 'Nos cpllegios; escolas, asylós,· cm tôdos os. insti:. 

tutós"cl'e :educaÇão bu'dé lristi'uíicão, berri·como· nos 'de ussis
tencia; é prohlbidri, ·~a1vo presc.ripção medicá, a· subininist.ra
ciiO: de· bebidas· alcooiiéàs' aos'iileriores. Pena de multa :de ·1 00$: 
ein' ·casei âe'' reinéidêhcia a muHii. pó de ..!:iêr elevada até 500$, 
ou substituída por prisão de oiro a trinta dias. · ·. · · 

' ArL 76. Não será· permíttiáo )ngre!J,so aos mimares de 111 
annos; . que se api•esentarerii' desacomp[)rilládos '· dé seus paes, 
tutores ou· qualquer óutr·.o re~onsavel, aos· espectaculos cine
matographicos em que haja-'exhibicão de pelli'culiis prejudi
ciaes á • irtl'aricia; e <nos cafés-concertos c cabar•ets não sor;i 
pormittido' o ingresso como espectadores aos menores até 21 
nnnds de um ou outrô sexo.'·Peria;dc inulta'de 50f;a 200$ pot• 
rnenot• admittido; e'{) dôbro :im 'l'Oincidencia. . . .' 

j\ .t. • 77. A autoridade protectora dos menores pódc emit
Lir para a protecção ,'(Í nssistencia destes qualquer provimtJnto, 
que ao"seu prudente arbítrio parecer co!}veniente, ficando su
je·ita á responsabilidade·pelos· abusos do :POder. 

''· CAPITULO. VIl! • 

De. ~C!rios . crimes e contravenções 

. A~t .. :78. O art., 292 cio Codigo Penal é substituído pelo 
seguinte:· 

'· · "Exj)ôr a perigo de morte ou do grave e lmminente damno 
á saude ·au· no corpÕ iJti abandonar, óu deixar no desnmpnPo, 
monor ,de irladc irtf'el'iol,', n sele nnnos que este,ia submcl.t.il.lo á 
sun aul.m•irlnrle confiado :i sua guarda, ou entregue nos ~ou.s 
cuidados. Ponn do prisão collulnr do Lres mezcs a um anno. 

' · ·§ 1~. Si resull.nt•"grnvo rlamno no corpo ou ú saurlc rio 
menor, o· culp~clo scr;Í"Ptmido com prisão ccllulnr de um a 
cinco nnnos·: ·e de cinco n doze, se rcsullnr a morte. 
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§ 2•. As penas serão augmenLadas de um terco: 
a.) si o abandono occorrer cm lognr ermo; 
b) si o crime fOr commettido pelos paes em damno do~ 

filhos, legítimos ou t•econh ecidos, ou legalmente declarados; 
ou, pelo adoptante em dnmno do filho adoptivo; ou pelo tutor 
em damno do pu.pillo. 

§ 3'. Quando o crime recaia sobre infante ainda não ins
cripto no registro civil, e dentro do prazo legal da inscripção, 
para salvar a honra propria, ou da mulher, ou da mãe, da 
descedente, da filha adoptiva ou irmã, a pena é dimin!lida 
de um terço a um sexto. 

' Art. 79. Abandonar menor de 16 annos de idade, para 
com o qual tenha o dever legal de prover á manutenção, ou 
esteja sob a sua guarda, ou confiado aos seus cuidados. Pena 
de prisão cellulnr de tres mezes a um anno. 

Paragrapho unico. Quando o abandono si der por negli:.. 
gencia da pessoa responsavel pelo menor, a pena será de um 
a tre mezes de prisão cellular e multa de 50$ a 500$000. 

Art. 80. Negar sem justa causa ·à o filho, legitimo, na.:. 
tural ou. adoptivo,' menot• de 16 annos de idade, os alimentos 
ou subsídios, que lhe deve em virtude de lei, ou de uma con
venção, ou de decisão de autoridade competente; deixar de 
pagar, tendo recursos, a sua manutenção, estando elle con
fiado a terceiros com essa obrigação; recusar-se a ret.omnl-o; 
abandonar embora não o deixando só, quando elle se achar 
em perigo de morte, ou em perigo grave e imminente para sua 
saude. Pena de prisão cellular de oito dias a dous mezes, e 
multa de 20$ a 200$; além de inbibição do patrio poder. . . · 

Art. 81. Desencarregar-se do filho, entregando-o a longo 
termo nos cuidados de pessoas, com as quaes sabia ou deiya 
presumir que elle se acha moral ou materialmente em perigo. 
Pena de prisão cellular de quinze dias a tres mezes: e drl um á 
seis mezes si a entrega foi feita com fito de lucri. 

Art. 82 Subtrahh•, ou tent.ar subtt·ahir,. menor de 18 
annos ao processo contt•a elle intentado em virtude. de lei 
sobre protecção da infancia e adolescencia: . subtrahil-o,. ou 
tentar subt.rithil-o. embora com o seu consentimento, á guarda 
das pessoas a quem a autoridade competente o houver con
fin;do; induz ii-o a fugir do logat· onde se nr.har collocado por 
aquelle a cuJa autoridade. estiver submettido ou n cuja guarda 
estivet• confiado, ou a cujos cuidados estiver entregues: não o • 
apresentar sem legitima escusa, ás pessoas,,que tenham o 
direito de t•eclamul-o. Penas do prisão cellulm! de trinl.n dias 
a um anno~ e multa de 100$ e 1 :000$000. sr o culparló fôr 
o pae ou a mãe, ou o tut.or, as penas podem sei' olevlldas no 
dobro. .·. · 

Paragrapho unico. Não restituir o menor nos casos neste 
artigo. Pena de prisão cellular de dous n doze annos. 

Art. 83. Applicnr castigos immoderndos, abusando dos 
meios de cor.recçiio ou disciplina, á mono~ de 18 nnnos, su
jeito a sun autoridade, oú que lhe foi confiado, Plll'a Clrenl'. 
educar, instruir, tor sob a sua. guarda ou a seus, cuidados, ou 
·para o exercício de uma profissfio ou al'l.o. Pena de pt•isüo 
cellular d1.1 trrs mezos n um nnno; com a inhibiçüo do patrio 

• 

' 
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poder ou remoção da tutela, si o culpado fôr pae, ou mfifl, 
ou tutor. 

Art. 84. Dar a menor de 18 annos, sujeito a seu podet•, 
cargo, guarda ou cüidado, múos tratos tmbituaes, do maneira 
que prejudique sua saude ou seu desenvolvimento intt!llectual. 
Pena de prisão cellular de tt·es mezes a um anno; com inhi
bicão do patrio podet• ou remoção da tutela, si o culpado fôr 
o pae, ou a mãe ou tutor. 

Art. 85. Privar voluntariamente de alimentos ou de 
cuidados indispensaveis, ao ponto de lhe compromctter· . n 
saude menot• de 18 annos, sujeito a seu poder, ou confiado u 
seu cargo, ou guarda ou cuidado, e que não esteja cm con
dições de prover a su11 propria manutenc;ão. Pen,l de prisão 
cellulat• de tres mezes a um anno; com a inhibição do patriol 
podet• ou remoção da tutela, si o culpqdo fôr o pae, a mãe, 
ou tutor. 

Art. 86. Fatigar physica ou intellectualmente com exces
so de trabalho, pm· espirita de lucro, ou pot• egoismo, ou por 
deshumanidade, menor de 18 annos, que lhe esteja subordinudo 
como empregado, operaria, ·aprendiz, domestico, alumno ou 
pensionista de maneira que a saude do fatigado seja afl'olctall3 
ou gravemente compromettida. Pena de prisão cellular de trcs 
mezes a um anno. 

Art. 87. Nos casos dos quatrõ artigos precedentes, si· os 
castigos immodet·ados, os m<ios tratos, a. privação de alimen
tos ou de cuidados,. o excesso do fadiga causaram lesão cor
pot•al grave, ou comprometteram gt•avemente o desenvolvi
mento intellectual do menot• e si o delinquente podia prever 
esse resultado, a pena será de prisão cellular de um a cinco 
annos, e de cinco a doze annos, si causm·am a mot•te, o o de
linquente podia preveJ-o. 

. Art. 88. Mendigai' em companhia de menor de 18 annos, 
ainda que seja filho, ou permittir que menor sujcilo a seu 
poder ou confiado á sua guarda ou cuidado ande a mendigar 
francamente, ou sob pretexto de cantar, tocar qualquer instru
mento, representar, . offerccer quu1quct' objecto á venda, ou 
cousa semelhante; ou servir-se desse menor com o fim de ex
citar commiseração publica. Pena de prisão cellular por um 
a tres mezes; com mhibicão do palt•io poder, si for o P!\!l, 
ou a mãe. . 

Art. 89. Permittir que menor de 18 annos, sujeito a seu 
poder, ou confiado á sua guarda ou cuidado: 

a.) frequente casa de jogo prohibido ou mal afamada; ou 
ande em companhia de gente viciada ou de má vida; 

b) frequente casas de espectaculos pornographicos, onde 
se representam ou apresentam scenas que podem ferir o pudor 
ou a moralidade do menor ou provocar os seus instinctos máos 
ou doentios; 

c) frequente ou resida, sob pretexto sét•io, em casa de 
prostituta ou de tolernncia. 

Pena de prisão cellular de quinze dias a dous mezes ou 
multa de 20$ a 200$, ou ambas. 

Parngrapho unico. Si o menor vier a sofft•er algum atten
tado sexual, ou se prostitui!•, a pena póde ser elevada no .do
bro. ou ao triplo, conforme o responsavel pelo menor tiver 
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cont!•ibui~o para a, fpeq~JCnçia illiciln. elelibcrad!pnent,e .ou, por 
neg!Jgoncm grave e contmuada. · . :~.-:; 1 : ,:, • 

. Art. 90 . .F9rnocer, de . qualqtler p1od_o escrjp~os, imagens, 
desenhos ou ObJectos obscenos a menor de 18 annos. Penas 
de prisão cellular por oilo a trinta dias; rimlta -de 10$.·a 50$; 

· apprehensão o destruição .dos escripl.os, imagens desonho's ou 
objectos obscends. · · . · . ·. ·.. ) . , ... , .. 

· Art. 91. As multas cobradas em vir.tude de infracções .. das 
leis protectoras dos menores serão recolhidas, no Tl1esour•p Na
cional ou. ás repartições 'fis'caes' estaduacs, como receita .. es
pecial destinada aos serviços .ele .protecção o .. ass.istonc.ia 
áquelles. · ·.,·,. .. . . . , .. , · , . .' . . 

' ... · •i 

· CAPITULO IX 

iJo'juizo .de· meno1•es do Districto Fedçral ... 
Art.. 92: Ao art. 38 do regulam~nto approvad!J,.Pelo.,de~ 

creto n. 1G. 272, de 20 d~ .dezembro. de 1923; .accr.osconte-:-se, 
onde convier: · · . . . · · I :r. . .. 

Slllppt;ir io .consentimento 'dos· paes ou 'tuíor.cs: P.nrwó cns.a
7 mento · de menores subordinados ú sua jurisdlcQ'ão'; .. . .... 

. Conceder a emancipacão nos termos· do ·.arl.. 9", paragraph(l 
unico, n. 1, do -Codigo Civil, aõs· menores sob. sua'jurisdicção: · 

.. Processar e julgar ns infracções· elas leis e· dos ·regula·~ 
mentos de assist~ncia .e, proteEçiío ·aos m~nor,es de' .'{8 'nnn~s i 

Processar e .Julgar as ac()oos de sularws dos· menores ·sob 
sua ,iurisdicção, · · · · · ' 

·'I ., ', ''· , . ·' 

: CAPITULO X . 
' ' .. 

. •• ·, :t; ·;:·; 

1

' Disposições diversas 
; \•' . ' ,• .... 

.Art .. 93. Redija-se da seguinte maneira o n. ,V· elo rirfigci 
38 rlo decreto n. 16.272, de 20 de dezembro do"1!l23. ·
V.· Praticar todos os ·actos de • ,iurisdicçiio vohilit!irln: t'endentcs' 
ú protecção e nssistencia ·aos menores de Lf8" nhnos; ''embora 
não se,iam nbandonadps, resnlvada a co111petencia dos .iu izcs 
do orphãos .. : ·c,:: ··· ... . ....... · ... ,; .. •·> · . .. ' 

Art. 94. Substitua-se pelo seguinte o art. 4f1. do Oodigo: 
do Processo Penal do Disll•icto Federal, e as lettras a c b do 
§ 4' do art: 5'0' do decreto n. 1G. 272, de 20 de dezoJmbro . drJ 1923. . . . . . .. . . :: : ' . . " . ""I' ; ·. "' . ' •. " \ 

. , , , , ,, , • 1 , .: . ! ,'~ '.": j ;. 1 t 

: .'~Al-t.. H1,. A ·autol'idaele .policial :competente, !dontro 1elo · 
pra?.o maximo. de 15 dias, procederá. ás diligencias . de· ;,inves'" 
tigacão c inquirição de testemunhas, que reduzirá'·a; autos,. e 
romotterú .ao .iuiz. de. menores, .com o auto de exame. de corpo 
ele do.Jicto,, certidão do regi~tro Ci~il,de J;\aSCÍI)lentq, !lO ;nl,O:
nor, mdividual dactyloscopta, folht! de nntecodi:mtos, liolo
Lim a· que se 1·Fofere:o·art. ~.ua, quaesquer documentos •quo ~o 
relacionem com a infrnc()ão penal· e mais os'olnrocimonlos no-
cessarias. .1 "~~ ,, .. ,.r •. ··I"·· 

§ .1 •. Todas ns dil-igencias soríioh feiLns:· em scgl'cdo ;elo 
juslicn, ·.sob ·pena do. rosponsabilielnde O•:ns mais :elo ... eliroilo, 

• 
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§ 2•. Si não fór possivel obter a certidão do registro ci
vil de nascimento do menor, será este submetticlo a exame 
medico de idade. 
. § 3". Nenhum mei10r de 18 annos, preso por qualquer 

motivo ou apprehendido, poderá ser recolhido. á prisão com
muro; a autoridade policial o recolherá a Jogar apropriado, 
separado, dos presos que tenham mais de 18 annos. do idade, 

· e .o. remetterá sem demora no juiz de menores,. requisitando 
a este o seu comparecimento ás diligencias, quuriclo sua prc-. 
senca fór· necessaria. · · 

§ /1 •. Embora não .tenha havido. prisão em flagrante, . n. 
autorií:lade '·policial ·apresentará. o menor ao ·juiz, ha ··mos ma 
occasião em ·que lhe: remetter os autos, para o quo fará ap" 
pre hensão deli e. · · · 
. ,; .f.5~. As .autor.idades policiaes executat•fio as diligencias, 
que lhes forem requisitadas' .. pelo juiz de menores, .e,prestar.ão 
a: este o auxilio necessario." · · 

. . 
· Ar.t'. ,915'. Revogam..:se as disposições em contrario. 

~ ' ' • ' : . ' ' I ' ' + t 

· Sala• das Commissões, .10 de agosto de Hl20. - Mode.~to 
Leal, Presidente. - Thomaz Rodriuues, Relator. - Benjam·in 
Barroso·;: 

· Fica sobre 'a mesa· para ser discutida ·na Sl)ssão seguinte,· 
depois de publica'da-.no Diario do .Conu1•esso·. . · · 

' . ' ' . ' . 
O•Sr: Presidente - Está:' terminada' â leitura do expediente.. 

· · Tem· a palavra o Sr. Senador· Paulo de Frontin, prévia-
mente inscripto. . · 

.. o,sr. Paulo de .. Frontin.-;:- 'sr. Pr.esidente, podi a pala
vrr.. na llO!'Il do .expediente para fazer 11lgumas consideracõcs 
~obro o, modo pelo. qual foi, na Com missão ,do ConstiLuição .. o 
Justiça da Gamara dos Depu lados julgado. inconsl jl.ucional o 
projecto do. Senado chamado de emeruencia, anleriormoüto 
adopta~o I'~ i· Úll)a ,grande maioria! lJO plena,ri~ des_ta ~amara, 
upóR tc·r 1snlo, ·pela sua Comm1ssuo. do Const.ttutcao,' Julgado 
constit.tjcio.l),al, apenas .com o. ~oto tliyergen~c do hom:~do rc;.. 
prescntnntq do ·Eslad.o' q/: S~rf.ppe, CIJ,lO ·nome .. Peco vem a para 
rloclinnr, · i) r', .Lopes Goncnlvos:' . . ' · ' · · ' · ' · .. 

' .o· pdrricer do:ill'i.tstre Deputado pelo Estado dc .. Minas Ge
rat~~ •. Sr~·. F,rancisco Campos, é longo; procura mais justificar 
o .~l't. 29. da. nossa Constituic!it>, do .que propriamente trnlqr do' 
a::S~Jmpl,o, restl'icto, á, consLitpciollalida,dc do' P.rojeqto. . . 

De facto, este pnreccr que occupa tres .columnas do Jornal. 
du. Commc1·cio,.não trata absolu,tamento do que se tem. passnclo' 
P,n,tr.o.,nós. ;~pm ou mal,: era mais, logicc, que .. S. Ex. orr; Ioga r 
rlc procurar fundamentar o seu parecer. sobre a Const1tnicão 
Americana e sobre as discussõe::. ali havidas e as. reso!uçõe~ 
t.pmurln's, :tomasse. ,comó. bnso. o· quc.,enlro nós, tem · occorrido. 

Ti•nla-sc Rimplesrücnlc de .umo.,quesl.ão de. inlcrpt•ol ncão. 
Não lln nirtgucn1 quo. contaste, que· n iniciativa· dn lei ele 

impostos pcrLCIWn. cm'lermos· claros c· prccisos,··ú·,Cnmat'n• dos 
Depu lado~ ... O ponl.o pl'inelpnl do· divergcncias. lOndo n .Jm·i~
prudenoin; u!Limnmonte, · nlio· 6 pacifica, é o qu~. :scn·nfet•o· ú. 
quostüo du · cobruncn, ·ou··ó. da ·roducc!iC' · OL' su JJP!'Ossiío· rle :m~· 
ooatos. · ·. 
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V. Ex. sabe que pot• imcmf.iva do Senado, foi reduzido, 
rr., Govel'no do Dr. \Venceslau Braz, o imposto sobi'C venci
mentos do funccionalismo publico. •rrntavn-sc, portanto, de 
urr.a rccluccrw de impostos. Entretanto, esse projecto, votado 
pelo Senado não lr.vanlou a menor objcccãc. constitucional na 
C amara dos Dcputnau>, sendo put' ena approvnao. 

No anno Rt~guinte, tive opportunidr.cle de propôr a abolição 
completa desse imposto, no que o Senado deu seu assentimento, 
opprovando-n. Enviado o projecto á Camara dos Deputados, 
este ramo do Legislativo egualmente o approvou. 

De modo que, quanto á reducção c suppressão de impos
to~. temos precedentes no Congresso, que Já se manifestou 
nes5o senUdo, sem discrepancia, na Camara dos Deputados, dll 
qualquer de seu> dignos membros, re!al.iva á inconstitucio
nalidade da medido. 

O projecto ac emnrgcnma, porém, nem slquer trata de 
reducção, suppressiio ou elevação de impostos; elle é relativo 
exclusivamente á cobrança· do imposto. 

O imposto de impor tacão, pela nossa legislação .fiscal, pela 
lct da Rece1ta do exeréicio actual, tem do ser cobrado 60 •J• 
em ouro, c 40 •J• em papel. O modo, porém, de cobrar esses 
60 •J•, desde que o contribuinte não leve o ouro ao estabeleci
nwntn fiscal, quf. é a· alfandega, onde, a quota .ouro tem de· ser 
rrccbida é realizado por uma convenção estabelecida. .Essa 
convenção não foi dada, nem considerada como não podendo 
!ler alteracla p\llo Congresso. e até mesmo o proprio Podei' 
Executivo·, st>m intervenção do Congresso, fcm alterado o modo 
de cobranca da .quota ouro. E como se !.rata de exemplo con
creto, vou nr.resenfar ao Senado os varias cnsos .que se deram 
u este respe1to. · 

Primitivamente, pela lei da Receita, du exerciclo de 1899, 
rr,i esta·belecida a cobrança do imposto. ouro pela forma . se
~ruinte (lei n. 1 . 55·9, de 31 de dezembro de i898) nos termos 
do seu nr·t. 2•; do imposto do importacã.o 10 •J• serão cobrados 
tlm onro ac cambio de 27, ou pelo processo que o Governo jul
gar mais conveniente, ft 

Portanto. trata-se do cobrança e não. de imposto'. si não o' 
Congresso tJãc darir. ao Governo a taculdode de cohrar pelo 
p!'~sso mais conveniente. ·. · · 

Assim foi alterado esse processo por mais de uma vez 
pelo Poder Executivo que. quando, cm 1904, se estabeleceu, 
pela approvacão dos Esta tu! os do Banco do Bt•asil e pelo eon
t.raoto correspondente as condições da emissão dos vales, essa 
cmiSS~O fOI feita piiJ•a O typG ·de 27, l'Íla~ não determinando 
o morJo pelo qua'l devia ser calculado, c não foi nem o Con
gresso, nem o Poder Executivo, mas o banco ,quem estabeleceu 
a forma, achando preferivel n média cambial semanal. • 

De modo que, os vales ouro Unham valor variavel, semana 
por semana, de acoordo com f\ aue r Ban~o dE• BrasiJ"det.ermi-
r.nva para o cobranca. . · ·· 

Ao contrinuin"e J·estava, porém, o direito dê leva: o ouro. 
á alfandega e esse ouro não está sujeito a cotação dada para o 
c;nles ouro pelo Banco do Brasil, . 

Posteriormente, apó;, a guorr&, as osc,illncões foram taes 
que chegou a ser de 30 o/o, om com oco do 1920. 

EntM o Governo - nem foi o Congresso - enf,endeu 
C::t:ver substituir a taxa sobro Londres pela taxa sobre Nova 
York, estabelecendo ainda a· média semanal para a cobranca 
do vale ouro. 1Mas não foi só este o unico facto que se deu, 

• 
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não; quando modificado c contracto com o Banco do Brasil 
este estabelecimento por cleliberncão propria, entendeu deveL' 
modificar a média semanal para a cobrança pela taxa do d'in 
e, posteri·ormcnte mandou cobrat• essa 1parto do imposto ouro 
do accôrdo com as oscillações diarias da taxa. 

I>ortanto, a questão ae cobrança não é uma questão do 
impostos, que tlependa da Iuiciatlvh dll Cumara. · 

Si o Poder Executivo e o Banco do Brasil fixam a taxa, 
como é que o Senado não püde estabelecer uma quota fixa, 
por ,pertencer - allegam, - esse acto iniciativa da Camara ? 

· Longe de lhe ter sido isso vedado, foi-lho permittido. 
Em junho de 1921 tive opportunidade de. em uma outra 

lei de emergencia favoravel ao commercio de importação, pro· 
por que fosse fixada a taxa de 2$250 para os vales ouro. Esta 
medida foi acceita em plenario e, depois do bril'hante parecer, 
elaborada pelo então H&lalor da Receita, Sr. Francisco Sá, o 
Senado, unanimemente, adoptou-a. Enviado á Gamara, e não 
senao muito· .favoravcl a situação financeira do paiz, o então 
Relator da Receita na Camara dos Deputados, hoje nosso emi
nente collega, Senador Antonio Carlos, modificou-o julgando 
que a taxa de 2$250, pela 'baixa nolavel· que se tinha dado no 
cambio brasileiro, devia ser elevada a 3$850, e nesse sentido 
apresentou emenda ao projecto do Senado, que foi approvada 
pela. Uamara c depois ratificada por esta Casa do Congresso. 

S .. Ex. no seu parecer disse o seguinte: 
cNão vat:il!o, portlm, · em considerar que si n Commissão 

não entende preferível fixar para mínimo da cobrança, não o 
cam'bio de 1'2, qu'e é o ela disposição do projecto, mas o de 7, 
terá afastado os dons inconvenientes apontados quanto ao 
dispositivo approvado na outra Casa do Congresso." · 

Esses inconvenientes eram. prejudiciaes ao Thesouro, por· 
dar menor receita papel e pelo facto de crear desigualdace 
para os importadores .que já tinham pag.o, S. Ex., porém, 
resolveu essa segunda 'difficuldade, accrescentando as pala
vras «mercadorias ainda não despacba<ias~. De modo que a 
emenda apresentada por S. Ex. satisfazia os dous objecti
vos: elimi'.~ar o 'fll'ejuizo do Thesouro o fazer desapparecer a 
desigualdade que so verificaria entre os importadores. Vol
t.ando o projecto ao Senado, este concordou oom a emenda da 
'Camara, o, pelo decreto n .. <L 315, de 28 de agosto de 1921,. 
foi estabelecido, no paragra:pho terceiro, que a c.obrançn da 
quot.n ouro do imposto de importação sobro as mercadorias, 
ainda não despachadas, entradas até á data da re,ferida. lei, 
seria feit.a, até 30 de outubro, a taxa fixa de 3$850 papel, 
por mil ré is ouro. 

· Está ahi. porl.anto, uma medida relativa á cobrança da 
t.n.xn ouro. ·originaria do Senado e que foi approvada, som n 
menor ob.iecoão, pr.ln Cumarn. tendo sido relator o illustre re
presentante de Minas Gernes, o Sr. Antonio Carlos, hoje 
Pt•esirJenl.e eleito o reconhecido da,quellc Estado. 

Devo nccrcscentur - o qno 6 interessante para o caso -
que o disl.incto relal.or ela Commissão de Constituição e Jus
ticn da Camnrn dos J)cpnlaclos, esteve proscnt.e á sessão do 8 
de agosto de 19!H, quando, em terceira discussão, foi votada 
essa medida, sob proposta dn rc~pectiva Commissüo de Fi-
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nuncus. Nossa occnsião, aquollo illustre .relator o ·Sr. Fran
cisco de Campos, nenhuma ob,jeccão apresentou ·Ú constitucio
nalidade da medida. que é, ipsis verLois, até quanto a r.ifra, a 
mçsma. ,do projecto. do ,CJnq~·g·cnci~, enviad.9 pelo, Sçnaçlo. 

Creio que c~r.n; as .!!OllSJderac;.o~s .. que ,acu)lo .do ;oxpender,, 
tenho demonstraao - ~; melhor do ·que eu o pod,erm. fazer u 
illuslrada Comm1ssão de Constituição, que dou o seú assenLi
n~enlo -. q~e. o.projecto da ~o]Ji.•anca da qü,ala ouro, quo con
s:dcro constituciOnal, é nbsollltamen te mdep,ondente .da ques-
Uic': de .impostos. · . . . 

• • , ' ' p. 

O Sa. BUENO BRANDÃO - V. Ex. o tem demonstrado bri
lhantemente. E: poderia nináa. acl.'rescentar· que .o·. proje~to se 
enquadra. perfeitamente: no § 4• .. do .art.. 34 da. Constituição, 
que, trata da arrecadaQão das rendas. . . , 
· · O SR; PAULO DE FRONTIN-· Muito agradecido a v: Ex~· 

Isso· vem confirmar exactamente o que ·eu· 'dizia. · ·. · · · · 
.. ,O SR. BUENO B~Nn.a:o - Isso é atribuiÇÍio :do 'aon!,'l'e.~so; 

não. é privativa da Gamara.. · . , . · .. · . ·. ·; 
· ···o .S~. PAUW DE ~RQNTIN -.. Vê, 'portanto, .V. Ei:,' 

Sr .. Pres1dent~. que a ques~ao da _cobrança . é, ~ompl.etarne,nte 
alheia á dos 1mpostos. E. tao alhcm, que, SI o prorecto' ria· 
omergcncin, ao envez do parecer ~~ntrari0, tivesse s.ido. app:Z,o~. 
vado pela Gamara dos Deputados, poderia o conl.rJbuintc le
var o seu ouro á Al1'andcga o pagar a quota ouro, sem ter 
ab.~QlutamenLe nadá com n t.axa fixa convencional para -rece
ber,,em pa!JOl o ouro. De .modo que teríamos até obtido .uma 
vantagem. unportunte, porquanto, como é. prova'('ol, esse ouro 
talvez fosse' obt.ido. com uma ligeira reducção. do valor sobre. 
n taxa fixa e o The~ourv teria, recebido em moeda metallica a 
importancia do imposto, moeda metallica que seria. facilmente 
transferida ao Banco· do Brasil, ·pela taxa fixa da mesma 
moeda, que .este estabelecimento tem sido obrigado a comprar 
cm. tndas as. 11pssas minas, de ot,ro, em, condicõc~, de. cambio, 
quc:,rnuitas vezes lhe .. sll.o dcsfa,voraveis· porque· já'"o tem 'ádquí.:. 
.rido á:'taxa de 5' 1/2. e mesmo·abáixo desta; quando o cambio 
Lende a subir e quando no Banco do Brasil· o ouro· só va!i1 . á 
taxa de '12."· · .· · · .~ · · · '· · · · 

. i '. ! ~· • ' ' ' ' '. 

Nos ta~, oondi~ões,· ve,io que o projecto de omcrgoncin, vo- · 
tndo·:-peJo ... s~ado(•·Perfeitarnente .constitucional, ,.quando .•• á,.,co,. .. 
branço,,da quota. OUitO, ,.tem, vantagens multiplas,, não. só par!l• 
OS industriaos .. e, agricultores que. podem Ser al'fecladOh(lela, 
reduccãci da taxa cambial e subsequente diminuição' alta da 
quota em papel ,ouro,. e 'portanto. para os ,.impostos de .im-. 
portacão d~,.todos os P,i'oductos· si,l!liiU:res; como .. ~nmJ:>em para ó: 
Thes!Jlll'O, . que poderia receber moeda metalhcn, denLro · da 
Heceita votada. · · . . . . . · · ·. 

Paroco-mo, portanto, ter jusf.ificndo, como a'uto'r do • pro
J~cto. na Commissiiç ,de .Tarifas,, a ·sua pcrf•}iL!I' qonstilllcion~
ndadC', Lambem ratJfJcnda. pela !Ilustre Comrrnssuo. de t:onstl
l.uiçü~ d~sJa, Casa, .!lO passo que,. o .:pn~ecer,da Co.mmissiío .d,o · 
ConsLJtUJçuo o LcgJslacão, dl\. Camar11 .dos .Df;lputados, quo.se · 
apçga muito 1 ao· que' nãci. ll nosso. do que 'ó4 antes, do, .esl.rlin- · 
goiJ·q:. m!ls~ que .felizmente, ~ão: ~jll'O!'B aqui, porque .t~m.os ·uma 
ConstJ~lllCUO, porque .temos, praxe, por.que tomos pr,ecodontos, 
POI'Q),ll'' · Lcm. os. Lo das. as i,nl~rprcl.ac;õç~ ,sl)Ccesêiyas, ,n·' ;jluo nos·. 
dcV,~IH,9,' ,Qlng1r: ,E: ,sou· nacJOnallstn,. o sou ·amda ma;~,s. nesto .. 

/ ' •. , 
' 
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ponto, porque só. respeito as•)eis. ·votadas pelo Congresso .Na..: 
cional e• s1mccionadas pelo ,PresidenlG. da Republica •. · · .. · . ·' 

'o Sn;''A~.;:Az:i!:;I&Ób'':..:.:: E V'.' E1i~·'dtivc 'accre$centar que a 
C~n1:li'!J. do's· Dcpufndos11n!io ~odiá ·rn1Úidar archivar o· projecto. 
r•odcria tllli'cni:lnl-o, rejcítal!..o,'mlis 'nunca 'dar-lhe semelhante 
destino. .. 
... ~ ô i!iJI. ÁriTOli!IO' MONIZ -.' ' o' n'~chivamohto é ÍliÍl 'ctesp_r!JpO
sito';· o que· a• Oamara•·ctevia faier era rejeitar' o· peojecto~ ·. 

'''" l , : .... , ""·' ,, .,, '."· ', ~ ·~·.~·\I' 

· ~ o Sn ... A'nls'fíriEé~. Roc~!A -. · Resimenlalmcdte a C;unara 
nuo podw. mandai-o archivar. 

···O SR'. PAULO DE FRON'rLN - Era o que linha a di-
zer. (11/uilo bem; muito .bem. J . ' 

. Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Sou~a Castro, Fer
reira Chaves, Manoel Borba, Eu~obio de •Andi'ade, Gonçalo Rol, 
lemberg, Pedro Lago, Antonio ·Moniz, Manocl Monjardim, Mi
guel de Carvalho, Sampaio Correa, Bucno Brandão, José Mur
tinho,"J.;úiz Adolpho, Affonso de Camargo, Generoso Marques 
e _],'~liPii_c · ~ohnlfdt (17) ~ · · · · . , . 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Pi
res Reb_ello, Barbosa Lima, ·Costa Rodrigues, . Euripedes do 
Aguiar, João Thomé, Epitacio PessOa, Venancio Neiva, Rosa e 
Silva, Carneiro da Cunha, Fernandes Lima, Lopes Gonçalves, 
Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Bueno de Paiva, Antonio 
Carlos, Washington Luis e Carlos Barbosa ( 18) • 

O Sr. Presidente - Continu:i' á hora do expediente. 

-:.. ,~p ~a~~ .• 1J.enhum Senador quer usar . da palavra na hora 
uo expediente, passa-se á ordem do dia. (Pausa.). 

',;' 0 ,. ~; ,• .I J ,,., • ''· 

ORDEM DO DIA 
:;., ', ·•· < •d \ o ~- ',

1 . '•• , \1 ; , ' ' ... l' 

· Eocerra:..so, sem debate, a que é approvada. 
. . ~ '~~.; 

RELEVAÇÃO DE PRllSCI\IPÇÃO 

:~i~:.::·~: ·-~ ',;~·: :":~ 1'_;~: •. :; 
2' discussão do projecte do Senado n. 82, de 1924, rele

va"'do a p~·escripcão em que . incorreram os herdeiros do Dr. 
J·oãó.' Cal~ los Teixeira Brandire,' ex-lente cta· Faculdadt> de ·Me
di'Çiül!- de)' Rio· ,de ·Janeiro, afim _de poderem receber vencl
me~to~ ,~a~uell? _professor; no po~Iodo de 190_4 a .1920. 

Encerrada. . ·, ,, , · 

E' appro.vado o seguinte 

~ " . ' ' ' . . . ~ ' . : ' ' ' -
SUBSTITUTIVO· 

\ .. ' ~ ; . 
rt· 44 ._, '1926 

, O .Congresso Nacional .decreta: 
· A'rÜgo''ilnico. E' o Poder ·Executivo. antorl.zado a roi<Ívar 

a proscripcão em· que incorreram a'viilva e herdeiros do. Dr. 
João _Cario.~ Teixeira Brandã9, lon~e ca,the.c!.raLic~ da· Esc~la 

, .. ·' .. _-, .. - ... 
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do Medicina do Rio de Janeiro, para receberem os vencimen
tos que aquelle professor deixou do receber, cmquanto exer
ceu o mand11to do Deputado pelo Estado do Rio de Janeiro, 
no período de 1904 a 1920, abrindo o nl'cessario credito para 
occorrer a esse pagamento e revogadas as disposições em 
contrario. 

Sala das Commissões, em 6 de agosto de 1926. - Burmo 
de Paiva, Presidente. - Bucno Brandão, Relator. - João 
Lvra. - Vespucio de Ab1·eu. - Lacerda Franco. - Manocl 
Borba. -Sampaio Co1·r~a. - Eusebio de Andrade. 

O Sr. Presidente - Fica prejudicado o projecto n. 82, de 
1924. 

FAVORES A MEDICOS MILITARES . 
. ' 

2' discussão do projecto do Senado n. 93, de 1925 que 
!.orna extensivas aos medico~ militares, victimados por Íesões 
produzidas pelo exercício da radiologia, as vantagens con
stantes do decreto n. 4. 206, de i 920. 

Approvado. 

E' igualmente approvadn a seguinte 

EMENDA 

· Em vez de: medicas militares, diga-se: medicas do Exer-
cito e da Armada. · · 

Sala da Gommissão, 4 do agosto do 1921!. - Bucno de 
Paiva, Presidente. - Alfonso de Oamaroo, Relator. - João 
LyNt. - Ve11pucio de Abl'C1t. - Eusebio ·cte And1•adc - La• 
ce1•da Ji'ranco; - dlanoel Borba. -· Bueno B1•andão. - Sam· 
paio Corr~a. 

OBRAS CONTRA AS SECCAS 
• ' ,,c. 

' ' t:~ 
2' discussão do projecto do Senado 1•. 13, de 1926,. auto

rizando o Poder Executivo a reactivar os serviços das obras 
contra as seccns, dcspende11do até a quantia deê 20.000 :000• · 
com o pc~soal, material. admlnlstrncão é'· ·construcção dos · 
açudes dos Orós, Pilões, Gargalheira, Cruzeta e outros, 

AppJ·ovadc-. ' 

O Sr. Benjamin Barroso - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem n palav1•a, pela· ordem o Sr. Ben-
jamin Barroso. · .. . . 

O Sr. Benjamin Barroso (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro que V. Ex. consulf.e o Senado sobre. si concede dis. 
pensa de interstício para que o projecto, que acaba de ser vo· 
tudo fique na ordem do dia da sessão do amanhã. , '., . . ' . . ' 
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O Sr. Presidente ~ O Sr. Senador Benjamin Barroso re
quer dispensa de interslicio para o ultimo projecto votado. pelo 
Senado. 

O:; senhores que approvam o requerimento de S. Ex., 
queiram levantar-se. (Pausa.\ 

Appruvado. 

Nada mui~ havendo .a tratar, designo para ordem do dia 
de amanhã, o scg·u in te : 

s• discussão do projecto uo Senado n. 1::!, de 1926, auto
rizando o Puder Executivo a react.ivar os ~erviçQs das· obras 
contra as seccas, despendendo até a quantia de 20.000:000$ 
com o pessoal, material, administração e construccão dos açu
des dos Orós, Pilões, Gargalheira, Cruzeta c outros (com pa. 
receres (avoravais das Commi.~sõas da Obras Publicas e de Fi
nanças n. J4,f, de 1926) ; 

· 2' discussão do projecto do Senado n. 87, de 1924, auto
rizando o Governo a abrir creditas até a importancia de 
378:610$319, para occorrer ao pagamento de etapas devidas 
ao pessoal das embarcações da l:laude Publica da Capital Fe
deral nos annos de 1913 a 1922 (com pa1•ccer (avoravel da 
Cornmisscio de Pinanças, n. 1-13, de 1926) ; 

2• discussão do projecto do Senado n. 126, de 1926, deter
minando que a r·eforma do cabo asylado, J'osé Ferreira Tau
guinho, é no posto de 2" sargento, sem prejuízo das ·vantagens 
da lei n.- 4.653, de 1923 (of{erccido pela Comntissão de Mari
nha e Guc1'ra e parecer (avo1·avel da ·de Finanças, n. 140, 
de ·1926). · 

I.evanl a-se a sessão ás 1 ~ horas. 

66' SESSÃO, El\f 11 DE AGO'STO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. EE.TACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 1/2 horas. acham-se presentes os Srs. A. A2eredo, 
Silvet•lo Nery, Pereira Lobo, Souza Castro, Laura Sodré, Cunha 
Machado, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Ferreira Cha
ves, João Lyra, Antonio Massa, Ycnancio Neiva, Manoel Borba, 
Manoel Mon,iardim, Bernardino Monteiro, Paulo de Frontin, 
Bucno Brandão, . Lacerd<l Franco, Luiz Adolpho, Ramo.s 
Oaiado, Carlos Cavalcunti, Felippe Schmidt, Yidal Ramos r. Ycs
pucio de Abreu .. 

O Sr. Presidente 
aberta a sessão. 

Presentes 24 Srs. Senadores, está 

Vaa ser lida a acta da sessão anterior . 

. O . Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é approvada 
som debate. 

.. ,,,., .. ' 
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. O Sr. 2' Secretario (serv!ndo de 1') dá conta do' seguinte 

EXPEDIEN'l'E 
' . 

Officios: 
Do Sr. 1" Sm:,•etario da Gamara dos Oeputados romeLLen

d0. por solicilacão da Commissão de li'inancas, os requcl'i
nccnt.os cm que Mar.ocl ,tose Vianna.- pratico· de p!Jarmacia da 
Jiabrica de Polvora sem .l!'umaca. e os officiaes de j ustica do 
;Juizo,..l!'ederal do São Paulo, pedem equiparação .do voncimr.u.
íos. afim de serem presentes á . Commissão M ixta de Heforma 
dos. Quadt·os dos Funccionarios Publicos. -· · . A' respectiva 
~mm~~.. : · · · 

· . Do , S!:, Secretario do Çonsclho Municipal ;cmcttcndo,. por 
cópia, a . indicar;ão approvada cm sessão do 30 julho, solici
i~udo o andamento do projecto relativo á reorganizacão .do 
11nsino profissional. - A' Com missão. do Instrucção I'uhlica. 

' ! : r . ' ' ' -' ' , ' 'r ' ' ' I I , , '!O'' • ' , ~, 

. . flequorimimlo de D. Maria Hedman de ,Mcntlonca, viuva 
do Dr. Salvador. de Mendonca, <:x-ministro plenipotonciarin.' 
Bolicitalldo, pelos motivos que aliega. o. pagamento. da pensão 
HJI.c.:ral a.que tem direito, a rcsi.!Luição das quantias ·que .llw 
vcin sendo descontadas. indevidamente desde 1913 e que ·sc:iri. 
o IJovcrno autorizado a realizar o pagamento da diffcrcnca 
(ja•,rofcrida:pensão; ~A' Commissão.!do,·Finaucas;· .... 

' i. ' ' . ~ 1 o I • , ' 1 • , 1 • .': 

· O Sr. 4' Secretario (servindo de 2') , procede á lciLura. rio 
~CI:Ililltc , . . ' . • . · · , . · · · · . , · ,. ' '. ···:·· ' '• 

PARECilll 

N', 1i,g''-· 1926 
.. ' .. 

O projecto do Senado n. 87; i'oi, a requerimento do Sc
uador 'J.'homaz llodt•igucs, nosso disLincto collega do Commis~ 
~ão, mandado ás Commtssões ·de li'inanca~, .~ •dfi .JusLica e. J,o~ 
gislacão para· se pronunciárcln sobre e'lle, A Oommissão do 
l<'inancas opinou pela approvacão do referido projecto o a · 
Comrnissão de Justiça não tem:motivos para se oppor· ao pa~ 
J•r.cer n. AS, do corrente anuo, da Commissão Je Financas, 
5endo, portanto, de opinião quo seja approvado o. projecto • 

.. . . Sala das .. Comn}iSsões, 'g de agoSto." de: Úl26 •. -' Adblpho 
Gordo,. Presidente ... - Ant~71iu Massa, rçlat::.r:-. .-.. cOunl'a ~a- . 
chàdo .. -.Jcronymo.:Montclro,".- Thoma:; Rodrwues, vencJdo .. 
-~>Al~lslide/l. Rocha, vencido. . . , .... · · .. . . ,. . · ... 

"'" ' ' '' . . . ' ' . 
. ,· . I ' rt . ·I • '··: •. i 1'.' 

rAIIEC,Eii 0;\ COMMJ~SÃÔ' DE FINÁr-içÁs N!iss; 'nE .10261
,'!A 'ou~ SE. 

1\EFERE O l'AJIECER SUPRA . " 

t' ' I .'"•H'· '• '• '•!'\. I • '·f)'r, • 1 
·.,'' •. • 

O projecto do Senado n. 87, do 1925,' csta:hó!oce· qtJ~: cas 
1\poscntndorias dos directores de scccão c 'l:!irectores goracs do 
'I·h.csouro Nacional. Secretaries de Estado ·oi. Contabilidade ria 
Guerra c. da ,Moa,rinha quo tiycrom mais de 35 annos de sol,'vico 
J•uhlico;· e cs!ivercim nas-condições do art.157 da lcin. 4.555, 
1io agosl.o.'rle 1022;- seriio· com todos os vencimentos· do.'.carA:O, 
como so cm exerci cio cffcctivo). '· 
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2i3 

() di$]JOSii.i\·o legal citado prescreve: «0~ dil•cclol'l!~ tlo 
'Ihesouro Nacional, da:; Sccrctarins tlc Estado c das DiL•cclo
~·ias Gcrues de CoulalJilidadc da Guerra c da Marinha, quando 
conllll'Cm mais de 30 annos de cfl'cctivo serviço federal, dos 
CJUaes cinco annos, pelo menos, no ultimo cargo. terão direito, 
u contar da data em que houverem preenchido essas condi
!iÕCs, c emquanlo permaneccrr.m na actividade, ú gratificação 
addicional de 40 % sobre os seus· respectivos vencimentos,. 

O proJecto, portanto, visa revogar a parto da lei em vi
gor, que só concede a grnLil'ica~ão de 40 % aos dil·ecto!'es men
cionados cmquanto e/.les · Pl!l'manecel•em na acti1Jidade, e es
tender aos clil·ectores de .1ccçii.o, gralificar1ões provisorias que 
percebem e não cstlio ainda incorpo!·adas ·aí'n rcs.peclivos ven
''lmentos de uns, mas são inl.eiramentc asseguradas a outros 
i'unccionarios. Seria iniquidade t'eCIISal' nos menos favoreoi
oos os beneficias adoptados con1 maior cxl.en~ão aos funccio
narios de categoria sUperior A Commissão do l~'inançns não 
é, pot: il;so, contmria ú arlprovarJiiO do projecto. 

Sala dns Commissõcs, 21 ele .iulllo do 1920. - /Jueno do 
l'ai·va, Presidantc. - João J.m·a. nela for. - Vcspucio de 
Abi'CU. - Eu.1ebio de Andrade. : Lacm•da Praneo. - Al
fonso Cama!'(/ O. - ll!!CIW IJranrlrio. - Sampaio Co1•rtJa. 

t'HOJEC'l'O DO SEN.IDO N. Si, DE 1 02[), ,\ QUE Sll IIEI'llllE O PARECE!! 
SUt'íLI 

O Congresso Nacional decreta: 
Al'figo unico. As aposentadorias dos dircr:lot·cs de seccão 

e diJ•pr•lnt·es geraes do Thesouro Nacional, S<Jcrctarias do Es
tado c Contabilidades da Guerra c da Marinha que tiverem 
mais do 35 annos de serviço publico. o estiverem nas condi
ções do art. 157 da lei n. 4. 555, de 10 de agosto do 1922, se
:nilo, com todos os vcnclmenl.os do cargo, como so em e:'l:ercicio 
o1'fccl.ivo; revogarias as disposições cm contrario. 

Rio do Janeiro, 20 de novembro do 1!125. -· Paulo de 
Frontin. - A' imprimir. 

N. 150 - Hl2G 

No momento mesmo em que as Nações quo acc.eilnL'am 11 
Sociedade, oriunda do .tratado de Vcrswillcs, celebram pom
posas conferencias do desarmamento o pactos de seguranca e 
garantia, como se os idénes philosophicos c puramente espe
culativos das doutrinas wilsonianns pudessem ter realidade 
ohjccl.ivn; nesta momento mesmo, por detrás dos reposteh·os 
das Chanccllarias, como que sopram ventos de inquiof.ação, c, 
tresdohram-se os apparelhos do aggressiiG, aperfe1çoam-so os 
orgãos de ·defesa de cada uma dellas, na angustiosa espeot~
tiva do um futuro incerto. 

Jú. alguem disséra com a amarga experionoia da historia 
contemporanen: "A nlma profunda de um povo se lê muito 
bem cm seus netos, mui to mal cm seus discursos o ainda pelor 
nos propositos de seus diplomatas". E' que os implacaveis 
motores quo impulsionam os successos do mundo permanecem 
inunutavcis, cngcndl'ados c servidos por causas semelhantes 

S. - Vol, IV 18 
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umaô ás outras e identicos inslrurncnlos; quer dizer, por 
aclos que cream, accrcscentarn c desaggregam, no espaco c ro 
tempo, grupos humanos, chamem-se lribus, clans ou na
ções, os quacs trazem do funo elas idades ferozes appe tites 
anccstraes, susccptiveis de modificação superficial pelo at
trito das c-ivilizacões, mas que nunca morrem. Pois são. esse; 
motores, afinal, que geram, quando menos, as hostilidades 
commerciaos cn Lre tacs grupos humanos, de effeito oco .. 
nomico mais ou menos profundo, até que ·os imperativos 
da propria expansão, em qualquer delles, veem deflagar no 
scenario intemacional, sob a forma brutal da actividade guer- . 
rcira, rubra o conquist.adora. 

Dous phenomenos interessantes e essencialmente caracte
rísticos da exactidão destes conceitos, acabam de ser denun
ciados pela aguda observação de illustre deputado francez, 
quando arguiu o novo governo sovietico da Russia de soHci·· 
tarJo pelos factores seculares· a que sempre obedeceu o co
losso moscovila, tender para a po.!i tiea exterior dos Czares; 
o Lambem quando mostrou a manifesta attracção. da Italia 
contcmporanea para o velho idéal latino do lmperium Roma-
num.. · . 

Ainda mais, em precioso depoimento da imprensa, foram 
di\'ulgadas as ultimas informações do almirante inglez, so
bre o numero de vasos de guerra mantidos actualmente pelas 
grandes potencias, posteriormente á reunião de Washington, 
onde celebrou-se o tratado de limitação dos armamentos que 
devia pôr termo á competencia armamentista. . 

Diz assim o alludido depoimento: 
· .. '• 

"Os optimistas que firmaram o mencionado tra• 
t.ado, estaoeleceram a proporção 5-5-3 e os que julgam 
que essa competencia terminou na capital dQB Estados 
Unidos da America do Norte, em 1921, ficarão de "cara 
a banda", quando tiverem a noticia de que esse pa1z, 
a Inglaterra, a França, o Japão, a Russfa e a Italia, 

. tem entre ellas todas um total de L 751 navios de 
guerra de varios tamanhos e poder. Além disso, con
tinua a febre das construcções navaes, cujo numero se 
eleva a 345. . 
· Sómente os peritos navaes não tiveram illusões 
porque testemunharam a rapida construcção de subma
rinos c destroyers JlOS ultirrios. tempos. · · , . 

. Foi concedida a faculdade de construir todos os navios 
de guc necessitassem varios paizes, afim. de garant.ir 

, a stia respectiva potencialic,lade, econQmica. Elles. não 
se recusaram á opportunidade de augmentar os seus 
armamentos dentro dos limites facultados. 

Figuram na lista dos 345 navios já em construcção · 
ou projecto: a França com 114, sendo nove cruzadores, 
dous lancado·res de minas, 15 navios portadores de 
aeroplanos, 20 navios chefes de frfitilhas, 36 destroyers, 
26 submarinos e seis caca-minas·. · 
. Apparecem como navios mais sympathicos os sub-. 
marinas, pois, figuram 125 em projecto nos program
rnas navaes das seis grandes potencias, seguindo-se-

. lhes os destroyers, que são em numero de 123 proje-
ctados. · 

_, ol 1 
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· . Dos 'cncouraçados p I'Ojectão-se dous para a Gran-
Br~tanha e um· para a llussia, além de 37 cruzadores, 
tres fundeadores de minas, sete conductores de aeropla
nos, 20 chefes de flotilha, quatro canhoneiras e oito· 

·eaça-minas. Serão ainda contitruidas as seguintes uni-
dai:les navaes: Italia - cruzadores, 5; destroyers, 24; 
tiubmarinos, 20; navios caça-minas, seis. 

Estados Unidos: cruzadl)res, oito; portadores de 
, aeroplanos, dous; destroyers, 12; submarmos, oito; ca. 

nhoneiras de rio tres. · 
Inglaterra: encouraçadÓs, dous; cruzadores, 15; 

lançador de minas, um; porta-aeroplanos, 1; canhoeiras 
e navios avisos quatro. 

Hussia: encouraçado, um; cruzadores, dous; des
. troyers, 24; submarinos, . tres. · 

As navés de guerra das grandes potencias são como 
.iá ncirna citamos, em numero de 1. 751, assim distri
lmidas: E6tadfl's Unidos, 543; Inglaterra, -i44; Japão, 
222: .l!,ranca, 219; Italia, 147 c Russia 176. 

Os idealistas continuam a fazer o . jogo das gran
des potencias, cllas se armam cada vez mais e clles ... 
contmuam a ar ia de sempre." 

I'.,. 

Con1o se vê, a nota da imp1·en~a. acima l.ranscripta, posta 
assim sob os olhos cnmtemplalivos e cheios de sentimenta
lismo da nossa genlc, não é de molde a Jinsonjear-lhe a non· 
chnlmlce incuravel da índole; mas convém, e é dever que cum
pt•imos patriotica, embora penosamente, medir as vibrações dos 
tcmpo.s, como si foramos sismographos de nova especie. E 
neste pr·oposit.o, registremos, por exemplo, que sobre o mo
nwntn que atravessa a Europa, Antonio Ferro obteve do Ma
J'echal Pctain declarações preciosas, dignas de serem para 

. aqui trasiadadas .. Interrogado o heroe de Verdum sobre si o 
dia de amanhã seria de paz ou de guerra, respl)ndeu incisiva
mente: "Estamos longe, muito longe da paz". E depois 1e , 
out.ras considerações nttinentes ao assumpto, concluiu: "A 
g·uerr~;t. uma nova grande guerra, é inevitavel, mais dias, me-
nos. d1as". · 
. . Que t•cpercussão terá. esta nova e incalculnvel conflagra

ção prevista pelo Marechal Petain .? A ultima envolveu em um 
amplcxo .de ferro e fogo numerosas Nações, attingindo o nos~o 
r:onLincntc. Essa que nos ameaça estará talvez definida nas 
lurn inosas linhas do ex-Ministro Callogerus, em set. trabalho 
"0 Brasil" e a Sociedade das Nacões". Diz elle, a certa ai tum: 
''Esl.ndos Unidos, Mcxico, Equador: Cosln Rica, Argentina, Bra
sil, ausentes da assemblén, c entretanto approximados entre 
si na União Pau-Americana,. representam grupamentos poli
ti cus que se podem ·contrapô!'. O ponto de vista europeu, que 
fH'U dom i na o conselho, é de moldo a nccelerar d.issentimentos 
conlinent.aes o l\ um mal inenarravel. Quando se intensifi
quem clivcr:;oncias. e cheguem a constituir dous S:YStemas po-
1 i t L c os . .l~m·opn c America destruindo a obra genial e pacifica 
tln fraternidade do Canning, quem póde affirmar se mante~ 
nharn parallelos os rumos e nilo venham a chocar-se ? Não 
l'nllal'ÜO motivos, mesmo contra a vontade dos dirigentes mais 
conciliadores". 
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Essa. pavorosa esphins·e do futuro, porém, ·ainda não 'en
con Lr·u u II•J vu Etl i po rnu·a li eva~~ar·-IIIIJ o n t·cu rw; !J ait·a na a t
uro:;phcra do rmmdo corno i~nola ameaça, a projectar-lhe uma 
grande sornbr·a sobre os hor1zontos. 

Consequentemente, que povo pode1•á conservar-se cm at
tiludc impassível c cxtatica, quando sob a alta pressão dc
nunciadtt pelas mil tubas do jornalismo, as unicas notas que 
resôam no concerto universal,' são as bellicosas ? 

HeahnenLe é para se dizer com La Nacion de Buenos Aires, 
quando, annunciando ultimamente a publicação do um estudo 
do crif.ico militar, coronel Molina, reaffirmn as intenções 

·pacificas de seu programma tradicional: · 

"O nos.;o pacifismo, porém, não chega, natural
mente niio poderia chegar, aos extremos contt•adictorio~ 
com a realidade das cousas e com o.s ensinamentos dos 
tempos. 

E um e outros nos dizem que, por desgraça, a 
época cm que será possível confiar exclusivamente no 
i mperio da razão para co,nquistar o triumpho do direito, 
ainda não· chegou. A Europa nos d.á, neste sentido um 
exemplo eloquente. A defesa nacional é cousa que 
nuzwa :roi esquecida por uinguem; que, anLc8 pelo cou
l.rario, tem sido objecto do preoccupar;úes anterior,~s . 
ao desfecho da grande guerra e apezar de todas a; 
rostriccões impostas pelos tratados . 

Do .facto, pelo que diz respeito á sua defesa, tan!.o no 
mru· como em terra, está o Brasil, no presente; em condições 
de inferioridade chocante, si o compararmos com qualquer 
das principaes potencias sul-americanas .. Não· se trata, porem, 
do dar-lhe o primado da força entre as Nações do continente. 
J;í se c(\nhecc, pois que ó tradicional, o roteiro de sua poli
tica exterior: o da mais conciliadorit e fmternnl cordialidade, 
sem embargo- ela intransigente energia cem que sempre soube, 
sabe e saberá manter-se erecto, quando cm causa, porventura, 
sua honra ou .dignidade do Nação, a custa que seja ilos ultimos 
sacrificios, no passado, em grande parte devidos ás improt!i
saçücs do costume, em mataria militar. 

Do que se trata agora é simplesmente do dacrelar medi
das tendentes a ~uivar do aniquifamentl> total, um dos mais 
poderosos elementos .da defesa nacional - a nviacão militar 
tcrt'l>strc, a qual, tendo Lido, aliús, um inicio brilhnntissimo, .. ., 
chegou ao extremo do completar ultimamente 18 mezes, na 
l'Cspectivn escola, sem que nouvesse um só vôo, o· que com 
pUlltl'~nte ,ironia Sll qualificou de record, no .sentido peJOrativo, 
o ma1s Lr1ste 1 

To,rna-so pois urgente apagar da lembrança dos contem
porancos esse eollapso da citada aviação militar, enchendo-se 
os .di.as de um futuro proximo, com :o;.s'cu ret~rno á intensa 
actlvtdnde de outr'ora, para navegador~ e techn!Cos, de fórma 
a aprimorai-os no desempenho. cada vez mais perfeito, dns 

.missüos que lhos podem eaber, · nn triste emergencia de uma 
guerra que a fatalidade sempre nos poderá armar. 

Pm·u uttingir esse elevado objectivo é forçoso clespcrLnr 
cspm.•aucJIIS quusi mortus o dai· alonto uos perseverantes que 

llll!SIIlO uLmvez de innominavois obsLaculo-s, mantiveram-se e 

...... 
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ainda se ma~tcom, no~ postos conquistados pela propria cora
gem; nm•mahzar SCI'Vli!OS, amal'l'ando, pot• nexo cohorcnte, o r·-· 
ganiza(!ücs rlispersas; cm summa, enfrentar com decisão. e 
energia o problema capital no nssumpto, creando a 5• Arma 
combatente do Exercito, rainha das batalhas nas guerras do 
l'uturo, pela sua triplico .o. formidavel acção de tão grandes 
· cffcitos tacticos, quanto -púrlo ser fulminante c decisiva, AS·· 
l.rategicamente. E' a essa incomparavel arma que se refere 
(} nota v e I aviador Capitão R. Fonck, quando em sou livro 
"L'aviation et la Securitll Francaise", alludindo ás difficul
ddaes financeiras do sua patria, cuJo abaixamento de natali
dade, além disso, exerce tão grave influencia sobre a consti
t.uiQão das tropas considera bem ardua a tarefa que caberia 
ao Exercito quando houvesse de realizar sua defesa, nas fren
tes metropohtana, marítima e colonial, si não fõra a colla-· 
!Joração de um instrumento geral, efficaz e economico, qual :1 
aviação com o grande rt>ndimento technico que lhe é peculiar. 
i\Ias a arma, cu,ia estrnctura .fundMnental esboca o projcc.to do 
lei ·qm~ se pretende ,justificar, jtí é vict.oriosa no conceito da~ 
nacõcs civilizadas, tanto que nenhuma dellas, Inglaterra,, 
J?ranQa, Halia, Estados Unidos, Allemanha, Argentina, Chile 
Ptc,; nenhuma só hesita ante os. maiores sacrifícios, para 
rla:r-lhe pessoal idoneo, material copioso o installacões com~ 
plctn~, em ordem a tornai-a verdadeiramente temivcl na 
guerra c proveitosa na paz. Porque, cvirhml.cment.c, l.acs sa.cri
ficios rle natureza Jlecnniaria l'C!prc:;cnlam de facto o pL'mnio 
de sabia c prudentis~imo seguro da propria exislencia collc
cLiva .. Não ha necessidade de exhibir estatist.icas das frotas 
aercas- dessas potencias, tão divulgadas estão cllas. Para· obri
gar os espíritos ít meditação que se faz mist.ér, sobre os pe
rigos que trazem os annos de indiffcrença descuidada sobre 
lacs cousas, basta. a leitura destas palavras de Charles Richct 
mu scti opportuno estudo publicado na "Revue des Dcux Mon-
l " I I . t I "I \ ' I ' 'r ' . 1 I " r es , so 1 o .I .n o ... , vm :wn .rJOmp 1nn .c : · 

"Succedc para o cxercil.o do nr o mesmo que para a;:; 
nsCJnadras. Púde~so prevct• em· caso de guerra. com uma pre-
cisão h·rcprchensivel, quasi mathcmatica, segundo n pc1tencin 
dn al'mamcnt.o, qual será. o vencedor no combale. Sabe-se 
l~~''iviamente pela tonelagem dos nayios, segundo o muncro dt1 
'mcournçados, cruzadores, e torpedO!rO·S, conforme o numero l.l 
nlnncc' do :;cus canhões, quem vae conquistar a victoria. A 
mesma cousa ~uccedc cm relação ao.s aviões. Aviões mais ra
pidos c mais numeroso~ · darão préviamenle a segurança do 
domínio do ar. Si pal'n a' infnnt.a.ria o Deus dns batalhas cst(i 
com as forcas mais consideraveis, com maioria de 1·azão po-. . 

. deremos dizer que e~se Deus das ·batalhas tomará. o partido 
dos aviões mais rapidos c numerosos. Com (I> correr do tempo 
vao se fCirmnndo a convicção de que d'ora avante o que deci-
cliJ•;í da viclorin srr•n o domínio do ar." · 

Com as ponderações que vimo·s de· fazer parece-nos suffi
clcnt.cmont.o ,justificada n c.rea_9ão da 5• Arrna e assim tambcm 
a oppm•tunidade da approvaçao do programma de renlizaçüos 
imprcscinclivois á mesma; progt•amma que devendo ser rxr
cutndo dentro do quinquonnio previsto no· pro,\'ecto·, dispõo 
igualmcnl.n sobre a distribuição da responsabi iclac\o dessa 
clospeza extruorc\innrin, om quotas pr.oporcionacs, polos cx01:,. 
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cwws finnncei'ros comprehendidos dentro do lapso de tempo 
·marcado. 

A aerQnautica commercial, com a sua industria technica 
alim~ntaclora, ha de crescer em funccão da militar, para de
pois servir-lhe de reserva, desde que esta seja reorganizada 
em bases mais amplas e fecundas. 

Não ha negar, foi o coup de fouet da grande g!Uerrn que. 
a. fez tal qual se apresenta hoje, segundo a exacta aprer.iacüo 
de Lcfranc, em seu livro "Les Avions". Antes desse cataclys
rno, a t.r.r.lmica aero-dynamica não existia, affirma elle 'cm 
certo trecho e accrescenta, linhas abaixo: "Foram as ·necessi
dades tacticas que reagiram vivamente sobre a · evolução da 
technicn, exigindo imperiosamente progresso incessante em 
todos os elementos do vóo.. Este progresso foi verdadeiramen l.n 
fantasLico, ·pois que cinco das mais poderosas nacões rio 

·mundo' lançaram-se a este trabalho, com encarniçamento, des
pendendo, quasi sem contar, milhões e miJ;J)ões c tambem in
felizmente vidas humanas I A supremacia do ar foi aspera
mente disputada entre os· alliados e os allemães que, devemos 

· r~.conhecer - fizeram neste sentido um esforço extraordina
rio,. Entretanto, a partir de 1918, os alliados verificando qw: 
nenhuma supremacia aerea ·seria passivei, sem que fos~c111 
unidas a quantidade e a qualidade, desenvolveram taes pro
·grammns que se tornou impossível á Allemanhn se;;:uil-os 
nesta po·rfia offensiva". 

Releva nolar que organizacões taes como Du Bourgat, 
aero-port.o de Paris e os da .Ford Airway Co., em D.eaborn, nos 
Estados Tinidos. são sómcnt.e passiveis ahi, onde a activirlatle 
aeronaut.ica militar alcançou o maximo desenvolvimento. Aliás, 
parece ser essn. no, nosso continente. a orientação que llSI.(! H e~ 
~uinr:lo a Rcpublica.Argentina, cuja Directoria 1\filitnr do Aern
nautica encaminha, auxilia c vae fazendo sair do nada a civil; 
pnrn essl) fim. distribue aviões, constroe ltangars. e installn 
escolas de l.rcinamenl.o para pilotos, meehanicos e Gperarios. 

Entro nós, tudo falta. a semelhante resnei.to, desdo as fun
dar;Gcs. Sel'á preciso recordar, accentuando a nossa dispUs .. 
eencin a J'cspcito, que ha seis annos o Congresso Nacional 
guarda r.m seus archivos. sem deliberar S(}bro tão relnvantA 
ob,iecto, a Convenção de Navegação Aerea ? Entrlltanto, donL'L•n. 
rle sua~ conclusões, conforme disso cm Antrovista nos nossos · 
jornnr.s, o illustre Sr. Dr. Carlos Costa, delegad(lo rio Bt·asil nn 
Cong-J•esso Inl.ornacional do Direito Aerco, reunido em Pnriq. 
ainda o unno passado; dentro de suas conclusões,!.! q!tf! .~e. e.n- . 
contram. tl...l bases para. o dcsenvol?!miento regular da a1riaÇtin. 
'POis qu.P., nos seus nove capUulos. P. artigos d?:1i'e1•sos SP. leuis . 
/ou., nt7o sú sobre ·os Pl'incipios geraes, .onde se ?'econltcce que 
cada naçtio tem .wberania cornpleta .c .e:cc.lusiva sobre o e~
pa(:o alrnosplwrico iie seu. trm·itorio. como lambem • . ~o/J·t•r.· a 
naôonalidade das aerona11cs. os certificados de navegabilidarl" 
r: /Jre·tJets. a navegação ae1•ea sob1·e lp,t?•itm·'io e,çtrangc·iro, n.< 
transporte.~ prohibido,ç e outra~· quéstõú mais ou menos r•or .. 
N~~. • . 

De sorl.n crue, o pouco mesmo que possuímos nesta :nn
Lerln, como ó o decreto l'llgulnnrlo os servil'Os civis de navc
gaoão ncren, nada tem de definit.ivo: ·carece ainda de revisão, 
r.nra ntl.ender as modificlaQÕtls qu iQá impostas poJa convenção' 
nclmn, umn vez ratiHcada1 se não tambem .para qLte melh.ox·o. 
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mente se ajuste á lei que o autorizou, conforme expressa e 
formal manifestaçãe> do nosso Tribunal de Contas, em sessão 
plena de 28 de outubro ultimo. . 

O conselho superior de Aviação Milhtar que o projecto 
institue, terá por fim, em intima ligacão.com o alto· commando 
do Exercito e da Armada, a preparação e desenvolvimento do 
no·sso poder militar, nos domínios do espaço aereo. 

Orgão de extrema importancia a e lle caberá a relevante 
tarefa de estabelecer a unidade, no estudo dos problemas que 
entendem com esse elevado objecto, respeitada a autonomia 
daquelles dous. grandes ramos da d.efesa nacional; assim taro
bem, o estabelecimento do plano· de conununicações aereas 
principaes do interior, competente balisamente e signalização 
luminosa; f!scalização e pGI!cia dos aerodromos e, ~ampps de 
pouso,, pubhr.os e mesmo pr1vados, quando possam mflu1r so
bre a referida defesa naciOnal, por . mtermedio de delegados e 
destacamentos da Marinha e do Exercito, etc. 

A rotação dos quadros de officiaes e. praças das escolas, 
formações e unidades, nas condições que forem previstas. em 
regulamentos .proprios, outra creação do projecto, estabelecerá 
uma corrente continua de salutar camaradagem e bem enten
dida solidarifldade, entre a aviaçãe> do mar e de terra, ne> . 
cumprimente> de· sua alta e patriotica finalidade militar. A 
mais significativa expressão desse pensamento da lei em es
tudo, está na exigencia que contem de manterem-se os aviado
res do ambas as classes unidos pelos direitos e vantagens ex
cepcionaes que lhes devem caber. 
· Uma innovação di~a lambem de assignalar-se naquelle 
documento é a antiguidade melhorada na contagem do in
terstício normal para as promoções, accrescida .do modo mai~ 
conveniente, regulamentarmente, em funcção do võo. O seu 
obJectivo é despertar um real estimulo que actuará no sen
tido da selecção dos quadros, os quaes mostrar-se-:hão dest'ar
te, de mais em mais treinados nos postos ~uperwre~ de es-
cala. · 

Por outro lado, o calculo pelo dobro do tempo de serviço 
prestado cffectivamente n:a arma, para as reformas de qual- · 
quer espeoie, permittindo-se a voluntaria aos vinto annos de 
praça naquellas condições, foi determinado no intuito de man
ter os ditos quadros em situacão de perfeita efl'iciencia, accC·· 

let•ando a renovação delles, para contrabalançar, quanto po.~
sivel, a usura dos homens que, como se sabe, é espantosamente 
l'ap ida na aeronautica, maxim6 de g-uerra. . 
· Quanto aos effectivos de. paz dos quadros da arma que se 
nJ·etcndc crear, foram calculados approximadamentc como os 
ndmittidos no exercito francez, os quaes. segundo os me
lhores technicos,: são sensivelmente inferiores aos de outros 
paizos, taes como a Inglaterra e a Italia. Esses effectivos pa
rlem ser considerados um rninimum indispensavel para a 
constituição definitiva da arma, aliás nn rig·orosa proporcão 
rio estado com.'pleto ulobal do Exercito, prcscripto no decroto 
n. 15.235, do 31 de dezembro de 1921; c, cumpro accroscentar, 
que sómenle serão nttingidos, progressivamente, ·de modo a 
não so.brecarrognr o areamento da guerra, de um só jacto, com 
ti despeza total que o preenchimente> delles exigiria. 
' . .:\. permissão consignada UI) P.rojccto el!l ~a usa, pnra. os 
nffJCmes c prnçns prestarem scrvwos na nvmçan commcrcJnl, 
som prejuízo comLudo de seus deveres essenciacs, explica-se 
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pela necessidade premente c!Ó formar as nossas reservas atweas 
o rle concorrer, cfe semelhante modo, para diffundir a instru
cr.ão t.echnica corresponflonlc, no interior do paiz, sem mcnos
r·i·em ela utilização militar que aquclla aviação pócle offcrece1'. 

1\fais rlo que qualquCJ' das outras armas, tem a nova im
prcscimliYc! necossidacle de reter, p~lo maior espnco do tempo 
passive! nas suas flleiras os bons elementos que po·ssua clll 
pracas de prol, tanto tcchnicas como navegantes. Inconte~ltt
velmenf.e, o tempo de serYir,o olll'igal.oJ•io, segundo o rito hn
llitual do so·rt.oio (R. S. M.) ó insufficiente para instruc9ão e 
treinamento dos conscriptos que se destinam á actividade 
aeronautica; dahi, o empenho do outorgar-lhe vantagens pe
cuniarias, promocões, reformas o outras a que se refere o 
plano do lei, para oblot• tal desideratum. 

Disposições igualmente importantes, como as .iá postas 
cm evidencia, linllas atroz, são as que se referem á transfe
rcncia de officiaes das outras armas combatentes para a que 
se tl•ata do crear. Não fallando nos diplomados nctuaes da 
aviacão. que esses, do juro, tcem do formar o nucleo da nova 
arma, Jm tnmbem a consider:ll', os officiaes que possuem os 
cursos de est.ado maior pelo regulamento de 7 de abril de f !J20 
ou o denominado de revisão, bem como outros em condlcúe.s 
especiaos; lodos, porém, soh a exigencia ele se habilitarr.m r.om 
o diploma ar.ronautico, dentro de prazo 'limil.ndo, para tornnr·
se effcctivo o ingresso nos quadros a que dú direito. Essa me
dida encontra irt·efutnvel fundamento na urgencia de enqua- ·· 
dramcnto das unidades aereas o competentes formações, con
corrend(} igualment.e paJ'a fixar na aviação, elementos de silo 
l'alor militar comprovado. 

Outra dessas disposições, que não poderá deixar de ter 
monção expressa nesta rapida exposição, é a que concerne á 
orgnnizacão da artilharia ante-aerea com o seu essencial com
plcmnnto de pro,jectores. E' preciso não desprezar e se a espe
cie de defesa contra aviões, embora ainda preca1•ia; ao contra
rio. torna-se imprescidivel estudai-a, PI'atical-a, pnra que 
rlella se possa tirar todo o rendimento passivei. Convem mes
mo reflectir nas observacõcs do Coronel E. Pagezy, quando 
rRinrlando esse difficil' assumpto na "Revrte Jlilitaire Fran
rài.ve", nffirmn que o seu papel activo cresce na proporção 
rio crescimento cln proprin avincão: o sabe-se quanto esl.c ,j.\ 

,: gl'ande l "Como l exclama ello: Desde que a guerra é ~erra, 
rlesbordar o envolver, sempre formaram o fundo de toílns as 
manobras; c onti'ío, como poderemos desprezar essas nuvt>ns 
d~ pnssaros que nos podem contornar perpetuamente, por to
das ns estradas do ar ? Deixemol-os fazer l E sua audacia 
c!'esccrá. Amanhil, nós os teremos sobre nds, ao·.nosso Indo, em 
nossa I'ectnguarda, em todas os actos da batalha'! ... " 

Emfim, chegamos ao cabo de nossa tarefa; .mesmo porque, 
os restnnl.es preceitos contidos no projecto,· um exclusive, são 
rlo orrlem secundaria, embora tendentes a· 'Completai-o, arti
culados logicamente no systemn preconcebido; sendo qur, o 
ria excepção acima aberta, impõe-se de tal maneira á conscien
cia nacional que dispensa qualquer cspecie de .iustificaciio. 

Falta-nos a conclusão. Desci c n "Passarola" do Padre 
Voador. cm 1700, á "Demoisello" do geninJ Santos Dumont., 
~fio cleixnnclo no oJv·ido os esforços e o sacrificio de Julio 
Ceznr a Augnst.o Severa - O Brasil com o poder inventivo e 
lrmeraria coragem de seus filhos, r.ealizou a fabula de Icaro, 

• 
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conquistando· para o homem, o domínio dos ares. E' pois in
concebível e sobretudo humilhante para a nnr.ão, que tal ins
trumento de paz c do civilização offoreceu aó mundo que do 
mesmo se não possa valer hoje, para defender· a proprla e:.::is

·tencia. Por consequencin, ó forçoso que, como a Pfienix, das 
proprias cinzas renasoa a aeronantica militar c que sob o signo 
l.uLolar do Cruzeiro·, as no,ssas aeronaves, poderosas e altivas, 
guardem inviolavel a nossa soberania c nos céus do conti-

. -ncntc so,jam sempre as mensageiras da paz e da concordia. 

Nestes termos, a Commissão de Marinha c Guerra lrm !I 
honra de apresentar á consicloração do Senado, pedindo para 
ellc sna approvação o seguinte 

l'RO,TECTO 

N. 47 - 1926 

. 
O Congl'csso 1\ncionnl dr.crela: 
Arl. 1. • E' crr~nrla. com os elementos cxist.entc;; na Avia

cão Militar, a 5" arma combal.cnl.e do Exercito, de conformidade 
cem ''" pr(•ccJto:; estaLuidos pela presenL~ i~ i. 

Art. !! • • Os auadros dessa arma (na v ~é;'anLes aviadores e 
tcchnico;; do ::wiacão), comprehender~o. ~::m tempo de paz: 
oito coroneis, 16 tpnenles coroneis, 30 ,miJo:·Js, i'9 capitães. 79 
primeiros tenr·rot.cs e Hi segundos lenent·!S o 

Pnrngrnplw unico. O quadro do estado muior general será 
nccrcscido do um general de divisão c do11~ gcncracs do hl'i
r.adn. de~l.inado~ ao descmpnnho das mais 'Jlcvada;; funcci3es 
pccnlinres í1 nova arma o 

ArL. 3. • A constil.u ir;ão, portlm, elos quadros acima refe
ridos, deverá se effectuar. progrcBsivamcnte, não podendo ser 
organizada qualqucJ• unidade nem preenchillos os respectivos 
postos de officiaes, antes de previamente adquirido o material 
j.mprescindivcl, realizada a respectiva installncão, nchanrlo-stl 
a mesma cm pleno funccionnmento. 

Art. 4. • Iinicialmonte os mencionados quadros serão n~
sini constituídos: dous coroneis, dons tcnentes-coronci~o tO 
majores, 20 ca.t)itães. 30 primeiros-tenentes c i(l segundos
tenentes. 

Parngrapho unico. Com esses officiaes e com os effcctivos 
ele praças constantes, annualmcnte, dn lei de fixação de força~ 
de tet•ra, serão df)Sde ,iá organizados ·ou convr.nienlcmentc !'C
formados: 

a) a direcl.oria de aviacão: 
IJ) a Escola do A vincão :~~Hitar; 
c l o Deposito Central de A \'iacão; 
d) ns unidades de aviacüo n os scr\'icos annexos corrrs

pcnclcnt.es, em numero c com a importanci11 proporcional no3 
~!emcnios ndquiridos. 
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Art. 5. • Como providencia complementar ao mandamento 
do artigo anterior, sor·üo transferidos o ara a citada arma. de 
a v ia cão: 

·i •, os officiaes das outrus armas que possuírem diploma· 
militar de aviação (piloto ou observador), mediante requeri
mento em que declarem desejar dita trnnsferencia, do accordo 
·com as disposicões da presente lei. · 

2•, a juizo do Governo o si obtiverem diploma militar de 
avinoüo dentro do um anuo, a contar da data da promulgação 
desl.a lei, satisfeitas previ amemo as condicões de capacidade 
phyRica: 

a)' os off.iciaes superiores e capitães que possuírem os 
cursos de estado maior pelo regulamento de 7 de abril de 
Hl20, ou o denominado de revisão; · 

b) os officiaes combatentes que na data citada da pro
mulgação desta lei, contarem mais de um anno de serviço em 
qualquer i'unccão technica .de aviação. 

3", tambem a juizo do Governo, os capitães e primeiros
tenentes das outras armas que tiverem menos de 35 ou de 30 
armos, respectivamente, e que, dentro do mesmo prazo, obti-
verem o citado diploma militar do aviacão. • 

Parll(grapho unico. O prazo estipulado nos itens 2•, alínea 
t:.) e 3•, poderá ser successivamente prorogado até tres annos 
comecutivos, si assim o exigirem as necessidades do recruta. 
m«nto para a arma de que se trata, reconhecidas pelo Minis
l.erio da Guerra. 

Art. 6.• As vagas de segundos'-tenentes, ficam desde já 
reservadas para a formação normal da referida arma, mediante 
curso regular iniciado na Escola Militar e completado· na de 
Aviação, pela seguinte forma: · 

I, alumnos da mencionada Escola Filitar que houverem 
terminado o 2• anno do curso fundamental e que desejando 
~ervil• m; arma de aviação, fizerem declai'aciio escripta nesse 
senHdo, sujeitando-~e a nova e especiwl inspecr;ão de saude, 
bem como ao curso da Escola de Aviação. · . . 
. . IT, sargentos possuidores dos diplomas de navegaciio 
aerea ou do t.echnica do avin()ão que tiverem pelo menos qua
tro annos de praça, dos quaes dous, pe.lo menos, de servico na 
!1\'Jaçiic uma \'ez sati-sfeitas as demais condições de habilita
l;í'io inteiloctual exigidas pelo regulamento da Escola Militar. 

Art; 7. • Os candidatos á transferencia para a arma da 
nvi&A}ão, a que se refere o item 2• do art. 4•, .servirão proviso
riamente nella, eontinuando, porém, a pertencer ás de origem, 
nns quaes concorrerão ás promooões, soiO'ente podendo sel' 
inciuidos definitivnment;o nos quadros daquella. quando sa
f,isf'oil.n a condicional da acquisicíio do respectivo diploma, 
conforme a imposição do referido artigo. · · · 

AI't. 8. • Os preceitos reguladores rlaR P.romooões na avia
cão, serão identicos n.o~ qnc se acham em:vlgor nas demais 
armas combatentc·s do exercito, snlvas · à:V.seguintes modifi-
cacões: • 

a) om t:empo do paz, nenhum offioial poderá ser promo
vido de um a outro posto, por qualquer principio ou em ·qual-
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quer dos qu a,Ciros, sem o preenchimento inte;gral das provas 
aereas periodicas, scmestraes para os navegantes e annuaes 
pa·,·a os technicos, as qnaes nunca poderão ser dispensadas; 

b) a antiguidade de fJOSto e assim Lambem o. interstício 
de um a outro da escala melhorar-se-hão em funccão do ser
v ico a~rc<:, no proporoão que !'Cir d~terminada em regulamento 
e que será o.ccrescida ao tempo real, excclusive o decorrido nas 
prova:; c.!Jrigatcrias acima citadas. 

ArL 9. • O tempo de serviço activo para a reforma dos of
ficiaes e praças da arma de aviação, será calculado de accOrdo 
com as normas legaes em vigor, excepto, porém, o que escoar
se em navegação aerea effectiva que será sempre em dobro, 
na forma prescripta pelo Governo. · 

Paragrapho uniro. A reforma voluntaria a que te em di
reito os officiaes da nova arma, poderá ser solicitada apó~ 
completarem vmtc annos de serviço; a das pra(las no JlOSI.o 
immediato o de.pois ele quinze, nas mesmas condições. 

Al'l. 1U. Além das g'l'atifical}ões, a tltu lo de indemntzaçãü 
.d~ v.'•.• a que tazern .ius officiaes c praças de aviai)'lo, as qllars 
deverão ~er fixadas cm tabi}llas decretadas· pelo Governo, por 
esta !ei & coni'irmudo o direito que lhes pertence :í assistencin 
dn Uniãe:. no caso de accidenle e nu forma do decreto n. 4. 206. 
do !) de; dezembro do 1920. 
. .Att .. 11. 'I'oda~ as praças pertencentes á arma, !ogo ·!Uc 
ohtiverr.m os respectivos diplomas, serão promovidas ao posto 
immedialo, sendo-lhe8, dahi por deante, garantido o accesso 
·automatico ate o de sargento-ajudante, Jogo depois das provas 
·aerens scmeslracs ou annuaes, com aproveitamento. e mantirln 
·a irlnneidt.dr. moral indispensavel. · 

~ 1. • .Uma vez attingido o citado posto de sargento-a,iu
.dan!.l1 ~ Emqnanto no serviço activo, por anno que completa
rem 11 m:w;;, anles d,., aVLingirem ao tempo rlc .•efo~·tna, per
ceberão. além dos vr.nc imcntos geraes, 2 o/o addicionaes até n 
limilr; de '20, que CUI~Crvarão dnrant1:1 o resto d::. nruca. 

~ :! • '' lnd~J>C•tté'é·llt.omontc das vantagens insc;·trLq no pn
ragraf.r'o anl.ertor c om nntrns rlisposir;ões desta lei, gozarão 
~oldaaos, graduados c sargonlos da aviação dos premies esvo
ciaes de engajamento c rccngajamento que forem fixados pelo 
Governo, na fórma pelo mesmo prescripta. · 

~ a. • Or. oHicincs inferiores qne no fim de cinco annos do 
scrvil'O c.ffc~two na nrmo preferirem sua haixa a 11ma nova 
pra1;a, s<'ríio licenciarlos como segundos-tenentes da reserva 
de 1' iinhn. com direito a accesso atú o posto de majot·, obri
gados, porem, a um estagio de instruc9ão annual que será de
.t.erminado por nela executivo e durante o qual gozarão de 
todas ~ts vnnt.ngons de mobilizados. 

Ar!.. 12. Aos aviadores militares, off,iciaes e sargentos, 
pollr.l'tí ,;er concedida permissão para exercerem sua :\Ctivida
dc lct\hnico na aviação civil c industrias correlativas, com di
·J;eito ao so:do da p'alcnl.e ou graduacão o contrugem do tempo 
par•a todo~ os ct'feitos. 

Parngrupho unico. As vantagens desta ospecie de dispo
nibilidudll Ul!1Jvu súment.c sc1 tornarão cffcr.tivns si forem sa
l.isl'citus as exigencins elas p t•ovas aeroas periodicas de que 
tr·ulu a lll'tJS(m(,l) lei. 

., 
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O Governo seJ'Ú o unico juiz da opportunidudo c conve
n iene ia da concessão acima, conforme as nccessidarJes do ser
vir:o acronaul.ico militar. 

Ar L 1::1. No Departamento do Pessoal ua Guerra será or
g:m izacla mrlis uma divisão destinada ao registo das altcraf}Õi\S 
c nssenl.amrmtu;; dos ofl'iciacs da quinta arma do Exercito, se~ 
g:undo o;: mcomos molrlcs c de accorclo com as instt•ucçõos cm 
vi:;ut· J.·ara ~~~ demais. 

Arl. 1.1. A;; rcscri'HS da Avia~~ão J\lilil.ar sc!'ÜO constitui~ 
das: 

I. Pelos ol'f.icincs diplomadoR da mesma, reformados ou 
f(Jrn de serviço aclivo, por quulqnct• titulo, cxccpt.o incnpaci~ 
ua(/e physica absoluta, averiguada em inspecção de sauclc ou 
idurlo qui) c;·.teJr, no~ limites marcados no r·ognlamonto nppro~ 
varJo pelo decreto n. lü.Z:>1, elo 31 de dezembro elo 19'21. 

H. Dn~ pracas do prct desincorpor·udas por· conclusão de 
i.r.mpo (rr.s~rvisl.as de 1' categoria) . . 

JJ[, l'GlO~ üfficiar.s c pracas perlonccntcs ás organizações 
aorcas cl:is milícias estaduaos. ' 

IV. Do pessoal empregado na aviação civil, navegante ou, 
f.nchnico de qualqnor especill, mnl.ricnlnrlo na r•oparti~ão com
pcf.cnft:· r!n lllinislcrio da Viar.üo c úbras Publicas e rJuc não 
pr~rli!!l(;a :J. rcHCr\·a (la Avincão Naval. 

Arf .. 11), Jlnra o rim do verificar a cfi'icioncia das men
eiona(l:n reservas, manl.cn::lo-ns convenient.cmcnto insLruidas, 
ser'iitJ crg:flnizados os rcspccLivos qnarlros c nomeados officiaos 
ela al'm~ - rnspcctorcs de circn ito, nas zonas CJUO forem pro
t'ixad!ls appc;rtunumente, comprehendendo um ou mais Es-
Lttdos c cspeciacs nas fronteiras da Republica. · 

3 J. • Nessas zonas o Gover•no Fcdet"al instituh•á cut•so~ 
praU':os parD civis, em aorodromos construidos c dotados con
vnnicnlementc, de modo a formar pilotos auxiliares de reserva, 
aptos parH o commnnclo at.l o de esqnnrlrilhn inclusive. 

~ 2." Annunlmcnfe o J>odcr Executivo dosignar(t a data cm 
que, na sMic das zonas existentes,. ilill'Ú iniciada urna semanil 
nu mais de aviação, durante a qual serão cxecntadas, na pre~ 
~cnr:a ela nntoriducle competente as provas cxig1cla5 no pro~ 
f.n•amn1a org-anizado pelo Conselho Superior, de fJilll trata o 
nrf.. 10 da presente lei, para hahilila~ão n0 cliplomn de pi~ 
lof.o auxiliar. 

Arl. Hi. Como natural oomplemenf.o da Aviar;üo :Militar 
dovert\ set• OJ•ganizadn desde logo a artilharia unti~aeren, oom
prebendcndo ns baterias que forem julgadas precisas, bem. 
como as rJompunhios do pro,jccl.ores que ·lhes são annexas;· au. 
;;rmentados o~ (juadr•os correspondentes da respectiva arma de 
um major, cineo capifiíes, nove primeiros-tenentes c oito so~ 
gundos~tenr.nt'~~. 

Ar L 1 i. Sendo identicos os fins dn avinciio militar c na~ 
vai, t.odo~ oil dirnitr.-s o vant.ag·ens que pela presento lei são ou~ 
tm•;;ados ao possor,i clac;uella cabem ipso facto an desta, na 
fórma elo m•l. 85 cln Const.if.uicüo Foderàl. · 

Art. 18. Com o fim de manter pprfeitamente nrt.iculada a 
defesa nacional, no que concerne ao domiilio do ospa()o nm•r.o, 
tanto torrcsll'O cnmo marítimo, o Governo devorá :ll:;ir do modo 
a promover, quando possivol, o froquen'f.c · contacto entre os 

/ 
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dou5 r·nmos ela tWi~~ão de guct•ra, pela rotacão do officiaes e 
pra~as vel'lt•nl:eulb~ á~ unidades c organizm:ücs do Exr.rcil.u 
para. us da Ammcltt c vicc-vcrsa. 

ArL. 1:[1, .F;ca iustiLuido nesta Capital o Conselho Supe
rior do Aeronautica MilHar, destinado a estudar todas as 
lll!eslõcs r.ll.incnle,; ao aperfeicoamcnto e cl'ficacia da defesa 
aerC'a do. ltepublic:.. vromovendo pelos meios que indicará ao 
Governo a tormaçãç c desenvolvimento das reservas corre
lativa~. mal'ilima:: & tu-resLres. 

§ L" il<~sl<: con&elho será formado IJelos chefes do Estado 
Maior do J·~xncil o L\ da Armada, inspectores da Aviação Naval 
e IM ilitar, bom c; o mo do representante tecllnico do :1\Uinisterio 
da Viaoão r. Ol:Jras Publicas; será presidido pelo mais graduado 
ou antigo dos gerléi'nes chefes do Estado Maior acima nomea
dos, servindo de secretario o officinl da arma de aviação qup 
por este fôr !nclicado. 

§ 2. '' TJma ve7. eonsliLuido o conselho de que se traln, os 
ofi'ic!aes tochnicos de avia2ão que f~nccionam junto á insp~:. 
ctorm Federal de· Navegacao, passarao a exercer as respectt~ 

· vns t'unccücs na qu111Ji.rladc de delegados do dito conselho, com~ 
pntméio-llle::: dizer sobro concessões ou contractos requerido~ 
para lmha~ do navegacão aorca o organizacjúcs terrestres com
pot.untes, no que se relacionar com a defesa nacional. 

§ :J." Toda voz que o parecer dos officiacs Lcchnicos de 
quu cogita o paragrapho anterior fôr contrario ao contracto ou 
concessão ('lO cslucJc. produzirá effoito suspensivo no andamen
to do 1'(\SIH!r.tivo JHTmes>o, tornando obrigatoria sua remessa ao 
ciLada conselho. purn exame esl)ocial do assumpto sob o allu
dido ponto cl~ viRl:.. c ulterior deliberação do Presidente da 
nepubtica, por inLcrmedio do ministerio competente. 

Arl. :!0. O programrna ele aviação militar decorrente da 
cxccncfin. da presento lei clever:í se realizar doutro de cinco 
am:o.,, a partir de i!JZu corr'entc, c exige a despeza total de 
30. 2ü2: ooo.~:. a qual, despendida por parco lias annunes, dentro 
dn quinc.1uennio pt•efixado, scrà distribuída pelos excrr.icios 
fiuancc!ros cot·rcspondonlcs, da seguinte fórma; 

i' nnno . 
2' anno .. 

· 3' nnno 
4i0 unno . 
5• anno . 

····························· ·············-············ 
o ••• o •• o •••• o o o •• o •••••• o • 

o o o 0 o O t o O o o O O o o o I o I O O o O o o o 

o o O o o O o O o O O O I I O O o I I O O O O O O O 

· To·tal ........................ . 

6 .• 290:000$000 
!!, 62iü :000$000 
6.0!14:000$000 
(i,.\.49:000$000 
6. 804 :000.,000 

30.263:000$000 

PtH·agrapho 1mico. Pura n.pplicação das impol'lancias aci
mu diseriminadas nas acqubiçôes do matcl'ial indispcnsavel 
ü const.itu içüo iiot•mal da arma, fica o GoVC'l'no au tot•izado a· 
ubrir os nocessarios creditas. 

Art. 21. O Govel'llo expedirá os J•egulamenf.os precisos 
·para allcnclPr no~ detalhes ela crcação da nova arma, sob o 
ponf.o de vista admini~tralivo c technico; estatuto do pessoal, 
cor:solidnnllo não so' as disposições em vigor a respeito, mas 
··t.~.mbcm as contidas na presente lei; reforma da respectiva 
escola; organização das unidades acreas cm tempo de paz c 
do guort'U: ll'C'l'ulmr..cnto ·c reservas. 
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D!SPOSI'I:;lÃO ESPECIAL 

Al'L 22. Ao engenheiro Alberto dos Santos Dumont são 
ci1uferidas por esta lei, as honras do mais elevado posto de 
official general da Aeronautica Militar do Brasil; pelo que ·o 
Governo ma'ndará expedir a patente que lhe compeLir. · 

DISPOSIÇÃO TRANSJTORIA 

ArL. 23. Emquanto não existirem officiaes de Aviacãd 
em numero sufficiente para o desempenho de seus servioos 
peculiares, as funccões constantes dos regulamentos em vigor, 
serão exercidas, no que fôr possível, por officJaes das outras 
armas. 

Art. 24. Revogam-se a's disposicões em contrario. 
Sala da Oommissão, cm 20 de julho de 1926. -Soares dos 

Santos, Presidente, interino. - Carlos Cavalcanti, Relator. -
Benjamin Barroso.- Mendes Tavares. Vencido. Deixando de 
parte, por emquanto, as razões de ordem technica relativas ao 
projecto que acaba de ser apresentado e assignado pela maioria 
da Oommissão do Marinha e Guerra, creando no nosso Exercito 
uma 5• a'rma de combatente - A avia~ão -· sou de parecer 
que seja ouvido sobre o assumpto o Governo, porque existindo 
no nosso organismo militar um orgão technico ·- o Estado
Maior do Exercito - destinado ao estudo especial das questões 
at.tinentes á organização das armas e respectivos serviços, elle, 
mais do que ninguom, deverá conhecer das necessidades im
postas pela garantia da no8sa intcgrida'de e. efficacia das nossas 
foi·eas. · 

Não posso eomprehender que se traLe ·da orqanização iso
lada de uma a'rma, embora essa organizapão. pudesse ser ideal, 
quand>J as nossas forcas de terra o mar atravessam um período 
do verdadeira crise. annullando-lho. qua:si por completo, toda 
a sua efficioncia. Uma reor!tanizacão geral se impõe na oon
sf.ituição definitiva dos nossos elementos ae defesa - Exercito 
c Armada. 

A guerra .. como sabemos, não s3 resolve, sinão em casos 
excepcionaes, com o domínio do mar e, muito menos, . com o 
dom1nio do ar. . . 

No estado acLual da nossa organizacoão militar, em que 
grande parte das unidades constitutivas das varias armas de 
que se compõe o nosso Exercito, bem como os reRpeotivos qua
dros de offwiaes existem no papel, arLificialment.e, por motivos 
talvez imperiosos que nos cumpr•c remover, o. assumpto em 
q.uestiio não pódc ser tratado isoladamente, precisa ser estu
dndo em todos os seus detalhes, em perfeita oonnexão e ha'rmo
n la com outros de igual importancia, pois é evidente que as 
ut•mas se completam em qualquer das tres situacões ·em que se 
achem em campanha: de estacionamento, marcha ou combate. 

Crear dentro do nosso Exercito uma nova arma com o 
desenvolv~mento dado pelo pr~sente proj,llcto, constituirmo-nos 
cm soluc10nadorcs dos ma1s mtrincados problemas que des
afiam as competenoia's das mais perfeitas e adeant.adas orga
ni2acões militares actuaes do mundo, possuindo como possui
mo~. um Exercito com um defficiente effectivo oroamentario, 
seria irmos além da reoonstltuicão passivei e inadiavel dQ 
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nosso mecanismo militar. que ahi está a reclamar ifo nosso 
patriotismo toda a attencão e carmho. 

lmprescindivcl se torna, a meu ver, ouvirmos o Governo 
pelo sou urgão Leclmico - o Estado-Maior do Exeroito - · 
creado para esse fim, e compo8Lo, como sabemos, de officiaes 
competenLissimos, aos quacs não pcdemos deixar de reconhecer 
mtelligent:ia, preparo e habilidade tochnica qtie naturalmente 
concorrerão para dar cabal solucão a tão delicado problema .. 
-·A' Commissão de Finanças. . 

Comparecera~ mais . os Srs .• Mendonça Martins, Aristi
des Rocha, Antonmo Frmre, Eloy de Souza, Euzebio de An
dt•adc, Lopes Gonçalves, Goncalo Rollemberg, Pedro Lago, 
Antonio Moniz, Muniz Sodré, Miguel de Carvalho, Mendes Ta
vares, Sampaio Corrêa, Bueno de Paiva, Adolpbo Gordo, José 
Murtinho, Al'fonso de Camargo e Soares dos Santos,· ,(:1.8) • 

Deixaram de comparecer, com causa justificada, os Srs: 
Pires Rebello, Barbosa Lima, Costa Rodrigues, Euripedes de 
Aguiar, João Thomé, Epitacio Pessôa, Rosa e Silva, Carneiro 
da Cunha, Fernandes Lima, Jeronymo · Monteiro, Joaquim 
Moreira, Modesto Leal, Antonio Carlos, Washington Luis,· Ro
cha Lima, Generoso Marques e Carlos Barbosa. 

São novamente lidas, postas em discussão e approvadas 
as seguintes n1daccões finaes, do projecto do Senado, n. :1.2, 
de. 1926, que estabelece medidas complementares das leis de 
protecção · e assistencia aos menores delinquentes e abando
nados e institue o Codigo do Menores; do projecto do Senado, 
n. 10, do i 926, substitutivo da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 272, de :1.921, que reorganiza o Montepio dos 
.Funccionarios Publicas da União. 

O Sr. Presidente - Os projectos vão ser remettidos á Ca
ma r a dos Deputados. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. Tem 
a palavra o Sr. Souza Castro. 

O Sr. Souza Castro - Sr. Presidente, achando-se na Casa 
o Dr. Eurico de Freitas V alie; já reconhecido e proclamado 
Senador pelo Estado do Pará, requeiro a V. Ex. se digne 
de nomear a Commissão que deve introduzil-o no recinto 
para tomar posse do mandato que lhe foi conferido. 

O Sr .. Presidente - Nos termos do requerimento do nobre 
Senador 'pelo Pará, nomeio para acompan'har o Senador re
conbec1do, Sr; Eurico de Freitas V alie, ao recinto do Sena
do, afim de prestar o compromisso regimental, os Srs. Se
nadores Bucno Brandão, Vespucio de Abreu e Souza Castro. 

(E' introduzido no recinto, presta o compromisso reui-
1nental e toma assento, o Sr. Eurico. de Freitas Valle.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. 

O Sr. A. Azeredo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra 'l Sr. Senador A. Aze
redo. 
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O Sr. A. Aze1·edo - St•. Presidente, quando bontem che
~;uci ao Senado .iii e:~lnva cum a palavra o IIICU nobJ'fl amig(,, 
Scuutlot· pelo Di~Lriclo E'er.Icral, de modo que não pude trata!' 

. do assumpto qu1• deveria trazct• a esta t1•ibuna. a respeito do 
proJecto do Senado q11C u Comn:·issão de J.,egislacão e Justiça 
da Gamara dos Deputados mandou arehivar. 

O meu mniuente amigo discnLiu com o brilhantismo de 
sempre o aswmpto, rlct'llndr.ndo u propn~icão do Senado, de 
modo a provar que o projecto apresentado por S. Ex. e pelo 
nobre Senador por Minas Geraes, St•. Bueno Branrlão, podia 
perfr.itumentiJ ter· o voto rJesla ·Casa. Não se tratava de tuna 
questito de impostos, e. si se tratasse, sabe o Senado quo fút 
o primeiro a me manifestar aqui conlrar.io ao art. 2", rio pro
jecto que, renhr.cntr>, envolvia uma questão de imposto<:, c o 
Senado não pódo ter a iniciativa cm assumpto desta natureza. 

Quanto ú primeira pul'lo declarei que vol.at•ia, como votei, 
de accürdo . com os precedenl.e8 do Sonudo, pois o nobr•c Se
nadO!'' pelo DisLricto Federal demonstrou ú evidencia que u 
Senado e a Cama~a dos Deputados tinham votado lei de emer
gr.w:ia sernelbant~. não !Javenclo, portanto, razões para as t:cn
suras ele que o Senado tem sido victima, tanto pot• parto 
da impron8a, como da Gamara dos Deputados. Bem so1 que 
}H'cccclentes não .i ustil'icam disposi1;ões expressas, mas :1ão 
})adem deixar de ser tomados cm oonsidcra~:üo. 

Yice~.Prcsidente da Casa, merecendo a con'fianoa . dos 
Jm•.us pare~. o meu deve!' é defender o procedimento do Se
nado no vol.o que cllc deu á,quelle pro,iecto, que, t.ão ínjusta
uwutc, a Commissão da Camara dos Deputados entendeu, cm 
sua alt.a sabeclot•ia, clcvet· mandar nrchi'var. E' conlt•a isto que 
won h o protestar. 

O SH. Bu"No DI( l'AJ\'A - A Comm issiio apenas; a Camara 
dos Deputados ainda não resolveu. . 

O SR. A. AZEREDO - Sim; a Commissüo apenas. !\la! 
como ns Commissõcs Leem grande autoridade c merecem a 
confianc.a daquclla Casa elo Congre·sso Nacional, que escolhe 
os que a devem compor. c a de que trato 6 realmente com
posta de homens nota veis ... 

O Sn. Bu&l'lo DE· PAIVA - Apoiat1o. 
O SR. A. AZIDREDO - . . . a comccar ~elo seu illustro 

Presidente, o meu querido amigo, 11Ianoel Vtllaboim, notava! 
pelo seu saber, jurista de renome.; . 

O Su. L.ICI~IlllA l!'RANCO - Apoiado. 
O SH. A. AZEREDO - ·. . . merecendo íncoulcstavchnenLo 

do Senado toda a aclmiratüo e toclo~ os a})pluusos... · 
0 SII. BUE~O DE PA!V.\ - Apoiado. 
O S!l. A. AZEREDO - .... ·e a terminar no proprío Re

lator do parecct• (muito bem; apoiadO,!.'. que é incontestuvel
meul.c polibico de gJ•ande. talento e valor .. ; (Apoiados oe
l'acs.) • 

O Su, AIIJS'I'IDES nocuA - .\poiado. E' um dos membros 
mais cultos da Camara dos Deputados. · · 

p Sn. ANTONIO MoNiz - Mas que foi muito infeliz na con-
clusuo elo seu parecer. · 

.... , 
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O 8Il.. A. AZiE:REDO - Não se comprehendc, porém, 
Sr. Presidente, que uma commissão de homens de , tanto 
merecimento e cultura como os da Commis,siio ãe Constitui
cão da Gamara dos Deputados tivessem a idéa de mandar 
archivar um projecto do Senado, facto virgem em nossa 'Ms
ioria parlamentar l . 

. Não poderia acreditar de fórma alguma que tivesse essa 
solução, pois, o archivamentc do projecto de uma camara, 
pela outra, seria inconstitucional. 

O S1t. BUENO BRANo.~o - l!'oi apenas um parecer <la 
Commissão. O acto da Commissão da Gamara t•flpresenta um1t 
i'ormula c não desattencão ao Se h ado. · 

O Sn. BuJJJN.o DE PAtVA - .~poiado. iP'arccet• aliás bri
lhantíssimo. 

O SIR, A. AZEREDO - 1N1ão estou discutindo o parecer 
e ,já fiz aliás justica a cada um dos illustres membros da 
Commissão da Gamara dos Deputados . 

. . 0 SR. PAULO OE FRON'fiN - Mas, este parecer vae de 
encontro com os precedentes desta Casa. · · 

O SR. BUENO DE PAIVA- Nem por isso deixa de ser bri-
lhantissimo. · 

0 SR. PAULO DE FHON'IIIN - !'la opinião de V. FJx. e não 
na minha. . 

O SR. BUENo DE /PIAIVA - Não estou me dirigindo a Vossa 
Ex.. e sim ao · oraldor. 

O SR. A. A~IFtEDO.- Sr. Presi,dente, nós todos reco
nhecemos incontestavelmente os talentos do illustre relatol' 
da Commissão da Cnmara dos Deputados; mas, por que razão 
nua havemos t.ambem de reconhecer os merecimentos e o alt.o 
valor da gTande intelligencia do illustre rClpresentante de Mi
nas Geraes, o Sr. Bueno Brandã.o ? Pois não foi S. Ex. quem 
veiu trazer aqui esse projecto, de accõrdo com o Senador 
T!'ront.in para que tivesse approvação desta Casa ? 
. O Sn. BUENO BRANDÃO.- E ainda estou convencido· da 

sua constitucionali:dade. 
O SI\, ·PAULO DE FnON'I'IN - São os precedentes do Con-

gresso •que assim o dizem,. .. 
O Sn. BuENo DE PAIVA - Mas não me é permittido ter . 

opinião, como succede a. V. EIK. ? 
O Sn . .PAULo DE FnONTIN -V. Ex:. póde UJ!)reciar como 

quizer, mas o Senado é que não p6de deixar de manter a 
sua resolução. 

. O SR. A. AZER!EDO - :.'íão vamos nos apaixonar com. 
uma questão liio delicada como esta e que tõdos devemos 
trttLar com sel'cniqi!dc e muito cordialmente ..• 

O Sn. BUENO DE 1P,\JVA- Eu tambem sou dessa opinião. 
O SR. A. AZER:EiDO - ... para com a Gamara dos 

Deputados. 
0 SR. So.\RES DOS SANTOS - V. Ex. declaroti ha pOUCO 

Qll e o Pl'Ojecto fql trazido para ser !tpp'rov8do pelo Senado . 
. S. - Vol. lV 19/ 

' ' 
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0 SR. BUEN.O BRANDÃO - 0 projecto foi redigido pelo 
nobre representante do Districto Federal e por mim apresen
tado á consideração do 1Senado, que o approvou por assim en-
tender na sua alta sabedoria. · 

O SR. A. AZEltElDO - Nõs não podemos negar que 
l'llnlmente influiu para essa approvação o desejo do Governo 
cm relação á pro tecoão aos industriaes, pois isso seria negar 
a luz ·do dia, o que o nobre Senador por Minas Geraes, o 
honrad.o Sr. Bueno Brandão, confessou claramente, quando 
disse da tribuna, com a franqueza que lhe é peculiar em todos 
os assumptos que discute, affirmando neste caso que real
mente o Governo se interessava por esta medida. 

Sou insuspeilo p.orque, a.pezar de ser amigo do Governo, 
tenho declarado solemnemente que sou amigo livre, não faço 
parte dos conselhos da Coroa, sou amigo do Governo, porquB 
~ou republicano, porque entendo que devemos prestigiar a 
acção do Sr. Arthur Bernardes. . 

O SR. A:NTONIO MuNJZ - N'este ponto, não estou de accôr
do com V. Ex .• poi~que tambem sou republicano e no .em
tanto discordo da orientação do Sr. Presidente da Republica, 
por rmtendel-a. nociva aos interesses do palz. . · 

E' que nós estamos collocados em pontos differentes; 
nem tanto, ;;em tüo pouco ... 

O Sn. BUENO BttAND.4.o - O Sr. Presidente da Republica 
prcsf.igiou o projecto, porque estava convencido de que assim 
prestava mais um serviço á Nacão. · 

O SR. A. AZEREDO - Sr. Presidente, não penso que o 
projecto venha reso-lver as difficuldades dos industriaes, pois 
cstôs são os unicos responsaveis pelas difficuldad.es em que 
s~ encontram. Si tivessem meditado no momento, em que o 
C!lmbio baixou consideravelmente, quando as mercadorias su
biram enormemente dé valor~ pela diminuição da importacão. 
Si se tivessem aproveitado oessa opportunidade para fazer o 
equilib.rio quando voltasse o cambio a subir,· certamente não 
estariam nas difficuldades presentes. Mas habituaram-se a 
ter 20 por cento e mais de dividendo, durante o anno e met
tidos cm uma fantasia, que se não comprehende, inventaram 
que deviam multiplicar as suas propr1edades, desdobrando 
algumas companllins as suas acções, e elevaram o numero dos 
séüs teares, gravando de' modo consideravel a sua propria 
industria. Assim, no momento em que se voem constrangidos 
a dar 3 ou 4 % de dividendo, vendo accrescidos os seus stocks, 
reclamam providencias urgentes e exageradas, soffrendo. com 
isto o povo, que será o sacrificado. Mas, Sr. Presidente, eu 
não estou aqtli dJscutindo a questão, sob o ponto de vista do .. 
interesse dos industrines e sobre a situação delles. Não estou 
defendendo a industria nem accusando . ningu,eni. Penso que 
o projecto não resolverá a questão. E é natural·' que não re
solva, porque se nós tinhamos uma m·ercadoria, que custava 
na Inglaterra, uma libra, naquelle tempo em que os industriaP.~ 
progrediam enormemente; se hoje, esta mesma mercadoria 
custa metade do preoo que custava çé1;1tão, isto é, meia libra, 
certame.nto não será c.om o projecto em questão, que os indus
triaes podt>rão restabelecer a siLuacão em que se encontravam 
com o grande desonvolvimonto da sua·dndustria. Mas, como 
disso, Sr. :Presidente, eu não- pretendo,: .aqui, discutir a ques
tüo dos industrines. Eu 'desejo é protes,bar, 6iJ.1 nqme do Se-. ' . ' 
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nado, conLrn o archivamento do pro,jooto que approvnmos, 
aconselhado pela CDmmis8ãO de Constituição e Justiça da Ga
mara <los Deputados. O proJecto não póde ser archivado pela 
Gamara dos Deputados. (Apoiados.) Os Srs. Deputados po
dem rejeitai-o; é um direito; mas não pDdem archival-o. E, 
se a idéa do archivamento implica o pensamento de poder a 
Camarn dos Deputados apres.entar um projecto ·semelhante, 
para que nós o votemos aqui, conforme no!-o enviarem de lá, 
a Gamara está engannda; nós não podemos aoceitar tal pro
jecto, visto como o archivamento representa a rejeição delle .. 1 
(Muito bem.) · 

Si a Gamara dos Deputados quizer nos enviar um projecto 
semelhante, dentro das necessidades que ella supponlla ler a 
industria no Brasil, o que tem a fazer é guardar o projecto 
nas suas Commissões, de sorte a poder apresentar um out.ro 
antes do projecto do Senado ser archivadD, isto é, sor rejei
tado. Porque, tanto em um caso como no Qutro,. o Senado não 
poderá dar o seu voto, acceitand.o um projecto que venha da 
Camara dos Deputados. Esta seria tão iniUudivelmente in
constitucional. 

0 SR. PAUI.O DE FRONTIN--,. V, Ex. fa~ mal em dar ossâ 
li cão á Gamara. O que devia fazer era deixar que e lia inci
disse no erro até o limite. Seria melhor. 

O SR. A. AZEREDO- Não estou dandó lição nenhuma. 
Estou protestando em nome do Senado, . 

O Sn. PAuLo DE FnoNTIN - A lição de V. Ex. será apro-
veitada. · · 

· .O SR. A. AZEREDO - Vejo, Sr. Presidente, que niio 
podemos absolutamente concordar com o conselho da Commis
sáo da Gamara mandando archivar um projecto do Senado. E' 
um facto virgem na nossa ·historia parlamentar. Não posso 
,iámais admittir que nos submettamos a esse acto da Gamara 
fiDs Deputados, qunndo o archivamento a que se refere o Rn
gimenLo daqueila Gamara refere-se exclusivamente aos papeis 
e documentos alli apresentados, e não aos projectos· ou reso-
luções. de lei. . 

Amda h a pouco, conversando uns Srs. Senadores, am1go 
meu lembrava elle gue o archivamonto já foi condemnado para 
os inqueritos policialls, porquanto houve uma disposição im-
pedindo-o, . 

O Sn. FERREIRA CHAVER - Quando so requereu o archl-
vamentq dos inqueritos policiaes. · 

O SR. A. AZEREDO - Falia o meu amillo, ex-Ministro 
da JusLiça. · · 

0 SR. FERREIRA CHAVES - Velho magistrado, 
O SH. A. AZEREDO -E velho magistrado. . . 
Mas, Sr. Prosidanl.e. laVl'nrlo o meu IH'otesto, não posso 

deixar de rcconhccm•, mais uma vez, os altos merecimentos 
da CommissãD de Legislação e Justica da Gamara dos Depu~ 
tnclos, esperando que ella, reflec}indo melhor s~bre o seu ac.to, 
retire o seu parecet•, em relnouo a esse archiVamento, po1s, 
assim, não susceptibilizará o Senado, que, certamente, não 
poderia deixar de protestar, .como estou fazendo. contra nm 
noto, que não tem absolutamente razão de ser. E o fll,9•'l., 
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St•, Presidente, em nome do Senado e com o respeito que a 
Cnmara mo merece •. 

Era o que tinha 11 dizer. (Muito bem; muito bem.}, 

O Sr. Paulo da Frontln 7 Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

· O Sr. Paulo da Frontin - Sr. Presidente, do illustre re
presentante pelo Estado de Minas Geraes, cujo nome pe~o 
venia para declinar, o Sr. Senador Bueno de Paiva, que JX!e 
merece a mais alta consideração ••• 

0 SR. BUENO DE PAIVA - Retribuída, 
O SR. PAULO DE FRONTIN - •.. tive, em aparL?., 

opportunidade do contestar outro aparte que S. Ex. déra, 
quando fallava o nosso digno Vice-Presidente, defendendo o 
Senado, cm relação ao projecto de emergencia enviado á Ga-
mara dos Deputados. · 

Nes8e npnrte, S. Ex., não concordou com o modo pelo 
qual eu me exprimirá em relação ao ·parecer do distincto 
l'epr.esentante do ~tudo de Minas Gemes, Relator da Com
missão de Constituioii<l c Justil}a daquella Camara do Con~ 
grosso. 

0 SR. BUENO DE PAIVA .,... V, Ex. me permitta, Ha um 
mal entendido. Não me referi ao aparte de V. Ex., porque 
não tendo compaNcido hontcm á sessão não ouvi o discursa 
fll'oi'crido por V, E.\:.. Ha de me desculpar: referi-me apc..: 
nas ao que estava dizendo o Sr. Senador Azeredo, Não tive 
ainda o prazer de lôr seu discurso. Já vê que cu não podifl 
referir-mo a V, Ex. · 

O SR, PAULO DE .FRONTIN -Agradeço a V. Ex., mas 
como a conclusão não tom absolulamento nada que possa dQ 
C[llalqucr 'fórma !'ct•ir a V. Ex., 'PCilO venia para insistir na-
C[llillo a que ha pouco me referia. . 

·aonsid·ero o parecer do distincto Rela-tor da Commissiio de 
Cm1stitui!!ão e Justiça da Camara dos Deputados como traba
I·ho notnvel, Nessa parte nada tenho a observar quanto ao 
modo por que o illustl'e Senador pelo Es·tado de Minas Geraes 
se· manifeswu, nem quanto ao juirl() que emittiu em relação 
áquellc parecer, más devo dizer que o Relator não tratou do 
nRsumqJto que era precisamente o objecto da div13rgenoia •. 

FJf.focLivamente não se tratava de defender o art, 129 da 
Constituição. 'roda a parte final do pareqer çst~n~e-se lon. 
gamente nesse sentido, baseando-se na. Constltmcao amill'l
cana, o é exclusivamente relativo á iniciativa da Camara ., 
Assim. o parecer ainda que nolavel ó iinopportuno, como tive 

. occasião de dizer. · · · 
0 Sll. BlJENO UE PAIVA - Podia· SOl' incompleto, p01'qllO 

não tratou, de meritis, do assumpto~ · · 
O SR. PAULO DE FRONTIN - .. :Trawu de uma parto; 

mas, qualqu.er que fosso a interpreta~ão · amcrir,ana, o art. 2::1, 
da nossa Constituição,é preciso, claro e·: positiv\),quando a ini
ciativa das leis de impostos pertence<•á.' Camara dos Depu-
~adol!i. · · · 
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?ort_anto, é inulil defender o que já constitua jurispru
dc!I~Ja f1r~ada, e q,ue C!Jnsta de um artigo da nossa Consti
.tu1çao. Nmguem d1scu~m este ponto; o que sa discutiu, 
quando se. tratou da le1 de emergencia, foi a questão levan
tada, pelo 11lu_stre ~e~~do~ da Bahia, o Sr. Mor.iz Sodré, si era 
possJVol part1r a m1c1at1Va do uma medida do Senado rela
. tiva á elevação d-e impostos. A nossà Commis8Wo da Óonsti
. tuicão presidida pelo illustra leader da maioria, sendo Rela
tor um dos no~sos mais distinctos collegas, teve opportuni
dado de se manifestar, deixando para um .estudo mais demo
rado p. questão reíativa ao augmento da quota ouro, porque 
se tratava da um augmento de imposto, e considerado cons!.i
tucional o artigo i • do projecto da Commissão de Tarifas, que 
se refeve afinal á cobrança da quota ouro. 
· · . Nestas condições, teve parecer· favoravel ci artigo t•, 
destacando-se o artigo 2•. -

Não entrarei no merito do proJecto de emergencia, que já 
foi julgado pelo Senado favoravelmente, respeitando as opi
niões em contrario manifestadas por alguns dos seus distin
ctos membros. 

A qu·estão relativa á constitucionalidade do avtigo i •, 
t.cve no Senado o parecer da sua !Ilustra Commissão de Con
stitu.icão e o voto favoravel do Senado, por grande maioria • 

. Trata-se ahi da cobrança de impostos. Nilo vou repetir 
o qua hontem já tive occasião de demonstrar, de que a co
brança de impostos tem sido feita de muitos modos, e tem sido 
resolvida ora pela Cnmara dos Deputados, ora pelo Poder Exe
cutivo, ás vezes por iniciativa do Senado, como aconteceu em 
1921 e em outros casos foi resolvida pel11 Banco do Brasil, 
independente do Congresso. · 
· ·Assim quando se mudou a taxa sobra Londres pela sobro 

Nova York, quando se alterou o prazo em relação ao qual ~e 
faz a determinação do valor do vale-ouro, sendo successivn
mente /semanal, da vespera, do dia e ultimamente variando 
no mesmo dia. . · 

Foi o que hontem expuz. E ainda posso aecrescentar que 
em um mesmo dia o vale ouro não é o mesmo para as diversas 
alfandegas do paiz, variando de modo até sens1vel; entre ellas, 
portanto, é uma questão de cobrança a não de imposto. · 

Mostrei que a lei da Receita era tambem respeitada no 
projecto de emergeneia. Quem levar á alfandega ou ás re
partições fiscaes competentes, em ouro, a importancia de 
60. o/o do imposto de importação, não tem absolutamente que 
entrar na determinação do valor do vale-ouro, porque só 
entrará nessa determinação quando tiver de lavar, não a 
moeda metallioa, mas a quóta-ouro, convertida em papel. 

Assim, a questão capital a ser estudada é a da cobrança 
do imposto, e não a da fixação, alteração ou mooificacão do 
imposto votado pelo Congresso; exactamente essa parte, que 
é a mais importante, aqJiella gue deveria determinar estudo · 
completo, caso houvesse duvidas sobre a sua constituciona
lidade por parte da Commissão de Constituicllo a Legislação da 
Camara; essn parte justamente niio mereceu uma só palavra, 
uma só referencia do illustre Relator .d.aqualla Comm1ssiio da 
Camara dos Deputados; nem mesmo quanto ao projecto do 
emergencia de 1921, que constitue o decreto de 28 de agosto 
do mesmo nnno e n que o illustre Relator na sessão de 8 

. ,·: 
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de agosto daquelle unno deu seu voto a favor, S. Ex. já emit
til·a opinião neste sentido. naquella occasião. 
. Nestas condJcões, eu não quiz absolutamente me referir 
á ultima parte, a questão do archivamento, porque eu não 
tinha pura isso competencia, a qual só poder111 ter ou o ii
lustre Vice-Prosidentc do Senado, meu eminente amigo o Sr. 
Antonio Azeredo ou o-digno Presidente da Commissão cr.e 
Constituicão que, gosando 'da nossa confian~, foi pela grande 
n:iaioriu do Senado acompanhado no seu parecer, ora julgado 
iriconsUtucional pela Commissão de Constituição e Legislação 
da Camara dos Deputados e nenhuma palavra proferi a respeito 
do archivamento . .Foi até o illustre Vice-Presidente do Senad.o 
que em aparte, corroborado pelos illustres representantes do 
Estado da Bahia, Sr. Antonio Moniz, e do Estado do Amazonas, 
sr. Aristides Rocha, se manifestou sobre esse assumpto. 

· Procedi, portanto, no caso, com a maior correcção, em 
nada susceptibilizando a Commissão de Constituio§o e Jus
tiça da Camara dos Deputados. Apenas quiz provar que o 
Senado tinha procedi.clo com inteiro conhecimento de causa, 
obedecend.:~ a t.odos os termos ·regimentaes. O projecto passára 
pela sua Commissão de Constituição, onde obtivera . parecer 
quasi unanime c fóra approvado por grande maioria do Se
nado, que assim emittiu o seu modo de. pe!lBar quanto á ccm
stituoionalida.d.e do projecto de emergcncia. 

.. Eu tambem entendia que o. arohivamento pela Camara 
dos Deputados era. uma dosconaideracão· mas não tinha o 

. direito de . affirmal-o antes do pronunciamento do illustre 
Vive-Presidente . do Senado. Agpra, posso fazeJ..:o, sentindo 
prot'urul.amente que, não só . desta vez como em outras· ooca
~Iõos, cm que o il!ustre representante do Estado de Minas Ga
raes, como digno Presidente da Commissi'io de· Finanças desta 
Casa, tem sido. ubrigado a chamar. a aUenc!io. do ·Senado para 
a· ~'es_ponsabilidade in.d.evida ·e injusta· atirada. sobre essa Com
missao e sobra o Senado, por membros da outra Casa do 
Congresso Nacional, não se tenha podido evitar esses· factos, 
que só podem Lrazer desvantagens· para as resoluç'ões do 
Uongtesso, quando uo contrario deveria predominar a ma
xima · harmonia ent1•e as· duas Camaras que · constituem o 
Poaer Legiolativo Nacional. · ' 

o Sn. BUENO DE· PAIVA - Pllrfeltauumte; neste ponto, 
estou de inteiro · accórdo com V; Ex. . . · 

O SR. PAULO DE FRONTIN.:.... Era o que tinha a dizer. 
(Jfttito • bem; muito bom.) · · 

. '·n ~ . o Sr. Presidente - Si mais nenhum Sr. Senador quer 
usnr da palavra, na hora do expediente,· pass11-se á (Pausa l 

· · . ORDEM DO ])IA . 

SERVIÇOS CONTRA AS SBCOAS ..• 
3• discussão do proJecto do Senado n. fS,.de f926,' auto

rizando, o Poder Executivo a reactivar os serviços das obra~ 
contra as secoas, despendendo até a Q'Uantla de 20.000 :000~ 
com· o pessoal, material, udministrnç!io e construoclio dos acn-
d~il Orós, Pilões, Gargalheira, .Cruzeta e ·oütros. · 

· Approvado; vne ti Commlssão de Redacção. 
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O Sr. Benjamin Barroso ·:- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente ·- •rem a palavra o Sr. Ben,iamin Bar-
roso. · 

O Sr. Benjamin Barroso (pela ordem) - Sr. Presidente, 
constando-me que se acha sobre n Mesa n redacçilo final dll 
pr·ojeclo que acaba de ser approvado, em terceira discussão. 
requeiro n V. Ex. consulto o Senado sohre si concede diq. 
pensa de impressão e urgenoia ·para que a mesma seja im
modiulamcnto discutida e votada. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Benjamin Barroso re
quer dispensa dG impressão e urgenoia para discussão e vo. 
tacão immediatas da redacção final do projecto do Sena.jo 
n. 13, de 19.26. . 

Os senhores que approvam o requerimento do Sr. S'l
nador pelo Ceará, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
O Sr. 4• Secretario lê e é approvado, sem debate, o se-

guinte • 

PARECER 

N. 15!. -1925 

Redacção final do projecto do Senado n. IS, de 1926, anto!'i
zando o Governo a reactivar as obras contra as st?r.ca.•, 
dispendendo até a quantia de 20. OOOfOOO$ com o pesson!. 
material, administração e constrrtr.ção dos açudes dfiS 
Orós, · Pilões, Gargalheira e Cruzeta e dando outras pro-
videncias · · · . 

O Congresso Nacional resolve: , 
Art. t .• Fica o Poder Executivo autorizado a reactivar os 

~erviços das obras contra as seccas, dispendendo com pessoal, 
material, administrncão e construccão dos açudes dos Or6s, 
Pilões, GM'galheira, Cruzeta e ()oUtros, até a quantia . de ré is 
20.000:000$000. ·. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicõcs em contrario. · 
Sala da Commisslío rle Redacoão, H de agosto de 1926, -

Tltomaz .. Rodriuues, Relator. - Benjamin Barroso, 

O Sr. Presidnte ._,. O projecto vne ser rcmcLtido á Gamara 
dos Deputados. 

CREDITO PAR.\ J1 SAUDE PUBLICA 

2• discussão do projeoto do Senado n. 87, de 1924, au
torizando , o Governo a abrir creditas até a importancia . dtt 
378:610$319, para occorrer no pagamento de etapas devida~ 
ao pessoal das embarcações da Saude Publica da Capital Fe
deral nos annos de 1913 a 1922. 

Approvada, 

.. - ,' ' 
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E' upprovadn, para projecto. especial, ouvido préviamonlt~ 
o Governo, a scguintA 

EMENDA 

N. 48 - 1926 

Onde convier: 
Accrescente-se a quantia de 45 :867$354, para pagamenlú 

da gratificação provisoria, concedida em virtude da lei nu
mero 3. 990, de 2 de janeiro de 1920, aos officiacs, ajudante~ 
do· almoxarife, porteiros, ajudantes de porteiros, ocrreios e 
contin11os do Departamento Nacional de Saude Publica, e a quu 
t.eem direito, durante o periodo de 1921 c 1.922. - B. Bm·roso. 

'Justificação. 

A presente emenda visa reparar uma injustiça pratica:lo. 
em virtude de erronea interpretação dada pela Directoria da 
Despeza Publica ao expresso dispositivo legal. A lei 1111lmero 
3. 990, de 2 de janeiro de :1.920, que instituiu a gratificacão 
de que se cogita não estabeleceu a menor rest.riccão c mandou 
abonar a todo o funccionalismo da Uniiío aquclla gratiflcacão. 
E os funccionarios de que trata a presente emenda receberam 
essa g!'ntificacão até 30 de junho de 1921, quando tJma inter· 
pretuciio, sem fundamento legal, da Directoria da Despeza Pu
blica, deu· motivo a que fosse Ruspfmso o pagamento de ta\ 
grat.ificação, sob a allegnção de que os funccionarios do De
purlamento Nacional de Saude Publica haviam recebido vnn
tngcn~ nos dous annos anteriores. Tal nffirmativa não {y 
poréin, pcrft>ita, porquanto o que occorreu foi a equiparaciin 
dos vencimentos desses funccionarios nos dn Secretaria dr. 

·Estado da Justiça e Negocies Interiores, act.o esse quo. tt>V!' por 
fim reparar uma injustiça. E em varies (lcspnchos o Exmo. 
Sr. M·inistro da ,Tustica. de entlio,· Dr. Alfredo Pinto, reco. 
nheceu o direito desses funcoionarios, mandando effecbuar o 
PnA'nmento que lhes é devido, o qual foi sempre recusada 
pela Directoria da Despeza. E' sabido que uma rcsolucão 
nrlministrativa nlio póde ter forca de lei para revogar nm 
rlecrolo lt>gislativo, qual o de n. 3 .990, de 7 de janeiro de 
1020. ·· Além disso, já o Congresso Nacional !.em doutrina fir. 
mada sobre o assumpto, quando votou, .em idcnticas condi
r:õrs os croditos para pagamento dessa gratifica~ão nos func
cionnrios da Secretaria do Senado, Camarn dos Dflpntndo3. 
Sunrrmo Tribunal Federal, COrte do Appellncão. Policia Civil 
e Collegoio 1\lilif.nr, frizando bem que n lei nfío ost.nbeleccu 
rcsfricçõcs. conforme se vê dos pareceres existentes no Sfl
nnrlo t> nn Cnmara. Accresce aindn que n nefual Ministi'o da 
JnRf.iGn. Dr. Affonso Penna .Tunior, dr.Rpnehou l1n pouco o 
reqnt>rimonto de~Ms funcc!onnrios. dizendo-lhe~ que lhes com
pol in o rP.curso no Poder Legislativo. - B. Barroso, 

MELHORIA DE REFORMA 

2' rliRcussão do pro,iecto do Senado n. 12!!, do .192ô, de
terminando que n reforma do cabo nsylndo .losó · Ferrt>ira 

... 
. ,. 
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Touguinho é no posto de 2• sargento, sem prejulzo das van. 
t ngcns da lo i n ~ 4. 653, de 1923. 

,\pprovada. 

o Sr .. Presidente - Nada mais havenda a tratar designo 
para amanbã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

2" discussão do proJecto do Senado n. 97. de 1924, que 
autoriza a abrir, pelo Mmisterio da Viação e Obras Publicas, 
llm credito especial de 32:636$637, para completar o paga
mento clevido a funccionarios da Administração dos Correio.s 
uo Maranhão, por gratificações locaes (com emenda substitu
r.iva da Commissáo de Finanças, parecer n. 140, de 1926); 

2' discussão do projecto do Senado n. 200, de 1923, que 
regula a reforma. dos officiaes do Exercito e da Armada R 
rcspect.ivas classes annexas, determinando que os vencimentos 
1Ja t:!lforma não poderão ser superiores aos percebidos na acti
vidade (com emenda substitutwa da Commissáo de Marinha e 
num•ra e parecer ftmoravel da de Financas, n. 142. de 1926). 

1 . Lr.va:nta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutos. 

I 
07' SESSÃO, EM 12 DE AGOSTO DE 1926 

?RilS!PENCIA ·no SR, ESTAC!O COIMBRA, PRESIDENTE 

A's J 3 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio · NP.ry, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Cunhl 
Machado, Antonina Freire, Benjamin Barroso, Antonio Massa, 
Venancio Neiva, Manoel Borba, Eusebio de Andrade, Manoel 
Monjardim, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Paulo de Fron• 
tin, ·Sampaio · Corr8a, Bueno Brandão, Lacerda Franco, Ramos 
Caiado, :Affonso de Cama.rgo, Carlos Cnvalcanti, Felippe Schmidt 
e Vida! Ramos (22) • · 

O Sr. Presidente - Presentes 22 · Srs. Senadoz:es, está 
aberta a sessão. · 

Vae ser lida a nota da sessão anterior. 

o Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessão an
terior, que, posta em discussão, é. apprGvada, sem debate, 

6 Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal -A esse Alto. 

Porlor, levo as minhas sinceras condolencias, pelo fallcciment.o 
do snucloso estadista, Senado-r Lauro Müller, 
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Com rcspei~o e acatamento subscrevo-me de V. Ex. res
peita dor patrício. - Elpidio Barbosa Quitiba, C. Federal. 

Alfredo Chaves, 3 de agosto de 1926. - Estado do Es
pi.rilo Santo. -Inteirado. 

Tclcgrnmma: 

Rio, 1i - Presidente Senado Federal - Familia mare
chal Trompowsky, sensibilizada agradece yoto de pezur con- · 
cedido po,r tão preclara assembléa em VIrtude fallecimento 
seu querido cll()fe. Commandante, Armando Trornpowslru.
.Inteirado. 

O Sr: 2• Secretario procedo á leitura· dos seguintes 

· i PARECERES 

N. 152- Ül26 

· . A' Commissiio de Obras •Publicas foi presente o projecto 
n. 37 e considerando que os tres grandes Estados centraes da 
Repubiica, Matto :Grosso, Goyaz .e Piauhy, teem ainda as suas 
capitaes segregadas do convívio dos outros Estados da União 
por enormes distancias de escassa população; considerando 
qno o Governo Federal está desapparelhado para soccorrer 
com providencias promptas e rapidas as populações dos mes
mos· Estados quando accommettidas por movimentos sediciosos 
e calamidades outras, como os ultimas e lamentaveis aconteci
mentos acabam de demonstrar; considerando, outrosim, que 
a ligação por via ferres da capital do Piauhr a Petrolina, si
tunda. em frente a Joazeiro, no rio S. Fr!lnCISco, vem por em 
communicacão .aquella cidade com a capital do Estado da 
Bahia; considerando que além dessa. communicacão ficará 
igualmente a capital do Piauhy. ligada á viação ferrea bahiana 
qqe. por Tremedal, Bocayuva e Montes Claros se entroncará 
com a E. F .• Central do Brasil, uma.vez realizadas as ligações, 
umas já feitas e outras em conslruccão; considerando, final
mente, que motivos superiores de ordem social, politica e eco
nomica estão indicando a necessidade urgente de collocar o 
poder centrai' da União em contacto com os poderes locaes nos 
Estlldos, é de parecer que o projecto.:seja subinettido ao estudo 
e approvacão do Senado . 

. ' 
· Sala das sessões, H de agosto de 1926. - Lui:: Adolpho, 

Presidente e Relator.-.4ntonino Freire.-A' Comm1ssão ·de 
Finnncas. 

·. Ao projcclo,doSenndo n. 42 do corrente anno, ·que reorgn
rtlzh n assistencia aos menores anormaes, crêa o Instituto Me
dico ·Psychologloo Infa!J.til, e dá outl"ils providencias, foram 

IIIUliJI1t-•J$1111§11Jf_PI'II,i@!C-itf,_,.. ... ~Jiil'!:>l'l't""i.l"'li ..... M .... »K _________ ... ~~--·--
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apresentadas, em 3' discussão, nove emendas que determinaram 
a sua volta a esta Commissão para sobre ellas emittir pare~er .. 

As emendas ns. 5, 6, 7, 8 e 9 referem-se a funccionariob 
do Juizo de Menores do Districto Federal: as tres primeiras 
tratam da vencimentos, a penultirna propõe a creação de tres 

. Jogares de professor primat'io e a ultima manda continuar as
~cgur udv au~ funccionario~ do mesmo Juizo o direito a gr·a
tificacão de que tratam o nrt. i50 e seus paragraphos da lei 
n. 4 .555, de 1922, modificada e mandada executar p1Jin lei 
n·. · 4. 087 do corrente anno. 

Relativnrncnt e ás emendas 5, 6 e 7, parec'e á Cornmissão 
qne, cm vista do art. 2• da lei n. 4. 983 A, de 30 de dezembro 
de 1925, os augmentos de vencimentos propostos, devem ·ser 
conCtldidos, . . 

O art. 2", da lei n. 4.983 A, de 30 de dezernmro de 1925, 
assim dispõe: . . 

· "De accôrdo com o art. 3", lettra D do decreto n. 4 .242, 
de 5 de janeh•o de 1921, os vencimentos dos funccionarios do 
.Tuizo de Menores, que não íora.rn augrnentados depois da vi
gencia da respectiva lei, são equiparados aos correspondentes 
dos funccionarios da Justica local, Justiça Militar ou Policia 
Civil do District.o Federal."' . · · · 

' Ora, todos os funccionarios do ,Juizo de Menores tiveram 
equiparação nos termos deste decreto, excepto os de que tra
tam as emendas em questão. Conseguintemente, é de justiça 
que c!les agora sejam at!endidos. · 

A emenda n. 8 está fundamentada de modo t.ão claro e 
convincente, que a Cornmissão não exila em opinar pela sua 
acceitacão. E' humanamente irnpossivel que um só professor 
possa ensinar n 500 alumnos, Até lhe parece insufficiente a 
creacão de mais tres professores. A pedagogia aconselha,· corno 
rnaximo admissivel, para as turmas escolares, cinooentn 
alurnnos; portant.o, quatro professores seriam para· du1.cnto~ 
alurnnos, Mas, ndopf.ando a pratica de turmas alternadas. po
dilrá adrnittir-se que cada professor ensine a duas t.urrnas de 
cincoentn alurnnos, revesando-se tres dias du semana cada 
turma. Ainda assim, sobrará uma turma de cem alurnnos &em 
professor. Entretanto como esse excesso de alumnos é tempo
rar!o, póde-se acceitar, por economia, o numero de quatro pro
fessores. 
' '' '. ' . 

A emenda .9, corno já ficou dito, manda continuar asse
gurado nos funccionnrios do mesmo Juizo o dlreit.o, em cujo 
goso se acham, da gratificação a que se refere a citada lei 
n. 4.555, de 192·2, evitando assim, quaesquer interpretaQões 
sobre o assurnpto. · . ' . 

As emendas ns. !, 2, 3 e 4 alteram venclrnentóR de pessoal 
do pavilhão Bourneville, que o projecto manda reorganizar, e 
fixa a mensalidade dos mordomas e inspectores, pes~oal subal
terno, do Insti!\1to Medico Psychologico Infantil. 
. Examinadas, assim, as nove emendas apresentadas, a Com
missão de Finnncas, pelos fundamentos acima expostos, é de 
parecer que se,iam npprovadas. 
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A Commissão, attendendo aos interesses dos estabeleci
men~os a que o projecto se refere propõe a ~eguinte. 

EMENDA. 

Acorescente-se ao art. 1•: "7 ,• O Pavilhão Bourneville .do 
Hospital Nacional e os Asylos-Colonias continuarão subordi-
nados á Assistencia a Alienados. . 

Sala da Commissão de Finanças, em 11 de agosto de 1926. 
- Bueno de Paiva, Presidente. - Eu1ebio de Andrade, Rela
tox•. -João Lyra.- Vespucio de Abreu.- Buano Brandão.
J'elippe Schmoidt. - Aflomo de Camargo, - Manoel Borba. :... 
Sampaio Co1·rêa. - Pedro Lago, 

EMENDAS AO PROJECTO DO SENADO N, 42, DE 1926, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

N. 1 

Tabella de vencimentos das secções masculina e 
feminina. 

Onde se diz: "2 medicos especialistas a 6 :000$000 annual", 
diga-se: "2 medicos especialistas a 7:200$00 annual ·a 
cada um". 

N.2 
Na tabella de vencimentos ·do Instfl.uto Medico-Psycho

logico Infantil. 
Onde se diz: "medico clinico 6 :000$000 annual", diga

se : "medico clinico 7 :200$000 annual", 
O mais como está. 

Sala das sessões, 7 de agosto· de 1926. - Mende1 7'ti
vareB, 

N.s 
Onde se diz: ~~·,I:'', • 

f Jnordomo ;. • ••••• , ••••••• , • , , •••••• ··~·~.-. • • • 250$000 
1 inspector I I tI I I t I I t I t t I t t I t 1 1 t t 1 t 1 1 1 t t 1 1 1 !001000 

Diga-se: 
f mo1 domo I I I I t I I I I I I I I I I f t t 1 f 1 t 1 1 I, I ,I 1 I 1 I I f 

1 inspector . . . . ................. , .......... . 
O mais como estâ, 

N . .& 

Onde se diz.; ... • 

300$000 
250$000 

í !llOrdoma I I I I I I I I 1 1 1 I 1 1 1 1 I I t' 1 1 1 I I 1 I 1 1 1 1 I I I 250$000 
1 Inspectora . • • . .• I •• , •• I ••••• , ••• I ••••••• , • • 200$000 
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Diga-se: 

l mordoma , . .~ ...••...... r. • •••••.•.•.••••• •: ••• , • 3001000 
1 inspectora . . • . .•••.....•.... •:• .' ••....... , ....... : 250tOOO 

O máis como está. 

Sala das sessões, 7 de agosto de 1926. - Pires Rcbcllo. 

N. 5 

Art. No art. 66 do decreto n. 16.272, de 20 de dezem-
bro de 1923, em vez de um professor primario diga:..se: qua
lro professores primarios; e nessa conformidade modifique-se 
a respectiva tabella. - Mendonç~ Martins. 

N. 5 

Na tabella de vencimentos do Juizo de Menores, em vez 
de um norteiro, com 2:400$, diga-se: 8, porteiro, com réis 
4 :800$"nn - Mendonça Martins. 

N. 7 

Corrija-se na tabella de vencimentos os do actual ama
nuense do Abrigo de Menores do Districto Federal, de 2:400f 
pat•a 4 :800$ annuaes, - Mendonça Martins, 

N.S 

Art.. Na labella de vencimentos annexa ao decreto nu-
mero 16.272, de 20 de dezembro de 1923, em vez de um iden
l.ificador com 3 :600~ e um auxiliar do identificador com réis 
2:400$, disa-se: . 

1 idcntificndor1 8:400$. sendo 5 :600$ de ordenado e 2 :soo• 
de gratificação: 

1 auxiliar do identificador, 6:000$ (4 :000$ de ordenado e réis 
2:000t do gratlfleaello). - Mendonça Martim, · 

N. 8 

Onde convier: 

Art. Aos funccionarios do Juizo de Menores a que se 
refere a lei n. 4. 983 A, de 4 de fevereiro de 1926, continúa 
assegurado o direito á gratil'icacão de que trata o art. 150 e 
~eus paragraphcs da lei n. 4.555, de 1922, modificada e man
dada executar pela n. 4.987, de 1926. . 

Sala das sessões, 7 .de agosto de 1926. - Paulo de Frontín. 

·: •' ~··.'. :' :· .... > .. 
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1'1\0J gc•ro DO SliNADO N. 43; DE 1Uiô, A QUE Sll IU!I'I!Illl O PAIIEC:llll 
SUPU.\ 

ú Congresso Nacional resolve: 

Art. J.• E' o Governo autorizado: 

1", a reorganizar o Pavilhão Bourneville do Hospital Na
cional de Alienados, de accôrdo com as acttmes exigencias· rla 
ass istcncia aos meuore~ anorr1mes educa veis. de modo a se 
tornar um instiLutO medico-pedugogico moCiclar; 

2", a cr·car annexo ·a esse instii.Ulo um asylo-colonia, em 
duas s/lcções, masculiua e femlniua, para a continuncão da 
t~dllcacão dos men(Jres ~normaes de J 2 a U:l armas de idadu; 

::J•, a aproveita!' para a in:;tallacão desse asylo-coloniu 
terreno~ das colonias de alienados de Jacarépuguá e Engcnllll 
de Dentro; 

1,•, a determinar ao respectivo regulamento como !Ja de 
ser dado o ensino intellectual, moral, pbysico e profissional 
e o regimen disciplinar; · 

5•, a constituir o pessoal doceutfl e administrativo, que 
será composto de funccionarios de provada compelencia pnr11 
o tratamento c educação dos menores a seu cargo, de accórdo 
com a tabella annexa; 

6", a despender até á importancia de 500:000$ com o~ 
serviços de organização e installacão, abrindo os necessario~ 
creditas • 

.Art. 2.• No Instituto Bourneville e no Asylo-Colonia se,. 
rão admittidos de preferencia os anormaes jurisdiccionadPs 
rJo Juizo de Menores, o qual fiscalizará os dous estabeleci
mentos. 

Al't. 3.• E' crcado o Instituto Medico-Psycbologico ln
fanlil. annexo ao Juizo de Menores. 

· Art. 4.' O instituto tem por fim realizar os exames ine
dicos e psychologicos em todos os menores apresentados em 
juizo, de accórdo com o art. 65 do decreto n. :16;272, de 20 do 
dezen1bro.de 1923. . 

. Art.. 5.• No instituto haverá duas seccões completament·l 
isoladas, uma para o sexo masculino com capacidade para 
2!'i meninos, outra para o sexo feminino com lotacilo par~ 
:15 meninas •. · ··· · · · · · 

Art. · 6.' Do exame medico-psycbologico realizado no insti-. 
tuto serú feita uma ficha indicando as condicões de sand~ 
physicn c mental de cada menor; desta ficha, que será archi·· 
vada no instituto, se tirarão duas cópias ·assignadas peio di
rector para serem enviadas ao juiz de menores. 

Art. 7.• Cada menor internado no instituto ahi pf'lrma
necerá 15 dias, prazo que poderá ser prorogado pelo juiz a 
pedido ·do dirt'llitor do instituto. 

Art. · s.• O instituto ficará sob a direccüo do' mcdic•J 
psychintrn. do Juizo de Menorfls .. 
- Art. 9.• O Gabinete de Identificação do Juizo de Me-
. nore~ nassanhn funccionar no instituto. : · 

Art. 10. O instif.uto será construido. em terreno rles-. 
occupado do Hospital Nacional; aquelle•recorrerá aos gabi-

----·----
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neles c laboralorios do hospital, ·quando tiver necessidade. 
para. os exames de menores; a alimentação e os medicamentos 
necessarios aos menores serão fornecidos pelo hospital. 

Art. 11. O art; ld do decreto n. 16.272, ficará assim 
redigido: - "Ao medico psychiatra do Juizo de Menore~ in
cumbe: 1 •, dirigir o Instituto Medico-Psychologlco Infantil, c 
ahi proceder a todos os exame~ medicos e psychologicos do• 
menores levados a juizo, e aos ·que o juiz determinar; 2", OI'len
tar a organi?.ação de todos os serviços medicos dos ostabclcci
mentos que receberem menores á ·disposição· do juizo;· as~im 
como por ordem do juiz fiscalizar. as condições hygicnicas 
desses estabelecimentos. · · · 

Art: 12. O director do instituto para todos os effcito~ 
será considerado medico alienista da Assistencia a Alienadod 
e procurara vulgarizar por meio de cursos, conferencia~. 
publicações, noções de psycho.:.pathologia infantil e hygien~ 
mental. 

Art. 13. O pessoal do instituto constará de um cnfPr
meiro-inspector, quatro guardas e dous serventes, que resi
dirão no instituto e serão nomeados por portaria do director, 
com os vencimentos da tabella annexa. . 

Art. H. E' creado ·um Jogar de medico .. C\specialista en: 
clinica .infantil para o ·serviço· medico do. abrigo annexo. ao 
Juizo de Menores, com os ·vencimentos· de 500$ mensaes . 

. Art. 15. Para construcção do instituto. fica .desde já abel'to 
o crrd i to rl e 200 contos. · . . · · 

Art. :16. As attribuicões ·de cada· .funccionario será de
lerminaqa em regq!ameoto,· que o Governo expedirá para l 
funccionamehto regular do serviço interno do instituto. 

· Art. 17. Fica o Governo autorizado a abrir os credito~ 
necess:~rios . 

. -Art. 18. Revogam-se· as disposicões em contrario= 
Sala elas sessões, 19 de junllo de 1920. - llfenrlonçr.: 

Martins. 

T,\11ET;LA·DE VE.:-ICIMENTOS .~ QUE SE REFERE O ART. 1•. :s". • 

Tabella de vencimentos do pe.~soal da.~ .~ecÇõns rlc menor~H 
. anormae.~ ou retardados, annexas ás Colonias de AlienadtJY 
do Districto Federal 

Pessoal 

Secção masculina 

Ord. 
1 medico especia-

Vencimentos 
Grat. · Mensal 

lista . . . . . • . 333$333 166$667 
1 mord.omo ( '* ) ~ •••.•••••••••• , ••••••••• 
i inspector ('*)o O'o I li I I I I I I I I I I O I li I~ I I 

500$000 
250$000 
200$000 

Annual 

6:000$000 
3 :000$00il 
2:400$000 

( •) •.rodo o pessoal subalterno das duns ~ccções é de no-
mcucüo do direetor; à do: medico pelo Goyerno. · 
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i mestre ('*) •••••••••••••••••••••••••• 
1 chefe de pequena lavoura ( •) ...... 
i i" enfermeiro {*) ••••••••••••••••••• 
:1 roupeiro (•) .... ~···················· 
1 2° enf.et•meiro ( •) ••........•........ 
i 3° enfermeiro ( t) I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

8 guardas, a (*) ••••••••••••••••.••••• 
2 copeiros, a ( •) ...............•..... 
2 ajudantes, a ('*) .................... . 
2 serventes, a (•) .................... . 

180$000 
180$000 
120$048 
U2$850 
87$687 
76$953 
69$006 
62$525 
50$225 
50$225 

2:1110$000 
2:160$00() 
1:440$5711 
i :354$24 i 
1:052$24~ 

923$43í! 
6:624$576 
1:500$600 
:1:205$400 
1:205$400 ---Total da verba da secção................. 31:026$432 

Secr;ão feminina 

Vencimentos 
Ord. Grat. Mensal Annual 

:1 medico especia-
lista .. .. .. • 333$333 :166$667 . 

1 mordoma (.) I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

i inspectora ( •) ...................... . 
i mestra (*) •••.•••••••••.•••••••••••.• 
:1. chefe de floricultura ( •) .......... .. 
i f • enfermeira ( *) ••••••••••••••••••• 
f roupeira ( •) ........................ . 
1 ')O f . ' (•) ..... en erme1ra .................. . 
1 a· enfermeira (*) •.•••••••••••.•••••• 
8 guardas, a. ( •) ....... I • I •••••••••••• 

2 . copeiras, n ( *) •••••••••••••• ; .••••• 
2 ajudantes, a ( •) .................... . 
2 serventes, n (*) .................... . 

500$000 6:000$000 
250$000 3:090$00(1 
200$000 2:400$000 
1'80$000 2::1.60$000 
:1.80$000 2::1.60$000 
:1.20$048 1:440$576 
:1.:1.2$850 . :1.:354$244 
87$687 :1.:052$24~ 
76$953 923$436 
69$006 6:624$576 
62$525. :1.:500$600 
50$225 . :1.:205$400 
50$225 :1.:205$400 

Total da verba da seccão................. 3:1.:026$432 
Total da verba geral ..... ;............... 62:052$864 -

Justificação 

Tem-se observado que grande parle dos menores que 
cc.mparecem (•o;:·:•nt~ n justica como a.bandonauoE ou dc,:I.
quentes, sã.c attinsidos ile anomalias physiopsychioas. E as 
estatísticas dos paizes mais adiantados confirmam essa obser-
vacão. · 

Em H135 o Dr. Felix Voisin. querendo povoar uma escola 
pbrenopathica. que acabava do fundar, examinou os 250 me
nores QUe continha então o Pettite lloquette: desse numero 2'5 
lhe pareceram absolutamE~nte jndemnes; outros 25 duvidosos; 
Pmfim 200 teriam merecido por suas anomalias os cuidados 
daquella escola. Colombier, em uma these de doutorando fun-

(*) Todo o p·essoal subalterno das duas secções é de no-
meacão do dire~tor; a do ll\edico pelo Governo. . 

• 
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dando-~o cm docunwnlo~. coneluio que do exame de Wi2 meno
res delinqucnl.es sô rlou~ crnm Jlsychologicamente normaes. O 
,juiz Albanel fixou cm perto de 50 "I" a proporcão dos menores 
delinquentes que pot• degenemdos precisavam de tratamento 
curativo. André C o li in, em communica~,ão á Academia de 
1\ledicina de l'aris, informou que, do um milhar de menores 
com reucr;ões antisociacs estudado~ por elle, dentro de seis 
ou sete annos, encontrou 70 %, nos quaes uma tara het•edi
tnria, congenita ou precocementr, adquirida, era o responsa
vel factor de sua delinquencia. 

Dahi se vü a necessidade do eslabclccimcnto especial, 
onde os menores nnormacs possam receber tratamento me
dl'co e educação, que os tornem uteis a si e á sociedade. Não 
so pode, porém, pensar cm conceder a todos os anormaes in
distinctamente os ben~ficios desse rl:!gimen curativo-educa
dor, porque os mnis attinr;idos pela· degenerescencia quasi 
nada aprowitariam; deve-se dar taes cuidados tão só mente 
aos menos profundamente attingidos, isto é, aos que pelas 
suas condições physio-pschicas siío cducaveis. . 

· No Districto F'ederal existe o Pavül!ão Bourneville, com 
a escola desse mesmo nome, annexo no Hospital Nacional de 
Alienados, para interna cão de menores anormaes; muito lhe 
íalta, porém, para que possa. ser considerado um instituto 
medico-pedagog-ico, na aceepciio da moderna technologia. 
Urge, pois, reformai-o, e lhe anncxar como elemento comple
mentar de tratamento o educação um asylo-colonia, o qual 
aliás, ha muito ·tempo já, que é reclamado pelo proflcientis
slmo director r.:m·al da assislencia nacional aos alienados. 

O exame medico, physico e mental dos · menores, tanto 
illeliuquentes como abandonados, é o ponto de partida das 
JDedidas a serem applicadas p!:!lo juiz. Muito sabiamente 
~nstituiu o legislador no art. 65 do decreto n. 16,27'2, de 20 
de dezembro de 1923, e nos arts. 4 a 11 do decreto n, 16.444,' 
de 2 de abril de 19.24, uma observação demorada de todo me
nGr !Qgo á ent.rnda no abrigo, observacão que inclue o exame 
medico. 

"Art. CY5. QUalquer menor, que díi entrada no abrigo 
será recolhido a um pavilhão de observação, 'com aposentos 
do isolamento, de:pois de inscripr;:ão na secretaria, photogra
phado, Eubmettido á identifi.cacão, e examinado pelo medico 
e por um professor; e ahi será conservado em observacão du-

. rantc o , tempo necessnrio". · 

Visou o legislador que, dnrnnlc esta cst.adia em pavilhão 
separado. fossem, qua~oto passivei, apuradas pelo medico, 
afim do bem informar. no juiz as condições de saude physica 
c mental de cada menor, no mesmo tempo que por outros 
funccionnrios (os investigadores) as procurará saber das 
conrlicões sociaes do meio em que até então vivera a creanca. 

Tiío patente a necessidade do exame medico, sobretudo 
mental, de torlos os menores apresentados em juizo, que a 
já citada lei creou um lagar de medico psychiatrn para esses 
exames. Do facto' a primeira preoccupacão que acode á 
mente de quem se defronta com um delinquente adulto ou 
:menor, é saber da sanidade mental do mesmo. Nem sempre 
é f'acil responder sobre essa materia. Muitas psychopathias 
se evidenciam logo ú primeira vista; outras, sobretudo as 

S. - Vol. IV 20 
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clnssificadas· na chave das anormalidades menlaes, requerem 
tempo c perícia para serem dolel'minadas, 

E tratando-se de creancus que paEsarão á guarda e rcs
pomabiidadc do Estado, não basta reconhecer a anomalia, 
llrl!"t. que o medico desvende a causa c aponte o correctivo 
della. Ora. as anomalias do caracter o dos sent.imentos, as 
cJrfienoias da intelligrncia. jú isoladas. já concomitantes. de
rivam de causas varias, ci só exames, inedicos completos e 
r1•pet.idos podem apurar as suas determinantes e estabelecer 
o r•àequauo correctivo, umas vc~es disciplinar. outras, c mais 
rr·oqueutco, meramente hygionico c thorapcutico. 

Para mostrar quão diversas podem ser as providencias 
de1·orrentcs de um exame medico-psychologico bem condn
?.ido, lembremos dous exemplos dos mais oncontradicos. De 
um menor, anormal de caracter, que apresenta ao mesmo tem
po estigmas de syphilis hereditaria, muito mll.'is resultado Sil 
colherá com um. tratamento mercurial, que com a mais ri
gorosa disciplina. Mas, para chegar á conclusão de que a ano
ma i ia do caracter decorre da tara syphilitica, são neoessa
t•ios tempo de obsei'Vacão e exames psychologicos repetidos. 
Da mesma forma em uma crcanca defioient.e da intelligon
cia, ~ port.adora de signaes de tuberculose ganglionar, em 
estacJo dCJ miseria organica, o regimen hygienico trará melhor 
proveito que os melhores methodo~ pedagogicos; de apathico, 
ahnlico e inattento, a bôa alimentação, os banhos de sol, a 
vida ao a.r livre, em breve prazo, farão uma creanca modelar 
nos e@tudos e na conducta. Mas, como prever- essa tranllifor
macão, sem a observacão diaria e repetida que nos leve a 
um diagnostico preciso? .. ,,. 

Além dessas causas ha uma serie de outras,. productoras 
de anomalias ment.aes mais ou menos semelhantes. mas qtie 
o exame minudente quasi sempre consegue pôr li amostra, 
para dar as indicações do regimen medico podagogico a se
gnir·. Herança psychopathica, herança alcoolica, consanguine- · 
dade dos progenitores, infecções chronicas varias, alimenta
ção insufflciente, deficit sensorial, desyndocrinismo, vegeta
cões adenoides,. etc .. são tantas oul.ras cousas. cada uma di~ 
ct.ancJo uma medida differente. · · 

. Para chegar a um juizo definil.ivo sobro o estado physico 
e mr.nlal de cada menor terá o medico de lançar mão de mul
t.iplos elementos nropedcuticos, o que importa dizer que ello 
deve ser perito, não só na especialidade das doenças mentaes, 
como conhecedor de varias outras, e dispor· de installacões 
que lhe permittam esses exame& complementares. não lhe 
bastando, como actualmente acontece, apenas uma sala de 
curativos e uma enfermaria com oito leitos.·,. . . 

· Além do ser um elemento comultivo do julz em casos 
de ·processo criminal, o resultado do exame conduzirá a uma 
classificacão dos anormaes e á separação .. dos anormaes. Hoje 
é de todos r~conhecida a inconveniencitf de tal promiscuida
de: os anormaes perturbam a ordem, csgot.am o esforço o a 
bOa vont.ade dos encarregados da discipljna'o nl.razam o progres
so das classes dos anormaes, dão máos· eexmplos; ·que os nor
maes por imitação reproduzem como padrll.o de conducta. ,Em 
uma organização de ensino é uma tarefa( embora 'ardua. indls
pensavel, essa de determinar o typo. an anormalidade. psy
chica. r 

-- .. -.:._ -
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E' ponto ho.ie perfeitnrnenlc estabelecido em pedagogia, 
que as anormalidades mentaes devem ser classificadas, tendo 
nm vista sobretudo a capacidade de aproveitamento do ensi
tlo. Assim adoptado esse criLerio, os anormaes devidem-se em 
rJous grupos perfeitamente distinctos: · 

á) anormaes ineducaveis ou anormaes de asylo, que são 
e serão sempre. não-valores sociaes. apezar do emprego dos 
melhores methodos vedagilgicos pelos mais esforçados di
datas; . · i 

b) anormaes pe1·{ectiveis, já porque a anormalidade seja· 
Lransitoria ou sanavel, já poJJque a educação possa por proces
sos especiaes apx·ovcitár certa.s aptidões, de fórma a compen
sar pelo desenvolvimento destas o deficit mental. 

Os anormaes de asylo são um pequeno numero ante os 
anormaes educaveis, approximadamente 5 % • Sem o exame, 
como o que desejamos, elles continuarão a ser confundidos, do 
que resulta uma desorganização geral dos estabelecimentos 
que recolhem menores. Permanecem entre normaes crianças 
portadoras de anomalias irremediaveis, ao passo que normaes e anormaes perfectiveis são abrigados em asylo como ineduca
veis. Tão claras são as desastrosas consequencias dessa con
fusão, que não precisamos demonstrai-as. 

Ainda de, exame psychologico systematico de Lodos os me
nores sobretudo dos normaes, adviria um grande, sinão o maior, 
proveito, quanto a orientação do ensino profissional pelo co
nhecimento prévio das aptidões de cada menor. 

O Estado tem cm mira, com a protecção que dispensa aos 
menores delinquentes c abU:ndonados, não só evitar a delin
quencia e a rcincidencia no crime, como transformar esses me
nores· em unidades sociaes uteis á collectividade. 

Orientando a educação profissonal de accôrdo com as 
&ptidões individuar.s desvendadas pelos methodos psychologi
cos, fará o Estado economia áe tempo e dinheiro, ,porque em 
mais cu!'Lo prazo attingirá o fim collimado pela educação, que 
~ sempre obtex· um trabalhador para a sociedade. Representa 
um prejuízo tentar em vão ensinar á criança um trabalho para 
o qual não tenha ella pendor natural. 

Nesse desencontro entre a capacidade natural e a profis
são seguida malbaratam-se os esforços dos educadores e per
dem~se vocações, que cultivadas dariam optimos collaborado
res do progresso social. Crianças sem a menor aptidão para 
os trabalhos ruraes são enviadas para colonias agrícolas, 
quando ,por out.ras faculdades muito aproveitariam ·de um en
sino ma1s elevado. E vice-versa: debe1s mentaes perfeitamen"' 
te caracteriztw:los, sem habilidade outra que a manual, vege
tam_, at.é em institutos de ensino secundaria, onde nada lucram 
sinao atrazar o aproveitamento das classes. 

Nlio se {lense que essa determinação prévia das aJ?tidões 
pelos melhodos psychologicos, não passe de uma m1ragem 
theorica de psychologos e pedagogos. Já é processo consagra
do sob o nome de tests psychologicos. 

Depois dos resultados surprehendentes obtidos no exer
cito americano. a selecção das aptidões pelos tests psychologi
cos se generalizou de tal fórma. que constitue nas escolas o 
ponto de partida de qualquer ensino. Orientada pela psycho
Iogia poude a Amarica, em .pouco tempo, sem grande esforço 
dos encarregados da instrucção militar, apresentar o formida-
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vcl exercito de mais de um milhão c meio de soldados, pcr
fcilnmcnf.e ltabeis em stms respectivas nttribuiçücs. 

A Ali cmanha, onde o ensino o as obras r! c as~istencia :\ 
int'uncia já haviam atl.iugido a um aperfeir.oamonto invejado 
pelos proprios inimigos, acaba de introduzir no ensino a sele
ccão systcmatica dns aplidúos como medida de economia do 
dinheiro o tempo, não só para se refazer das perdas de homens 
habeis sof.fridas na guerru, eomo lambem para manter o 
posto, que sempre tivera, no campo das sciencias pela apro
veitamento dos su,pra-nm•rnaes, cmo que espera formar uma 
élite intellectuul, tt tJUC será confiado o futuro da nacionali-' 
dade. '· . 

Em quanto ~u no~sos estabelecimentos, cm numero ·redu- · 
zido, se enchem do menores incapazes, innumcros supra-nor-
1/lacs se voem privados do qualquer instrucção, s1tp1'a-normacs 
que seriam, si educados, certamente homens superiores .. Dest~ 
erro essehcio.l cm nossa. organização do ensino publico resulta 
um prejuízo social il•reparavel, que se avoluma de anno em 
anno. · . . . 

Si a finalidacle rio unsino publico geral é fazer .da crianctt 
um futuro trabalhador, mais empenho terá por certo o Esta
do cm realizar esse desitle1•atwn com as crianças· entregues á 
sua guarda c sob a sua responsabilidade, quaes os menores 
abandonados c delinquentes, do fórma a compensar, .pelo tra
balho futuro destas unidades sociaes, as despczas feitas com ·a 
IJdUCa()iiO de !las. . . . 

Com el'l'eiiLl, neste particular de menores abandonados e 
dolinquenf.r.s, o decreto n; 1ô .272, no § s• do urt. 80. muito 
acertadamente exige qua na escolha da profissão a adoptar.sc 
atlcnclerá li informação do medico c li inclinação do menor, 
Claro está que sómunlc o medico pela upplicacão de methodos 
psychologicos poderá fazer· esta determinação. Assim a fun~ 
cção. do medico psychial.ru elo juizo de menores <'m cada caso 
será: · 

a) dizer dus corHJições pllysicas; · 
b) classificar· os anormaes psychico~, determinando as 

·causas. si possível. da anormalidade . e apontando o corl'o-
ctivo; · 

c) detenmuar tts aptidões dos normaes .c dos a.normaes 
npr•ovcilavcis, is lo é, educavcis. " ' . 

. ~ 

· lfus, para· desempenhar desta complexa tarefa, é forcoso 
fm•necor. ao medico do Juizo do Menores as condirõos mnto-
l'iacs de trabalho. • , , 

Actualmente não· existe no Abrigp:·:ctc Menores pavilhão 
separado, em que po·ssa permanecer.· o~. menm• durante o· prazo 
de obset•vação; como proscreve o art'/·65' do· decreto n. 16.272, 
c tão pouco local onde tal pavilhãójlossa ser construido. E, 
além do· mais, não bastal'in uma siinplo's compavtimlmto, para 
que o exame medico seja complcto;-·süo imprescindiveis um 
laboratorio de pesquizns clínicas, 'túi1' gabinete de radiologia, 
el.c., emfim uma serie de instaU.!icõos custosas o que exigem 
cspal'O, ' • " 

A nosso ver, seria de. bom aviso 1:construir-se esse· pavi
lhão separado do Abri!l'o; no terreno.'desoccupado do Hospital 
Na<lioiml. Ahi se edificaria um pavilhão com duas alas per-
1'eitamenl.c scparad!l!s, umap ara cada. 'sexo, com capacidade 
J!tll'ti· 40 crianças. Neste pa.vilhüo se ,conservaria todo menor 

• 
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aprcscnlade> em juizo, pelo pru~o mii.Ximo de 15. dias, assás 
;;u t'J'icicnle para se compfãtarem os e:.ames. Depois de exa
minado, acompanhado .cila uma ficha mcdico-psychologica, bem 
elucidativa sob1•e a sande physica e mental, tornaria o menot• 
ao juiz, afim r! e tomar um destino definitivo . 

.Par-se-h ia um . grande ec(\nomia . sem prejuízo do ser~ 
viço, porque não seria preciso crear nenhum dos laboratorios, 
uem g·abinetes enumerados, visto havet• todos elles perfeita
monto insLallndos no HospiLal Nacional. A alimentação seria 
forneeicla pelo Hospital Nacional, como .iá acontece aos doen
l(ls· do Institul.o Ncuropathologico e ela Clínica Neurologica da 
Faculdade de Medicina, e aos doentes do Dispensaria n. 4 da 
Fundação Graffée-Guinle, institutos que se acham localizados 
no terrP.no do Hospital Nacional. · 

Um serviço desttt natureza não constituiria um co·rpo es
tranho ao;; fins da assistenciu a alinados, po-r isso que, co-. 
nhecer as condições mentaes de cada menor e por ellas orien
tar a cducnçiio e o trabalho, .de fó1·ma a não se exigir de cada 
um siniio o esf1>rço que o systema nervoso comporta, é real·i
zar a melhor de todas as p!'Ophylaxias mcntaes. Dest'arte se 
.i ustifica ·cabalmente o auxilio que a assistencia a alienados 
prestaria á infancia abandonada. · 

Aliás, não seriamos nós os primeiros a esl.abelec,er uma 
clínica modico-psychologica annexa ao .Juizo de Menores .. Já 
na America ha muito funccionam serviços desLa natureza, 

· junto a(\s tribunae~ infantis, prestando o seu auxilio, não 
só uos .. casos do delinquencia ria infancia, como Lambem con
correndo para a prophylaxia do crime c da loucura. 

Não se argumente que o numerl) ele menore-s anormaes li 
diminuLo, e que não justifica um cstallclccirncnto da natureza. 
do que propomos. As estatísticas americanas admittem que 
h a no·s l~stados Unidos ~00. 000 dobeis meJllaes, dos quaes 
50.000 internados em institutos especiaes l.l recebendo educa
ção npropriáda. Si nós fizermos um calculo proporcional á 
população elo Brasil, veremos qnc. aqui existem pelo meno·s 
·120. 000, dos quaes 6. 000 só no Rw. Convem notar que nem 
uma vegesima parte destes está submettida a regimen ade
quado; c nem tem sido reconhecida como anormal por falta 
rle 6~·mme psychologico systemaLico. São essas ment.alidades 
debcis não reconhecidas como taes, que mais pesam na eco~ 
nomia nacil;mal já por fornecer o maior contingente de cri

. minosos e loucos, .ia pela desvalorização do trabalho que pro-
duzem, trabalho quando não rol inciL•o c mesquinho sempre 
desordenado e descontinuo. 

Da debilidade mental derivam-se nos homens a ociosidade 
e o crime. , 

Olhando, so!J csl.es aspectos, esses algarismos - 120.000. 
rlcbeis no Brasil o 6,000 lia !lia - bem se avaliará a gravi
dade socia.l dos derranoamentos mentaes, c se tornará bem 
;;ensivoJ o empecilho que elles repr.esentam para o progresso 
da naçuo. 

Si, porém, o menor anormal pelo facto da anormalidade, 
constitue .um elemento social desvalorizado, temos ao. nosso 
nlcunce o recurso da educação pam valorizai-o. 

Despet'Cobida a. anomalia, será o tarado um peso morto, 
não só nos institutos de ensino durunto n infmtcia, como mais 
tarde hospedo PN'mnuentc e reincidente dos manicomios o. 
Pl'is.ões •. 
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Nós no Brasil temos Lentado, com maior ou. menor sue
cesso, a valori2a2ão de Lodos os productos da terra, excepLo o 
homem; ainda nao nos oonvenoemos de que nenhum daquelle.s 
tJquivale, no ponto de vista eoonomico-sooial, ao homem sa-
dio e capa2 do trabalho. · 

A moderna psychologia dá-nos elementos para essa valo
. rização. E' tempo de iniciar entre nós tão benefica e nobre 

t!lreJ'a. - A' imprimir. 

N. 154- 1926 

A emenda substitutiva apresentada pelos Srs. Senadores 
Pfanoel Borba; Fernandes Lima e Mendonça Martins á pro
:posição n. 72, de 1925, vinda da Gamara dos Deputados, mo
tli!ica o processo nesta estabelecido para applicaoão á rêde 
ícrro-viaria dos :E·stados de Alagôas, Pernambuco, Parahyba 
e Rio Grande do Norte, arrendada á The Great Western of 
:Brasil Railway, do regímen das obrigaoões ferro-viarias. Em 
vez de um augmento de to o/o na tarifa para destinar a respe
otiva renda ao serviço dos citados titulas, a emenda reserva 
da receita actual da rêde 10 %, incluindo nestes a importan
cia da quota de arrendamento, que deixará de ser paga, para 
o fim alludido. Para isso, a emenda autoriza a innovacãó do 
contracto de arrendamento com a companhia ingleza, e esta
belece as linhas geraes do accôrdo, que será promovido ·pelo 
Governo. Verificado que a Great Wester obteve no anno pas- · 
sado um augmento de tarifa, que lhe permittiu arrecadar uma 
receita de 34. 000 contos, para uma despeza de 24.000 (nu
meros redondos) e sendo certo que desta maneira as despezas 
do custeio do trafego e renovações indispensaveis estão am
olamente remuneradas, .é fóra de . duvida que a prOl!OSta 
('Onst.ante da emenda substitutiva ·é mais equitativa e justa, 
collocadn~, como · se acham as linhas ·em causa. em situal;ão 
excepcional, desde que sua exploração deixa saldos, emquanto 
cm quasi todas as outras os deficits se registram annualment.e. 
A emenda t.ambem autorir.a a prolongar até Umbuzeiro a linha 
ile Limoeiro, que n proposição da Camara autorizava a c.on
i,truir até Rom Jardim, proviflencia sobre a ligncão de Pal.
lnoira dos Indios com a Sul de Pernambuco. em Garanhnns, 
passanrlo por Bom Conselho ou em Canhotinho, passando por 
f...orrenl.cs c inclue nma disposi~íio do areamento da Vincão, 
r;uo leve interrompido o seu curso regimental no Sen.ndo .. 
na sessão do anno passado, c consl.il.ue o § 3' do seu ar!.. IÍ", 
sobre a estrada de Barreiros a Snrtãozinho. 

Além destas medidas. n emenda .det.êrminn n app!ica~ão 
da import.nncia de 10 "/•. inclusive a qticif.a do arrendamento. 
á construccão e melhoramentos flas 1 inhas dos quatro Estnclo~ 
na proporcão ela renda . prod 11zida cm 1 cada um delles, e, no · 
§ 1• do art.. s•. manda inclu h· ontro as est.radns, com as quaes o Governo do preferencia entrará em accOrdo. as est.rategica~. 

As medidas consiJmndns no substit:wt.ivo merecem, POl' 
isso, o apoio fla Comrriissão, quP opina pela sua approvncüo. 

Snln das Commissões. 11 ele ogost.o de i 92.fl. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - Aff rmso de Carna1'(fo, Relnt.or. - 1 oão 
f.yra. - Vesp!lcio de Abreu. - Bueno,:Brandão. - Manoel 
JJorba. - Sarnpaio Corri! a. - Pedro Lago. - EuseiJio dtJ 
'Andrade. 

• 
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ILl.UiNDA SUBS'l'l'l'UTIVA DA PROPOSIÇÃO DA \OA.MAIIA DOS DEPUTADOS 
N. 272, DE 1925, A QUE Sll REFERE O PARECER SUPRA . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1." Fica o Governo autorizado a innovar o contracto 
de arrendamento da rêde ferro-viaria dos Estados de Per
nambuco, Alagoas, Parahyba e Rio Grande do Norte, actual
mente eXJplorada por «The Grcat Western of Brasil Railway 
Company, Limited), de accórdo com as condições resultantes 
dos artigos seguintes: · 

Art. 2." Dez por cento (10 o/o) da receita proveniente do 
t.rafego das linhas, em cada Estado, incluída a importancia 
da quota de arrendamento, que deixava de pagar, serão des
tinados a constituir um fundo especial para oc.correr ao paga
:.lento dos juros e amortizacão dos tilulos que forem emitti
dos para a execncão rle melhoramentos o novãs construcções 
na referida rêde ferro~viaria. . 

Art. a.• A renda proveniente da porcentagem a que se 
r·efere o artigo anterior será escripturada em conta especial, 
:;emilstralmente rcmctLida ao ~linislcrin ria Fazenda. para ser
vir de base á emissão de obrigações fcrro-viarias, opportuna
mente solicitada pelo "Ministerio da Viação e Obras ·Publicas. 
á medida que tenha de effectuar os pagamentos. 

· Art. 4.• A renda arrecadada pela companhia arrenda
taria, no semestre que preceder á innovação, servirá de base 
para o calculo do que deve produzir aquella porcentagem, e 
para a determinação do capital correspondente ao productó. 

§ 1." Por conta deste capital, Jogo que se realizar a in
::ovação, será iniciada a construcção do prolongamento da Es
tJ ada rte Ferro Central de Pernambuco, de Rio Bi'anco a Flo
res. cujos estudos definitivos .iá estão approvados, .a conclu
são ào prolongamento de Limoeiro a Umbuzeiro, do ramal de 
Victoria (Quebrangulo) a Palmeira dos Indios. do prolonga
mento desta cidade a Garanhuns, passando por Bom Conse
lho, au a Canh()tinho, passando por Correntes e a conclusão 
do. trecho de Corteg .. a Bonito. . 
· § 2." Para fanilitar a conclusão deste ultimo trecho, fica 
o Governo autorizado a encampar ou arrendar a linha agrí
cola já construída na·quella direcção. 

. § 3." Continúa em vigor o art. 222, da lei n. 4. 79·3, de 
7 de Janeiro de 1924. revigorada ,pelo art. 29. da lei nume
ro •.r. 911, de 12 de janeiro de i 925-,· podendo o Governo au
gmentnr a su'bvencão concedida, nté a metade do custo kilo
mcfrico, resulf ante da revisão dos orçamentos. segundo os 
prccos act.uaes, ou encapar a mesma estrada de Bom Jardim 
a· ScrUiosinho. Pntranrlo para isto em acc.ôrdo com a compa
nhia proprietaria. e com o Estado de ·Pernambuco para in
cor.porar a esta Estrada o trecho de Barreiros a Tamandaré. 
nb1•indo os necessarios creditas attl dous mil contos. 

. § 4." A emissão daR obrigacões ferro-viarias será, sempre, 
fP.it.i1 de modo que não eleve o total circulante acima da im
portanein ·para cujos .iuros o amortização será sufficicnf.c o 
fundo creado pelo nrt. 2•. 

Art. 5." A' construcção o melhoramento das linhas que 
oortam OA qnnt.rn Estados ~or:l npplicnda a import.:mcin dos 
i O %, inclusive n quota de arrendamento, na proporciío da 

: . ...,----: 
. ·"~ ..... 
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ronda produxirla pela :rêdc conl.ida no territorio de cada. um 
delles. ' · 

ArL. 6.• Os projectos definitivos c rcs,pect.ivos orcamen· 
Los para construcr.ão de novas linhas, prolongamentos e ra
macs, bem como obras de mollwmmcntos c acqnisicüo de ma· 
teria! nr.cessaJ•iu uo uppurclhamcnto das linhas, á regulari· 
zaçüo e á inf.ensificacüo do trafego, para que possam ser 
executados, dependem de up,prova()úo e autorizaoilo do Minis· 
tcrio da Viaoão e Obras Publicas. 

Art.. 7.• Sempre que o salrlo rio fundo especial, em qual· 
quer anno, for superior •á quantia necessaria ao serviço de 
,iuros c amorf.izacüo dos t.itulos circulnnf.es, ompregar-so:.ha 
o excesso no custeio fins obras c molhornmcntos autorizados 
nesta lei. 

Art. s.• Fica o Poder ;Elxccuf.ivo, tambem, aut.orizado a 
mll.1•ar em accôrdo com as demais companhias c Estados; pro. 
prietarios ou concessionarios, afim de ser, ncllas, cobrada 
uma taxa addicional de 1.0 o/o sobre as tarifas, rpara, com a 
renda dtllhi provcnicnt.c, om cada cstmda. occorrer ao serviço 
rlc .iuros c amortizacão de t.it.ulos cspeciaes (obrigações fer. 
ro-viarias), cmittidas do accórdo com um plano· ann.logo ao. 
r.5tnhelr.cido pelo decreto n. 16.81j2, do 211 do março de :1924 •. 

§ 1.• Com os til.nlos emit.Lidos, além dos crorlitos vof.ndos 
cm leis cspociacs, para fazer face ás despczas rlecorrontes dos 
nont.racl.os rospcct.ivos, pagará o Governo aos Estados e com
panhia a const.rucção 11 molhoramcnt.os das linhas que forem 
dct.erminadas cm mula accórrlo os.pecial, dando-se preferencia 
:ís cstraf.eg-icas o ;ís 'i"JilC se dcstinm~cm n. concluir as liga()ões 
inter-ostaduaes. 

~ 2.• Na nêdo rle Viar.iio Bahiana a ant.orização, que, por 
esta lei. é corrccdirla no Poder F.xcout.ivo, te11á por fim ap;pll. 
car o producto especial :í. consl.rnc.r.ão .do ramal de .Tacú a Ala. 
r;oil)lla e á cncampar a Estrada do Ferro do Santo Amaro, si 
nt.sun .inlgar convenient.c c poJo proco au o nccordar com o 

· F.sfnrln rla Bahia, incorporanrlo-n ;\ referida Estrada. 
Arf.. n.• Revogam-se as disposições em contrario. 
·SoJa dns snssõos, 31 rlc 'julho de 1026. - Manocl JJorbn,: 

- Fernandc.! Lima, - Umir.Tow;n 'Martim. · · 

I'ROI'OSII}Ãn 111\ r..AMARA DOS lllli'UTADOS N. 72, DI! 1925, A QUE SR 
REFERE O PAREr..En SUPRA 

O Congresso Nnelonnl decreta: 

Ar! .. 1.• Fica o Governo autorizado a upplica~ á :oêde fer. 
roviaria dos Estados de Alagôas. Pernnmbuoo, Parahyha o 
Rio Gi'nncle do Norte, nctnalincntc nrrendadn 1i C•lmpanhia 
Gront Wesf.orn of Brasil RJ, o regímen .estabelecido pelo de. 
crcto n. 10.8~2. de ~q de maroo rio 1!125, ,pnra li oxccuc!io do 
melhoramentos I' apparclhagem, construcção do prolonga~ 
montos e rnmneR das esfrndas de ferro .. da União. 

Art .. 2.' De nccôrdo com o art. 3' do referido decreto, o 
Ministerio ria Viação e Obras Publicas providenciar:\ no snn. 
tido do ser e;;tabelecicln uma taxa acldicional C'() 10% sobro 
as tarifas ele trnnsporlo cm vigor, afim elo constitu.ir um 

• 
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fundo especial destinado a occorrcr ao pagamento de juros e 
amortizaoão dos titulos que forem emitt.idos para a execução 
de melhoramentos c novas construccões na referida . rêdq 
ferroviaria. 

Art. 3.• O pro6uclo da taxa addicional que fôr effectiva .. 
ment.e arrecadado pela companhia arrendataria será escri~ 
pturado em conta especial sen~estralment.e remcttida ao Minis .. 
terio da Fazenda, para servir de base á emissão das obrign
oõcs ferro-viarias, opport.unamcnte solicitada pelo Ministerio 
da Via.ciio c Obras Publicas. (t medida que tonha de effectuar 
os pagamenf.os. · 

Art .. 4.• A renda arrecadada pela Companhia arrendata~ 
r-ia no primeiro semestre do exercício de 1025. servirá de 
bnse para o calculo de que deve produzir a taxa addicional 
cu,ja cobranQa comeoará 30 dias depois da data desta lei, c 
para a determinação do capital correspondente· no pro..{luct.o 
da mesma cobrança. · 

§ 1. ··Por conta deste capital será Jogo iniciada a con
sf.rncl.)íio do prolongamento da Estrada de Ferro Central dr. 
PernambllCO, de llio Branco a Flores. cujos estudos definiti
vos já estão approvarlos. a conclusão do prolongamento di! 
Limoeiro n~Bom .Jardim. ramal d·e Victoria (Quebrangulo) a 
Palmeira dos Indios, onde .iá ha muito serviço P:xecutado e a 
conclusão de trecho de Cortcz a Bonito. 

§ 2.• A emissão das obrigal.)ões ferro-viarias no~ annos 
subscqucnt.cs será feita de modo tai que não. eleve o total 
circulant.e ncima ela imporf.nncia, par~ .cujos ,jnros e amorti~ 
zapão baste o fundo crcaâo no art . .2•. . 

. Art.. 5;.• l'{cnhuma cpnstrucção rle prolongamentos, ra
maes c Jigaoões será ff}{ta .nesta rêdc f,~rro-viaria fóra do 
planfl de viacão fcrr~a/organir.ado pela InspeJI.oria Federal 
de Estradas. Os projectos definitivos c respectivos orc.amen
f.os de novas linhas cujo estudo tenha sido devidamente auto
rizado, serão submeUidos á approvacão do Ministerio da Via~ 
cão o Obras Püblicas, por Jntermedio da mesma reparticão •. 
Do mesmo modo serão submef.tidas á approvacão do Ministe~ 
rio da Viacão e .Obras Pubiicas todas as obras de melhora~ 
mentos e acquisicão de material necessar;o ao apparelha~ 
mento das linhas á regularizacão e intensificação do trafego., 

Art. 6.• Sempre que o saldo do fundo esp!'cial em deter
nVDado anno fôr su.perior á quantia necessaria aos serviços 
de juros e amortização dos títulos em circulação, será empre~ 
gado o excessD daquelle saldo no custeio ~.as obras c melho
ramentos autorizados· em virtude desta lei. 

Art. 7.• Logo que esteja concluída a nmortizacáo das 
obrigacões ferro-viarias. especialmente emittidrts para os 
m'elhoramentcs e desenvolvimento da rêde de viaoão a quo. 
se refere esta lei. cessará n cobrnnca da ta:'l:a nddicional. 

Art. S.• O Poder Executivo fica tambem autorizado 0: 
entrar em accôrcl·o com as demais companhias e Estados ar~ 
rendatarios elo estrad:ls de ferro de propriedade d·a. União, 
afim de set• ncllas cobrada uma tnxa addicional de 10% so~ 
bre as tarifa~. para, .com a l'encla dahi proveniente em cad~ 
estrada, ocqor~er ao .servico de juros e am!)x:tjzacã~ de titulofl 
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especiaes (obrigações ferro-viarias), emittidos de accôrdo 
com · um plano analogo ao estabelecido para ~.s estradas de 

·administração federal, pelo decreto n. 16.84!, de 24 de niár-
oo de 1924. · · 

§ 1. • Com os titulos emittidos e além dos creditos vota
dos em leis espcciàes. para occorrer ás d'ilspezas decorrentes 
.~Qs gont.~aclos re.spectiv~s, pagará o Governo aos Estados· o 
companhms a construcçao o .melhoramentos das linhas que 
forem determinadas. em cada accôrdo especial, dando-se pre
fArencia .. ás que se destinarAm a concluir as Iigaoões inter~ 
osladuaes~ 

.. § .. 2.• Na Rêde, Viação Bahiana a autorização que por esta 
lói' é. concedida ao Poder Executivo, terá por. fim applicar o 
pr;odlucto especial á construcção. do r~tmal de Jacú á Alagoinho 
c à .e·ncampar a Estrada de Ferro de Santo Amaro si assim 
julgar conveniente e pelo preço que accordar com (' Estado 
da 'Bàhia, incorporando-a á referida estrada. 

Art •.. 9.• .Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 1f 'de dezembro de 1925. -Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Sou:a, 
1• Secretario. - Domingos Bm·bosa, 2• Secretario. - im-
prjmir. . · 

N. 155 - 1926 · 

· ··A proposicão ila Camara dos Deputados n. 96, de 1926, 
autoriza o Poder Executivo a abrir os creditos supplementa
res que di~crimina, para reforço de verbas dos Ministerios da 
.Justiça, Vincão e Agricultura, em V.jrtude das mensagens do 
Sr. Presidente da Republica,,de 21 de-..outubro de 1925, basea
das em cxposicões da mesma dal.a, do Sr. ministro da Fa-:-
zendu. · . . . · .. · . 

. As referidas mensagens limitam os .. credito,s solicitados 
eiri 3.542:790$187, sendo 2;729:856$196 para o Ministerio da 
Justiça,· e 812:.931$991, ãinda para reforço de verbas do Mi.: 
nisterio da Justiça ·e tambem para os. da Viação e da Agri
cultura. A citada somma, igual á que resulta das parcellas 
mencionadas nas exposições do Sr. ministro da Fazenda ·e li 
que é àllud',da no officio do Sr. 1' Secretario da Camara dos 
Deputados remettendo o projecto dos credito~ supplementa
res submettidos ao estudo do Senado, não · está em harmonia 
com ·n totalidade das· fixações ·estabelecidasi·pela outra· Cas'l 
cto·•Congresso, a saber; · · · · .. · 

·' Miriisterio da .Tustlca; 
j, I, ' 

Verba ·fO' - Secretaria 
de· Estvdo · . . ...... . 

Verba. 15' - Policia do 
Distrioto Federal ... 

Verba • 16' - Policia Mili
tar' do Distrtcto F'e-
de~e,I . . . · .......... . 

. ··: 
:-' ... 

2:500$00~ 
" ' 

'185 :938$026 
. ' ...... 

65:oooeooo 

• 



,. ,•' 

SESSÃO E~ 12 DE AGOSTO DI 1926 315 

:Verba 18" - Casa de Cor-
. reooão . . . . . . . . . . . 492:075,969 
.Verba 20' - Assistencia a 

Alienados . . . . . . . . 1. 552 :246e413 
Verba 21' - Departa-

mento Nacional de 
Saude Publica . . . . • 720,:550,507 

:Verba 31'. - Corpo de 
Bombeiros . . .. .. . 166:768,250 

:Verba 36' Substitui-
ções . .-......... 211 :oooeooo 

Mini sterio da Viação: 

.Verba 8' - Estrada de 
· Ferro Noroeste do 

Brasil . . ........ . 

Ministerio da Agricúltura: 

:Verba .4' - Jardim Bota-
. JlliOO . . ••.•.••• , , 
Verba 14' - Serviço de 

-. IndustriP. · Pastoril -.. . 
V erbu 16' - Escolas ... . 

16:000$000 

12o:oooeooo 
415:290$807 

' . 

3.396:079,165 

. ' ··i 

too:oooeooo 

181:~90.807 

3.677:3~9.972 

' · H a a differença a mais de 134:579$785 decorrente de 
reduccões· que abateram a essa quantia o augmento de réis 
236 :OOOJ .an; proposto pela Commisslio de Financas para sup• 
plementacõr..o nccessarlas aos Ministeri.)~ da Agricultura e 
Viação,. qUI' foram incluídas no project.o mas não constam da~ 
referidas mrnsagens presidenciaes. 

Realca : -insufficiencia de alguma~ dotações orçamen
tarias senl'io tambem a facilidade de serem desviados os fun~ 
cicionnrios r1fectivos de suas occupacões normaes, o tacto de 
ser precisa ;; sunplementaclio de 2H :01lO$ na verba "Substi
t.uicões". ·h Ministerio da Justiça, cujo credito. oroamentario 
em 1925 fi\ r~ fixado cm 150:000$. estando elevado a 250:000$ 
na proposf.n para ~ 927. Merece, entretanto, ser. asslgnalada ·:. 
louvnvel nhservnncia que se inicia das prescripções do art .. 79 
do Cnrli11o dr. Contabflidade com a rcunifio dos vnrlos cre
t.n~ supplement.nres precisos a differentes departamentos ad

. ministrativos inteira-mente de acoOrd'o com as determlnaQõ&s 
daquelln i· i P. o nrt. 91. do Regulamento da Contabilidade 
Publién, 710i~ co~1~tam do processo tõja~ as demonstracõe~ 
COJ?Cernent~~ at• perfeito ·exame da procedencia dos creditas 
CUJ.a autor,.-nçlio -i proposta. . . 
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A Con:r. · · '!o de Finanças nada tem .a oppôr o é de pa
recer que ~ proposição seja approvada, offerecendo, . entre
tanto, pot• .iá estar fjndo o exercicio de 1925, a seguinte . 

EMENDA 

Aos .n·ts. 1' e. 2'1 em vez de ·credito supplementar", 
diga-se: "~:·r:dito especiill". 

Sala d, .• Commissões, em 11 do agosto de 1926. - Buenêl 
de Paiva, .'Presidente. - João L1Jra, Relator. - Bucno Bran
tfüo.-Fe.!ippe Schimidt.-Af(onso de Oamargo.-;llanoelBor
ba. - Sampaio Oorr(}a, - Pedro Lago. - Ettsebio de Andrade. 
- Vcspudin de Abreu. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 2, DE 19·26, A QUE Bill 
RBFER~ O PARECER SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: . . ' 

Art.. 1.' Fica o iPoder Executivo autorizado n abrir cre
ditas supplementares, no exercício financeiro rtc 1925, para 
reforcar as seguintes ve1•bas, com as· quantias. adeant.a men
'cionadas: 

§ 1.• Pelo Ministerio da Justiça c Negccios Interiores: 

A' verba n. 1 O, consigna cão n. 4 ......... . 
A' verba n .. 15 .. consi·gnacão «Material,: ... . 
A.' verba n. 16, consignacão «Reformados, 
A' verba n. 18, consignar,ões 5•, 6', s•, 10', 

11• e ta• I 0' I I O I I o 1 I I o o o 1 1 o o O o t o 1 0 

A' verba n. 18, consignação n. 7 ........ ; . 
A' verba n. 20, consignação «Material,, .. . 
A • verba n. 20, consignação «Material» ... . 
A' verba n. 21. consignações diversas .•.. 
A' vorba n. 31, consignar,i'ío cOfficiaes re-

formados,. . . . .......... , ... , .... , . 
A' verba n. 36, consignação cSubstituf-

cões . . ~ .· ........................ . 
A' verba n. 31, sub-consignacões 6', 7• 

e. 1151
0 0 I ' f I I I I 0 I I I 0 I I ~ ~ I 0 I I I O 0 I : I 

§ 2." Pelo llflnisterio. dn Viacão· P. Obras 
Publicas. , . 

A' verba n. 8, consignação n. 15 ....... ~ .. 

§ 3." Pelo Ministerio da Agricultura, 
Industria e Commercio: · · · 

A' verba n. 16, sub-consignações 28 e 31 .• 
' 

2:500$000 
185:938$026 
65:000$000 

467:075$969 
25:000$000 

1 . 312:980$980 
239:265$433 
720:550$507 

55:000$000 

211:000$000 

U1 :768$250 

i00.:000$000 

45 :290$807) 

Art. 2.' Fica, igualmente, o Poder :Executivo autorizado 
a. abrir, pel9 ll:linisterio da Agricultura, .Industria e Commor
ew, o .credito supplcme·n· lat• de 1.36:000$, para reforço. ao 
ve!lbas do mesmq ministerio, se11d.o 16' :000$ P.ara a :verba y~· 

----·--

• 
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sub-consignacõ·cs fO c 13, c 120:000$ ptu•a a verba XIV, .sub-
consignar;ão 1.1, n. II. . . · 

Al"l. 3." llcvo;;am-sc as disposições cm contrario. 
Cumat·a dos Deputados, 20 de julho de 1026. -· A·ntol

'fo Jtodrirmas de :l:(tVedo, presidente. - Raul de Noronha Sd, 
1 • secrclario. - Baptista Bittencotr.rt, 2• sccreCario, interino . 
. - A' imprimir. . . 

N. 156 - 1926 · 
'• ::. 

A proposicüo da Camar(! dos Deputados, n. 4, de 1926, 
autoriza a abertura de um· credito especial de cento e oin
coenta contos ( 150: 000$000), pelo Ministcrio da 1\fadnha, 
para pagamento a Pedro Paulo Pedrazzi, de obras que con
tractou e executou na Escola de Grumetes, localizada na En-
seada Baptista das Neves. . : 

E' credito solicitado por mensagem do Sr. Presidente da 
Republica, de 26 de junho de 1925, á vista de uma exposição 
que lhe fizera, na mesma data, o titular daquella pasta, de
monstrando a necessidade de sua abertura. 
. Examinados. esses documentos e mais duas informações 

prestadas ú outra Casa do Congresso Nacionul pelo vice-al
miranfc director do Arsenal de Murinha c pelo contra-almi
rante, commissario, director ele Fazenda do mesmo ininiste
rio, verificou a Commissão que, pela verba s• - "Obras", -
do orçamento da Marinha para 1922, foram as obras de que 
necessitava a mencionada escola mandadas realizar pela 
quantia de t.resentos contos, mas que sómente a metada des
·sa quantia mra empenbada e poude ser paga ao contractantt~ 
dentro do exercício. A outra metade, não obstante haver suf
ficiente ·saldo na verba, não foi empenhada opportunamente, 
nem poude o contractanto recebel-'a, por terem as .obras ·ter
minado e sido entregues ao Ministerio depois de encerrado 
o exercício financeiro daquelle anno. · · · · 

Nestas condicões, · pensa a Commissão que o credito so
licitado de\·o ser concedido, approvando o Senado a . proposi-
' cão n. 4 qüe a consigna. · 

Sala das Commissões, H de agosto d~ Ü12G. - Bueno de 
Paiva, · Presidente. - Felippe Scltmidt, Relator . ....:. Bueno 
Brandão. '-- Af(onso de Camaroo. - Manoel Borba .. - João 
L1/l'a. - Vespucio de Aln·eu. - Eu:ebio de Andrade. - Sam
paio .Corrêa. - Pedro Lago. 

PROPOSICÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N •. 3, DE i92G A (!UE SE 
REFERE O PAR&CER SUPRA 

t ', • 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' revigorada a lei n. 4. 802~ de 9 do ja. 

nciro de 192·1; revogadas as disposições cm contrario. 
Camarn dos Deput.nclos. cliJ ,julho de 1926. - Arnolf'> 

Rodrioues de A:evedo. Presidente. - Rattl de Noron'ha Sd, 
1• Secretario. - Baptista Bittencourt, 2• Secretario, interino. 
- :A imprimir. · 
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N. 157 - 1925 

lledacção .final da. indicação n. 8, de :1.926, que baixa novo lle-
gutamento para a Secretaria do Senado Fcdct·al . 

O Senado Federal, usando da attribuicão que lho confere 
o paragrapho unico do art. :1.8 da Constituição e de aocôrdo 
com o art. 22:1 do seu Regimento Interno, resolve baixar o 
seguinte 

REGULAMENTO DA SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

TITULO I 

-·''' Disposiçlies preliminares 

.. ·.· Art. 1." Os serviços da Secretaria do Senado serão super
intendidos polo t• SecretariO, que preencherá as lacunas deste 
Regulamento e será o seu interprete. . 

Art. 2." A não ser em obj·ecto de serviço publico,· é abso
lutamente prohibida a permanencia de pessoa estranha á Se-
cretat•ia em qualquer das sua~ dependencias. · · · · 
· AtoL. a:• Durante a sessão legislativa, o expediente da .Se
cretaria terá inicio ás. :12 horas de todos os dias uteis, assim 
como dos domingos e feriaaos em que. o St\nado funeoionar, 
a terminará á hora r'egimental em que a sessão deveria ser. en
cerrada, estendendo-se pelo tempo por que esta fOr prorogada. 

§ 1.• Os serviços de tacbygraphia ·e redacção de . debates 
começarão meia ··hora untos do inicio da sessão diarin; ardina
ria ou ·extraordinar•ia, e tet•minarão com a traduccão e reda
cção definitiva das respectivas provas tachigraphicas •. 

§ 2. • Os serviços da Portaria começarão ás 11 horas , e o 
de limpeza do edifício ás 10 horas. . . · 

, · '.Art. 4. • Havendo sessão nocturna, toaos os funccionario3 . 
dL•verão comparecer á Secretaria, salvo aquelles que forem · 
dispensados .pelo Director. · 

Paragrapho unico. 1\'enhurn funccionario. poderâ retirat•· 
sn da Secretaria sem gue o Director declare terminados o~ 
servioos , ou lhe conceda, para esse fim, permissão especial. 
· · Art: 5. • Durante as férias parlaméntâres o Director· de
signará, por turmas, os funccfonarios qué:·,devam comparecer 
diariamente á Secretaria, cujo e:xpediente<poderá terminar 6s 
15 bot•as. . . ::. 

Paragrapho unico. ·O funocionario. que: pretender· gosar 
as férias fóra da Capital Foderal doverá solicitar, por escripto, 
ltcenca ao Director, e este ao 1• Secretario. · 
· · · Ari.. 6. o E' licito As partes requererem 'certid!!.o do llnrta
mento .de suas petições ou de documentos .a· ellas annexados. 

§ L o O pedido de cerlidllo deverá ser dirigido ~9 :1° Se
cre-tario, em requerimento sellado de accôrdo com' 0: lei; /. • ·~ .. 

• 
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§ 2.0 As certidões deverão . ser passadas por funooionario 
do scrvieo ond6 estiverem os t•espcctivos documentos e serão 
sempre authentioadas pelo Director, cobrados os emolumen-
tos. de accórdo com a lei. . 

Art. 7. o. Os funcciona!'Íos deverão fornecer, por escripto, 
as informações que lhes forem solicitadas, em materil\ de ser
viço do Senado, Pela Mesa, pelos Presidentes das C01hmissões, 
pelos _Senadores e pelo. Director. . . 

Paragrapho unico. As <informações serão datadas ·e as~i
gnadas, comprehendendo: 

a) a exposição do objecto de que se trata; 
· b) referencias ás leis a que se reportarem, com a trans-

/ scripção das disposições necessarias; . · 
c) a indicação precisa dos documentos a que se referirem; 
d) a inclusão· de qualquer documento allusivo .ao assumpto 

ou delle elucidativo; 
e) a opinião. do informante, se. neoessaria., 

TITULO II 

Dós serviços 
. ' 

CAPITULO I 

DA DIVISÃO. DOS SERVIÇOS 

. . 
Art. 8,0 Os serviços da Secretaria ficam subordinados a 

uma Directoria,. auxiliada .Por uma Vice-Dii•ectoria, sendo dis
ti'ibuidos pela seguinte fórma: 

I -.Secção do Expediente; 
II- Secção de Actas; 
III .._ Secção de Taohygraphia; 
:IV - Redacções· dos Debates c de Am~aes; 
V - Bibliotheca; · . 

·.·; . vr·..:.,;.·:A.rchivo. . 
·' ' ,j ,, ' o;, • •• ' ' • ',• ' , ' 

_ § 1.~. os· serviÇos de localização de representantes da im
prensa e de Corr.eios fl. Telegraphos, serão directamente su .. 
perintendidos .pelo Director. . ·. · .. : · · · ·. 
<' ·§ 2. • ·o servioo de organização de mnppns das elelcões re·a
llzadas~ para a ri:movacão do terco do Senado e pa.'ra Presidente 
e· ·:Vice-Presideilte da· 'Republica, será ·dirigido pelo. Direotoi', 
auxiliado pelos funceionarios que ·designar. · · 

':· ', r , • , _! , 

DOS REPRE:SENTANT28 DA !~PRENSA 

Art. 9. o Cada orgão da imprensa diaria da Capital Fe
dernl.,poderá ter um .representante junto ao Senado, devendo a 
respecitva r.edaccão apresentai-o · annualmente ao to Secreta
rio ,que o fa~~. i~_cr,ever-se, perante o Director, lil}'ll_ivro espe
cial,- onde''ficarã'reglstrado o seu nome, o do dJm'JO que .. !'C-
presentar e a data da sua indicaoão. · · · · · · · 
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CAPITULO II ·; '•,, :e. 

DA SEOI)ÃO DO EXPEDIENTE 
, '• ,·· ' I 1 , .. I' • ' 

' Art. :11. A' Secção do expediente;· a que fica subordi· 
nada .a Portaria, competem os seguintes· serviços: 

I - receber, abrir, protocollar e enemninhar toda li COI'··, 
respondencia do Senado. :·.· .. · ... ·· ... ,, ,· .. · .... · ... 

.. ·~ 
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li - redigir, fazer assignar, protocollat• e expedir toda a 
correspondencia do .Senado; 

III - expedir c cobrar documentos; 
IV- protocollar e encaminhar todos os papeis a serem 

enviados á Mesa ou ás Commissões; 
V - fazer os autographos destinados á Gamara dos Depu-

tados,. ou á sanccão presidencial; · 
VI - fazer os decretos de promulgação de que trata o 

nrt. 38 da Constitui~ão Federal; 
VII - secretariar as. Commissões e providenciar ~obre 

as suas requisições; . 
VIII - fazer a escripta, dia por dia, de toda a receita e 

despeza da Secretaria, organizando um balanço annual das 
quantias recebidas e despendidas; 

IX - organizar annualmente as listas das Oommissões 
e de chamada de Senadores: 

X -· organizar a Synopse annuill dos. trábalhos do Se-
nado; · 

xr - organizar o livro de registro do pessoal; 
XII - fazer as folhas .de subsidies dos Senadores e de 

\'encimentos do pessoal; 
XIII - executar qualquer outro serviço designado pelo 

Director. 

. DA CORI\ESPONDENCIA RECEBIDA 

Art. f2. Toda a correspondencia do Senado, inclusive oe 
documentos trazidos em miio pelos interessados, ou seus pro
curadores, depois de recebida pela Portaria, será immediatn
mente encaminhada no chefe da secção, que mandará proce
der de accôrdo com o numero I do artigo anterior. 

§ t• A correspondencia que trouxP-r a nota de "confiden
cial" ou "reservada", não poderá ser aberta e será entregue 
ao Director para fazei-a chegar intacta ás mãos do destina
tario. 

§ 2.• Despachada a correspondencia pela llfesa, será ella 
devolvida ao . chefe da seccão, que a distribuirá de accOrdo 
com os respectivos despachos e depois de devidamente pro
tocollada. 

§ 3.• A correspondencia endereçada directamente ás 
Commissões obedecerá ás disposioões precedentes. 

DA CORRESPONDE!õCIA A EXPEDIR 

Art. 13. 'l'oda á correspondencia do Senado, ou das Com
missões, só poderá s'.'r expedida depois de numerada e proto
collada. 

§ 1. • A correspondencia da Mesa será redigida ·pelo 
chefe da secção, quando assim convier, e a das Commissões 
pelos respectivos secretaries. 

§ 2.• O Senado se corresponde: 
a) com o ~residente da Republica, por meio de oom

missão ou de mensagem assignada pelo Presidente do Senado, 
~m noone e representação deste; 

S. ....... ,Vo~. IV 21 

• 
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b) com a Cnmara dos Daputados, por me1o de commlssiio 
ou dl• 0fficio do :t• Secrot ar10, dirigido ao i • Secretario da 
referida Camarn; 

c) com os Ministros de Estado, por intermedio de suas 
flommissões, em conferencia ou por escrlf,Jto, e por ofl'icio do 
1.• Secretario; 

d) com os Governador~:& ou Presidenl.es dos Estados, por 
of!loio ou telegramma do 1 • Secretario, em nome da Mesa. 

§ ~.· O papel dosLinado ú corrospondenoia da Mesa, das 
Commissões, dos Senadores e da Secretaria niio poderá ser 
usado por outrae pessoas. 

DA EXPEDIÇÃO E COBRANÇA DE DOCUMENTOS 

Art. 14. Todos os documentos expedidos pela secção serllo 
proLocollados, devendo o destinatario, ou quem suas vozes 
fizer no momento da recepciio, assignnr carga em livro es
pecial. 

Art. 15. No fim da sessão legislativa, o chefu da sec~iío 
·providenciará para que lhe sejam devolvidos todo~ os do
cumentos que moda dependam da deliheraçüo do Senado ou 
do esludo das Commlssões, recolhendo-os ao Archivo, para sua 
guarda durante as férias parlamentares. 

Parngrapho unioo, Si algum Senado~ renunciar o man
dato, ou o Jogar que occupar em qualquer Commissüo, e dei
xar de devolver documentos pertencentes no Senado, o se
cretario da · Commissüo communicará o facto ao Presidente 
da mesmn, para que sojam tomadas as necessarias provi
dencias. 

DO PROTOOOLLO GERAL 

Art. 16. Todos os documentos submettidos á aprecmr;ao 
do Senndo serão protocollados, registrando-se de cada um: 

a) o numero e a data de flntrnda na secQiio: 
b) o nssumpto, em summula; 
c) o despacho da Mesa; 
d) a data e o numero do parecer emiltidoi 
e) os incidentes que determinar nas Comn:.·1ssões; 
f) o seu andamento em plenario, com os nomes do~ ora-

dores que o discutirem; . 
g) a data de sua remessa 1\ Camnra.dos Deputados: 
lt) a data de sua rllmessa á sancciio; . 
i) o numero do decreto de sancclío e. sua data; 
i) a data da publicnclío da sanccão, .ou do véto, no Diario 

Of(idal; ·· · 
k) a data de sua promulgaçiio e publicação,, 
§ t.• Haverá livros especiaes para'· o registro, que de., 

verà ser feito em numeração successiva;·.'ctas prOJ?OSições, pro
jectos, indicações, requerimentos, pareceres, off1cios, mensa
Fcns e t•titos do Presidente da 1\epublica ou do Prefeito do 
Districto Federal. . 

§ 2.• Alóm desses livro~. será organizado uro ~ervito <W 
fichas para facilitar, quanto possivel, as informações eolici
tadas sobre o andamento de qualquer materia • 

. .• 

,.-~ ' '·-·'""' 

• 
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DOS AUTOGRAPHOS 

Art. 17. Os nu tographos das resolucões legislativas ser~o 
sempt•o manuscripLos em bôa calligrnphin, não podendo conter 
iuur~. · 

. § f.• Qua11do, porém, as resoluções . contfverem grande 
numero de artlllo"OS e paragraphos, poderão ser impressos em 
papel asseLinado, com as assignaturas autograpbas dos mem-
ía·os da Mesa. . . 

§ 2.• Os autographos, quando destinados á sariccão Pre
sidencial, serão feitos em Lres vias, e apenas em uma quando 
se destinarem á Camara dos Deputado!~. 

§ a.• Os autographos deverão ser rcmcttidos ú assigna~ , 
tura da Mesa dentro de 48 botas da ·deliberação do Senado. 

DAS CO~MISSÕES · 

Art. 18. · No inicio da sessão· legislativa será organizada· 
uma· lista das Cemmissões permanentes e especiaes, afim de 
ser impressa o distribuída pelos senadores. · · · 

Paragrapho unico. Nessa lista serão colloéados os nomes 
dos membros das Commissões, com a data da respectiva elei
ção ou designação, sendo nssignalndos os Presidentes, Vice-. 
Presidentes e Relatores, quando préviamente designados, àssim 
como os nomes dos funccionarios indicados para secretarial-as 
e os respectivos dias de reunião. 

Art. 19. As Commissõcs permanentes terão salas proprias 
para as suas reuniões, devendo as Commissões especiaes esco
lhei' as suas salas, ·de modo a não coincidirem, no tempo, !IS 
reuniões de umas com as das outras. 

§ 1.• Óadá sala de Commissão deverá.' ter um movei des
tinado á guarda do seu expedicnr.e,. do seu protocollo. do livro 
de netas c de todos os documentos que lhe forem remettidos. 

§ 2.• Nas salas das Commissões,, durante as suas reuniões, 
sómente terão ingresso os Senadores, D~putndos, funccionarios 
cm serviço e os representantes da imprensa junto ao· Senado, 
sendo prohibido o de qualquer outra pessõa,· salvo autorização 
dos respectivos Presidentes. · · · · , · 

· § a.• A's reuniões da Commissão de PodereS poderão'tnm
bem assistir os interessados no pleito eleitoral em verificação. . . ' . ' ' 

Art. 20. Quando á importanéia · da ma teria em estudo 
convier o registro tachygraphico dos debatei!, o Presidente da. 
Commissão requererã, em tempo, ao 1 ~ Secretario as pro
videncias . necessnrias. 

Art. 21. O servico de secretariar uma Commissão com-
prebende: 

I, n orgnnizncão do sou protocollo, contendo: 
a) a data de entrada dos papeis na Commissão; 
b) a data das suas distribuições pelos relatores c os 

nomes destes; · 
c) o seu andamento no seio da Commissão, com os inci-

dentes que dotel'minal'em; . ·. 
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.II, a rcdac~.üo das actas das rouuiücs, que deverão scl' 
manuseripLas em livr·os ospeciaes, ou dactylographadas, o pu
!Jiicadas no Diario, do Conurcsso do dia seguinte, contendo: 

a) o dia e a bora en1 que teve Jogar a reunião; 
· b) os nomes dos membros que compareceram e os dos 

que não comparecerem; 
c) a distribuição das matarias, por assumptos e rela-

tores; · 
· d) as conclusões dos pareceres lidos; 

e) referencias succintas aos debates; 
IU, as providencias para a publicação dos trabalhos · da 

Commissão e dos avulsos que esta mandar imprimir para 
estudo; . · · 

' IV, a correspondencia da · Commissão; . 
V, ter em ordem o archivo da Commissão e transferil-o ao 

do Senado, logo que estejam findos os documentos sujeitos ao 
seu estudo. · 

§ 1.• Lida e approvada, no inicio de cada reunião, a acta 
da anterior será assignada pelo Presidente da Commissão. 

§ 2.• A. acta da ultima x·eunião, ordinal'ta.. ou extraordi
naria, será redigida de modo a que pússa ser submettida á 
discussão c approvação, que se fará. com , qualquer numero, 
antes de encerrados os trabalhos da Commissão. . ·. 

§ 3. • As actas serão encadernadas, por Commissão, e 
romettldas ao Archivo no :fim da sessão legislativa. · : 

DA CONTABILIDADE 

Art. · 22. As despezas do Senado· serão superintendidu~ 
pelo i • Secretario. · ' 

Paragrapho unico. Todas as despezas extraordinarias, in
clusive com gratificações especiaes a funccionarios, . serão 
autorizadas pela Commissão de Policia, sob proposta do seu 
Presidente. · · 

Ar.t. 23; O Director da Secretaria servirá. de thesoureiro 
das quantias votadas para as despezas ordinarias e extra
ordinarias do· Senado, recolhendo . as importancias que receber .. 
do Thesouro Nacional a um cofre seguro ou, a juizo da Com-'. 
missão de Policia, a algum estabelecimento bancaria em nome 
da Secretaria. · . •. · . . , 

Art. 24. A receita e a despeza da Secreta:ria serão escri
.pturadas, dia por dia, em um livro caixa pelo qual o official 
encarregado da · Contabilidade · fará, no mez de janeiro, um 
halnuco geral do anno findo. · · · · <· · · 

Paragrapho unioo·. O· Director apresentará esse· balan~;.o 
1í Commissão de Policia, fazendo-o acompanhar de · todos os 
documentos comprobatorios das quantias que recebeu e des
pendeu, para· ser submettido á sua approvacão. 

Art. 25. Ofornecimento de qualquer material destinado 
á Secretaria' será :feito por concurrencia publica ou admi
nistrativa, podendo porém,' sempre que. convier e a juizo do 
:1• Seci·etario, ser dispensada essa formalidade. · 

§ 1.• Qualquei· fornecimento só podQ!'á ser feito mediante 
pedido assignado pelo Director. ' 

• 
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· '§ 2. o O pedido será feito em trcs vias, das quaes uma fi
cará registrada no livro competente, sendo as outras duas en
tregues ao fornecedor, que juntará ao respectivo documento 
de cobrança aquella que houver acompanhado o material para 
conferencia, na qual deverá constar o recibo do encarregado 
do deposito. . 

Art. 26. Salvo as pequenas despezas da Portaria, ne
nhuma outra poderá ser effectuada sem que o respectivo pe-
dido tenha sido préviamente registrado. . 

Paragrãpho unico. O registro do pedido consiste na sua 
cópia integral. . , · 

Art. 21. Salvo o pagamento de pequenas despezas da Por
taria, nenhum outro poderá ser realizado sem que o respectivo 
documento tenha sido convenientemente processado. 

§ 1. o O processo consiste na conferencia do aocmnento 
com os pedidos registrados e no cconfere do official da Conta
bilidade. 

§ 2.• Qualquer pagamento feito· sem o preenchlmenrn 
dessas formrulidades será levado á conta do funccionario que 
o effectuar. 

Art.. 28. Pela verba cMateriab correrão apenas os des .. 
pr.zog cujo custeio esteja previsto e devidamente dotado nos 
suas sub-consignações. 

Paragrapbo unico. Toda dcspeza extrnordinaria correrá 
por· conta de creditas especialmente concedidos pelo Congresso 
Nacional. ·· 

Art. 29. Além do livro caixa, haverá um livro para re
gistro de editaes de concurrencia. :.mf.ro para registro de mi
nutas de contracto e outro para· regiJtro de pedidos de material 
e cartas de cncommenda. 

DAS LISTAS DE CHAMADA 

Art. 30. Para os fins do art. 202 do Regimento Interno. a 
secção organizará e mandará imprimir liatas de chamada, con
tendo apenas os nomes parlamentares dos Senadores, na ordem 
geographica dos Estados, de norte para sul,. e os espaços ne
cessarios á annotaoão das votações nominaes. 

DA SYNOPSE 

Art. 31. No fim da sessão legfslaf.iva, a seccão organlzard. 
pelo livro do protocollo, a synopse dos trabalhos do Senado 
durante o anno, a qual será impressa no interregno das sessõeA 
pnra ser distribuída 'elos Senadores, precedida do relalorio 
do Presiclen I. c do Senado. no inicio da sessão seguinte. 

DO nJlOIS1'nO DO PBSSOAT, 

Art. 32. Pnra o registro dos assentamentos dos fnnccio
narios haverá um livro especialmente aberto e encerrado pelo 
Pireernr·. rn nnnl ~er·5o annni1Hin~ n• rlol.as ria~ suas nnmea

Qões, as suas faltas ao serviço e todos os incidentes da sua 
cur·roira, pat·n os effc.il.os ria verificaçtio do merecimento e da 
conl.ngom de tempo nos casos de promoção ou de aposenta-
doria. · 
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DO LIVRO DO PONTO 

Art. 33. Para o registro do compareeimenlo e dlt per ma, 
nencia dos funceionarlos na Secretaria, durante ai! hOras do 
cxpe~:uentc, havel'á um livro do ponto. · s 1." Exceptuado o JJH·t:.ctor, todos os funcciona.rlos ~âo 
obrigados· á ass1gnatura do livro do ponto. · . • ·. ·: 

§ 2.• O ponto será encerrado improrogavelmente pelo 
V ice-Director, nas horas prefixadas pelo art. 3" e seu § 1"; 

§ s.• Será c'lnsiderado faltoso o funcclonario que compa
recer depoi~ de encerrado o ponto, Ralvo se Justificar, a Juizo 
do Director, o motivo do seu retardamento. · · . 

. · § 4. • A justificação a que se refet•e o paragrapho anterior, 
só poderá ser rec.ebida se o funccionario comparecer ao servico 
até. meia hora depois de encerrado o ponto •. 

· § 5," O ponto do pessoal da Portaria serâ encerrado pelo 
Chefe da Portaria, nas horas prefixadas pelo § 2• do art. ::1•. 
· ·. , Art. 34. Uma vez encerrado o ponto dP entrada, os livros 
serão recolhidos â gual•da do Oirea~ot•, voltando n rt!Ceber a~ 
assignaturas dos funccionarios que compat•eceram. sómente 
um quarto. de hora antes da determinada para a ultimacão 
dos trabalhos. ·. . . 

JlaragJ•apho unico. A retirada de qualquer funccir·narin 
sem a assignatura do livro do ponto, á hora de ultimação dos 
trabalhos, serâ considerada como falta ao serviço, salvo se, 
·para esse fim, lhe houver sido. concedida licenca pelo Director. 

. Art .. 35 .. • Pelos ·livros do pontG serão organizados mappas 
do comparecimento e das faltas do pessoal, para os effeitos dos · 
descontl)s na fo;ba de,pagamenlos. . . . 

DAS FOLHAS DE SUBS!D!OS E' DE VENCIMENTOS 

Arl. 36. A ser.ci'io organizará mensalmente as !olhas de 
subsidias dos Senadores e de vencimentos dos funccionarios, 
que o Director da Secretaria enviat•á ao Director da. Despeza 
l'ublica, afim de serem pagas pelo .Thesouro Nacional. . · 

· Paragrh(Jhn unico. Nas ·folhas de vencimentos só poderllo 
ser abonadas até. tres · faltas por me1., à juizo do Director •. 

CAPITULO m 
. ,. 

JIA PORTARIA 

" Art. 37. A' Portaria compete: 
l, a conscrvacfio 'o n limpeza das mve1·~as dependeno!u • 

do enificio, dos seus moveis e demais ob,iecto~: 
IT, a abertura da~ portas do ed!f!c!o na hora aesignada 

para o inicio do expediente da Secretaria; 
· III, o· recehirnento e a expediçil.o da correspondencin c1n 

Senado, ·e o respectivo protocollo: · • . ' · · · . · 
rv, o· recebimento e a expedi cão de· publicacões: · 
V, a organ!7.acilo de llst.as de rasldenclas dos Senadores ~ 

dos funccionarios: . 
vr. os serviço~ do l'ecinto da~ sessões: dos gabinetes; dn~ 

'Rias do Commissões; das salas de espera, de palestra e- de 

• 
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leitura; do bufete; das tribunas e galerias; do ingresso no edl
ficio, do~ lelephones; dos elcvacfores; da illuminacão; da 
bandeira; dos automoveis; do deposito c dos jardins; 

VII,.o serviço de policia c manuwnçüo da ordem cm w
das as dcpendcncias do Senado. 

Paragrapho nnico. Além dos servlcos acima designados, 
a Portaria cxecutat•ú qualquer outro que lhe fOr ordenado 
pelo Director. . 

/ 

DA CONSERVAQ,:<;o DO EDIF!CIO 

Ar L. 38. Os sorvicos de conservação e limpeza do edi• 
ficio, dos mov,eis o demais objectos, serão executados pelos 
serventes sob a immediata fiscalizacão do Chefe da Portaria. 

~ 1." '!'adas as dependencius serão asseadas, pelo menos, 
uma ve1. por dia, pela manhã, e, titimpre quo houver ~ossã.u 
nocturna, após a sessão ordinaria. 

§ 2, • Toda a vidraçaria: será Invada, pelo menos, uma vez 
por semana. 

§ 3. o A lim1peza obedecerá aos preceitos do Regulamento 
Geral do Departamento Nacional de Saudc Publica e deverá 
estar terminada {L hora da abertura das portas do cdificio. 

DO PHO'rOCOLLO 

Ar.t. 39. Toda a corrcspondencia official, recebida ou 
expedida pela Portaria, será protocollada em livros proprios, 
onde se registrarão apenas as datas respectivas e a procc
dencia. 

§ 1.0 Do mesmo modo se procederá com a corresponden
cia das Commissões remettida a rcsidencias de Senadores. 

§ 2.0 O destinatario, oU quem o representar no acto da 
recepção da correspondencia, assignará carga em livró espe
cial, afim de ficar consignada a entrega. 

DA REMESSA E RECEBIMENTO DE PUBL!CAÇÕIS 

Art. 40. A remessa de publicações do Senado a Senado
z·es, Deputados, autoridades e iiistitutós nncionaes ou estran
geiros, será feita mediante registro e de accõrdo com as ins
trucções do Director. 

Paragrapho unico. Pela mesma fórma será feita a dis
tl'ibuição, pelos Senadores, das publicações officiaes pat•a esse 
fim enviadas ao Senado .. 

DAS LISTAS DE RESIDENC!A 

Art. 4f •. No inicio da sessão legislativa, a Portaria orga
nizat•á uma relação impressa de todos os Senadores, por Es
tados e com os nomes por extenso, e outra de todo o pessoal 
da Secretaria; com as respectivàs residencias e telephones. 

§ t. o De qualquer modificação de residcncia, verificada 
no decurso da sessão legislativa, será feita a nccossal'ia 
annotnoão. 

§ 2." A Portaria providenciará para que os Sonadot•es que 
se ausentarem durante a sessüo legislativa, ou no int.crrcgno 



·,.1' .. 

328 ANNAII:S DO SENADO 

dos trabalhos parlamentares, deixem os seus enderecos, para · 
o caso de tornar-se necessaria qualquer communicacüo offi-
cial. · 

§ 3." Serão remettidas, no inicio da sessão legislativa, 
li~tas de residencias dos Senadores ao Diario Official. á Dil'fl
rectoria Geral dos Correios e á Repartição Geral dos Tele
oraplws. 

DO RECINTO DAS SESSÕII:t ' 

Art. 42. No recinto das sessões, altlm dos Senadores, só
mente terão .ingresso funccionarios em servico, sendo imme
diatamente convidada a retirar-se qualquer outra pessoa que 
nelle penetrar. · · 
. § 1." Haverá junto á Mesa e no recinto, continuas para o 
serviço exclusivo da sessão, os quaes ·receberão ordens em 
ma teria de serviço e fiscalizarão o ingresso. 

§ 2.• Mesmo depois de terminada a sessão, esses continues 
não poderão retirar-se do recinto emquanto nelle . permanece
rem Senadores ou funccionarios em servico. 

DOS GABINETES 

Art. 43. Nos gabinetes dos membros da Mesa e no do 
Director haverá contínuos para o serviço privativo dos mes-
m'os. · 

Paragrapho unico. Com excepção dos Senadores, nenhu
ma outra pessoa poderá penetrar nos gabinetes sem prévia 
licença. 

DAS SALAS DE COMMISSÕES . 

Art. 44. Os empregados destacados para servirem nas 
salas. das Commissões ficam responsaveis pela boa ordem nas 
mesmas e desempenharão as ordens que receberem em mate-
ria de. serviço; · · . 

DAS BAf,AS DE PALESTRA .E DE r.I~ITtli\A 

Art. 45. As salas de palestra e de leitura são privativas 
dos Senadores e nellas ·apenas terão ingresso fuilccionarios, 
quando em serviço, e os representantes. da imprensa junto ao 
Senado. · .. 

Paragrapho unico. Aos empregados destacados para 
nellas servirem in'cumbe a fiscalização do ingresso, do ac
cõrdo com as disposicões precedentes; ,. 

DA SALA DOS OHAPÉOS · 

Art. 46. A sala destinada á guarda de chapéos dos Sena..; 
dores· :fica sob a responsabilidade immcdiuta do continuo. de-
signado para nella sel'vir. · 

Paragrapho unico. Nessa sala, além dos Senadores, só
mente poderão dar a guardar os. seus chupéos os funcciona- ·· 
rios e os representantes da imprensa. 



I' I .. , 
1
1,· ··,··.:· 

SllSSXO EM 12 DE AGOS'fO DE 1 !!20 329 

DO BUFB'l'l 

Art. 47. No bufete, além dos Senadores, ou de pessoas 
que estes levarem na sua companhia, apenas terão ingresso 
os representantes da imprensa. 
·. § 1.• No bufete será preparado café, chá, matte e outras 
bebidas semelhantes, . · · 

§ 2. • O encarregado do bufete é responsavel pelos· uten
silios e objectos que lhe forem confiados, devendo apresentar 
ao chefe da Portaria, diariamente, depois de terminado o ser
viço, uma relacão dos objectos acaso inutilizados e das sobras 
do material que· lhe houver sido entregue para consumo. 

DO INGRESSO NO EDIFICIO 

Art. 48. A qualquer pessoa decentemente trajada seré 
permittido o ingresso no edifício, sob a fiscalização do chefe 
da Portaria, auxiliado pelos seus subordinados. 

Paragrapho unico. Essas pessoas serão encaminhadas ás 
tribunas especiaes e ás galerias, quando vierem assistir ás 
sessões, ou aguardarão nas salas de espera respectivas os 
Senadores e os funccionarios com que desejarem fallar. 

DAS BALAS DE ESPERA 

Art. 49. Nas ~alns de espera somente poderllo per!llanecer 
ns pessoas que vierem procurar a Senadores ou a tunccionarlos, 
ficando responsaveis pela bOa ordem nas mesmas os emnre
gados ·destacados para nellas servirem. 

DAS 1'RJBUNAS E GALERIAS 

Art, 50. As tribunas esneciaes silo destinadas âs Senho
ras Deputados, Diplomatas, Magistrados e altos funccionarloa 
da' administração publica. 

Paragrapho unico. Haverá uma tribuna privativa dos 
repre~entantes da imprensa, na qual apenae estes terllo in-
gresso. . 

Art, 51. As p-alerias destinadas ao publico só serllo tran• 
queadns depoi~ de aberta a sess!lo do Senado. 

· .· § i." Nenhuma pessoa, que pretenda assistir ás sessl5es, 
nodPrá ·conduzir armas, bengalas, guarda-chuvas ou outro 
qualquer ob,iecto. 

§ 2. • Os espectadores não se poderão manU'estar sobre aa 
ncctirrencias do recinto, nem para applaudir nem para pro· 
l.cst.ar. 

§ 3.• Logo que lerminnr a scssiio, ::ts galerias destinadas ao 
pnlllico serão fechadas,· 

§ 4.• Os espectadores que perturbarem os trabalhos do 
Senado serão obrigados a · sair immediatamGnte do edifi
cio, sendo as galerias evacuadas por ordem do Presidente. 
no caso das suns advertencias não serem attendidas. 
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§ 5.• A vigilancia das galerias será feita pelos represen
tan t.es da forca publica, postos á disposição do Senado. 

DOS TllLEPHONES 

Art. 52. Nos apparelhos telephonicos dos respec.tivos 
gabinetes só poderá 1'alar alguem expressamente autorizado 
pelo Presidente, Vice-llresidente, Seorctarios e Director. 

§ 1." Nos apparelbos destinados ao uso dos Senadorel!, só-
meu lo estes poderão falar. · · 

§ 2.~ Pelos· apparelhos da Secretaria e da Portaria, des
tinados ao serviço do Senado, sómente os funccionarios po· 
doriJLI falar. 

§ 3." O apparolho da sala dos representantes da impren
sa tl dcsti:Jado ao uso privativo destes. 

DOS ELEVADORES 

:Art. 53. Nos elevadores do edifício apenas terão in
gresso os Senadores, os funccionarios da Secretaria, os re
presentantos do poder. publico, os representantes da impren
sa e as visitas. 

§ .,:!.• Haverá um elevador exclusivamente destinado ao 
u:.;o dos Senadore3, outro ao dos funccionarios da Secretaria 
e out.ro para representantes do poder publico, representantes 
do imprensa e visitas. 

§ 2.• O ir.gresso nos elevadores será fiscalizado pelos 
empregados aue nelles servirem. 

DA ILLUMINACÃO . 

ArL. 54. Diariamente duas horas antes do inicio do ex
pediente da Secretaria deverá ser verificado o !uncciona
mento de toda a instai\acão electrica do ediíicio, dos tele· 
pnones, dos relogios e dos elevadores, providenciando o Chet'e 
da l'ortaria pai·a que seja corrigida, com a passivai hrevirlnde, 
qualquer falta ou imperfeição encontrada; . 

' . 'nA' 'BANDEIRA 

Art. 55. A bandeira nacional será hasteada no edifício do 
fio•nndo ló:;o Quo ~eJa aberta a sessão, sendo arriada sómento 
a.:;poi$ do enccrr::tmento .desta. . · ·, · · 

· § 1.• Qunndo o Senado smpeuder a sessão, em signal d~ 
!H'2iir· ou por motivo de luto nacional, a bandeira será posta a 
meia adrioa durante os dias que forem determinados. 
· ·~ ·2.• Nas dat.rts de festa nacional e no dia da fest.a da ban~ 

delra ~erá ella hasteada no edificio.d · · 

DOS AUTOMOVEIS 

· Art. 56. Os auto moveis do Senado deverão ser seguroa 
contra acciclentes e ficam sob a re~ponsabilidade dos respecti
vos conduotores e ajudantes. 
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§ L" Os automoveis serão recolhidos ás garages do edt
ficio logo que sejam dispensados do serviço diario. 

§ 2." O n::aterial necessario ao custeio dos automoveis 
ficará sob a S"Uarda do encarregado do deposito, sendo for
necido aos respectivos conductores de accõrdo com as in
slruccões do Director; 

DO DEPOSITO· 

Art.. 57. Silrá mantido um deposito, sob :1 guarda imm•,
dlata do Porteiro, convenientemente provido de todo o mate
rial necessario aos diversos servu.;os do Senado. 

§ i." A acquisicão desse material será feita na fórma do 
az·t. 25 e seus paragraphos, sendo a sua entrada no deposito, 
assim como a sua retirada, escripturadas em livro~ proprios 
onde se registrarão as especics, as quantidades c as datas de 
entrada ou retirada .. · . . · · . ·. 

§ 2.• Nenhum material poderá ser retirado .. do deposito 
sem pedido assignado pelos chefes de sP.rvico e autorizndo 
pelo Director; · 

'!IA POLICIA 

Art. 58. O policiamento do edifício e suas dependenolaa 
compele prJvutivuuH:nle à t.:unumssão de l'OIICifi, ooo a supi'tl
ma direccão do seu Presidente, som intervencão .de qualquer 
outro poder. · · · · · · 
. . . Paragrapho unico. Esse policiamento ·Será feito pelos re. 
pregentantes da forO!!· publica, requisitados ao Governo e pol!
toa á inteira e exclusiva disposição do Senado. 

Art,, 611. Si algum Incidente se veri!lcar t>m qualquer daK 
depcnctencias do· edlficio, deverá ser immcdiatamente commu
nlcado ao Director que, dada a sua gravidade, o levará ao 
conhecimento do t• Secretario, para que· sejam ·tomadas as 

. providencias ncccssartas. . . · · · . 
Paragrapho unico. As pessoas que se portarem lnconve

. nientemente serão convidadas a sair,· sendo a isso c0mpelli
das caso não attendam ao convite, que deverá ser feito em 
termos cortezes •.. , · . . . : .· . 

· Al't .. 60. Si. em qualquer das deuendencias do ·edifi6io se 
cr.mmetter a!gum delicto, será immediat.nrnente errectúadn ,. 
P~"lsllo do delinquente, abrindo•se inquerito sob a nirecoão:·dc 
'Um dos .membros ela Oommissão de Policia, designado pelo sen 
·Presidente. 

§ 1." Nesse !nguerito, em que deverãó sel' observadas a3 
IP!s e regulamentos policiaes do Di~tricto Federal, na que lh·~ 
forem applicaveis servirá de escrivão um funceionario da 
Seoret.nr1a, dedignc.do pelo t• Secretario. 

~ 2. • .Q inquerito, que deverá t!IJ' rapido nndnmer.to, set•:i 
enviado com o delinquente á autoridade judiciaria compe
tente, acompanhado de officio do 1" Secretario. 

Art .. 61. A qualquer pessoa, que tiver ingresso no r.di
ficio, é expressamente prohibido conduzir arma.;;, sendu 
aoorehendidu a que fõr encontrada e entregue no Director, 
que lhe dnrá o devido destino. 

I 

I 



\, t • 

:!!!T~'":::' •=:t==:;:•:::;:'"o:::ii•l:' =•r:::-=====----.J...;_;_~,,.ê':1·~· T> ~ 

332 ANNAES DO SENADO 

CAPI'lULO IV 

DA SECÇÃO DE ACTAS 

Art. 62. A' Scc~iio de Actas compete: 
I -- a redaccão das actas das sessões; 
II - a organização dos originaes destinados ú publici

dade no Dim·w du Uuuyresso, ou •Jill avulso~; 
111 - nux1linr a !\lesa durante as sessões; 
IV.- qualquer outro serviço que lhe fOr dlstribuldo pelo 

Director. · · 

DAS ACTAS 

Art. 63. De ·onda uma das sess!ies do Senado la vrnr-se-:\ 
uma acta, manuscripta ou dactylographada, de accOrdo com 
as instrucções do 2° Secretario, contendo: 

· a) o dia e 11. hora em que a sessão se realizou;· 
b) o nome do membro da Mesa que a presidiu; 
c) os nomes dos Senadores que compareceram e os dos 

que nlio compareceram; · 
d) o registro, em summula, de toda a mataria lida no 

expediente e dos projectos, indicar;ões, emendas, pareceres e 
t·equerimcnlos apresentados; 

. e J a exposição sue cinta dos trabalhos e referencias aos 
discursos pronunciados. 

§ t.• A acta será lavrada ainda que nlio haja sessll.o por 
falta de numero e, neste caso, serlio mencionados nella o 
nome do membro da Mesa que presidiu a reunião,· o dia A " 
hora · em que ella se realizou, .. os nomes dos Senadores que 
compat•eceram e os dos que não compareceram, assim como 
o expediente lido, em resumo. . · . 

§ 2. 0
. Depois de approvada na sessão seguinte,.a acta re

ceberá as assignaturas dos membros da Mesa, de accôrdo. co:n 
o Regimento Interno. · .. 

§ 3. o A acta da ultima sessão, ordinaria ou oxtraordinu
rin, será redigida de modo a que possa ser submettida á diíl
cusslío e votaclío do Senado antes de encerrados os trabalhos. 

· Art. 64. O Diario · ào Congresso. publioarâ, diariamente, a 
neta da· sessão, ou das sessões, do dia· anterior, com todos os 
pormenores dos respectivos trabalhos. . · 

· § 1. o Os pro,íoctos, indicações, (!mendas; p11receres e· ro
qtH!t•imentos scr·iio transcriptos nn int~SI·a com os nomes dos 
seus nnf.ores. 
· § 2. o 1'oclos os discursos proferido~ na s~ssão doverilo ~er 
publirndos por extenso. · 

§ 3. o As informncões ·enviadas no Senallo · pelo Poder 
Ezecutivo, a requerimento de qualquer Senador, serllo publi
cadas integralmente antes de entregues a quem as solicitou, 
~nJvo nos casos de infCir·rnocõP!l · de caroct~r reservado, :\s 
quacs não se dortí publicidade. 

§ 4. • Os documentos não officiacs lidos no oxneriiente, 
em summula, serão apenas indicados com n dor.lnrnr.iio do 
objecto a que se referirem, sa·lvo so n sua publioacão · inte-
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gral, scildo requerida por algum Senador, fut• pcrmiLLida pelo 
::icnado. 

§ 5." Com excepção das dcclaracões do voto enviadas :1 
Mc~a, por e~:.:ripto, .nenhum outro documento poderá ser pu
blicado· no Diario do Cor&aresso, a 'não ser com expressa per
missão do Senado ou da Mesa, por despacho do 1• Secretario, 
uos casos pt·cvistos pelo Hcgimento Interno, 

Art. 65. As actas das sessões secretas, depois de lavradas 
pelo 2" Secretario, approvadas })elo Senado e assignadas pela 
Mesa, serão fechadas em envolucros lacrados e rubricados 
pelos i• e 2• Secretaries, com a data da sessão e, lmmedia
tamente remettidas ao Archivo, 

Arl. 66. No fim da sessão legisla ti vá as actas serão 
cncaderundas e recolhidas ao Archivo. 

DOS AVULSOS IMPRBBSOB 

Art. 67. Para os effeitos da dist.rili!Uição de que trata o 
Regimento Interno, serão impressos avulsos das matarias a 
~orem incluídas cm or~em do dia dos trabalhos do Senado e 
daqucllas que a Mesa julgar necessarfo, 

§ t.• Esse~ avulsos deverão conter. na integra. a respe
ctiva materia, a sua justificacão, quando feita por escripto, 
e a ella annexado o parecer da Commissão que houve~ es
Ludado e Qualquer documento attinente ·ao assumpto, cu,ia 
publicidade haja sido permitlida, · 

§ 2.• Das matcrias designadas para constltulrem ·a or
rtem do dia. serão impressos avulsos contendo. em summula. 
a relação das mesmas, com a indicação das respectivas dis
t.:II~õões ou· votações, ·dos pareceres emitlidos pelas Commis
sfJes e qualquer outra referencia que interesse ao assumpto. 

§ 3. • O numero de avulsos da ordem do dia e de cada 
materia será fixado pelo chefe da secção. 

~ 4,• O avulso da ordem do dia será distribuído plllos 
Senadores por occasião da sua entrada no recinto das sessões. 

§ 5. • Os contiuuos da Mesa deverão ter á mão avulsos 
de todas as proposições em ordem do dia, para que seja atten
l',id&. de . prompto, qualquer solicilacão dos Senadores. 

§ o. • Para a impressão da materia destinada á publici
rladfl. no Diarin do Congresso, serão feitas as necessarias Cfl· 
pias manuscriptas ou ductylographadas, sempre que ass1m 
.:onvier. • 

§ 7 ,• Os avulsos deverão ser colleccionados por ordens do 
dia, projectos de lei, resoluções, . indicações, pareceres e re"' 
querin:cnt.os, do accllrdo com a sequencia de suas nume~!lÕ!!S, 
Dara o effeito de serem encadernadas colleccões para a Btbllo
theoo. 

DO SERVIÇO DE. AUXILIAR A MESA 

Art. GS. O servico de. auxiliar a Mesa, durante a sessão. 
será desempenhado directamente pelo chefe da secção, a 
quem incumbe, neste caracter: 

to) ,.conununicar ao Presidente, á hora da abert.urn da 
sessão o .'numero ·da Senadores presentes e o dos que forem 
compdrecendo depois de iniciados os trabalhos; 
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2•) annotar e fornecer ao .Presidente os avulso.s das ma· 
Lerias constantes àa ordem do dia, ass1gnalando O$ pareceres 
das Commissões e o methodo da discussão ou votac.ào a ser 
ijeguido; · · 

3•) ter sob sua guarda, para encaminhai-os á Mesa, os 
originaes das materia~ incluidas ou a serem inctuJdlls eu, 
orcl·ern do dia, devolvendo-oa, Jogo que tenht.rn urna ~olu~liu 
definitiva, á seccão do Expediente para o devido destino; 

4•}.'1•egistrar as datas do micio e do encerramento das dis
cussõe~ o votaçües de todas as proposições;. . . . , · .·· . 

5') registrar as alterações feitas na màteria .em deli-
lleracüo; . . . · . . . . 

. 6') fornecer á Mesa listas· de .. chamada de Senadores 
quando necessario; . . . . . . . 

7•) auxiliar o Presidente no estudo de todos os papeis 
c a organizar a ordem do dia, tendo sempre presento urna re
la~:ão das materias a serem sujeitas á rlelibemciio do Senado. 
~om o respectivo andamento: 

11') fazer o extracto da materla a ~er lida nn expediente, 
9•) verificar si os papeis presentes á Mesa estão em tern:os 

dl' ser encaminhados; . · 
10" J transmittir as rccommendacões da Mesa. e reiiigir a 

sua correspondencia, quando as~1m convJPI': 
11")· encamin!Jar á secção do Expediente os apontamentos 

elos trabalhos da sessão, para ser feito ·o respectivo · • expe-
~~~= .· . ..... . 

12') fornecer ao Presidente as .notas necessariás á organi
l!ação do relatorio annual dos trabalhos do Sena ao;· 

113") ter sob sua guarda o livro de resoluções do Senado, 
n lh·r:J de registro das· questões do ordem . l'esolvidas ·pela 
Mesa, os livros de ordem do dia e de inscripção de oradores. 

CAPI'J.'ULÔ V 

DA SECÇÃO DE 'l'ACHYGRAPHIA . 

· Art. 69. A'· secção de- tachygraphia. compete o apanha
mento taohygraphico ·dos trabalhos das sessões, do .-Senado,· ou 
das reuniões das Commissões, nos termos do art .. 20. 

Art. 70. Do a•panllamento dos trabalhos da sessão diaria 
do Senado serão tiradas duas cópias dactylographadas, sendo 
enviada uma á Secção de Actas, Por intermedio da Redaocão de 
Debates, para o fim da sua publicação no Diario do Congresso, 
ficD;ndo a outra archivnda na secção para: o caso. de torna~-se 
preciso recompOr os originaes. . i :-. 
· ·§ 1 . • os discUrsos drJverlio ~e r apanhados :ria:' integra, para 
o ef.feito da sua publicação na acta da sessão ·em que haJam 
sido proferidos. . 

§2. • Ao orador será enviada Ull!a terceira cópia do seu 
discurso, para que proceda, ca~o assim deSeJe, a~ corr·~cço .. ~ 
que ,julgar necessarias, devendo remettel-a ao Diario do CoN
yresso, até ás 23 horas do mesmo dia, sem o que 8er1\. o di~
curso publicado com a nota de "não foi' re~1i,Yt11 pelo Ol'lldur". 
Além desta cópia, serão forn~cirlaA ao orador as quo ello prP. 
viamente solicitar para os. effeltos da publicidade da dis-
curso. · 
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§ 3. o Quando, pelo adiantado da hora, ou porque ·.o 
orador queira fazer uma revisão mais demorada, ou em vir
tude de ordem expressa de Mesa, não fOr possível a publica
cão integral de algum discurso no corpo da acta da sessão em 
que haja sido pronunciado, essa publicação deverá ser 1'elta, 
o mais hreve possivei, com a .designacáo da data da respecti
va sessão. 

DO SERVIÇO TACiiYGRAPHICO 

Art. 71. O apanhamento dos debates será feito 'ilelos ta
ehygraphos, de accOrdo com a escala Astabelecida na tabelll\ 
reguladora do servico, que será organizada pelo chefe da se-
cção. · . 

Art. 72. Para o fim de confrontarem as respectivas notas 
e de completai-as onde houver lacuna, os debates deverão Rer 
apa,nbados simultaneamente por ·dois tacbygraphos, que es
creverão e decifrarã'o cinco minutos. revesando-se com . os 
demais, de acc.Ordo com a escala da tabella. No caso, porém, 
de accumulo de serviço ou de falta occasional de algum ta
ehygrapho, os debates poderão ser apanhados por um s6 t11.., 
chnico, a juizo do chefe da secção. 

§ :t.• Os tachygraphos se deverão esforçar por apanhar· 
. os apartes e consignai-os com fidelidade, especialmente quan

dó provocarem resposta d o orador ou de alguma fórma influi-
relu na marcha dos dciJatcs. · 

§ 2. • Os ta~hygraphos não precisarfto apanhar os trechos 
lidos da tribuna, mas deverão mdicar as primeiras e as ul
timas palavras i.lo leitura. de modo a facilitar aos redactores 
de debaf.cs a sua posterior intercalla~ão nq di~curso. 

§ 3.0 Si alguma vez 1'orem empregados pelo orador pala
vras que incidam · nas disposições do ort. 34, paragrapho 
unico, do Regimento Interno, o chefe da s~ccão . consultará á 
Mesa sobre se as deve manter ou supprim1r. . . 

§ 4. o No alto de cada quarto de tachygraphia deverão 
·ser indicados: o numero "do quarto, o nome do tacbygra?ho. a 
hora do apanhamento. e, Fi sr. tratar de discurso . já imciado, 
o nome do orador coin a nota de "continrla o Sr. Ji',", ou 
"concli.uro Sr. F.·;·e no fim.o nome do tachygrapho que se 
seguir. .. . 

§ 5,0 Durante a decifração, cada tachygrapho poderá re
correr. no caso de duvida_1 átJuelle que o houver àliomPanhado 
no quarto. Si o consultaao concordar com o consultante. a 
Rmhos cabrrá a rE'~ponsabilidadP do quarto; no ·ouso de diver
gencia, que deverá ser immediatamente levada ao conhe
cimento do chel'e da $ecção, para .que providencie como jul
gar mais acertado, a r.esponsabiliclade caberá unicamente 11 
estll. . · · 

§ 6,0 Os tachygraphos, directamente ou por intermedio 
do chefe da seccão, no caso do innerteza sobre qualqu«"r ponto 
duvidoso nos srus q11artos, deverão solioilar dos oradores o~ 
rFr.larecim•lnlos- de que nccosRitarcm para a bOa comprehen
sãa rio texto duvidoso. 

§ 7 .• O chefe e o sub-chefe da sccr.üo nüo fnrilo partp da 
tabella diaria, mas, alternando-se, acompanharão os trabalhos 
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da sessão, afim de pt•ocederem á revisão das provas taeby~ 
0'l'aphicns, por cuja fidelidade ficam re&ponsa.veis. 

Art. 73. A' proporção que fõr sendo traduzido o serviço 
l.achygrapbico do dia, os originaes dactylograpbados deverão 
ser remettidos aos redactores de debates. · · · 

Paragral)ho uni c o~ Si al.gum orauor reclamar contra 
qualquer omissão ou infidelidade na publicação do seu dis~ 
curso, o chefe da secc!io deverá solicitar~lhe que indique c 
ponto incriminado, caso essa indicação. não tenha sido feita, 
dando á Mesa as necessarlas explicacões. 

CAPITULO VI 

DAS REDACÇÕES DOS DEBATES B DOS "ANNAJI!I" 

Art. 74. o servico de redacção dos debates consiste em: 
a) corrigir gualquer ·engano de redàcçii.o verificado nas 

notas tachy,graphJCas; · · · . . 
b) interc.allar nos discUrsos as leituras feitas pelos ora

dores,· ·para o que lhes serão. solicitados os. respectivos do
cumentos· · . · · . · 

c) fazer o resumo dos discursos, sempre que sé verificar 
qualquer das hypotbeses previstas no art. 70, § 3", deste Relr\1-
lamento, para ser publicado no .corpo da acta respectiva; 
. d) enviar no chefe da Secção de Actas as notas taehygra·· 
phicas dos trabalhos do dia, depois de definitivamente redl· 
gldas. 

Art. 75. Os Annaes são .constituidos pela organização, en• 
volume, das actas das sessões do Senado insertas no Diario 
do Congresso, e serlio pUblicados ·mensalmente. 

§ L" Os originaes destinados á sua composição deverãa 
ser enviados á Imprensa Nacional até o dia dez .de cada mez. 

I 2. o O numero de exemplares de cada volume de Annaes 
será fixado pelo Director. • ·. · 

§ 3. o Os Annaea serAo precedidos: 
·a) da relaolio dos membros da Mesa; · . · · .· 
b) da relaolio das Commissões Permanentes ou Espeoiaes; 
c) do lndlce alpbabetloo, por assulliptos; · 
d) do lndlce alphabetico, por .autores. 
§ 4. • Serlio encadernadas collecoões de Annaes para a 

Bibllotbeoa. 

CAPI·l'ULO VII 

OA BIBLIOTHIQA"' 

Art. 76. A' Bibliotheca competem ca··se~viços de oon
servaolio, eatalogaçlio, permuta e consul~a dos livros do 
~nado. . .: 1.,; 

Paragrapho unlco. A aoqulsição de livros ou de outra 
qualquer publicaoão será feita pelo Director, 'POr proposta do 
liibliothecario. · · 

., 
'• 

~ ' ,"I, I~ 

~·:-~.: :1",. . ' 
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Art. 77. Os livros da Bibliotheca são privativos dos Sena
dores e dos fnnccionarios, podendo, porém, a juizo do Director, 
ser i'acultados :i leitura de pessoas estranhas. 

Ar!.. 78. Dumnte os mezes em que o Senado funccionar, 
a tBibliotbeca estará aberta, diariamente, das 1.2 horas até 4 
hora regimental cm one a sessão deveria terminar, ainda que 
esta não se realize por falta de numero, e, havendo sess!lo, 
t>or todo n tempo que c lia durar- além daquella hora. 

Art.. 79; Haverá na Bibliotheca livros para o registro 
de acqu isicão e doar-ão de obras e de permuta de publlcacões. 

DA CONBERVAQÃO 

Art. 80 . Os volumes da . Bibliotheca oerão encaderna
tios e ordenados do melhor modo para a sua conservao!o e 
busca, devendo ser uma vez por anno, PlliO menos, tratados 

·um a um.-

DA CATALOGAÇÃO 

Art. 81. Haverá tres cata logos de livros: o sysL<:lmntico 
(decimal), o alphabetioo (nominal e do assumpto) e o topo-
grapllico (por estantes); . 

§ 1.• Os dois primeiros catalogos serão organizados em 
ear.tões manuscriptos, ou dactylographados, e o ultimo ·em !o
lhas de papel, que devf.lrão opportunamente ser encader-
nadas. . 

§ 2.• O catalogo -alphabetico será mandado imprimir para 
distribuição pelos Senadores. 

DAS PERMU'rAB 

Art. 82. Sempre que convier, o bibliothe.cario provi
denciará para que seja ff.llta a permuta de publloaclles do 
Senadu com as de outras assembléas legislativas, nacionaes ou 
estrangeiras. 

Paragrapho unico. A primeira remessa. de publicacões 
a qualquer i:le~sas assembléas deverá. ser acompanhada de offi
cio, onde se communicará o dese,io da installa~iio do servico 
de permuta e se solici~rá a devida recil)rocidado. 

DAS CONSULTAS 

Art. 83. As consultas só poderão sef facultadas me
diante pedido da· obra em boletim assignado pelo consulente. 

§ 1.• As oonsultas serão feitas nas salas . f)a Bibliolheca. 
de onde é expressamente prohibida a retirada de qualquer 

. volume, salvo no caso de requisição da Mesa para attender a 
orador· na . tribuna, ou dos Presidentes das Commissões para 
consulta destas. . 

§ 2.• Aos Senadores, porém, é permittida a retirada do li
vros de que necessitem para estudo, nos termos da rarte nnal 
do art. 315 do Regimc.nto Interno. 

s-. - Vol. IV 22 
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CAPITULO VIII I 

DO ARCHIVO 

Art. 8~. Ao Archlvo compete: 
1 - a guarda e a oatalogaç:io de todos os documentos 

11ue lhe forem remettidos; · 
II - o desarchivamento desse3 documentos;· 
III - a guarda, em deposito, das publicações mandada1 

fazer .pelo Senado em Annaes, synopse e avulsos, assim con10 
das mensagens, relatorios e outras publicações officiaes en
.~iadas para distribuição pelos Senadores. 

DO ATlCIIIVAMEN'rO 

Art. 85 . Ao enc.~rrar-se a sessão legislativa, todos os 
documentos que ainda dependam da deliherar;ão do Senado, 
ou do estudo das Commissões, . serão remettidos ao Archivo, 
pela Secção do Expediente, .para a sua guarda durante as 
férias parlamentares. 

Paragrapho unico. Esses documentos serão guardados 
em movei para eF~e fim especialmente destinado. . . 

Art. 86. Todos os documentos que tiverem o seu anda
mento findo pela approvncão definitiva ou rejeição, serão 
immedintamentc recolhidos no Archivo, onde deverão ser 
acondicionados em envolucros que os proteJam contra a acção 
do tempo e dos animaes, sendo devidamente catalogados e re
gistrados, de modo a facilitar a sua busca, quando necessaria. 

Art. 87. l'odos os documentos,. por occasião da sua re
messa ao Archivo, serão relacionados em livros especiaes, nos 
quaes o archivista assignnrá. carga, afim de ficar consignada 
a sua entrega. 

Art. 88 •· Os documentos que instruirem as petições, ou 
representações, dirigidas ao Senado, serão recolhidos . oppor
tunamente ao Archivo, quando niio forem enviados á Camara 
dos Deputados. · . 

§ t ,o Esses documentos só poderão ser restituidos, a 
quem de direito, mediante recibo passado no proprio corpo 
do requerimento, ou da rcpresentncão, precedendo despacho. 

~ do t• Secretario. · · 
§ 2.• No caso de se tratar de documento que haja S.<Jr

vido de base a qualquer resolucão do Senado, só será permit-
tiúo dar-se certidão do teõr do mesmo. · · 

DO DESARCHIVAMENTÓ 

& '' • 

Art. 89 .. Logo no inicio da. sessão' Jcglslli,tiva, mediante 
requisição escripta do cbei'e ~a Sessão do Expediente, ser-Ille
iio devolvidos todos os documentos que ainda dependam de de
liberacão do Senado ou de estudo das Commillsões, recolhidos 
á guarda do Archivo durante as férias parlamentares. 

· Art. 90. Os documentos definitivamente arohlvados, por 
despacho da Mesa, ou por terem findo :o seu andamento, só 
podem ser desarcbivados mediJlnte ordem escripta do t• Se~ 

.•. \ • i· .• 

__ , . ......::'·" 
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cretario, para att<lnder a orador na tribuna ou a requlslçãJ 
tios Presidentes das Com missões. 

§ 1.• Esses documentos poderão ser facultados apenas á 
consulta ·dos Senadores .'3 dos funculonarios, mediante pe.;, 
di do cm boletim assignad6 pelo consulente. . 

§ 2.• A consulta será. feita no pl'oprio Archivo, de onde 
é expressamente prohibida a retirada de qualquer docum.~n
to, salvo nos cnsos previstos por este artigo e na hyçotbese 
do art.. 35 do Regimentú Interno; · · · 

DAS PUBLICAÇÕES EM DEPOSITO 

Art. IH. O arohivista organiznr(l um registro espccla I, 
aspecificando a . qualidade . e quantidade .das publicações con-
fiadas á sua guarda. · 

tiTULO III 

Do PIBIOal 

CAPITULO I 

DO QUADRO, NOMIIIAOÃO, POSSE III EXEIICICIO 

Art. 92.: Os serviços da Secretaria serão desempenha-
dos pelos segumtes runccionarios: 

1 director. 
:l v ice-director. 
2 chefes de secção. 
i sub-cbefe de secção. 
i· redactor-chefe de debates, 
1 redactor de Annaea. ' 
i bibliothecario, 
i archivlsta. . 
5 tacbygraphos ·de i • classe, 
5 taohygraphos de 2" classe. 
2 redactores ·de debates, 
6 ofticiaes. · 
6 sub-offiolaes. 
2 auxiliare~ • 

10 dactylographos. 
i chefe da Pot•tarla. 
t porteiro. 
i ãJudante da. Portaria. 

i2 continuas, 
·20 serventes. 

2. electricistas. 
2 motoristas. 
2 aJudantes de motoristas. 

§ i." Esses funccionarios serão dislribuidos pela se
gliinte fórma: 

I -Na secção do Expediento: 1 chefo (o Vica-Dircotorl: 
1 officlal encarregado do protocD!lo; 1 official enoarreE:ado da 
contabiliclade; 1 official; 4 ,sub-ofnciaes a ~. daotylographos. 
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II - Na Secção de Actas - 1 chefe; 1 official encat•re-
gado da acta impressa; 1 sub.official. · 

III - Na Secção do 'l'achygraphia - 1 chefe; 1. Hub
chefo; 5 tachygraphos de 1• classe; 5 tachygraphos de z· 
classe e 6 dactylographos. · 

IV - Na Redacção do Debates - 1 redactor-chefe e 2 re-
dactores. . 

V - Na Redacção de Annaes - i redactor e f. sub
oftioial. 

VI - Na Bibliotheca - 1 bibllothecario; 1 official e 1 
auxiliar. 

VII - No Archivo - 1 archivista; 1 official e 1 auxiliar. 
§ 2.• Os funccionarios subordinados á Portaria serão dia· 

tribuiaos pelo Chefe da Portaria, de accõrdo com as necessi
dades dos serviços e as instrucções do Director. · 

DA NOMEAÇÃO 

Art. 93. 0:~ funccionarios serão nomeados pela Commis-
são de Policia, com approvaçlio do Senado. . 

§ t.• Os Jogares tle tachygrapho do 2• classe e de dacty
logra.[Jho, que são considerados de primeira entrancia, só po
derão ser providos qtediante concurso, que será realizado den• 
tro de trinta dias da data em que se verificar. a vaga. 

§ 2.• Todos os demais Jogares serão preenchidos por pro-
moção, de accõrdo com este Regulamento. , 

§ 3.0 A Commissão de Policia proverá, independente
mente de approvacão do Senado, os Jogares do serventes, ele
ctricistas, motoristas o seus ajudantes, podendo demlttil-os 
em qualquer tempo, por convcnlencia do serviço. 

~ 4.• Os Jogares do contínuos ·serão preenchidos pelos 
serventes, mediante provn de habilitaçllo. . · 

§ 5.• Os titulas do nomeação seriio Javt•ados na Secretaria 
e a~signadoR ,pela Commissão do Policia. · · 

DA POSSE E EXERCICIO . 

Art. 94. Os funcclonnrlo~ P1'cstarlio coinpromisso • e to
rnar·úo posso peranto o Directc.r, obrigando-se, ·. neste ac.to, a 
bem cumprirem os seus deveres regulamentares. 

Parngrapho unicc.. O Directc.r tomará po~siJ perante o 
1• Secretario. · · . 

Art. 95. Si o nomeado não toma1•.1posso dentro do prazo 
do trinta dias, contados da data da publicncão do acto no 
Diario do Conaresso1 será considerado:. como lmvcndo. renun· 
r, i ado á nomeação,· ao que se lavrará termo no livro respo
cl ivo. 

Paragrapho unico. Esse prazo poderá, .porém, ser. proro-
gudo pela Commissão do Policia. · . . . . , 

DOS CONCURSOS 

Art. 9G. A mesa julgadora do concurso para ta.chygrapbü 
de 2• clnsso será constituicia pelo 1• Secretario, como presi
dente, pclq chefe da 'J.'aehygraphia e po~ ·outro funceionario 
t.f'esignado nela Commli:isão de JloJicla: r. do concurso ·parli da· 
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ctylographo, pelo 1° Secretario, como presidente, e por dous 
funccionarios designados pela Commissão de Policia, 

§ 1,0 Nas provas de qualquer destes concursos, os membros 
da mesa julgadora darão as notas por pontos de O a 10. 

§ 2.0 Os . candidatos deverão dirigir ao· Director os 
seus requerimentos do inscripcão, provando: a) que são bra
sileiros; b) idade miníma de 18 annos e maxima de 35; c) que 
são vaccinados e não soffrem de molcstia infecto-contagiosa; 
d) attestado comprobatorio do bom comportamimlo. 
· § 3. o Os candidatos deverão ainda provar, perante a mesa 
julgadora, que possuem sufficientes conhecimentos de portu
guez~ francez, arithmetica, chorographia e historia do Brasil · 
e de redacr;ão official, sendo dispensados desta prova os que 
exhibirem certidão de exame dessas matarias. 

§ 4. o Os candidatos inhabilitados nesta prova nllo pode
rão concorrer ás demais. 

ArL 97. O concurso para tachygrapho. constará de duas 
provas, além do examt>. prévio a que se refere o § 2° do ar
tigo anterior, sendo a primeira de dez minutos de dicfado, de 
velocidade crescente do primeiro no ultimo minuto, e a se
gunda de vinte minutos de apanhamento de debates no re
cinto das sessões. 

§ f.o Para a primeira prova será sorteado, na . occasllio, 
um trecho de discurso parlamentar constante dos Annae1 do 
Senado, evitando-se que delle os candidatos tenham conheci-
mento antes da leitura para o apanhamento. · · 

§ 2.~ Terminado o apanhamento do dictado, os candidatos 
procederão immcdiatamente · á decifração de suas provas. 

· § s.• Ultimada esta · primeira · prova: será computado o 
total dos pontos que cada candidato obtiver, fazendo-se a sua 
divisllo pelo numero de membros da mesa julgadora, para o 
etteito da média, sendo desde logo eliminado o candidato cu,ja 
média for inferior a cinco. . 

§ 4.• Sdmente os candidatos approvados nesta prova po
derllo concorrer á prova final no recinto das sessftes. . 

§ 5.0 Nesta ultima prova os candidatos apanharia, ao 
lado dos tnclrygraphos, vinte minutos de debates, divididos em 
quartos de duração egual aos daquelles. 

· § 6. o Terminado esse apanhamento, os candidatos proce
derão á sua immediata decifração, com as garantias necessa
rias, para evitar auxilio estranho, facto que, verificado em 
qualquer. phase do concurso, determinaril a sua eliminação • 

§ 7. o Para ulterior cotejo, as traducções dos cundidatos 
serão· anne:x:adas á· uma cdpia do servico dos tnchygraphos 
com que hajam simultaneamente feito o apanhamento, sendo 
marcada a hora de entrega de cada trabalho. 

§ s.o No julgamento desta segunda prova; que será feito 
da mesma fdrma que o da primeira, serão ·levados em conta, 
além da fidelid,ade no apanhamento e da rapidez na traduccão, 
a faculdade revelada pelo candidato no sentido de m'elhornr 
a redacção do texto e, tanto quanto passivei, a maior ou me
nor difficuldnde que apresentar o apanhamento dos dive1•sos 
quartos. 

Art. 98. O concurso para dactylographo, no qual poderão 
inscrever-se pessoas de um e outro sexo, constartt, além do 
exame prévio a que se refere o ~ 3° do nrt. 9!1, de uma prova 
teohnica de diotado de trecho sorteado na occnsião, poJo tempo 
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de vinte minutos, e de outra de cópia, durante quinze mi
nutos, de texto desconhecido dos candidatos e sorteado na 
oooasi iio, para a verificaçlío da velocidade de cada um. 

Parngrapho unico. O candidato que na prova teclmica 
obtiver média inferior a cinco, será considerado inhabililado. 

Art. · 99. Ultimado qualquer destes concursos, a mesa 
julgadora consignará em acta o resultado obtido, que será 
apresentado á Commissão de Policia pelo 1• Secretario. 

§ f.• Em egualdade de classificação, terão preferencia 
os funcoionarios do Senado. que hajam üoncorrido . 

. . ·· § 2.• No .. caso de terem sido eliminados todos os candi
datos, será aberto novo. concurso dentro do prazo de quinze 
dias, não podendo nelle inscrever-se os candidatos inhabili-
tados no primeiro. · 

Art. 100. O exame de habilitação entre serventes, para 
promocão a continuo, será effectuado perante uma mesa com
posta de tres funccionarios destinados pelo 1" Secretario e 
constarâ de uma prova de dictado e de outra em que os can
didatos deverão revelar .o seu ·conhecimento .das quatro ope
rações arithmeticas. 

CAPITULO ll 

DAS A'l'TRIBUiÇÕES 

Art. i01. Ao Director incumbe:. 

t•, dirigir e fiscalizar todos os serviços da Secretaria: 
2•, observar e fazer observar as disposh;ões deste Regula• 

rncnto, repr•cs1mtnndo ao 1" Secretnr•io .:>obre. as rnOllifioacll~ft 
que so tornem neoessarias. · · 

:1", r·eoobor, transmittir e cumpr•lr as dei ibera cOes da Com· 
mis~ão de Policia; . · . 

4", mantet a ordem e a disciplina entre. o!! seus aubol'o 
dinados e imvor-lhes penas disciplinares: . . ·~ 

n•, fazer regi sl.rar as uorn~Qcões dos funccionarlos dQ Se
cretaria, dar-lhes posse e exl.'rcicio: 
· o•, designar os funccionarios que devam servir nas va
rias secções, com excepciio dos technicos. da Tachygr•aphia; 

7", despachar• as peticões dirigidas;" á Secretaria; 
s•, nuthenticar os papeis e. as certidões passadas na Se-

cretaria; . . · . · ... , : · . 
9", julgar da Justificaoiio das faltas. dos funccionarios: 

· . 1 O, mandar registrar as irregularidades de comporta-
monto dos funccionarios; :h'" 

11, repr•csentar á Commissiio do Policia· contra. us faltas 
dos funccionarlos; . .. · . 

12, attender a todos os pedidos de informacões que lhe 
forem solicitados; . 

13, ser o orgilo de communicacão entre os funccionarios 
c a Commissão de Policia; 

14, fazer• chegar intacta ás mãos do destinntario a cor.: 
respondencin ot'ficial que tr>ouxer .a nota "confidl1(1.c.·iaZ'~ ·ou 
"1'CSC1'Voda"; . . 

• 
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i5, conceder licença aos funocionarios durante o inter
vallo das sessões, e ató quinze dias durante o funccione.
mento do Senado; 

iü, comm unicar á Commissão de Policia as vagas veri
ficadas no quadro dos funccionarios; 

17, apresentar á Commissiio de Policia as· informaçõos 
neccssarias á promoção dos funccionarios; 

18, assignar as folhas de pagamento do pessoal; 
·i9, ordenar as despesas da Secretaria, de accOrdo com as 

instrucções do i • Secretario; 
20, receber do Thesouro, mediante requisição do i • Se

cretario, as quantias votadas para as despesas da Sofll•oLat'ia 
e a ajuda de custo .dos Senadores, recolhendo-as a Ulú cofre 
seguro ou a algum estabelecimento bancaria, a juizo da Com
missão de Policia; 

21, apresentar á Coinmissiío de Policia, no mez de ja
neiro de cada anno, um balanço. geral das quantias que re
cebeu e despendeu, no anno anterior, fazendo-o acompanhar 
dos respectivos documentos comprobatorios; · 

22, apresentar, trimensalmente, aci i"· Secretario, uma de
monstração do estado das diversas verbas; 

·· 23, organizar e apresentar á Commissão ·de Policia, no 
com'eço do anno, a proposta de orçamento da despesa da Se
cretaria, com o pessoal e material, para o exercício seguinte; 

24, rubricar os livros necessarios aos serviços; 
25, ter sob sua guarda o inventario de todos os Inoveis 

e pertences do Senado; 
26, corresponder-se com as · repartições e autoridades, 

quando o serviço assim o exigir .e a correspondencia não 
deva,. por sua natureza, ser assignada pelo i • Secretario; 

27, assignar os pedidos de acquisioão de material; 
28, avisar os pedidos de fornecimento de material, 

feitos ao deposito; 
29, superintender o servico de apuração das eleições 

realizadas para renovação do terço do Senado ou para Pre
sidente e Vic~-Presidtmte da Republica. 

Art. i 02. Ao Vice-Director compete : 

i •, substituir o Director nos seus impedimentos; 
2", dirigir os servicos da Secção do Expediente; 
s•, ter a seu· cargo e sob. sua guarda, classificados por 

commissões e por ordem chronologica, os papeis quo aguar
dem opportunidade para ser enviados ás Commissõl3s ou no 
Archivo; · 

4•, conferir os autographos destinados á sancoiío ou á 
Camara dos Deputados, antes da sua remessa á asdignatura 
da Mesa; 

5", representar ao Director sobre as providencia_; nPoes
sarias á regularidade dos serviQOS da secção; 

6•, participar ao Director qualquer falta commettida pelos 
seus subordinados; · 

7". fornecer as informacões que lhe forem solic;'.a:lns pelo 
Director; 

' . 
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8", organizm·, no interregno das sessões, a retaçno dos 
papeis ainda não devolvidos pelos Senadores .e apresentar av 
Dh•ector uma cópia da mesma; 

. O", designar secretarias para. as Commissões; 
10, redigir a correspondencia official do Senado, segundo 

ns instrucções que receber; 
11, abrir c encaminhar toda a correspondencia ao Senado; 
12, cobrar documentos; 
13, encerrar o ponto dos funccionarios, pondo as respe

ctivas notas; 
14, requisitar do encarregado do deposito, em pedido as

signado e mediante recibo, o material necessario aos divet•sos 
ser'Viços da secção; · 

15, executar qualquer serviço que lhe fôr attribuido pelo 
Director, dentro dos . termos deste Regulamento; 

16, representar o Presidente, o Vice-Presidente ou a Mesa 
em actos officiaes, quando para isso receber instL·ucçõea .. 

Art. 103. Ao Chefe da Secção de Actas compete: 
1", dirigh· e distribuir os serviços da secção; · . 
2", auxiliar a Mesa dur·ante as sessões do Senado; 
· a•, redigir a acta manuscripta da sessã'O, de accôrdo com 

as instrucções do 2" Secretario; . 
4", providenciar sobre os avulsos a serem publicndos; 
5", colleccional' c ter sob . sua guarda as actas mauuscri

ptns, para sel'em devidamente encadernadas e recolhidas ao 
Archivo· 

6", éncaminhar á Seccão do Expediente os apontamentos 
dos trabalhos diarios, para ser feito o respectivo ax,Pildientc; 

7', enviar á Imprensa O{{icial a matcria a ser publicada 
no Diario do Congresso, ou !ml avulsos; · · 

· a•, requisitar do encarregado do deposito, em pedido as-
signado e mediante recibo, o material neoessario aos diversos 
serviços da secção; · ·· · . , 

9', executar ou fazer executar os servioos que lh~ forem 
designados pelo Director. 

Art. 104. Ao Chefe da Seolio de Tachygraphia compete: 
i •, a direccão e distl'ibuição dos serviços da. l!()Cciio; 
2', encaminhar ao Redactor-Chefe· dos debates, para as 

neccssarias correcoões, as provas tachygraphioas rogo depois 
de traduzidas; · · 

3", acompanhar, tachygraphicamente, alternando-se com 
o sub-chefe . da secção, os trabalhos da sessão do Senado e 
proceder á su~ revisão :final.; . · . 
. · 4", requisitar do encarregado do deposito,· em pedida as

signado e mediante recibo, o material neccssario ao.~ diversos 
servicos da seccão; . . ..... 

5", executar qualquer serviço que lhe i'ôr distribuido pelo 
Director, dentro dos termos deste Regulamento. 

. Pnragrapho unico. Ao Sub-Chefe da Seccão da Tachy
graphia compete auxiliar o Chefe em todas as suu~ al.tri
Jmicões o substituil-o nos seus impedimentos. 

Art. 105. Ao Redactor-Chefe de debates, auxiliado pelos 
redactores, compete: · 

i •, a rcducçiio definitiva das provas taohygrapbicas; 

'., ····. 

'' 1'. 
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2", a intercallacií'o, nos discursos, dos trechos lidos pelos 
oradores; 

3", fazer o resumo de que trata a lettra c do art. 7 '' deste 
fiegulamento; · · 

4", enviar ú Seccão de Actas as provas que lhe foi•em 
remettidas pela de Tachygraphia; 

5", :requisitar do encarregado do deposito, em pedido ns
signado e mediante recibo, o material necessario ao serviço 
da secção; · 

. 6", cumprir qualquer ordem d·e serviço que recebet• do 
Director, 

Art. 106. Ao redactor de Annaes, auxiliado por um sub:.. 
official, incumbe: . 

1 •, a organização, em ordem chronologica, dos ilnnaes :do 
Senado; 

2", romettcr as provas respectivas á Imp:rensa Nncionnl, 
para a necessaria publicacão, e providenciar para que esta 
não seja retardada; 

3", requisitar do encarregado do deposito, em pedido as
signado e mediante recibo, o material necessarjo ao se1•vico; 

. 4", cumprir qualquer ordem de serviço que receber do 
Director. 

Art. 107. Ao Bibliothecario compete: 
1 •, dirigir os serviços da Bibliotheca; 
2", procurar enriquecei-a com as obras que se publi

carem, c cuja acquistciio seja util, propondo ao DirectO!' 
sobre sua conveniencia; 

3", mandar registrar as consultas feitas, para fins osta
tisticos; 

4", zelar pelu bôa conservaç~o dos livros e demais Jlll
blicacões existentes na Bibliotheca; 

5", organizar, auxiliado pelo official, os catalogas a que 
se refere o art. 81 deste Regulamento; 

6", manter .a bôa ordem nas dependencias da Bibliotheca; 
7•, distribuir os serviços . pelos seus subordinados, como 

julgar mais conveniente; 
. 8", requisitar .:lo encarregado do deposito, em pedido as

signado o mediante recibo, o material que fôr necassario nos 
serviços da Bibliotheca; · 

o•, cumprir qualquer ordem de serviço que recebe1• do 
Director. . · 

Art. 108. Ao archivista incumbe: 
1", dirigit• o distribuir os serviços do Archivo; 

. 2•, organizar· o. cu ta logo geral da secção de manuscriptos 
r. ó dn do impressos, trazendo-os em dia, afim de facilitar a 
hmcli de qualquer documento; 

a•, organizar annunlmente o catalogo dos documentos ar
r.h ivados no nnno anterior; 

4", facultar nos Senadores e nos funccionarios da Secro
f.nria a consulta elo qualquer documento, nos termos desto 
Regulamento; 

5", fazer assignar carga de qualquer documento refirnclo 
do Arch ivo o impedir n entrada no mesmo de pessóa estranhq 
ao Senado; · · 
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ü•, passar, ou fazer passar, certidões de documentos sob 
sua guarda e as cópias que lhe forem devidament•J SCllici-
l.ndns; . 

7•, mandar organizar as colleccões de publicações que te
nham do ser distribuídas; 

s•, mandar organizar nnnunlmente uma relação dos do
cumentos mais importantes recolhidos no Archivo e apre-
sentai-a ao Director; · . 

!J", ter sob suà ·guarda o inventario dos movei~ P uten
sílios existentes no Archivo; 

10, requisitar do encarregado do deposito, em pedido as
signndo c mediante recibo, o material necessario aos serviços 
sob sua direcção; · · 

· 11, ter ·sob sua guarda as chaves do Archivo e o mate-
rial destinado no seu expediente; · 

12, cumprir qualquer. ordem de serviço que receber do 
Director. 

Art. 109. Aos redactores de debates compete auxiliar o 
rednctar-chefe e executar os serviços que lhes forem por estr. 
cJ istribuidos. · · · 

Art. 11 O. Aos officiaes incumbe: 
1•, executar os trabalhos que lhes forem distrihuirlos 

pnlos respectivos chefes, ou pelo Director; 
2•, auxiliarem-se nos serviços a seus cargos. 

§ 1. • Ao official encarregado do prctocollo compete es
pecialmente: 

1", protocollar, em livros proprios, todos os documentos 
submettidos á apreciação do Senado; 

2', organizar um indica pratico para facilitar as infor-
mações que lhe forem pedidas. . · 

§ 2.• Ao official encarregado da contabllidade compete 
especialmente: · · · 

1",. fazer a esoripta, dia por dia, de toda a receJtn e des
pesa da Secretaria, organizando annualmento um balnnco das 
quantias recebidas e despendidas; . . 

2•, conferir as. contas. apresentadas com os pedidos de 
acquisicü'O de material; . . 

3", fazer a estatística de comparecimento do pessoal; . 
4•, fazer as folhas de subsidias dos Senadores e de ve:J

cimcn'tos e gratificações do pessoal, bem: como o pro.}ess·o de 
aposentadoria e montepio; . .. .~ · ·, . 

5', annotnr, no respectivo livro de .. registro, os r.ssenta-
' montas dos funcciol\arios e os incidentes da sua carreira. 

~ 3.·· Ao official do expediente inciuinbe: preparar, au
xiliado por sub-officiaes, os 'lluto!frapbos destinados :1 Camnra 
dos Deputados· ou ú sanccão pres1denciál; os decretos de pro
mulgacão, offioios e mensagens, e os respectivos registras. 

§ 4. • Ao officinl encarregado da aotà impressa compete 
espeoinlmento u organi?.ação dos originaes a serem remettidos 
no Dim'io do Conore$&o, de acoôrdo com ns instrncções que 
t•eceber do chefe da· secção de actas, bem como verificar a 
fidelidade da respectiva publicação. 

§ 5." Aos officiaes da bibliotheca e do archivo compete 
auxiliar o bibliothecario e o archivista nas sua.s attrilmicões. 

. / 
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Art.. :11 :1. Aos sub..,officiaes incumbe : 
:1", executar os trabalhos que lhes forem distribuídos 

pelos chefes dos respectivos serviços, ou pelo Director; 
2•,secretariar as Commissões; 
a•, auxiliar o official do expediente na confecçiio dos au

tographos destinados á Camara dos Deputados, ou á sanccão 
presidencial; · . . . . 

4 •, fazer os officios e mensagens1 e o respectivo r1Jgistro; 
5", organizar a synopse annual aos ·trabalhos do denado; 
6",' organizar as 1istas das Commissões e de chamad~ de 

Senadores; . 
7•, auxiliar os serviços da acta,· dos Annaes e do expe

diente, executando os trabalhos que lhes forem distribuiâos 
pelos respectivos. chefes; 

Art. :1:12. Ao auxiliar da Bibliotheca incumbe: 
1", ter sob sua guarda as chaves dos armarios da Blbli\1-

theca e o material do expediente a ella destinado; 
2", carimbar com o sinete da Bibliotheca os impressos, 

cartas geographicas, manuscriptos e estampas logo que sejam 
adquiridos e antes de serem utilizados; 

a•, desempenhar-se, ,por meio , de continues e .serventes, 
dos trabalhos ·de arrumação e conservacão dos livros; 

4", zelar pela conservação dos objeéto.s pertencentes á 
Bibliotheca. .. . 

5", executar qualqqer outro servico. que lhe fôr distri-
buído pelo bibliothecar!O. . . 

§ :1. • Ao auxiliar do Archivo compete: 
i•, carimbar com o sinete do Archívo todos os papeis e 

documentos a clle recolhidos definitivamente; . 
2•, desempenhar-se, por meio dos continues e serventes, 

dos .trabalhos de arrumação e conservação do archivo; 
a•, zelar pela conservação dos objectos pertencentes ao 

archivo; 
4•, executar t:{Ualquer outro serviço que lhe !ôr distri-

buído pelo; archiv1sta. · · · · · · • 
· Art. 11a. Aos dactylographos compete. a exe~ucão de 

todo o trabalho feito á machina que lhes fôr . determinado 
pelo Director e pelos chefes dos respectivos serviços. 

' 
Art. :114. Ao chefe da Portaria incumbe especialmente: 
i •, dirigir os serviços da Portaria e zelar pela conser

vaoão do ediflcio, dos moveis e demais objectos pertencentes 
ao Senado; · . 

2", dirigir edistribuir pelos serventes o serVIÇO de llm-
~; . . a•, distribuir, entre continues e serventes os serv1ços do 
recinto das sessões, gabinetes, salas e dema~s dependencias 
do edificio, durante o funccionamento do Senado, fiscalizando 
a sua bOa execuoão; · · · 

4", communicar ao Director as faltas oommettidas pelos 
seus subordinados, assim como qualquer occurrenoia havida 
nas galerias e nas salas sujeitas á sua inspeooão; 

5", fiscalizar o serviço de policia interna do edíficio; 
a•, cumprir as ordens de servico que receber do chefe 

da secção do Expediente, ou do Director, 
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Art. H5. Ao Porteiro compete: 

1•, abrir as portas do Senado, nas horas prefixadas uosto 
nogulamento; 

. 2", fiscalizar o ingresso. de pessôas no edifício e encn-
m inhal-as ás salas de espera, tribunas e galerias; . 

3", receber, encaminhar. e expedir a correspondcncia do 
Senado e dos Senadores; 

4", protocollnr. a correspondencia que receber ou .ex-
pedir; ' · 

.5", ter sob sua guarda immediata e responsabilidade o 
deposito de material; · 

o•, passar recibo na cópia do pedido de acquisição de ma
terial que o houver acompanhado para conferencia; 

7°, registrar, em livros proprios, a entrada e a retirada 
do material do deposito, annotando as especies, quantidades 
c respectivas. datas; . 

s•, representar ao Director, pQr escripto e em tempo, 
sobre as necessidades de acquisiçã'O de material, de fórma n 
evitar que o mesmo falte no deposito; 

9•, attender ás requisições de material feitas pelos chefes 
de serviço, por · escriplo, mediante autorização ·do Director e 
l'ecibo do respectivo · signatario; · · 

i o, remetter ao Director, . mensalmente, uma relação do 
material fornecido pelo deposito, especificando as requisi-
ções que lhe forem dirigidas; · 

11, cumprir as ordens de serviço que receber do chefe da 
Portaria. 

12, fiscalizar o ingresso de pessõas no edifício. 
Art. 116. Ao ajudante da Portaria .compete auxiliar o 

chf)fc da Portaria e o porteiro com todas as suas attribuições. 

Art. 117. Aos contínuos incumbe especialmente: 

· 1•, a execução de todos os serviços determinnõos pelo 
chefe da Portaria; 

. ·2~, prover a Mesa, as bancadas. dos s~nador.es, os. gabi
netes e as salas .de Commissões do matertal neccssat•to; 

a•, obedecer ás determinações dos seus superiores, em 
materia de serviço; .'i ·. 
. 4•, cooperar. com os demais empr.egados da Portaria par:1 
a bôa ordem e· presteza dos trabalhos qúe lhes competirem; 

. 5", auxiliar o ajudante da Portaria ; no desempenho das 
suas obrigações . · ' : . · 
.. Art. 118. Aos serventes cd'mpete :especialmente o set•
vico de limpeza geral do edifício e 'dós' movei~, assim como 
qualquer outro que lhes fôr ordenado pelo chefe da Portaria .. 

Art. 119. Aos electricistas compete a conservação de todos 
os· motores, machinas, apparelhos de illuminacão e tclepho
nicos, relogios, campainhas e elevadores, representando no 
chefe da Portaria sobre qualquer providencia necessarin. 

Art. :120. Aos motoristas compete o servico de'direccão 
e conservacíío dos automovcis do Senado, nuxiliados.pclos res
pectivos ajudantes, 
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CAPITULO III 

DOS DEVERES 

Art. 121. São deveres dos funccionarios, além dos inhe
l'entes aos seus cargos: 

' ' 

a) comparecer ao serviço ás horas regulamentares c, ex..: 
traordinariamente, quando convocados; 

b) prestar obediencia aos seus superiores hierarchicos; 
c) desempenhar com zelo e promptidão os trabalhos que 

lhes forem distribuídos; · 
d) representar nós respectivos chefes contra abusos e ir_; 

regularidades de que tiverem conhecimento; · · 
. e) guardar sigillo dos actos ainda não dados á publici-

dade; . . · 
f) tratar com urbanidade as partes, attendendo-as sem 

dependencia de predilecções. 

. A~t. i22. E' expressamente prohibido . a qualquer func
CionariO: 

a) retirar da repartição livros, documentos ou qualquer 
especie de material destinado aos serviços do Senado; 

b) constituir-se. procurador de parte perante il Senado ou 
a sua Secretaria; · · 

c) fornecer ás partes, verbalmente ou por e~Cl'ipto, infor
macões sobre processos em andamento nas Commissões, salvo 
quando autorizados pelos respectivos Presidentes; 

d) praticar actos que importem em interesse pela solucão 
de assumpto dependente do estudo das Commissões ou da de
liberação do Senado; 

e) fazer contractos com o Governo, directa ou indirecta
mente, por si ou como representante de outrem, dirigir com
panhia ou empreza subvencionada pela União, requerer ou 
promover, para si ou para outrem, a concessão de privilegio, 
garantia de juros ou . outros favores semelhantes, excepto 
privilegio do invencão; . 

f) facilitar n entrada de possôa estranha em qualquer 
rlepcndencin da Secretaria, ou permittir que examine livros 
e documentos confiados á sua guarda ou escripturncão; 
. u) entregar ás partes papeis destinados á C amara dos 

Deputados, ou n qualquer rcpartiçfio publica. 
Art. 123. Salvo quando cm objecto de servico, a nenhum 

fwwcionnrio é permittido afastar-se d!l séde do scrt trabalho 
sem autoriznci.ío do respectivo chefe. · 

Art. 124. Sob pena, gue irá da suspensão até a demissão, 
nenhum· funccionat•io poderá recusar o desempenho de fun
cções regulamentares que lhe forem .designadas :oelos seus su
periores hierarchicos. 

Art. 125. Os funccionarios subordinados á Portaria usn
rüo, quando em servioo do Senado, uniforme establ!lccido pela 
Comm issão de Policia. . . , 
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CAPITUW lV 

DOS DIREITOS 

Art. :1.2G. Os funccionarios, exceptuados os demissiv<Jis 
ad nutum. serão conservados nos respectivas cargos emquanto 
bem servirem e terão direito a vencimentos, p;ratificacões, 
promoções, licencas e aposentadoria, nos termos deste Regu-
lamento. . · 

DOS VENCIMENTOS 

Art. 127. Os vencimentos constarão' de ordenado e gra
tificac~o pro-labore, .sendo o ordenado igual a dois terços dos 
vencimentos e a gratificação a um terco. . 

§ ·:t.• Os vencimentos serão os da seguinte tal.Jella: ' 

Director . .......................... ~ ....... . 
Vice-director ........................ ; ...... . 
Chefe da secção de tachygraphia ........... . 
Chefe da secção de act~ts, redactor-chefe de 

debates, redacto~ dos Armaes, bibliotheca
rio, archivista e tachygraphos . de 1• cla~se 

Officiaes, redactores de debates e tachygraphos 
de 2• classe . ...... · ....... ; ............. . 

Sub-officiaes ................................ · · 
Auxiliares . ................ ·· .. : .......... ~ ... . 
Dactylographos ............. ; .......... · ...... · 
Chefe da portaria .. ; ......... · ............ .. 
Porteiro ................... • .......... · ..... . 
Ajudante da portaria ...... , ......... , ....•.. 
Continuas, electricistas e motoristas .....•.... 
Serventes e ajudantes de motorista ......... .. 

. DAS ORATJFICAÇÕEB. . 
/ 

25:200$000 
211:600$000 
22:800$000 

.21:600$1100 

.18:000$000 
:12:000$000 
10:800$000 
9:6001!!000 

15:0008000 
i2:000$000 
'9:000$000 
7:200$000 
5:400$000 

· Art.. :128. Para os actuaes funccionarios da Secrctar\a 
ficam. asseguradas gratificações adi:licionaes aos vencimentos, 
por tempo de serviço, na seguinte proporção : 

a.) por mais de dez annos" " " " . "" .. " " " " " 15 o/o 
b) por ma!s de q!linze annos ...•.... : ...... ;. '·' . . . . 20 o/o 
c) por ma1s de vmte annos........ .. .. .. . .. .. .. .. 25 o/o 
d) por mais de vinte e cinco annos. • • , . , . ; ·. • . . . . 30 o/o 

§ 1.• Os funccionarios no~eatlos ·na vig~~~ia do nresente 
Regulamento nãü terão direito a essas gratificacões . 

. ~ 2.• Nenhuma gratificação especial' poderá sor r,"oonadn 
aos· funccionarios pot• serviços normacs . executados ú hora do 
expediente, ou sempre que o Senado funcc!onar l'.m ?essão 
nocturna ou extraordinaria. 

~ 3.• A Commissüo de Policia poderá, porém, estipular 
gratificações especiacs para os •f,unccionarios que dosempa
nharem serviços extrnordinarios, que por ella lhes i'orem: or-
denados. · ' · 

-· 

• 
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DAS LICENÇAS 

Ar L i2!J. A licença préviamente concedida, salvo oaso 
de molestia comprovada por attestado medico ou ;;oso de fé
rias, é o unico motivo pelo qual o funccionario podt:lrá inter
romper o exercício do cargo ou deixar de prestar o serviço 
a que estiver obrigado. 

§ i. • As licenças poderão ser concedidas: 
a) até quinze dias, pelo Director; 
b) até trinta dias, pelo 1• Secretario; 
c) por qualquer tempo a mais, pela Commissiio de Po..; 

li o ia. 
§ 2.• No período ·das férias parlamentares as iicenças 

podet•iio ser concedldàs pelo Director. · · 
§ a.• As licenças serão reguladas pela legislação em vigor 

oara o .funccionalismo publico federal. · 

• DOS DESCONTOS 

Art .. 130. O funccionario que não comparecer ao serviço 
perderá os vencimentos correspondentes ao . tempo por que 

· houver estado ausente, recebendo apenas o ordenado, no caso 
de justificar devidamente as faltas,· a juizo do Director~ 

§ 1." O desconto por faltas interpolladas abrangerá os do
mingos e feriados, si esses dias 1'icarem comprehendidos •mtre 
duas dessas faltas consecutivas. 

§ 2. • Para os effeitos deste artigo, são causas justificadas: 
a) molestia; 
b) molestia grave em pessôa da familia; 
c) nojo; 
d) casamento; .. 
e) forca maior, , devidamente comprovada. 
§ a.• Ao funccionario,. que não fôr contuUJaz ern faltas 

ao servic~ poderão ser abonadas. até tres faltas por mez, a 
juizo do uirector. , . . 

§ 4.• O. funccionario que deixar de comparec~r á Secretaria' 
por se achar desempenhando externamente servtço .do Senado, 
autorizado pela Commissã'O de Policia, ou qualquer outro gra
tuito e obrigatorio por força de lei, não sóffrerá desconto 
algum nos seus vencimentos. 

DAS BUBSTITUICÕES 

Art. 131. As substituições de funccionarios, nos seus 
impedimentos temporal'ios, serüo feitas pela Commissão de 
Policia, mediante proposta do Director; e obedecerão aos re
quisitos exigidos para a promocão definitiva. 

§ 1•. O funccionario que substituir o licenciado perce
berá, além dos seus vencimentos, o que perder o substituído 
até completar os vencimentos deste. · 
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· § 2". As substituições ()ccasionues serão feitas pelos chc
J'cs dos respectivos servicos e das destes pelo Director. 

§ 3". O Director, nos seus impedimentos, será substituído 
pelo V ice-Director. 

1 DAS PROMOÇÕES 

At. f32. As vagas que· se verificarem no quadro do pes
soal serão PI'eenchidas por promocão, de accôrdo com a se- · 
guinte tabella : 

a) a de Director, pelo Vice-Director; 
b) a de Vice-Director, por livre escolha da Commissão 

de Policia dentre o chefe da secção de, actas,. o redactor-chefe 
de debates, o redactor de annaes, o bibliothecario, o archi
vista e os officiaes; 

c) a de chefe da secção de actas, de redactor-chefe de de
bates, de redactor de annaes, de bliothecario e de archivista, 
pelos officiaes e redactores de debates • 

d) a de official e de redactor de debates, pelos sub-offi
ciaes; 

e) a de sub-official, pelos auxiliares e. dactylographos; 
, f) a de auxiliar, pelos dactylographos; 

g) a de chefe da portaria, pelo porteiro; 
h) a de porteiro, pelo ajudante da portaria; 
i) a de ajudante da portaria,. pelos continuas. 

Parag!'apho unico. As vagas verificadas entre os tachy-
graphos, dado o seu caracter technico, serão preenchidas por 
1'unccionarios do respectivo quadro até a d echefe da secção, 
que é considerada promol)ão max:ima e final. 

Art. f33.' Para as promoções, a Commissão de Policia 
tomará cm consideracão as in~ormações do Director quanto: 

a) no merecimen'to do funccionario, apreciado por sua 
conducta, capacidade do trabalho c assiduidade ao serviço; 

. b) ao tempo de serviço effectivo, pelo livro de registro 
dos assentamentos, na classe ou categoria a que o funccio
nario pertencer, descontadas as licenças, suspensões e faltas 
não ustificadas ~ · · ' . ' 

§ 1·~ Para o effeito da contagem i de· .·tempo, não serão 
computadas as faltas decorrentes do desempenho de serviQO 
publico obrigatorio. ,. 

§ 2•. As promoções obedecerão ao criterio de duas por 
merecimento e uma por antiguidade. 

' . ~ 

DA APOSENTADORIA 

Art. 134. A apósentadoria dos funccionnrios será regu
lada pela legislação em vigor para o funccionalismo publico 
fedm·al, incluindo-se, na respectiva yerba oroamenf,ai'ia, o 
qual}titativo necessario á remunéracão· que lhes couber. 
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Art. !35. Bxcepltmdos os J'nuccionarios demissivcis arl 
uulum o os que itlcot·ret•em na pct•da do Jogar pot• almudonu 
tlc cumrego, que sct•ão demitlidos pela Commissão de Policia, 
lodo~ us úcmuis sú puderão ser exonerados u pedido ou dc
millidos Ilelo ~cnado, upós· processo adminisLt•ativo. 

. ' ........ ' ' .. ··-· 

.. .. . 
.... _,, . r 

. . ~AS. J!,E~.ALJDADES 

At·L J3(L' Os J'unc\l~ionat·ios são rcsponsavois pelos abusos 
t.\ omissões que praticarem no excrcicio de seus cargos, assim 
1~omo pela indulgencia ou negligencia cm não rcsponsabili
<!:Ul'l!ll1 os seus subm•dinados. 

J>aragt'a}Jho unico. As Jaltas dos funccionarios, sem pre
juízo das penas applicavcis aos ct•imes funccionaes, serão pu
níveis conforme u sua S'l'al'idadu. 

Art. 137. As penalidades serão as seguintes·.:: · ' · .' 
1' advet•loncia; 
2', reprohensão esct•ipta e annolada nos asscnlamcnlos dos 

funccionat•ios; .. -i. · 
. 3', suspensão ul.é noventa dias; · 

4', demissão simples; ·. · 
'5', demissão a bem do serviço publico. 

§ 1'. Todas us penalidades podet•ão ser i1ilposlas pela 
Coimni~são de Policia; as de ndvet•lenciu, rept•ehensão e sus
pensão até quinze dias, pelo Director; a tle SUSJlensiio aM 
Lt•inla dias, pelo ·1" Secrclat•io; as de demissão por abandono 
de emprego, pela Conun is são do. Policia; as de demissão sim
ples ou ·a tlcm do sot•viQO publico, pelo Senado. por pt•oposta 
da Commissão de Policia, em virlu.de ·de prpcesso adminis-
trath·o. · 

§ .2". A pena de advertencia será applicnvcl nos cus os de:. 

a). successivas fallas ao serviço; 
li) omissão .no cumpt•irnento dos deveres; 
c) pet·Lurbaoão do set•vico. 

§ a·~ A pena de rept•eilcnsão será npplicavel nos casos 
~: . 

a) falta de mbnnidado o respeito para· com qualquct' 
pessoa, dentro do edifici odo Senado..;, 
. b) · revelnoiio do despachos e dellberaoões ainda não dadas 

i.· publicidade; 
c) reiteradas adverlencias incfficnzes. 

§ 4 •. A pena d osuspensão terá logar nos casos do: 

a) não cumprimento ele ordens, ou nlio exocuoiio de s01'• 
vicos; ... -.... 

S. - Vol. IV 23 
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b) desacato a qualquer pessoa dentro .do edifício do Se-
nado; , 

c) fornecimento de informações inexactas; 
d) divulgação de actos da economia interna do Senado; 
c) tornar-se relapso no cumprimento dos deveres; · 
f) promover escandalo de qualquer especie dentro do 

cdificio do Senado; · · · · · · · · 
'I) reiteradas reprehensões inefficazes. · 

§ 5'. A pena d~ demissão terá Jogar nos casos de: 
a) sentença con~emnato;·ia p~~~ada em julgado, por crime 

previsto nas leis penaes; · 
b) embriague? contumaz, irregularidades de comporta

mento habituaes, ou falta grave que importe em responsabi
lidade penal; 

· c) revelação de segredo de que esteja de posse por força 
do'cargo; · · ' · · 

d) insubordinação ou desobediencia a ordens Iegaes de 
superiores hierarchicos; · . . . -. 

e) offensas. physicas ·praticadas dentro do edifficio do 
Senado ou em qualquer das· suas dependencias; 

f) repet.idas suspensões inefficazes. 
. ' . ' ' . 

Art. :138. A pena de suspensão importa na ,perda do 
direito, a todos os vencimentos e á contagem de tempo. 

Paragrapho unico. No caso de suspensão preventiva,· em 
virtude de processo administrativo ou judicial, o funccionario 
perceberá apenas o ordenado, só· lhe sendo pag:a a gratifica.,. 
ção correspondente ao .. tempo por- que ·esteve ·suspenso, si 
fõr absolvido • 

.Art. 139 •. O funccionario que deixar de comparecer, ao 
. serviço .por trinta dias seguidos, ou sessenta interpollados 
durante o anno, sem· causa devidamente justificada, será de-
mittido por abandono de emprego. . . . . . • 

Art. 140 •. Das. penas de suspensão. e de, demissão ca
be_rá!.. dentro ~e. cinco dias, recursõ. voluntario ;Par~ a .. Com-
missao de Pollc1a. - · . 

Art. 141. O processo administrativo, acarretando a im
mediata suspensão · preventiva do accusado, correrá perante 
uma commissão composta de tres fu~ccionarios designados 
pelo 1 • Secretario e de categoria nunca inferior á do pro-
cessado. · · 

1'. • ,, I , . li I 

§ 1'. Essa ·commissão ouvirá o accilsado, as pessoas que · 
tenham conhecimento do facfo que lhe é imputado, ou que 
possam prestar esclarecimentos a respeito, e bem assim aquel
las por elle arroladas na sua defesa, procedendo ás diligen
cias que se tornarem necessarias á elucidacão da verdade. 

. § 2'. Ao accusado será concedido o 'prázo de . quinze dias 
para produzir a sua defesa,· dando-se-lhe, para 'este fim,· vista 
do processo. . . · · · 

§ a•. Ultimado o process·o, será elle enviado ao Director 
para encaminhai-o á Commissão de Policia, que o julga_rá. 

§ 4'. O processo a que responder o Director correrá pe-
rante a Cornmissão de ~olicia. _ . . . . . · . . 

' ·'. 
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§ 5". Em caso algum serão negadas ao funccionario, pu
nido ou não, as corLidões, que requerer las varias peças do 
processo a que houver respondido. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GEMES 

Art. 142. Nenhuma modificação dos servil;os da Secre
taria, ou das condições do seu pessoal1 poderá ser submettida 
a deliberaoão do Senado, ou ao estuao de suas Commissões, 
sem prévio parecer da Com missão de Policia. 

Paragraptw unillo. Não. será permitlido o augrHenLo de 
vencimentos, nem mesmo por equiparação, a não ser de toda 
a classe de uma só vez. 

Ar L 143. No interesse do serviço, excluídos os technicos 
da. tachygmphia, o 1" Secretario poderá autorizar. por soli
citacão dos interessados e após parecer do Director, a per
muta temperaria ou permanente do exercício de funcções 
entre fLmccionarios pertencentes á mesma classe e de. venci
mentos . iguaes. 

Paragrapho unico. Independerão .de solicitação dos in
teressados as transferencias de contínuos e serventes nos di
versos serviços do Senado. 

Art. 144. Exceptuadas as expressamente revoga•Jas :J.est?. 
Regulamento, ficam asseguradas aos actuaes funccioua1•ios da 
.Secretaria as vantagens e regalias a que teem direito, uo ac
côrdo com a legislação vigente e anteriores resoluções do Se-' 
nado. · 

. Art. 145. A .Secretaria do Senado funccionará .como Se
cretaria do Congresso e lerá . a seu cargo o archivo de todos 
os papeis c documentos, sendo os seus funccionarios auxi
liados, neste serviço, pelos da Secretaria da Gamara dos Depu
tados, nos termos do Regimento commum. 

DI SPOSI(iÕES 'l'RANSITORIAS · 

Art. 14G. Ao acttjal Secretar;Ía da Comn~issão de Finun
l:as ficam asseguradas todas as vantagens a quo ora tem 
direito, . inclusive os. vencimentos do 21 :600$, conl.inu~n.do 
obrigado ao deS'empenho das suas uctuaes funcções c SUJello 
ás disposicõo·s deste Regulamento. · 

Art. 147. Os actuaes secretaria da Acta, chefe do Ser
viço TachjJI!I'aphico, sub-chefe do. mosrno serviço, chefe da 
r•edacção de debates, ajudante do p01•teiro, chau{feurs e aju
dantes .de chauf{eu.r· passarão n denominar-se 'chefe da se
CI:ão de Actas", "clt.e(e da secção de Tacllyo·raphia", "sub
cÍte(e ·da sc;."tio de 2 w:ll11fi1'11Pkia", "redactor-chefe de rleba
tes', "ajudante da Po1·taria", "motoristas" e "ajudantes de 
motorista". 

Art. 148. ·Ao actual Secretar1:o da Acta continúa assegu
rado o direi to <Í promoção ao cargo de Vice-Director, assim 
como nos vencimentos de 24 :000$, emquanto desempenhar 
ns · funcções de chefo da secoiio de ActaS. 

.. 
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,\,·l. J.l!l. ,\ clu~se de sllh-officiues st~rll consmu:d~ pu,• 
J'uJJcciumn·ios do ouaelro cxlincto ·que não l'm.•em UlJL'JI'eJlado.l 
e111 uulros cargos~ ' 

Al'l. Hill. O quadt•o de lachygTaplws ele 1" e 2" cla~s·:s 
st•t•á eou:;l.iluido pelus acluaes luchyg·raphos de 1", 2" c :J", sem 
relJaixamcnlo de classl', alé complr.lal-o, sendo postos em •JJ~
punihilidade os que não l'm·em aproveitados • 

. \1'1.. 151. Os uct,n!les dacLylogruphos c os a~diJos· ~u c.~~
linelu classe de aux11Jures de dacLylographos íwurn dtopt:n
sudos do 8L'L'Viço, nus termos do art. 155. 

§ 1." Dentro de 30 dia~. conta dos dn approvação deol J 
Regulamento, c !lll J'úrma elo url. !J8, realizar-so-á um cl)n
curso para dacLylographos, reservado, exclusivamente, úqul'.l
les desses J'unccionarios que, em peticfro diris·ida c cnlt·cgnc 
ao Dil•t•clot•, no prazo de IJR horas, sobt•e nellc se inHcrcvcrc<JJ, 
;,J pt·otnptil'iearem a êonL'inuar executando os serviços 'lllll 
ot•a llws · cmnprem alr\ a ullimnçito dessa pt•ova e setu ou ra 
t·utnunet·a~'ão, além da estabelecida neste artigo. 

~ 2." Si o nunwt·o do candidatos habilitado:; tw;se con
eurso l'ôt• insufl'icicntc á constituição integral do quadro de 
dactylogr·aphos, s<.'l'<Í abm;lo um outro, nos termos do § 2" fio 
al'l. 99, para o jlrcenchimcnto dn vaga ou vagas assim ve
r ific.a<.las. 

A1•t. J 52. O lugar de auxiliar da Bibliotheca ~crá pre
enchido com o aproveitamento de um dos actuacs addidos da 
exl.incla classe de auxiliares de dactylographos. 
· Art. !53. Os acluaes serventes, chauffezw.~ c seus u,iu
duntes ~criio conset·vatlus nos respectivos. cars·os, com tocl:;s 
as vatllag·cns e di mitos cm cujo goso se encontram. 

,\rt. !54. O aproveitamento de qualquer• l'uncc:iunario, 
JJIJl virtude desta reforma, scr:i feito pela Uommissão de J.lo
licia, nwdianto indicação do Directot· da Scercla!'ia. obsm·
vallas a capacirfadc de trabalho do proposto, a sua dcdica(!ftll 

,an set•viço, a ~ua unl.ignidade, o Reu merecimento c a su;t 
a~sidttidude, vcriricada e~la pelo li'i•t•o do ponto._ · 

A!'l. 155. Os runecional'ios que nfto forem aJll'OVeitados 
nesta rdorm:1; st~dio postos cm disponibilidade ou Jispensndos 
dú stJrviço, pela Commissüo de Policia, súmcnte com a~ van
tagens cm cu,jo s·oso se achavam untes da approvacão da ta
lJella d1J vcncuncntos votada pelo Senado na sessão 111 23 de 
.iulho ele Hl2ü. 

Art. 15~. Fica supprimida u s·ralificação (tabclla :I ... yl'aj 
a q11e ~e J•ctercm o arL. 150 c seus paragraphos da le1 nu
tuero 'lt. 555, de 1922, modificada o mandada executai' Jl()lll lei 
n. .J. !!87, de 1926. . 

Art. 157. O ill'Chivista organizat•á c rcmellter;\ ao Dirc. 
cl<!!', para co~Jservnl-a sob. sua guarda, uma relacüo dos do
CIJIII<'IIlo~ lllUJS valiosos extstcntes no Archivo attl esta data. 

. Arl.. 1 51l. J!'icam revogadas todas as Uisposicücs conf.ra
l'lliS a cslc Regulamento.- . . 

Sala da Commissão ele Polioin, euT 12 de agosto de i!J2ü. 
-.'L A;eJ·~do, presidente. - Mendonça Mm•tins, t• Secre
l:ti'IO. - StlVC1'10 NCI'U. 2" Secretat•io. - Pires Rebello s· 
Sccl·clnrjo. - Pc1•ei1'a Lobo, 4• Secretario. . · '· · 

• ' - . ... I 

I 
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· Fica sobre a mesa pnt•a sct• diocuf.irla na sessão sc:;:uinle, 
deprd~ do Jllllllicnda uo 1Júr1'1~ do Conarcsso. 

O Sr. Presidente- l~stá terminada a leitura rJo cxporlicntc. 

O Sr. :Bueno Brandão - llcco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a pala na o Sr. Ducno JJJ'andão. 

O Sr. :Bueno :Brandão - Sr. llrcsidcul.e, devendo chegar 
a esta Capilu·l, de regresso ria sua viag·r)!ll ú Europa, para 
onrJo seguiu cm comnJissiJo rJo Scnndo, o nosso collt!A'lt, Sr. 
Hcundot• :\nlonio Cat·lo:;, vcnlio rcquet•et· a V. Ex. que con
sulttl o Scnudo sohre si crmsl.'nlt) cm que seja nomearia uma 
Corumi;;sãn ele Senadores )Jnl'a rczll'csr.nl.ar e~la Ca:mal'a. no 
seu dc~emllarquo o apt•csentm·-llio as búas vindas )lor JHll'lo 
deste l'fllllo do Poder Legislulivo. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão rccrucr 
a non_1ca()ÜO de uma Commissão que ngsist:v no descm!Jm•que 
do Sr. Senador Antonio Carlos, que J'ngt•cssa da Europa, e 
I!Je dê, cm nome do Senado, as bôas vindas. 

Os senhores que approvam o requerimento do Sr. Se
nador pot• 1\Iiuus Gcraes, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. · . 
Em ollodicncia ao valo do Senado nom'.!io os ·Srs. Sena

cloros Souza Castro, Pedro I.ago, Paulo de .l!'rontin, J .. acerda 
Franco o Bueno ele Paiva. 

Conlinüa :~ hora rio expediente, 
Si nenhum Senarlol' quer u~ar ela palavra na hora do 

cxpcdienle, Jltl.,3a-se li Ol'dcm rJo dia. (Pausa.) 

Compm·r.ccm ma i~ o;; St•s.: A. Azerctlo, Pire;; Rchcllo. 
Souza Castro, Luuru Sotlr•l, Eurico Vallc, l'homaz HodJ•iguc.>, 

· J"opes Goilcalves, Goncalo Rollcrnberg-, Antonio Moniz. Jero
nymo 1\Iont.eiro, 1\Iigur.J de Carvalho, Bucno de Pail•a. Jogé 
lllur/ iullo, Generoso l\1 oll'QllCS, v CS[lllC i o de Abreu e Soare~ 
dos Sanl.os ( 18) . 

Deixam de cornpm•oc!lr, c:Jm causa .iusf.ificadn, o.; Srs.: 
Barbosa· I..imu, Costa Hor.h•ig11es. Euripcdes rio AguiaJ', .João 
'l'homí!, FoJ'I'Oi J'U Cha\'CS, Epilaeio Pessôa, Rosa r. Silva, Car
nch·o da CuniHI, Fernandes J,imn, JlecJJ•o Lago, Moniz Soclrú, 
Bcl'nat•clino l\lonteiro, J\loclesto Leal, Antonio Cario~. Adol
pho Gordo. Wasl1ington Luis. Luis AdolpiJo, nochn Lirnn·, Af~ 
J'onso de .Cumm·gc1 e Cm·los nai'IJosa (lS). 

OllDEM DO DIA 

CnEDITO PAII.\ OS CCIHI1!\IOS DCI ~1.1nA:SIJ!ÃO 

2' discussão rio proJecto elo Scnarlo n. 07, de 1!1~.1, qne 
nnloriza a nllrir, !)Cio l\lini.;;{ct•io da Viar.ã0 rJ Obrns Pu!llicn.,, 
um crcdi/.o especial dr- :t.! :li30$037, para Mmplol.ar o paga
monto dP.viclo a Junccion:u•ios rlu Aclm inislruciio dos C·m•cio~ 
elo 1\lnranhiío, por gl'UI.ificnçõ~3 lnc~cs. 

f.11~orr~~n. 
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E' npprovndo o seguinte 
. ' .. 

SUBS'l'JTU'J'IVO 

N. 43 ·- 1926 

~Art. 1." Fica o Governo autorizado a abrir o cr·eriit.o e3. 
pecinl de 32:036$637, paru completar: o pag·am~I!lo .de gra
l.ificn~õcs locaes devidas a fnnr.cionnrios da Admini~lração riu, 
Correios do ~fnranhão. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçõPs em contrario. 
Sala das Commissõcs, 4 dr.. agosto· de· 1926. - Buenu rle 

Paiva, Presidente. - A((onso de Camar(lo, Relator. - João 
Ly1•a. - Vespucio de Abreu. - 8u.~ebio dr: Andrade. - La-· 
cerrla. Ftanco. - !rlanoel Rm•ba. - Bueno Brandão. 

O Sr. Presidente -· Fica prejudir.ai:lo o projecto numerl' 
97, de 1924. · 

I. 

RmFORMA DF: MILITARES 

2• discussüo do proJecto do Senado n. 200, de 1923. que 
regula a reforma dos officines do Exercito e da Armada c. 
respectivas classes nnnexas. determinando que os vencimento~ 
da reforma não pnderão Sl\1' ~uperiores aos percebidos na acti
vidade. 

Encerrada. · 

E' npprovado o seguinte 

flUBSTITUTIVO 

N. 31 -- 1925 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico; A reforma dos officiaes ao Ex~rcil.o· '·' ela 

Mnrinha continuará a ser regulada pela legi~laçiio em vignr 
oxceptn quanto aos vencimentos que nl'ío poderão s~r ~upr.-· . 
rim·es, em ~aso algum, aos do posto effcct.ivo da di! n rc form;,. 
revogadas ns clisposicões em contrario. · 

A Commissão de Finanças opina no sentido de ser accPi'.: 
poJ;; Scnadu (J substitutivo un de Jl[arinha e Guerra. ,_ 

Sala das sessões, em 6 de agosto de 1926. ·- Bueno dr, 
Pai11a, Prcsidenl.!\. - EusPbin de A 11drarle,. Relntor. - Jnfi.o 
Lur'a. -- l'espucio de Abreu. - Lacerda Franco. , " . 

O Sr. Presidente - l?icri preJudicado o pro.icctn num~ro 
200, dr 1923. 

O Sr. Mendonça Martins -- Peco a palavra pela ordem. 

• ·'•' ' . \ I 
L 

. ' 



SiSSÃO ~~ 12 DK AGOSTO DE -1926 359 

O Sr. Presidente - T~m a palavra o Sr. Mendonça 
•lartins. 

O Sr. Mendonça Martins (pela ordem) - Sr. Presidente, 
tendo sido ·lida no expediente de hoje a Hcdacciío . Pina! do 
npYo llegulamento da Secretaria do Senado, requeiro a V. E,, 
qu~· consulte o Senado sobre si concede dispensa de publica
cão c urgcncia para sua immediata discmssão e votac;ão. 

· O Sr. Presidenta -· O ::lr .. Senador Mendonça Martins 
reqtwr dispensa de impressão para a redacção final do pro
jecto de Regulamento da Secretaria do Senado c urgencia para 
sua immcdiata discussão e votação. 

Os senhores que approvam o requerimento de. S. Ex •. 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado .. 

:1!:'. novamente lida, posta em discussão. e; sem delÍ~te,'ap
provada a redacção final da indicação n.- 8 · de 1926, que 
baixa novo regulamento para Secretaria do Senado Federai. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem" 

O Sr. Presidente -'-·Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Jó'rontin. 

O Sr. Paulo da Frontin (pela ordem)- Sr. Presidente, re
qt,eiro que V. Ex. consulte o Senado sobre se concede did
p(•nsa de intersticio para que o projecto .do Senado n ~ 200, 
dt: 1923, que aca-ba de ser approvado, ·em 2• discussão, fi
gure na ordem do dia da proxima sessão. 

. . ' 

O Sr.· Presidente - O Sr.· Senador Paulo de Frontin re
quer· dispensa. de interstício para que seja incluido na ordem 
do dia da sessão de amanhã o projecto n. 200, que, acaba da 
ser approvado· pelo Senado. · 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le-
vantar-se. (Pausa.) . 

· Approvado. 

O Sr. Mendonça "Martins - Peco a palavra pela or·ctem • . 
O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem o Sr. Men-

donoa Martins. ·· · · 

O Sr. Mend-onça Martins (pela ordem) -- Sr.· Presidente, 
l.cr:rlo sido lido no ·c:-.:-pediente da sessão de ho,ie o pneecer da 
Cornmissüo de F,inancas, favoravol á emenda apresentada á 
proposição da Gamara do~ Deputados, que autoriza o Go
\'CJ'DO a applicnr á Rêdo Ferro-Vinrin dos EsLados dJ. Ala
gôas, Pernambuco, J?arahyba e Rio Grande do Norte, arren

cladu li GNnt WesLern, o regimen estabelecido pelo decreto 
n. 16.842, de 192.5, requeiro que V. Ex. consulte o Senado 
sobre se dispensa a publicn~iio desse parecer em avulso, para. 
que a proposição seja inoluida na sessão de amanhã. 

• 
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· O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o rrqurri·· 
mnnfo elo Sr. Sennrfot• por Alng-ôn~. 

Os senhores tJllO o nppt•onrn, queiram feranlnr-sc. 
(PIIu.va,) 

Approvndo. 

Nada mais havendo a .!rntnr, designo pnrn ot•dcm. do dia 
da sossfio do amanhã o seguinte: 

3' diseus::iio rio pt•o.ir.clo rlr1 Senado n. :11, ele .l!l~G, rcgn
lnnrlo a reforma elos officincs do l~XP.l'cilo . c da Armada1 e 
r·.o~pcntivas classes nnncxns, c dando outras providencta~ 
(1/a Comnl'issíio diJ Jllnrinlw t: Gttel'l'tl e 1lUI't!CC1' }'atJOI'Itvt:l tia 
de FillalliJI!.v, u. 1-12, da 1926); 

ConUmmeão da 2• rliscnssiio ela PI'Oposieão da Cnmnra dos 
Drpnl.nclo.> n. 'i7, do f!):.lü, que manda upplicar ;i 1\tirle Forro 
Viarin elos J~stndos da Pnrahyhn, Rio Grande do Norte, Per
nnn:huro o Alagóns, arrendada (I Grr.at W•estern, o ragimon 
cstnbclccido pelo decreto n. lô.842, elo 192ti (com part!CIJI' (a
tJOI'I!Vcl !ln Com.missão de Finanças ao substitutivo apresen-
tado, n. , de 1926). 

Levnnl.n-se n sessão ás 13 horas c 45 minutos. 
I 

r.s• SESS.tO, mt/13 DE AGOSTO DE 1920 

PRESIDENCIA DO SR. ESTAGIO COIMDRA, PRESIDENTE 

A's 13 112 hora~ nchum-se presentes o~ St•s. J\lcndonca 
1\larl.in$, Silvcrio Nery, Ptlt'eit•a Lobo, Sou~a Cas!J•o, J .. auro 
Soch•tl, Etn•ico Valle, Cunhn Machado, Thomaz Rodrigtios, 
Hrnjamin Barroso, João Lyrn, Eloy de Souza, Antonio 1\Iassn, 
l\lanot!l Borba, Eusebio do Andt•adl!, Gon()nlo Roltemberg, Pedt•o 
Lago, llcl'llardino Monteiro, .Joaquim lllot•eil·a, Mendes Tn
\':ti'n~. J'au.lo de .Ft•onlin, Sampaio Cort•ên, Bueno de Pnivu, 
Lacerrla FI•nnco, Hamos Caiado, Hocha Limn, Affonso de Ca
mnrs·o, Carlos Cayalcanl.i, Felippe Schimidh, Vida! Hnmo~ r.1 
Ycspucio rle Abreu: (31). 

O Sr. Presidente - .Presentes 31 Srs. Senarlor1:1s, eslít 
ahnta a sessão. 

V:w ser lida n acta da sessão nnterim'. 

O Sr. 2" Secretario )li'occrJe ít leittH·a d~~ acta ria scssilo 
anl.rl'ior, que, posta em discussão, é appro\onda, sein debato. 

O Sr. t" Secretario rlt\ conta elo seguintll. 

EXPEDIENTE 
Officios: 

'• •' 

Do Sr. 1' Secretario rln Cnmnra dos Deputados: 
Communicnndo lerem sido J•e,ieitadas ns emendas do Se

nado á~ proposi~.ões que estendem nos emp!•egados civis qur. 
pr·r>l~t'0!11 ~m·i~qs Jl~$ t•epnrtições milit~tres, )unfo (!s forç~s 
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flm operncões coult•a o Govet•no do Purnguay, os .favores lin 
lüi n. · 1.687, de 1907, e que· manda promover, por neto diJ 
hJ•nvu1·n os sargentos c os nlumnos militares quo so destin
guil•am na l'CiJI'eHsão rio movimento sedicioso de São Paulo. -
Inteirado. . . • 

Remetlendo um dos autog1•riphos das. seguintes l'Csolucües 
legisla Uvas, snnccionndas, que: 

Abre, pelo 1\Iinisterio da Yinciio, um credito especial do 
26:336$156, para pagamento a funccionurios aposentados clus 
Inspoclo!'ias de l'ortos, Ui os c Cannes .Federal . de Navega
cão o no. ex-clil•ector rlá Repnrlieiio de Aguns o Obras Pu
blicas: 

Fixa o quadro de estafetas da Repartif)ão Geral dos To
log~.•aphos; 

Ab1•r., pelo l\!inisl.erio rJa Guerra, um ct•edit.o especial do 
105 :779$H!l, para cxr.cuuiio do contrato dn Missão l<r::mcoza 
de Aviacüo. 

· Archivo-so: 

O Sr. 2• Secretario 1•) e é approvado o seguinte 

PARECER 

N. 158-1926 

O marechal graduado reformado ·do Exercito ·Pedro F'úr
roim Netto, pede melhoria do reforma. 1\llega que, si o Go
verno houvesse executado com . fidelidade a lei de promocües 
na parte das graduacões, tm•ia sido graduado em general do 
divisão antes que a compulsorin o alcançassee, e outras seriam 
as condições da sua reforma. 

· Mas, considot•anrlo que a lei estabeleceu ser a promociio 
dos generacs de livre escolha do. Governo, ou,. mais presisa
monte, do Presidente da Republica e a graduaciio no posto 
immedinto do qualquer quadro ser considerada uma promo
ciio, ·segue-se que a doutrina do ·livre arbítrio nas promocões 
Ôu grnduacões de genoraes entra em conflicto com n do detm·
ministmo invocada pelo illustro mm·echnl quando a !'firma que 
teria sido graduado. . 

Alúm disso, o digno marechal. c)wgou no n. 2, da escala 
do antiguidade do seu posto, porque·· outros . generaes mais 
antigos o mais grndunrlos se utilizaram da lei dos 40 anno,q oJt 
fitO rejtwencscimento, que lhes davn direito ú reforma no posto 
immediato com .todns . as vantagens desse posto. Si S. Ex. 
houvessn pedido J•nforma na vigenciu dessa mesma ·Jei de 
emm•gencin, do oxistencia semest1•ad, dent.ro de trcs nnno:,~ 
successivos, teria, como aquelles, todas ns vantagens do posto 
rle general do divisiio e não sómente as do posto de general 
rle brigada, como affirma. - · · 

Em face de u~ tal situaciio em que o espírito vacilln 
soguh• rumo certo e ,justo, pensa a Commissão, antes de for
mula!' o seu Jlnl'CCOl', pedh• informações ao Governo. 

Snln das· sessões, 12 de agoslo do· 1926. - Felippt 
Schm.idt, Presidente. - Benjamin Barroso, RP!ntm·, ....., Soq. 
rr.s d:os. Santos. - Carlos Çm:alO(I1lf'i. 
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Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Pires RebeiJo. 
Anl.onino Freire, Manoel Monjardim, Miguel de Carválhd, 
Bueno Brandiio, Generoso Marques e Soares dos Santos.· (8). 

' • ' ' ' " • ' I ' 

Deixam de· comparecer, com causa justificada, . os Srs. 
Aris/.ides Hocha, Barbosa Lima, . Costa Rodrigues, Em'ipedes 
de· Aguiar, João Thomé, Epitacio Pessóa, Yenancio Neiva, 
Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Fernandes Lima, Antonio 
Moniz, Jeronymo Monteiro, Modesto Leal, Antonio Carlos, 
Adolpho Gordo, Washington J.uis, .Tosé Mmt.inho, Luiz ·Ado!.:. 
pho o Carlos Barbosa (20) . · ··' 

'• ·• 

ORDEM DO DIA 

REFORMA,DE OFFICIABB ., .. 
. ' 

3• discussão do projecto do Senado n. 31, de 1926, régu:. 
!ando a reforma dos officiaes do Exercito e da Armada, e re
spectivas classes annexns, e danrl o outras providencias. 

, , , , I ' "' , ·' . , ·, ' I 

Approvado; vae á Commissão de Redacção, 

Rll:DE FERRO· V! AR! A 

Continuação da 2' discussão da proposição da Gamara dos 
Deput,ados n. 77, de 1925, que manda app!icar á Rêde Ferro
Viaria dos Estados da Parahyba, Rio Grande do Norte, Per
nambuco e Alagôas, arrendada á Great Western. o regimon 
ostabdecido pelo decreto n. 16 .. 842, de 1925. .. · 

Encerrada. 

E' appr~vado o seguinte ' 

,· • SUBSTITUTIVO : · · 
' .. 

N. 38 - 1926 

O Congresso Nacional decreta: ·. · .. 
' ·'' 

, I ' n , ' ' 

Art. 1.• Fica o Governo autorizado a inrioya'r. o, contracto 
de arrendamento da .réde fcrro-viaria dos·:Estados de· Per,. 
nambuco, Alagoas, Parahyba. e Rio Grande. do Norte, actual
mente explorada por "The Great Western: .of Brazil Railway 
Company, Limited", de accOrdci ·com as condições resultantes 
dos artigos seguintes: · · . ' · · • · . 

Art. 2.• Dez por cento (10 o/o) da receita provenient.e do' 
trafego das linhas, em cada Estado, inclui,.da a importancia 
da quota de arrendamento, que deixava de·.pagnr, serão des
tinados a constituir um fundo especial para ocoorrer ao paga
Ulentu dos juros e amortização dos titulas que forem emitti
dos pura a execução de melhorame.ntos e noyas construccõe9 
nn referida rêde ferro-viaria. . 
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· •'Art. 3.• A renda proveniente da porcentagem a que se 
refere o· artigo anteripr será escripturada em conta especial · 
semestralmente remettida ao Ministe'rio da Fazenda para ser~ 
vir do bas.o ~ti emissão d~ ~bris:acões ;f~rro-viarias, Ópportuna
ment.e. solrmtada pelo· Mm1sterw da VIação e Obras Publicas 
á medida que tenha de effectuar os pagamentos. · 

, Art. '4.• A renda arrecadada pela companhia .arrenda
, tar1a, no semestre que proceder á innovacão, servirá de base 

para o calculo do que deve produzir aquella porcentagem e 
para a determinação :do. capital correspondente ao producio. 

§ 1.• Por conta· deste capital,. logo que se realizar a ln
novaçíio, será iniciada a construccão do prolongamento da Es
t.rada do· Ferro Central de Pernambuco, de Rio Branco a Flo
res, cu,ios estudos definif.ivos já estão approvados · a conclusãa 
do prolongamento de Limoeiro a Umbuzeiro. do ramal de Vi
ctoria (Quebrangulo) a Palmeira dos Indios, ·do prolongamenr. •• 

• desta cidade a. Garanhuns, passando· por Bom Conselho,· ou n 
Canhotinho; passando por Correntes e a conclusão do trecho 
de Cortes a Bonito.· · · . · · · · · · · 

§ 2.• Para. faoi!Har a conclusão deste ultimo trecho, fica 
o Governo autorizado a encampar ou arrendar a linha agrí-
cola .i ú construída naquella direcção. · 

§ 3.' Continúa em vigor o art. 222 da lei n. 4. 793, da 
7 de janeiro de 1924, revigorada pelo art. 29 da lei numero 
4.911, de 12 de janeiro de 1925, podendo o Governo augmen
tar a subvoncão concedida, até a metade do custo kilometrioo 
resultante da' revisão dos orçamentos,. segundo·. os preço~ 
nctunes, ou encampar a mesma estrada de Bom Jardim a Ser-

. t.ãosin.~f:! .. ~ntrando 
1
parn isto em accôrdo com: a .. çompanhia 

propr11itarm, e com o Estado de Pernambuco para mcorporar 
a esta estrada o trecho de Barreiros a. Tamandaré, abrindo os 
ncccssarios ct;editos até dous mil contos. · · · · · · 

: § 4.• A .emissão das obrigações ferro-viarias .será, sempre, 
feita de modo que niio eleve o total circulante acima da im
portancia para cujos juros e amortização será sufficiente o. 
fundo crendo pelo art. 2". · 

Art. 5". A' construccão e melhoramento .das linhas .. que 
C"Ortam os ·quatro Estados será applicada a importanóia ··dos 
fo % · inclusive a quota de arrendamento, ni( propqrção da 
renda produzida' pela rêde contida no territorio ·de ·Cada um 
delles. · , , 

Art. 6.• Os pro,iectos definitivos e respectivos orçamentos 
para oonstrucc!io de novas linhas, prolongmnentos e rariiaes, 
bem como obras de melhorament.os e acquisicão de material 
necessnrio no. apparelhamento das linhas, á regularizacllo e 
á intensificnoão do· trafego, pnra que possam ser executados, 
dependente approvnç.ão e nutorizaoiío no ·Ministerio da Vinclio 
o· Obras Publicas.· · · · 
· Art .. 7.• Sempré que o saldo do fundo especial, em qual

quer nnno, for superior á quantia necessaria ao servico de 
juros o amortiznclio dos títulos circulantes, empregar-se-ha 
o excesso no custeio das obras o melhoramentos .autorizados 
nesta lei. 
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Al't. s.• Fica o Po'clcr Executivo, lambem, autorizado a 
rntrm· om uccôrdo com as demais companhias e Estados, pro
)Jriotarios ou concessiimarios, afim de ~õer, nellas, cobrada 
1101a luxa addicionul do 10 o/o sobro as tarifas para, com u 
J'l.!lldn dahi proveniente, om cada estrada, occoz•re1• ao servico 
de juros e amortizaç~o de títulos cspeciaes (obrigacões 'ferro
vim•ias), emittielas .de accôt•do com um plano analogo ao cs
tnbelecielo pelo dect•cto n. 16.842, de 2~ de marco ele 1924.,.., 

. § 1.• Com os tiLulos omilt.idos, além dos creditas votados 
11m leis especiaos, para i'azm· l'uco ás· despesas decorz·on!e::; elos 
conl.ruclos respectivos, pngm·á o Governo aos Estados n com
panhia n conslruccão o melh01•nmentos das linhas quo forem 
dei erminadas om cada accôrdo especial, dando-se pre!'eroncin 
:ís estrategicas c :ís que se destinarem a concluir as ligaç~es 
inlcr-esladuacs.. , 

§ 2." Na Rede do Viacão Bnhinna a anl.oriznoão quo, por 
osl.a lr.i, 1í concedida ao Poder Exocut.ivo, terá· por fim appli
caz· o proflucto especial á construccão do ramal de Jacú a Ala
goinha e a cncampnr a Ejstrada de Ferro Santo Amaro, si 
nssim ,julgar conveniente c pelo preço que accordar com o 
Estado da Dnhin, incorporando-a á referida estrada. 

Art. !l." Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 3f de julho de f92!l. - il/anoel Bo1•ba. 
- Fm•nandes Mma.- Mendonça. illin•tins. 

O Sr. Presidente - Fica prejudicada a proposição da Ca-
marn dos Deputados n. 72, de f925. . , 

O .sr. Mendonça Martins - Peco a pnlnvrn pela ot•clem. 

O Sr. Presidente- Tem a palnvra o _Sr. 1\Icmloncn Martins. 

O Sr. Mendonça Martins ·(pela ordem) -Requeiro n V. Ex., 
S1'. · J>residenlo, c1ue consulte o Senado sobre si concede ()i~
]lr.nsa do intel'stwio. pura o pz•o,jccto que acaba do ser appro:. 
vudo, afim fio ser incluído na ordem do rlin de amanhã. · 

O' Sr .. Presidente - O Senado acaba de ouvir o rcq;wri
mento . da Scn!tdor . Mondonoa Martins. ·O~ senhore~ que o 
;ippt•ovam, quCJram ·levant.nr-sC', (Pmt.~n.) · 

Foi approvndo. 

O Sr. Presidente - Nadu mais havend~. a tratai', designo 
]laru nmanhii n seguinte ordem elo dia:;,· : 

3' discussão do projecto do Senndo;· n. 38 de 1926. que 
m.~nda npplicnr ;i Rllde Fel'ren (los E~lndos da .Parnhyba. 
RIO Grande do Norte, ·Pernambuco e Alngôas, arrendada ft 
Grenf, Wesl.orn, o regímen estabelecido pelo·decrcto n. 16.842, 
de 1925 (com. pm•cccr fmJol'avel. dn Cnrnmissüo rle Fitwnç1M 
n. 1/H, de 1926); , . 

3' discussão do projecto rio Senado n. U, de 192!1 auto
rizando o Poder Executivo a relevar a presoripcão ém que 
jncorrernm os herr:leiros do Dt•. ,Toiio Cqrlr,Js 'l'eix!.'irn Brílndi\Q

1 
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pt·ol'c88U!' da l:'aeuluade de illcdicina, ul'im de rccclJcrem ven
cimentos que lhe competiam (o({e!"ecido pela Çoumtissiiu tlt: 
Pi11a11ças no 1Jw•ecer .n. U3, de -1926); . 

Continuação da :J• discussão do pt•ojcclo do Senado n. ·12, 
de 1920, que reorganiza a uosiotencia aos mcnot·cs anorrnacs, 
crua o lnslilulo llledico Poycltologico Infantil e dú outt•as pro
vidcneins (com JJm•cccl' J'a·voravel dn Commissãu de Finanças 
tis cu~cntlas ap1•esentadas c: of(crcc:emlo oatrn, n. ·W3, de ·1926); 

Continuat;ão da 3• discussãó do projecto do Senado n. 87, 
de 1 !!25, detcrmiuanuo que a aposentàdoriu dos directores de 
secção das Sccrelarius de Estado, de contabilidade o gerncs 
do 'l'llesouro, que contarem mais 'de 35 am1os de set•vico, se,ia 
com lodos os vencimentos do cargo (cou~ pm·ecc·res (a·v01•aveis 
elas Comm'issües de Justiça e Leoislação e de Pinanças n. U9, 
de 1926); 

2' di~cussiio dn pt·oposit;ão da Camm·a dos De)Íl!Lados n. 2, 
· de 192ü, aulm·izund~> o Podct· Executivo a abt•it· varios 'cre
ditas supplemcnltu'•Js pat·u rel'ol'ço de Yct•bas dos orciuncnlos 
da Justiça, da Viat;ão <J da Agricullura (com pm·cce1' (a.voravcl 
tia Oo11i111isúo tle Finu.nçus n. Gli, de -1926). . . 

Levanta-se a sessão ús 14 hot·as. ,. . 

69" SESS.tO, E.l\1 J.í DE AGOS'J.'O DE 1926. 

111\llSIDENCI.\ DO Sll, ESTACIO COI~IIli\A, PI\ESI!JllN'!'E 

A'o 13 c meia horas acham-se presentes os Srs.: l\!•m
donçn lllurlins. Silvcrio Nory, Pereira Lobo. Aristidc~ Rocha, 
J,auro Snrl!'f'•, Cunha Machado, Anlonino Freire, l!'orrcira Cha
ves, Joiíu Ln-n. Eloy lln Souza, Vcnnncio Neiva. Eusebio de An
rl!'adc, Lopes Uouculvcs, Gonçalo llollemberg, Bct•n!it•dino Mon
i.ciro. ,Joaquim !\loreiJ•n, Modesto Leal. !llendcs '!'avaros; Paulfl 
rJc Ft•onl.in, LacPrda 1"1•anco, fiamos Caiado, Hocha Lima·. Car
los CllvniiJanti; l"clippc Scltmidl, Vida! Ramos e Vespucio r1a 
Abreu (:!i), · 

O Sr. Presidente - Pt·escntes 27 Srs. Senadores. esta 
ull u!'la u sussiio. 

Vac sc1• lidn· a neLa da scssüo anlcri.or. 

O Sr .. 2~ Secretario. procede ti lcilura da acta da sessão 
nulorior, que, posta en: discussão, ti approvada, sem debuto. 

O .Sr. i• Secretario dá coriLu do scsuinLc 

EXPEDIENTE 

Presidente Senado -Rio- Conselho l\Iunfcipal Cacltoeil·a 
l~stuclo Bahia resolveu sessüo hoje inset•ir acta voto pezm• 
Jallccimcnto S'l'nnde brasileiro. Senador Lauro Müllcr e ap~e· 
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~entnr condolonc.ins SeuarJo intcl'll~·euio Vossencia pela perda 
rllrrstre par.·- Inteirado. 

O Sr. 2" Secretario procede á leitura dos seguintes 

PAREOEIIES 

N. :159 - :1926 

Nas olcicõcs realizadas no Estado do Maranhão, o: 29 d'3 
maio do COI'rente anuo, para preenchimento da vaga aberto: no 
Senado Federal pela I:enuncia do commandanle José Marioi 
Maga,lhães ~c Almeida, eleito Governador daquel,le Estado, o 
cand1dato d1plomado Dr. Godofredo Mendes V1anna obteve 
7. 256 votos e. o candidato contestante Dr. Achille~ de F111ria 
LisbOa 507 votos, como se vê do resultado do pleito verificado 
pela Junta Apuradora. · 

'Em virtude de urrr P.Xame attento e cuidadoso dos livros 
e actas eleitoraes enviados ao Senado, entende a Commissão 
que devem ser julgadas n.ullas as eleições de Burity' ·com :IO·i 
votos ao Dr. Godofredo Vianna: c 15 ao Dr. Achilles Llsbôa: 
do Rosario, 2' secção, corr. 28 votos ao primeiro e 4 ao se.ll'undo 
o de S. Bernardo, com 541 votos ao primeiro, por falta de ru· 
brica do juiz de direito da co1üarca nos respectivos livros rlA 
~tas e não apurada.~ as cleioões em cartorio, de Benedi•.t.o 
Lei te, Loreto, Rlachão e Caru tapéra: · · 

Deduzidos os votos rlessas clcicões, o resultado é o se
guinte: 

Para Senador Federal~ 

Dr. Godofredo Mendes . Vianna ........ · ....... . 
Dr. Achilles de Faria· Lisbóa .......•........ 

õ .:197 votog 
4.38 votos 

O candidato, contestante Dr. Achilles · Lisl:iOa. · não ob
stante a sua der.larac·ã.o "como ar.to da mais rigorosa justiça•·, 
de que a·s. eleicões correram liv.remente, sem qualquer emba. 
raço ou inl.ervencão por part(\ do poder publico, pretende, en
trel:anto, a annu!Iaoão do pleito, allegando em sua longa e por
lllenorisada impugnação varias irregillaridades e· fraudes em 
determinadas seccões eleitoracs. . . . . , . . . 

{) eanrlidnto contestado Dr. Godof•ol)do Vianna. na: sua 
tambem desenvolvid~> resposta, depois <Je é'ontestâr as irregu
laridades e fraudes allegadas, pondera que em visla .dos tP.r
rnos do artigo ·Í2. da lei eleitoral vfgente, mesmo quando aqnel
las allegacões fos.~em procedentes e fossem descontados os 
votos que obteve nas referidas seccões, a eleioão não. poderia 
ser annullada por· ter obtido grande maioria: de votos· sobre o 
candidato contestante.. · 

• 
Isto posto, e: 
Considerando que &:s allegacões do candidato contestanto 

relativas ás falsificaclles de firmas foram desacompanhadas de 
qlJalquer -PI;ova, e as relativas a irregularidades c fraudes nlí(l 
!oram acompanhadas de prova cabal; 

'· .. 
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Considerando, porém, que quando n:esmo fossem cabal
mente .Proviida.~ Loda~ as allcgacõus do candidato. contestante 
relativas · a fraudes o irregularidades do pleito, ainda assim' 
tendo-se em vista os resultados das eleiçõe$ não contestadas, 
fica1•á. ·o c&.ndidato diplomado· com maioria de votos sobre o 
seu competidor; · 

Considerando que em vista do exposto a elel~ão não póde 
ser. annullada e deve ser reconhecido o candidato diplomado; 

Considerando,· finalmente,· que a Commissão só deve en
trar na apreciação dos factos Que entendem directamente com 
o pleito eleitoral; · 

O Relator submeLte ao exame B voto da Coinmissão as s,, 
guintes conclusões: 

. 1 - que sejam conside.radas nuuas as eleições de I3urit>·. 
Rosario, 2' seccão o. S. Bernardo, bem assim as que não foram 
apu1•adas pela J,unta Apuradora, .conforme a acta. geral; e as 
votacões .cm cartorio de .Benedicto Leite; Loreto, Ri&.'chão .e 
Carutapéra; . . . , , , · · · . .. · . · 
, II ~- que sejam approvadas a's demais eleições -realizadas 
no Estado do Maranhão, em 29 de maio do corrente anno, para 
preeúchlment.o da vaga aberta no Senn·do Federal pela renun· 
cia do comn:andante Magalhães de Almeida; 

m - que sejü reconhecido e proclamado Senador federal 
pelo referido Estado o candidato diplomado .Dr. Godofredo 
Mendes Vianna. . . · . · · · · · · 

·Sala da Commissão .de Poderes, 13 de agosto de i 926. -
Miguel J. A. de Oarvallto, Presidente.-A. M. Lacerda Fran
co, Relator. - .Thoma: Rodrigues. ,..- Manoel Monjardim. -
Paulo de Frontin. -Laura Sodré. - Bueno de Paiva. -
Soares dos Santos. - Afforno de Oamargo. 

~·· ' 

Contestação que · aó diploma · do E[Cmo. Sr. Dr. Godofredo 
.... · Vianntt offerece o candidato con~estante, Achilles ·Liabda 

'' 

CON1'ES'J'I>CÃO APJIESEN'J'ADA AO DIPLOMA EXPEDIDO PELA JUNTA 
APURADORA DE S. LU·!'~ DO MARAN~ÃO, PARA UMA VAGA EXIS

.' · TENTE 1'10 SENADO FEDERAL,' 'PELO DR. ACHILLES LISBÔA. 

Exmo. Srs. Membros da . Commissão de Poderes do Se
nado Federal. -· Sendo como' somos uma republica democra
tica, . em nenhuma outra manifestação da nossa vida politica, 
mais se lhe deveria exigir o rigor das funcções do que nos 
processos eleitoraes;, visto. consistir nesse , modO de investi
dura e distribuição das responsabilidades pelas cousas pu-
1blicns a essencia' do regimen, por que se nos deveria regular 
a ndministracão do paiz. Si, ele fado, 'fosse ao povo, com a or
ganizacão que adoptamos mas estamos na pratica a iJesmen
tir, que coubern o governo de si mesmo, tendo todos os po
'deres que ser delegações da nncão, só pelo voto, cuja applica
bilidarle êst:\ nas eleições, se lho poderia exprimir com effi
ciencia a soberania. 

Mas, do gravo ~rr•o psycologico a que fo1·am levados os 
idealistas, que nos pregaram e conseguiram implantar. essa . - . ' - ' . . ' . 
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1'ót'UHt t.lc go\"et·no, J'orcaudo~no~ a nucionalidat.le a praticas 
volilicu~ muito alta~ de mais, pura o seu c~tado mcnlul, nfto 
poderiam dcixur de provir, como consequencins t'atnes de 
unHt' aclaplaçiio lJt'u~ca c pot· isso mesmo desiquilibradoru, 
!oe/os esses desmandos, todos esses abusos, todos esses crimes, 
que 110~ eslito a cnlorpccct• u c/escnvulvimento c a viciut·~nos a 
vida pul!lica; lcvando~a ele descredito cm descredito, ele ver
sonha :cm vcrs·onha, cm uma degrnda1;ilo vertiginosa, cuju 
gruvidudc sú pódc escapar Íl aprcciacão dos deshcl'dados que 
forem desse~ sentimentos que, consubstanciando os elemen
tos intcgradot·cs da fumilia, integram pelo mesmo processo 
affectivo u idéu supet•iot• ele patria, ponto muximo de con-
vergencia da !toura e dos deveres do homem civilizado. 

Vac para vinte c nove unnos que,. ainda estudante na Fu~ 
cuidado de Medicina ela Buhia, pela volta da campanha dt! . 
e:mudos crn ·que fura com outro~ collegas servir nos hospi
taes de sangue, em discurso de agradecimento ú munifestacão 
que nos fazia o comrnercio daquella Capital, cu diagnosticava 
csl.es tnesmos males c tinha,i t1•anspol'tudo pelas fantasias da 
mocidade, a cs(lcrmu;a de que 'os pudessemos combatel'. E' !) 
que se lô ·deste trecho duquella minha oracão, que textual• 
mtmtc transcrevo : 

. ·. · "A mocidade ·academica, meus scnhol'es, aeccit.a, 
sinceramente ag!•udecida os vossos immorredoiros ap
pluusos; niio qu cos mcl'eca, não, por que bastuva~llw 
como . unica recompensa a consciencia do seu dcVCl'; 
mas, acccila~os como podel'osos estímulos para mai~ 
e mnis se ~ncarnicat• na campanha de luz, que a pu
tria dellu espera Sim, · scnh'ores, niio · csttí terminndn 

,,l nossa missão. Si enxugamos· ·as lugrimas vcl•tidas na 
aridez dnquclles campos, ~i recolhemos piedosos os ais 
luncinàntemenlc repercutidos no g1•anito duquellus 
.quebradas, si velamos .o ultimo olhm• !ancudo ;i vida 
pot• muitos clos nossos b1·avos,. não fizemos ainda tudo. 
scnhoJ•es! Cóml.mtemos os symptomas upenns de· um 
mal do que· é pl'eciso destt•uit· n. causa, Canudos estú. 
vencido; é .mais umn sublevncão intestina que a Re-

. publica consegue debellur, mas que talvez, inteliz
Jncnle, não sm·ú a ultima que lhe desnatm·e os desí
gnio~; Nesl.e l'aclo, senhores, realmente, !lo mo .nos out1•os 

' · congencres de. que lcm sido nos ultimos ÜllllJlOS thea
tro o nosso estremecido Brasil, descobi·e~sc, patenteia
se, impõo~sc mesmo umn verdade, é, que nilo se opet•am 
t•apidns as tt·ansf01•ma~.ões sociaos, nem se dOI'• 

· l'Ocam facilmente os edil'icios das,' Cl'encas. radicadas 
por muitas gcrncões. Não; n evoHiciio das idéas obe
dece no mesmo processo lento e ,gi•adual que todos os 

• · outl'as evoluções, Dest.ruh• promptnincnte o ideal de 
·um povo, sem lhe incutir fil'me e· osclat•ecidnmente .o 
idl!al opposto, .é fazel~o pura sempre. abysmnt·~se nu 

' duvidn c mot·ulmente annl•chisal-o. Foi o que se deu, 
'senhot•cs neste immenso paiz." · 

:(Do Dia rio da Balda de 3 · de novembro de 1897, 
'· GoUecoã.Q JJ~ :SiQ)j_otbcp!J, ~!IQ.ionul.). . , · ·.,., ~ ;;,, ~ ·' .•. ., ~ , 

... 
> '. 
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Hoje, ~i ~e m.e desvaneceu com u mocidade a e~poranou 
·de vei-os remediados, resta-me· ainda assim a Leimosin. da ve
lhice om os continun.r denunciando. Não póde, com effeHo 
deixar de ser periclitante o futuro de um povo, que anda na 
mais alta .esphern. dn. vida nacional, que tristemente vive, guia
do por mentiras tamanhas quaes essn.s que nos teem consti
tuído a historin. politicn. destes ultimos tempos. Tudo vae em 
descn.labro no pn.iz. Não hn. pejo em faltn.r á verdade, não ha 
temor em deln.pidar os cofres publicos, a justiça é um jogo e 
11. lei por isso mesmo que não obedece ao dictame logico da 
sua nn.tureza de codificadorn. de costumes, mas ainda se es
forcn. em intimn.l-os honestos, não passa de ·um mytho. Que 
nos vn.lem as grandezn.s mn.teric..es dn. civilização que apresen
tamos como ornamentos externos da nossa vida economica, si 
nos vão parallelamente amortecendo nn. dignidade desnobre
cendo nos actos, pervertendo-se nas funccões os centros re
guladores dos destinos 't.iacionaes? 

Ora, a moral, condicionada como é pelas circumstancias 
do Inl)io social e por isso como ellas variavel, torna-se uma 
verdadeira consagração de habitos ou costumes adquiridos ou 
adoptados pela prnticn. ou pelo exemplo de actos, que podem 
ser uteis ou desastrosos nos interesses da communhão. Indi
vidual ou conectiva, ella não deixn. de ser de certo modo um 
coJ;J.t~gio mental, que a adaptação e o uso imprimem por fim 
no inconsciente, como disciplina interna directora do compor
tn.mento na vida social. 

Infere-se daqui que amencadórns calamidn.des espirituaes 
se nos preparam para não remoto sinão bem proximo futuro! 

. Em um povo em cujo caracter não se crystalisam virtudes 
civicas, que. garantam a firmesa do sentimento da honra na
cional, os exemplos viciosos que veem do alto trazem, com ef

. fento forca de lei para a contaminação. Que vn.leremos nos 
dentro em pouco, si nos continuarem assim desregrados nos 
seus actos os homens publicas, responsaveis pelos destinos do 
paiz, quando é certo que o nivol da grandeza dos povos bem 
se mede pelo nível da sua moralidade? Espera-nos o abysmo 
e para elle nos attrúe a influencia nefasta da polit.ica profis
sional, que parasita a nação, desorientando-a na sua marcha 
evolutiva, degradando-a na sua capacidade, por· meio dos 
embustes e espoliações com que exerce contra ella a sua pre
. dação. Nenhum tnal, em verdade. m~is nos asphy:xia, nenhuma 
dyscrasia mais nos envenena a vida politica do paiz, do que 
essa casta, que se difforenciou na organização republicana 
.como verdadeira neoplasia cancerosa desintegl'adora dos seus 
.inf.ernsses aos quaes entretanto finge servir, quando é certo 
que 1í n si mesma que realmeute servo, nada dirigindo, nada 
ordenaudo nada cxecutumlo, sem que aos da nacionalidade não 
se sobreponham e não sobrelevem os seus interesses proprios. 

Ora, nenhum facto dessa vida politica que hoje vivemos 
no paiz, melhor, com effeito, denuncia a mentira, a farca. a 

. vergonhosa comedia em que elln essencialmente se resume, 
do que essa pseudo-eleicão, que se acaba de representar no 
Mnrrmhão e do queo tenho a profunda amnrgnra· de vir aqui 
apresen(ar-vos o escandaloso processo. Vereis claramente do 
que vos exponho tí consideraoão a quo elevado gráo do desfn
cntoz chegaram nlli os saltimbancos dessa espeeic elo fcirtt. om 

S. - Vof. IV 24 
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que se vão cada vez mais abertamente negociando os interes
ses do Es tacto, não sem rebaixar cada vez mais de preço a di
gundade dos homens e cousas que o constituem. Mystificando 
desde muito esse dispositivo fundamental da nossa organi
zacilo republicana, que o é a eleição, vinhamb alli os magna
tas politicos rcgionaes, servindo~so do triplico apparelho com- · 
prossor formado pelo collector, o delegado e o juiz. Forçava o 
primeiro o voto aos eleitores com o valor do imposto, leve ou 
zat\ilo republicana, que a é a eleição, vinham alli os magna
sicionistas; agia o segundo regulando a seu livre alvedrio a 
liberdade individual, invalindo por isso as . attribuições do 
terceiro que lho concordava nesse trabalho .partidario, refor
cundo~o com a negativa de ltabeas-corpus e o indeferimento 
de petições ou exigencias descabidas no alistamento eleitoral. 
Era por essa .. trindade satimica que, com excepções raríssimas 
de alguns municípios cuja· fortuna lhes deparava um verda
deiro juiz, se vinha garantindo o prestigio e a victoria dos 
governos nos pleitos eleitoraes do Maranhão republicano. 

Mas a degr.adação da ,fq~muln: politjca não attingira á. 
acmé a que foi neste ultimo pleito, como expressão certa
mente do vlllôcidade maxima adquirida no processo degene
rativo durante a passada administração do Exmo. Sr. Dr. Go
dofredo Vianila. Fazendo, na verdade, a mais rigorosa justlca 
rlevo · affirmar que o detetqr actual do poder naquelle 
Estado, quebrando nobremente a norma de procedimento de 
seu antecessor, não procurou intervir nesta primeira eleição, 
que se lhe realizou sob o governo, sinão por meio de recom
mendações amigaveis do nome do seu candidato, de modo al
gum interferindo pelo abuso da forca. 

Mas, tão bem armado estava o dispositivo da farça que, 
pela só influencia do habito levado ao extremo gráo do aper
feiçoamento na mentira, municopio não houve onde esse acto, 
o mais sério · que deverá ser da nossa vida republicana,. não 
revelasse de qualquer modo as taras do vicio adquirido. Pseu
do-elcição lhe chaQlei eu. e nem de outro. modo traduziria 
bem o que se passou naquelle infeliz Estudo nortista, a 29 de 
maio deste anno. · 

Teria, em verdade o commandante Mrrgalhães de Almeida 
dado ao pleito a liberdade que lhe deu, pela disposição firme 
de animo, que apregõa, de dirigir o seu· governo pelos verda
deirQS moldes constituoionnes, divergindo assim radicalmente,· 
.como, de facto, até agora, em tudo o mais está a divergir, 
do seu antecessor, ou confiou apenas S. Ex. o exito da em
preitada, que era sua, á infalibilidade desse' mecanismo in
nominnvel; criado pelo ominoso Governo transacto, desabri
do que foi em toda sorte de despauterios, ·para fraudar de 
todo o voto do eleitorado no Maranhão? ,, 

• - ' . -'I ('' . 

St ao voto, de facto, não faltou a liberdade pela com
pressão exercida pela forca publica, a .mando ~do Governo. não 
se lh'a deu entretanto primordialmente corri 1'a possibilidade 
de se elle mannfestar, por isso que na maioria dos municí
pios. não houve propriamente eleição. Não havia, com effeito, 
nesta hypothese, necessidade alguma de amedrontar pela 
violencia aquelles aos quaes não se dava o. ensejo de mere
cel~a para fugirem ao dictame da ~ua opinião. , . 
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Mas, seja como fôr, cabem os louvores merecidos por 
Pilatos ·no cornrnnndnnte Magalhães de Almeida, que, em 
verdade, não poderia ter· nesse attentado contra a honra da 
Republica sirtão ti responsabilldade da iuiervertoão direciu 
pela forca armada, praxo condemnavel, que lhe legava como 
norma a seguir o e:JJim'io jurista Godofredo Vianna mas que 
elle, entretanto; muitO' ediflcantemdnte evHou. Não foi, por
tanto; propriamente sua, si não da· viciação deixada muito de 
industria; talvez pelo seu antecessor, a culpa de mais essa 
faréa. yue so registra nos nnnaes desta politica busiat•dá, cohl 
que se nos vae diíi a dia amolecendo o brio nacional e co
brindo de ameaçadoras nuvens os horizontes do futuro. 

Não é de crer que áquelles mesmos qile por esse meio 
entram no parasitismo nacional, em que pela Republica de
generou a politica ritl paiz, escape a gravidade dit situitção 
deste; Certo que em horas de meditação, embora sem arre
pendimentos, lhes ha de tambem figurar-se a tristeza de 
um povo; que já desceu até á penuria moral de ir pedir ao 
estrangeiro, credor seu, conselhos sobre a maneira como di'
rigir · os seus negocias, e na escala de degradacão em que vae 
descerá mais . talvez até á extrema vergonha de desnacionali'
zar-se em solicitar ao mesmo credor lhe venha por algum 
tempo governar o paiz I 

Não ennegt·eco o quadro de um futuro, que é desgraçada
mente passivei se continuarmos a enxovalhar a Nação,· no que 
ella devia ter :de mais rigoroso em seu mecanismo politico, 
visto ser· a essencia do regimen, porque se lhe norteiam os 
destinos, ...-. a eleição; - com essas escandalosas mentiras, 
quiil a que se acaba de praticar no Maranhão. Não lhe car
rego nas tintas a esse quadro, que. a todos os bràsileiros res
ponsaveis pelo· futuro da Patria nos deve impressionar e mo
ver á acção. E' · elle mesmo que se nos desenha tenebroso á 
pers'pectiva a todos quantos, da materialidade da vida, te
mos ainda alma pura elevar-nos á meditação sobre os nossos 
destinos e sentir o peso dos deveres, que nos correm, de lhes 
modificarmos a perigosa orientação, que tomaram sob a in
fluencia de tamanhos crimes, em que se celebriza cada vez 
mais a bastardia politica de que nos adoeceu o paiz. 

E'. lemma indiscutivelmente applicavel á sociologia que 
os efeitos de uma causa constante são rapidamente crescen
tes, variando em .progressão geometrica, se varia . a causa 
em progressão arithmetica, verdade que em mathematica, 
se exprime, dizendo,. serem as causas os logarithmos dos ef
feitos. Ora, não sei se me afastaria da exactidão em nffir
mar que a reincidencia a. constancia desses escandalos de 
toda sorte na pratica, que se nos observa. no regímen politico, 
não se faz pela simples lei de successão da fórnia de uma 
progressão artithmetica, parecendo-lhes mais intensa a repe
tição, sendo talvez mesmo, em. progressão geometrica quo 

. elles se succedem de modo a se lhos tornarem incalculaveis, 
pela exessiva grandeza os effeitos nocivos á vida do paiz. 
Só as desgraças do futuro assim os poderão medir. Mas, nas 
desgraças do futuro estarão as responsabilidades do.· presente! 
Si nmanhií, levado pela fatalidade de uma mentira governati
va, que lhe terá destemperado a alma da nacionalidade, dan
do-lhe, como premio da cobardia na tolernncia ele todos os 
abusos do poder, uma es.cravi.dão ao estrangeiro, que nos do-
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mina pela l'orou ccouomica e nos poderá dominar do Lodo pela 
forca poliiica, nos fôr o pai~ a esse extremo de degradação, 
só contra nós se deverão queixar os nossos filhos, arguindo
nos do nefando crime de lhes não havermos ne.m ao menos 
conservado o patrimonio dos .seus avós. 

Eis poi•que, rigm•osnmente, nos cumpre o dever de re
mediarmos a todo o poder que pudermos esses males, que nos 
estão cada vez mais esclerozando os tecidos nobres da Na
cão, procurando para isso desassombradamente estudar-lhl'S 
a eliogenia c prever as consequencias futuras, para mais 
acertadamente lhes acudirmos a estas com a medicação pre
ventiva, si ainda couber. E' obra de indeclinav_ftl pat.riotis
mo o urgente, porque urgentíssima já é a situacão que o 
está a exigir, Não me vae nisso uma visão pessimista .sinão 
uma inferencia logica da marcha dos acontecimentos. 

Para vós, na verdade, Exmos. Srs. Senadores, que bem sa
beis quão organicamehte importante é a funcção da justiça, 
que é, na phrase de um profundo pensador,. o nervo da {orça 
das sociedades civizadas, e portanto quão garantidora da or
dem e prosperidade social, é a missão dos juizes, que são os 
orgãos dessa potencia reguladora, bem se definirá .a razão dos 
meus temores deante desses eclipses da nossa moral repu
blicana em factos degradantes como o dessa comedia eleito
ral agora representda ·no Maranhão, por. terem sido nella 
os principaes farçantes, justamente estes depositarias da 
confiança do conectividade no que diz respeito á defesa dos 
seus direitos o garantias constitucionaes. E ainda mais, 
St•s. Senadores dcsl.a Republica, porque a farca maranhense é 
nm simples capricho da farca maior que se vem representando 
f.lm quasi todo o paiz l Vejamos .o corpo de delicto que vos 
trago. Entremos na anatomia pathologica dessas excrescen
cins do regimen, que lhe traduzem a mais completa degenc• 
ração entr~ hós, 

A base, com effeito, do nosso processo eleitoral está no 
.iniz. E' clle quem, com a· .Tunta de Recursos Eloitoraes, di
J•igo e fiscaliza o alistamento c nos Jlleit.os deve providenciar 
parn que se não deixem de obedecez· as disposicües da lei, 
cumprindo-lhe mesmo a presidencia das· mesas, que é da 
sua att•ibuição convocar. Pois bem, no Maranhão, é .,justa 
mente com o ,iuiz que se fraudam, desde o alistamento até 
iL votncão, os pleit.os ele i tornes. Basta na verdade, como um 
exemplo typico, em .que se revela todo. o mecanismo dessa 
manobra torpe, com que alli se trapaceia a lei, o com
portanto do juiz do Cururupt\ nesta ultima eleicão, 

Como naquellc município era quasi certo que cu assis
f.il'ia lt ciganice c o arranja nntecipado dos votos não so po
det•ia desse modo substituir ú expr.essão das urnas, o saltim
hanco tos·ado, vendo longe na traficancia com a mesma vista 
cul'la com que ve na justiça, embarcou sorrateiramente para 
a capital, sem passar o exercício o seu substituto legal e 
levando, clandestinamente, no bolso os recursos contra os 
tif.ulos eleitoraes dos adversarias do Governo, pela circum
st.ancia de se acharem elles assignados por procuração: Não 
lhe discuto a razão deste, parecer cuja legalidade 'reconhcco, 
muito embora tacs títulos, j(t com Lres outros .. iliizes 'toga
l)os o um delles hoje desembargador, e cm dilrot·su,s eleicõf!s, 

•• 
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não se tivessem nunca regeitado por motivo tal; interessa, 
apenas, mostrar como se processou esta rejeição. 

Em São Luiz, de comborcaria com a Junta, jue lhe afi
nava pelo mesmo intento, de subservir ao poder, conseguiu 
o juizote, testudo na politiquice, embora microcefalo nos de
veres do seu cat•go, a desejada annullacão. Mas, não obstant.e 
a lei, expressa e restrictivamente, mandar que .em casos 
taes sejam, sob registro ~os correios, devolvidos os proces
sos, para que, por editaes, sejam os eleitores informados da 
sentença que os elimina do alistamento, que fizeram a Junta 
o o ,iuiz, colligados no mesmo empenho de surprehender com 
aquella mordaça a opposicão? . 

Despachou a primeira, como devia, os recursos mas, ao 
invez de mandai-os registrar no Correio, entregou-os ao se
gundo, que os continuou a conservar no bolso até á sua volta 
para o município, ·na tarde da vespera da eleição, não se lhes 
tendo dado publicidade· alguma si não no momento em que, na 
mesa eleitoral da primeira secção,. se oppoz o tal juiz, que a 
presidia, ao voto dos eleitores que tinham os seus titulas da
quelle modo assignados, e, na mesa da segunda secção, se de
clarou, pelo escrivão do a!ista·mento, por um dos mesarios e 
pelo fiscal do candidato governist.a, que taes eleitores se ro
geitavam por estarem excluídos mediante decisão da .runta de 
Recursos da Ca pita!! 

Que esta junta se mancomunára com aquelle juiz, infe
re-se claramente da. resposta capciosa que .ena me fez dar á 
certidão seguinte, que lhe solicitei e offereco ao exame desta 
Commissão de Poderes do Senado, como documento n. 1 : 

"Exmo. Sr. presidente da Junta de Recursos Eleitoraes 
neste Estado. z 

O abaixo assignado, candidato votado para · senador fe
deral por este Estado, na eleição de 2\J de maio do corrente 
anno, a bem dos seus direitos c para fins eleitoraes, requer se 

. digne V. Ex. de mandar certificar abaixo desta o seguinte: 

1 •, o teor da decisão que mandou excluir do alistamento 
eleitoral do município de Cururupú, este anno, setenta e dons 
eleitores; 

2", por quem e quando· foram enviados de Cururupú os re
cursos para a exclusão; 

a•, quando daqui foram remcttidos os mesmos reom•sns 
para· serem cumpridos; 

4", o numero do recibo de regisf.ro no C01•reio qnnnrlo rln 
volta dos mesmos recursos. 

Nestes termos - E. deferimento. 

S. Luiz do Mat•anhão, 28 dr! ,iunllo dn 1021i. - Ach.ill!!s 
de F'aria L1:sbtln." 

Foi cst.n n certidão: 

"Em cumprimento ao despacho supra corf.ifico qn!', 
rio cnrf.orio n meu cnrgo, nií.o encontrei dndos, ouo mi! 
hnhilitom n cort.ificnr o podido nos f.t•es Hons cln Pl'fl
sonte poticüo, pelo facto de serem os autos elo l'Pcursns. 
denojs rlns docisões proforidns, rlevolviclos, cm original 
o indrponrlonfn do frnslndo, aos jnizrs donrle omnnnrnm. 
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Certifico mais. que os autps !ie recursos, alludidos 
na referida petiç~o •. foram, d!'lP~is de assignadas ns de,
cisües nello profprJdas, deyolvJdos e entregues pes
soalmente ao juiz dp direito da .comarca de Carurupú, 
f!Ué se achava nesta cid~dc e do regresso (I sua dil.a co
marca . 

. O referido é verdade, do que dou fé. 

S. Luiz do Maranhão, 3 de julho de 192G. - O es
crivão interino, Antonio Cyriaco Mouzinlto. '! 

Ora,. preceilúa o decreto n. 12.193, de 6 de setembro de 
1916, no seu art. 14, § a•, que das sessões das Juntas de Re
cursos Eleitoriies, constem eni recurso, no ·livro proprio, as 
decisões proferidas. Co~o, pois, entender~se que o 'escrivãi.! 
da .Junta de S. Luiz ·me não pudesse responder aos Q'UCsitps 
da petição, por ser•ein os autos de· recursos depois ila8 decisões 
p7•0{eridas; devolvidos, em oririinat' e independente de. tras
lado, aos juizes dé oride emanaram ? Se do resumo das deci
sões exigido pela lei não se póde admittii' seja possível tirar 
uma resposta a quesitos como esse' primeiro, em que se pedia 
o teor da que mandou .excluir os ·eleitores, por delimit:lr ·na 
palavra teor o significado do conteúdo tea:f!l!ll de ur!J esc?'ipto; 
não se concebe, entretanto, do mesmo resumo·· so ni\Q pudes~ 
sem colher dados para a resposta ao segundei· quesito, em' que 
se indagava por' quem e quando tinh!)m sido eriviado8' os re
cursos de Cururupú. · · · . · · 

Na segunda parte do certificado pelo escrivão da Junta 
de S. Luiz, na qual se confessou o' erro da entrega pessor.l 
dos recuroos despachados, não dirimindo a culpa do acto ter 
sido tal entrega feita ao proprio juiz,' quando taxativamente 
a lei manda devolver ao escrivão do juizo a quo, pelo Correio 
e sob registro (art. 45 do decreto n. 12.193, de 6 de setembro 
de 1916), procu'j'ol!-se visivelmente simular uma r'esposta aos 
3' e 4" quesitos, de modo a fugir 11. evidencia da infracção' 
tambem do pnragrapho unico deste mesmo artigo citado, que 
prelieitúa seja a devolução de t:aes recursos 'feita no' 'prazq de 
tres dias. · 

Ora, tendo sido a deeisão da Junta de S. Luiz proferida 
aos 10 de maio, conforme verifiquei qe · 'umq ·.certidão· do ··es·~ 
crivão do alistamento de Cururupú, que diz mais ter· alli re
cebido os autos devolvidos só aos 27 do mesmo referido mez, 
o tendo eu, por uma certidão da 'Polieia Miiritima, a prova de 
qúo o ,iuiz de que se trata, embarcado do porto de S; Lui:t 
para o de Tutoya a 1• de maio, só áquolle porto regre$SOU aos 
20 do· mesmo mez, tenho qúe concluir forçosamente que, ainda 
'quando se .iustificn~so, por uma questão de .confianca e::)tra
legàl, a entrega 'pessoal dos atitós de · reêursos, esta não s13 
pódo dar siniío dez dias pelo menos depois de despachados' pela 
decisão da junta o que lhe attesta a desidia na observanein dn 
lei quando assim interesse ás artimanhas pnrtidnrias do po
der. 

Como· factor precioso nn. demonstracão de que foi o ,iuiz 
de Cururupú que, á ultima hora, .concebeu n idéa de fazer ga
nhar ao governo u eleição p'or mci'o de tites r.ecursos, ·que jc 
outt•o modo não se intentariam, tendo sido elle proprio quem 
nn stw snhidn clandestina dO município, serviu do portador 

• 
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aos mesmos, junto como dpcumento sob n. 2 uma certidão 
do agente dos Correios 1\!liflUella cidade, pela qual sr. verifif:)li 
que de janeiro a maio d!l~t~ qnJlo nmn u.m só papel eleitoral 
transitou pela sua . repart1cao como estriCtamente determina 
a lei, do Juizo de Direito· ela Coll1ârca para a Junta de Re
cursos da capital. · 

Em toda essa tramoia, porém, ainda não está dito o em 
que mais se lhe requinta a torpeza: · é a sem,:.ceremonia, q 
desembaraço, que traduz 'um verdadeiro habito;' no vicio, com 
que falta á verdade o actüal juiz de Cururqpú I Oicall1ol-o no 
2~ item do coritra protesto, que fez na mesa el!)itoral sob sua 
presidencia, o lhe é, de proprio punho, uma fiel deséripçãci 
psychologica, Lá está, text].!àlmente: · · 

· 5.' Regressou de facto hontem, a tarde, da diligon-: 
cia em que se acj1ava no interior deste município, tendo 
tidq, porém, o Cli'idqdo de, antes de sahir e no deviclo 
tempo; deiXar ass'ígna'po para ser affixado no Jogar do 
costume, o edital · df:l. convocação dos mesarios para a 
pres~nte eloicão, nãq t~~clP sid<!' ~SS!l edital affiXI)QO por 
negligencia do r13spect~vo o.fficJal d!il Justiça, p qlie 
soupe neste momeqto! ou seJa com. q prote~to pos me-: 
SQ.rJOs, visto que o d1a de sua sabida em servu;o para 
o interior deste município, coincfdio ·com o da entrega 
do edital ·ao referido officiai;' q~1e · vá e ser devidamejlto 
punido por spll1elhânt() :falt~. · · · · · 

U111 coxo, .de facto, ou mesmo um ·paralytico, correria 
melhor. . . · 

j'fão ~1a escolher por opd~ lhe pegar a mentira visto como 
elle pureJa de todos os lados desta qeclaracão. Pela certictíio 
da Policia Marítima à e S. Luiz que junto como qocumento 
sob n. 7. já serviu, com effeno, que elle não estava em ser
viço da Justnca no seu município, como allega, mas fóra desse 
em ser.vico da iniquidade. 
· Além da affirmativa daquella Policia, posso eu lambem 

garantil-o, porque fui seu companheiro de viagem para Rão 
Luiz, onde ainda muitas vezes o yi e lhe fallei antas ela sua 
pnr.tida para a Tutoya, Da clapdestinielade desta sua retirada 
do Município, não attesta apenas o facto 'dessa contira em da.:. 
cu111ento puplico ~ que eU e r.eoorreu par.a a negar; elcmonstra:-a 
tambem a certidao da Secret11ria (teral do Estado, que apre
~ggt~.a 

3
e.sta CQmmissão de Poderes do Semtdo cqmo docum!)nto 

Si esse caso mo11struoso do juiz de CururupJ1 niío hastasse 
por si só para .mostrar de modo olarissimo como se mpnoscaba 
da lei em ma teria eleitoral no Mnranhiío, onde, portanto, mais 
do que em qualquer outro Estado da Republica se reclamam· ris 
vistas do Exmc:i. Sr. Dr. Washingtpn Luis· dr\ maneira positiva 
como ns exara na sua plataforma, m:iis dous outros, ·menos 
graves, porém, ainda, bem sign i!'icativos, se poderiiún trazer á 
conta para comr1letnr a convicção. Um delles é o do reconheci
monto pela Junta Apuradora dei S. Luiz, com honrosa excepção 
do .i].!iz Pires Sexto, da 'llleiciio do 11llJnicipio do Guimarães. 
CU;Sfa a crer q~1o a t.ive~se subscrjpto um velho magistrudq ros:. 
pmtavcl, _hoje desembargador e procurador do Estado I O. tem
ppra I O' mores I Si o tempo, em traduccão jocosa çlestn sen
tcncn do Cícero, não é d!ls amaras, é' p9lo cortrario dns amar-



376 ANNAES DO SENADO 

gurus, com que nos enche a alma o· desLino generalizado de 
nomes, que nos valiam como ídolos ! Dolorosissima, n nm
biuncia moarl da ,iustica no Mar;mhão l. Ainda bem que J~lll'U 
nlli acaba de seguir um dos nossos mms reputados c~ons!.ttu
cionalistas, além de funccionario publico quo tem s_ido do 
comportamento irreprehensivel e modelar; o Dr. Arau,Jo Cas
l.ro. Alénta-nos a nsperança de que lhe seja moralisadorn a 
influencia, que poderá exercer nesses escandalos eleitoraes. 
DP.nnt.e da sua autoridade, certamente a .Junta Apuradora do 
Hão .Lu iz não teria procurado cohonestur com a sua npprovn.
ção a fraude de Guimarães, cujo corpo do delicto está na cer
t.ir.lão que ,i unto como documento sob n. 6. 

O ot!l.t·o caso, é o do modo como o Procurador da Repu
blica se comportou no processo a que, por determinação da 
Commissão de Poderes do Senado, devia responder o r,scrivão 
J~uc!ydes Barbosa Moreira, de Cururupú, o qual, animado IWla 
impunidade em que ficou, acabá de fazer novas proezas olei
t.oraos. Com o intento delibevado do annullar a votação e ma
nii'est.o desprezo pela responsabilidade criminal do seu neto, 
deixara ·este escrivão de reconhecer as firmas da neta da se
cção, em que servira, por se me haver nella dado a maioria 
de votos. Ordenada a punição pelo Senado e requerida por 
mtm a denuncia do delinquente, houve por bem o Procurador 
da Republica, ao indicar as testemunhas para a formaoão da 
culpa, buscai-as, não na secção eleitoral em que se ·dera o 
crime e só onde poderia elle ser observado e testemunhado, 
mas na outra, em que não servira o referido escrivão e cujos 
mesarios, secretario; fiscaes e votantes não poderiam presen
ciar nem em consciencia affirmnr se o escrivão criminado 
cometteu de facto o delicto e em que circumstancias o prati
cou:- Nesta aberração dos deveres do· seu cargo, neste mc~nos
prezo pela verdade e irreverencia pela ju'stiçn, foi o tal Pro
curador da Republica até ao ponto mesmo de arrolar como 
testemunhas o eleitor Coronel Ribeiro da Cruz, que não. compa
receu ás eleições, como se vê da certidão que junto como do
cumento sob n. 4, e se achava fóra do município na occasião 
do pleito. 

O segredo de tal proCildimento desse alto funccionario da 
·justiça federal em S. Luiz, não é preciso ser charadista para 
descobrir na vantagem de incompatibilizar, "dando-se-lhe a 
qualidade de testemunha, o supplente de juiz· dessa mesma 
justiça em Cururupú, o qual teria· de formar a culpn, e fazia 
parte da mesa, onde não se dera o delicto, mas onde o pro
curador, mais zeloso da politiquice que dos interesses da Repu
hlicit, intendeu que deviam estar aquelles que, veru:lo por um 
ncnln ou percebendo por telepathia, melhor soubessem que os 
que, da presença, perceberam a falta do arrogante escrivão, 

Este juiz supplerite não era. persona (]rata do chefete lo
cal c tanto bastava para não offerecer, nas ,provas criminacs 
daquella formação de culpa a garantia do mesmo :elo jur.i
dico, que se manifestou em tal escolha de testemunhas. Da 
nr.cessidade, portanto, de arredai-o desse processo, foi que de
rivou essa accepcão exquesita, dada ao verbo testenwnhar, 
pelo bacharel Procurador da Republica, que parece tambem 
doutot•ado em sciencias occultas e obedece por isso a espiritos 
.1a.ntos de orelha. 

De outro modo S. S. teria buscado as testemunhas da 
accOrdo com as actas das duas seccões eleitoru·es e só assim 

.. ·~ 
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não teria prevaricado, como prevaricou. Para esclarecimento 
deste caso, junto mais uma certidão como documento sob n. 5. 

Ora, sob a evidencia de taes desregramentos, valerá a 
pena de ainda trazer ao conhecimento do Senado mais os at
t.ontados, que se acabam de praticar contra as leis eleitoraes 
no Maranhão . 

A frcquencia e desenvoltura cada . vez maior com que se 
ellos succedem, o que é a prova da impunidade absoluta de 
que se cercam, seriam já motivo para lhes deixar as redeas 
Roltas, no caminho da mentira, si, na incumbencia cujas 
r·esponsabilidades acceitei, me não. assistiram deveres impe
riosos por isso mesmo contrahidos para com os meu5 ~onter
raneos siniio para com todo o nosso paiz e ainda para com a 
magestade ãeste Senado, deveres que me obrigam n vir aqui 
mais uma vez denunciar essas trapaças, com as quaes Stl ridi
oularisa e falseia a soberania nacional. 

Entremos, pois, na analyse do que foi este pleito no Ma
ranhão: 

O PROCESSO ELEITOMT, 

"Por minha parte - affirmo-o aqui - porei en
tranhadamente o melhor dos meus esfort;:.os para a: re
presentação integral de todas as opiniões dentro da lei, 
para a conservação pura do regímen representativo, 
afim de que as eleições possam ser e sejam verdadei
ras. Nellas não empregarei e não deixarei empregar a 
violencia; não tolerarei a fraude nem com e lia farei 
transacções; não' lapcàrei mão de promessas ou de gra
ças, ameaças ou de pressão, para alliciar, violentar ou 
por qualquer forma corromper ou desnatur&r o l'egi
men representativo, sem o qual a democracht é uma 
mentira". (Washington Luis - Plataforma, pag. 36). 

Nenhuma sentença condemnatoria tão bem se ajustaria ás 
culpas de que são inquinados actualmente os pleitos eleitoraes 
'no Maranhão, como esta categorica profissão de fé com que o 
experimentado estadista, que ·nos vem dirigir a Republica, 
nos dá as primeiras mostras da boa orientação do seu governo, 
traduzidas nessa precisão de intento com que, pelos ver clara
mente, Jogo declara que hostilizará taes vi cios do regímen. 

Tudo, com efefito, naquelle Estado nortista, tem faltado 
para que ns eleições possam ser e sejam verdadeira.~. Agora 
mesmo, na justificativa de um projecto á Camara, o unico 
Deputado opposicionista da representação. Dr. Marcelino 
Machado, acaba de mostrar a fisiologia patologica ria fraude, 
que alli é principalmente funccão de uma magistratura des
virtuada nos seus deveres eleitoraes, por se ter amarrado, 
mediante machiavelicas reformas, nos caprichos das situa-
ções dominantes. . 

Sendo na verdade, os juizes, como diz o orador, a dtave 
do alistamento e das eleições, paJ•a se afigurar o prestigio pela 
farca quando elle fnllece pela opinião, necessnrio fõrn provo
car nossa magistratura modificações degenerativas, que s6 
ellas poderiam inutilizar a influencia dos juizes honestos e 
facilitar a dor. prevaricadores. 



~78 .ANNAIIlB DO SlllNADO 

. Tem sido este o fim collimado pelas taes _r~formas do quô 
falia o representante maranhense da oppos1çao. . 

Nosto pleito, em que parece ter chegapo ao maxuno dos 
seus effeitos fraudatorios esse mecanismQ do propesso. eleito
ral no Moranhilo. logo um facto me despertou a curiosidade: 
o da substituição que nelle se fez dos livros para qs ~ela~ ·eloi~ 
tornos. Jlroceitua o decreto n. :14.63:1, de :19 do JanOiro do 
:192:1,. no sou art. 23, .§' 8~, que só se' utilizarão novos livDos 
"qtwndo os existentes n4o mais puderem servir, p()·r já se 
acharem esaot{!das as stú1s folhaS, ou :por extra'!JiO dos prim-i~ 
.tivos." . 

Ora, do trato que, vae par~ um anno, tive _1\qlli com esses 
livros pura as eleições senatqr1aes do 1\fl\ranhao, perdura~me 
ainda bem viva a lembrança do ·que elles não estavam já re
cheados das bellezas, que costumam rogistr~r; e muitas. folhas 
possuiam par mais esta, com que do novo se arrebica o pres.:. 
tigio da politica. dominante naquello Estado;· Extrnviad~, 
tambem nllci foram esses livros. Será que o acaso ou satana:, 
que se mette cm tudo, procurassem impedir se fizesse nestas 
actas do agora o confronto das assignaturas com as das netas 
da eleicão de 25, na qual, com effeito, por este processo de ve
rificação, consegui pôr em relevo grande numero de falsi
dades ? 

Como tudo lhe ronca ao que vae aos porcos, "justo ó penso 
cu nosta hypothese razoavel. Esse confronto de assignatnras 
t'1, ·de facto, o maior cravo na roda para as actas bem feit·inhas 
nas· casas dos ,juizes ou chefetes Iocaes; em livros novos, !JOr
t.anto, desapparecendo este inconveniente de uma indiscreta 
comparação, 'que põe a olhos vistos n verdade, gosa de mais 
paz· c s·eguranca o prestigio do candidato governista. Terá 
sido tal, realmente, a causa desta novidade de livros ? 

V.ieram entre os novos ainda ·uns dos antigos; e porque 
não foi total a substitui cão ? Si se tratasse de ultima .eleição 
para Presidente e Vice-Presidente da Republica como o mo
tivo desta ~tilização de livros novos, porqüe se achassem 
ainda aqui os antigos, vindos para apurai-a, parece, na vcr
daqe, que a substi~uicão. deveria tor sipo completa, e o facto 
da vindá agora com esta eleição senator.iql ta'mpem de livros 
antigps, n~o póde. ter filei! exBJicac~o. Te.r-s13-ü1, cqm cffeito 
lancado nestes hvros,. que vmham servmclo Pal1a qs .elci
c~es sen!l~Ori~~s, esta ulti~na eleicã9 para . a Pri3Sid,e!l~ia ~ 
VJCe-PresidllncJa da Republica ? 

· Em nenhum dos que vieram agora, de envolta com os 
novos, copsta esta eleição, mesmo nos dos munipipios do 
Gra.iahtí e Pastos Bons, por exemplo, onde, segundo o mappa 
da Secretaria elo Senado que 1\ resume, olle teve Jogar pe
rante mesas constituidas e não em cartorio I Ilesa além disso 
um dispositivo de · lei que taes eleições presidenciaes. só se 
faoam em livros que sirvam para ns eleições 'senatoriaes 
quando ellas coincidirem, o q1.1e não slf deu com a ultima de que 
se trata, que se deveria ter realizado em livro !)spccinl, como 
se fez com a do Governo hoje· da Republica. Como, pois, jus~ 
1 i fi par a substitui cão, que so fez assim incompletamente, lie 
livros novos aos antigos ainda em condicões para osta ui~ 
tima eleioão senatorial ? Nem mesmo ao· Senado, conforme a 
certidiío qile junto sob n. · 8, communiCOJ.l O juiz t'ederal de 
São Luiz haver requerido estes livros novos e o motivo pcir 
que os requereu. E ainda qu~ndo os livros antigos porven-

I 
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t'l!.ra empregados assilll parci:llm!)nte na e~eição presi~!lncial 
nao pudessem cqeg11r á tempo no Maraphao para esta elei,.. 
cão senatorial, porque, de. preferencia a uma: sul:lsPtuiÇãi:> ille
gal, não se recorreu ao adiamento do pleito ou mesmo á vo:-: 
tacíio em cartorio, que dirimiriam a difficüldade · s~m arra-
nhaduras na: cl11reza da lei ? · · · · · 

Seja, porém, como fOr, por artes do diabo, por innocen
cia ou aperturas outras el!l que se tenha visto a autoridade 
competenta, que requereú taes livros novos, as eleições ne'stes 
relata~as não ~eem valor em . face da lei, visto, rião SEÍ terplll 
extraviado os hvros qntigos nem se lhes acharem a estes esgo
taqas as folhas. Dura le:c sed le:c. 1\fâs, prosigam!)s. 

Ainda quando não tenhq sido tendenciosa, COI!lO foi ille
gal, a substituição de tres livros, nestes !llesmos novinhos 
que vieram . o mim.elismo siu~atario não consegue illudir a · 
vista de quem quer que dê um pouco de attencãp á leitura 
daquellas firmas. Percebe-se claramente que não deixou dé 
haver deleuação involuntaria de poderes para a votação ... 
nesses livros. Votação em livros, sim, porque em mesas elei
toraes, ligitimamente organizadas, foi que ella se não obser
vou. E é disso prova a scmelhanca das firmas mal imitadas, 
porque, felizmente, e j'á é úm consolo para nós maranhenses, 
mesmo os nossos mais refinados politiqueiros do Eetado ainda 
so' niio doutoraram na velhacaria das fa1sificaÇÕ(I'l. ' 
_ Vamos, portanto, descobrir-lhes. os rtistos naquella porção 

dQs votos dados ngora ao e'mincnte candidato governist~. · · 

ELEIÇÕES EM LIVROS ANTIGOS 
' ' . . . . . 

(:1) - Grajahú 

Livro antigo - Eleição escandalosamente falsificada, o 
que se apura com o ma:x:imo rigor porque, sendo antigo o livro 
das actas, é possível confrontar assignaturas desta eleição 
com as da passada 'q'ue posso affirinar serem as verdadeiras, 
por isso que assisti pessoalmente naquella cidade a esse pleito 
de 5 de julho de 1925. Não se reuniram, com effeito, as mesas 
no dia e Jogar' designados; Ambos os meus fiscaes, no verso 
das proprias procuraci'ies, testemunharam o facto, um com 
13 eleitores e outro com H, como se verifica dos documento·s 
ns. 9 e 10, com as firmas devidamente reconhecidas. Além 
disso, :108 eleitores (documento n. H) declararam que não 
encontraram onde votar apezar de terem procurado em toda a 
cidade e por isso protestavam contra qualquer resultado de 

, votação, que porventura pudesse apparecer, vindo-lhes as fir
mas devidamente reconhecidas pelo tabell ião local. Prima, 
porém, pelo escandalo a prova de que o primeiro supplente 
do juiz de direito em exercício - José Bezerl'a Rodrigues J,o
pcs, - que figura como tendo presidido a eleição, na tarde 
da vespera do pleito se ausentou da cidade para lqgar des
conhecido: dizem-n'o positivamente os tres documentos nu
meros 12, 13 e 14, nssignados pelo delegado de policia, por 
um vereador c por um visinho do referido .iuiz. , 

No confronto das assignnturas desta n9tn de agora, for
gicnda, com ns íln neta verdadeira da eleiciio da 5 do .iulho 
de 1925, notam-se, entre outras, as seguifltes fqlsificnçpes: 
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Antonio Alves de Almeida, n. 1, pagina 25 v. e n. 1, pagina 
110; Antonio Alves de Lima, n, 22, pagina 26 e n 3, pagitm 
.10 v.; Antonio Peres Nunes Sobrinho, n. 7, pagina· 26 e ~u
mero 7 pagina 40 v.; Antonio Moreira Lima, n. 17, pagma 
26 e n. :1:1, pagina 40 v.; Daniel da Silva Ramos, n. 71, pa
gina 27 e n. 36, pagina 41; FeliplJe de Barros Lima, u. 83, 
pagina 27 e n. 51, pagina 41; ·Francisco Peres Nunes, n. 87, 
pagina 27 e n. 57, pagina 41; José de Moraes, · n. H2, pagina 
27 v., e n. 83, pagina 4f v;; José Peres Nunes, n. 152, pa• 
gina 28, e n. 123, pagina 42. 

Coroando este ramilhete c1e provas, está este telegrammu 
publicado em São Lúiz, com que se antecipou o resultado 
dessa farêa sesquipedal: - Grajahú - Resultado do pleito 
do amanhã: Godofredo 400, Achilles 70 (documento n. 15). 
Ora, com grande approximação, veiu na acta forgicada o so
s·uinte resultado: Godofredo 406, Achilles 56 . 

. (2) - Imperatriz 

Livro antigo - Resultado: Godofredo, 252; Achilles, O 
- Eleição falsificada. Por ·ser antigo o livro das actas; é pos
sível o confronto das assignaturas desta eleição com as da 
eleição de 35. Vejam-se assim as seguintes: Antonio Mar
ques de Araujo, n. 8, pagina 7 v. e n. 24, pagina 13; Fer
miano Gomes de Abreu, n. 18, ·pagina 7 v. e n. 61, pagina 
13 v.; Francisco Gomes Maciel, n. 30, pagina 7 v. e n. 87, pa
gina 'H; João Rodrigues Bandeira, n. 55, pagina 8 e n. 112, 
pagina 14 v.; José Tavares Bandeira, n: 77, pagina 8 v. o 
n. 140, pagina 15; Lauredo Ribeiro de Bretto, n. 82, pagina 
8 v. e n. 210, pagina 16 v; José Bandeira da Natividade 
n. 63, pagina 8 e n. 162, pagina 15 v.; Pedro Bandeira clt1 
Moraes, n. 103, pagina 9 e n. 232, pagina 16 v. 

' ., 
' 

(3) - Passagem Franca 

Livro antigo - Culminou aqui a fraude no seu escan- . 
dalo, apresentando firmas fantasticamente falsificadas. Na 
farça anterior, annullada pelo Senado, tinham espiritualiza-· · 
damente votado 16 mortos, que nesta foram com o maximo · 
cuidado excluídos de modo a conservar-se quasi o mesmo o 
resultado na votação; 41 O votos na anterior e 409 na actual 
para os candidatos governistas e sempre O para o da opposi
oiio. Logo de partida, .vota. duas vezes o eleitor. Antonio Alves 
de Souza, com os ns. 5 e 19 na mesma pagina 36 v. Confon- . 
tem-se as firmas imitadas. Belarmino Vieira da Luz, n. 71, 
pagina 37 v. nesta farca eleitoral, n. 52 pagina 28 na anterior 
e n. 59, ·pagina v. na eleiciio de 24, sendo as tl•es firmas 
differentes entre si; Abidon da Silva Limá, n. 44, pagina 37 
~ n. 18, pagina 27 v.; Aureliano 'do Na'scimento n. 32 pa
gina 36 v. e n. 7, pagina 27 v.; Abidon da'Franca Manco n. 55, 
pagina 37 e Abidon de Fransa Amnnsio n. 32, pagina 28, sendo 
o appellido Franca escripto com c no primeiro e com s no 
segundo, e sendo o Manco substituído por Amansio; Raymundo 
Pereira da Cruz Primo n. 234, pagina 41 e ·n. 258, pagina 31 v.; 
Victor Pereira dn Costa n. 373, pagina ~1 v. e 322, pagina 
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32 v.; Sergio Jfrancisco da Silva n. 394, pagina 41 v. o n. 324, 
pagina 32 v. · 
Resultado: Godofredo, 251; Achilles, O. 

(4) -Picos 

Primeira secção - Livro antigo - Na eleição anterior, 
fiscalizada, votaram i:l3 eleitores, ao passo que na actual, sem 
fiscalização, apparecem votando 264. Demonstra o confronto 
a falsificação das firmas, convindo salientar que as · assigna
turas não estão agora em ordem alphabetica, disposição legal 
que observaram na eleição anterior. Vejam-se as firmas imi
tadas: Faustino do Patrocinio, n. 261, pagina 26 e n. 104, pa
gina 19 v.; Arfistides Machado Vieira, n. 214, pagina 25 v. e 
n. 4, pagi;na 18 ; Christovam Estevão de Carvalho n. 98, pa
gina 23 v. e n. 19, pagina 18. Além disso ha razuras na nu
meração e no resultado da votação, pagina 26, o que se des
.cobre facilmente com os dous votos em branco introduzidos 
para cobrir a differença encontrada na numeração dos elei
tores. E ainda um dos mesarios assigna com tinta bem diversa 
da usada pela mesa. Resultado: Godofredo, 262; Achilles, O. 

Segunda secção - Livro antigo: A mesma falsificação 
das í'irmas. Confrontem-se algumas com as anteriores: Apoli~ 
nurio Antonio Romão, n. 18, pagina 24 v. e n. 100, pagina 21 v., 
Altino Manoel de Souza, n. 12, pagina 24 v. e n. 7, pagina 19 v.; 
Antonio Pereira da Silva, n. 22 pagina 25 e n. 6, pagina 19 v.; 
João José Damasceno, n. 102, pagina 26 .e n. 40, pagina 20. 

Resultado: Godofredo, 409; Achilles, o. 

(5) - Pastos Bons 

Livro antigo - Obedece este municipio á chefia politica 
do JUIZ José Neiva, que, conforme fiz ver na minha contesta
cão do anno passado, já estaria no livro-neuro si a Republica, 
degenerando em moralidade, não houvera rasgado essa coer
citiva instituição, que lhe deixou a Monnrchia l S. S., porém. 
que tem o habito já bem adquirido das fraudes eleitoraes ~ 
conhece os caboclos da aldeia em que vive, não se emocionou 
com aquella demonstração .e volta a offerecer as mesmas bel
lezas do seu prestigio. E' assim que os eleitores não votam na 
ordem alpbabetica, apesar de ser a mesma presidida pelo pro
prio juiz de direito, que é obrigado a enviar a lista de cha
mada para tal fim. Este facto de se acharem baralhadamente 
assignados os eleitores, mostra claramente que, ou se deu a 
collocta das a~signatut·as, ou então se attendou ao intento de 
difficultar o confronto destas com as da eleicão anter1or. 

Na acta desta falsidade de agora, deparam-se cousas in
teressantissimas. E' assim que logo na sua primeira pagina 
figura votando seguidamente toda a familia Coelho de Souza, 
desde os filhos até os ca::u::as! Ha, por exemplo José Coelho 
de Souza, n. 45, paginas 38 V; José Coelho de Souza Junior, 
n. 53, pagina 38 V, e José Coelho de Souza Casuza, pagina 
H V e n. 241, chegando da coelhada. a vof.ar os mesmos e:rem
plm·es duas vezes, como se verifica com Francisco Coelho de 
Souza, u. 193, pagina 40 V, c n. 269, pagina 41 V; José, Coelho 

,, , .. 
'' ., . 

..... 
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de Souza, n. 45, pagina 38 V e n. 307, pagina 42 V, e lilanoel 
Coelho de Souza, n. 44, pagina 38 V e n. 309, pagina 42 V. 

Confrontem-se agora as assignaturas da presente fraude, 
com as da anterior: José Coelho de"'Sousa Casusa (com s), 
n. 241, pagina 41 V da presente e José Coelho de Sou:.:a Ca
:.:uza, (com z), n. 129, pagina 32 da anterior; Felinto de 
Paula Ribeiro, n. 7 5, pagina 39 da presente e n. 43, pagina 
30 V .da anledor e ainda o mesmo eleitor n, 17~, pagina 22 v. 
na elcloão de 1924, sendo todas estas assignaluras differentes 
entre si. A mesa não votou o o escrivão, que no momento .de 
encerrar-se a .sessão só reconheceu as firmas dos mesarios, 
que silo as unicas verdadeiras, deu tento ilo acerto que prati
cara e volto ti a reconhecer as J'irmas dos eleitores, que . em 
pessoa não compareceram; Resultado: Godofredo, 312; Achil-
les, O. · · 

(6) - S. ,João dos Patos 
) ' ' 

Livro antigo - Imperou, co!llo. de . costume. alli, a mais 
desatada falsificação. Bastâ para o provar um confronto das 
assigililturas. Não houve ordem alpllabetica .na chamada riem 
nutneraéão nás assigilaturas suppostas dos eleitot•!ls. Domiriio 
absoluto do bico de penna; Resultado: Godofredo; 284; Achil-
les, O. · · · · 

(7) - Barão de Grajahú 

Livro anLigo - Resultado: Godofredo, 124; Acbilles, O. 
Eleição visivelmente falsificada, tendo havido collecta . de as
signaturas, por isso que estas não obedecem á ordem alplla
betica. 

(8) - Nova Yorlc 
' Livro antigo - Figura nellé a acta de uma eleiç.ão para 

Leputado com 131 votos, resultado identico ao da actual,· dei
xando tambem em ambas de comparecer o mesmo numero de 
92 elei.tores! Si isto não cheira a bico de penna.. . Firmas 
gl'osseiramenLo flilsificitdas; sem obedecerem a ordem alphu
betica Confroritem..;se, em todo caso, ·algumas · das assignn
turas com rts antei'iores, para patentear a di!'J'ei·encu das me8-
mas! Anselmo Pereira de Sá, n. ü1, pilginii 9 e n. 1ü, pagina 
3 V; André Cursino de Moraes, n. 2S, p!iginà 8 V e n. 15, pa
gina·3 V; Feliciano da Silva Porto, n. 82, pagina 9 e n. 52, 
pagina 4. Resultado: Oodofredo, 183; Acbilles.' o. 

Actas em livros novos em. contrario ao §. B do a1•tiuo 23 do 
decreto n. 14.631, de 19 d,e janeiro tle 1921 . 

(n) ELEIÇÕES NÍ\0 APURADAS PELA JUNTA 

Aracy 

( 1') Livro novo - A Junta nüo apurou por fn!La da ru
brica do juiz de direito. Resultado: .Godo.frodo, üO; Achil
les, 15. 
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(2•) - . .Aravoses 

Primeira secção - Livro novo - A junta não apurou por 
falta da rubrica do juiz de direito. Resultado: Godofredo, 
1113; Achilles, O. 

Segunda secção - Livro novo __; A junta não apurou 
pelo .mesmo motivo. Resultado: Godol'redo, 143; Achilles,. O. 

Os caracteres das assignaturas deixam em franca duvida 
se foram ou não em numero igual ao dellas os punhos que as 
traçaram; isso, com o facto daquella mathematiea divisão em 
duas partes iguaes do numêro total dos eleitores, si o bas
tante não é para demonstrar o bico da penna . .. 

(3•) - Anajatuba 

Livro novo - A junta deixou de apurar por .falta pa 
rubrica do juiz de direito. Resultado: Godofredo, 176; Aclul
les, 4. 

(4•) - Alcantara 

Livro novo - A junta não apurou por falta da rubrica 
do juiz de direito. Resultado: Godofredo, 63; Achilles, 17 

(5:) -Breie . . 

Primeira secção - Livro novo - Não hotivo eleição. 
SPgunda secção - Livro novo - A ·junta não apurot: 

por falta de rubrica do ,juiz de direito. Resultado : Godofredo, 
402; Achilles, O •. 

Foi esta eleição realizada eni casa rlo .iuiz de direito, com 
sentinella á porta, ,para garantir a plena liberdade.. .. no 
fraudiu'. E' realmonte useiro e vezeiro nessas honestidades o 
,iuiz Costa Fernandes, que assim, com nrrogancia, parecFJ af
frontar a autoridade do Senado, que já, na passada eleiÇão, 
pelo mesmo delicto o mandou processar. 

A inspeccão das nssignaturas indica, de facto, que não 
houve tantos eleitores quantos os nomes lançados ·n(} livro. 
Contra esta fraude protestam os seguintes documentos; pro
curação dada no fiscal Paulo de Araujo Lima, no verso da 
qual declara elle e testemunha com 24 eleitores não se ter 
reunido a mesa no local designado (documento n. 16); de
claração de 52 eleitores de que não encontraram onde votar 
(documento n. 17) e telegramma para S. Luiz (documento 
n. 18). -

Onde, porém, mais uccontuaclamentc se I h o descobre a 
onm'me calva no juiz Costa Fernandes é nestes rastros que 
lho flcarnm ela falsificncão: o eleitoi· Antonio Rodrigues· ela 
Flil'va, Q~)d nssignn o protesto, quo ,iunlo como documento soh 
n. 17, 1 1gura como tendo votado sob o n. 7. pagina 3, sendo 
visivel a imitacão du sua firma; e assim o eleitor Lnuro Cor-
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doiro dos Santos, lumlJcm as~ignante do mc~ruo tJrolc~tu, lcw 
a sua fal~ificada sob o n. 194 da pagiua 5-v. da mesma nwn
t'irada. 

(6•) - Buritu 

Livr·o novo - Do diploma não consta ter a junta apu-· 
ru.do ou não, havendo, entretanto, falta da rubrica do juJz de 
direito. Resultado: Godofredo, 104; Achilles, 15. 

Não se reuniu a mesa, como se prova com o protesto do 
meu fiscal (documento n. 36), confirmado por 50 eleitora~. 
E' clarissima a falsificação das firmas, sendo-lh.e uma posi
tiva demonstracão esta belleza, que está no livro da acta: os 
eleitores Firmo Alves Pereira, Antonio da Costa Machado e 
Florismino de Aguiar e Silva, que firmam o protesto, figu
l'Um votando no liv.ro," o primeiro á pagina 2-v, sob n. 47; o 
segundo á pagina 2 sob n. 13 e o terceiro á. pagina 2-v 
sob n. 51. 

(7•) - Ba1•reirinhas 

Livro novo - A junta não apurou por falta da rulll'ica 
do juiz de direito. Resultado: Godofredo, 47; Achilles, O. 

(8") - Ba1'ra do Co1·da 

Pr•imeira seccão - Livro novo· - A junta não apurou 
por falta da rubrica' do juiz de direito. Resultado: Godofredo, 
144; Achilles, O. 

' Segunda ~seccão - Livro novo - A junta não apurou 
pelo mesmo motivo. Resultado: Godofrcdo, 113; Achilles, o. 

Eleições mentil•osas, á bico do penna. Na primeira secção 
consta da acta a presença do fiscal Eurico At•ruda, que, entro
tanto, protesta no proprio instrumento da procuracão (do
cumento n. 19) contra qualquer votação ou declaração de· 
sua pt•esenca por isso que os edificios destinados á eleição 
estavam occupados. Esqueceram-se os simuladores de, pelo 
menos, me darem o voto do meu fiscal! · · 

Segunda secção - Foram aqui mais precavidos, deixando 
de dar como presente o fiscal Francisco Gomes de Sá, que 
pcotesta no documento n. 20. Junto, além disso, como do
cumento n. 21, telegrammas que denunciam a fraude. 

( 9•) Ca,•olina 

Primeira seccão - Livro novo - A :junta não apurou 
por falta da rubrica do juiz de direito. Foi visivel a fraude, 
no que é reincidente a mesa, que já o anno passado mereceu 
condemnasse o Senado a eleioão por c lia falsificada. Resul_.. 
tado: Godofredo, 212; Achille~. O. 
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(10) - Curralinho 

Livro novo - A junta deixou de apurar (Jor falta lia 
rubrica do jui:.~ de direito. llcsultado: Godofredo, 71; Achil-
lcs, Hl. · 

( 11) ._ C/ta.Jladinlta · 

Livro novo - A Junta não apurou por í'ulla da rubrica 
do ,jui~ de .direiLo. l•'it•mas escandalosarucnto ~alsificadas. 
Ilcsulludo, Godofredo, 288; Acllillcs, H. Dcixarani de cow
JJUrecet• apenas llO eleitores. 

(J2) - Cururuptí 

l'rirucira scc~;i\o - Livro novo - A ,iuulu não apurou 
por· falta da rubt·ica do juiz de direito. Este, como presi
dente da mesa, não mandou afixar o ctliLal de convocac.ão dtt 
mesma pot• isso que, havia mais de mcz, so ausentara c.lan
destinamento do município, sem passar o exercício ao seu 
~ubsLiLuto legal e, só . na !arde da vcspcm do pleito, chegott 
tla ~uu excursão. Além, 'dissu, sem annuencia tla mesa, im
pediu que votassem divet·~os eleitores cujos tilulos julgou 
i !legues, não obesLunlc tel'Cill j:i servidv pura diversas elcif;.ões, 
ltc~ullado: Godofr•edo, 140; Achillcs, 75. " 

Seguntla seccão -Livro novo .:.._A junta não. apurou pt!la 
J'a!La da rubrica do juiz de direito. Não se (}IJrmitLiu o voto 
a diversos elcilOl'I!S sob a allegacão de que clles tinham sido 
excluídos do alistamento por meio de recursos recebidos, 
conforme declara o proprio .escrivão, dous dias antes do pleito 
c só na vesper•a deste publicados em edital na pm•la do seu 
cartorio, de modo que mesmo assinr·não poderia· vale!' tal ex-
clusão. · 

'fendo estes recursos sido rcmeLLidos pela junta por· mão 
propria do juiz de dil•eito, conforme· j(t deixei provado do
cumcntudumente quando me referi mais nlrt\s a esta illcgu
lidnde, verif'ica-st• n mentil•a. do esct·ivão quando . certifica 
que os recebera a 27 de maio e a 28 os publicara em edital, 
tendo o juiz, como tambem j;i se Viu de confissão Jll'OJl!'iu, 
só chegou á séde do município, onde está o carlot•io do cs
cr·iviio, na tm·de da vespera do pleito .. 

Logo, não se deu sciencia ulguma desses recursos, que 
de modo u·Jgum so publicaram, a esses eleitores, que ussim 
fot•am r•ojcitudos de sut'Pl'el.a. pot• um acto de violoucia lJJ'Uli
cudo poht mesa desta segunda secciio. 

Junto como documentos comprobatorios desse ntten!adu, 
Jl:U'II os quaes chamo u attcnciio desta. Com missão do l)odel'I!S· 
do S(1nado, a certidão do escrivão reincidente em rleSI'ospeito 
ús leis eleitorues o urmt resposta do presidente dn mesa (I 
cm• ln qnc 11 Pl'oposi lo lhe dirigi. Levam taes documentos os 
ns. 22 e 23. · 

Resultado .. Godofrcdo, 100; Achilcs, 02. 
S. - Vol. IV 25 
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(13) - ltapec·u?·ú-Mi1·im 

Livro novo - A junta não apurou· por 1a1La da rubrica 
do juiz de direito. ·Eleição evidentemente falsii'ic"ada, b~s
tando a simples vista das assignaLuras para o vor. ResuHaao: 
Godofredo, 295; Achilles, O. 

(H) .:c:- Sant-o Antonio e Almas ou Godo('J•er!n V'ianna 

Livro novo - A ,junta não apurou por falta úa rubriua 
·do jÚiz de direito: Resultado: Godofredo, 7ü; Achilles,'i. 

Houve protesto do fiscal. · · 
I 

(15) -"Santo Antonio de Balsas 

Livro novo ~ A junta não apurou por ·falta da rubrica 
do· juiz ·de direito: Fraude · descommunaJ;· percebendo.:.se ·a 
falsificação ' das .firmas ao simples olhar. O meu fiscal An
tonto Paduâ· dos Reis; com o testemunho· de seis eleitot·es e 
reconhecimento das firmas pelo tabe llião · regional · Luis· · Pe
reira de Oliveira, 'declara na propria procuração que esteve 
no Jogar designado até' ás 13 horas sem· que se reunisse· a 
mesa .. (Doe. n, 'H). Além'disso a mesa está constituída il':' 
legalmente com o ·terceiro supplente federal, estando. a pseu7 
do-votação feita sem ·a: ·menor ordem. Resultado: GodofL·euo, 
168; Achilles,·O.. · 

. ' 
> : "(16)-' Siio· J'rancisco · 

. Livro ·novo:- A 'j~ntit não apux·ou. POl' 'rana:da rtibl'ica 
do juiz de .direito .. R:esultado:. Godofredo, .127; AchillLJs, i. . 

. · '(17) :..,_ Rosario : 
, . I ,. - . "' \ '"' ' 

'. ' . "li ' ' 

' Primeira secção -· · Livro novo -· A junta não apw•ou. 
-'- Presidencia ·do juiz Benedicto Anicetól•Ennes. de ·Almeida; 
que tantas fraudes commetteu que a junta .lhe não pôde. apu
rar o serviço. Foi este, de facto, o antiú eleitoral desse juiz do 
qual já está cansado o Superior Tribunal de Justiça do Es
tado de reformar as sentenças·:·-· compareceram 106. eleito
res, appa1•eceram. · 107 .-votos e figuram.· apenas 102. assignatu
ras. Nem. ·o diabo poderia· entendei-o nesse, jogo1 em· que fôi 
tudo escuro/ O fiscal Silvino Gonçalves' 1\Iaohqdo declara,: no 
seu protesto enviado, á junta. e ao Senado, cuja· cópia vae an
nexa: eomo documento .n. 25, ·Que · assignou sob · o numero· 7·fl 
no fmal da votação. e ao lhe ser dado o boletim com o resul" 
tado :de 107 votos pediu o livro da. acta para 'lancar, o sou 
protesto, ? _que lhe foi .recusado pelo ,iuiz Aniceto com ·nmeu.,. 
c~s d~ ~.ll'I~ao e expulsão do recinto, acompanhadas .de expres~ 
soe~ tn,JUriOsas.A cc:escenta ainda o fiscal",,que .a. pas·in!l ·ím
terlOr á da sua ass1gnatura se· achava em branco, O'ra, do 
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exame do livro, verifica-se a exactidão do exarado no pro
testo do fiscal, porquanto, á pagina 3 v., está a su'a assígna
tura sob o n. 75 e todo~ os demais eleitores da mesma pagiuu 
com a numeração· seguida. Na pagina 3, poL·ém, figuram vo
tando, sob os numeras de 51 a 83, .• eleitores enxertados, cujas 
firmas são evidentemente do mesmo punho e que, com· evi
dencia perfeita da fraude, teem desde o numero. 57 até o 75, 
numeração igual a dos .eleitores da pagina 3 v: I 

Junto cópia de um protesto de quatro eleitores enviado 
á. junta e ao Senado - Documento n. 26 e um telegramrna 
narrando os factos. Resultado: Godofrcdo, 102; Achilles, 5 

Segunda secção - Livro novo - Em verdadeiro con
traste com a primeira, correu nesta regular , a eleição.. Re
sultado: Godoi'redo, 28é Achilles, 4. 

(18) ....:. São Bernardo 

Livro novo - Não está o livro rubricado pelo juiz de 
direito, mas não consta do. diploma. se foi ou não· a eleição 
apurada pela junta. li'raude innominavel esta, em que na acta 
assigriada por um ou dous punhos figuram votando no· candi
dato governista 451 eleitores I Procura-se-lhe debalde enco
brir o escandalo não se numerando nem assignando em or
dem alphabetica os nomes dos , taes eleitores. O meu fiscal 
Amando de Almeida Candeira, com o testemunho de 16 elei
tores, declara na propria procuração não se haver reunido a 
mesa nessa burla phantasticaj (Doe. n. 35.). - Resultado: 
sultado : Godoi'redo, 28; Achilles, 4. 

(19) - Santa Quiteria 

' 

Livro uovo - Não foi apurada pela junta. - Resultado: 
Çlodofredo, 70; Achilles, 30. , , . . 

(20) - Turu-A.ssú 
., ' ' '• ' • • • I 

Livro novo - A junta não apurou por falta da l'ubrica 
do juiz de direito. Resultado: Godofredo, 50; Achilles, 8. 

(21) - Tutoya 
,,\.\ 

Livro novo - A junta 
fl'edo, 95; Achilles, 27. 

não apll!'ou. -Resultado:. Godo-

(22) -. Var(Jem Grande 

LivrG novo - a junta não apurou. - Resultado: Go-
dofredo, 67; ~bllles, 9. ., 



.. ~ " "' , .. • .. ,., .. ~ ,. ·,I~~· ·~·o•,,- ,, :, .. ' "' • 

388. · ,\N;oi.lllS DO Sl>:s".\00 -.r 
(:.!~) - \'ictol'ia du .llcal'im 

Lirro uovo - ,\ junta não apurou. li'igUJ:am .251 elei
tores votando, ma~, il!lCn~s 250 ussigmuu a. acta, !Jl!l' se. achar 
•:m ht·unco a linha d•JsLmada ao' nuuwro .:l:.!5, ll!l'lllU u. llc
sultado: GodoJ'redo, 22:1; Achilles, 2M. 

ú - Elcif•.ões apuradas pela junta: . ' 

(1") - Axixá 

Liwo .. uovo - Eleição regulm·. - Hesullado: Godo
fredo, ilü; Ach!lles, 15, 

(2") - Bttcltbal 

Livro novo - Resultado: Godo!' redu, t!ü; Achillcs, O. 
Elei•·.ão falsificadu, lendo havido recusa do fiscal, cun-. 

!'ut·wc dÜcumculo em·iudo pela juulu upuradora c o que' junto 
soiJ o u. 2t!. 

(3"). - Vujapiú 

Livro uoro - Ilcsul(udo: Godofredo, 2lí7; Achillcs, H. 

(.I") - Caxias 

Primeil·a ~ sécçíio - Livro novo, sem ·rubrica por chuu
cellu cm todas us paginas, não as huvcndo, portanto, de Jll'O
JII'io puuhu nus JH'imciru c ultima, o que fura prccitio para a 
nuthcnticidude, como cxis·c a lei. - Hosultado: Godofrcdo, 37, 
.\chilles, 1. 

~egundu scc~.ão - Livro novo, culll' os mesmos dct'eilos. 
l~\·idcnte falsil'ictH;ão das i'irmus. - llcsullado: GodoJ'redo, 
107; ,\chillcs, 11. 

'l'erccira sccciio - Lirro novo, ainda com o~ uwsmos 
•.kl'l!ilus, sendo lambem i' a lsiJ'icudas as firmas. - Hcsultudo: 
(.ludol'rcdo, 105; Achillcs, O. 

(5") - Cudó 
. ~ ' 

P1·iuwira scc••üo J.ivro novo - ~loicão regular. 1\e-
sulludo: Godot't•cdo, .U; Achilles, 1 L 

Segunda scccão - Livro novo - Itcsi.Jlturlo: Godofrcdn, 
2!lú; Achilles, O. Foi ncsln secc.ão escnndalosnmc»tc J'nlsit'i
cada n eleição. nouniuse iÍ .Principio a,:mesa mas, orn sc
guidu :'t vota cão rlc dez eleitores, dos quaes o primeiro Bon i
facio 'J.'laeophilu lllousinho 11 o ulLimo Dchnit·o Leite do Oli.;. 
\'eiru, t•cLh•in•nm-so os mosm•ios. conduzindo n ut·un c o liYL'\1. 
DcJ'cl'iu o juil: úu dit·oilo - Dr. Acrj,s.io Hobollo - umil pu· 
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l.il'iiO do fiscal e qunl.t•o ~leitor~s requerendo e lhcR lomns8•l 
pÔr ll!.rmo o proles lo, mu8 · os escrivães occullaram-se para 
não attcndcr á ordem do juiz, como Ludo se prom com o do
cumrmto n. 29. No documento n. 30, ainda refcrcnlc a e-".a 
2• secção, vem dos clcilores lltiymunclo Elias de' Souzn, Pedro 
de Carvalho l'iter, Dclmiro Leil.!! dn Oliveira, João Fcrnun~ 
dos de Andrade, Hermenegildo ltodrigue~ de Azevedo, i:iullr 
~L'ava1•es da Silva, a declaracão de que ,já haviam votado no 
meu nome quando os mesarios se retiraram com. a urna e o 
livro; .e, no cmtanto, do lino enviado pará a Secretaria do 
Senado, não constam os ~cus nomes, nem tampouco ·no mesmo 
se encontra tenham sido o primeiro u o decimo dos ~leitm•t·~ 
que ainda votaram perante a mesa reunida aquelles já t•eJ'e
ridos no documento n. 29. Prova isto plenamente a duplici
dade dos livros de que se utilizaram e mais um .m•gumcnl.o 1) 
contra a suhslituicão que se fez pm·a este pleilo, tão cm de;;- . 
nilcôrdo com o paragrapho s• do nl'l,igo 23, elo dcm·eto numer11 
14.631, de 19 de ,janeiro do 192'1, c;uja sabia disposir..ão pre
vina justamente casos tnes. 

(7") - Co1•oatâ 

P1•imcira seceão - Livro novo - Rrsnllado: GorlofrNio, 
129; Achillos, 5'1. 
· Segunda secção - Não houve eleição. 

r . ''. 
(8") - Flo1•es 

·Primeira secção - Livro novo - Resultado: Godofredo, 
26; Achillos, 12. 

Segunda secção - Livro novo - Resultado: Godort•cdo, 
21; Achillos, 9. 

(9") - I catú. 

TAvt•o novo - ne~l!lt~1do: .Gofiofredo, 57, Achillos, 9. 
LtYI'O novo - ElcH}uo fctl.n com antccedoncia, sem t•c.~ 

união ela mcsn no dia c local designados, fraude que se prova 
com o doeu monto n. 32. ncsullndo: Godofredo, 46; .'\chil-
lcs; o. · 

( 11") - Macapá 

Livr,o n~vo - Consf.n da nela o ·prolosl.o do fiscal por so 
1.01' rcumdo Mrn dn hol'U .-· i1s 10 1/2 - a mesa, nndn tonrlo 
Pst.n con~estndo na mesma actn. Houvo mais a irt•ogulnridndn 
rio se nao apurm·em tres cedulas por cçmt.orem o dislico -
11~1·n. deputado -:- cont.ra. o que determina o m•l.igo 17, J)nt•n
r.nnpho 12, dn lo1 n. 3.208, de 27 do dezembro de 1!l1Q. 

(12") - illii•iliba 

Liv~o novo - Elcio!io regular 
.7P; Aclulles, tO, . Rcsu!lado: Godofredo, 

' ' 
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(18") -:-- Monçlfo 

Livro novo - Eleição regular -. Resultado: Godofredo, 
67; Acbilles, tO. 

(W) - Monte Alegre 

Livro novo - Tem as firmas apparencia · de falsidades, 
o que é provavel, pois o meu fiscal só chegou depois de ter
minada ·a votacllo electrica, como consta da propria acta, . pa
gina 12 v. 
. .. Resultado: Gódofredo, 100; Aoliilles, 6. 

(1'5•) - Morros 

J..ivro novo - Resultado: Godofredo, H 5; Achilles, 20: 

(16") - Paço do Lum .. iar 

Livro novo ~ Resultado: Godofredo, 15; Achilles, 2. 

Primeira secção - Livro novo - As assignaturas foro.m 
umas colhidas com antecedcncia e outras falsificadas. Com
pareceram· e votaram· 328 .eleitores, mas a mesa deixou. com 
isso patente a fraude, por isso que um eleitor - Osorio Alveq 
dos Santos, .pagi,na .4 v., não teve o seu nome numerado de 
modo que foi ·morto pela mesa, que· o não computou, .nem diz 
ter appareoido a mais um :voto na urna hypothetica e no' caso 
(uneraria para o voto desapparecido. Resultado: Godofr(Jdo, 
328; Achilles, O. · . · 

Segunda seccão - Livro novo - São tambem nesta visi
velmente falsificadas as firmas: Resultado: Godofredo, 383; 
Achilles, 0'. · ~ 

'"I ,. . 

(tS"l __; Penalva .. _ ...... '';,"''''~ 

Livro novo - Revelam-se falsificadas as firmas a mais 
ligeira inspecção, tendo sio adoptado o .classico l'ecurso da 
chamada sem ordem alpbabetica por falta da. . . lista. E' a 
mesa reincidente na fraude, fendo:.Jb(i''.:O: Senado annullarlo o 
trabalho da eleiclto anterior. Resultado': · .Godofredo, · 183; 
Acbilles, 3. · · · 

I , 'I, 

. "'[" ... 
• j, ·_;:' > ir.., ' 

(19•) - Pinheiro 
~ ;. :~' •"':;~ .-.·~~.·,;" ··~;:.·~:~ ... :-;-','!l'Jl"! 

,'>j... • . '" ..... ·+ •''J' l·.i ·- • • ... 

tPrlmeira secollo - Livro novo·- Eleioiio regular - Re
sultado: Godofredo, 65; Achilles, 4 .' · 

Segunda seccllo - Livro novo,·-· Eleiclio regular --'- Re-
sultado: Godofredo, 37; Achilles, 3. ... · .. . . · · , 

••• 
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·(20") - São.Bento 

.. Primeira seccão - .Livro novo - Ele i cão ·regular: Godo-
fred o, 55; Achilles, 2. . · · 

Segunda secção -· Livro novo - Eleição regula; - Go~ 
dofredo, 61; Achilles, 7. . 

(2f•) ·.-Santa Helena 
' '·' 

Livro novo - Está."cheio de irregularidades~ A rubrico 
do juiz de direito · figura apenas nas paginas .utilizadas na 
pseudo-eleicão, estando ainda cm branco a primeira pagina. 
São as firmas evidentemente do. mesmo· punho, vivndo um das
cuido na pagina 3 v. confirmar a fraude, pois assim declara 
alli o escrivão: "depois de separadas as que se referiam á 
eleição de Senador; ·foram encontrados envolum•os com a 
rlesi(Jnação para senador". Ora ( na urna, si não fosse hypothc
t.ica, só deviam existir cedulas para. senador, mas, habituado 
a preparar a bico d · npenna netas nas eleiçõe~ de deputados 
e senadores, o escrivão insensivelmente denuncia a verdaae 
ReRultado :· Godofredo, 61; Achilles, O. 

· '=.' .. :·. ~~ : :~ .• , : -~.;;~;;~.:~·-r~:~:~0-~i;~·J:~l:r~~~~,:~:~~4:1~~?fr~;I!:'{T:'?'~."~-"~7"":·:,. 

·' (22•) - S. José do.v Mattões 
: ... ,.~"!'('J!'il;.""' ·~-·--~~- '·- ~Ji· ' )' T.~:!'~iJf"~~ ~- ',.11"'1,.0\~,ll',t::•Y .• n,;~~.~ 1'1""•'• l•o o/•. 'j-, •,; ':' 

Livro. úov:o :..:.. Resultado: GÔdofredo, 122; Achilles. o~. 
' ' ' . . ' 

,., .· 

(23~) - São Jod de Ribamar · 

J"ivro novo - A acta· da instaJ.lacão da mesa, apezn.r de 
fP.r ns firmas reconhecidas, não traz as assignaturas do presi
dente e mesario; que a constituirain, estando em. branco duas 
lilmas da pagina 1 v., o, na acta final vem apenas consignada 
a aassignatura do presidente, tendo uma linha em branco (pa
gina 5 v.), que devera .ser, preenchida pela assignaturn do 
mesario Felinto Elisio Cotrim. que não assignou tamhem 
como j,á disse, na acta da installação. Além do,.crime da frau
de;. deu-se mais a irregularidade de reunir-se a mesma com um 
só. mesario. Resultado : Godofredo, 80; Achilles, 1:1 •. 

.. · ... ' 

' ',' ' I !• 

.. . 
' ' ,,. 

j ' I ~ . ', ' • : ' . ' ' : ' I ' • ' ' : 

, · (24•) -· São. Luiz .Gon:aga 
.·._ . ;• ···"lr'i~)~i·\~~-~~~~ 

. Livro novo -· Firmas arranjadas com antecedcricia. umas 
e .falsificadas outràs. como se· verifica da votação sem ordem 
alphabetica, ntlci obstante declarar a neta, na pagina 1 v .. ter 
sido a chamada feita pela lista ?'espectúJa. Esquecidos desta 
dcclaracão, passaram a falsificar. sem ordem nem ceremonia, 
as 'firmas, como é do costume eleitoral naquelle mnnicipio. 
Terminada esta falsificacão, ainda insistem como que escar
necendo na affirmativa de que foram fielmente observados o 
art. 31,. § s·, do decre~o n. 14.0311, do 19 de ,janeiro de 1021r, 
:sendo qu'e este .ultimo nenbuma. ilPPlicncão tom no caso. . . .. 

• 
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'Mais ndeanlc, pagina 4, se declal'll que fot•arn so~aradas 
n; ccdulns que se refiram ú clcicií<l rlc Senador, o que Jmpor-
1 a om admittir a cxistencin do outr•as cerlulas, como. se ~;; fl.ll
rlrra haver nost.a eleição. Mais clnro, nem o sol no moto·cllll! 
Resultado: Gorlorrl.'do, HO; Achillcs, O. · 

(25•) - São Ped1•o 

J,ivro novo - I<irmas visivelmenl.e c cleclricamcnto nr
r:m,iadas, pot·qtmnto, comccando ús 9· horas, já o~tava todo o 
~oJ•viro tct•minado (ts 2 da tarde, desprezando-se n exigenci::t 
dtl cspm•aJ• até 1ls 3 os o leitores rotardatarios, que· em numero 
do rill, tudo conforme apropria acta, deixaram de votar. !'larla 
mais é necessario para a prova da fraude nesta eleicíio, · Ro
snltndo ~ (lodof'redo, f!3i Achilles, O •. 

) 

. (26•) - São Vicente Fe1'1'CI' 

Primeira seccão - Livro noyo - Eleir:iÍo regular. Go
r1orredo, 83 i Aehilles, 10. 

Segunda scccão ..,... Livro novo - Na pt•imeira apuracíio 
consta q;ue votaram 72 eleitores, .!lendo 6-i em Godofredo e 8 
cm Aclulles (paginas 4 v. e 5), mas em pagina 5 v. so faz 
uma rcsalva em que se declara que por engano na acta figu
ram 72 eleitores, quando do facto votaram 71, sondo em Oo
dofr•cdo, 63 o em Achilles, 8. 1\fas não se explica como se en
contraram da primeira vez 72 cedulas, desde que apenas vo
taram 71 eleitores, o salta-se na riumera~ão o numero 33 (pa
gina• 3 v.) • Resultado: Godofredo, 63 i Achillcs, 8, 

,~ : ' : (27'), - ,Vianna 

l.ivro no\·o - Elei(Jiio regulai'. Godofrndo, 338; Achil
lcs, o., 

(28 :) - Capital . 

. . Nas 10 soccõcs de S. Luiz foram utilizados livros novos; 
Na :tCJta da 3' sccc!ío não consta a votação do candidato diplo- · 
mado c na da primeira se deram as iJ•regularidades constan~ 
tes do documento junto sob n. 33. O resultado total foi o so
guinte: Godofredo, 456, e Ac,hilles, 19!, sendo o oleitorado do 
municipio supe1•ior a 5 .000' eleitores .nlist'àdos. Vô-se, poi~. 
qno a votaoiio do candidato diplomado, 'que é, além disso, chefe 
rio oart.ido dominante, nno chegou a un~ dechno do !!lcitorarto, 
quo ó o mnis indopondonte do Estado l .'' . · . 

. 4'CiJ~l }lo .dar mais u~a prova da balburdia crnadn JlrJlns 
HII~JstJtmcol'R Illcgnes dos hvros, destaco a remessa elo 11m in·· 
tcu·amcntc om hranctl e destinado á ü' scc~ilo. 

' • 
Eleiçãe.v em. cartorio 

E' !lSla mais .uma novidade da fraude: deixar do reunir
;so 'l'ropQsitafl~m.Qnt~ !1: mesa, Mim qe ~er,· com· v.aS'flr fl bem· .fi 

• 

' .. 

• 
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'gcilo feifn. a votar.ão cm casa do~ l.ahclliãrs 1. São drsla ano
malia bom typicos· os casos de.Guimarães o C:u•atutlei·a. ]~xu
lnincm-se um11 a uma essas abcrracõcs. 

Bencdiclo Leite 

' · Uecorreu aqui o situacionismo do município ao PI'Occs.~o 
que .hí lhe ó habitual e que seguiu ainda o anuo passado. 
· · Não· tem, .porém; o minimo valor a tal votação cm cal'
gnadns pelos rJieit.ores, como exige o nrt. 39 do decreto aosi-. 
torio, que, entretanto, pesa dizei-o, a Junta apurou! O termo, 
com cffeito, não tem juiz togado,· nem as cópias estão a~~i
gnndas pelos eleitores, como exige o art. 29 do decreto nu
mero 14.631, do 10 do janeiro de ·J 021, no § s•. · 

O tolgeramma junto, sob o n. 3'•· mostra como a fraurlc 
9e frz. Resultado: Godofredo, 120; Achilles, O. 

Guimariles 

Não reuniram ns mesas, nüo ·obstante' terem ·recebido os 
. livros, como se vê do documento sob n. O, c forgicnram a vo
tacão cm cartorio·: fraude, cnt.relanlo, que lhes não p1írlc 
aproveitar, por sot• nu lia. a tal o lei cão, visto não ser togado o 
.iuiz do termo, nem ter sido envindn a cúpia para: o Senado. 
Na criminosa apuraciio da Junta .iá snlicntc'í o voto contt•ario 
do juiz Pires Sexto. Resultado: Godofredo, :121; Achilll!s, o .. 

Ló!'eto · 

,ne. todo nu lia a eleiciio. O juiz não é togado, à cópia não 
ilst.ã assignndn pelos eleitores nem siquer pelo leiiJo, que nn
torizon o embuste. E a Junta, aqui, por unanimidade, a{mron 
tal exernRcencia! Resultado: Godofrcdo; :137; Achillr.s, o. 

RiacMo · 

'1'eve aqui :i farca li triste connivencin de um juiz tõrir"lo, 
inas, ainda assim, a cópia não cst.á nssignada pelos cleilorr.s 
nem foi enviada ao Senado. · 

· Ouh•o caso· cm que a Junta se descon,iun.lou nos seus cll!
veres para so njtmtm· nos falsificadores. Parece incrivel quo 
elln, de facto, tonhn apurado tamanha burla! Resultado: r.;,,_ 
dofredo, 101 ; Achillcs, O. .\~ 

. Cm·utapm·n 

Não se reuniu Jll'Opositadamcnte a mesa:. Drnnto disso, 
t•oquererem 4!1 eleitores no mesmo din a votncüo em cnt·
torio, o .q.ue fizeram conformo a lei, segundo attcstnm o tnln
gramm.a J,unt.o (documento n. 39), expedido no dia seguinte 
no pleJÚl, e o termo de votacilo existente nos papeis oloito
rnes, dando o resullndo de 49 votos no contestante~ Conhecido 
este resul.tado em. ~ão Lui~, ,Parece ter ~ido expedida ordem 
tell'grnpfuca ao JU!Z mu)lJctpnl Pn!mer10 Oesnr )\Incicl do 

. ' 
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prazo legal, como tudo ·se prova com um protesto mandado 
Campos para forgicar nova leicllo em cartorio, .fóra. assim do 
tomar por termo pelo proprio juiz (documento n. 40) .•.. ~ de~ 
mais documentos de ns. 4f, 42 e 43. Nesta pseudo-ele1çao fi
gura o contestado como tendo recebido 118 votos. Mas, além 
dessas provas que a nu!lificam, 'tem· mais a de não ,haver o 
Senado recebido a cópia da monstruosidade. 

Véde,. pois,. que juiz é esse. que vae, nos desrespeitos á 
lei, até a· tristissima condicão de ·se ver obrigado a· mandar 
elle . proprfo tomar por termo protestos contra ·as suas preva-

. ricações! · · · · · 

-' ' 

· Verifica-se, pois, que nu lias foram todas ·essas eleicõcs 
em cartorio, resultado criminoso. dessa nova maneira de t.ra
pacear a lei no Maranhão .. Deli as·, nem a primeira· legalmente 
feita em Carut.apera. dando votos ao confestante. se· póde ·sal
var, por se lhe não haver a cópia remettido ao Senado. Ana~ 
lysada assim a fraude total da eleição de 29 de maio, che
ga-se, de pleno accôrdo com a lei· e sem latitudes para sofis
mas, 4 conclusllo de que. ella é inteiramente sem valor. 
. Foi, . afinal. pelo que fica dif.o e demonstrado, um · amon
toado apenas, . de falsidades esta eleloão senatorial, · cujo . diplo;. . 
ma do.candidato que se lhe.coroou ·da tristissimavictoria;· ve
nho contestar. Não .póde,. absolutamente, ter approvacllo se
melhante pleito, porque. aos proprios viclos da fraude, em ·que 
consistiu, se lhe juntararrl ,ainda c·ausas outras· de nullidade 
indiscutiveis. Pelo só cumprimento, porém, do · -~ever ·de o 
annullar não terá completado o Senàdo a obra saneadora, que 
lhe incumbe : preciso será ainda que, reiterando a acção que 
já tentou na eleição passada e tudo fazendo pela tornar effe
ctiva ~desta vez, mande. rigor:osamente punir, . como é da lei, 
.aos infractores. deli a no ;pleito á arinullar.. • · · . · "· · · . 

Coincide.,feliz e otiportunamente; com este 'meú porito de 
vista a pro'ffssllo. (!e. fé, categoricamente expressa na plata;. 
fórmà de governo do Exino. ·Sr. Dr:· Washington Luis',' onde 
Prega S. Ex. "a effectividade das punicões aos injractores da 
lei penal, relativa aos direitos políticos", porque na sua acer
tada OPi.ni~o "o que se requer, principalmente, é a re(orm.a 
dos costumes; : .. '···. ., ' ' ' ' '"' . :,".; ..... r 

Outra feliz• circumstancia que occorre neste ,julgament.o é 
que aqui t.emos presente o eminente Senador a.quem.se deve 
a vigente leg!slacllo eleitoral e a cujo autorizado parecer, por
t.nnto, de modo algum ·poderão .escapar as irregularidades. de· 
que se incrimina esta eleioão. · .. . " , · 

~· 'i. ''' ' 
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...... Achilles. . fredn 
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Aohilles fredo 

o 262 
o 251 

5. Picos'- 1• secção- Art. 41 ns. 2 e 5. 
Picos - 2• secção - Art. 41, ns. 2 e 5. 

6. ·s. João dos Patos- Art. 41, ns. 2 e 5. o 234 
7. Barão de Gra,iahú - Art. 111, ns. 2 e 5. o 124 
8. Nova Yo1•k- Art. 4:1, ns. 2 e 5 ...... .O 133 

56 2.383 
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·1. Arary - Art. · 41, n. 3 ............. . 
2: Araryoses -1• seooão- Art. 41, ns. 3 e 5 

2• secção - Art. 41, ns. 3 e 5 
3. Anajatuba -· Art. 41, n. 3 ......... : 
4. Aloantara - Art. 41; ·n. 3 ......... . 
5. Brejo - Art. 4:1, ns. 2, 3 e 5 .... .. 
·6. Burity - Art. 41, ns. · 2, 3 e 5 ..... . 
7. Barreirinhas - Art. 41, n. 3 ......... . 
8. Barra do Corda '-'-' ·fA secção - Art.: 41, · 

ns. 2, 3 e· 5 ...... ; .... ; ...... : .... · 
8. Barra do Corda- 1' ·secção- Art. 4:1, 

· ns. 2, 3 e · 5: : : : : : . : : ; ... • : : : : ... . 
9. Carolina- Art. 31, ns. 2, 3 e 5 .... .. 

10. Curralinho -· ·Art-:-=.: ·.H,· n. 3. : . ..... . 
11. Chapadinha -· · Art~ 41, ns. 2, 3 e 5. 
12. Curupurú - ·t• seccão · --'- Art. .u, nu-

' . meros 3 e 7 ' .................. . 
Cururupú - 2• secção - Art. 41, nu-

. meros 3, 4 e 7 ................. . 
13. Itapecurú-Mirim - Art. 41, ns. 2, 3 e 5 
14. Santo Antonio e Almas-· Art. H, n. 3 
15. Santo· Antonio. de Balsas - Art. U, 

ns. 1, 2, 3 e 5 ... _ ................ . 
:16. S. Francisco- Art. 41, n. 3 ....... .. 
t<r:. Rosario- 1• secção- Art. 41, ns. 5 e 7 
18.· S. Bernarr!!lS- Art. 41, ns. 2, 3, 5 e 6 
19. Tury-Assú -· . Art. 41, n. 3 ......... .. 
20. Santa Qui teria·- Art. 41, n. 3 ........ . 
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QUADllO N. 3 
,. 
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llo\S' Pl~LA .TUN'l.'.'\ 

1. A:..:ixá - Art. 23, § 8 ............... . 
2. Bacnbal - Art. -11, n. ü ............ . 
3. Cajapió - Art. 23, § s• ............ .. 
4. Caxias ..- Art. -11, ns. 3 e il ......... . 
il. C o dó - 1' secção - Art. 23, 8" .•.•• 

Codó - 2' secoão - Art. H, ns 3, 5, O c 7 
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7. Flores - Art. 23J § s• ..........•.... 
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20. São Bento - Art. 23, § 8" .... , ....... . 
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23. 1-1. .Tos é de Riba-iMar - Art. 41; n. 5. 
24. 1S·. J .. uiz Gonzaga - Art. H, ns. 2 e 5. 
2il. S. Pedro - Art. 41, ns. 5 c 7 ........ . 
25,. S. Ped~O'- Art. 41, ns, 5 c 7 .... .. 
~o. ·,g. Vicont'e Ferrer - 1• secção - Ar-

.1.igo 23, § so. , ............ · ....... . 
S. Vicente Ferrm• - 2" secção - Ar-

tigo '•1, ·n. 7 ..................... . 
27, Yinnna - Art. 23, § s• .. , ..•... , ..••. 
28. Cnpitnl. - ArL 23, §. s.l) . ..... , .• , , ...... . 
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i\!as, feilo assim o próccs~o da immoraliclade. que •J foi, 
~tiiiJCihante elciçfto, c reclamada para ella, sem a c~JJCI'UIII.:a 
muilo embora de comeguil-a, a punir;üo ordenada na lei, di~
cutnmos o ponlo capital deste debate, qual o de podct·, ainda 
que lhe seja. reconhecido o diploma. .de senador•, lomut• o il
lu~lrc candidato Dt·. Godofredo Vi anua, assento no SeJ(ado, 
Rem primeiro demonstrar cabalmente a falsidade das culpas, 
de quo lhe accusam no Governo do Maranhão. 

· Vem S. Ex. dali para o .Senado em uma porJ'cita conti
nuidade, que seria de representação rla confiança pulJlica, 
si contm o seu procedimento naquclle Governo não se levan
tassem queixas, como se levantam duvidas sobre a legitimi
dade da sua eleição scnator•ial. E' evidente, ~ clarissimo, est{t 
im consciencia. muito embora, .não cstej11 na lei, que a dimi
nutissima parcella da collectividadc, que lhe figura. votando 
!lO ·nome para continuar no Senado como o ser·ventuario que 
lhe. J'oi na administração estadual, não rpcrcsentaria, aindtt 
mesmo que o tivera decidido um pleito estreme de fraudes 
o mystil'icaçõcs, o verdadeiro sentir· do povo e muito menos 
ainda o poderá representar quando este, pelo contrario, na 
gt•avissimas contra o Governo, como lhe malsina c incrcpa 
de falsa a eleição. Si da parte apenas dos seus dcsaJ'f,}ctos 
sua quasi totalidade, lho formula abertamente essas queixa.~ 
partidarios lhe viera a. imputação dos descnndos govcrnn
mentacs c estes não tiveram o tomo ·que se lltes dá, não fUra 
ile Lodo para condenmat• deixasse o àccusado na só manil'es
l.a~ão mesmo falseada das urnas cleitoraes a resposta aus seus 

· accusador•es. 
Mas o clamor ~ dc todo um !unccionalismo uguilhoado 

pela fome no atrazo dos seus vencimentos, de torlo o interior 
sem insLruccão c sem .iustit~a, de toda uma população. emfim, 
empobrecida" e desacreditada, porque, sem se lhe melhorarem 
as condir;ões da· vida, ainda mais se lho onerou esta com tJ 
peso de novos compromissos intct•nos c externos, recordan
do-se mesmo destes a satisfação rlos proprios juros! Até me s.
mo na Capital, onde se cifr•aram os beneficias que deviar.t 
cot•responcler a um tal augmento tttl obrigações, ficaram na 
imminencia do se fecharem as casas ele caridade estipcndiarias 
polo Governo. · 

Desde, portanto, que coincide com oBsc clamor pulJiico 
uma vizivel e innegavcl situação dc apcrturn financeit•a dn 
l~stado, consequente a essa administraciio do. illustrc candi
rln to, não só pó de olle eximir, amparado apenas no resultado 
que lhe parece favoruvel de um pleito eleitoral, a essa impe
riosa obrigação moral de demonstrar a sua inculpabilidade, 
obt·is·ação que .ainda mais se ncccntua pelo haver-se dado n'l 
~cu Governo. um grande. sttJ)C1'rtVit da arrecadação sobro o or'-
t;nmlHlto da despesa. · 

· Discutindo gue o Dr~ G~do!'reclo Vianna, Rem escoimur 
•.!c modo categorJCo das suspcilns, que a envolvem, a sua ud
ministraoüo, não deverá tomat· assento no Senado, ond•1 se 
lhe não reconheceria outra feicão sinão essa de depositaria 
da mesma confiança publica, a que o accusam de tão mal 
haver correspondido nuquellc Governo, c isto ainda quando 
esta sua cleil1ão tivesse resultado de urn pleito sem fnlsit'ica
•;•ics, nr~o quçro! csl(t claro, susc i I nt• o prohloma .iu !'i clico si 
a I'S!a Commtssao do .PodcreH cnhn a faculdade do annull;n• 
cldtlúcs IJ·ll deixar ele reconhecer lcandidulos, levaudo cm 

.. 
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conta motivos, que supposto valiosos qual a idoneidade mo
ral não se acham todavia explicitamente cxarados na lei. 
Não é para o Senado que no caso eu ~pello, sinão para o .Se
nador pretendente, que a elle se destma .. · 

. As leis, com effeito, que se. editam pel?s corpos legisla
tivos não como razões 11ecessar1as que de1•wem da natureza 
das do·usas, que só o podem ser as leis scientificas, sinão como 
medidas reguladoras dos costumes, andam sempre, por isso 
mesmo que lhes falta a · faculdade de prevêr, cabendo-lhes 
apenas a de sanccionar ou corrigir, posteriormente aos factos 
sociaes, que lhes reclamam a promulgação. Não, admira, 
pois,· que no Parlamento, onde mais ainda que os descortinas 
da intelligencia deveriam influir · as qualidade do caractet·, 
se. não ... tenha até agora estatuido como craveira. do mereci
mento na acceitacão dos candidatos a sua idoneidade moral. 

Mas, .é .da· propria degradação innegavel do Parlamento, 
que se está a inferir a necessidade desta maneira de selecção. 
Nas leis sociaes, em verdade, duas .faces a que se. comple
tam e harmonizam no 1seu .mecanismo de execução: pro
ouram ellas interpretar o modo como as necessidades sociaes 
estabeleceram os costumes e, . desde que estes. digam com· os 
legitimas interesses conectivos, fixam-lhes a pratica nos co
digos para lhes tornar assim ·Obrigatoria a obediencia. Vem 
mesmo daqui a necessidade da ,jurisprudencia, que as dev:e a 
pouco. e pouco modificar, para as ir adaptando, pelo ·tempo 
que possam vigorar, ás modalidades dos: direitos e costumes, 
cuja evolul)ão incessante se lhes não compadeceria com .essa 
immobilidado de esphinge, que teriam sem aquellas interpre
tações dos tribunaes. A existencia social, com effeito, que 
se não organiza pelos decretos legislativos, mas àpenas, den
tro de .certo .prazo, por elles se deve regular, não .toleraria 
leis que a jurisprudencia não pudesse limar. Leis . invaria
veis, nem. mesmo as da . sciencia, que ~. obra do . entendimento, 
que não alcança o absoluto sinão o relativo, sendo. ellas. por 
isso tambem modificaveis á medida que. se· lhes augmenta o 
rigor nas verifiéações. . . . . . . 

Ora, si ·é a jurisprudenoia que· segue as osoillacões dos 
si honestos e uteis, ou corrigir-lhes a pratica,. codificando-<Js 
si discordantes da moral, estranho não fôra que o Senado, 
além da veracidade das eleicões, exigisse aos candidatos .o at
testado do comportamento que tiverem tido na .vida social: . . · · 

Não colidiria, pois, com a essencia dos. principias por que 
se devem nortear as legislacões, e mais não faria · que xelar 
pela, honra de uma civilizaçllo,. se pretendera que· nestes en
cargos publicas · de. governar e legislar, mórmente ·.·quando 
elles, como neste caso concerto, se succedem · ·em · verdadeira 
correlação politica, o bom ou. máo successo··.em' um observado 
valesse por ,grande probabilidade de bom oú'máo successo no 
outro, e o gestor que desastrado fosse·~dos negcicios de um 
povo perdesse por isso mesmo a idoneidade ,para lhe .dictar 
as leis reguladoras desses. mesmos interesses,· que· elle damni
.ficou. Não passa, com effeito, de . um . 'irrosorio illogismo e 
um!l. negacão formal ~a probidade desta .Jtepubllca a pratica 
pohtloa, que na. espeme estamos a adqpta:r: Mas, já o disse, 
não é bem ao Senado, sinão ao meu distincto antagonista que, 
no caso, me quero dirigir. · 

, .. ,' 
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E . é oppol'tuuo que o faca, pot·que, como symptomas N
velàdores do que se no~ . reanima, ~espertando no . zelo dos 
seus brios a "élite" dirigente do patz, acabam de vtr á tona 
da opinião . exemplos edificantissimos, á fi eira dos- qua~s e~ 
quizera juntar mais um com este caso dq ~aranhao, n~o su 
por azar enSejo a se lhe comprovar a dtgmdad~ ·dos fllhos, 
sinão principalmente pot· conc!l~rer para_ que se. ftr!lle em h~
bito politico, que dispense -a mtervencao da JUrtsprudencia 
parlamentar,· necessaria'· e imprescindível que se i.a tornando 

· para tal fim, essa escolha dos represez;ttantes nac1onaes pelo 
criterio tambem 'da moralidade, que tiveram elles nos seus 
actos. Differe, é certo, a moral dos povos com a raoa, os 
senti.rilentos, o caracter, as crellças e a educaoão de cada um; 
mas .. de muito baixo nivel mental, e.ll,l 9Jlal,!Jller · hypoth~s~, 
não deixaria de ser aquelle, que, ·na arillnençta. geral da CIVI
lização contemporariea, não tivesse o sentimento · da honra 
como o control da sua vida nacional e,. portanto, não exi
gisse, para os que lhe devem responder pelo bOa marcha, esse 
imperativo categorico, que só elle dá forca bastante .aos actos 
·para a victoria do dever na luta humana entre.·as seducolies 
poderosas dos vicias e a fragilidade das virtudes. . .. 

· Só· em l!m paiz, com effeito, em que pela perversão ab
soluta dos costumes os interesses collectivos tivessem de. todo 
desapparecido das obrigações sociaes e o regímen de ·uma 
franca pilhagem se houvera estabelecido, só. e~p um estado 
assim de completa. anarchia, em que todos os laços dos· deve
res se. houveram .lesatado, fôra possível admittir que a ho
nestidade desapparecera como condição estricta para permit
tir a investidura e garàntir o comportamento nos cargos pu
blicas, mórmente da ordaem desses que dizem respeito com· os 
destinos nacionaes: ·'Não será, pois, o notavel jurista · mara
nhense quem venha discordar desta indiscutivel doutrina e 
queira consentir em que se lhe repute desnecessaria uma de
monstração· do. que foi realmente o seu Governo, uma vêz ,que 
sobre elle se ·levantam suspeitas, paar poder .representar no 
Parlamento esse mesmo povo,. que assim no Estado governou. 
· · Creio poder· affirmal-o como segura· interpretação · do 
modo de sentir e pensar do illustre candidato, viv!lmente tra
duzido nestas lapidares . sentenoas . do prefacio, que .póz a um 
seu mui celebrado livro: . · · . · · . 

"Porque·,. em ·verdade, digam embora o contrario 
· as postilas academicas, o Direito sempre se apoia· ,na 

Moral. Temos que se deve mesmo sustentar isso . com 
muita. vehemencia. . Principalmente nos tempos que 
correm.~· 

.... 
· Ora,. não é justamente de um direito o de que se trata 

para a entrada no Senado, do Dr. Godofredo Vianna? :Como 
pois, deixar de escudai-o na moral quando se lhe attribueni 
taras á origem o levantam duvidas á legitimidade? Seria 
isso trahir . ao proprio pensamento do candidato, que o. quer 
sustentado com muita vehemencia, por julgai-o necessario 
sobretud~, nos tempos que correm. · ' 
. . Nem :poder~ o illustre ex-Presidente do Estado justificar 
!l não obrtgatoriedadade moral, dessa prova agora da maneira 
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como ~c comporlou uo~ neg-ocias da sua administruc;üo, eom 
aJ!egur que já a deu no vrocedimcnlo do t:ollS"l'llsso J<.Mntluu.l, 
que nunca deixou de lhe assumir, pelos approvar plena
mente, a mais ubsolulu responsabilidade dos m:los govcrna
til·os. E não pódc dar, porque uquelles congressistas, na mais 
u!Jsoluta inconscienciu do mal que praticavam contra a pro
pria honorabilidade do Governo, ou por cegamente, sem re
Jiexão nem exames, subservircm ao poder, negavam :;cmprc, 
ít pé J'it•mc, como vcstuis masculinizadas em paladinos qUe 
defendessem uma arca divina de segredos inviolaveis, toda, 
o qualquer inJ'ormacão . de· despesas que requoL'la o unico 
Deputado da opposicão l 11-Ientissc ou não aqucllo Cons·resso á 
sua consciencia,. niio. fazia, ei:n qualquer hypothesc, mais . do 
que adensar as duvidas sobre a legitimidade dos actos do 
administrador, que, agora, pot· isso, não pódc estribar-se cm 
tu! concordancia para a defesa du sua administração; 

Um só caminho, pois, na selva selvauuia, a que o condu;~iu 
a solicitude servil dos 1 seus partidarios, c quiçá a malcdi
ccncia cnlumniosu dos seus governados, so lhe. ubre ao Dr. Go'
doJ'redo i V anua · para essa domonstracão nccessaria c im
Jll'e~cindivil, que lhe · dcvct'lÍ valer por uma sabida viclo
t·iotia ela culpa, que. lhe h· rogam, e uma entrada não menos 
l.riumphantc no Senado, a que se destina. Essa via, que tt•arli 
cunsucos, mas não deixa de set· a unica verdudcira e ainda 
mais a unica que lhe não destoa do conceito elo nome hou
L'Udo, que herdou do seu venerando pai c iuunaculo lhe cum
pre .LrunsmiLLir aos seus i'ilhos, é a que, pouco ha, lru1;.ou no
IJt'umcnlc o Sr. Dt·. Feliciano ::iodré, Prc~idenlu do Estudo tlu 
llio, cujo caso constitue um daquclles cdit'icantissimos exunJ
plos de rcgenerução da nossa mOt·ul administrativa, a QLtc 
alludi. · 

Sabem todos corno o bdoso estadista, atacado no scll 
governo por mil jornul desta Cupital, não vacillou cm de~
ul'ial~o pura thandar, por quem bem lho parecesse,· proceder 
u uma devassa da sua administracão, sob o compromisso fot·
mal de que todas as ·reparticões estaduaes sex·iam .completa
monto ft•anqueadus para tal fim. •rambcm é de todos subido 
que, tendo o mesmo jornal des\(iado a uccusa1;iío do Sr. Dr. }'~
liciano Sodrtl, cuja probidade lll'oclamou, para os seus. au
:dlinres, que fot·mn então responsabilizados pelas falias at·
guidus, .não so conformou, c !lo com esta, dit·imcnte e, em um 
bello gesto, se niío esquivou u respondet· pelos actos dos re-
ferido~ auxiliares seus, insistindo· pela dcvn~sa. . . 

Orn, é rigorosamente o mesmo o que do· modo imperioso 
cumpre fazer ao Dr. Godol't•edo Vianna. Attendo-se ·ainua cm 
que, no c uso do Dr. · Feliciano Sodrtl, foi apenas um joruul 
que o accusou; c no do Dr. Godoft•edo ~'iannn,' tem sido aqui 
da tt•ibuna da Camara o Deputado Rodrigues Machado c siio 
alli' varios jot•naes o mais ·por si mesma a vóz publica du 
Muranbão que o nccusum, uccrcscendo u eit•curnstnnciu im
portnntissima de qu~. entre uqucllcs orgiios de publicidade, 
um se contu, - O Nm•te, de 'Bat•ra do Corda -· ·que foi cx
trcnuo defensor partidario de· S. Ex., mus, na sua edição dcJ 
12 do ju~h(J .deste imno, no npt•ocim· das' condiçüos J'.inunceiL·us ·· 

. , , . . . , . ,I 1\ , , •• •, ., 
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do J'iauhr. tleixuu escavar, pela vulrulu dtt ju~li~a1 e~lc pe
l.lill;o de [JUI'issima verdade: 

"Confrange devm·ns o cora~ão mal'tlllhcnsc, fa~cn
du-o redobrar em anseio~ JlUI' uma situauão menos car
l'egadu c mBnos uppressiva, o cunf'ronlu da situacüo 
J'iuanccira do Murnnbão com a da terra do Sr . .Fcli.\. 
Pacheco." · · · · 

l!'ui ainda este mesmo jornal, tão amigo de Plafffo mas 
ás vezes um pouco mais· da verdade, que ua sua cdioão de 
5 du mesmo llli!Z c. anuo já dissera, tecendo loas no iuicindu 
governo do couunandunle Magalhães de Almeida, cm uma cx
lJUUsão de espel'anças pelo seu resultado: · . 

"Assobc!'bado de dividas, tolhido nu sua expausãâ 
conuncrcial nus mais ricas n :feJ'I.cis regiües uo sett 
''hiuterlund", nosso Estado precisava realmente ele lm· 

. ús rcdtias do governo, _presentemente para reerguei-o · 
o collocal.-o nu vanguarda das mais pro~peras unidades 
da União, um cat•actct· forte c energ·ico, alliado ti voa 
tndo firme de bem servir a esta terra, fadada ptU'tr tHn 
futuro prospero de valiosos emprehendimentos. 

Ainda é cedo para ui'fit·marmos que ·a conscguirtt 
o novo llresidcnlc do Estado. ll!as u ,iulgar pelos seus 
Jll'imch•os· actos de administração, collimando cxclusi
vumcnle o t•ecl'gttimento financeiro do i\Iaran!Jão em
bora arrostando contra inle!'esses pessoaes. de amigos 
seus, o commandantc 1\lugulhães do Almeidtt pm·cco 
estar firmemente animado elo nobre lll'Oposilo de vôt• o 
nosso Estudo J•oss·atado dos ei'I'Os e mallouros dos seus 
predecessores." 

São mais do prestigioso orgão sel'Lanc,io de publicidadr!, 
estes desassombrados conceitos emiltidos 11a sua cdir;ão fio 
2ü, ainda do mesmo mez de setembro, cm um estudo cl'ilico 
da t•evisão constitucional: 

"A este !'ospcito apresenta o Maranhão um dolo
roso aspecto Si vexuloria é sua silnacão financeira· 
actual, carcomida pelo >f,nnct·o elo emp!'estimo, e eon
. Laminada pelos eJ•ros de adminisl rn~üPs drsol'ienl a,
das; si moribuntlo agoniza o seu commer·cio, asiJhyxia
do pela competioiío dos J~studos vizinhos; ~i conloniiliJS 
são ainda os ~cus meios de transpo!'le, apezm· de nellll 

. correrem os mais navngaveis rios que só esperam o~ 
lleneficios de uma !igeirn desobstruccão; si uoniluma 
é a g·urantia ele q nc o governo tem por devc1' cct·cat• 
a populucão, ainda apuvm·adu pelos terrot•es da re
cente inv11são revplucionarius; se COl'l'Olllpirlos estão os 
costumes IJOlilicos pelo res·irnr.n do mais inconsciente 
servilismo, implantado 1:1 munticfo eapciosamenll' pcJog 
pcdcrcs Jll!IJlicos; ~i l.uclo isso eonJ'rango e dilacoru o 
o cora1;ão dos mur:mJJ()nses vnrdudei!·amonl.n pal.l'iolieos 
- mais deprimente, mais doloroso c r1woHanto é ü 
criminoso ahnnrfono em que, !ta unnos, jaz a in~Lt·ucr;üo 
publica no :ti:stado." 

S. - Vol. IV ~G 

.. 
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E' esta a linguagem insuspeita do Norte de .Ba1·ra do 
Corda em cujas paginas a poliLica dominante no Maranhã·c. 
da. qual é chefe o Dr. Godofredo Vianna, continúa a ter : 
mesmo defensor, que lile era, dos iuLcresses no sertão. 

E como se não bastara essa nuvem de suspeita levanta
das pela imprensa inimiga e amiga de S. l!;x., pela voz pu
plica e pelo Deputado Hodriguos Machado, veiu ainda o pro
,prio secretario du l~azenda, que llle serviu no Governo, a!'Li
cular que o Dr. GodofredoVia~na deixoU: em aperturas :Ci~n
ce!ra. o Estado, cujo · funccwnal!smo pubhco mesmo da· cap!Lal 
vinha atrazado nos seus vencimentos. E' o que se vê de mu 
trecho da carta em que o Dr. Corrêa Lima, no Imparcial de 
29 de ni.aio deste anno, responde a arguições que lhe foram fei
tas pelo actual inspector ao Tilesouro, coronel José Pedro !ti
beiro, relativamente ao desaparecimento de livt·os - · Caixa 
da Recebedoria do Estado. Eil-o : 

I . 

"No meu tempo, officiaes, confet•entes, fieis, pesa
dores e outros funccionarios que compareciam diaria 
mente. ao serviço, tinham muitos delles até oito meze~ 
de atrazo nos seus vencimentos. E foi preciso que a , 
maioria delles tivessem alma de bronze para resisitir ás 
seduccões da fraude. E que dií'ferenca com o céo abe1·Lo 
do Sr. José Pedro Ribeiro l os fll!iccionarios recebem 
hoje em dia os seus vencimentos; o Sr. inspector poude 
afastar todos aquelles de quem suspeitava e teve ca1•ta 
branca para sanear o Thesouro." · 

'l'enha portanto, ou não de ser reconhecido o candidato 
maranhense diplomado, convido S. Ex. em u'm ape!lo sincero 
aos seus· sentimentos de honra pessoal, aos seus brios, e pela 
deferencia que merece a dignidade de patria e a magestade 
deste . ParlameQto, a comprometter-se soleuinemente, com a 
mesma nobreza· 'de animo que teve o Dr. Feliciano Sodré, a 
illibar o seu comportamento de administrador, requerendo para 
isso com migo ao actual Presidente do Maranhão, . minuciosa· e 
completa devassa no '!'besouro estadual, referentea todo'o pe
rio de da sua administração. Nomearemos os dous a commissão 
que à tiver de executar e do Governo alli agoi·a em exercicio 
exigiremos a franquia' a mais absoluta para o rigor devido da 
perquisicão. · · · · 

Além desse caso do Dr. Feliciano Soâré no Estado .do Rio, 
um outro ali mesmo se deve lembrar, do· juiz de Itacoara que, 
a~cusado po~ A ManlL~, nobremente_resp.ond_eu ao .ataque, con
VIdando o JOrnal cartoca a um t•Jgor:oso . mquerito sobre as 
scenas 1nedievaes, que se descreviam e e qdue lhe era a elle 
,juiz dada a culpa n;~ sua comarca. Con(esou, com igual no
breza de animo, o proprio enviado de A Mânliã, que o Dr. Cór
tes Junior, o accusado, lhe facilitou um exame amplo c lim·r:, 
do qual resultou a iniquidade da accusação. . . · 

São factos desta ordem que coilsoladoramente nos estão :t 
annunciar uma revivescencia do decOro nos homens. publicas, 
que de tal modo estão reconhecendo que se não devem furtar, 
como se vinha observando na alta esphera dos negocias rio . 
paiz, ás contas com a opinião. Dn série destes, que n imprensa 
beneficamente tem provocado,· cite-se nindn um, não· 'só pelo 
grande valor politico do seu protagonista, como pela estima 

..... 
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particular que este merece ao D1·. Godof'redo Vianna. E' o 
caso do Exmo. Sr. Dr. Mello Vinrina com o Correio àa Manhã. 
Transcrevam-se trechos do telegrumma em que o Presidente. 
de Minas, em uma bella attitude de puritano, incumbia ao Se
nador Lauro Sodré o esclarecimento das duvidas levantadas 
contra a homa da sua ~:~dministração: 

''Não obstante competir a prova a quem accusa, 
peco ao illustre amigo, acceitar a incumbencia de . ir 
ao banco examinar todas as transacções com o Estado · 
de. Minas. Caso encontre alguma que qualquer homem · 
medianamente honesto não devesse fazer, renunciarei 
ao meu cargo, por me julgar indigno da proverbial e 
verdadeira probidade mineira. Nesta data, autorizo a 
directoria a franquear esse exame e dat• todas as infor
mações relativas aos negocias com o Estado, durante a 
minha gestão. " · 

• 
. ~· um exemplo do alto apreço em que tem a sua respon

sabilidade e da absoluta segurança ,em que tem a rectidão do 
seu procedimento, o eminente estadista mineiro; e a á sug
gestão benefica do mesmo não rosislirú. eertumenit~ o illusLt·c 
::ir. Dr. Godoi'rcdo Vianna, para provar de sua parle que, má o 
grado o nome suspeito de peta enganosa que se nos deu ao Es
tado, alli não se mente tanto nos negocias publicas de modo a 
fazer-nos. merecer o sentido pejorativo do vocabulo com que 
nos baptlsaram a terra, c injustiça clamorosa é que se não 
tenha tambem como proverbial c ve1•dadeim a pr·obidade do 
Maranhão . 

. Fazem-~e-lbe, na verdade, ao Dr. Godo1'redo Vianna, 
como gestor que nos foi dos negocias do Estado, accusacõe~ 
tremendas, que não podem ficar sem um desmentido formal 
insofismavel. E' assim que alli abertamente se affirmam cou
sas como as que passo de modo breve a enumerar : 

· . a) que S. lli:. deixou tres semestres dos juros do ern
prestimo francez em utrazo c cerca de seis semestres das apo
lices internas, sendo preciso que o actual Presidente, muito 
louvavelmente, para levantar o credito externo do Estado, ti
vesse agora que pagar aquelles utilizando-se dos dous mil 
contos que tomou á União para pagamento do funccionalismo 
publico, que igualmente em grande atrazo encontrou; 

b) que S. Ex. tomou, pat'a pagar pela verba....,. multas -, 
que é uma verba mor'ta no Thesouro, diversos emprestimos, 
como o de 53 contos a Francisco Ag!liar & Comp ., no dia 19 
de dezembro de 1925; o de 20 contos a Oliveira Gandra & 
Comp., no dia 5 de janeiro de 1926, e o de 49:089$996 a C. S. 
de Oliveira Neves, no dia 13 de feve1·eiro de 1926; 

c) que S. Ex. concedeu até ao fim deste anno, invadindo 
portanto os direitos do gover do seu successor; antecipação 
de despacho de exportaoão de babassú e outros generos, que 
ainda se ian1 produzir no futm'o, em· uma avaliação de cerca 
de 600 contos, como um meio de liquidar aebilo do Estado 
com a firma Marcelino Almeida & Comp., que assim, além 
da insegurança do calculo do mais ou menos dos impostos a 
pagar por encontro de. contos, tem azado ensejo (é ainda u 
:voz publica) a que outros exportadores, por transacções 

• 



IJUI' JJftu I'JJI.endu, com u i'do~l'idu J'iJ'JJHI ~e J'UJ'Iew ttnuiJeJJJ ao 
paguuwnlo actual dos nw~nws ÍIIIJiosl.us, annnmlia essa <JUOJ 
B81.Ú CUilCOI'I'I!IldO )JOUCl'OSUJIJCJII.C jlUJ'a US l!JIII.Hll'UI;Os tfu IJl'e
SCllte udminisiTa(.'itu; 

d) que o dinltl'iJ'o t•eceiJiclo elo Governo Federal pura ns 
t/I!,IJH!sas de (Jltel'ra, mt ilnportancia .de centenas de conto~, 
JJfiu Pnf.l•ou nu Tltr.souro Esturluul, [JOl' isso quo não consta dus 
balancdcs duqncllu J'eput•lil;üo, IJUblicndos no Diario O{{icia/., 
11em a entrada nem o modo cumo se emrn·egou a quuntm rc
cebirla; 

·e) que S. J~x., pouco anl.cs de deixar u Governo, abriu 
um cJ•edilo de ::JOO contos JHH'tt as r aes despesas de gucrl'a 
JIUI' cunta do Esl.ado, mus que desta quantia umtt bôa put•lu 
J'oi distribuidu por pa.t1•iota.1 (J'Il!J'I'I'Cadores de linoua., quo niiu 
sullit·nm de S. Luiz, nem expuzernm a Yidn aos perigos, nem 
mnm1o o e~lomago tio .iabá, em ~crvico algum pela wanutcu
c.:ão r.ln <IJ'dPro e defesa da legali.-lnde no Estado, lendo sido esltt 
a lista dos he1·óe.1 assim s·alurdoudos: ·o ol'J'icial do gabinelo 
e sobrinho de S. Ex. -Dr. Bm•reto Vinhos- corn 35 contos; 
l!lll e~crh·üo upo&cnlaclo · u cong·ressisl.a - coronel Virgílio 
Domingues - com 12 contos; um empres·aclo da Bibliothcca 
.Pnlllicn- 1:\r. Nilo Coqueit·u --corn 1!:-ltill:i;üüO; o Scct•d.nl'iu 
c.la .I usLiça de S. J~x. - De. Publio clCl i\feilo - com 11 ::JOOI!!. 
o director desla Sect·uluriu de .Juslir;a ...:.. Dr. Ignncio Pinheiro 
- com H : 000$000; 

f) que tendo o Govm·no encampado u antiga Compunllia 
das Aguas, que de seis cru SI!Í> mczcs disl.ribuia dividendo:; 
nos seus accionisl.us. e conUnuundu a cobrar o consurnu cumo 
dantes. al.é se eoncluil·c!nl o~ nuYos serviços da Capital, niw 
cnl.ril\'u este rendirnenl.o para os coJ'rcs pul.Jiicos, não hu\'endo 
jJor isso dellc escripturação no Thesouro; · 

fJ) qu~ S. Ex., concluindo prccm·ia e insuJ'J'icienlcrnenl.u 
ns ~ervir;os, q uc cons I ii u ira rn os nwllwranw n l.bs de S. Lu ir. 
os >el'Yicos, que consl.itnirnm os melhoramenl.os de S. Luiz, 
llws deu a nclrllinislr·a(!üo, sc•m cnncm•rPnci:l publicu, pot• um 
cuniJ'acl.o de clausulas unilal.eraes sem nenhuma responsal.Ji
lidnde para os coniJ'UoJI.ant.cs, á firma B!'is·hl.man & Compnnhiu, 
c:om 10 'Ir sobJ•e n renda bruta c por 20 unno,;, deixando só 
um atlllo um de['icit de GOO cnnl.os; H qur., por se tr!t' visto n 
nctual Governo do Estado na dura necessidade de rescindir tal 
conlJ•ncto, nlém do~ mil conl.os que pagou de indemnizaciw 
:'tquelltt firma, foi !'ot•cacfo u pus·m· oul.t•os mil aos novus con
l.t·aclantcs ,que foram a. Ulcm Manejo & Compnnhia, só paru. 
revm·m·em os tnes SL'l'VJços. que ellcs mesmos linhnm con-
slt•nido havia apelJnS um unnu;· .·. . 

. h) que, em rcvoltaJ'!le conlraste~c·am os funccionm•ios !Hl
llllcns buldadumenle apmhados nas sulus e cscadm·ias do cs
t.nbelecirncnl.o do 'J'hP~om·o. os St·s .• Jacint.ho Aguim· c Anthcrn 
lllaiJos, l,li l'ecc!Jiam diaJ•iamenle hllas sommas po1• encontl·o de 
contas, 1ormulu esta que era a desses pag·amcnlos privilegia
elos tendo o segundo ele l.aes senhores, nos clous ullimos 
exercícios, cllegudo a receber duzentos e 1antus cunlos; 

'i) que S Ex leYou comsis·o o SI'. 'Ai·y Lima, da Bolellw 
Jiil!ll, a quem Jlllgou .L~. 'J:'hesouro cerca de sdcnl.n contos ~PO!' 
wcw de ch<;que;; e ol.lwws nos bancos, cm vurias pt•estacües, 
~cnçlo i\ ultlllli! ~lu. 25. c~lllQs, rec.olJ.if!os eom .di1'1'jculqn.tlc ~o 

--
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Banco do Brasil, pagnnr.lo mais o CiOI'et'llO ~ei~ contos POI' r.lt•.>
J.It'Zil~ de hol.el daquclle senhor; 

j) que todas as reqnisições·rlc grandes quanl.ias, feila;:; dia
J•inrncnt.c cnnl'ot·mo fiUhlicava o Dinrio O{{icial, pela Secrr!Lnria 
do Jnt.erim· á da J.•'fl.l:enrla, jámais rleixnram rlocmuentos com
pl'ohal.orios r.ot•re~pondentcs, o qnn infringe o decreto r!sladuul 
n. 2M, de 12 de novembro do Hll\1, no sru urL. 12, combinado 
eom os arts. 7" r! H" do mesmo; 

li) que a Sccrt!tarin da Fnzondn, a mandndo do Governo, 
rloposilava nos bancos, constanlernPnLe, uvullndns qunnlia~. 
mns que estas eram retiradas JlOL' meio do cheque~ rJ officio~. 
a~signndos ot•a pelo Secrcl.nrio dn Fazenda, ot•a pelo Secrrl.m·lo 
rio lnLerim·, sem que de tal SIJ dessem contas nos lil'ros d<i 
Thi!souro; . 

l) que da tnxa 2 %, ouro conbrada pela Alfandega o enl.t•r•
gue uo Eslndn pura as obras do pm·lo de S. Luiz, devia exi~
l.ii' no dilwiro lá não se cnconlrn, ~tmdo por i~so que dehaltlo 
r.•. tem cobrado ao Estado o l\fnisl!wio ela Yin(.'ttO, vi~lo nfio so 
lrrr.rn iniciado aquellas obras ; 

m) que ~. Ex. no conlrnrio do que se faz em Ioda pal'l<•, 
inst.iluiu no .Mar·anhão a nccnmulaoão dt• vencimenlns Sülll · 
accumulnl}ão rio funccões, sondo por isso que mandou t)agnr an 
Dr. 'l'hcodoro da Hosa u quanlin rJe 49 contos, pelo l'aclo dnstn 
senhor não havei' pet•cehido do cargo 1le sccref.nrio do 'fri
hunul, que deixou ele exercer, cmquanlo exct•cia no Gow•J•nu 
do Dr. Urbano San los e de Sccrolal'io da .Tustiça; 

n) que S. Ex., a pretexto de reintegraoões que se nil.o 
,justificam, distribuiu grandes quantias por ex-i'unccionnrios, 
como, por exemplo, a de 50 contos ·a um collcctor de Ilapecur:l!, 
que, demif.Udo pot· abandono de t!Jriprego em 1912, requereu 
em :1926 lhe fossem pag·as as perccnlagcns correspondente~ no 
l.empo em que esteve exonerado; 

o) que S. Ex. vendeu por :100 contos, sem concm•t·encia 
Jiublica, a Usina Joaquim Antonio, que valia 800 conl.os e es
lava hypothecnda no Estado pm· 500, ~ondo-lhe ad.iudicarla 
J10l' 220 conlos havia apenas seis mezes, e ainda consentitL 
lJlll\ fosso passada n e~criptm~a de venda pelo preço de :JO 
pm.·a o immovel pai·a os effeif.os rios impostos de lran;:;missão; 

Jl) (jtW S. Ex. conl.rnhin ernpt•eslimo clande~linos 11:1 
Jll'aça de S. Luiz, como 1'e1. com a Ca~a Jm•ge & Santos, POL' 
dua>~ vcze>~ ern um total rle 400 contos, pagando ,juros de 2 '7o 
ao mez o com o compromisso de amot•tizm· diarianwnl r• cincn 
contos, o que sú realizou rln pl'imeit·a vez; 

q) que S. Ex. recebia o imposlii d<J caridade rins ca~as 
tle diver~ões e, ao t!m·ez de Pnl.regal-o tis nssocia~'õt•s a que m·a 
destinado, gastava-o em outras cousns, doixanrlo a Sant.a 
Casa, de qun enfretanlo foi S. Ex. t'lll outros tempos um 
opf.imo provedor, em llil'l'icilima sil.tWI.:ão com ll1llis de cPm 
contos a t•ecebor do Estado, a As:<isf.encia ;\ Infnucia com ma is 
rle nnno utrazada, e todas as OLttt·as nssociações nas mesmns 
condicões; 

?') que S. Ex., apezar do SltJlerat•it de cerca do ü .000 
·contos, corrcsponclcnto u 50 % da despesa fixada, deixou o 
l'unccionnlismo n!razado nos seus wncimonlos em muilo mais 
do nnno, omqunnto a protegidos seus e n si prorwio pas·ava 
ponlunlmentc; 

,. 
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s) que S. Ex. não só pagava em dia aos seus protegidos 
como íambem mandava fazer-lhes emprestimos de seis e mais 
mezes de vencimentos, para serem descontados mensalmente, 
descontos que entretanto se não realizavam; 

t) que S. Ex. recusava systemaíicamente qualquer in
formação sobre o destino dos dinheiros publicas, como se 
deu em 1925, quando do Congresso estadual obteve a rejeição 
de 24 requerimentos, nesse sentido apresentados pelo unico 
Deputado da opposição, Dr. Lino Machado; 

u) que S. Ex. fez um emprestimo interno de 2.500 
contos typo 70, juros 1 O %, amortização em 20 annos, re
cebendo em prestações mensaes de 250 contos apenas 1, 625 
contos e começando a pagar os juros sobre o total desde um 
!llez antes da escriptura; · 

. v) . que S. Ex., deixando por mais de dous annos sem 
publicacão a escriptura do emprestimo americano de 1.500.000 
dollars, e só mandando publicai-a depois que aqui já o fizera 
o Deputado Rodrigues Machado, nunca explicou certas des
pezas dessa operação; 

w) que S. Ex. 1concedeu privilegias e isenções de im
postos por longo prazo, a pretexto de industrias novas, como. 
por exemplo, o privilegio por 10 annos para um cortume e o 
de uma estrada carrocavel secular . entre Balsas e Caroliua, 
pela qual sómente o concessionario poderá cónduzir cargas o 
passageiros estabelecendo assim uma especie do pedagio da 
edade media; 

:z:) que S. Ex., na sua administração, silenciava deant.e 
das mais graves accusac.ões e precisas denuncias de deshones
tidade, e, quando apurava em inquerito .a confirmação dellas 
·nada fazia, chegando mesmo ás vezes a promover os funccio
narios incriminados; 

y)que S. Ex. concedeu terras devolutas a estrangeit·os 
em enormes extensões, como a Brightman & Comp., a Rodol
pho 'Sonnefeld e outras, concedendo-lhes tambem isenções de 
imposto e privilegio, que quasi importam no regimen das 
capitulações;: · . . · . · . 

z) que· S. Ex. emfim, encontrando o Maranhão em dia 
com o seu funccionalismo e devendo apenas 2. 500 contos in
ternamente na occasião a cerca de 12.000 contos o total dos 
seus compromissos, deixou o Estado não obstante o superavil 
de· 6. 000 contos na sua administracão, conforme · as suas 
internamente e 18.000.000 de frnncos ·externamente. c6rr!\s
pondendo na occasião a cerca de 12.000 contos o total dos 
emprestimo americano ·de 1'.000 .000 dollars, correspondr.nrto 
tudo ao mesmo cambio a cerca de:40:000.000. · 

Ora, tuda isso se esclarecerá com esse exame que vamos· 
requerer na seguinte petição por nós' dous assi~ada: 

Exmo. Sr. commandantc José Maria Magalhães de AI
moida, Presidente do Estndo do Mlf!'anhão: · 

Os abaixos assignados, por servirem aos interesses su P'C\
riores da verdade e da justiça, voem requerer de V. Ex. 
lhes seJam ·franqueadas de maneira .n' mais ampla não só 
todas as dependencias do Thesouro publico estadual, sinão ele 
todas as outras Secretarias do Estado,· para que nellas, por 
meio da commissão que escolherem, procedam a um rigo-

•• 
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roso exame em todos os papeis e documentos de despézns, 
referentes ao preriodo de administraoão de. um dos assignata
rlos. Requerem mais que V. Ex., de modo absoluto, garanta 
a liberdade de acção á commissão examinadora, á qual se não 
poderão sonegar de modo algum todas as informações que 
forem solicitadas. Nestês tremos, aguardam deferimento. 

· .Rio de Janeiro, agosto de 1926 .. - G. V.- A. L. 

Ao illustre ex-Presidente do .Maranhão entrego, pois, para 
o assignar; este requerimento, fazendo votos que dp inquerito 
a seguir lhe venham as provas inconcussas da inculpalidade. 
que eu de · proclarilal-a com o mais vivo empenho por 
todo o paiz, acceitarei então com intimo prazer.· o compro'
missso formal; - Achilles LisMa. 

CONT~~-CONTESTAÇÃO 

.4. CONTESTACio OFFERECIDA PELO CANDIDA'l.'O, EXMO. SR, l'lR. ACHIL• 
. . T.RB LISBOA, O CANDIDA'!O DIPLOMADO GODOf'fl.JiiDÚ VIANNA · 
' ' ' ! 

Exmos. Srs. membros da Commissão de Poderes do Se
nado Federal -- Quando o illustre Sr. Dr. Achilles Lisbôa, 

·em quem folgo de reconhecer um dos mais brilhantes espi
. ritos de minha terra. pelos seus . incontestaveis f.alentos, sua 
·vasta· e ·inve.iavel cultura, anrcsentou. no pleito marcado pura 
29 .de maio ultimo, ·sua candidatura a .Senador pelo meu Es

. tado, fêl-o com a declaração formal, exm·aàa cm entrevista 
concedida a um vespertino de São Luiz. de que «não. pediria 
votos.a.ninguem. Ao Maranhão, dizia elle, é que cumpre of
!erecermos, si quizer que lhe ''á assim clesaffrontar o~ brios 
nltl'8(iados .com essa mentira revoJ.tnntc ele se lhe nffirmar a 
confiança, para o representar. no homem que lhe clon o mais 
desastrado do todos OS ll'OVernos de que ha mcmori:\ nM fastos 
das suas deAventurns ndminislrnlivas .. E concluia. com a sua 
·firmeza habitual c· o aprumo oo~l.nmaào das sua~ al.li!ndes, 
"que não queria nem pretendia' ~er ~~nador'>. 

Assim sendo. c assim cffcclivnmentc r, !lllA lhr não po
demos duvidar da nalavra honrada, a sua conleslncfio ,1 apena~ 
-· perdoe~me S.· Ex. clizel-o -um desabafo politico. 

A analyse do processo flleilornl. ·a que esf.nva. S. Ex. 
r1dsf.riclo pelos lermos taxativos do R.e,::imenf.o, ó npnnns um 

· nretcxlo para mr pôr eri1 nncnsncilo pernnf.p o Senado ria .Repn
'bllca·, 

· E porque es!.011 ccrl.o que esse, ri nn verdade. o scn inf.f\nf.o. 
ilesassombradamenl.c confessario, não é para esf.rnn h ar flUe, 

·relegando para o fim n refnf,'BÇão dns nrJ:tuidns ~ nrelcMns 
·Irregularidades rio pleito, rm me collonnc. desde, loJ:to om 
·guarda· conf.rn os assaltos :1. minha prohiclnrlc administrativa. 
· · São. • cnl.rcf:mto. tão infnnrlarlas. Liio despidas de provas. 
· âo mais · minimo fundamenf.o essas · mnlevolns nccnsações, 
aliás. ninda hem, narn honra dr. snn inteireza moral, não di

. rectamcntr- formnladaR pelo men illmf.rr cnnt.errnnro. quo 
1heR não qui?. as~nmir a rosponsahilicladc, .mns nJ•ticnlnda~ no 
"ngo e Impreciso do mie ~e rlir. «ahcrf.nmcnt.e no Est.nrln». que 
·bem pudéra cu eomecar e~t.a res;pogf.a ú · cont.est.nçiío nnc o 
nobre candidato oppoz, com flngrnnte desrespeito, li manifesta-

•:.~ 
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çiío pOI]lulnr do mm~ Esl.nrio, cxP.l'IJSst.t clo.qucnlcmcule nos 
:·nffrai(ios do sou clcwraclo, cm pl01l~ h9cri•Jmo, c,om aqucllas 
j>alan·ns com que um cstadisla do Pl'JmllJro Irnper10 re.cnsaYa
~o a allcnr.lr!r ú citae.íío pm·a o !rilltnlil,l ~ que o CJ!l~rmm ar
;astnr os sons inimigo;;: ~o prnces~o mforme c r•Jdwnlo quo 
JnOVC\l'lllll contra mini, C a d~claracii.o da minh~ Ct•imina)ida~c, 
não passam de cn~alil puet:_~l c po.Is eu, c~nflad~ na ;mst1ca 
o luzes dos meus .JUIZOs, nao prcc1so da formfthdade de me 
defender, pessoalmente ou Jl0L' advogado. Os. crimes qLHl cOil)
moL!.i siio de outra cnler;or1a, cm que mu!l.o amo1• pr~Pt'JO 
gratuito foi offcndido. Si, porém, fôt• de absoluta necessidade 
que cu lenho advogado, en~iio nomçi~ a todos aquellcs ho
mens do probidade qu c qucu·am o,fficiosamentc cncarregar-s!l 
de minha defosa, bem curta o fac !I. . 

Não me quero. entretanto, forrar ao empraiamcnto a que 
mo con'<idou o illusl.re candidul.o contestante. 

Aqui me tem, disposto a cumpril• o meu dever ulcí ao 
o!xlrmno c «a não desertar do perigo á custa de minha honra~. 

Niio mo falt.aram offercciluentos amigos, dcnf.ro c fót•a 
da representarão maranhense, p~ra me substituir nesta in
:;'i'aln missão.· Daqui llTes dou, a esses queric;ios pah·io'ios, o 
meu agradecimento pela es.pontanca generostdade com que 
(;mpeuhadamcntc solicitamm esse mandato. Preferi, porém, 
arrostar sozinho os embales da lu tu, a sós. não apenas com 
LRSC tiio malsinudo qi.a~to. . • por meu mal! inexistente seis
~cntismo. d.c que, aliás, me não. teria que correr e envergo
Ilhar (C/IlC não póde haver desan·e em tentar Clscrevcr como 
os grandes mestres da Jingna). sinão Lambem o mais prinoi-
1Jahncnte com a wrdacle, que 1í sempre espada de bôa lamina 
e bôa tempera. Conheoo bem a rudeza da tarefa. «Em quatro 
Palavras, dizia Ruy ,J3arbosu, so poderá encartar uma ca
lunmia. ~Ias, póde ser que a demonstração da falsidade não 
~:niha toda nm um discms.o. Duas palavras bastam para arl:i
r.ular uma iritru.i ice Mas· uma vez lanr,ada ao mundo, subo 
Deus que de contcstá()ões, raclocinios· c de-bates se não oanc-u
:oiam, pórventum ainda assim debalde. em lho dar comhaf.c:~>. 

Acccntua um gl·andc pensador franccz. scient.istn o phi
loRopho, que )WI" mais iqtcnso que so,in o odio cnt.rc os povos, 
11ão é Júmais ··tão YiYo como r.nl1'c os partidos pcilit.i0os da 
.:m mesmo povo. · . 

Dahi as inJustas nggrcssÕ•}S n que estão sempre ox.posl.os 
1~s homens pul>licos, mormenl.c aquelles que exercem postos 
•lo cmnmanclo. Atussnlha-sc-lhcs a reputnciío com invencio
nices quo ora marcham á surda, mas pert.inazmenl.e. ora BX
vlnrlom nos insultos da imrn·cnsa anonyma. «E' sobretudo 
pela publicacão de ataque~· odientos ·ou desabridos, escreve o 
mnincnto autor Des Pa1•ti.v Politiques, que a imprensa ano
:Jyma offeroco uma condioão commoda Cl quasi tentadora. pois 
qaranl.o ao se1r autor a impunidade não ·só legal sinão tam
)1Cil1 mnml. Elia se transforma de coito eh1 abrigo por detrar. 
rio qual so res·guardam os polt.l'Õcs e os •covardes para !anilar 
floxas r.nv(\nenadns sobre seus adversarias· pessoaes ou noli
'i.icos .» Não h a labelo que e~ses homens nã'o recebam. 'Aol.o 
'lu e· nratiqucm o a que so não ntlribunm as mais ·criminosns 
inl.cmJões. FoJ•cndos n contrariar interesses, uremidos a oppor 
hnrt•eirns a ambicõos desmarcadas. Qt!Cl não veem limitos 
siniio nos que traca a sua insaciavel cobioa, obrigados ás 
vozr.s rudemente á d!lfesa da ordem e dos . direitos dos seus 
jurisdiccionndos, constrangidos n nThnte1• ·•~ · clj~tllncif\ os Per~ 
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·~.urbadoros do justo oquilibrio sonial c polil.ico, é manifesto 
C!llO lho não podem fn!Jar nem nrlversm'ios, nem rudes. ata
!JllCS. Bem' cst.twa, cntretnnt.o, si ~c limitassem elles ít annlyso 
nwsu1o desabrida dos actos. Possivclmenlc encontrariam fun
uam.1nlo o motivo p::trn a sua acrimonia, que erros c dc~
accrlilS sobram sempre aos qno governam, não .fossem humn
uos nquellcs que temn nas mãos as redens do poder. Desgra
~adamenle, flOrém, nüo ó quasi sempre esse o alvo n que 
apontam, o fim que collimam. Para abater o adversaria no 
conceito publico, para onfraqucccl-o na opinião, para expol-o 
a olhos mal avisados como uma rui na moral, ú na sua honesti
dade, na sua probidade de homem publico que é mistér fe
ril-o. Então não hn recursos, não hn meios que se.inm postos 
li c parte. como indignos de uma consciencin honesta. 'l'udo ó 
Jicit,o, porque f.udo faz ao intento do detractor. E cil-o que 
.csfóssn na montu r. ira dos boatos infamantcs. Afocinha no 
lixo das miserias humanas, cal:ando o osso gordo de um cs
~anclnlo. Encanzina-so a rebuscar no esvct•clinhado das mais 
abjectas n;;uas cstófas quanta sordidez se lho depare. Raste.ia 
como VCI'mc nos cslcrquilinios das mentiras, ou zumbo nollcs, 
c.,stonl cado, como u;; Y:tl'e.iciras c os moscardos, nas su~iidadcs 
atil·adus pela má fr\ pela insidia, pelos bilfJUcjos c pelas ·mm·
mm•ac;ões dos dcsoccu;pados e dos máos na ropul.ar.ão alheia. 
'l'odos os falsos testemunhos silo recolhidos gulosamente . 
. Todas as intrujices cridas c archivadas com ruid0811. ale!l'l'ia. 
As pêt.as mais insignes, as mentiras mais ridiculas, as mara
nhas mais desabotinadas, os aleives mais clamorosos tudo so 
accéil.a c se guarda. E a calunmia fino! que então nasce 
c:croscc, espiga, c de urn não sei qt:ê, tamanho como um grão 
dn trigo, podmn se colher. mentirus .nos alqueires). ~Do bocea 
um hocca o do ouvido cm ouvido, c do conversa em conversa, 
e de sussurro. em sussurro, neste dizer de toda n gente, mur
mura, engrossa por ahi 'fôra a voz geral, o escandalo geral, 
•1 crcnea geral de uma prostituição mais contagiosa que n das 
mulheres de múu vivnr, do um messalinismo pcor que os 
dos lupanares, burlando a Nação, ondcosando os seus cmpm'
~:tlihadores o atassai'hando com ultra;i cs inauditos os seus 
homens rlc honra.» Comcca aquillo a que um escriptor chamou 
cie desova pm•manente· de ealunmias e mentiras . 

J~' mistér, então, que a vi clima se abroquéle na brancura 
!;e sua consciencia para que se n~o abata vencida pelos en
gulhos das miserias com que a atormentam. An·ima nostl'f'l. 
nauseant super isl.o. A cnlumnia .. dizia o grande pregadot• 
da Companhia de Jesus. faz ensandecer os sabias o tira-lhes 
a fortaleza do cot'acão. Oalunmia iiManil·e (acit sapientam · et 
~Je1•dit I'ObUi' cOJ•dis. Mas, não ó empL•ezn menos grande. o me
nos digna aue so offerecc aos esl.adistns essa de resisl.it' se
'lena e corn.iosamcnl.c a. todos os golpes ela in.iusticn e da ma
lignidade. Não consta quo algum júmals l!C tenha forrado ao8 
snus botns. Passivo! entretanto é que ha!ia ou fenha havido 
~ lgum; «mas esse la!. si acaso no mundo houve alg-um. é um. 
F. esse um, não ordinnrinmento nem sempre, sinão por mi-
lagre., . 

Não ó difficil atinar com a rnzão desta assestivn, si. con
siderarmos que em lutas desta natureza mais prevalece !I! von
tade quo o entendimento". E porque mais a vontade, sendo 
céga. que o entendimento, sendo lince ? Porque o entendi
moplo !lChfl o que hn, a vontndc acha' o qull quer, Si n von~ 

· . . 
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tade quer favorecer, achará merecimento em Judas, si a vori
l.ade quer condemnar, achará culpas em Christo" •• 

Si será isto assim 'I Desgra:cadamente assim é, c mais 
desgraçadamente ainda, assim sempre foi. 

"Desde o mexerico e mentirola até os mais grandes ma
ranhões as novellas mais desabaladas e as calumnias mais 
insolentes, mais negras,. tudo se tem multiplicado, borbulhan
do em fervedouro. em todos os tempos, sobre a honra dos :es
tadistas · mais eminentes. .Esc6te doloroso, .. no dizer de Ruy 
Barbosa que os mai<lres nomes da· . historia pagaram· ás pai-
xões contemporaneas. ' 

Cavour, é ainda elle quem· informa. Cavour, o constructor 
ria união italiana. uma das maiores culminações dw gloria po
Jit,ica no seculo XIX, o organizadO!' de sua pah•ia ·na diploma
cia, na administração das finanças, na tribuna· parlamentar, 
nome· tão límpido quanto grande, caracter igual na solidez • do 
bom senso e na· refulgencia da pureza, era arguid<l frequen
temente pelos seus inimigos de haver aproveitado a suw ·alta· 
posicão official para realizar quantiosos. lucros e de ter re
corrido,· em beneficio da sua fort.nna a meios que a delica-
deza lhe deveria veda'!'. · 

De Cavour, escreve ainda o ínclito e saudoso brasileiro, 
não é facil a transicão para Washington: Seculos differentes, 
differentfls meios, differentes l'acas. · differentes instituiç(les;· 
/.udo, em suma, di~ersissimo: nu tempera mora•! dos povos, na 
sua educação, no seu pa~sado, no seu desenvolvimento poli
tico, na ~un Situacão constitucional: opposicões 'de f6rma e 
essencia;· de idéas e factos, de homens e cousas~ Pois bem: 
contm Washington, o pne da união americana, não foi menor, 
nem menos lodoso: o temporal de indignidades, insolencias e 
baldões. Varão S<lbrc· todos incorruptivel, recebeu nas· faces · 
a afronta de dt>lapidador, eonfund ido com os eoncussionarlos 
vulgares, averbado de desviar paTa a sua algibeira dinheiros. 
do Estado, em termos tão exagerados, ó o' proprio Washington 
que ó refere a Jefferson, qunes s6 poderiam saber a uin Néro, 
a um criminoso notorio, ou n um pick pocket vulgar. .· · 

Mas, eu. não faria• fim cm enumerar· os ealumniados, sen:. 
rio cerf.o, como é, que infinito é. o numero dos calumniadores, 
o mais innumcravel ainda n das cnlurimins. ·"E· para que' é 
buscar exemplos f6ra·.do nós, quando a granel os temos· den-
f,ro cm nossw terra·? , · · · 

· Uma heranca de oprohrio · atávico, é ainda ·Ruy · quem 
falia do alto da sua· gloria luminosa, degenerou a lut.a poli.:. 
t.ica ent.re nós. c uma tradicc!io de rriwledicenoin ·e' de lepra; 
educou a opinião na praf.ica'do vilipendio geral contra os ·ho
mens de estado; Fez do deseredito à'· sombra· do poder. Vêde 
desfilar a historia dos csf.adistas do ·rmberio: raro é o presl
rlente de eonsAiho, o ·ministro. da• fnzen·da; o chefe do partido· 
que não passe fustigado por uma chlivà 'de 'Jôdo,. como esses 
·condemnadoR que se succedem nos · .ilil'culos · frisf.issimos · do 
Dante. sob n flagello da ' . ,. " · 

piova 

Etef'fln m.nledetta, {redda e. greve 

que empesta o s61o onde cabe: · 

Tutte la terra che questo rlceue. ' 

' ··~ .. 
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. Senhores'- Nenhum estadista: tivemos jámais nem maior 
nem mais honrado que José Bonifacio, esse insigne varão 
que construiu os ai icerces da nossa nacionalidade e do nosso 
edifício politico. Pois nem elle escapou á sanha de detracto
res vis, que o acusavam de ganancioso por dinheiro e de ser
vir deshoncstamenle a onze empregos e não servir a nenhum. 
Assacaram-lhe os maiores labéos, cobriram-no das maiores . 
int'amias. 'l'aes eram, en1.retnnr.o, as condicões de pobresa em· 
que o Pal.rim·cha regressúrll ú putria ,após o seu ignominioso 
exílio, r.sct•eyc Alberto Souza, que as despezas do funeral de . 
sua mulher c o importe elas pa~sngen;; de Franca para o Bra- · 
si! fornm suppf'idos por Luiz de Menezes Vasconcellos Dru.·; 
mond, a quem nunca poude pagar, conforme se lê no testa- . 
menta rio honmdo cidadão. A missa de corpo. presente que lhe : 
rezaram foi dita pelo podre Geronymo Mnximo, dw esmola de 
4$, a pedido ele Marl.im L~rancisco . 
. . Não ~ ludo. Quereis a calumn1a pot' atacado, a calumnia 

a· grosso, despe,iu·nclo-se como uma catadupa de lama ? Atten- . 
tae para o epitheto atirado pelo· deputado porluguez Barreto 
Feio,· cluranlo as lutas de nossa cmancipaoão politica. sobre 
os nossos cst.adisln~. sct:rundo ellw nada mais .nada menos do 
que "depravados e larl rõcs, QUI! viviam roubando a na cão". 

Pocler-sc-hiu acaso imaginar que com o advento da éra 
republicana nova orient.ar;ão tomassem os 'partidos. civilizan-
do-se e human iznndo as suas lutas. Puro engano ! · 

. Baste por prova o que ao mesmo Ruy .suocedcu quando 
geria a pasta da Far.enda do governo que se iniciav:t no paiz, 
ao alvorecer das instituições republicanas. 

· Nos· depositas da infarnia não ficou uma s6 que se não 
sacasse· para feril-o na sua dignidade e nos seus brios. 

. Não me atreveria a dizer tanto, "senão fõra maior a pro
va que o dilo", porque é Pile que o affirma. Tanto que co
meçou a con t.raria·r, começou a ser infamado, Si o cobre e 
o nickel, escreve ellc desnppareciam da circulação como por 
oncan to, a. se mel hanoa das ·chuvas . sorvidas por areal, occul
tavam~sc as causas naturaes do phenomeno, para infiltrar Am 
os cerdulo~ o esLupido boato tlc que a moeda usual dos ·PObres 
desapparecia consumida. nas ol1ras dos meus palacios invisí
veis, nus incrustações elos meus moveis, nos pr\s das minhas 
cadeiras. Em vão a nlt.ivoz dos meus desafios constrangia os 
meus detractores ao silencio; em vão as fabulas arabos da mi
nha t•iqucza se rJ issiparam · succ1essivarnento. .ú evidencia da 
realidade; à· opulencin· cujas provas o faro dos lebréos do es
cnndnlo se cxcrcitúra em colher entro nós, ia desmoronando
se aqui, rcconstru it•-so no estrangeiro. E dest'nrte adquiria 
eu haveres colossnes nos Bancos de Pariz, de Londres, de 
Hamburgo. de Frnucfort., onde eu não encontrnrin, si lá fosse, 
uma moeda para um pcdhr,o de pão, onde a totalidade dn 
minha foJ•tuna era mnthemat.ioamento igual á do mll'is indi
gente dos mendigos. Minha mulher· perdeu quasi o direito 
do tra,iar como trnj:lra sempre, honrando a sua origem o 
a· sociedn'Cie onde vive, com esse leve perfume de gosto, pro
priedade c olegnnein discrE'tn auo em toda a oart.e é um si
gnal do educncão, um reflexo da alma o um elemento de po
lidez;. porque o reluzir do aço nos ornatos dn sun cwbeQa o 
convertia em dindemn de brilhantes, o aspecto mesmo do 
seu toucado se transfigurava em corõa eofntllante de BO-

·. ·. 
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mas preciosas c cada um dos seus mais modestos vestidos 
1•cprescntava a nbastnnca de uma vida, malbaratada. nas ga
las de. uma noite pelos caprichos de um nababo." 

Senhores. Viu te e scl.o annos depois não era menos im
picdos:i pam com o velho c intcmcruto patriota "a velha bur
rcgil posta ao scrvi~o de todas as causas pudendus, a comadre 
imemorial da improbidade c da inveja, a sordida alcovutw 
elas torpezas elo llysl.crismo dos partidos, a ladra concubina
ria do ,iornalisrno !!•apciro, ll' simstl·a envenenadora da honra 
dos csladisLas c elos pol'os". 

Ha hoje cm dia cm nossa terra, esclamnva cllo já bem 
perto da morte, um réprobo, um precilo, um analhcmn da 
nnr:ão, ·que do uma• politica, urna sociedade o um regímen 
cand idos corno o arminho e puros como a neve, põe timbro 
cm plian tnsim· um regímen, uma ~ociedado o uma politica 
indignas dn um ·povo livre, r! c uma raca honesta, do uma 
socioclaclo civilizada. Esse maníaco da infamar; ii o do seu pniz 
~ou cu. Na pupozn da honra rlcssrJ paiz só uma norloa existe: 
a da minha exis!cncia.l Si, daqui a clous annos, no celebrar• 
do nosso ccnl.cnnrio nacional, me houvesse Deus chamado (L 
sua pnz, o nosso torrão nnlnl se acharia c8cort•cilo, limpida 
a nossa reputação como a rle um rccomnasciclo, csplenclenl.o 
a nossa candidez como a do umru cslr•clla dcsnnhlarln, c, no 
lll'odio da imundação. clesoggravada, poderiam bailar á ron
da dos innocentcs, sobre a minha maculada memoria•, os mo
ralistas do segredo, os doutores da hypocrisia c os rnbbinos 
,da mentira". · 

Disto, com mal disfn·rcado amargor, si queixava Ruy. 
Dilntnclos nnnos antes, Benjamin Conslnnt, "o mais puro 

elos corações, a mai~ santa das a:lmas, o mais incorruptível 
dos earac!éres, a mais benigna das consciencias, Benjamin 
Constnn I.", Jlcrseguido até o flmclo de' sua pohresa domosticru 
pelo odiá nnLi-republicnno, careceu elo vir' a publico com o · 
cnr}crno das comp!·ns de at·maznm, para rlesfnzcr imput.açõcs 
nh.tccl.a·s. · , ' · 

Não vamós; porém, tão lonr;c. Niío saiamos ele nossa terra. 
Qnc Pr·esidcn te ou Governador do 1\fnranhiío escapou já nos 
botes ela calumnia ? Nenhum, inclusive esses grandes brasi
leiros que se chnrnnram Bencdicto Leite, Lui1. Domingues a 
Urbnno Santos. Entr•etanto, a familin de Benedicto I,eit.o 1'1!
cr.hc nincla hoje uma pensão do Est.ndo. como a viuva do UJ•
bnno Santos úmn ela 1lniilo e a de J,uiz Domingues aquclla 
que cm seu favor vot.ou o Congresso 1\laranhense. . · 

· . 1/ 11'y alJait · qu'a vomi'l' cles.ws, si "para . os;as mi serias 
o hr,mcm politico não devesse olhnr com philosophia. Renl
rncn!.c, n mal parece ter ,funç()ücs n~ccssari.n~. nos myst.crios do · 
dcsl.mo humano; A malsm!U'Ja na v1da pubhca emparelha com · 
a prost.iluição na vida sexual. Valvulns derivativas uma e 
out J•a de pcixües e avarias, physicas. ou moraes, ,cuja invasão 
por esses cscoadoiros se distra·hc elos ol'giios .·osssenciaes á 
exislcncia ria sociedade. A dumocracia não conhece, em t.oda a 
sua historia, exemplo de um homem cm cuja adminisl.rnçiio 
tamanho papel exercesse a bondade, como de· Lincoln, o mais 
notavcl de todos entro esses temperamentos :a que a politica 
não releva o excesso elo co-ração. Durante quatro longos annos, 
Lq(!avin, l11ll di,a não houvo no qual milhQres ele pennns 0: nno 
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de!H!gTis~cru, lJUalificundo-o como monstro ele crueluttde, igna
Inndo-u aos mais scnsuues rJ cynicos tyrannos do Oriento. 
O genio politico a que a Nação deveu o nii.o sossobrar na maÍl'l' 
c.onvulsão revolucionaria dos tempos modernos, via quoli
d iannmenlc achincalhadn c instl J.l.ado o seu nome." De sobra, 
pois, temos, conclue R.uy Barbosa, com que nos consolar os 
que na escala do merecimento nii.o occupamos sinão os ultimas 
Arúos, quando vemos, nos mais altos, os maiores bemfeitores 
da. hum!lnidade nssim exposto·s sem remedia a vilipendias inno
mmuYeJs. .. 

. Senhores da Commissão de Poderes. Eu me não abalança-: 
ria a trazer. pura aqui as injust.ioas c cnlumnias assacadas a : 
homens "portentosamente mnio·res que os outros", para defesa ': 
da minha propria cnusa, tamanha a dif1'erença que vae entre 
o;; do seu tomo c o~ do meu, obscuro poliLico provinciano, 
si não tivc;;se a me igualar a elles uma mesma condição e um 
mesmo dh·eilo - a probidade de uma conducta publica que os 
assallos dos Lampcõns politicas não conseguiram, nem canse~ 
gnirão jamais, Cl)m o favor de Deus, despojar, malgrado as 
suas tenebrosas ameaças, tão para ·recear aliás, como essas 
que n rifle e facão fazem os salteadores das bolsas, c deshonras, 
no c.rmo das estradas silenf.es. 

Não me abalançaria, pelo repeito que devo a VV. EExs. 
c p(•.lo que a mim proprio estou adstrtcto, si nas accusaçõcs 
anonymas c sem a sua responsabiHdade, trazidas pelo nobre 
candirlal.o· contestante, houvesse uma parcella siquer de Ycr
dade. 1\l~re.ê ele Deus, quanto se argue é dó uma fnlsidaclo 
clamorosJssima, c ao meu nobro conterranco asseguro que, 
certo ele Ma fé, involunt.aria'mente a servi~o da es,Perteza o 
da Jaclinice ele annlphabetos petulantes, se constituiU apenas 
o procurador magno do grandes mentiras, do pequenas infa~ 
mias, de mentirolas o mexericos, de calunmias por atacado o 
ele calumnias a varejo, de boquejos e murmurações, de eleives 

, c ele falso.~ tcRlcmunhos. 
Tambem ele antemão dou i1 segurança do que a vchcmen. 

c'ia ela m in lla linguagem não Rt3 réferc á sua nonrada pessoa, 
qne ncal.o e respeito, sinão a dos mous accusadorcs anonymos, 
de quem S. Ex. recolheu tncs boato~. Preciso é ainda que eu 
flr.ixe bem claro este pont.o: A minha contra-contes,t.ação vao 
desacompanhada de docnmenlcos, como desamparada de do
cumentos 1·ein neste pm•ticulat• a sua contcsLacão. Com uma 
differenc;a qno eu encarcr.o ti justiça do S. Bx'. S. Ex; veiu 
sabendo a qLlC vinha. S. 'Ex. conhecia os pontos da accusa. 
ção. S. Ex. os ouvira, os annottíra, os rcgistrúra. Sobre ellcs 
llJeditou, refleetiu. pcmsou. Não exigiu, entretanto, de nenhum 
elos meus aecnsaclores a pt•ovada àccusação. Attente agora 
para o revérso. Poderia cn imaginar que S. Ex. viesse car
rent· alé esta commissão os sussurros da malig·nidadc, as in
crepnçõos da cnlumnia ? Como me apparelhar documentada
mente contm essas infamias ? Pois não é principio univP.rsnl
mcnle aeceilo pela consciencia humana do que onus p1•obandi 
·illf'lmtM. ci qu.i aait - cube ao que a!'Cirma a prova ela affir
m~~? , 

Permitta-mo por ultimo um reparo. Bem sei que não 
quiz pôr debaixo ttcs~ns infamias o seu nome hom·aclo. Cou
.•ns são, escrevo S. Ex., 9uc "se affirmnm abertamente no 
E~lndo c qun não podem fwur sem um desmentido fol'mal in
~:mphi~.m~y.o.~",,l :1,,,. ·~. ,, :l :11 •. · l'• .•••. : .... : · .•. -101,. ·~~""··"'" 
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Quem; entretanto, faz essas affirmativas ? O povo mara
uhense? Não, absolutamente, não; que não devo nem posso 
c:;tar tleslembmdo dos seus favores, esquecido dos seus ap
plauso~. Po·rque, em verdade, de quantós o teem governado, 
ncnh um mais do que eu desceu as escadas de Palacio presti
giado pelo seu carmho, amimado pelo seu affécto, em um elo~ 
quente c inequivoco testemunho de apreoo e estima. Tenho 
disso as provas mais positivas, mais oraras, mais insopbisma
veis. Que m'o contestem os meus adversarias, se sAo .capa
zes. Para lhes desmentir as assertivas até as pedras . de S. 
Luiz se levantariam. Quem, então; senão os . meus inimigos, 
intolerantes, suspeitos, recheiados de. odio e ·rancor 'I Mas, 
podem acaso valer increpações taes, sendo como são, expressão 
do odio e da paixão partidaria, insinceras, brutaes, grosseiras, 
apaixonadas? Volto, porém, ao meu reparo. S~ Ex. vehicula 
até este recinto, na· sua contestação, ar~ioões "affirmadas 
abertamente no Estado". . · · · 

Natural era que Procurasse S. Ex. ao menos de uma ve
rificar a veracidade. Requeireu porventura ai$Uma certidão ás 
repartições publicas . do Estado ? Foi acaso mdeferido o ·seu 
requerimento ? Tolheram-lhe a indagagão da verdade 'I Não o 
diz S. E:c, mas é de crer gue não, pois que o embaraço que 
lhe fusse opposto seria me1a demcmstração da veracidade do 
w·guido · . . · · · · · 

Como' então S. Ex., quebrando os ·m~ldes de sua habitual 
justiça, procura denegrir com boatos, com mentiras, com 
aleivas a reputação do seu humilde conterraneo, até ha bem 
pouco tempo seu amigo e ainda boje mal grado as suas otfen-
sas admirador do seu beJolo talento ? · ' 

Aleive e mentira, refalsada mentira e clamoroso aleive 
é esse de haver eu pelo credito de 300:000$ aberto para oooor
l'llr a despezas com a repressão dos .rebeldes invasores do Es
tado, dis tribuido gratificação a varias funecionarios, h1clusive 
ao meu sobrinho afim Dr. Barreto. Vinhas. 

Affirmo aos Srs . Senadores . da Commissão de Poderes e 
desafio aos tlwus ad vorsarios que a ,P1•óvem o contrario que, 
absolutamente a ningucm, repito, absolutallJente a nin~em, 
dei ou mandei dar "pouco antes clc deixar o' governo", comei se 
al'firnm, qualquer gratificação de um real que fo~se. l~fiserias 
desta natureza, me·dem-sc com altivez, na phrase de Ruy Bar
bosa, do mais alto <lo dcsprcso humano. Não menor nem me
nos msisne calumnia, miseravelmente . ejaculada como · esgui
cho d() lama contra a honra de um homem, que nasceu pobre 
o pobre e lwnradamenle. se mantem com a sua famil.ia, J essa 
insinuação de que se não sabe om que foi empregada a quan
t.ia com que o Governo Federal auxiliou, o .governo do Estado. 
na rept•essiio da rebeldia, <Juando é cev[o :que toda foi c lia 
ellJ!Pregada, e ainda dcfficientemcnte, na:acquisicão de arma
mentos e munições, no fretamento de vapores para conduccão 
das tropas legaes, no abastecimento de'!!tas, no pagamento da 
forca publica, no pagament.o de diarias a voluntarios alista
dos em vario~ municipios. Clf•mo tudo consta nas Secretarias do 
Interior c da Fazenda, onde cxistnm todos os documéntos 
comprobatorios de taes dospezas. (!'i · 

Do mesmo quilate e igual displante ·.é' a ignominiosa ac
cusaolio de que t.odas as requisições de grandes quantias fcitaH 
diariamente pela Secretaria do Tnt.erior l\ da Fazenda '.ifimai~· 
deixaram documentos oomprobatorios correspondentes. ·Billr. 
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comprchcndo ou o alvo a que aponta a calumnia, dada a cir
cumstancia de me ter servido como auxiliar· "na· pasta da 
Instrut:cão o meu cunllado Sr. Joviliano Souza Barreto. Mas 
eu de novo replo aos meu8 desalmados calumniadores a qu~ 
provem essa accusacão. Sob minha palavra de honra affirmo. 
que .na Secl'el.arla do lnter10r, oxi8tem todo&, sem excepção de ·· 
um só, os. documentos relativos ás despezas eí'fectuadas, Si 
co'nseguiren, provar o contrario, prompLo estou a renunciar o 
meu mandato, em caso que seja eu o reconhecido. 

,.\chbou, fJOrém, o desfiar das increpações? Ainda não. 
J•!Jlas vão até a lettra-Z,-o que quer dizer-esgotaram o al-
phabcto da in!'amia. . · · · 

. Anda pela lett,·a K a de que a· Secretaria da Fazenda, 
a .mandado do Governo, tlepositava nus bancos, constante
mente, avultadas quantias, que eram retiradas por meio de 
cheques e officios, assignados ora pela Secretaria da· Fazenda, 
ora pela Secretaria do Interior, sem que de tal se désse conta 
nos livros 'do Thesouro, Custa a crer, Srs. Senlll!lores, que 
uma encrepacão desta natureza, seja formulada sem um ves
tigiQ siquúr. de prova ao. allogado: lnfamias desta ordem, le
vadas ao. judiciai·io bastat•iam para pôr nas grades de uma 
prisão o .nccusador gratuito e leviano. Porque setllbores, nun
ca se inenl.in rnais dtJslavadarnente, mais cynicamente, mais 
miseravelmente. Mentira, rementira, tresmentira o arguido 
neste "item.· Nunca, absolutamente, nunca, foi levantado ·pela 
Secretaria da Fazenda, nenhum deposito nos bancos, que não 
constasse dos livros do Thcsouro. 

Acabou? Ainda uão. A calumnia é multipára e · prolifica 
como os· preás e as cobaias. Segundo articula o nobre candi
dato contestante, reproduzindo, ú claro, arguições anonymas, 
da taxa tlc. ~ %, uuro, cobrada pela Alfandega. e entregue no 
Thesouro para as obras do porto de São Luiz, deveria exist1 ,, 
1io T.hesourú, pelo menos, a quantia de oitocentos contos, nlio '· 
se eneont.ranrlo nnllc, entrefnnt.o esse dinheiro, tanto que debal
de o l.em cobrado no Estado o Sr. Ministro da Viação; Deve
rta estar Lt·eslendo aquelle que forneceu a S. Ex. o item da 
lettra .L. Porque, em verdade. todos sabem que de quanto re
c.ebeu · o 'l'hcsouro dessa importancia, · tudo, absolutamente 
tudo, foi' app!icado ao pagamento da firma Walker, oontra
etante' das obras do porto de Silo Luiz. Deve existir entre os 
papeis por mim transmittidos ao meu illustre suooessor um. 
mappa minucioso e detal•hado. da autoria do digno Sr. Dr. 
Miranda Carvalho, onde se acham consignadas as QUantias re
eebidas · do ·imposto, ·ouro, · e as despezas effeetuadas pelo Es
tado· com· a·quetla companhia, de!pezas, aliás, é· mist~r escla
recer, das qunos não tenho a menor responsabilidade", sendo 
que. se me n!io falha a memoria. houve contra o Estado umn 
differeuca r.ara mais de 200 :OOC$000. 

·· ·· ·. Acabou? Ainda nllo. 
·· · ·Não tem conta nem medida o pnrturir da cal um ia. 

. O item da Ictt.ra O !anca-mo em rosto. o haver vendido 
por :100 :00(}$ a usina .Joaquim Antonio, que valia 800:000$ r! 
esta·va hypo~hecaàa ao E~t.ado por 500 :000$0(}0. Senhores, ell .. 
sei bem de .onde vem essa jgnobil accusacl'io. No Congresso do 
Estado levantou-a o unico adversaria que nelle eu tnha-um 

. irmllo do Sr. Deputado Rodrigues Machado. Pasma a audacia 
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ilo al';;·uic,je~ dc~~u natureza. Es~.a usina, ~enhorcs, um u,;lu· 
lwledmeulo em ruínas, CJUO fura ucljuclicnda ao JDsludo um 
lilliU execur;üo de penhot·, inlcirumenlo dcsvalorixudu; cum o 
matLo u lhe inYaclir o~ terrenos, os cilnnaviacs destruidos, com 
us hubituacõcs a cwhircm por terra, vendida a qualquer preco, 
1'aYoreceria aos interesses elo Estado, ameac.aclo de· uma ruiua 
to lu! nos seus direitos. Foi o que ficou demonstrado, até .ii 
~ai:icdaclc, nos clcbates por essa occaião travados na Assembl•.'a 
J.eg·islaliYa Estadual. · 

Findou com esta o rosilrio das calumnias? Ainda não .• \ 
dcsóYa continua. Diz~sc, csnrcvo S. Ex. o nobre candidato 
conl.cs!anlc, que em revoltante contraste com os 1'unccionarios 
pu]}Jicos, baldaclamcntc. npinhados nas salas do 'Ihesouro, os 
Srs. Jacintho Aguiar c Antero. !\faltos Iú recebiam diariamente 
boas sommas por encontros de contns. Ora, senhores . meus, 
bem sabem os meus advcrsnrios que não fui cu o Presidente 
que .com esses senhores, aliás, clignissimos .e acreditados com-:
morcianf.cs da praca elo São Luiz, iniciou negociações de for~ 
necimcntos pot• conta do Esf.ado. Quando assumi o governo já 
os encontrei credot·os da fazenda publica. Pagar-lhes as con
tas, nccrcscidns elas que posteriormente foram feitas, era nada 
mais, nada· monos. que dever r.rccipuo de honestidade. Agora, 
o que é falso e falsissimo ·é que cu. preterisse qualquer di
I'cito de qualquer outro crcdm• em beneficio seu, deli c.~. 

·Acaso é este o ultimo ,jacto elo ·esgoto calumnioso? Senho
res meus, não. A lama infec.ta continua a subi!•, e tão eôdo 
nos nüo poupartt no olfacto a podridão de suns emanações. 

Tenho sob a vista o item da lellra S, isto é, a accusacão 
de que cu não só pagava· cm dia os meus protegidos, como 
f ambem mandava fazer-lhes emprcstimos de seis e mais 
mezcs de vencimentos para serem desconlado.s !ll~nsalmente. 
Com franqueza, senhores quo mn ouvis .. brastleJros que do
certo lt>vuüs.om conta n honot•abilidade dos vossos hrme'ls P,U
blicos, dos' dirigentes elo vosso s·ra'ndc paiz, nüo tenho idéa do 
haver, exér.pluados os empresf.imos Jegaes do montepio, au
tr.rizndo outro que nüo este: Um funceionario · do Thesouro 
dr.dicado c competente, zeloso como quem mais o se.ia, encon
tr·ou-so um dia a bra~às com uma molcstia cruel. Eu lhe co
nhecia ns rlifl'iculdndes, sabia-lho a pobrezn, tinha' a mais 
certa scicncin. do que precisava de recursos .para não sucumbir. 
Não vacilli:i. Autorizei-lhe o 11mprest.imo e cllc, que o pugou 
religiosamente, continua a prestar ao Estado os seus inesti
muveis servioos. 

Encontrareis, alfim, .com 'esta nccusnr.ão as pareas de tão.la
horioso pnrto ? Desgraoadamenlc ainda nüo. Deixei. diz o 
item da lcLtra 'V, por mais de dous annos sem puhlioar;ão a. cs~ 
cripl.ura do cmprcstimo a'mer.icano do um milhão c quinhen
t-os mi I dollars. Mns. senhores meu.:>; Um contracto de cm

. pt·r.st.imo que em seguida á sua assignnturn, 'tlssistida por alguns 
elos nossos rept•cscntnntos e redigido em um :fabellionnt.o do Rio 
ele Janeiro e submctlido it npprovuoão elo ':Cong'l':l~so, pot• eslo 
examinado cm sessão publica ri por todos os Cong·J.'essistas, sem 
excepção de um s(•, inclusive o Depul.a'do Lino Machado, irmão 
do SI'. D1·. fiüclrigucs Mnchndo, os quncs'':Iho deram a sua 
o.pprnvação,. púcle, cm tempo nlgum, c conll;justic;a, sor ta;ado 
elo clnndestmo? Ou CJ!l CJslou trcslcnclo, 'ou nüo hn maior 
nem mais vivo dispuutorio. 

•• 
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Qu:wlo <I certas despr~zas dessa npc:·aciio "que nunca foram 
clevidarnenlc .i ustificacla3", ,já lhes deu cabal, compl•?.tn cxplicaciio 
o illu.~tro uclual Presidente do Maranhão, om lon:;o discurso 
profl'rirlo da tribuna do Senado. ·· 

Estão VV. EEx. dil certo com a pnciencia a·o extremo do 
razônvcl, senhores Senadores. l\Ias a calumnia ainda: não aca
bou, Hclll cu com elln nas minhas rcfutacões. Por não tom'ar, 
entretanto, dcmasiadnmcmte o precioso tempo a VV. EE:t., 
não seguirei par e pas.m o nlphnbeto inteil'O dess:~s accusaçõcs 
Ynl:m~. dcstiluiclas de provas, com que se procura macular: a 
lwnra de um homem publico. E' simplesmente irriso1•ia 'a 
a·ccusacão de que Lendo o Governo cncampado a antiga com
panhia das nguas, que do seis em seis mezcs distribuía divi
dendos aos seus accionistas c continuando a cobrar o consumo 
como dantes, até se concluírem os novos scrviG03 da Capital, 
11ãO entravam esses rendimentos para os cofres publicas. A 
cHcripta' nesse período da existencia da companhia, cstú Jan
Gada com toda a ro:;ulal'iúaúc, como pódc ser facilmente vc
ril'ieado, compulsando-se os livros respectivos. Infundada, des
tituída ele prova é ainda a imputação do que o meu Governo 
pl'Ocm·ou oc:cultar dcliclos de !unccionnrios accusudos de ma1-
vorsnr,õcs. Nego. I•'nr;aqt a prova do que minto aquellcs que 
rnc accusam. 

l!istancou, cmfim, senhores, a fonte ininterrupta dos meus. 
crirnl!s ? Do modo nenhum. Ató parece aquellc libello accusa
f,orio do i'ormulario classico de Cm·dciro, no qual se acham 
cxcmJ>lificadamente consignados todos os delicl.os, desde o do 
offensas pbysicas até os de incendio e inundação. Não figuram 
estes mercê ele Deus, mas cm compensacão appaz·ccc o de llavcl' 
cu pago 70:000$ por um film cmcmatosraphico, pa'gos feliz-

- monte cm prcstacõcs. Ainda bem. 
· Reduzamos de 70 ,pm•a 10 ou pouco mais a despcza e 'temos 

a verdade sobre um film relativo ao Estado, pago lambem 
pelos nossos industriacs. · 

. Do quantas increpa'cõcs me são feitas, algumas ó mislér 
dcstacP.r, para elucidaciio completa da verdade, pois que não 
são de lodo destituídas rle fundamento. Tomos, por exemplo • 
. os amprestimos. na prae.n, não clandestinos, mas constataãos 
em aetos officiacs. Eu poderia: pa1'a logo retrucar que quasi 
todos, siniio todos os Governos anteriores ao meu tiveram aber
t.as conlns-corrrmtes cm casas: commercincs da Capital. Não 
qu!lro, porém. aUcgar com precedentes, que seria lancar mão 
de logica dcfficiontc c falha'. Precedentes nbusivos não podem 
1'nzer costume. Illegalidades não autorizam illcgalidndes. 
Alheios desacertos não devem servir de escudo aos nossos dos
lisos. Si me niio é licito, entretanto, respondei' com precedentes 
que nncontrei firmados c seguidos, nem por isso í.cnl1o mcnot• 
nmn ·menos poderosa' justificativa. O fundamento para. tacs 
r.mprcsLimos busquei-o eu nesta SUJ)rema lei, mais imperativa 
do que todas as leis - a necessldade publica. 

Senhores. A situa~:ão financeh•a do meu Estado, nos ul
f.imos mezcs do meu Governo, por circumstancias de todo ponto 
imprevisiveis e incvilavcis nos seus desastrosos effeitos, como 
mais para' deanlr. demonstrarei, era verdadeiramente aterra-:-. 
dorn. Tinham-lhe desequilibrado violentamente a economia 
us cnc!Jcnlcs de 1924, pro,icctndas nas suas lamentnveis conse
qucncias por todo o anuo do 1925. Aggravava essa· situacüo 
até o extremo da dcsot•gnuizaoão o da precnricdndo financeira 
a in\'nsüo assoladora dos re~·~ltosos. ;No ~llespur~ publico as 
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l'CIH.lil·s entravam escassa c lenlmnenlc. ,iá porque cerca de 26 
de o;uas colleclorins muni inl!urn-;;e impossiflilitactas de ~xercer 
o ~eu mistér fiscal -· pela occupaçiio r!os r·~belde:; -. ,Já P!>r
qun lodos os meios ele transporte do mlcrwr pm·a a Capital 
estavam a sci''.'iço ,das tropas Jc.gaes, inlerrompjdas. além disso, 
cm oxtcnsiLo cous1deravcl as hnhas tclegraptucas elo Estado. 
Po1· toda a pai:'lr. o pnnico, o abaJldono das co_!heitns, a perda 
dos gados tresmUlharlos, a relençao commerc1al, a . par·alyza
cüo dos negocias .. a . insegurança·,. ,a intranquilidade, o colapso 
da vida activa trabalhadora, a espectativa ansiosa ae dias som
brios. Face a face a esta difficil conjunctura, erguia~se .a ne-. 
cessidade inadiavel, gritante .. nas suas exigenci:ls, inilludivel 
nos seus nprellos, de occori'.er a dr.sp~zas p_r~menttJs para o re
gular fur;ccwnamento da vrda adnmusl.raliva do. Estado e, so.., 
breLudo, para .aLLender aquellas que mais prementes se mos
travam ainda na occasião, as que diziam de perto eom a propria 
~egurançu do porter ;publico, ameaçado. na sua nropria e:ris-
tcncia. , · ' , . . ... 

. Mistér era rnovimenlar forcas para diversos pontos do .Es
tado,"adquirir armamentos e munioões, não deixar em atrazo a 
forca publica, empenhada na defesa da ordem legal. Contra 
os pruridos revolucionarias que os adeptos da colllrnna. Prestes 
comecavam de manifeatar na Capital pelo seu orgão na im-· 
prensa e pelos boatos terroristas que muito de industria· pu
nham em circulacão, forçoso era tomar\medidas de. severa vi
gi!ancia. Onde, porém, buscar recursos. para tão vultuosas des
pezas? ·As rendas do. Thesouro conl.inuavam a rninguar ,dia a 
dia. A gi tua cão . era cada vez ma is diffici I. N eata conjuctura 
estava o Governo na imminencia de falhar a:os setis fins pri
mordiaes, pela impossibilidade .de provet· aos aeu~ encargos. 
Ou paralyza'va por· completo a vida administrativa, fechando 
as repartições publicas e entregando-lhe . as· chaves ao :Poder 
Federal, ou recorria ao credito, .embóra sem autorização Legis
lativa, que, aliás· então não lhe podia Sl!r dada p.~lo Congresso, 
porque estava fechado. Apertado neste dilema, uma de cujas 
pontas era a deshonra, o descredito, a ruina moral e . politica, 
não hesitou, nem podia hesitar o Governo. Cedeu. á pressão 
formidavel do momento. "Utilizou-se o· uniéo recurso abra
~nvcl naquella extremidade." Ainda assim, usou sem. abusar: 
l:ió uma ,justiça "inferior aos senti!llentos de equidade dos. es
quimáos'j poderia' classificar de delicto uma .providéncià que 
se não pode ser comprehendida pelos má os, sel-o-ha, . de certn, 
por quantos tendo tido sobre os hOmbros a direcção. dos pu
nlicos negocies, comprohendem a angustia de situaclles anor
mnlisshnas, nntagonicas da serenidade do~ .. dias de paz e ventos 
lJOnancosos. · . . ·· . · . 

. 'Outra vma· qué me assacam os accusaàores anonymoe, en, 
tende com o recebimento antecipado de impostos pelo· The-· 
souro. Mas cm que, porventura, tal, ncl.o attcintou . contra os 
interossQs do 'l'hesouro ? }'lão descufiro' eu, nem ninguem. Av 
tempo em que foi clle permittido, q.ão pàra 600:000$, como 
se affirmn, mas para muito menor· quantia, o ·dafublo ia cm · 
uma.ascencão triumphante, sem nenhum signal do· debilidade·. 
Isto quer dizer. que sendo o imposto ad-valorcm, menores que 
os do dia da transacção . seriam os direitos que ·o exportador 
teria a. pagar quando occorressc a· data real da" exportaci'io', 
E ·foi offectivamente o que occorrou, e é, effectivamente, o que 
estú oceorl'endo. Releva notar que essa antecipação não ·a 
pm•mil.ti eu sinão pot•que favorecia encontros· de vencimentos 
,Çic funccif~nurios publicas, como aliás elles proprios/0 ·decla-

-•. 



SII:SSÃO II:M 14 DE AGOSTO DE 1926 I 41Q 

rnm em publicação inserta na l'acol!llta, diario que se edita em 
S. Luiz. Não fui eu, senhores, o Cl'ea'dor do systema de .en
contros. Praxe antiguissimn no Estarln, nada r:1ais fiz do que, 
:forcado pelas circumstancins, adoptai-o, máo grado todos 08 
seus reCionhEcidos inconvenientes. 

Não está, ainda assim, e sem embargo de sua loucura. 
esgotada a lista. que o odio, a maldade, a insidia, o furor dell
vairado . da paixão partidaria; lançam sobre mim,. como cata
pultas. Ha mais, e cada vez mais infame. Argue-Sjl que eu, 
ao contrario do que se faz em toda a parte, institui no Mara
nhão. a acp~mulaQão. de vencimentos sem .a aocumulação de 
funccões, quando a verdade por. todos· conhecida é qüe tal praxe · 
vinha de longe, desde os .mais remotos governos anteriores e 
que só. ordenei restituições, quando o Congresso do Estado as 
firmou em .suas leis ou pareceres. Nem por outro motivo or
denei o. pagamento das . quotas de collectores illegalmente de
mittidos, : demittidos contra expressa disposição de lei, e com 
flagrant.e, violação .dos direitos adquiridos, que o nosso Codigo 
Civil assegura. . . . . 

Mas, no. terz·ico que atravesso estarão . porventura dec.e
padas todas as cabeças • aos cogumelos da infamia? Ainda não.. 
A sinistra· envenenadora da honra . dos estadistas ainda argúe 
c1:imes e exaCQões. Affirfua. que concedi privilegias, isenções. 
distribui terras, tudo delictuosamente, em pre,juizo e . em de
trimento do meu Estado. Senhores, essas isenções, esses pri
vllegios foram· concedidos pelo Congresso, que não :foi nunca, 
como escreve S. Ex., uma Assembloéa de servis, mas de ho
mens honrados e probos, muitos· delles constituindo legitimo 
orgulho'· da intellectualidade maranhense, das suas tradições 
de honradez e claras virtudes. O Maranhão não os accusa de 
falta de patriotismo, e elles nunca jámais seriam capaz de de
liberar contra os verdadeiros interesses de sua terra. Faça. 
mos-lhe esta justica. · · . 

. ·. · O rosario vae minguando. O esguicho vae enfraquecendo; 
Mas, ·ainda a·ssim, · escorre. 
· · Atira-se-me em fac& o contracto de administração feito 
com a· firma Brigthman & Comp. e o cavallo de batalha, a pe
dra de escandalo, são os iO % sobre a renda bruta, attribuidos 
a essa firma;' escandalo que se desfaz, arguição que a nada se 
reduz se attentarmos que a essa firma ficou a obrigação de 
adiantar, sem juros, os fundos necessarios para a · movimen~ 
tacão dos servi cos e a que o Estado não podia occorrer . 
. .. · ·· Resta, Srs. Senadores, alnda alguma~cousa. Mas, .essa ai· 
guma cousa, que entende muito de .pert.o com a minha orien
taoão administrativa no .governo do Maranhão, vae fazer objec!o 
de. um capitulo á parte .. v'"V. EEx. me perdoem. A exttlnsao 
da defesa não é minha, sinão da calumnia. 

' ·-·1'•7 ·: ·,,,· :.:~· ........ " .. 
' ,. . ' .. ,, ...... .., 

. i ·; • • PARA O COMBATE A UM GOVERNO NADA SE PRESTA MMS, 
NAUA DE MAIOR REPERCUSSÃO QUE O ATAQUE Á SUA GESTÃO PI· 
NANCEJRA. E' TOMAR SEPARADAMENTE, UMA. POR UMA, AS PEÇAS 
DE UM GRANDE. MECAN.[SMO· QUE SE ENTROZAM, CO.~ SE NÃO FOS
SEM AS PARTII:S DE UM CONJUNTO HARMONIOO, COMPLEXO, GRAN
DIOSO. · E' . INVENTAR E MENTIR; E A G'RI'rA DOS INTERESSES 
CONTRARIADOS, DAS PRJI:'I'RNQÕES · DEBA'M'ENDIDAS, DAS 'I'RAN• 



;;.IGf,~ullS L\IPUG:\.11);\i:l, '1'11.1:\::\FUII~I.I E:II Cf,,\:\lt.llt PUULICO A PRI· 
Ml!:lll.\ c,\LU.M"'n uo PIH~mmo \'11.2\o. (.foão 1\lan;;abcira, Sobre 
Nuu /Jarbosa, pag. i!l). Arlmiruvcis palavras, que vão servil' 
de JH'oloso a esta exposição: 

Quando, a 20 de janeiro de 1!J23, :~sstuni o governo do Es
f.udo, encontrei no 1'hcsouro, como do balanco que então pu
bliquei, quantia inferior a 07:000$000. Em contraposição, o 
deficit alcancava perto de 1 . 200 :000$000, no qual, aliás, não 
r.ntt•aya ainda uma verificacão exacta do quantum relativo aos 
vencimentos dos funccionarios publicas do interior, cujos pa· 

-· gamont.os deixaram do ser cffeotuados pelas respectivas Col
ícctorias, por falta de numeraria. Essa situação seria verdadei
ramente alarmante e precaria, si, mercê de uma alta conside
mvel do babassú c do als·odão, que alcançaram então preços 
nunca jámais nté esse momento attingidos, ao mesmo passo 
que augmcntavam na producr;ão, não entrassem a prospt•rar 
as financas publicas, num surto grandemente animador. 

J!:m verdade, o orçamento para o exercício de 1922 a i923 
computárn a receita cm 6.375:000$000. Era a primeira vez 
tJUC o caiculo orr,nmcalario elevava a receita ordinaria á cifra 
dCl 6 .OOú :000$000. A arrecadação, entretanto, passou de muito 
as previsões, nttin;mdo á irnport.ancia de/8.026 :430$811. A 
differcnca, para mais, do orçado foi de 1.651 :413·6$8H. A ex
plicação desse phcnomeno . facilmente se encontrará, si sa 
attendcr a que no valor das remessas de generos do interior 
para a :Praca da Capital houve um excesso nó exercício . de 
9,209:854$570. O babassú teve, no mercado de S. Luiz, um 
augmento cm peso de mais do dobro da remessa 'no período 
administrativo anterior c de mais de 300 % no seu valo~ mo·. 
netario, 

Nestas condicões, uma norma de conducta estava se im
pondo' a qualquer governo medianamente honesto: pagar as 
suas dividas, liquidar as suas contas, pôr em dia o seu funceio
nalismo, Que se cxcusasse de fazei-o por falta de numeraria, 
bem estava, Já o sentenciava o brocm·do romano: Ad impos
sibilia mcmo trmetu.1•. Que, ·]lorém, se mostrasse surdo ás re
clamações legaes dos seus credor.es, quando o erario .dispunha 
de meios para satisfazei-as, cousa era que raiava pela mais 
flagrante dcsbonestidade. Por outro lado, era mistér apro
.veitar a monção favoravel que ao l~stado afortunadamente se 
deparava para ir em soccouo de iniciativas que lhe animas
sem o progresso e H1e despertassem as energias, occorrendo 
ainda a scrvicos inadiaveis, reclamatlos pela . conectividade. 
Essa foi a politica que, desde logo(' me tracei. Bem cstacs, 
dizia ou em mensagem ao Cons:resso·:do Estado, quanto á ur
gencin iuappellavel de estabeleccrmos.-um programma de ri
gorosa economia nos dinheiros publicas. E' ;manifesto, entre
tanto, que esse programma ha de ser traçado com intclligencia 
o arguta previsão. Governar é impulsionar, e de certo não 
SC!'IÍ com o privarmos do occorrer, por uma po!Hioa financeira 
mal orientada, ás necessidades primordines da communhão, 
que poderemos progredir. Não ha de ;ser negando instrucção 
nos nossos conterraneos, ou lhes proporcionando· uma' instru
cção deficiente c manca, deixando de acudir ás convenlenoias 
do mnu disl~:ibuiQüo da. justion, desc)lrandº da ªa.u(jo da popu-

• 
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lacão, com a recusa de medidas que a tornem sadia e :valida; 
atirando ao abandono nucleos pt·oductores que se nsphixiam 
por falta ele transporte; assisLindo, com impassibilidade cri
minosa, ao estacionamento da nossa Capital, desprovida dos 
~CI'Yiços clcmnnturcs ele uma cidade civilizada, que se lla do .. 
cüOnomizal', cnthesourando, avurnmcntc, os dinheiros publicas, 
l'Cccbidos exactamente para esses !'i ns. 

Assim norteado, passei, em primeiro Jogar, a atler-mc á ,. 
divida. fluctuante. 

Poz, desde logo o Governo em ordem os debitas do Es
tado, pagando os juros atrazados da divida interna, satisfa
zendo a tempo todos os seus compromissos externos, trazen
do cm d in, o pagamento do funccionalismo em geral, liqui
dando, mensalmente, todas as contas, em utrazo, .de forneci
mentos a repartições publicas o diminuindo gradativamonltl 
todas as p:ll'cellas da divida fluctuantc. Infelizmente, esta, 
que, num rapido exame, se Pl'Ct'igurára relativamente imi
griificante, assumia, na realidade, maiores proporcõcs. 

No balanço publicado, c a que j1í me referi, figuravam 
apenas as contas processadas e a divicla ,indiciaria já apura
da c levada ao Tllesouro Publico. Entrando o governo a at
t.cnder, nos limites ela arrecadação, a todos os debitos, e con
tinuando em augmento as rendas do Estudo, era natural que 
os reta1•datarios procurassem pOr logo em ordem os seus 

·creditas,. e dahi o accumulo de novas c grandes contas, que . 
subilo appareceram na Secretaria da Fazenda. 

Por outro Indo, tomnYam as novas· questões de indemni
zações ,judiciarias. 'l'anl.o que funccion a rios demittidos ille
galmente viram o Estado cm conclir.;õcs de lhes rcsarcir os 
uamnos decorrcnt.os, pura logo invocaram, uns o remedio 
judiciaria, logt·amlo serllenr..a !'avoravcl, precalcccnclo-se ou
tros do· dispositivo orçnment.ario que mancluva o governo en
trar em accórdo com os seus credores, c propuzcram rcdu
cr.üo nos respectivos debitas, lavrando-se na Secretm·ia da 
F:1Zcnda as escripturas sobre a liquidação dos mesmos. 

Em tanta maneira, pois, cresceram essas despezns, que 
na Mensagem dirigida ao Congresso, cm fevereiro de t924, 
assignalava. com dolorosa surpreza, o governo a permanen
ciu da divida fluctuante, cm imporlancia superior a 1.000.000. 
:Máo grudo essa perspectiva, poude o governo, ·ao encerrai' 
o primeiro anuo de sua gestão, assegurar que, quanto om 
si coube, buscou incentivar a vida do Estado: na producção, 
accorrendo em auxilio da lavoura c01n a distribuioüo cm lar
ga escala· de sementes expurgadas e seleccionadas e com a 
desobstruccão dos rios, para maior facilidade do intercnmbio 
commcrcial dos municipios; na sua pccum•ia, remcttendo 
para o interior exemplares bovinos, de. raça aprópriada .aos 
campos marnnhenses, e ct•enndo n estaçao de monta, com re
JH'Ocluotores elo rnças finas, annexa ao Jlosto. elo Selecoão 
da Cajnpió; na sua expo1•taçtio, pondo cm funccwnnmento os 
mngnificos apparelhos ela P1:ensn e amparando, c~m Pl'O'.:i
dcncius protectoras, a pnlmewa I.Jabassu ; na sua wst1•ucçuo, 
pondo cm prnticn um!l reforma mol~nda nos. m~is morlct'l)OS 
ensinamentos pcdngogwos e subvcnmonnnflo .ms~1tulos de m
strucciio no interior; finalmente, na sua J!tSI!Qn., Pi'OVendo 
melhor . á sun regular distrihl!i~ão, pelo nugmep.to elo suas 
comat•cns e tcrm9s o poln rcv1sno dos setlS codJgos do pro. 
~os~p, 



ÁNNAES DO SENADO 

' Não foi, porém, ainda tudo. S. Luiz do Maranhão não 
tinha luz, niio tinha bondes, não tinha esgotos, e era, até 
então, abastecida de uma agun portadora de. males incalcula
veis, não sendo menor delles a febre iyphica .. Esse estado de 
cousas não podia, evidentemente, se prolongar. Os reclamos 
da população, ·humilhada nos seus brios, devastada na sua 
saudc, desamparada no seu conforto c tolhida nos seus an. · 
seios de progresso, nos anhclos ele um futuro melhor, não po
diam c não deviam continuar a ser desuttendidos. Eis· por
que, vencendo toda sorte de dil'ficuldncles, com pertinacia e 
nffinco, conseguiu o meu governo realizar . com n firm!l 
Ulen & Comp., de Nova Yorl\, um empre;;timo de um milhão 
e quinhentos mil dollnrcs, destinado :í const.ruccão dessas 
obras. Contracto de emprestimo e cmpreil.ada, que menos de 
emprestimó do que de adiantamento para esses trabalhos se 
deveria chamar, pois que nem um real do realizado,. foi dis
l.rahido para outro mistér, sendo que todos os seus. titulas 
foram desde Jogo garantidos pela firma contractante, que os 
recebeu 1 do Banco onde foram depositados por ordem. do go
verno, em troca de numeraria para occorrer ás despezas, ou 
como indemnização de servicos effectuados. O producto li
quido do emprestimo foi de UM M IUI.ÃO DUZENTOS E. SETENTA 
E CINCO MIL DQf,LAUilS, rlada a rlifferença de typo (85, COm 
resgate ao par) . Mas, se attendcrmos á circumstanoia .de que 
dessa importune ia fi cnrnm . em poder dos prestamistas: 
172.600 dollares, para amortização do emprestimo até. maio 
de 1927; 1i 9. 200 dollares para pugamen to dos coupons :rela
tivos aos Juros do 1' anuo; 227.000 para remuneração da fir
ma empreiteira e 16. DOO para as despczas com a emissão e 
legulizaoão dos titulas, chegaremos á conclusão de que, na 
realidade, era de 7_40 .120 dollares a quantia de que dispunh:~ 
o Estado para a construcção das obras. Reconhecendo o go
verno a insufficiencia da quantia rnsultante do emprestimo' 
externo, e niio se querendo valer do comm·omisso . contra
ctual, . tomarlo pela . firma Ulen & Comp., de um novo em
presUmo supplementar para a conclusão das obras, resolveu 
realizar na propria praca de S. Luiz .uma operação de- cre
dito de dous mil e quinhentos contos ao typo de 80 e .iuros 
de 10 •j•. Com o liquido resultante, c mais 480:000$ retira· 
dos da receita ordinaria, .ultimaro'm-l'e os f.rabnlho;. ll:ra de 
dous annos o prazo contractual para a finalização ds obras. 
Os engenheiros norte-americanos entregaram-nas .no. Estado, 
completamente. promplas· para o mistér a;.que se destinavam, 
em um anno e seis mezes. A absolul.a p;robidade, com que se' 
utilizaram dos din·heiros publicas para A'lXeouoão desses ser
viços, está constatada nas minuciosas co_ntas prestadas men
salmente .á·Secretaria do Interior, que tem depositados no seu 
nrchivo, todos os documentos comprobatorios ·das despezas 
effectuadas. .Da efficiencia rlesses serviços póde dar. toste- · 
munho n propria poP.ulação marnnh~nse,. q~~ lhe não r~gaMa 
louvores, particularmente no que diz respmt.o no serv1co de 
abastecimento de agua, considerado. por quantos o examinam, 
e hi deixam escriptas ns ·suas impressões,- cpmo dos melhores 
dop~. . .. ·• . . 

Entrementes, ia o. meu Estado realizando· seus gloriosos 
destinos, em plena prosperidade financeira. De facto, . até 
quasi ao encerrar-se o exercicio anterior, .era positivamente 
vigoroso o seu surlo financeiro. A arrecadação total nesse 

• 
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período ultrapasSára a do exerciCJO antecedente em 
1.915.649.862. Esse accrcscimo de rendas de nenhum modo 
devido á elevaçã~ das tax.as existentes, más, pura e simples
mente a uma maJOr valor1zacão dos productos e augmento de 
al?U!JS dos princip~es generos da producção do Estado; per
mlttla que este se lasse galhnrdamento desobrigando de todos 
os seus compromissos. · 

~oi em meio a essa marcha ascensional da receita que o 
erar10 pu!Jlico comecou a sentir os dolorosos effeitos da ri
gorosa invernia ele 1924 e dos lamentaveis successos politicas 
occorridos no pniz, que conturbaram a sua paz e empeceram 
rl' nossa si t.uação economica. As ·grandes enchentes dos rios 
do Estado tomaram proporções verdadeiramente assombrosas, 
de se poder affix·mar, com segurança c absoluta. exacU.dão, 
nunca terom occorrido maiores, siquer iguaes. Cidades. vil- . 
las, povoações, foram invadidas pelas aguas. c tiveram as 
casas em grande parte derruidas. Campos de cultura foram 
devastados. A criação de gado sofl'reu pre,iuizos. :•immensos. 
A estrada de ferro S. Luiz-Therezina teve os seus trilhos em 
muitos pontos submersos, o que lhe determinou uma inter
·rupção de tt•afego, numa extensão ponderavel. Os vapores 
que. faziam o .serviço da navegação fluvial difficilmente ven
ciam a impetuosidade da ·corrente. Verificou-se. um verda
deiro !lXodo rias populaões ribeirinhas, que se viram perse
guidas pela fome, pela miseria e pelo impaludismo. O governo 
foi fort)ado n suspender a· cobrança de impostos em varios 
munieipios o localidade houve .. tãQ devastada P!'\la enchente. 
que foi mistér mudar para outro ponto· a collectoria· respe
ctiva; O Estado teve, pois, paralyzada, ·por longos mezes. a 
sua actividade economica, tolhidas as suas operacões com
merciaes, prejudicadas as suas colheitas. ·inclusive a do ba
bassú,. que quasi ·toda se perdeu . De ver era que as rendas 
maranhenses se não poderiam manter· na altura a aue haviam 
ascendido. · 

Por outro lado, o ·lévante de S. Paulo, determinando um 
retrahimento geral dos negocias commerciaes em todo o pail, 
vinha accnrnular as difficuldades. já accrescidas com as des
pezas que foi o governo obrigado a fazer em soccorro elas po
pnlacões flageladas, com o lhes enviar vestuarios, alimentos, 
medicas e remedi os. Mas, não é ludo. Ao mesmo -s;;:::po que 
·assim Ãecrescia a receita publica, compromissos vultuosos vi-
nham· pesar sobre o era rio. Precisamente ao começar o novo· .,. 
exercício financeiro, ·encetava-se o pagamento dos juros do 
emprostimo americano tl effectuava-se o pagamento elos cou-
pons do emprestimo francez. · na importancia do cerca de 
500:000$000. Foi, ·ainda, nessa -tormentosa situação, que o 
governo levo . ele retirar das rendas ordinarias a quantia de 
480 :000$ pnrn a conclusão das obras de melhoramentos da 
capital. Nüo era difficil prever-se au.e os desastrosos offeitos 
dessa ealn.mirladc se tinham do projectar, como se projectaram, 
por lodo o anno de 1925: A crise, além do mais, se não revfJiou 
sob o unico aspecto do decrescimo da produccão, sinão tambem 
sobre o dn diminuir:ão consideravcl no valor dos nossos prin-
cipaes p1·odur.fos. Em verdade, considerando os productos que 
mnis avultam na balanoa commcrcial do Estado. o algodão e 
o cl\r.o bnbassú, veremos que, em relacão ao primeiro, em-
quanto cm 1 S•23 e 1924 .o valor official alcancou 6$500 o kilo-
gramrno, cm Hl25 desceu a 1$400. ,O valor official do cOcei 
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elevou-se atú 1.~100 cm 1!l23; desceu a $000 em janeiro cltl 
1924, a 8780 cm dezembro do mesmo anno, callindo a $600 cm 
:Ul25. A ('.Xp(lrtnçüo do algodão pelo porto da cnpilal, no oxer
cicio dn HJ23-1 !J2!J, ú representada por 2. 367. :!6.2 ld logram
mos, no valor de 7. 78!l :000$. cmqunnto no e:tcl'cicio de 19::!-l 
n i!l25 ,não passa de 440.074 kilogrammos, no valor de réis 
1.170:000$000. Temos, assim, a differenca cm peso c valor 
de 102.298 kilogrammos e ll.620:000$000. Si passarmos cm 
revista , a cxportacão, a começar ]leio primeiro semestre de 
f!J24, analysando, semestre por semestre, temos uma id.éa mais 
perfeita da marcha da cr1se que se aggrava á medrda que 
avança o anno de 1!:!'25. Effectivamcnte. no i • semestre de 
~024 a exportaçüo pelo porto da capital é de 1.398.780 ldlos, 
no valor· de 3.283:000$ no z• semestre de :1.924 (que equivale 
ao 1" semestre do exerci cio que nnalysamos), é apenas de 
252.100 kilogrammos, no valor de 96:1:000$ c, finalmente, no 
·1" semestre de :1.025 não excede á exígua somma de :1.88.864 
kilogrammos, no valor de 129:000$000. A exportação do cOco 
habassíJ, so não revelou igual depressão, mostra-nos, entre
tanto. um .• dec1•escimo assustOJdor: !3 .365.837 l>ilogrammos, 
no va!m• de 10.344:000$. no exercício de 1923 a 1924, e 
1\.955. 07-í kilogrammos, no valor· de 5. 62! :000$, no exerci cio 
de 1924 a'1925. - · 

Enfrentava o Estado tão temerosa crise, quando, irrom
pondo dos remotos sertões 1 goyanos. penetra em seu terrltorio, 
pelo município de Carolina, :1 columna revolucionaria, Certo, 
ainda não foi possivcl avolinr-so a somma dos prejuízos de
correntes dessa invasão. Saliente-se :JPcnas que em 26 mu
nicípios, dos 64 rlc que se compõe o Estado, teve o fisco por 
largo tempo a sua vida inteiramente paralyznda. As fabricas 
de tecidos do interior interromperam os seus trabalhos. As 

, roças foram abandC»;~.adas, o que vale dizer, perderam-se as 
colheitas do anno. O commercio leve fechadas as ·suas portas, 
o em muitos pontos sa!jueadas us sua.s mercadorias. As trans
uccües da capital com o interior enormemente prejudicadas. 
O trafego da estrada de ferro c dos vapores fluviaes por longo 
f.nmpo perturbados com o transport-e de forcas armadas para o 
interior. O espirita dn população do interior conturbad1ssiml), 
incapaz de. um trabalho serenamente productivo. · 

A este quadro, jd de si bastante negro e afflictlvo, aecres
ccnte..:se a premente neeessidndo om que se viu o governo do 
augmentar o eff~ctivo da Forca Policial, de prover ao abas
tecimento das tropas enviadas para o sul do Estado, de nu
gmentar o servir,o de vigilnncin na. capital, onde o .iornalismo 
vermelho abria as suas columnas para saudar em titulos ber
rantes a- columna salvadora. o , a imprensa· mascaradamente 
legalista, mas . cmpenhadamente hostil no governo, ·cncanzina
vn-se rlc deprimil-o, expondo-o á execração publica. Mingua
vam as rondas e as despezns cresciam cm proporcões assus
tadora~. ])('.~pczns incvitavois. do terminadas pela prop1•ia ma~ 

/ nn!cnciio da m•dem o da scgurnnca da autoridade constituida. 
Não ó Pl'Cciso tc1• olhos de Iyncc, c hasta tor a jusf.ica 

-l'mlimcntnr dos botocudos para rcconheeer qno o gonrno, em 
· tal conjuctura, nüo podia manter cm dia todos os seus com
Jlromissos. 

Phcnomcnos naturnes, impossíveis do 'i;lrevêr o impedir, 
e occurrencias · politicas quo sobresaltenram · o desorganiza

. l'nm o Esfndo, fornm ns clctorminnnt.ps <IQ sotl enfrnqt:~eci~ 

.. 
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menl.o cconomico, que se não podia dcixa.r de :-efleclh sobrtl 
as financ.as publicas. 

Entretanto, a juizo da rnafclade o da má ftl, a juizo ria 
lln-iunclado c tio partidarismo, a criterio d·a calurnma e do 
falso ·testemunho, sou cu, o Presidente elo quac:!ricnnio qnc 
findou, o principal, sinão o unico e exClusivo rnspon~avel das 
difficnldaclcs financeiras do Maranhão. Eu, o delapir.!ador rlo. 
fortuna publica. Eu, o criminoso. Eu, o réprobo, amaldi
coado elo funccionalismo de rninh a terra. Eu, o perdulario, o 
prevaricador, o esbanjador: da sua fortuna. 

Mas... dclapidador, porque'! Porque paguei ·.antas le
galmente processadas e não coritrahidas no meu gover11o. 
quando o Estado tinha nos seus cofres com que saldai-as. 
cumprindo assim o mais elementar dever de honr.stidade? 
Porque preferi entrar cm accôrdo com ercdores de titulo~ 
certos c liquidas, para evitar os juros da móra e us custas dos 
processos judiciarias? Porque reconheci os direitos dos que os 
tinham garantidos pela Constituição e pelas leis? Respon
s~vel pela nossa ruina financeira, Jlorqnc? Porque não im~ 
pedi as enchentes de 1!J24, a invasão l'evollosa de 1925, a 
quéda do algodão de G$500 para 1$400, do babussú de 1$100 
p:U'a . $560? Porque não detive . o cambio na sua ascencão etc 
5 para 7 3JS?. Perseguidor porque? Porque l'eintegrei nos 
seus postos os offioiaes de Policia, que haviam deposto o 
vicc-presidente do Estado, no qundricnnio em ·!Ue eu tinha 
o mandato de presidente, c, pois, me haviam deposto a mim 
PI'oprio, simplesmente porque o foram sem u~ formalidades 
leg·aes·? l>erseguidor porque? Porque nunca me prevaleci do 
mando para ordenar fosse trancado o pagamento no Tnesouro, 
aos meus mais cncanicados adversarias: .EsbanJador. por
que? Porque não despedi funccionarios, nem lhes diminui 
yeneimentos, cm uma época de. afflictiva carestia de vida. em 
que todos luctavam braco a bl'aço, com difficuldades insu. 
peravois? Arbitraria, violento, prepotente, poriJue? Porque 
não toquei nunca em um adversaria, e a todos lhes permitti 
todas as solturas da Jingua, todos os bótes da infamiu, todos 
os · excessos, tanto maiores quanto mais larga ~e !hes anto
Jhava a minha tolerancia? 

Ora, senhores, todas esf.as perguntas não teem respostá, 
porque toda a sem razfio que as contrarie, não l.~m razão. 

Nüo regateei nunca os· meus esforços ú. minha terra. 
Por clla tudo sacrifiquei,. desde os meus interesses. até a 
snude. Devotadamente, sem tibiezas, animado de uma fé 

• profunda, empenhei-mo ·em datal' a sua. capif.al C:e serviços 
que e lia, h a um poder de annos reclamava. Proccrei desen
volver-lhe todas as ·energias, fomentar-lho o progresso, am
paral•-lho as industrias. Sob especial protecoão tomei o opc
t•ariado mnranheilsc, dando-lho assistencia judi~inr!n, ns~is
tcpcia medica o lhe fundando, para 03 filhos, muibs escolas 
de insb•uccíio prima1•in. Para lhe attcnder .ás necessidades 
pl'imordiacs, que toda a capital civilizada possue, é de ma
nifesto que foi mistér gastar. 1\fas once, e quando, taes ser
\'icos so fizeram com parolagem o Unta de imprensa? Tive 
~empr!) p . mais oscrupuloso res~eito á~ iib~rclndes pu!JiiCq$; 

.. 
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. á liberdade de pensamento, á liberdade do voto, á Hberdade 
da imprensa. Os jornaes opposicíomstas attingiram, no meu 
governo, a extremos inconcebíveis de violencia ·de lingua
gem. Não persegui, não procurei offender ao mai;; mínimo 
dos meus conterraneos. Porque o poder, sempre o tlve como 
pesadissimo encargo, e o mando como escravidão, doirada, 
embórn, como a definia Vieira, mas, ainda assim, escr·avidão. 
"Temos vi'sto" dizia o insigne pregador. ·•quão grande servl
rlão é o servir a· homens. c quanto maior servidão. (; mandar 
homens". Supportei todos o~ ultrajes, sem desmun~hai· nunca 
P.ssn linha de serenidade que me impuz ao :tssttmir o fl'Overno. 
Se tal qual vez retruquei com mais vivacidade aos ataques 
dos máos. não cuideis, como dizia· o grandr. Apostolo • das 
nossas liberdades "que o adio me repassasse no seu amargor. 
Sempre me compadeci (e os factos o provam) dos degene
rados; que não comprehendem a propria ~10nra. siníio corno 
reverso das deshonras alheias. Por penna já lhes sobru a m
~lignidade da profissão na galé onde moirejam. Mas a indul
~encia com a fraqueza dos peccndores não se ,Jóde estender 
á maloode do J)eccado". · , 

Por i8so, vezes ·1nfinitas ·fui tachado de rraco. · 
Fraco, porque não reduzi · no silencio, ··.em revldes l!c 

força, os que mn est.racalhavam ·na dentuça a honra c a fama. 
Fraco. "porque nunca me i:lesvia~;am da minha senda os 

nivos da ululadora sordida, por mais. que lhe pendesse · a 
cauda. e a língua se lhe espalmasse. rubra. rtent.ro as fauces". 

Fraco, porque não opprimi nnnlJa. teni:l·o Jl!IS m5ns todos 
ns instrumentos da comprcssllo. · · · · 

Fraco. porque me não quiz suJeitar, como · · ao grande 
Frederico increpava a .Eleitora Maria de Sax(.',' a j·.riste ile
~essidade de passar muitas vezes por injusto . ;·Jiira me pre-
munir contra a suspeita de pusilanime. ' · ·· · · · · . 

·Fraco, porque bastas vezes tran~lgi e innmneras fui 
ol11<i~ado a ceder. · · · 

Ma~. s~nhores, é o· grànde mestre G .. Le Bon' 4uem ·no!-o 
r•nsinn "A vida politica e social não sendo passive! r.inão. por 
meio ri~ trnnsig!!ncias B compromissos, a intransigencla 
constitue a mais perigosa das doutrinas". E, ainda "muitas 
oatastrophcs seriam. evitadas no dia. provavelmentr, li:inglquo, 
em que os governos possutssem ·um thermometro p~ycholo
:;ic.o capaz de lhes ensinar quando é !)recii!o 'resi~t.ir c 'quando 
~ mistér· ceder". Tive snmpr11. como .ooneelto profundamente 
certo aquE1lln~ palavras dP.um granr}e ''oensador: patricia:
'"A verdadeira ~abedoria (em . politica, · ~obretudo) .. . .r.onsiste, 
at.ravés 'da inflexibilidàde systematlca·::'dos nrincipio~ cm nos 
mo~trnrmos sompre conciliadores de "'.facto". Ao8 revidas da 
for~a. preferi a longamimldade das attltudes, · mesmc; · por
que· t.ive sempre como verdade inconteste que "long-A de. ser 
uma prova de caracter~ a violància constitue, . qua8i sempre 
uma manifestacão de fraqueza .. 'Ü fraco n.ostra-se ás vezes 
violento para oooultar a sua · fraqueza. Tudo fi: para 
dignificar a exc~lsa missão· do Poder Judiciar! o maranhense. 
Ac. contrario do que asseveram os meus advcrsarios. nunca 
persegui Juizes por motivos politicas. Nunca minha mão assl-
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gnou actos que tentassem invalidar a independencla desMJ 
poder. Nunca jámais lhe .neguei cumprimento ás delibera
cões, sinão uma unica vez, e essa escudado em pareceres 
dos maiores jurisconsultos patrios, quando elle exorbitando 
criminosamente da sua esphera constitucional, pretendeu 

· entrar, hospede importuno, no proprio raointo em QUt) 
funccionava o Poder I.egislativo. · 

De quantas .. .' e foram muitas! nomeac;õe~ assignei t1ü 
membros do Superior Tribunal de Justioá, de Juizes, ne-
nhuma foi recebida com desagrado ll censuras. · Antes, po!' 
muitas recebi npplausos calorosos. A cada nomeação para 

· desembargador. recebia P.U uma salva de parabens, fim tantn 
maneira o nome do agraciado correspondia a urr.a aspirnçM 
dos meus conterraneos,· e importava em Uir. saneamento b>1-
nefico da Justiça maranhense. 

' 

Chegallo li esta altura, eu poderia, senhora~ Senadore•,: 
dar por termina•la a minha re;;pot.sa. Eu não deveria vir aqui· 
defender um diploma, porque ,mai8 preso a. honra, que o di
ploma. O. diploma,. VV. EEx o defenderiam com a .costu
rr.ada justiça, acatando a vontade popular do meu Estado. 
A honra, eu precisava transmittil-a intacta aos meus filhos, 
immaculada como a recebi do meu saudoso progenitor, ma
gistrado honrado e probo, que m'a legou como seu unim 
patrimonio. . · . 

Ao meu nobre conterraneo, o illusrte candidato con
testante, peco permissão para .dizer que não apponbo o meu 
nome ao seu requerimento. Tenho a minha consciencia tran-

. quilla em urr: Rentimento forte· e sincero da injustica das in
crepacões que me são feitas. e delle tiro a fortaleza de animo 
necessaria para não admittir que sobre a minha honestida1l1! 
possa siquer pairar a sombra de uma duvida; Nestas condi
ções, não me quero empareirar com .os meus accusadores, per-· 
filhando-lhes as suspeitas. Si estivéra no governo, e um 
homem do estôfo moral de S. Ex., lhes assumindo . a respon
sabilidade, m'as arguisse err.- face, entregar-lhe-hia as chaves 
das repartições publicas para que elucidasse a verdade. certo 
de que, reconhecida a sua injustiça, de viseira erguida. cm 
um impulso louvavel de sua consciencia honesta, proclamar·io 
c• seu engano. rendendo-se á evidencia. Não o · faria, ·entre
tanto, aos vilhãos ruins, pertinazes na calumnia; della vi .. 
vendo e della a'imentando a sua provillade, eégos do odio e 
da malignidade impenit.ente, tão cégo> u tão obstinados que 
ainda quando a luz meridiana lhes ferisse a ista, sustcntarian1 
as trevas hediondas. dos seus assêrtos, tão obst.inados ·r. cégos 
que ainda quandc• VIssem Sãú Francisco de Assis di~tr•ibu indo 
os ultimas ceilis da Porciuncula, bradariam, como o intole
rante do l!,rll;dique Mendes, de Ec:a: "Lá anda aquelle malan~ 
dro a esban.Ja!' com os pobres o dinheiro . que rouhou ". 
A esses, que nu o tendo azas douradas para escalar a lurr.inos ;. 
dado do ethet•, porque só dispõem dP. cOtos, ridículos e rombo~ 
como os dos zangões das colmeia~. encanizinam-se em subir 
de rojo sobr'i! o~ clestrocos alheios; a Bssas almas, nnt.ortilha .. 
das como rai?.cs, que se somem t.el'l'a n dnetro, na csouriclil·:t 
tenebrosa em 'JUe se movem as toupeiras. ·e que na opht.aJ .. 
mia dolorosa que lhes causa a luz, se acaso a. veem tud() 
ve61ll com a visão inLrosa, deforrr.ada e monstruosa qué. i ma~ 

,. 
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b'innm no seu !Jcsfunto rud!mr.ntnr de brutos inferiores, eu 
llJCs daria o mais solr~rnnc, .o mais :formal, o mais completo 
rlcsprezo. · 

Nfto, Hcdija S. E.'l:. os requerimentos que se l'rzurem 
mislér. Abra sobre a minha vida publica a mais completa 
llevnsf!n. Solicite do governo do .Maranhão os inqueritos l)UU 
julgar uccessnl'IOS •. E:u, repito, é lllltl me não posso eu:par·
ceirar com os meus accusadores, perfJ!hnndo-Jhes as ~U3-

Pnsso agora a rcJ'utaL' as ar·gmcõe:; l'e1t11s ao }Jieito de 
20 de maio. . 

Pat·ece, senhores Senadores, que mula se poderia a!logar 
contra um pleito que o proprio contestante I'ecunhece lC!' cll!'
rido livremente, sem nenhuma pressão govet•namenlal, .!la nu
semeia, lldemais, do candidato diplomado, que nem siquc~ 
se dirigiu pelo tclcgrapho1 ou poz· carta, a nenhum chcl'e po
lllico do ínterim·. 1"ai~ uznda. A propria Junta, deixando !lo 
apura1· as eleícõc5 em mais de ::o disLrictos, c em varias se
c(:Õe~ ole outros, deu o mais so!en:ne atteslndo de sua isencão 
<I!! animo, dl! sua tmparcialidadc, ela estriclà obscrvancia da 
lei. 

l'ois, ainda assim, malsina-so essa eleição, clescobt•cm-sc
lhe vicias, fraudes e ... que sei mais& tudo, porém, nfio passa 
(JC VCNiadL>iras nugas, como vv. EEx . .vão :Vê!', 

O PROCESSO ELI!J'l'ORAL 

Uma p1:eli1ninar 

.. 

Bem que termine por solicitar a nullidado deste pleito, 
o illuslre canc:-idato contestante, ao apreciar as eleir,ões du 
por si, nada nllega contra a regularidade das realizadas nas 
:!ü seguintes seccõcs: 

Rosario, 2'; 
Codó; 
Axixll; 
.Flore~, 2'; 
IcaLú; 
l\lirit~ba; ~ ' 
l\Ioncao; 
Pinheiro; 1' e 2'; 
São Bento 1' o 2'' , . , 
Sfto :Vicente Fcrrer, 1'; 
Vinnna· 
Capital: 2', 3', G•, 7', S•, O•,. 10' o 12•; ·: 
Cajapió; 
Cm·oatá, 1•; , , · 
Flores, 1'; ' 
Morros, e 
Paço do Lumiar. 
Nestas eleirões o!Jfi\'c 2.131 votos, contra 3Gti do meu 

nn!n"onista. · · · ' 
Ora, nos termos do art. 42 da vlgenLe lei eleitoral, 11 

defeso ao Senado invalidar todo o pleito; desde que, embora 
annullanclo seja qual fOr o numero de votos obtidos pelo3 
val'ios candidato&., o cl!plomnc]o ainda fique com maiori!l so. 
llre os dcm!IIS. . · · 

• 
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Dada. Cô.la simph•:; ·cir~t:Inslanclr.. niin vejo como ~e lllll 
po~sa Jicilamcnle conlnsl.ar o C:ircilo ao uxc!•cicio do m:tutla!u 
di.! Senador pelo 'meu Estudo. . 

Amcla que, só de si, esta preliminar me. guranla tal di
reito - nlio me i'on·o ft oln•ig·a(:ão de del'endcr a legilimidado 
elos votos com que o clcilorado muranhcnse houve por 'JJcm 
me àisLiuguir. · 

A {alsifícar;úo de (il'mas 

A allegação da falsidade do nssignaf.urns dos elcitorc>, 
do ha muito se tornou o enfadonho estl'ibilho de todas as con
tcslacõcs. 
. Aliás, esta propensão para nolario publico, já agora EC; 
tornou cpidcmica nos arrnriacs opposicionistas. : 

Assim• é que, ernquanto perante esta Egregia Commissão; 
o meu insigne · contcraneo contesta, por simples negação, :r 
veracidade d'o ·firmas devidamente reconhecidas: ua capital 
do Estado os Eeus correligionarios - Hermelindo de Gusmão 
Caslello Dranco, Emílio Habibe o João de Cat•valho Branco, 
desandam a attcstar a legitimidade das assignaturas de elei
tores, ou pseudo eleitores, de vm•ios municípios, tàes como 
Brejo, Darra elo Corda, Godó c S. Bernardo, Ioga rcs onde, pelo 
menos dous delles ao que me consta, nunca andat•am. 

Em que razão ~lau~ivel porém, se estriba o conlcslanl3 
para allegar ·semelhante 1'alsidadú ? 

Evidenciou-o, acaso, o mais perfunclorio exame pe1•icial ? 
Níio. · . 
Decreta-o S. Ex., mercê de uma inspecção manifetil:l-

mentc parcial, 
1\fas, ·para annullar uma eleição, o que a lei no caso exige, 

não é a simples nllcgacão. Indispensavel se torna a cprova do 
fraude, que altere o t•esult.ado da elcicüo~ e a que allude o 
n. 7 do nrt. 42 da lei n. ::1.208, de 27 de dezembro de 1915. 

E ú unica . e exclusivamente com um argumento desse 
valor que a cenlcstacüo pretende millas as eleicões de: · 

Imperall•iz; 
•Passagem Franca; 
Picos, 2•; 
S. João dos Patos; 
Barão de Grajahú; 
!Monto Alegre; 
Porialva; 
São Luiz Gonzaga, e 
São Pedro.· 

O PLEITO EM OUTROS l'>IUNICIPIO!! 

GrajaM 

Além da incvitavel falsificação de firmas; a conlesto,ciio 
entendo que a cloicão deste município não deve ser apurada 
:por isso que se nã~ l'ealiz,ou •. 

I 
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Por demonstral-p junta: 
. a) o documento n. 9, cm que o fiscal do nobre contes..: 
Lanlc o mais J 3 cidadãos declaram ter encontrado fechado o 
odificio da Gamara Municipal, onde deveria funccionar a 
1' ~~ão; . 

b) o documento n. f.O, firmado por outro fiscal do con
testante e mais 11 cidadãos, fazendo identica declaração, 
quanto á 2' secção; 

c) o documento n. ·H, firmado por aqueiles 24 cidadãos 
e mais 84 outros, declarando não se terem reunido as respe
ctivas secções; e que deixaram de votar em cartorio por ter: 
o juiz archivado sem despacho a petição; · · 

d) o documento n. 12, firmado por Abra:hão Bogéa, que 
se diz supp!.ente de Gelegado em exercício e no qual declara 
que o 1 • supplente do juiz de' direito, José Bezerra Rodrigues 
Lopes,. ausentou-se da cidade desde a vespera; · 

e) o documento n. 13, f_irmado pelo vereador .municip.d 
Manoel Raymundo ·Alencar, s1gnatario. tambem do documento 
n. H e fazendo identica declaração; 

/) o. documento n. U, firmado pelo Sr. José Rodrigues 
da Costa, signatario igualmente do referi<fo documento n. .H 
e deelarando, na qualidade de visinho,· que viu quando na 

. vespera pela manhã, o Sr. José Bezerra Rodrigues Lopes 
csahiu montado em ·um burro e um pagem em outro burro, 
ignorando po:ém para onde se destinava; o. serto é que alndn 
não voltou:.; 

g) telegramma anuunciando o futuro resultado da eleição. . ' ' ' ' ,, . ' 

Este ultimo documento, nem ao menos é um dos muitos 
t~::legrammas graciosos e destituidos do menor valor juridico 
de que, na impotencia da sua nullidade eleitoral, lancam ha
bitualmente mão os contestantes para .infirmar eleif;oOOs va-
lidas. · . · · 

E' uma· irivencionice forgicada na propria redaocão do 
orgllo opposicionista e nelle dado á publicidade sem a assi-
gnatura· de quem quer que seja. .. 

. Quanto aos demais documentos. para logo causa estra
nheza que, havendo no Grajahu' pelo menos dous tabelliães, 
llf.anoel Soares Limeira, que serviu de secretario da t• secção· 
e Antonio Nava. que authenticou a designação dos fiscaes op
posicionistas, não tenham sido estes, sinão o Sr. Balbino da 
Silva Pacheco, notario em Barra do Corda,· quem haJa reco-· 
nhecido as assignaturas dos signatarios de todos. esses. papeis. 

Mesmo pondo de lado a pouca probabilidade .. de todos 
esses cidadãos terem firmas registradas no: tabelliilo de um· 
municipio distante quarenta leguas do de sua residencia - é 
de notar a rapidez com que, em tres dias que tantos vão de 
29 de maio a 1. de iunho, vencendo aqueha distancia, posOJi
velmente no lombo de al•gum dos burros a que ·Se refere o 
documento n. 14, o arranJador solicito déàsa papelada a con
seguiu no Grajahu' e authentioou na Barr,a do Corda! 

·Mas, esses documentos, ou nada valem, ou se destroem. 
· Com o de n. 9 · procura"'se provar que, a. i' secoll.o não 

funccionou, porque âs 9 horas da manhã· o edificio da Gamara 
Munici.pal encontrava-se fechado. , . ,, ' ' ~ .. 

' ' 
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Que importa isto, si tal secção devia i'unccionar e fun
ccionou, segundo consta da acta, no edificio do Forum? 

ISignatarios de uns e outros, no documento de n. 11; Ma
noel Rayroundo .Alencar e José Rodrigues da Costa atfirmam 
não lhes ter sido possível votar em ca!'torio porque ·O juiz lhes 
archivou, sem despacbo a petição, e no de n. 13, o primeiro 
declara que esse mesmo juiz desde a vespera se ausentara aa 
cidade, o que, no de n. 14 é confirmado pelo segundo, com 
todos os pormenores de burros e pagem. 

Em . que ficamos! 
Pcir outro lado, é ·crivel que· Lendo Rodrigues Lopes fal

sificado . de vespera a eleição,' como insinua o . contestante, 
·nesse mesmo dia se ausentasse da cidade, deixando, dest'arte, 
palpavel a experteza. que lhe imputam? 

Não é de suppor que a cretinice humana at.tinja a taes 
proporQões ... 

Para provar que a 2", seccão não funcoionou, desneeessa
rio era qualquer documento, bastando o facto dos eleitores a 
ella pertencentes terem votado na :1. •, como tudo. consta da 
·acl.a desta . · 

· · · · Innoouos são·, pois, o ii documentos tambem neste parti
cular. 

Passagem franca 

Para allegar, procedentemente, · que Antonio Alves de 
Souza votou duas vezes. era de mistér, provasse o contestante 
a existenc1a de um unico eleitor com esse nome. 

Demais, não foi allegada a semelhanoa de assignaturas 
desses dous eleitores. 

Picos primeira 

· · Si, pe!'as expressões "resultado da votacãoft ainda se en
tende a declaração do numero de suffragios obÍidos pelos di
\"ersos candidatos, - é completamente inverldica a allegacão 
de rasura no resultado da eleiQilo neste collelfiO. 

Affirma o contestante que esta eleir;ll.o é inapuravel, 
:porque os eleitores não votaram em ordem alphabetloa, o 
que denota "se attendeu ao Intento de difficultar o confronto 
das assignaturas desta oom as da eleição anterior' . • . E' uma 
simples allegacllo. . . . . 

Nova York 

· Não vejo em que possa constituir m:illidade ·o facto de, no 
li:vro desta s~Jcção, já ter sido lanr;ada a acta da eleicllo do ii
lustre Deputado Dr. Clodomir Cardoso. 

,, 
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llurily 

O livru nüo csl.ft, Llc facto. rubricar.J(l pelo ,i ui~ ele· direito 
lia Gomare a. l'roccdc a ullcg-úçüo do coutcstantc. · 

Dacabat 

O documento mercê do qual a coutestacüo prelendenulla 
c~la oleir;ão, é um tulcgramma dirigido ao orgão opposicio~ 
nisla, 'cm São r.uiz, c no qu!ll o Sr. Eu~ebi_o T!-'inta, ou alguem 
por elle, que nada autllcnhca a sua ftrma, ()Jz bavcr a mesa 
recusado •·o nosso fiscal". . . · 

M'irador 

Na carta que, nos, 1.1 elo ,iulho, o Sr. Agoslinho •rorrcs di~ 
rió;iu ao Sr. Deputado 1\Iarccllino ~!achado - aquelle oava
llwit·o confessa a volunlaria nuscncia da opposicüo no pleito 
de 2!1 de muio. · · 

Conclue dahi o conlctilantc qu.o esta olcicão ú nulla •• , 

Jlacapd 

· Elcicão perfeita o fiscalizada pelo rcprcscntnnlc do can
rlidalo. con!.c.stnntc. ...... 

. " Pcd1•ciras 
' I "•I t 

. ••.• I+! 

ComparcccJ·am c assignam a àctn 32!1 eleitores. O rcsu l
todo foi: Goclofrecto Vianna 32S votos, Achilles Lisbôa O. Quo 
lia dl' cxlmnhavel, nisto? 

Si um,~efcitor deixou rlc votar, como do facto se depre
llendc, isto .em nada prejudica a legitimidade da eleição. 

'J' . 

Santa Helena,·:,~ •· I' • 

Como é publico c notorio as actas são lavradas lomando
Ae por norma os dizeres. constantes dos. varias promptuarlos. 
Dahi o rcí'erir-se a desta secção á ·existencia de "envolucros 
com a àesignacão pura Ser.ador,". · : , ........ 

'l''.!' .•• 

S. Joué de ,Riba-Ma1' ' l 

A nela cs!.á assignada por dous~ mesarlos. 'A eloicão foi· 
.fiscalizada pelo representante do contestante. Joaquim Gon
calvcs Freitas, que tombem assigna aquello documento. 

Rosarid e S. Be1'1la~do 'I 
. I 

' P J:ocedcm as allegnoõc~ do contcstnnte. 1 

_ .... 

·. 
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Votaçõe1, 11m cartorio. 

Em. seu a1·t. 30 dispõe a .lei eleitoral: ·' 

§ a. o ••••••• 

. "Na ·falta de livros referentes 11 eleicao de qualque1· ~ecclio 
e si houver o juiz de direito, da comarca ou o juiz municipal, 
ou · Jlrcpurador, enviado ao presidente da Junta Apuradora· a 
cópia da eleição realizada em cartorio, a Junta determinará 
que se proceda ao exame comparativo das firmas do juiz de 
direito, ou quem presidiu a respectiva mesa, dos mesarioa e 
dos eleitores, nos. termos do § 1• deste artigo. Si ambas as 
ereicões forem consideradas verdadeiras, por terem nellas vo
tado eleitores d)ffe,rentes, será apurada a eleição feita perante 
a mesa da respectiva. secção~" · . · . · . . . . . . . . . 

·Foi o que fez a. Junta .Âpuradora. · 

,· .. ~~. 
Codd l!• · 

. Pretende o contestante invalidar esta eleição juntando do
cumentos sem ·a menor authcnticidade, porquanto as firmas 
rkis ·poucos ·cavalheiros que os subscrevem estão reconhecidas 
pelos· chefes opposicionistas, que entenderam de arvorar-se em 
tabelliães: · . 

. A acta está perfeita, e; como tal, não póde ser annullada 
por documentos . graciosos. · . . . . . . . 

As netas do ultimo .pleito presidencial foram lavradas nos 
livros destinados ás de Sen~.dor. Aquella eleição ultimou~se a 
8 de junho com o reconhecimento do candidato Sr. Dr. Wa
shington Luis. Não podiam. portanto, taes livros estar no Ma
ranhão a 29. de maio. Dahi a. expedição de novos livros. 
. . . Por out.ro lado, uma ver. que no seu art. 42, n. 3, a lei só 

considera nullas as eleições' "quando os livros em que· foram 
lavradas asacl.as não estiverem rubricados pelo juiz federal e 
pelo juiz de direito, c não contiverem termos de abertura e 
encerramento, assignados pelo· primeiro", claro é· que,· não se 
verificando tal hy:potbcs~. validas são as eleições. · 

E ahi · csl.tí a que se reduzem as arguições contra a eleição 
de 2!1 de maio .•• 

· Rio de Janeiro, 1 O de . agosto de 1926. - Godo(redo 
Mandas Vianna. - A imprimir. 

' .•, . 
:.,·,I N. 160.:... 1926 

Radar.çúo final do pro,iecto fio Senado n. 3.f, da 192ii, regulandô 
a ra{o1•ma dos of(iciaes do Exercito e da A1·mada e dar.dfJ 
outras providcnclas ~ 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo uni c o: A rerorma dos officiaes do. Exercito o da 
Armada continuará ·a ser regulada pela legislação cm vigor, 
exce,Pto quanto aos ve~.c.im~~tos, que não poderão set• superio· 

S. - Yol. IV . 28 
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r·es1 em caso algum, ao posto effectivo da dita reforma; revo-
gaaas as disposições em contrario. · 

Sala da Commissão.de Redacção, 13 .de. agosto de 1926. -
Modesto Leal, Presidente. - Benjamin' Barroso, Relator. -
7'homaz Rodrigues. 

':: ~Fica. sóbriiia' inesa::para ser. ·discutida na sessão seguinte, 
depo'iS',: 'de .. publ.icada no · Diai'id do Congresso. · · · · . · 

• ~·' •, · •, ' ' ·~"'. · '' · ' d·:·• ·.r'"'· 
:. ~:. ,: ~.:! • i I ":.'1 :: ,' ! : ' ,, ' ,,: . 

··.i· 'N;·16f-'- 1.926'·· "" 
• , 1 :, I , ' , , I ' ' : 1 I :. ~ • 

'. '; . ~<1 O I : ', ''.I o o'. :' • ' • I ' ' ·'' ' li' ' ' ' , I ' ''I' 

. · Não contravem preceito .. ' algum ·o. projecto .n. 42, deste 
anno, mandando . erigir. no'· .. Cemitl)rio . de s,. , João llap'tista, 
desta cidade, um monumento á memoria dei. saudoso patricia 
Dr. Lauro Severiano M'üller, que fOra p'ropagandista dá Re
publica, Ministro de Estado, membro do :Congresso ·Nacional, · 
!>rofessor e official do Exercito até o posto de general, tendo 
~:xercido, patrioticamen~e, diversas commissões no Exterior. 

Será um acto de Justiça; ·de> gratidão nacional a cons
lruccão desse monumento, tendo r. expressão de profunda 
homenagem, a _approvação, do .Pr!Jsente projecto. , , 

· Sala das Commissões, e~ is de ·agosto de 1926. -· ·. Bueno 
Bra7idão, ·presidente;: ...:.;;. Lopes Gonçalves1 , Relator.-Bemar
.dino Monteiro. ·- Ferreira Chaves. -. MtgueZ de Carvalho, 

., ;o', ·, 

PROJEC'OO DO SENADO N, 42, DE 1926, A QUE SE REFERiil O PAREOBI\ 
.. ·. . SUPRA 

.. ' ' ~.:~~;;f·~??F-~ ~--~.::~·. ~·; '.: ' I - ' ' ' ' 

· .. ·. O .congresso Nacional resolve: 

. . Arb.· i.•. Fica. o Poder Executivo autorizado a mandar 
construir no cemiterio . de. S. João )3aptista, desta cidade, um 
monumento que perpetue a memor1a do Senador Lauro • Seve
riano M'üllér,~ como . uni ·.tributo de gratidão . nacional' pelos 
seus: grandes. e inolvidaveis . servioos á Patria. · .. . · 

Art. 2.• . Para esse fim fica o Governo· autorizado a abrir 
creditas especiaes até . a importancia de. 100:0001000. . . ', . ~ ' . . . ' 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. · 
Sala das sessões, 3 de agosto de 1926. -. Vidal Ramo1, 

- F. Schmidt. - A. Azeredo. - .Btieno Brandao .. - Vespu
cio de Abreu.- S. Nerv. - Monu Sodré.- Paulo de Fron
tin.- Pires Rebello. - Lauro Sodré . ....:...·Lacerda Franco. -
Antonio Moni:. - Benjamin Barroso,. ..-. Fernandes Lima. -
Souza Castro. - Carlos Oavalcanti. -· Eusebio de Andrlll'k. 
-· Sampaio .Corréa. - Manoel Borba. - Ramos Caiado. 
Perei1•a Lobo. - Aristides' Rocha. -. A imprimir. . . . 

N. :162 1926 

O Conselho Municipal do Distr,icto Federal, pela re
solução do 31 de janeiro de i 925, dá~preferencia para a no
meação; para os cargos vagos, ou que .:se" vagarem. de' pro
fessoras adjuntas .de a• classe das escolas' p.rimarlas <!e Lettras, 
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ás diplomadas pela Escola ~ormal do Dislriolo Fede~l!l, que 
ten!Iam exercido, satisfatoriaml'nte, . o .l~g~r de a_ux1har d,e 
ensmo, sendo que, em igualdade de cond1çoes, serao preferi
das de maior tempo de serviço, auxiliando o ensino, c ern .• 
igualdade de tempo a preferencia será pelas que houverem 
exercido o cargo em escolas. das 'zonas .suburbana e rural. 

: • o· Sr. prefeito não se· conformo~ com esta resolucãó e 
vetou-a. . 

·O decreto n .. 981, de 2 de setembro de .:1.924, creou au
tiliares de ensino, em numero fixada annualmente, até que 
l'icaSile completo · o quadi'O . de professores .adjuntos de 
3' classe. · · · · · · 

Não eram em numero indefinido, e a sua nomeao.l\o es
taria condicionada ao. preenchimento. do quadro dl' adjuntos 
de 3' classe. · · · . · 

. Belll ou mal, mas necessariamente . bem; J!or~ o ff
·r.et•am á sombra da lei, conseguiram esses auxiliares a ma
tricula na Escola Normal . e, . ,pelo diploma, nivelaram-se, 
quanto. aos direitos e prerogativas, aos demais professores do. 
curso.. . · . .. . . . · . 

· Na concurrencia de profe.ssores e para as nomeaclles ha 
de . deliberar o prefeito pelos elementos· decisivos áe anti
guidade e .merito. Ao criterio já r-econhecido~ para nomeação, 
vem a lei agora . aocresoer o. ,de preferencta, para · os . q11e 
tenham exercido pratica e satisfatoriam~C~nte o professorado. 

· . E' ·assim uma disposil;ão complementar á lei n. 2 .883, 
de 29 de novembro de 1923, C!,Ue retirou ao prefeito o ar
bítrio para nomeação, . resl.ringmdo-o a certllil . condiç!ies ·de 
merito. e anf.iguidade. Para as condições de merito prefere a 
classificação nos primeiros Jogares, aferida · nas ultimas 
cinco -turmas. . . . · . · , . . .. . . · 
· .· A proposição do Conselho vem consagrar . a pratica e 
implicitamente a · antiguiãade como · elementos Cleoisorfol 
·para a. nomeação dos diplomados, que hajam e:xercido · satfs• 
fatoriamente o Jogar de auxiliar de ensino. Nada, pois1 ha_ de 
anormal na deliberação do Conselho, que. age dentro ae suas 
attribuicões, no .exerci cio do poder.· de fazer leis. · . 

. Não ha nem póde haver. ameaça J.lermanente aos diplo
mados, pois, nos termos . àa lei, ou seJa do. art. 103 do· de
creto· citado, os auxiliares . só existiriam emquanto não es
tiv81lsem completos os quadros de- adjuntos. Nilo ha,' ià'ual
meTJte, lesão de direitos oonetitucionalmente assegurados e, 
em · taes condições, da propria attribuioão do Conselho, ar
tigo !2, § 4", emerge a justificação do seu acto, que conse
guintemente. merece ser approvado. 
· · Igual. oriterio tem !lido amparado pelo Senado,_. como se · 
d~n em uma de suas sessões . dll .junho ou .iulho .. rproximo 
fmdo, com o . que se .contém no parecer de 28 de dazembro 
de 1925, relator o Sr. Sl'nador Ferreira Chaves. . 

· Em taes condições, pensa a Commissão que ·o veto deve 
ser rejeitado. · · · · · · ' . ' 

· Sala das CommissõeB, 13 de agosto de :1.926. - Bueno 
B1·andão, Presidente. - Bernardino Monteiro, Relator. -li'ltf'w. 
rei-ra Ch[l.ver. . . . .. _ .. ··•• · 
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Razües do "veto" 

Srs, Senadores - N cguei sanccão á lei que ora vos re. 
metlo, sem o menor receio de haver eommettido injustiça. 

Não tem ella outro objectivo sinão o de conceder inndmis·
sivcl favor a pessoas que obtiveram o diploma de normalista 
cm circumstancias especiaes, relativamente ás demais, não pot• 
haverem lograda extraordinario destaque durante o respectivo 
curso, mas por terem sido auxiliares de ensino, antes ou ao 
tempo de fazerem esse curso, 

Puderam figurar no magisterio do Districto Federal, antes 
de ·obter'cm. o diploma de' normalista. Puderam ensinar nas 
escolas publicas. E si isso apenas tivesse acontecido, certa
mente não haveria de ser extranhavel IJUG ora pleiteassem, por 
equidade, algumas vantagens. Mas,· nuo, tiveram mais : pelo 
ensmo que haviam ministrado receberam dos cofres munici
pnes o estipendio promettido. 

Houve tempo em que a administração municipal não dis
punha de profes~ores diplomados em numero sufficiente e por 
isso . teve que recorrer aos· auxiliares . de ensino, designados. 
após exame ligeiro. o decreto n. 98!, de 2 de setembro' de 
Hl!4, ,que é o regulamento em vigor para o ensino publico 
primaria, estabeleceu ainda no art. 103 que continuaria a 
haver au~iliares de ensino,' em numero· fixado ann1;1almen1e, 
até que ftcasse completo o quadro de professores adJuntos· de 
s• classe .. 'l'eriàm esses auxiliares a gratificação de 150,000 
por mez. · · · · · 

Como se vê, nenhum favor raziam esses auxiliares á Muni
cipalidade: disputavam, ·muito naturalmente,· as precisas de
signações e, obtidas estas, recebiam em troca- dos seus ser
viços , a gratificação préviamente ofi'erecida e livremente 
acccita. . · . · 

Não obstante, foi-lhes concedido um primeiro e grande 
favor •. Obtiveram lei que lhes permittiu a matricula na Escola 
Normal, com dis11ensa da prova de não haverem ultrapassado 
a. idade maxima · e do exanie de admissão, escapando, desse 
modo; á obrigatoriedade de· disputar a matricula como os de-
mais candidatos. · · ' · '· · 

.Fizeram~se. normalistas. ao lado de muitos outros,. que,· 
ccl'Larnez:tlc, não. ~inham culpa ·de não serem ou de não ha
Yt·rem 'Sido . aux1hares de ensino, accrescendo que grande nu
mero destes estariam· impedidos de o ser,··talvez, pela propria 
circumstancia de .não contarem ainda a' idade mmima que· a 
lei marcava. · ' · · · · · '· · · · · 
. . Normalistas como os seus collegas, ·pretendem com tudo 
que a situação de privilegio continue a lhes dar vantagens, já 
agora em detrimento daquelles. Para isso, lograram do Con
s.ell~o Munici.pal a lei que pra suspendo, por forca da qual lhes 
seria gamnL1du "prcferencia para'\os cargos vagos ou que va
garem de professores adjuntos de 3' classe". unicos, allás, a 
que podem aspirar os seus collegas de diploma, como elle!{ 
officialmenLe· habilitados ao magister.io, mais competentes, de
certo, 9m muitos casos, que muitos dos alcnncados pela graça 
conccdJda. .. . 

Não seria isnorndo, entretanto, que,, não ha muito. a lei 
n. 2. R83, de 29 do novembro de 1923, procurou melhorar o . 
processo da nomca~üo de professores adjuntos de a• classe, 
tornando mais equitativas e mais conformes âs solicitações do-

• ••• ' ' • O• ' •, ' ' ' ' w' ' • O 
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Interesse publico as regras para o preenchimento das vagas do 
respectivo quadro. . · 

Ainda não se quiz dar ao Prefeito a responsabilidade de 
escolher os novos professores dentre os diplomados pela Escola 
Normal! sem qualquer. outra restr,icção. E' ·indubitavel, porém, 
que a «Ji citada n. 2. 883, encaradas as cousas do ponto de 
vista do .interesse conectivo, melhorou muito as condições· em 
que as nomeações devem ser feitas. 

De accôrdo com essa lei, as vagas de professores adjuntos 
de s• classe serão preenchidas na razão de 1/3 pelos candidatos · 
que tiverem maior antiguidade de diploma,_ apurada essa· anti
guidade a partir do anno dll 1919, e de 273 pelos candidatos 
que houverem obtido os primeiros Jogares na classificação em 
commum das ultimas cinco turmas·: 

Não importa, em face dessa lei, que os diplomados tenham 
sido auxiliares de . ensino, recebendo então a· remuneracão cor-

. respondente, nem que hajam conseguido que ·as portas da .Es-· 
cola Normal lhes· fossem abertas sem que satifizessem qualque~ 
das exlgencias impostas aos demais candidatos. Por injusto,. 
j>or escandaloso, por attentatorio dos mais legítimos interesse~ 
da .communhão e dos. proprios diplomados em geral, bradaria 
aos céos, porém, o desmedido favor que· agora viesse garantir 
aos ex-auxiliares de ensino a entrada no quadro dos profes
sores adjuntos de 3• classe. 

Conto, Srs. Senadores, que approvarets o meu acto. Com 
elle, nilo defendi apenas os interesses do· Distrlcto Federal, 
tomados na accepcão restricta de haver uma lei geral, votada 
pa·ra regular interl)sses do ensino publico e, todavia, contra
riada de frente por uma lei especial, 'de onde sómente decor
rem,. sem duvida possível, favores pessoaes. Com esse acto, 
mais uma vez defendi os interesses do ensino municipal, que 
nlio póde mais soffret•, a cada passo, as arremettidas victorio
sas dos interesses particulares, as mais das vezes pleiteando, 
ás escancaras, o que querem, sem cuidado nem tempo perdidos 
em disfarces. . : 

Districto Federal, 9 de fevereiro de 1925. :- Alaor Prata • 

... 
.. ·RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE. SE REFEREM Q VÉTQ 

N, .H}, DE 1.~25, E. O P.AI\ECEI\ SUPRA 

O Conselho Municip~~;l resolve : 

ArLigo unioo. Terlio preforencia para a nomeacilo para 
os cargos vagos ou que vagarem de professoras adjuntas .-de 
3• classe ~us Escolas Pl'imarias de Lettras, as diplomadas pela 
Escola Not•mal do Districto Federal, que hajam .exercido sa
tisfactoriamente, o )Qgar de· auxiliar de ensino, preferidas, 

. cm igualdade de condic,õcs, as de maior tempo de servico 
como auxiliar de ensino e, quando esse tempo fOr o mesmo, 
as que tiverem exercido osso cargo em Escolas das zonas su
burbanas o rum!; revogadas as disposic·ões em contrario. 

· · Districto Federal, am 31 de .ianeiro de 19.25. -'- Je1•onymo 
Ma:cimo l'iogueira J>enido, Presidente. - João de Castro Pa~ 
che de Fw•ia, 1• SecreLario. - F1•ancisco Viei~a de Moura, 
2" Secretario. - A imprimir. · 

• 
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N. 163 - 1926 

A resolução do Conselho Municipal ·de 22 de janeiro de 
1925, autori~a o Podor Executivo a aux1Jiar o Abrrgo Thereza 
de Jesus oom a quantia do quarenta .contos de réis, pagaveis 
dentro do exercício de Hl25 c destinados ás obras de amplia
cão. e adaptação offcctuadas nos predios da referida · insti.;. 
tuigio.. · · . · · · · · · ·· ' 

· O Preí'oito, não concordou com a resolução, vetou-a, alle
gantlo que as di·fficuldades 1íinancciras da .1\'e:feitura não 
permittem essa déspeza, que a Municipalidade já ampara a re
ferida ·instituiciio com o auxilio annnal de 112 :000$' ·e, finllll
monte, que, em face da Lei Organica do Disf.ricf.o, a resolução 
ü inconstitucional. · · · 
. · · A Commissão de Constituição, estudando · o.· nssumpto re

oollhece pr~edentes os fundamentos do véto, principalmente · 
o quo I'O$peila a .consW.ucionalidadc do acto.do Conselho.' · 

Com uffeito, a lei or~anica' do Districtq, (dec:eto numero 
1:5.160,, de 8 de março de 190·~), ·reserva prrvatrvamento ao 
prflfeito :1. iniciativa rio qualquer despeza; o Conselho ·com"a 
resolução em questão invadiu as attribuicões dó Poder Exe" · 
cutivo, inf1•ingiu os a!'ts .. 28 c 108 da citada Lei Orgarücn; .a 
resolução é inconslitucionnl; o veto deve ser approvado. As-
sim pensa a Commissão. . .. · · . 

Sala das Commissõcs. 13 de agosto de. f006. - Bueno 
Brandão, Presidente. -- .Bemm•dino Monteiro, Relator ,...!-Fer, 
reira Chaves. · ... 

SenhOl'es Senadores -· Jlor muito que mereça o Abrigo 
Thereza do Jesus -· e estou em que grandemente merece pelos 
seus servlcos em beneficio das creanoas pobres .....: não posso 
sanccionat•. a: presente •resolução, sem esquecer as notarias 
di!ficuldade& financeiras que opprimem a Pretl'itul'a.. . 

.. Auxiliar . a execução .de obras, concedendo para esse 
fim· .to :000$, em •umn situaQão que está exigindo,· imperiosa
rnent.e, o sacrificià de todqs as despezas adiaveis, seria medida 
de evidente inopportunidade c inconveniencia, tanto · mais 
quanto a .1\!i.inicipalidade já ampara, como lha é possJ.vel, .. a 
in~tif.uição r.m, apreço, consignando oro lei. orçamentaria, para 
o1 Sl:lli furrr..citTamento, um auxilio annual de i•2::000$000. 

Por outro laào, n resolucão incl113a contravem n V:~i Ur-. 
ganica do DJ.,tr !c to, que confere,· privativlirilanté, ao ·p tofflit.o 
a i~>ic~ntlva .da dfJspeza. E so' essa razão, parece-me, seria 
bastante·para: 'jusLlflilar o' vóto· qtie 'tenho a honra de submetter 
á rClconhecida sabedoria do Senado Federal. ·' · · ·: · · 

I ' •,, , ,, ', , , r, 1• ·,,, ,,. ,- ' ,_ • ';'' ·- 1 ; ,· •• ,, :·: • • • 

·· .. •Dist!'iot.o li'aderal, 28 de ,janeiro de Ht2:Q •. - Alaor Prata. 
: .. ! . . . 

' • ' ' '. ' ' '' ~ • •, ."!. I '• ·', t, . , . ' : 

Rli:SOLUCÃO DO CONSELHO .MUNICIPAL A QUE, ..SE. 1\EF'.IliREM O "VJtto" 
. • , •. : .. N. i31·Dll: i925, E O PARECER-~UPI\A. . . · 
; -~' :~-.· .~ : ·~· 

. ' 
. Artigo unico. Fica o Prefeito autorizado a concorrer 

para o .Abrigo Ther.eza !ié 'Jesus com a quli(ltia do quarenta 
contos de ré is ( 40 :000$)' pnga cm duas 'prestncões rlontro 
do exercício· de' 1925 - como auxilio par,a. as obras do am
pliacão c adaptação effectuadnP nos predios ·desta 'lnstltuiciio · 

I 

·. 
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de car:idade destinados ao asylamento e assisteuc~a de. or:~au~ . 
cas de ambos· os sexos; podendo abrir os necessan!!s .. cred1tQs, 
revogadas as disposições em contrario. · . · 
. Districto Fcdéral, .22 ".de' janeiro de 1925. -·" · Jeronymo 

Ma:cimo · Nogu~ira. Pen~do,. ~re§idente; -. · Dr. !~ão, de, 011$t?;o 
Pache, de Fa1•aa, 1" SecretariO .. -. Francasco .. Vtetra .de.· Moura; 
2" Secretario. - A imprimi,r. . , · · ·· , , . .';· ·. 

t•:' I'':·! li , :• ,.~(.: ,•' , '• " I 

• ~. J : N. 164 - 1926 . . . 
' ,. . ' 

' : .. :: . ":-.!.('·'!•:.j;~;~~ :1 .,;~;t~~;~~:f:llt 
. . . .. . ~·-~ w.rllí>'. 

· v Conselho Municipal do. Distrioto Federal, pela . reso.., · 
lução de ·12 de setem·bro de 1925, autorizou o Prefeito a. man., 
dar contar, para o effeito de aposentadoria, o tempo. de ser .. 
viço que prestou no Exercito Nacional o contra-mestrec .1.9!
di:Jro Gonçalves de Lima, do Instituto João Alfredo,. compre. 
hondendo' o tempo de serviço o período ~acorrido de ·1 de ~bril 
!"le 1875 a :10 de setembro de 1888, ou seJam trese annos, omc(l 
mezes e tres dias.· · : • . · · · :. · · . · : · 

Por infringir a Lei Organica do Districto e disposieõ~s 
expressas do decreto n. 1.851, de 23 de outubro de 1907. sobre 
contagem de tempo para· o effeito da aposentadoria; vetou o 
Sr. Prefeito a resol ucão. · · · · ' 

Entende a Commissão de Constituição que ·o véto tem 
procedencia em face do art. 24 do. decreto n; 5 .160; de 8 de 
marco de 1904,. .. . . · · : ·. ·· · ·. ·. · . · · · · · · : .. 

Este dispositivo considera cor·itrarios aos interesses do 
Districto Federal, ·devendo por isso serem vetados pelo Pre- . 
feito "as deliberações do Conselho, que, tendo. por. objecto 
actos administrativos, subordinados a normas esfatuidas em 
leis e regulamentos; violarem· as respectivas leis ou os regu-
'Jan:·éntos": ' ·:-.:. · ·. 
· · · Ora·, o decreto citado .n·. i .851; de 23 de outubro de 1917, 
prohibe que se· con~e, para o' effeitl:! ·d~ aposentadoria; qual~ 
quer tempo. de· serv1co que não· tenha. s1do · prestado ·a· repar
"ticões· muniilipaes 'do· Districto J!'ederal ou ·do antigo·· Muni"· 
cipio Neutro; o Conselho, mandando contar tempo de ·serviço 
prestado. ao Exercito, infringiu .esse. decretai sua .resolucã•J 
não pódl) ~er ·acce,i~a; o vét!i ,de~~~ ser .. ~pprovaao,~ '" .·. "' ' 

.·. · Sala das Commiseões; 13 de a·gosto de 1925·:. - Buen9 
Brandão, Presidente. - Bernardino Monteiro, .Relator. -· Fer
reira Chaves, 

Senhores Senadores -,No: uso ·das attribuicões que me 
são conferidas pelo decreto federal n. 5.160, de 8 de marco 
de 1904, suspendo a execucão da resolução inclusa. 

E' do· meu dever oppOr-lhe véto em obediencia aos ter
mos expressos da Lei Organica, que manda considerar con
trar.ias aos 'interesses : do·. Districto Federal "as ·deliberações 
d_o · Conselho·• Municipal ·tendo . por objecto· actos ·administra
tivos· que, subordinados· a normas ·estatuidas em·Jois e· regu
lamentos municipaes, violarem as respectivas leis ou • os. re-
gulamentos''.· ·'''· . , ·· ·: , , ., .·., .. . . . : : .. 

_ '·Ainda que consigne umn simples autorização· ao Prefeito, 
nao .pn~~o .deixar. de. impugnar ·a providencia legislativa,. que 
vem· beneficiar. sem attender· .a nenhum. interesso .publico; o 
cont~a-mestre do Instituto .l)rofissional João • ·Alfredo, a que 



. ,, '. 

Y:... A.NNAES DO SIINADO 

se refere, creando para o mesmo uma situação de privilegio', 
cem o sacrifício dos preceitos· estatuidos em leis de oaract~r. 
geral. · · ' 

A vingar a presente resolução, . ter-se-hia ainda dero.;. 
gado disposição expressa do , decreto n. 1.851, de 23 me ou
tubro de 1!H7, na parte em que prohibe contar, para os.er~ 
feitos da aposentadoria, qualquer tempo de serviço que· não 
tenha sido prestado ás repartições munioipaes do District:o 
l<'ederal ou do antigo Município Neutro, no deserr:penho de 
car.gos effcotivos remunerados. . 

E' tempo de pôr um paradeiro a essas successlvas con• 
tagens de tempo de serviço, por actos isolados, e com sa
crifício dos cofres publicas, quando h a leis e regulamentos 
que dispõem, de maneira clara e precisa, sobre o assumpto, 
não sendo razoavel que o Districto . Federal rceonh(lça e re
compense· com vantagem tempo de serviço que lhe não foi 
prestado. · . . . · . , . · 

. Eis porque, no cumprimento do meu dever de ;pugnar 
pela rigorosa observancia das leis e re.gulament.os roumcipaes, 
opponho véto á presente resolução, esperando, S1·s, Senadores, 
que .approvareis o meu acto. . . . · · 

Districto Federal, 14 de setembro dá 1925. - Alam• 
Prata. · ' - . " · · · · 

• ·. '"' : . ' ,,.., • "'••' •1 o ,I 

.. '! #' , •. ' 
I .• . ... \_1 .. ~- ~- ... I " .• I ; 

RESOLUÇÃO DO CONSELiiO.l'vlU.NICIP.U, A QUE SE REl'EREM O V~O 
. .N, 25, DE 1925 E O PARECER SUP~ ' • ·. · . . . 

O Conselho Municipal resolve: 
Artigo uni c o .. Fic~t o . Prefeito, autorizado a . contar, P3\3 

os effeito~ de aposentadoria, o tempo de serviço prestndo .. afl. 
Exercito Nacional pelo contra-mestre do Instituto Profissiona.l 
João Alfredo, Izidro Gon(.'alves de Lima, durante o período. de-\ 
corl'ido de 1 de. a:b~il de 1875 a 1 O de setembro de ~ 888, em um 
total de trese annos, cinco mezes e tres dias; revogadas as dis
posições ·cm contrario .. · 

Districto Federal, 12 de setembro de 1925, ..... leronymo 
.i\la.vimo Nogueira Penido, .Presidente. - Dr. João de Castro 
Pache de Faria, 1• Secretario. -Francisco Vieira de i.!loura, 
2• ·Secretario. - A imp1•imir. . :. -: . : · ·· : · ·. 

PARECER· 

N. :!05-· :!926 
,. ·-· 

. Vetou o .Prefeito n resolução. do Conseiho Municipal que 
unifica, sob n denominação de medicos e êi!iurgiões, as classes 
flo commissnrios c sub~cõmmissarios da Directoria Geral de 
AssisLencia. . . 

Justificando o véto, allega o Prefeito, cómo razão princi
pal, n manifesta illegalidade do acto do Conselho; chamando n · 
si o · exei·oicio de nttribuições . privativamente conferidas no 
Chefe do Executivo Municipal, a quem cabe, e .v-vi· ;da Lei 
Orgnnica do Dislrioto, propor fundamentadamente o auumento · 

- . 
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ou a dim·inuiçã.o de ?J,cncimcntos dos. emJJreiJado~ ~wnie!pi:tes. 
Manifesto, segundo nos parece, ll SoJa-nos permiLtJClo dizol-:o 
sem quebra das aLlencües que S. Ex; nos merece, ú o eqUI
voco que se nolit nessa nllegação; porquanto, o objectivo da 
resolução vétada não é au.umentm· ou dimintt·ir' rlespe:a, sim 
unificar um dos mais importantes serviços a cargo ou sob a 
direcção da Prefeitura. O augmento, aliás de pequena monta, 
da despesa .que .a resoiubüo vétadn autoriza, si effectivamento 
assim se deva considerar, é inevitavel corollario da unificação 
decretada, unificação que perfeitamente se enquadra nas attri
J)uicões do Ccinsel h o, a quem incumbe, em face dos § § 4? ·e 1 o• 
do nrt .. 12 .da citada LeiOrganica, ibi regular as condições de 
nomeação, suspensão, aposentadoria e outras dos empregados 
de todas as repartições municipaes - ibi - estabelecer e re-
gular o serviço da assistencia publica. · · 
. Ora, si da resolução vétada não se póde inferir que outro 

fosse o ·proposito do Conselho sinão o de observar as dispo
sições citadas, torna-se evidente que, · exercendo attribuição 
sua, não . invadiu a espllcra 9e acção· do Chefe do Executivo 
Municipal.. . · 

Accresce que, embora do classes differentes, commissarios 
e sub-commissarios, uns e outros nos termos das leis e J.·e-

. guiamentos 'vig·entes no Districto Federal, teem as mesmas fun
cçõ'cs,' 'os mesmos· deveres, a mesma acção, os mesmos serviços, 
e a mesma responsabilidade. Sendo ·assim, nada mais injusto 
do que conserv.al-os em uma situação de desiggualdade, · que; 
nenlmm motivo plausível justifica. . ' . ' ' ' 

E' pois, parecer desta Commissão que deve prevalecer, a 
resolucão do Conselho, sendo· rejeitado o véto que 'lhe foi 
opposto. · · 

Sala. das Commissões, 13 elo agosto de 1926. '--- Btteno 
'Bm.lidão, Presidente. - Jt'el"reim Chaves, Relator. - Bernm·
. dino Monteiro. - Lopes Gonçalv'es, vencido, em voto separado 
· com a seguinte. · . · 

Jttstifieação 

Em fac'e do § s• do art. 28, da Consolidação n. 5.160, 
do 8 de marco do 1914, Lei Organica do Districto, não póde 
haver attumento. de. vencimentos. dos empreuados municipaes 
sem fundamentada proposta do Prefeito. 

No caso occorrente, não ha, nem póde existir entre os me
dicos, commissarlos e ·os medicos sttb-commissarios da Dire
ctoria Geral de ARssistencia .Municipal outro criterio que não 
seja o: da hierarchia profissional ou da funcção publica. 

··Com effeito, quando se emprega a preposicão latina sub, 
cm portugue:z sob,· prefixo com significação de inferioridade 
tem-se em vista reconhecer a existencia ou necessidade da 
categorjn .wpm•io1•. · 
' •Assim, pois, na esphera do funccionnlismo . . Htb-chefc quer 
dizilr abaixo de chefe, sttb-directm•, abaixo de directo1•, .wb
cornmissario,'aba'ixo de commissm•io: E, mais genericamente, 

·substituto expressa potencialmente, o funccionario quo pre
. onc1Ie o exerci cio elo titular do emprego. 

.. ~: ~:~.:: :··,~::.:~T~~~ 
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Orá, si uiria lei creou, como não podia deixar de ser, por 
isso que as denominações são reconhecidas no resolução vé
tada, os cargos de medicas commissm•ios c de medicas sub-com
missarios, é evidente quo existe uma hierarchia funccional -
carogs de duas categorias, sendo uma, n,\turalmente, inferior 
ú outra. · 

E, nestas condições, foi estabelecida, como é commum no 
funccionalismo,. a norma da promoção de uma áoutra classe, 
sendo absurdo u equiparação de vencimentos, objectivo do acto 
do Conselho. . . · · · · 

Nlio ·quer isto dizer que o sub-commissario seja· menos 
medico e cirurgião que o seu collega commissario, da mesma 
fórma que~o· engenheiro sub-clte(e do uma via ferroa nllo ·é 
menos engenheiro que o seu chefe, que o substituto de uina ca
deira d_e ensino não é menqs professor. que o respectivo. ca:
thedratico. · .. . . · · · . 

A unificação collimada .·importa no creação de uma s6 
classe de empregos -a delcommissarios, ficando abolida ·a de 
sub-commi.ç,çal•io, que vale dizer nu creacão de cargos pu
blicas sem proposta fundamentada do Prefeito, o que contra
vem, ainda·, o preceito do § 3" do nrt. 28, da citada ·.'Conso-
lidação. . . . . . · 

Realizada a unificação, com estrepitosa violação da Lei.. 
Organica do Districto, surgirá, sem duvida; a necessidade da 
creação .da classe dos sub-commissurios, o que será !lm nunca 
acabar, dentro em poucos dias. , · . . ' . . . . · 

A unifocaéão, como se vê dos termos· da resolução, tem 
unicamente em vista eq~tiparar 11encimentos dando mans (/ra
tificações de pernoite, dos sul:i-ccimmissarios aos commissario.~. 
a,utirizando, para esse fim (absurdo dos absurdos!) e esterno 
de verbas, que, talvez, ntio deixem saldo e abrindo a valvula 
do credito· supplementar I 

O augmento de despesa, no serviço de Asslstencia, será, a: 
beneficio dos cof:re'S p!tblico.ç, de 104 :000$000, e isto no correr 
rlc exercício finimceiro, com orçamento votado, e em .situa
cão nrcmente c difficil do ernrio municipal. 

E. assim, por infringir norma administrativa - art. 24, 
da dita· Consolidação n. 5.160, preceitos da T"ei Organica do 
Districto, estou, com o devido respeito, em divergencia com 
o illusf.re e. nobre Relator rio véto; opinando pela approvação' " 
deste. · · .. ,. · ·. 

Em 13 do agosto de 1926 .. -. ~o11,es Gontjal.ve8. 
: "\',' 

!' I 

RAZÕES DO .VÉTO '''· 
"' ... 

Srs. Senadores - Nilo vncillo em 'negar ac·~iescenoia á 
ro~olur,ão do Conselho poln qual ficam unfficadas,. sob a. deno·
mmncão de medicas e cirurgiões, as 'act.uaes classes; de com
missarias e sub-commissarlos da Directoria Geral de Assls-
t.r.ncin Municipal. . ·. . .. , 

Ao votnl-n, por .~ua propria iniciativa, o Conselho prati
co~' il~tlgalidndo mnnifostn, usurpando attribuicões conferidas, 
pr!Yahvnmnnf.o no Prefeito n nuem cabe, ·nos termos expres
sos rln T,ni Orgnnicn, "propor fundamentalmente o :augmento.·· 
ou n diminuição de '\'flncimcnf.os (art. 28, § s•)' dos 'emprega-:".· 

. ' 
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dos municipiies, salvo quando se trate de Jogares da ·secreta
ria do Conselho". 

Além de infringente de disposição taxativa da Lei Orga
nica, n medida votada .não se concilia com os interess'es da 
adminisLracão,' cumprindo-mo votai-a, para evitar, ainda 
mais, .·uma sacl'ificio porfeiLamento desnecessario ao . erario 
municipal. · 

A conclusão fatal a tirar-se da .providencia legislativa, 
que ora commenl.o, .é do que. se trata de hi.illudivel augménto 
de. vencimentos, nãO' solicitados pelo Poder Executivo, pois a 
.tanto equivale. r·emur:terar igualmente, pelos serviços presta
dos, os com missar i os e sub-commissarios de AssisteniJia. · 

Não se queira descobrir fundamento de .iustica, ou mesmo 
acto. de equidade, na medida votada, pela só razão de · identi
dade o' correlação das funccões a cargo das duns classes de 
funccionarios· mencionados na lei. ·· · · 

A imperar esses mo.tivos- com sacrifício dos interesses 
superiot•es da .administração e da normalidade do9 serviços 
publicas-.:. seria reconhecer amanhã· nos escripturnrios e offi
cines,. por exemplo, o direito ·a pleitear eguaes vantagens qe 
fusão de classes, sob a mesma allega~ão, sem base e contrertn 
11' todas as nórmas administrativas. 

Ainda mais, a .. presente resolução, prejudicial e incon
veniente em . todos os seus effeit.os, viria retirar dos interes-
sados· o estimulo do accesso de classe. · · 

Não póde ser dito ainda que· os sub-commissarios, por 
·ena beneficiados,· ha muito que não teem melhoria de .venci
mentos. · Alguns ·delles, nomeados ·em 1921, passaram de réis 
4 :800$, quanto percebiam naquella data, a 10 :SOOS, quanto 
vencem actualmente. Pela resolução inclusa, passariam a ter 
de vencimentos, 12 :'800$, acarretando assim um augment.o de 
despesa annual de 104:000$, que nada aconselha nem a si-

"tUaQão financeira da Prefei1ura anima presentementl' .. 
· Por· todos esses. motivos espero, Srs. Senadores, que av-

provareis ·o" meu acto. · · . . . 
Districto. ,lfedernl, 23 do novembro ' de 1925. -· Alaor 

Prata;' . · · · · · 
' ' ·,:' 

. ' ' -

"RESOLU(lÃO DO CONSELHO ,MUNICIPAL, A QUE SE REFERE O "vtro" 
... ' N. 42, DE 1925, E O PARECER SUPRA . . 
': 1 I • ' •Í 

·O :conselho. Municip~l resolve:· 
Ar i. 1. O' As actuaes classes de commissarios e s•lb-com

missarios da Directoria Gorai de .Assistencia Municipal, 'ficam 
unificadas, sob a denominação de medicas e cirurgiões, com 
iguaes vencimentos e gratificações de perrioite1 que. seri'io os 
mesmos ·que ora· percebem. os commissarios da referida· Di-

. rectoria. . . . 
. . . Art. 2.• Para. execução dá presente lei poderá o Prefeito 
fazer. estorno . das vorbas e abrir os creditas supplementnres 
necessnrios. · · · · · · 

Art. ·a.• .Revogam-se as disposiolles em contrario. 
'Districto Federal, 14 de novembro de 1925. -Jeronum.o 

Ma:r.im.o No(Jneira. Panido, Presidente. - Dr. Joúo iln Ca.~tro 
· Pache da ·Faria, 1• Sccrot.nrio. - Francisco Vieira dr1 'bfoum, 
· 2• Secretario,. 

• 'I . ~· . ' ·' J' 

',<. 
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·r.• · N. 166-1926 ~·. 

o Conselho Municipal do Districto Federal, pela resoluçlio 
de 14 de novembro de 1925, concedeu aos Centros Reglonaes 
Portuguczes o uso e gozo dos terrenos da Avenida das Nações, 
onde 1'oi construido o Pavilhão das Industrias Portuguezas 
por occasião da Exposição Commemorativa do Centenario da 
lndependencia do Brasil, para ser al.U fundada e mantida a 
projectada "Casa de. Portugal", revertendo-lhe, sem onus, ao 
patrimonio · municipal, no caso de extinceão da referida ca9a, 
de m'udança da séde do edií'icio ou se tiver o edlficio · oq 
parle deli e destino diverso do. que ora é estabelecido.. · -O Prefeito, ·vetando esta resolução com fundamento .· no 
art. 12 § s•, alínea a, e no art. 27 §H do decreto n., 5.160, 
de 8 de março de 1904, andou com acerto. 

Desse fundamento tlransparece claramente a procedencla · 
do véto. Porquanto, se por esses dispositivos nem o Conselho 
nem mesmo o Prefeito póde dispOr de immoveis do municlplo·, 
sem as formalidades da hasta publica, dos editaes etc., a pro
posição do Conselho, nos termos em que foi votada, está em 
conflicto com a lei organica (decreto cita(jo), e não póde pre
valecer. Além disso, não está provada: a personalidade juri
dica da instituição,-a projectada Casa de Portugal ~ com 
quem o Conselho Municipal autoriza a se contractar. · . 

Assim sendo, não póde ser acceita a resolução, e pensa a 
Commissão que o véto do Prefeito deve ser approvado. · 

Sala das. Commissões, 13 de agosto de 1926. -· Bueno 
Bl'andão, Presidente. - Bernardino Monteiro, Relator" -· 
Ferreira Chaves. 

Srs. Senadores - Por ser contrario aos Interesses do 
Districto Federal o que nella se dispõe, · suspendi, na fórma 
da Lei Organicà, a execução da lei que ora tenho a honra de 
vos enviar. · . . 

Deliberou o Conselho Municipal que ficasse "concedido 
aos Centros Regionaes Portuguezes o uso e goso do terreno 
da Avenida das Nações, em que está construido o Pavilhão. 
das Industrias Portuguezas e pelo Governo de Portugal edlfi· 
cado no recinto da Exposição Commemorativa do Centenario 
da Independencia do Brasil, para que ahi fundem e mante
nham, de accOrdo com os interesses recíprocos. do. Brasil ,; 
Portugal, visados por essa instituição, a projectada. Casa de 
Portugal." · :. :, ·. · 

Resalta, desde logo, senhores Senadores, ta <simples leitura 
dessa lei, quo a concessão é feita para que sê funde e manM 
tenha uma instituição apenas ·pro,)ectada, cujos ·fins hão . dP. 
ser ob,icctivados, muito naturalmente, j revelia do Poder Mu
nicipal. Parece evidente que de nenhuma fórma por nenhum 
motivo, poderá elle pretender immiscuir-sà· ,nas decisões do9 
Centros Rcgionnes !Portuguczes, associações ·que,· nem por se
rem. certamente, muito respeltaveis. deixarão de ter sido con~
tituidns, como o proprio nome o diz, para cuidarem de inte
resses especines da valorosa colonia portugueza, aqui domici .. 
linda. · · . 

Deante da expressão vaga da lei, não se sabe o que pode• 
ria ou deveria ser exigido da instituição em projecto _para 
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reconhecer-se que ella estaria promovendo "os interesses reci
procas do Brasil e de Portugal", em tal gráo e em tal altura 
quo ficasse justLificado que a Municipalidade do Rio do Ja
neiro-, a despeto das angustias financeiras do momento, para 
isso se dispuzesse a contribuir, offerecendo o uso de um ter
reno situado na parte central da cidade, do grande area, no 
valor de algumas centenas de contos. de ré is. . 

· Resolvendo á pressa, nas suas derradeiras sessões, o Con
solho Municipal tevo. tampo de pretender justificar a sua li
beralidáde com a invocaç.iio de indeterminados "interessa re
cíprocos do Brasil e de Portugal", mas não teve. tempo de ve
rificar que, para. tanto, começava por ferir reaes interesses do 
Districto Federal, cuja dofosa antes de tudo lhe . incumbia. 

· Nem está apenas nessa circumstancia, rapidamente ex-
posta, c para a qual ouso chamar a vossa attencão, senhores 
Senadores, n prova de que o assumpto não foi devidament,; 
examinado do ponto de vista dos intero.sscs municipaes •. 

O pavHhão roferirlo, como quasi todos os demais, que alli 
se erigiram para a Exposição Nacional . commomorativa d<' 
nosso Primeiro Centenario, foi ·construido a titulo precario, 
para a vida ephemera daquelle notavel certamen, sem se le
varem em conta as exigoncias municipacs para construcções 

· . naquolle sectol' da cidade.. · · · · 
Sabe a l'refeitura quo não foi demolido; mas ignora os 

motivos por que o não foi. Mais que isso, ignora o destin:> 
que lhe foi dado e, pois, não sabe se. foi elle cedido ou ven
dido .aos Centros Regionaes Portuguezes. Nessas condições, 
não sei explicar como o Conselho Municipal teve autoridade 
para decretar, no art. 2•, que o terreno reverteria "ao patri
monio municipal, com as comtrucções nelle feitas, sem nenhu
ma indemnização", nas hypotheses que a IIi figurou, entre ad 
quaes a . de ser dado ao •'edifício ou parte deli e fim divers;; 
do estabelecido no art. i•", onde, alias, como já foi dito, 
nenhum fim preciso ficou estabel.ecido. 

Pelo que vos expuz, senhores Senadores, julgo haver de
monstrado que a lei em questão não consulta os interesses do 
Dislriclo Federal. 
- A não ser para a realização de propositos em que o in
teresse geral esteja porfeitamente caracterizado, a áefesa dos 
interesses rimnicipaes exige, maximé quando a situação finan
ceira é de difficuldades evidentes, que não se cedam terrenos 
em condições diversas das provistas no art. 12, § s•, alinca a, 
o no art. 2i, § H, da Lei Organica, de que deriva a compo
t.encia que teem o Conselho Municipal e o Prefeito para ven
derem tehcnos, mediante hasta publica. 

· Dislricto I~cdcral, 30 de novembr.o de 1925. - Ala o~ 
~~ .. ' . 

liESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAf, A QUE SE REFEREM O "VÉTO" 
N. 42, DE 1025, E O PARECER SUPJl..\ 

O Conselho Municipal resolve: 

Art. 1.• Fica concedido aos Centros Regionoes Portu
. guezes o uso c goso do terreno da avonida dM Nacões, em 
que estú construido o Pavilhão das Industrias Portuguezas e 

·: _., 

: ._.. 
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pelo Governo de Portugal edificado no x·ecinlo da K'(posicão 
Commcmorativa do Centenario da Independencia do .Brasil 
para que abl' fundem e mantenham, do accõrdo eom os in
teresses reciprocas do Brasil o Portugal visados por essa 
insLitllição, a projectada Casa de Portugal. . 

Art. 2.• O terreno mencionado no art. 1• da presento 
loi reverterá ao patrimonio municipal; com as construccc'ieh 
nelle feitas, sem nenhuma indemnização por pax•Le da Muni~ 
clpalidade e livre de quaesquer onus, não só no caso de dis~ 
solu~ião, ou extinooão da Casa de Portugal, mas lambem no 
da mudança da sua séde do edifiolo actualmente construido 
do dito terreno, ou no de ser dado a esse edlfioio ou parttl 
deli e a fim diverso do estabelecido no o.rt. t • desta mesma 
lei; devendo constar da respectiva escripl ura de cessão !IS 
condições estabelecidas no presente artigo. . . 

ArL 3.• A transferenola do edlficio de que traia esta 
lei para os Centros Regionaes Portuguezes, ou Casa de Por~ 
tugal, fica dispensada do pagamento dos respectivos irnpo~~ 
tos; revogadas as disposições em contrario. · 

Districto Federal, U de novembro de :1925·. - Jeromnno 
Mazimo Nogueira Penido, Presidente. - Dr. João de Ccutro 
Pache de Faria, :t.• Secretario. - Franci&co \'ieira de Mour•, 
2• Secretario. 

..... 
N. 167 - :1926 

N enbum obslaculo constitucional existe ao projeelo nu~ 
mero 34, do corrente. an:no, subscripto pelo honrado Srmador 
José Murtinbo, tornando extensivo . aos officiaes reformados 
compulsoriamente e que tenham prestado servicos de gurrra 
em defesa da legalidade em 1893 e 1894 o soldo dn tabella A 
do decreto n,. ·2 .290, de 13 de dezembro de 19:10, pelo que 
acha-se em condições de seguir os tramites regirncntaes.• 

Sala das Commissões, :12 de agosto de 1926. - R1Jeno 
Brandão, Presidente. - MiOuel de Carvalho, Relator. - Fer
reira Chave1. 

PROJECTO 'DO 'SENADO N. 84, DE :1926, A QUE 11E REFERE O PAI\ECER 
BUPÍV. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica extensivo aos officiae~ réformados com~ 

pulsoriamenle que tenham prestado, nesta Capital e nos Es
tados do Paraná e Santa Cathnrina, ~ervicos de guerra em 
defesa dn legalidade, durante o movimento revolucionaria rfc 
:1893 e 1894, o soldo da tabella A da lei u. 2.290, de 13 dP 
dezembro de 1910, já concedido pelo decreto n. 4 .691, de 
:19 de fevereiro de 1923, aos officiaes que prestaram identicoi 
sorvicos em outros pontos do tcrrilorio .nacional. 

Art. 2.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir par~ 
isso os ne!l41ssarios creditas; revogadas as disposições em con
trario. 

-
Sala .das sessões, 28 de julhq de :1926. - José ~urti~h,.o~~ 
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luatificaçr1.o 

O intuito deste projecto é, ·simplesmente, t•eparar uma 
injustiça. . 
· O decreto n. 4. 691, de 111 de fevereiro, a que elle se re-

fere, dlspoz o seguinte: i · 

Art. 1.' Fica extensivo aos officiaes reformados c•lTtJ;>ul
soriamente e que tenham prestado servicos ele guerra P.m Ca
nudos, Rio Grande do Sul, no Territorio do Acre e cm ·Matt.o 
Grosso, o soldo da tabella A da lei u. 2.290, ele 13 de de
zembro de 1910. 

·. ArL. 2.' Gos!4rão os mesmos favnros os or'riciaes que se 
llverem reformados por inspecção de saude e que tenham 
prestado serviços do guerra em Canudos, no Territorio do 

·Acre, em Matto Grosso, nesta Capital, nos Estados. do Paraná, 
Santa Catharlna e Rio Orande ·do Sul, durante o movimento. 
rovolucionario de 1893 e Hl94, em defesa da ordem e do Go-
verno constltuido. · 

Art. a.· Revogam-se as dispOSIÇÕes em contrario' n 

Este decreto dá, como se vê, no seu art. 2•, o benefí~io do 
soldo da · tabella A· a todo3 os reformados por inspecção de 
saude, que se acham nas condições previstas. Mas, no art. t•, 
tratando dos reformados compulsoriamente, omitte, sem razão 
conhecida, os que prestaram íguaes serviços na Capital .F'e
deral e nos Estados do P.araná e Sánla Catharina, exactamente. 
os pontos em que a luta assumiu proporções mais asperas, 
nos movimentos de 1893 e 1894. 

O projecto visa, exactamente, estender a estes, isto é, aos 
que pelejaram nesta Capital, no Paraná e em Santa llatba
rina, o favor que já se concedeu aos que lutaram no Rio 
Grande do Sul e em outros pontos do tcrritorío nacional, pela 
defesa da legalidade. 

Convém accentuar que o numero de officiaes a que o 
. projecto vem favorecer não excede de sete ou oito, e todos 

já de avançada idade, como póde informar o Minidterio da 
Guerra. - A imprimir. 

N. 168- 1926 

A Commissão de Constituição. tendo 1:\Xaminado o prO-o 
jecto apresentado pelo Senador Mendes Tavares, em 28 de 
julho .ultimo, dispondo sobre os vencimentoa dos actuaes l'll
saiadores da· Inspe~toria de Fiscalização de Generos Alimen
tícios do Departamento Nacional de Saude Publica, PI:'DSa 
que .o Senado pode tomai-o na devida considera9ão, visto 
não offender nenhum dbpositivo de nossa Constitu1oão. 

Saln das Commissões, 13 de agosto di:' 1926. - Bueflo. 
Brandão, Presidente. - Ber11ardino Monteiro, Relatot'. -
f.,er1•eil'a OMtJes, ,...., Miguel 4.e Çary(.I,U&o, . , 
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PIIOJ'ECTO DO SllNADO N. 35, Dll f!).2(), A QUE SE REI·'El\E O PAilECEil 
SUPRA 

O Congresso Nacional d'ecreta: 
Art. 1.• Os actuaes ensaiadores da Inspectoria de Fisca

lização de Generos Alimentícios do Departamento Nacional 
de Saude Publica, terão os seus vencimentos desdobrados em 
dous tercos do ordenado c um terço de gratificação. 

Sala ·das sessões. 28 de julho de 1926 .-Mendes Tav.are1. 

· Justificação . ' 

O presente pro.ieclo. n~o. traz o m~nor. augmento de des
peza, representa apenas· um acto de JUStlça concedendo , ga
rantias a funccionarios que prestam serviços ha mais de 
se ia annos e obtiveram as suas nomeações 'mediante rigoro
sas provas de capacidade teclmica. - A imprimir •. 

Comparecem mais os Srs •. A. Azeredo, Souza Castro, 
Eurico Valle, Antonio Massa, Pedro Lago, · Antonio Moniz, 
Moniz Sodré, Manoel Monjardim, Sampaio Corrêa, Bntno 
Brandão, Bueno de Paiva, José Murtinho, · Affonso de Ca-
margo e Generoso Marques ,(14). . , . . 

Deixam de comparecer, com causa. justificada, os Srs. 
Pires Rebello, Barbosa Lima, Costa Rodrigues, Euripedes . de 
Aguiar, Thomaz Rodrigues, João Thomé, Epitacio Pessõa, 
Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Man'oel Borba, Fernandes 
Lima, Jeronymo · Monteil~o. Miguel de ·carvalho, Antonio Car
los, ·Adolpho Gordo, Washington Luis, Luis Adolpho, · Soures 
llos Santos e Catlos Barbosa (19). · 
• ,"~ .. ' , ' I •' ' 

O Sr. Presidente - Estú terminada a leitura do expe-
diente. · · · · · · · · · 

Não ha orad01:es inscriptos. (Pausa.) 
Si ncnl!um Sr. Senador quizer usar da palavra na hora 

do expediente, passarei tí ordem do dia • . _(Pausa. J · . 

· o Sr. Cunha Machado - Po()Q ·a· llal~vru para' negocio 
m·~entc · . . · · · 1 ... ' . o • . . . ...... . 

I ' '• I 

' O Sr. Presidente - Tem a palavra · ·o Sr •. Cunhil Ma-
chado. 

I 

O Sr. Cunha Machado - St•; Presidente, !'o!. H do, no c . ..:
poclicnto ele hoje, o parecer da Commissão de ·Podere~. una
nimemente assignado, reconhecendo Sefiàdor ·pelo Estado do 
Maranhão o ·Dt'. Goclofredo Mendes Viimna. Esse .parecer 
foi publicado llo,io na acta dos trabalhos da refm•ida Com
missllo e, além' disso. o. foram tambem, um avulso,. os do
cumentos referc~tes i:t esse pleito, isto é,,.a contestaciio e a 
contra contestaçao, ·parecendo-me que, assim, o Senn~lo está 
perfeitnmcrite esclarecido. a respeito do que• .. foi n elciçiio oe
naloriO:l ultimamente realizada no Estado· q'ue tenho a honra 
do representar, nesta Casa.' · · ~ 
. Nestas condicões, requeiro que V. Ex. consulte o .Re.:. 
narlo so~re si. concede urgencia para que seja di_siJutido o 
;votado, !mmo~hatamente, os.se pu~c.cer,, .. __ .... '· .: .... 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador Cunha Machado, ai
legando que o parecer que acaba de ser lido pela ~lesa sobre 
a eleição senatorial do Maranhão foi publicado na acta dos 
trabalhos da Commissão de Poderes e que os documentos que 
o .acompanham, foram distribuídos em avulsos,· ·requer ur
gencia para immediatas discussão e votação do mesmo pa
recer. 

Os senhores que approvam o reque~imento de S. Ex. 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

ELEIÇÃO DE UM SENADOR PELO MARANHÃO · 

Discussão unica do parecer da Commissão de Poderes 
n. 159, de 1926, approvando as . eleições realizadas no· Es
tado do Maranhão em 29 de maio do corrente anno e opi
nando que seja reconhecido e proclamado Senador. da Re
Pl!blica pelo referido Estado, o Sr. Dr. Godofredo Mendes 
V1anna. 

Encerrada. 

São successivamente approvadas as seguintes con-
clusões: · 

·1·, que sejam consideradas nullas as eleições de Burity, 
Rosario, 2• secção e S. Bernardo, bem assim as ·não apu
radas pela Junta Apuradora. conforme a acta gerai· e ad vo
t.ações em cartorio de Benedicto Leite, Loreto, Riachão e Ca-
rutapéra; . 

2', que sejam . a.pprovadas as eleições realiza.das no· Es
tado do Maranhão ·em 29 · de maio· do corrente anno, pa.ra 
preenchimento da vaga aberta no Senado Federal pela. re
nuncia do' commandante · Magalhães de Almeida; 
· s•, que. se,ia reconhecido· e. proclamado .Senado da Re
publica., pelo referido Estado, o candidato diplomado Dr. Go
dofredo Mendes Vianna. 

O Sr. Presidente - Em virtude do voto do Senado, pro
clamo Senador. da Republica pelo Esta·do do· Maranhão, o Sr. 
Dr. Godofr·edo Mendes Vianna. 

RJ1:DE FE(IRO VIARIA 

3' discussão do pro,icc!o do Senado n. 38, de 1926 que 
manda. applicar á Rêde Ferro Viaria dos Estados da. Para.hyba, 
.Rio Grande do Norte, Pernambuco e Alagoas, arrendada á 
Great Western, o regímen estabelecido pelo decreto numero 
16.842. 

Approvado, vae á Commissão de Reda.cção, 

RELEVAÇÃO DE PRESCRIPCÃO 

a• discussão·do projecto do Senado n: H, de .1926, auto
rizando o Poder Executivo a relevar a prescripçfto em quo in-

s·. -Vai. rv 29- · 

,, - .. , 

' -.' 

. . 

. ' 
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correram os herdeiros do Dr. João Carlos Teixeia Brandão, 
professor da Faculdade de Medicina, afim de receberem ven
cimentos que lhe competiam. 

:Approvado, :vae á Commissão de Redacção. 

ASSISTENCIA AOS ANORMAES 

Continuação da s• discussão do proJecto do Senado n. 42, 
de 1026, que reorganiza a assistencia aos menores anormaes, 
crêa o Instituto Medico Psychologico Infantil e dá outras pro
videncias. 

)El~cerrada. 

São successivamente approvadas a.~ seguintes 

EMENDAS 

fN.. :l 

Accr.escente-se ao art. 1•: "7. • O Pavilhão Bourneville do 
Hospital Nacional e os Asylos-Colonias continuarão subordi
.nados á Assistencia a Alienados. 

N. 2 

Tabella de vencimentos das seccões masculina e femi-
nina: ,: · · 

Onde se ··diz: "2 medicas especialistas \\ 6:00()$ annual", 
diga-se:· "2 medico~~ especialistas a· 7:200$ annua.I a cada 
um". · 

N. 3 

Na tabella de vencimentos do Instituto Medico-Psycho
logico Infantil. 

Onde se diz: "medico clinico 6:000$ annual", diga-se: 
"meqico clinico 7:200$ annual", 

O mais como está. 

Onde se diz: 
1 mordomo . 
1 inspector . 

Diga-se: 

N •. .i ,.. 

. ... '., 
'\ ,t 

···························· ::· \ 

o4111ooooooooooooo'oootooooo.ol 
' . 

f mordomo I I I I O I o I I I, O o I o O fI o o I I I 1 I O I I tI I 

1 inspector . ·. . ........................ ~ .. . 
O mais com(l está. 

25-)$000 
200$000 

300$000 
250$000 



N. 5 

Onde se diz: 
1 mordoma t t t t t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I t I I 

1 inspectora • . . t I I I I I I I t t I I I I t I I I I I I t I t t I t 

Diga-se: 
.1 mordoma . ~ . . , •..•....................... 
i inspectora. ... ·. . ......................... . 

O mais como está. 

:I '·' '• ' . " .. 

. i ,. ' ;;. ' •• ' • J 

N •. 6 
·::. ! 

.451 

250$000 
20~000 

300$000 
2S0$000 

~t. · !No art. 66 do decreto n, 16.272, de 20 de dezem
bro de 1923, em vez de um professor primario, diga-se: qua
tro professores primar i os; e ne~sa ~ntormidade m~difique-se 
a respectiva tabella. · · 

N. 7 

INa tabella de vencimentos do Juizo de Menores, em vez 
de um porteiro, com 2:400$, diga-se: · 8 porteiros, com ré is 
4:800$000. . . --

~· 8 ·-·············· .... ··· 

Corrija-se na tabella de vencimentos os do aotual ama
nuense do Abrigo de Menores do ·Districto Federal, de 2:400$ 
Para 4 :800$1)00 annuaes. 

N. 9 

:Art. Na tabella de vencimentos annexa ao decreto nu-
mero 16.272,. de 20 de dezembro 4e 1923, em vez de um iden
tificador com 3:600$ e um auxiliar de identificador com réi1 
2 :400$; diga-se:. 
1 identificador, 8:400$, sendo 5:600$ ·de ordenado e 2:800$ 

de gratificação; . 
t auxiliar do identificador, 6 :001)$, ( 4 :000$ de ordenado c 

· · 2:000$ de gratificaoilo). ·· 

N. 11() 

Onde convier: 
Art. Aos funccionarios do Juizo de Menores a que se 

refere a lei n. 4.983 A, de SO de dezembro de 1925, conf.inua 
assegurado o direHc. á gratificação de que trata o art. 150 e 
seus paragraphos da lei n. 4.555, de 1922, mo'llficada e man
dada PXC~tltar T•~la n. 4.987, de 1926, 

E' approvado o projecto, que vae á Commisslio de Re-
daoo"o ·,· 1 , •• 

" • ' I • I ' ' I 

........ ' . 
·~··~···' 

.I 
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APOSENTADOR!,\ DE DIRECTORES 

Continuação da 3' discussão do projecto do Senado n. 87, 
de 1925, determinando que a aposentadoria dos. directores de 
secção, das Secretarias de Estado, de contabilidades e geraes 
do Thesouro, que contarem mais de 35 annos de serviço, seja 

I 

com .todos os vencimentos do cargo. : 
. .Approvado, vae á ·Commissão 11J.e· Redacção. · 

CREDITOS PARA REFORÇO DE VERBAS 

2' discussão da proposiÇão' da Gamara dos Deputados.·n. 2, 
de 1926, autorizando o 1Poc!.er Executivo a abrir varios cre
:d.itos supplementares para· reforço de verbas· dos orçamentos 
da Justiça; da Viação e da Agricultura. · 

· Approvada. 

E' approvada a seguinte 

EM'ENDA. 

Aos arts. f' e ·2',: e'm vez de "credito supplementar", 
diga-se: "credito especial". . 

Sala dos Commissões, em H de agosto de f9:26. - Bu~no 
de Paiva, Presidente. -João Lyra,·Relator. - Bueno Bran
dão. - Felippe Schmidt. - Af{onso de Camaruo. - Manoel 
Borba. - Sam'/)aio Corr~a. -Pedro Lago. - Eusqbio. de An-
drade. "- V ~spucio de. Aln:eu. . . . . · ... 

1,' ~I I ' ' ';", . ' . ...:!.l-. ' , '< '• ' ', ' • I '• 

O Sr. 'Sampaio Corrêa - Peco a palavra, pela ordem. 

O ·sr. Presidente- Tem a· palavra o Sr. Sampaio Corrêa. 
' o Sr. :sampaio Corrêa (pela ordein)·.;_,sr. ·Presidente, peco 

a V. Ex. o obsequio' de· consultar o 'Seriado sàbr·e.si consente 
que a proposição n ,' 2, que acaba de ser votada ·em 2• dis
cussão, faça parte da ordem do dia .c!.a proxima sessão, dispen
sando-a. do interstício. regimental. 

. . , . I' ' 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador .. Sampaio Corrêa requer 
dispensa de interstício pura a proposição n.: 2, que acaba de 
ser approvada pelo Senado. Os senhores que approvam o·re
qucrimento de S. Ex. queiram levantâr-se. (Pausa.~ 

Foi approvado. 

O Sr. Mendonça Martins - Peco· a palavra; pela ordem. 
' I .- : ,) j 

O Sr. Presidenta·- Tem a palnvra.o Sr. 'MeU:doncnMartins. . . . ' 
' ,, •\ ' ,. ·I I -' ,• 

. O .Sr. Mendonça Mártins (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro que V. Ex. consulte· o Senado sobre se consente~· na 

.imme.d.iata discussão· e votação. da. Redacção Final do prójeéto 
n. 38, de 1926, que se acha sobre a Mesa. . · ' · . : ... . . 

I ·• 
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' . . 
O Sr. Presidente - O Sr. Senador Mendonça Martins re

quer urgencia para a discussão e votação immediatas da Re
dacção Final do projecto n. 38. Os senhores que approvam. o 
requerimento de S. Ex. queiram levantar-se. '(Pausa.) 

Approvado. ' 

O Sr. 2' Secretario lê e é, sem debate, approvado o seguinte: 

PARECER 

N. 169- 1926 

Redacção final da emenda dO Senado, substitutiva da prOpo
sição da Camara dos Deputado"s 7.2, de 1925, que autoriza 
o Governo a applicar á r~de ferro-viaria dos Estado.~ do 
Rio Grande do Norte, Parahyba, Pernambuco e Alagôas, 
arrendada á Great W estern, o regímen estabelecido pelo 
decreto n. /6.842, de 1'925 

O Congresso Nacional decreta: 

:Art. 1.• Fica o Governo autorizado a innovar o conf.racto 
de arrendamento da rêde ferro-viaria dos Estados de. Per
nambuco, Alagôas, Parahyba e Rio Grande do Norte, actual
mente explorada por "The Great Western of Brasil Railway 
Company, ·Limited", de accôrdo com as condições resultantes 
dos artigos. seguintes: 

Art. 2.• Dez por cento (fO %) da receita proveniente do 
trafego das linha!lj em cada Estado, incluída a importancia 
da quota de arrendamento, que deixava de pagar, serão des
tinados a constituir um fundo especial para occorrer ao paga
mento dos juros e amortização dos títulos que forem emitti
dos para a execução de melhoramentos . e novas construccões 
ua referida rêde ferro-viaria. 

· Art. 3. • A renda proveniente da porcentagem a que se 
refere o artigo anterior será escripturada em conta especial, 

·semestralmente remettida ao Ministerio da Fazenda, para .ser
vir de base á emissão de obrigações ferro-viarias, opportuna
mente solicitada pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, 
á medida qile tenha de effectuar os pagamentos. 
. Art. 4.' A renda arrecadada pela companhia arrenda
taria, no semestre que preceder á innovação, srevirá de .base 
para o calculo do que deve ·produzir aquella porcentagem. e 
para a determinação do capital correspondente ao produclo. 

· § 1. • Por conta deste capital, logo que se realizar a in
novação, será iniciada a construccão do prolongamento da Es
trada de Ferro Central de PernarnllucQ, de -Rio Branco a Flo
res, cujos estudos definitivos já estão ·approvados, a conclu-

' são do prolongamento de Limoeiro a Umbuzeiro, do ramal de 
Victoria (Quebrangulo) a Palmeira dos Indios, do prolonga
mento desta cidade a Garanhuns, passando por Bom Conse
lho, ou a Canhotinho, passando por ·Correntes e a conclusão 
do trecho de Côrtes a Bonito. 

.. § 2. • Para facilitar a conclusão deste ultimo trecho, fica 
o Governo autorizado a encampar ou arrendar a tinha agri
oola já construída naquella direcção. 

; ,'. 
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· § s.• Continúa ·em vigor o art. 222, da lei n. 4. 793, de 
rJ- de janeiro de :1.9241 revigorada pelo art. 29, da lei numero 
4.91:1.1 de i2 de janeiro de :1.925, podendo o Governo augmen
tar a subvenção' concedida, até a metada_do custo kilometrico, 
resultante da revisão dos orçamentos, segundo os preço~ 
·actuaes, ou encapar a mesma estrada de Bom Jardim a Ser
tãosi.1ho, entrando, para isto, em accOrdo com a companhia 
proprietaria, e com o Estado de Pernambuco para incorporar 
a esta Estrada o trecho de Barreiros a Tamandaré, abrindo os 
necessarios·creditos até dous. mil contos. . ' 
· § 4:• A emissão das obrigações ferro-viarias será sempre, 
feita de modo que não eleve o total circulante acima da im
portancia para cujos juros e amortização será sufficiente o 
fundo creado pelo art 2•. ! 

Art. 5.• A' construcção e melhoramento das linhas que 
cortam os quatro Estados será applicada a importancia dos 
1 O o/o inclusive a quota de arrendamento, na proporção da 
renda produzida pela rêde contida no territorio de cada um 
delles. · · · 

Ar. 6.• Os projectos definitivos e respectivos orçamen
tos para construccão de novas linhas, prolongamentos e ra
maes, bem como obras de melhoramentos e acquisicão de ma
terial necessario ao apparelhamento das linhas, á regular!-· 
zação e á intensificação do trafego, para que possam ser 
executados, depnedem de approvação e autorização do Minis-
terio da Viação e Obras Publicas. . · . 

Art. 7.• Sempre que o salto do fundo especial, em qual
quer anno, .. fOr superior á quantia necessaria ao serviço de 
juros e· amortização dos títulos circulantes, empregar-se-ha 
o excesso no custeio das obras e melhoramentos autorizados 
nesta lei. ~ : . . . . . . 

Art. 8. • Ficà o Poder Executivo, tan:bem, autorizado a 
entrar .em accórdo com·.as demais companhias e Estados, pro
prietarios ciu concessionarios, afim de ser, nellas, cobrada 
uma taxa addicional de :10 o/o sobre as tarifas, para, com a 
renda dahl proveniente, em cada estrada, occorrer ao serviço 
de juros e amortização de títulos especiaes, obri-gações ferro
viarias) emittidas . de accôrdo .com um · plano analogo ao 
estabelecido p'elo decreto n. :1.6.842, de 24 de marco de :1924'. 

§ :t.• Com· os títulos emittidos, além dos crqditos votâdos 
cm leis especiaes, para fazer face ás despezas decorrentes dos 
contractos, respectivos, pagará o Governo aos Estados e com-

. panhia a construccão e melhoramentos das linhas· que forem 
determinadas em cada accórdo especial, dando-se· prefernecia 
~s estrategicas e ás que se destinarem a c.oncltiir as ligações 
mter..:estaduaes. J 

§ 2.' Na Rêde de Viação Bahiana a autorização, que,' por 
esta lei, é concedida ao Poder Executivo, ter~· por fim app!i
car o producto especial á construccão do . .ramal de Jacú a Ala-· 
A"Oi!lhu . o á cncumpar. a Estrada de Ferro .de Santo Amaro, si · 
uss1m · JUlgar convenwnLo c pelo preoo •,•que accordar com o 
J<Jst.ndo ·da Bahia, incorporando-a á referida estrada . 

.. Art. 9.• ·Revogam-se as disposições em contrario . . 
Sala. da Commissão de Redacl}ão, 13 ·de agosto de. :1926; 

Modesto Leal, Presidente. - Thoma: Rodrigues, Relator. 
- Benjamin Barroso. · · 
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O Sr. Presidente - O ~;~ro.iecto vae ser devolvido á Ca-
mara dos Deputados. 

O Sr. Cunha Machado -,Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr •.. Cunha MachadO..· 

O Sr. Cunha Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, re- , 
que iro que. V. Ex. consulte o Senado sobre se concede dis- : 
pensa de impressão para a redacção final do projecto nu
mero 87, de 1925, que acaba de ser votado em a• discussão, 

·visto como a referida redacção já se acha sobre a mesa. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Cunha Machado requer 
Ul'gencia para discussão e votação immediatas da redacção 
final do projecto n. 87, que veiu de ser votada pelo Senado. 

Os senhores que approvam o requerimento de S. Ex., 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

_ C? Sr .. 2• Secretario lê e é, sem debate. approvado o se-
segumte 

PARECEH 

N, i70- 1926 

Redacgão linal do projectlb do Senado n. 87, de 1925, dispondo 
sobre a aposentadoria dos directores de secção, de Secreta-. 
rias de Estado, de Contabilidade e Geraes do Thesouro, que 
contarem mais de 35 annos de serviço 

O Congress~ Nacional decreta: 

Artigo unico. As aposentadorias dos directores de seocão e 
directores geraes do Thesouro Nacional, Secretarias de Es
tado e Contabilidades da Guerra e da Marinha que tiverem 
mais de 35 annos de serviço publico, e estiverem nas condi
ções do art. 157 da lei n. 4.556, de iOde agosto de 1!}22, serão 
com todos os vencimentos do cargo, como si em·exercicio effe
ctivo; revogadas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção, 14 de agosto de 1_926, -
Modesto Leal, Presidente. - Benjamin Barroso, Relator. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca-
mara dos Deputados. · 

O Sr. Bueno Brandão- Peco· a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - :rem a palavra pela ordem o Sr. Bueno 
BriUldão •. 

' 
· O Sr. Bueno Brandão (pela ordem)'- Sr. Presidente, re

queiro que V. Ex. consulte o Senado sobre se dispensa de 
publicacão a redacção final do projecto n, 44, de 1926, vo
tado na sessão de hoje.:. 

. I : 1'. 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão requer 
urgencia para a discussão e votar;iLo immediatas da redacção 
1'inal do projecto n. 44, de 1!l26, votado pelo Senado na lll:lo:iãO 

· de hoje.. • ; · 
Os senhores que approvam o. requerimento de S. Ex. 

qmiram Jevantar-sl:l. (Pausa.) 

Approvado. (Puusa.) 

O Sr, .. 2• Secretario .lê e é, sem debate, ~tpprovatlo o se
seguinte 

PARECEI\ 

N. 171- 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 44, rle 1926, que au
toriza a relevação da pr.escripção em q1te ·incorreu o di
reito dos lterdeiros do Dr. 'loão Carlos Teixeira Brandão, 
professor da Faculdade de Medicina, para o fim de rece-
berem vencimentos atra::ados . . . 

O Congresso Nacional decreLa: 

ArLigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a relevar 
a prescripção em que incorreram a viuva e herdeiros do dou
tor João Carlos Teixeira Brandão, lente eathedratico da Escola 
de Medicina do Rio do Janeiro, para receberem os venciment'ls 
que aquelle professor deixou de receber, emquanto exerceu.,. 
o mandato de; Deputado pelo Estado do Rio de Jat1eiro, no pil
riodo de i 904 a i 920, abrindo o necessario credito para occor
rer a esse pagamento. e revogadas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção, 14 de agosto de 1926. ,..... 
Modesto Leal, Presidente, -Benjamin JJarroso, Relator. 

' 

O Sr. Presidente ~O ,project.o vae ser remettido ·á Ca-
mara dos Deputados. · . ·. · · ·. 

O Sr. Presidente - N1;da mài~ h a a tratar:, 

Antes de mnnar. a iÍrdem do dia pará segunda-feira. an.:. 
nnncio ao Senado que na sessão de segunda-feira designarei 
p!lra a ordem do dia de terca-feira, nos termos 'do § 3'; n. 2, 
do ar L. 125 do Regimento. a proposicão de reforma constitu-. 
cional vinda da Camara dos Deputados. 

Drsignarei. lambem para a ·sessãô de. segunda-feira a clei
ciio de um Senador para substituir, na Commis~ão de Reforma· 
r.::onst.if.ucional, o Sr. Senador Hermenegildo de Moraes, que 
f'alle·ceu. 

Nada mais havendo a tratar 'designo para a ordem .do. dia 
de segunda-feira, o seguinte: • . ,. ~ ·· 

Eleição de um membro para a ,Oomm>issão de Reforma 
O t 'tu ·onal· .. '~ · ·· • ons t .ct , .· .>~. • .. -, ·.. . . 

s• discussão da proposicão da Camarn do's Deputados n. 2, 
de 1926, autorizando o Poder Executivo a. abrir varias cre-
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dit.os supplementares para reforco de verbas dos orçamentos 
da Justioa, da Viação e da Agricultura (com emenda, já appro
vada, da Comm;issão de Finanças n. 55, de 1926) ; 

a• discussão do projecto do Senado n: 9a, de 1925, esten
dendo aos medicas militares, victimados por lesões produzidas 
pelo exercício da radiologia, as vantagens que menciona (com 
parecer tavoravel das CommissiJes de Marinha e Guerra e de · 
Pinanças, n. 189, de 1926); 

a• discussão do projecto do Senado n • .&a, de 1926, auto
rizando o Governo a abrir um credito especial de 32 :636$637, 
para completar o pagamento de gratificações locaes devidas 
a funccionarios da Administração dos Correios do Maranhão 
(of(erecido pela Oommissão ite Finanças no parecer n. 140, 
de 1926) ~ , 

Discussão unica do véto do Prefeito n. 17, de 1925, á re
soJuçllo do Conselho Municipal que autoriza o Prefeito a rein
tegrar no cargo de agente da Prefeitura o cidadão Alfredo M. 
Machado, sem direito á percepção dos vencimentos atrazados 
(i:o_m parecer contrario da Commissão de Constituição n. 408, 
de 1926) • , · · 

Levanta-se a sessão ás 14 horas. 

FIM DO QUARTO VOLUME 

• 

. ' • ·.r ..... ' ,.- , •. ' ·: ·, ·: 
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